
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

\"SSÃO 1":".T)v, Ue r riNc.3, 0 CDL -

Processo n'êgi, /2024/PMSDM 

ei 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DÉD 

DFD N° 013/2024 — SLMUS. 
Grau de Prioridade: Alta 
Ao 
Setor de Protocolo 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Nesta. 

-:• -sfJ.• cresars;:': pa,7_ autuação e abcrtataz at• 

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de 
Administração — SFMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - 1)C. 
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n 14133/2021 e Decreto 
Municipal n" 09/2024. Após a conclusão da pesquisa de mercado. sol tarnos que os autos seiam remitirles 
eaa Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo 7cn/co PrelimintJ.r. Gerenciamento 
se jr o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a responsabilidade de elaboração 
da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador). 

I - UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE 

1 da0e Demaridante: Secretaria Municipal de Administração 
CNP;I: 06.; 3.690/000 l -71 

Responsável pela Unidade/Área: Martônio Araújo Santos e Renan da Silva Araujo 

2- IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fabricação de abrigo, 
academia. 

SNtema de Registro de Preços — SRP: ( X )Sim ou ( )Não 

3- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

infraestrutura adequada ;.ara a .2c-Net. e destinacãc, de re0,ies sói;des _ 

um sistema eficiente pára gerenciamento dos resíduos gera acumulação de lixo nas vias públicas, promovendo 
a proliferação de pragas urbanas e doenças. além de causar impactos diretos na qualidade da açula e do solo. Essa 
situação resulta em risco à saúde da população. especialmente em tempos de surtos epidemiológicos. 

Além disso, a inadequação da infraestrutura existente limita a mobilidade urbana e reduz a qualidade de vida 
dos moradores, patentes na falta de espaço adequado para a prática de atividades físicas ao ar livre e no transporte 
público. A construção de abrigos para o embarque e desembarque de passageiros se faz necessária para garantir 
mais conforto e segurança aos usuários do transporte coletivo. diwcion4indo melhorias na acessibilidade e na 
organização do fluxo de pessoas. 

Igualmente relevante é a demanda por equipamentos dest;nt,lus à prática de exercícios físicos ao ar livre. que 

•-.) 
inatividade itsica e favorece o aumento de problemas de saúde relacionados ao sedentarismo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MAP.ANHÃO-IVIA j CNPJ: 06.113.590/0001-71 

ENDVRE:::C.,-: PRAÇA G-2:7CILIO VARGAS; - CENTR° - CEP N' es.790..oco, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Frocesso n' 2q j O 4 / P M Ni 

Atender a essas necessidades não apenas visa resolver problemas imediatos. mas também busca promover o bem-
estar da comunidade. contribuir para a preservação ambientai e implementar soluções sustentáveis. Portanto, a 
abordagem dessas demandas está alinhada com o interesse público, podendo gerar benefícios duradouros para a 
população de São Domingos do Maranhão. Dessa forma, iniciativas voltadas à melhoria da infraestrutura urbana e 
da saúde coletiva devem ser priorizadas, considerando 

4- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

A presente aquisição eioti compilação devera ser fundairiettladi: com base na Lei n 14.133/2021. 

5- DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão não optou pela elaboração do PCA do exercício 
de 202.i. nor essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

6- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Data Desejada para Inicio da Execução do Objeto: 04 de jareiro de 2025. 

Local de execução dos serviços: Os serviços deverão ser executados nos locais indicados na Ordem de 
Serviços — OS 

A Contratada deverá executar os serviços nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Administração, 
nos horários das 08h00m1n às 121100min e das 14h00min às 171100min. localizado na, São Domingos do 
Maranhão — MA. Cep. n" 65.690-000. 

Prazo de inicio da execução dos serviços: ..\ execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 30 
(trinta dias após emissão da Ordem de Ser\ (OS 1 pela Contratante e recebida pela Contratada. 

7— ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA 

As especificações do obieto. unidades de fornecimento. 2u tav s e 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 0). 

Item Descrição Unidade Qua.nt. 

- 

ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE 
ABRIGO PARA ÔNIBUS, COM 3,00 METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA, 
EM METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E TELHADO EM CHAPA 20 Unidade 20 

GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, PINTURA E APLICAÇÃO DE 
LOGOMARCA INCLUSO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

o 

ENDEREÇO. PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SM — CENTRO - CEP N° 65.790-000, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Item Descrição 

Processo n' 12024/PNISI)NI 

Fls.: 83 

Unid de Quant, 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS, REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO 2 Unidade 200 EM POSTE DE CIMENTO, PERFIL O 3", COM SERVIÇOS DE SOLE)AGEM,PINTURA E 
ADLICI:‘,CÃCI OF I_OGOMARCA. 

Lote 03 

Item Descrição 

3 

ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO GAIOIÃcIREFEREN-rE A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE EQUIPAtvILNTO PARA ACADEMIA DE GINASTICA AO AR LIVRE 

- _ 

G T SAt i Lr.I ê 
EXTERNO EM TUBO DE 1fp INDUSTRIAL REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR 
EQUIPADO COM BARRA DE TUBO DE 1/V2 COM PAREDE DE CHAPA 14, COM SOLDA E 
PINTURA BRAÇO:BÍCEPS PEGADA NORMAL BÍCEPS EXTERNO BÍCEPS INTERNOEQUIPADO 
EM TUBO DE 1fp EM TUBO INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM 
CNENTO E PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA I=ETH.I.p.:: :3:<A !NTERNA / 

ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL PANTURRILHAI=.0Li A :.:TO EM TUBO 
INDUSTRIAL DE 3' COM 2 METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO COM 
PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OBLÍQUOS EQUIPADO COM 4 
PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA 
COM PLACA INDICATIVA COM INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS FÍSICOS E POSIÇÕES. 
ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE VERNIZ, FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO 
COM ARMAÇÃO DE METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 1/8'.PLAÇA .ACOMY)ANHADA 

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores. 

Unidade Quant. 

UnTd;3zie 

Declaro que a formahzação da demanda acina identificada se t'a? necessária pelos motivos expostos flí; 

justificativa da necessidade do presente documento. 

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS 

_ 

Fiscal do Contrato: conforme portaria em anexo. 

São Domingos do Maranhão - MA. 04 de novembro de 2024. 

C lodom ir tio tes tja 

Secretário M nicipal de S.Hhie 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNN: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, s/N — CENTRO - CEP N 65.790-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - on, 

SETOR DE PROTOCOLO 

Processo n 296/2024/PMSDNI 

Rub.: 

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINSITRATIVO. 

Aos 04 de novembro de 2024, às 111150Tnái procedi a abertura e autuação do 
presente processo administrativo, nos seguintes termos: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".: 296/2024 

11 ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — 
"MSDVi. 

o 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

ASSUNTO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fabricação de 
abrigo, liteira e academia 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

CIDADE/UF: São Domingos do Maranhão - MA 

São Domingos do Maranhão - MA. 04 de novembro de 2024. 

João Nascimento Neto 
Chefe do Setor de Protocolo 

Setor de Protocolo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA j CNPJ: 06.115.590/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000. 

Pagina 1 de 1 



10tHin i) 

PROCESSG2W2/0,2

A soutura 
PRIEL I I URA \11 \ IPAL DE SÃO Dom' Dr' ̀. .,11? -1\1 1.\( 

( .V.P./ 1)6.113 690. Oni!,'. 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 

( FP \ 65.790.000 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS 

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fabricação 
de abrigo, lixeira e academia. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os 

dados requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e 

totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar 

com o máximo de urgência possível. no Setor de Compras desta Prefeitura 

Municipal, com sede à Praça Getúlio Vargas, Centro de São Domingos do 

horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para 

obtenção de "planilha de preços de mercado.' e servirão para verificação da 

modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e 

especificações dos produtos/serviços que deverão ser cotados 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação. 

reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração. 

São Domingos do Maranhão — MA 

Setor d mpra 



PRf f SM.) IX) \IIN(ii \lARANFIÀ( 
; 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 
( N° 65.791).(10) 

ESPECIFCAÇÕES E QUANTIDADES 

nt.144.. 04, 

N° PROCESSC~11 

Assinatura 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Item Descrição Unidade 

AW!(.iC 3.0v vf.:TROS- Rut:RENT! A 

COMPRINIEN 10 X 2,5 MEI ROS DE !AMÃ RA. EM MI.! A LON DE 80X80 NA 
1 20 

CIIAPA 16. COM PLACA TELHADo EM CI LAPA 20 GAEVAN ILADA. REVESTIDA 
Unidade

COM PVC. COM SOLDAGEM. PINTURA F. APLICAÇÃO DE LOGOMARCA 
INCLUSO. 

Lote 02 

Item Descrição Unidade 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA 1.1x,AÇÃo EM posTE:REFIRENT[ PRI:SI-AO; \O 
DE S:ERVIÇOS -NA FABRICAÇÃO DE LixEntA 50 LI nzos, REDoNni EM Cl IAPA 

I ,H.lade 
20. COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CIMENTO. PERFIL ti 3". Com 
SERVIÇOS DE SOLDAGEM.PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARC 

Lote 03 

kern Descrição Unidade 

ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO GAIOLÀO:REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA 

-•+ Af) •VR`-. r)",",'_C • T•2: tt

TRICEPS IN I I.RNOEX l'ERNO l'El I ORAL INFERIOR E E:X-1ERN° 1..1,1 I ISO 
1. r. INDUSTRIAI. REDONDO) COSTAS:DORSAL INFERIOR F SUPERIOR 
EQUIPADO COM BARRA DE TUBO Dir, COM PAREDE DL (11APA 14, COM 
SOLDA E PINTURA I3RAÇO:BiCEPS PEGADA NORMAL BICLPS EXTERNO 
BICEPS INTERNOEQUIPADO EM 'TUBO DE 1,"1: EM 'FURO INDUSTRIAI IZADO A 

3 VAPOR COM CHUMBAMENTO LM CIMENTO E PIN-I URA.PERNA:COXA Unidade 6 
POSTERIOR EXTERNA FECHADACOXA INTERNA/ ABERTACOXA SUPERIOR 
PEGADA NORMAL PANTt!RRIEHAEQUIPAMENTO EM TUBO IN Dl STRIAL DE 3' 
(.:0M 2 METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENIO COM 
PINTURAABDONIINALIQUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OMR:MOS EQUIPADO 
COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0.40 
M DE LARGURA COM PLACA INDICATIVA COM INSIRUÇÕES PARA OS 
EXERCÍCIOS FÍSICOS E POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM CoM PINTURA DE 
VERNIZ. FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO COM ARMAÇÃO DE 
METALON 80X80 E CANTONEIRA kr X 1/8' PLACA: ACOMPAN'IADA 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

Prazo de entrega - CONFORME CRONOGRAMA DE FNTREGA 
Validade da proposta - rlininn de no dias 
Garantia quanto a qualidade dos produtos 

Quant. 

Quant. 

Quant. 



110 COMÉRCIO E SERVIÇOS MA 

e 

OCIDENTAL 

PESQUISA DE PREÇOS 

Ao Setor de Cotações — Compras do Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Objeto: Serviços de fabricação de abrigo, lixeira e academia para praça pública. 

Prezados Senhores, 

,01.08  07 

N° PROCESSQN6/04

ASsinaluN  

Pelo presente, submetemos á apreciação de V.S.', a nossa Pesquisa de Preços relativa a Fabricação do itens 
listados em planilha anexada, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma, declarando que temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a totalidade das instruções e 
critérios de qualificação definidos. Nos preços propostos estão incluídos. além do lucro, todas as despesas 
e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação. 

1. PROPONENTE: 

• RAZÃO SOCIAL: OCIDENTAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

• SEDE: Rua Alto do Bom Jesus, N° 04, Maioba, Paço do Lumiar — MA, CEP: 65.130-000. 

• C.N.P.J: 03.590.5 I 5/0001-87 

• CONTATOS: (98) 98478-9628 

• RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: THIAGO FERRERA 
BARROS. 

• DADOS BANCÁRIO: (BANCO/T1TULAR/CPF OU CNPJ/AGÊNCIA/CONTA): 
Banco Bradesco 
Agência: 0408-1 
Conta Corrente: 137350- I 
CNPJ: 03.590.515/0001-87 

rf:111 
R‘a A1t,) 5, 1 Jesus N,  C4 

Paço do Lurniar -- MA, CEP: 65.150-000 

98-47E5-96:;.R 
le98) 87l3-1a29

CNPJ: Inscrição Estadual: -1?.-.11'..4•I(V-8 Inscrição Municipal: l7195.373-



O 

OCIDENTAL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA 

2. PESQUISA DE PREÇOS: 
T•OLH4 052

PROCESSCOlâ› 
Assinatura  

Conforme solicitado, estamos encaminhando para vossa apreciação o nossa Pesquisa de Preços 
referente á fabricação do item descrito na planilha abaixo: 

ITEM 

01 

DESCRIÇÃO UND. 
ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: 

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÔNIBUS, COM 3.00 
METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE 
LARGURA, EM METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM 
PLACA E TELHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA, 
REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, PINTURA E 
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA INCLUSO. 

20 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

R$ 13.180.00 R$ 263.600.00 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM 
POSTE: 

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 02 ---ABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS. REDONDA EM 200 R$ 1.645,00 R$ 329.000.00 
4—MAYik LU, k.,C)11 tiANt 'ARA t-1,)CAt,A0 LM MUS I I U:-. 
CIMENTO, PERFIL U 3", COM SERVIÇOS DE SOLDAGEM, 
PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

03 

ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO 
GAIOLÃO: 

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA DE 
GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO DE 
METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES 
APARELHOS: 

PEITORAL: 

- PEITORAL TRÍCEPS INTERNO/EXTERNO 
- PEITORAL INFERIOR E EXTERNO 
- EM TUBO DE 1/1/2 INDUSTRIAL REDONDO 

COSTAS: 

- DORSAL INFERIOR E SUPERIOR 
_ EQUIPADO COM BARRA DE TUBO DE 1/1/2 COM 
PAREDE DE CHAPA 14. COM SOLDA E PINTURA 
BRAÇO: 
- BÍCEPS PEGADA NORMAL 
- BÍCEPS EXTERNO 

06 R$ 77.237,00 R$ 463.422,00 

Rua Alto do Bom Jesus, f0 04. MaiobE.,, 
Paço do Lumiar - MA. CEP 6 30-000 

rffilek: (098) 98478-9628 
NU (098) 98713-1625 

CNPJ: n3.5Y1515/000r -87 Inscrição Estadual: 12315802-8 Inscrição Municipal: :P7195373-2 



inCOMÉRCIO E SERVIÇOS LUA 

OCIDENTAL 

- BICEPS INTERNO 
- EQUIPADO EM TUBO DE I/1/2 EM TUBO 
INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO 1 
EM CIMENTO E PINTURA. 

PERNA: 

- COXA POSTERIOR 1 EXTERNA FECHADA 
- COXA INTERNA / ABERTA 
- COXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
- PANTURRILHA 
- EQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3 COM 2 
METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO 
CIMENTO COM PINTURA 
ABDOMINAL/QUADRIL: 
- SUPERIOR. 
- INTERIOR 
- OBLÍQUOS 
- EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI 
COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA 
COM ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE VERNIZ, 
FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO COM 
ARMAÇÃO DE METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 
1/8. 

PLACA: 
ACOMPANHADA COM PLACA INDICATIVA COM 
INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS FÍSICOS E 
POSIÇÕES. 

NLPROCESS

Assinatura 

VALOR TOTAL R$ 1.056.022,00 

3. VALOR DA PESQUISA: R$ 1.056.022,00 (Um milhão, cinquenta e seis mil, vinte e dois reais). 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PESQUISA: 90 (noventa) dias. 

Paço do Lumiar/MA, 12 de novembro de 2024. 

THIAGO FERREIRA BARROS 
Ocidental Comércio e Serviços LTDA 
CNP): 03.590.515/0001-87 
CPF: 943.808.053-87 
Administrador 

Rua Alto do Bom Jesus, N° 04, Maioba, 
Paço do lumiar — MA. CEP: 65.130,000 D (098) 98478-9628 

(098) 98713-1625 

CNPJ: Sqr) 515/CUY -87 Inscrição Estadual: 12315802L8 Inscrição Municipal: 3?7195.373-2 



PU:J:1:111 :RA MI,NICIPAL DF. SÃO 1"11NO0S IX) MARANHÃO 
("..5. P-1 06.113.690.0nnl-

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 

( 65.1411.11111) 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS 

Kit.H4 

PROCESSC~ 

Assinatura  

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fabricação 
de abri2o. lixeira e academia. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os 

dados requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e 

totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar 

com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura 

Municipal, com sede à Praça Getúlio Vargas. Centro de São Domingos do 

Maranhão em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze 

horas). 

As informacões prestadas por essa en",r ro ti!izadas pa -a 

obtenção de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da 

modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e 

especificações dos produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, 

roi.tererrinq ,,,,+,_„_. 

São Domingos do Maranhão — MA,  

tor pra 



PROCESSC,

Sssinatu% 

Item 

PRi i, f 1 NwIP.M. DE SÃO TMMINGGS DO MARANHÃO 
(*St' .1. 06.113 690.0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENT,20 
os.79o.olio 

ESPECIFCAÇÕES E QUANTIDADES 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Descrição 

ABRIGO 3.00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PREsTAçÀo DL SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÔNII1US. COM 3.00 METROS DE 
COMPRIMENTO X 2.5 METROS DE LARGURA. EM METALON DE 80X80 NA 
CHAPA 16. COM PLACA E TELHADO EM CIIAPA 20 GALVANIZADA. REVESTIDA 
COM PVC, COM SOLDAGEM. MN." "R.1 F APLICAC V) DE 1.0u0MARCA 

Lote 02 

Item Descrição 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFEREM F A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS. REDONDA EM CHAPA 
20. COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE C1MEN10. PFRI-11 COM 
SERVIÇOS DE SOLDAGEM.PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARC A. 

Lote 03 

Item Descrição 

ACADEMIA PARA PRAÇA PeBLIC.A MODELO GAIOLÃO.REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA 
ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÀO DE METALON 
80X80 NA CHAPA 14. COM OS SEGUINTES APARELHOS:PE1TORAL:PEITORAL 
TRICEPS INTERNO/EXTERNO PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE 
U'/: INDUSTRIAL REDONDO C OSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR 
EQUIPADO COM BARRA DE TUBO DE til,' COM PAREDI. DE CHAPA 14. COM 
ÇOLDA E f'!\ r.:RA ER.A.CO:BCF.PS PF.( V)RVA'._ EXTER•
Fsk"EVS I'-.TERNOEQUIPAIJO TI:17-u) ; 

3 VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E PINEU(A.PFRNA:COXA Unidade 6 
POSTERIOR EXTERNA FECHADACOXA INTERNA ABERTAt OX.A SUPERIOR 
PEGADA NORMAL PANTURRILHAEQ11PAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' 
COM 2 METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO COM 
PINTURA.ABDOMINALIQUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OBI IQUOS EQUIPADO 
CONI 4 PRANCHAS DE MADEIRA DF. LEI COM 1.50 M DI, O ()MPRIMENTO E 0.40 
M DE LARGURA COM PLACA INDICA! VA COM INS.I RI :Ç  PARA OS 
EXERÇICIOS FISICOS E POSIÇÕES. EsPEssi -RA DE 3 O NI COM PINTURA DL 
VERNIZ. FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO COM ARMAÇÃO DE 
ME LALON 80X80 E CANTONEIRA 1 ,2- X E8'.PLACA: ACOMPANHADA 

CONDIÇÕES DE POPNFCWIPN'Te: 

Prazo de entrega — CONFORME CRONOGRAMA DE ENTREGA 
Validade da proposta — mínima de 60 dias 
Garantia quanto a qualidade dos produtos 

Unidade Quant. 

Unidade ,0 

Unidade Qunnt. 

Unidade 200 

Unidade Quant. 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Setor de Cotações - Compraç 

.'"•010t. 

N' PROCESS(9fg2, 

SSinatura  

Objeto: Servidos do bruaço , e academia 

para praça pública. 

.Penhore , 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S', a nossa proposta 

relativa ao objeto serviços de confecção de lixeira, carro cara 

gari, abrigo coberto, com soldagem, pintura e aplicação de 

logomarca, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 

erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da 

mesma, declarando uule remos ler:c conl.ieçmento das cc.rçiçes em 

que se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a 

totalidade das instruções e critérios de 'qualificação definIdos. 

Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como transportes, tributos de oualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 

com os serviços do objeto da presente licitação. 

PROPONENTE: 

• RAZÃO SOCIAL: Energó Empreendimentos e Controle Ambiental 
LTnA 

• SEDE: Avenida Maranhão n° 50 Farol do Araçagv - Raposa - 
Maranhão - Cep. 65.138-003. 

• C.N.P.J: 11.416.408/0001-65 

• CONTATOS: (98) 91614535 

• RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
GEZIEL DE JESUS FERNANDES 

• Dados Bancários: 
Energo Empreendimentos e Controle Ambiental Ltda. 
CNPJ 1 1.416.408/0001 -65 
Banco: Banco do Brasil S/A 
Agência: 4323-0 
Conta CorrenLe: 267 1 1-2 

Avenida Maranhão n° 50 Farol do Araçagy - Raposa — Maranhão — Cep. 
65.138-000 

Fone: (98) 91614535 E-Maii:ambienteimune@gmaii.com CNPJ - 
11.416.408/0001-65 
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ENERG o 
EMPREENDIMENTOS E CONTROLE AMBIENTAL LTDA 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

re PROCESSO 
Asstrutura 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

1 
TOTAL 

ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: 

REFERENTE A PREOTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÔNIBUS, COM 3,00 

01 METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE 
LARGURA, EM METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, 

20 
R$ 

13.300,00 
R$ 

266.000,00 
COM PLACA E TELHADO EM CHAPA 20 
GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM 
SOLDAGEM, PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM 
POSTE: 

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

02 
FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS, REDONDA 
EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM 

200 R$ 
1.660,00 

R$ 
332.000,00 

POSTE DE CIMENTO, PERFIL U 3", ':OM 
SERVIÇOS DE SOLDAGEM, PINTURA E APLIOnAJ 
DE LOGOMARCA. 

ACADEMIA PARA PRAÇA PUBLICA MODELO 
GAIOLÃO: 

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA I',F, 
GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLA° DT, 
METALON 80X80 NA CHAPA 14, CUM CS 
SEGUINTES APARELHOS: 

03 
PEITORAL: 

6 
R$ PS 

77.900,30 467.4C0,0C 
PEITORAL TRIO= INTE:=NO'SXrEPNC 

— PEITORAL INFERIOR -:, EXTERNO 
- EM TUBO DE 1/:V INDUSTRIAL REDONDO 

COSTAS: 

- DORSAL INFERIOR E SUPERIOR 
EQUITADO COM BARRA DE TUBO DE 1i rrf4 

Avenida Maranhão n° 50 Farol do Araçagy - Raposa — Maranhão — Cep. 
65.138-000 

Fone: (98) 91614535 E-Maikambienteimune@gmaii.com CNPJ - 
11.416.408/0001-65 
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7404,11—

N° PROCESS026,422. 

Assinatura  

PAREDE DE CHAPA 14, COM SOLDA E PINTURA 
BRAÇO: 

- BíCEPS PEGADA NORMAL 

- BÍCEPS EXTERNO 

- BÍCEPS INTERNO 

- EQUIPADO EM TUBO DE 1/ 1/2 EM TUBC 

INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM L.riUMBAMENTO EM 

CIMENTO E PINTURA. 

PERNA: 

- COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADA 

- COXA INTERNA / ABERTA 

- COXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 

- PANTURRILHA 

- EQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 

2 METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO 

CIMENTO COM PINTURA. 

ABDOMINAL/QUADRIL: 

- SUPERIOR 

- INTERIOR 

- OBLÍQUOS 

- EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA CE 

LEI COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE 

LARGURA COM ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA 
DE VERNIZ, FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO 
COM ARMAÇÃO DE METALON 80X80 E CANTONEIRA 
1/2" X =78'. 

PLACA: 

ACMPANHADA COM PLACA INDICATIVA CDM 

INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS FÍSICOS E 

POSIÇÕES. 

VALOR TOTAL R$ 1.065.400,00 

Importa a proposta no valor global de R$ 1.0(55.400,00 (Um 

mirnào e sessenta e cinco mil e quatr:)cer:':os 

os parâmetros previamente estabr.lecido. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 

Raposa - MA, 08 de novembro de 2024. 

Energo Empreendimentos e Controle Ambiental LTDA 

SEZIEL '2JE JESUS FERNA=S 

Avenida Maranhão n° 50 Farol do Araçagy - Raposa — Maranhão — Cep. 
65.138-000 

Fone: (98) 91614535 E-Mail:ambienteimune@gmail.com CNPJ - 
11.416.408/0001-65 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 

CEP N 6s.790.000 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS 

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fabricação 
de abrigo, lixeira e academia. 

Solicítamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os 

dados requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e 

totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar 

com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura 

Municipal, com sede à Praça Getúlio Vargas, Centro de São Domingos do 

Maranhão em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze 

horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para 

obtenção de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da 

modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e 

especificações dos produtos/serviços que deverão ser cotados 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação. 

reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração. 

^(---- ,n.ç.los do Mranhão — !VIA/ 

C fe Setor d C mpra 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 
( IP \° 65:790.000 

ESPECIFCAÇÕES E QUANTIDADES. 

nlors_j5i - 
?C PROCES5C00,22A9 

Assinaturd, 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. 
ABRIGO 3.00 X 2,50 N.IEI-R()S. REFFREN1E A PRES-F.-V.:À() SI R', 1ÇOS N. 
FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÓNIBUS. COM 3.0 METROS DE 
COMPRIMENTO X 2.5 METROS DE LARGURA. EM METALON DE 80X80 NA 
CHAPA 16, COM PLACA E TH .LIADO EM C1 LAPA 20 GALV AN I7ADA. REVESTIDA Unidade 20 

COM PVC. COM SOLDAGEM. PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA 
INCLI1S0. 

Lote 02 
Item Descrição Unidade 

LIXEIRA I)E 50 LITRO" PAR.N FIXAÇÃO EM FE:REFERI .N-11- A PRIMAÇ0 
DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LUFROS, REDONDA EM CHAPA 

Unidade "fni 20. COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CIMENTO. PERFIL COM 
SERVIÇOS DE SOLDAGEM.PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGO MARCA. 

Lote 03 
Item Descrição Unidade Quant. 

ACADEMIA PARA PRAÇA PUBLICA MODELO GAIOLÃO:REFERENU A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE EQUIPWENTO PARA 
ACADEME1 DE UNAS FICA .;\ 11-i 1 IVRE 1100E1.0 GAI01,ÃO DE MI' l'AL(ir.',; 
80X80 NA CHAPA 14. COM OS SE(irIN rEs APARELHOS:PEITORAL:PLITORAI, 
TRICEPS INTERNWEXTERNO PEITORAL INFERIOR E EXI ERNO EM flitIO DE 
11112 INDUSTRIAL REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR 
EQUIPADO COM BARRA DE TUBO DE 1/1/2 COM PAREDE Dl. CI1APA 14. COM 
SOLDA E PINTURA BRAÇO:BÍCEPS PEGADA NORMAL 13,t EPS EXTERNO 
BÍCEPS INTERNOEQUIPADO 1 M TUBO DE 1 ' TM ri 1_1() IND RIALIzAD0 A 

3 VAPOR COM CHUMBAMLN I F M N.I O I PIN 1 PF.R VCOXA Unidade 6 
POSTEVOR EXTERNA •/ "' ' 
P ADA NORMAL P.-V\ .1URKILHALl.o..IPA \11-N f0 EM 1 .;13(' INLIt S IdA1,1)!: 3 
COM 2 METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENLO COM 
PINTURA.ABDOMINA1 /QUADRIL:SI TPER1OR INTERIOR 0131,,IQU()S EQUIPADO 
COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0.40 
M DE LARGURA COM PLACA INDICATIVA COM INSTRUÇÕES PARA OS 
EXERCÍCIOS FÍSICOS E POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM COM PrNTuRA DE 
VERNIZ. FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO COM ARMAÇÃO DE 
NIFTALON 80X80 E CANTONEIRA 1(2'' X I T8'.PLACA: ACOMPANHADA 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

Prazo de entrega — CONFORME CRONOGRAMA DE ENTREGA 
Validade da proposta — minima de 60 dias 
C.'-rarant.12: ;..verito qua!icle•.le Ç;os 
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AC ARMÃO COSTA EMPREENDIMENTOS 
F J ARAGÃO COSIA 

ORÇAMENTO 

A 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA. 

--01.14

P R OC E 5 s CA/00 4' 

Em anexo segue nosso orçamento referente a fabricação dos itens listados abaixo: 

Item Descrição Und Valor Unit, Valor Total 

01 

ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: 

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÔNIBUS, COM 
3,00 METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 
METROS DE LARGURA, EM METALON DE 
80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E TELHADO 
EM CHAPA 20 GALVANIZADA, REVESTIDA COM 
PVC, COM SOLDAGEM, PINTURA E APLICAÇÃO 
DE LOGOMARCA INCLUSO. 

20 R$ 13.800,00 R$ 276.000,00 

02 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM 
POSTE: 

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS, 
REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA 
FIXAÇÃO EM POSTE DE CIMENTO, PERFIL U 3", 
COM SERVIÇOS DE SOLDAGEM, PINTURA E 

200 R$ 1.490,00 R$ 298.000,00 

03 

APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 
COMPLEXO ACADÊMICO PARA PRAÇA 
PÚBLICA MODELO GAIOLÃO: 

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA 
ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE 
MODELO GAIOLÃO DE METALON 80X80 NA 
CHAPA 14, COM OS SEGUINTES APARELHOS: 

PEITORAL: 

- PEITORAL TRÍCEPS INTERNO/EXTERNO 
- PEITORAL INFERIOR E EXTERNO 
- EM TUBO DE 1/1/2 INDUSTRIAL REDONDO 

06 R$ 68.400,00 R$ 410.400,00 

Rua da Caema, n° 25-A, Bairro Altos do Calhau/Vila Conceição 
Fone: (98) 4141-3360 / 98118-3117 - Cep: 65.071-710 - São Luis - MA 

C.N.P.J: 13.471.191/0001-11 / - Insc. Est.: 12.355.910-3- Insc. Municipal: 98215881 
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COSTAS: 

- DORSAL INFERIOR E SUPERIOR 
_ EQUIPADO COM BARRA DE TUBO DE 1/1/2
COM PAREDE DE CHAPA 14, COM SOLDA E 
PINTURA 
BRAÇO: 
- BÍCEPS PEGADA NORMAL 
- BÍCEPS EXTERNO 
- BÍCEPS INTERNO 
- EQUIPADO EM TUBO DE 1/1/ 2 EM TUBO 
INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM 
CHUMBAMENTO EM CIMENTO E PINTURA. 

PERNA: 

- COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADA 
- COXA INTERNA / ABERTA 
- COXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
- PANTURRILHA 
- EQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' 
COM 2 METROS DE ALTURA CHUMBADO E 
FIXADO NO CIMENTO COM PINTURA. 
ABDOMINAL/QUADRIL: 
- SUPERIOR 
- INTERIOR 
- OBLÍQUOS 
- EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA 
DE LEI COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 
M DE LARGURA COM ESPESSURA DE 3 CM COM 
PINTURA DE VERNIZ, FIXADO EM PARAFUSOS 
E CHUMBADO COM ARMAÇÃO DE METALON 
80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 1/8'. 

PLACA: 
ACOMPANHADA COM PLACA INDICATIVA COM 
INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS FÍSICOS E 
POSIÇÕES. 

VALOR TOTAL R$ 984.400,00 

Rua da Caema, n° 25-A, Bairro Altos do CalhauNila Conceição 
Fone: (98) 4141-3360 /98118-3117 - Cep: 65.071-710 - São Luis - MA 

C.N.P.J: 13.471.191/0001-11 / - Insc. Est.: 12.355.910-3- lnsc. Municipal: 98215881 
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Assmgura 

1. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 984.400,00 (Novecentos e oitenta e 
quatro mil, quatrocentos reais). 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3. PRAZO DE ENTREGA: A COMBINAR. 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A COMBINAR. 

5. TRANSPORTE: A COMBINAR. 

São Luís - MA, 11 de novembro de 2024. 

FJ ARAGÃO COSTA 
FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA 

CPF: 266.686.533-91 

Rua da Caema, n° 25-A, Bairro Altos do CalhauNila Conceição 
Fone: (98) 4141-3360 / 98118-3117 - Cep: 65.071-710 - São Luis - MA 

C.N.P.J: 13.471.191/0001-11 / - lnsc. Est.: 12.355.910-3- Insc. Municipal: 98215881 
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ESTADO DO MARANHÃ:L 

PREFEITURA MUNICIPAL DF, SÃO DOMINGOS DO MARANI-1 ,-;k 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Objeto: :tntrataçío de empresa especializada na prestação de serviços de fabricação de abrigo, lixeira e academia. 

ESPEÇOÇA~ 
rwros.i0 J,k.niA :.31.) ;VIL i exc./J. 1ve_41..N7,1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICA',-A0 DE 
ABRIGO PARA ÔNIBUS, COM 3,00 MEI ROS DE 
COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA, 
EM METAION FIE 80X80 NA CHAPA 16, COM 
PLACA E I EIRADO EM CH Ag/1 20 
GALVANIZADA, REVESTIDA COM P4C, Com 

n.AÇCJI ntkr-r II) 4 U kr'', 4r 41• rt.  - 

LIXEIRA DE 50 LI1ROS PARA FIXAÇAO EM 
PCISTE:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 60 
LITROS, REDONDA EM CHAPA 20, COM is&SE 
PARA FIXACÃO EIA POSTE DE CIMENTO 

GAIOLÃO:REFERENTE A PRESTAÇA0 OU 
SERVIÇOS NA FATRICAÇÃO DE EQUIPAPALNTO 
PARA ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AP i 1/RE 
MODELO GAIOLA() DE METALON 80X80 HA 
(*MAPA 14, COM OS SEGUINTES 
APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRI;; :ps 

INTERNO/EXTERNO PEITORAL INFERIOR E 

EXTERNO EM 'TUBO DE 1/ ' / 2 INDUSTiLIAI. 

REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR 
SUPERIOR EQUIPADO COM BARRA DE s IMO 
DE 1/ 'P COM PAREDE DE CHAPA 14, COM 
SOLDA E PINTURA BRAÇO:BICEPS PEGAIJA 

NORMAL BÍCEPS EXTERNO BÍCEPS INTERNO 
EQUIPADO EM TUBO DE 1/V2 EM TIMO 
INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM 
CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 

Unidade 

Unidade 

:nidade 

Detailhamento Analitieo da Estimativa de Preços — DAEP 

209 

OCIDEN ïAL 

13.180,00 

1.645,00 

77.237,00 

ENERGO 
VI. UNkTA100 

I 

• :I 't JO 

VI TOTAL 

266.000,1)0 

332.00(1,00 

467.400.011 

AC ARAGÃO 
VL UNITARIO 1 VL TOTNI 

13.800,00 

1490,00 

68.400,00 

276.000,00 

298.01)0,00 

410.4011,00 

VI UNIT 

74.51 

I MADO 

VI TOTAL 

531,40 

319 666,00 

447.073,98 



101AL 1.056.022.00 1.065.400,00 984.000.00 LC15.273,38 
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awarrt RA NICIPAI, DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação- CPI. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração Planejamento Industria e 
Comercio, 06.113.690/0001-71 

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no 
plano de contratações anual da Organização 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Martônio Araújo Santos, Renan Silva de 
Araújo 

PROBLEMA RESUMIDO: A falta de infraestrutura adequada para a coleta e destinação de resíduos 
sólidos na área urbana de São Domingos do Maranhão resulta em acúmulo de lixo, ra-eiudicando 

- 
e construção de equipamentos para pratica de exercício físico em ar livre. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021. o presente instrumento 
caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse 
público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

1— DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A. falta de infraestrutura adequadp rara a coleta e destinação de resíduos sólidos na área urbana de 
São Domingos do Maranhão é um problema significativo que compromete a saúde pública e o meio 
ambiente. A ausência de um sistema eficiente para gerenciamento dos resíduos gera acumulação de 
lixo nas vias públicas, promovendo a proliferação de pragas urbanas e doenças. além de causar 
impactos diretos na qualidade da água c do solo. Essa situação resulta em risco à saúde da população. 
especialmente em tempos de surtos epidemiolós2icos. 

Além disso, a inadequação da infraestrutura existente limita a mobilidade urbana e reduz a qualidade 
de vida dos moradores, patentes na falta de espaço adequado para a prática de atividades Nicas ao ar 
livre e no transporte público. A construção de abrigos para o embarque e desembarque de passageiros 
se faz necessária para garantir mais conforto e segurança aos usuários do transporte coletivo. 
d;,•ecionande melhorias na aces0, ;lic.!;3de e r.:3. .:xc, de

Igualmente relevante iS a demanda por equipamentos destinados prática de exercícios físicos tio ar 

livre, que incentivam a promoção da saúde e o bem-estar da população. A carência desses espaços 
contribui para a inatividade fisica e favorece o aumento de problemas de saúde relacionados ao 
sedentarismo. 

Atender a essas necessidades não apenas visa resolver problemas imediatos, mas também busca 
promover o bem-estar da comunidade, contribuir para a preservação ambiental e implementar 
soluções sustentáveis. Portanto, a abordagem dessas demandas está alinhada com o interesse público. 
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podendo gerar beneficios duradouros para a população de São Domingos do Maranhão. Dessa forma. 
iniciativas voltadas à melhoria da infraestrutura urbana e da saúde coletiva devem ser priorizadas. 
considerando sua relevância social e o impacto positivo esperado para toda a comunidade. 

2— REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A elaboração do presente estudo técnico preliminar visa identificar os requisitos necessários para a 
contratação de uma solução que atenda à inadequada infraestrutura de coleta e destinação de resíduos 
sólidos, além da construção de uni abrigo para, embarque e desembarque de passageiros e 
equipamentos voltados para a prática de exercícios físicos ao ar livre na área urbana de São Domingos 
do Maranhão. Os seguintes requisitos foram formulados com o intuito de garantir um resultado que 
atenda plenamente às necessidades identificadas, em conformidade com as orientações técnicas 
pertinentes. 

Requisitos: 

1. Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos: 

1.1 . O serviço deve incluir coleta regular de resíduos sólidos. com frequência mínima de duas vezes 
por semana, garantindo abrangência total da área urbana. 

1.2. A empresa contratada deverá possuir licença ambiental válida e adequada para operação de 
serviços de coleta e destinação de resíduos, conforme lecisk-,ção viçente. 

1.3. Deve haver a implementação de um sistema de comunicação eficaz para notificações sobre 
horários e alterações no serviço, acessível à população local. 

1.4. O volume mínimo de resíduos coletados por viagem deve ser de pelo menos 10 m'. 

2. Abrigo para Embarque e Desembarque de Passageiros: 

2.1. O abrigo deve ser projetado para abrigar no mínimo 20 pessoas simultaneamente, respeitando 
normas de acessibilidade. 

2.2. Materiais utilizados na construção devem ser de alta durabilidade e resistência às condições 
climáticas locais (chuvas intensas. calor). 

2.3. Deve ser instalada iluminação adequada, com eficiência energética, em toda a área do abrigo. 
visando segurança dos usuários durante a noite, 

2.4. O projeto deve incluir sistema de drenagem eficiente para evitar alagamentos na área do abrigo. 

3. Eduibarnemos rara Prática de IsN.ercÁcios Físicos 

3.1. Os equipamentos GeN't:Ill ser adequados para atividades ao ar íivre. fabricados em material 
resistente às intempéries e com garantia mínima de 5 anos. 

3.2. Deve haver um espaço projetado para a instalação de pelo menos 6 diferentes tipos de 
equipamentos, como: barras fixas. paralelas. bancos para exercícios e outros. 
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As áreas destinadas aos equipamentos devem oferecei ac...sso universal, com piso aciequáo 
não escorregadio. atendendo as normas de acessibilidade. 

3.4. O projeto deverá incluir sinalização informativa sobre o uso correto dos equipamentos. com 
instruções visíveis e claras. 

Ruh.. 

Esses requisitos são essenciais para a seleção da proposta mais vantajosa. assegurando que a solução 
contratada atenda às demandas da comunidade em São Domingos do Maranhão. 

3— SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Solução 1: Implementação de Sistema de Coleta Seletiva 

Vantagens: 

- Custo: Redução a longo prazo dos custos com descartes em aterros, urna vez que a reciclagem pode 
gerar receita. 

- Eficiência: Melhora na destinação de resíduos. aumentando a taxa de reciclagem c diminuindo o 
volume enviado aos aterros. 

- Adequação ao interesse público: Promove a conscientização ambiental entre a população. 

- Manutenção: Requer treinamento contínuo nara os r";?.s -! " rC;.` 

pode ser simples. 

Desvantagens: 

- Custo inicial: Investimentos necessários em educação e infraestrutura para implementação do 
programa. 

- Flexibilidade: Pode enfrentar resistência da população. dificultando a adesão ao novo sistema. 

- Tempo de implementação: Pode levar meses ou anos para eficácia plena. dependendo da aceitação 
pública. 

Solução 2: Construção de Aterro Sanitário 

Vantagens: 

- Custo: Processo gerido pela prefeitura pode reduzir gastos relacionados à coleta de resíduos a longo 
prazo. 

- Eficiência: Garante disposição adequada dos resíduos, evitando acúmulo em áreas urbanas. 

- Adaptabilidade: Soluções como biogas podem ser implementadas para aproveitar residuos. 

Desvantagens: 

- Alto :nves•.:,rrierytc, con.str.icãe 
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- Impacto ambiental: Potencialmente negativo se não houver gestão adequada, além de desvalorização 
de áreas adjacentes. 

- Prme de invalen-!entação: A construção e licenciamento rodem 

Solução 3: Instalação de Ecopontos 

Vantagens: 

- Custo: Necessita de investimento inicial moderado e baixo custo operacional. 

- Flexibilidade: Permite o recebimento de diversos tipos de lixo (móveis. eletrônicos, resíduos 
orgânicos). 

- Suporte: Funciona como ponto de referência para a população no descarte consciente. 

pr”..mar .:7,-;x- re5 •"_•,, 

Desvantagens: 

- Eficiência: Depende da participação ativa da população, podendo resultar em utilização inadequada. 

- Tempo de implementação: Rápido, mas demanda campanha de conscientizaçào, o que pode atrasar 
o uso efetivo. 

- Manutenção: Necessidade de monitoramento constante para evitar acúmulo irregular de lixo. 

Solução 4: Construção de Abrigo para Embarque e Desembarque de Passageiros 

',"antag,ens: 

- Custo: Requer investimentos iniciais, mas pode fomentar maior uso do transporte público. 

- Qualidade: Melhora a experiência dos usuários. contribuindo para o deslocamento urbano. 

- Tempo de implementação: Construções de pequeno porte podem ser finalizadas rapidamente. 

Desvantaçgens: 

- Custo: Dependendo das especificações, pode demandar recursos significativos. 

- Flexibilidade: Espaços fixos limitam opções futuras de adaptação estética ou funcional. 

- Manutenção: Precisa de cuidados regulares. especialmente em áreas expostas a vandalismo. 

Soluçào 5: Criaçào de Espaços para Prática de Exereieios ao Ar 1 .ivre 

Vantagens: 

- Custo: Investimento relativamente baixo e comparado a estruturas fechadas. 

- Adaptabilidade: Pode ser implementado em diversas áreas urbanas. promovendo saúde e bem-estar. 

- Impacto social: Fomenta atividades comunitárias e promove hábitos saudáveis. 
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Desvantagens: 

- Eficiência: O uso depende do comprometimento da população: sem fiscalização. pode não ser 
utilizado adequadamente. 

- Manutenção: Exige cuidados contínuos para preservar equipamentos e áreas verdes. 

- Tempo de implementação: Dependente da :aprovação de pro.:etos e limpezas de áreas específic:,ts. 

Análise Comparativa: 

1. Implementação de Sistema de Coleta Seletiva 

- Custo: Alto inicialmente. mas redução a longo prazo. 

- Eficiência: Alta frente ao tratamento regular de resíduos. 

- Tempo: Longo prazo para resultados. 

- Adequação: Indicada para conscientização e solução sustentável. 

2. Construção de Aterro Sanitário 

- Custo: Muito alto e impacto ambiental relevante. 

- Eficiência: Boa na destinação, porém com riscos. 

- Tempo: Demorado para implementar. 

- Adequação: Necessário cuidar para minimi-zação de danos. 

3. Instalação de Ecopontos 

- Custo: Moderado e com operação econômica. 

- Variável dependendo da adesão popular. 

- Tempo: Rápido. mas necessita dc campanhas. 

- Adequação: Excelente para diversificação na destinação de resíduos. 

4. Construção de Abrigo. Lixeira e Academia 

- Custo: Inicialmente alto, com benefícios futuros. 

- Eficiência: Melhoria significativa na mobilidade urbana. 

- Tempo: Curto para construções simples. 

- Adeouacão: Melhor para sunorte ao transnorte núblico. 

5. Criação de Espaços para Prática de Exercícios ao Ar l ivre 

- Custo: Baixo investimento. 

- Eficiência: Dependente da utilização pela comunidade. 
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- .1 empo: Paz2o médio, podendo variar. 

- Adequação: Adequada para promoção da saúde e integração social. 
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Ru 

Conclusão: As soluções apresentadas oferecem vantagens e desvantagens distintas que devem ser 
ponderadas considerando o contexto local de São Domingos do Maranhão. priorizando a viabilidade 
financeira, aceitação social e impacto ambiental positivo. 

4— DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A escolha da construção de um abrigo para embarque e desembarque de passageiros. juntamente com 
a instalação de lixeiras adequadas e uma academia ao ar livre, foi fundamentada em unia análise 
detalhada das necessidades enfrentadas pela população de São Domingos do Maranhão. Este projeto 
almeja resolver problemas estruturais que impactam diretamente a saúde pública e o bem-estar dos 
cidadãos, além de promover uma melhoria no ambiente urbano. 

Em relação aos aspectos técnicos que justificam a escolha da solução. a construção do abrigo 
proporciona proteção aos usuários contra as intempéries, oferecendo uni espaço seguro e confortável 
para aguardar os transportes coletivos. O projeto considerou matei iais duráveis e de fácil manutenção, 

:nrAlc\ - ade e resistêpc2. 
integração de iixeiras nos pontos estratégicos da área urbana e fundamental para garantir a correta 
destinação dos resíduos sólidos. minimizando o acúmulo de lixo nas vias públicas. Essas lixeiras 
serão projetadas para serem acessíveis e funcionais, incentivando o uso adequado pela população. 
assim como favorecendo a coleta regular de resíduos. Já a academia ao ar livre visa estimular hábitos 
saudáveis e proporcionar à comunidade um espaço para a prática de exercícios físicos. contribuindo 
para a qualidade de vida. 

Do ponto de vista operacional. os benefícios incluem unia manutenção relativamente simples e 
econômica das estruturas construídas. As soluções escolhidas foram desenvolvidas para exigir 
minimo suporte técnico e possibilitar intervenções rápidas em caso de necessidade de reparos. Além 
disso, a infraestrutura proposta permite escalabilidade. ()LI cH9. h(1. esr3,;() para futuras expansões 
conforme a demanda crescente por áreas destinadas ao 1.7.i:a -a.a :" • 1!" CO e atividades de lazer. 
Assim, novas unidades podem ser implementadas em outros pontos críticos sem descontinuidade nos 
serviços oferecidos. 

Em termos econômicos, o custo-beneficio da solução selecionada é notável. Com um investimento 
moderado em infraestrutura, espera-se um retomo significativo na forma de melhorias na saúde 
pública, reduzindo gastos com atendimentos de urgência relacionados a doenças provocadas pela má 

gestão de resíduos. Além disso. a presença de um abrigo e da academia ao ar livre contribuirá para 
maior atratividade do espaço urbano. potencializando a valorização dos imóveis circunvizinhos e 
promovendo o desenvolvimento local. Ao integrar espaços para a coleta de resíduos e a prática de 
atividades físicas, promove-se não apenas o bem-estar individual, mas também uma cultura 
comunitária voltada para a saúde. limpeza e preservação do meio ambiente. 
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Diante dessas considerações. a construção do abrigo, das lkeiras e da academia apresenta-se corno 
urna solução completa e eficaz para resolver a falta de infraestrutura adequada em São Domingos do 
Maranhão. Essa abordagem integrada não apenas atende às demandas imediatas da população. mas 

's c' ce esr=r. 

5— DOS QUANTITATIVOS E VALORES 

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Item Descrição 

8888 - ABRIGO 3.00 X 2,50 METROS: REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRicA00 DE
ABRIGO PARA ONIBUS. COM 3.00 METROS DE 
COMPRIMENTO X 2.5 METROS DE LARGURA. EM 
\IETALON DE SOMO NA cilApA ;6. COM PLACA E 
TELHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA. REVESTIDA 
COM PVC. COM SOLDAGEM. PINTURA E APLICAÇÃO 
DE LOGOMARCA INCLUSO. 

Lote 02 

Unidade Quant. RS Unid. RS Total 

Unidade

Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total 

2 

Item 

50 I.ITReS "ARA i'iXACÃO EM 
A FRES1 AÇA() DF ' i..k.VIÇOS 

FABRICAÇÃO DE I. IXEIRA 50 LITROS. REDONDA EM 
CHAPA 20. COM BASE PARA FIXAÇÃO I \I POSTE DE 
CIMENTO. PERFIL Ii 3 . COM VIÇOS DE 
SOLDAGEM.PINTURA E APLICAÇÃO DE 1.060MARCA. 

Lote 03 

Descrição 

MIA PARA PRAÇA PUBLICA MUDEI O 
101.ÃO:REFERENTE A PRESTAÇ 710 DE SERVIÇOS 

NA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA 
DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLA° DE 
METALON 80X80 NA CHAPA 14. COM OS SEGUINTES 
APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRICEPS 
INTERNO:EXTERNO PEITORAL INFERIOR E EXTERNO 

' ": 
COSTAS:DORSAL INFERIOR 1. SUPERIoR EQUIPADO 
COM PARRA DI: '111P0 DF COM PAREDE DE Cl IAPA 

RS 14. COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:BICEPS PEGADA Unidade 0)10  74.512.33 ' NORMAL B10EPS EXTERNO BICEPS 
INTERNOEQUIP.ADO EM FUBO DE 1  EM TUI30 
INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO 
EM CIMENTO E P1NTURA.PERNA:COXA POSTERIOR 
EXTERNA FECHADACOXA INTERNA ABEM AC( XA 
SUPERIOR PEGADA NORMA'. 
PANTURRILIIAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL 
DE 3' COM 2 Nwrizos DE ALTURA CHUMBADO E 
FIXADO NO CIMENTO COM 
PINTURA.ARDOMIN\E,QUADRIL:SI:PERIOR INTERIOR 

I 'ni,lade 
RS 

200.00 
1 .598.33 

RS 319.66/00 

Unidade Quant. RS Unid. RS Tf. 
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OBLÍQUOS EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA 
DL LEI COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0.40 Ni DE 
I ARGURA COM COM PLACA INDICATIVA com 
INSTRUÇÕES PARA OS EXERCICIOS FÍSICOS E 
POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE 
VERNIZ. FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO COM 
ARMAÇÃO DE METALON 80X80 E CANTONEIRA 1,:r 
:8*.PLACA: ACOMPANHADA 

ve!or TotRI 

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de 
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021. A pesquisa de mercado 
foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante. 

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível 
no documento denominado MAPA DE APURAÇÃO DO VALOR ESTIMADO. anexo ao 
processo administrativo. 

Parcelamento formal. realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo 
adjudicada em lotes/itens distintos. 

A justificativa para o parcelamento da contratação relacionada à construção de Abrigo. Lixeira e 
Academia na área urbana de São Domingos do Maranhão se fundamenta em aspectos técnicos e 
operacionais que favorecem a gestão integrada dos serviços a serem prestados. Ao dividir a solução 
em lotes distintos, é possível direcionar cada item específico a empresas especializadas, garantindo 
maior qualidade na execução e atendimento às necessidades locais. Essa abordagem facilita a 
comparação de propostas. promovendo um ambiente competttivo que pode resultar em preços mais 
vantajosos e soluçCaz's técnicas mais adequadas a cada rr,::.ierJ,

Além disso, o parcelamento formal permite um eerenciamento mais eficiente do cronograma de 
obras, possibilitando a supervisão individualizada de cada item e evitando sobrecargas. tanto na 
execução quanto no acompanhamento financeiro. Isso é crucia! para o cumprimento de prazos e para 
a manutenção da qualidade esperada nas intervenções. Adicionalmente. ao realizar uma única 
licitação com itens separados, evita-se a fragmentação excessiva das contratações, reduzindo custos 
administrativos e otimizando a utilização dos recursos públicos. 

Por tini, essa modalidade de contratação impacta positivamente o interesse público, pois visa earantir 
a entrega completa e adequada das soluções antes mencionadas. Ao atender simultaneamente a.; 
demandas por infraestrutura de resíduos sólidos, espaço para embarque e desembarque de 
passageiros, e equipamentos para prática de exercícios físicos. c parcelamento não apenas contribui 

para a melhoria da saúde pública e do meio ambiente. mas também atende a diferentes segmentos da 
população de forma mais efetiva e integrada, potencializando os beneticios sociais gerados pela obra. 
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7— RESULTADOS PRETENDIDOS 

A construção de abrigos, lixeiras e urna academia ao ar livre na área urbana de São Domingos do 
Maranhão representa uma solução eficaz para o problema da falta de infraestrutura na coleta e 
destinação de resíduos sólidos. Essa proposta visa não apenas criar um ambiente mais saudável e 
organizado. mas também otimizar os recursos disponíveis da Prefeitura. A economicidade é garantida 
através da ampliação da eficiência das despesas públicas, com a criação de estruturas que promovem 
o uso racional dos espaços urbanos e incentivam a cidadania. 

O abrigo proporcionará um local seguro e confortável para o embarque e desembarque de passageiros. 
evitando a desordem nas paradas de transporte público, o que melhora a qualidade do serviço 
oferecido à população. As lixeiras garantirão a correta destinação do lixo, reduzindo o acúmulo de 
resíduos nas vias públicas e minimizando os custos relacionados ao tratamento de doenças provocadas 
e r am.bientes insalubres. Assim. há unia redução nos gast...is com saúde pú'plica e ec.,m a 1 mpza 

urbana. favorecendo uma gestão mais eficiente dos recursos financeiros. 

A construção da academia ao ar livre incentivará a prática de exercícios físicos. promovendo a saúde 
da população sem a necessidade de grandes investimentos em instalações fechadas. Essa estratégia 
não apenas valoriza o espa.co nia5 também apreveita os ree:"rses 
engajamento da comunidade em 'a tividades de promoção da sauue. uso de materiais adequados e 
sustentáveis para as construções. junto à mão de obra local. garantirá a absorção dos servidores 
públicos e trabalhadores da região. potencializando o retorno econômico da contratação. 

Além disso, a implementação dessas soluções utilizará planejmento estratégico que busca alinhar as 
ações da Prefeitura com as necessidades reais da população. possibilitando assim um controle mais 
rigoroso sobre os orçamentos e cronogramas de execução. Dessa forma. espera-se que a solução 
escolhida represente um exemplo claro de corno investimentos em infraestrutura podem gerar 
benefícios diretos e indiretos. otimizando o uso dos recursos e promovendo uma melhor qualidade de 
vida aos cidadãos de São Domingos do Maranhão. 

, 8- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para a implementação da solução escolhida, que consiste na construção de um abrigo para embarque 
e desembarque de passageiros. lixeiras e uma academia ao ar livre, é fundamental adotar providências 
operacionais e estruturais que garantam a efetividade do projeto. Primeiramente, é necessário realizar 
um levantamento detalhado das áreas urbanas que apresentam maior demanda para a instalação dos 
abrigos e lixeiras, considerando fatores como fluxo de pessoas. necessidade de acesso aos serviços e 
potencial de uso da academia. Essa análise deve incluir a identificação de terrenos adequados. levando 
em conta aspectos geográficos e de infraestrutura já existentes. 

Em seguida. é imprescindível a elaboração de um projeto arquitetônico e urbanístico que contemple 
as especificidades das instalações propostas. Esse projeto deve incluir não apenas as dimensões e 
características tísicas dos abrigos, lixeiras e equipamentos de exercício. mas também acessibilidade 
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e integração com o espaço público, de modo a garantir a utilização por diferentes grupos da 
nop&ac,:ào. incluindo pessoas com deficiência. 

Além disso. será necessário prever a aquisição de materiais adequados e sustentáveis para a 
construção das estruturas, bem como para os equipamentos da academia. Uma contratação adicional 
pode incluir a consultoria especializada em gerenciarnento de resíduos sólidos, visando orientar a 
localização e o tipo de lixeiras a serem instaladas, assim corno possíveis parcerias com empresas ou 
cooperativas para a coleta e destino adequado dos resíduos. minimizando impactos ambientais. 

A capacitação de servidores municipais é outra providência essencial. É recomendável a realização 
de treinamentos específicos para os profissionais responsáveis pela fiscalização e gestão das obras. 
abordando temas como normas de segurança no trabalho. gestão de resíduos durante a construção e 

• ---

das normas tCcnicas necessárias. prevenindo rctrabalhos e gastos adicionais. 

Por fim, é crucial implementar uni plano de monitoramento e avaliação das ações após a conclusão 
das obras. Esse plano deve ser fundamentado em indicadores de desempenho que permitam verificar 
a adesão da população às novas estruturas e o impacto na melhoria da coleta de resíduos e promoção 
da saúde pública. A coleta dessas informações facilitará futuras decisões administrativas direcionadas 
a assegurar a continuidade e a eficiência no uso do espaço público e dos serviços oferecidos. 

9- CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Após análise do problema apresentado e da solução escolhida. conclui-se que não há necessidade 
de contratações correlatas ou interdependentes para resolver as dificuldades. de acesso à saúde da 
população de São Domingos do Maranhão. As contratações necessárias seriam apenas aquelas 
relacionadas diretamente à solução escolhida, sem a obrigatoriedade de contrafações adicionais 
para complementar a solução proposta. 

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

A construção de uma estrutura para abrigos. lixeiras e academias ao ar livre em São Domingos do 
Maranhão pode trazer uma série de impactos ambientais que necessitam de análise e mitigação. Os 
principais impactos esperados incluem o desmatamento ou remoção de vegetação local, a geração de 
resíduos da construção civil. o consumo elevado de energia durante as obras e a possibilidade de 
poluição do solo e das águas devido ao mau manejo dos resíduos sólidos. 

Para mitigar esses impactos. algumas medidas práticas oodem ser adotadas. Primeiramente, 
recomenda-se a realização de um levantamento prévio da área de construção. com o intuito de evitar 
a remoção desnecessária de vegetação. Quando a remoção for inevitável, deve-se realizar o replantio 
de mudas nativas em áreas adjacentes. contribuindo para a recuperação da biodiversidade local. 
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Concernente à geração de resíduos da construção civil, a proposta inclui a adoção de práticas de 
g..erenciamento de resíduos. que envolvem a separação de mat:riais recicláveis como madeira, metais 
e plásticos no canteiro de obras. Esses materiais podem ser reincorporados na construção ou enviados 
para reciclagem nas indústrias locais, reduzindo assim o impacto ambiental gerado pela obra. 

Em relação ao consumo energético. é recomendada a utilização de técnicas construtivas eficientes e 
sustentáveis, corno o aproveitamento da iluminação natural e ventilação cruzada nos abrigo e na 
academia. A instalação de sistemas de iluminação pública e para as áreas de exercício que utilizem 
tecnologias LED também pode ser considerada, pois essas opções garantem economia de energia em 
comparação com sistemas convencionais. 

Além disso, é importante implementar a logística reversa em todo o processo de instalação e operação. 
Isso envolve a criação de parcerias com empresas de reciclagem para a destinação adequada de 
materiais utilizados: por exemplo, promover a coleta e retorno de equipamentos de ginástica ao Fim 
de sua vida útil, possibilitando sua reciclagem ou reaproveitamento. 

Por fim, a promoção de campanhas educativas direcionadas à população sobre a correta destinação 
dos resíduos sólidos, além da importância da preservação do meio ambiente e do uso responsável dos 
recursos, pode ser urna complementação vital a essas medidas mitigadoras. Tais ações visam não só 
diminuir os impactos ambientais diretos da construção. mas também fomentar uma cultura de 
sustentabilidade na comunidade de São Domingos do Maranhão. 

11- CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e 
tecr,.carnente indispensáveL Pertante. corl base' no (..;:c 
que a contratação em questão é PLLNAMENI E VIM/ El,. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Ruh.: 

visz. Re.gistro de Preços rslre futura c c' at contra:2 en:p-.-csa s z ia 
na prestação de serviços de fabricação de abrigo, lixeira e academia., conforme as quantidades. 
especificações e condições constantes neste Termo de Referência. 

1.2. A presente contratação será regida pela Lel n -t.1.33r)021 

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1. A falta de infraestrutura adequada para a coleta e destinação de resíduos sólidos na área urbana de São 
Domingos do Maranhão é um problema significativo que compromete a saúde pública e o meio ambiente. A 
ausência de um sistema eficiente para gerenciamento dos resíduos gera acumulação de lixo nas vias pubiicas. 
promovendo a proliferação de !vacas urbanas e doenças. além de c2,usor impactos diretos na ci-Jalidade e?. 4:.tia 
e do solo. Essa situação resulta em risco à saúde da população, especialmente em tempos de surtos 
epidemiolOgicos. 

Além disso. a inadequação da infraestrutura existente limita a mobilidade urbana e reduz a qualidade de vida 
dos moradores. patentes na falta de espaço adequado para a prática de a-ividades Tísicas ao ar livre e no transporte 
público. A construção de abrigos para o embarque e desembarque de passageiros se faz necessária para garantir 
mais conforto e segurança aos usuários do transporte coletivo, direcionando melhorias na acessibilidade e na 
organização do fluxo de pessoas. 

igualmente relevante é a demanda por equipamentos destinados á prática de exercirio físicos ao ar e. que 
incentivam a promoção da saúde e o bem-estar da população. A carência desses espaços contribui para a 
inatividade física e favorece o aumento de problemas de saúde relacionados ao sedentarismo 

Atender a essas necessidades não apenas visa resolver problemx, imediatos, mas também busca promover o 
bem-estar da comunidade. contribuir para a preservação arnbental e implementar soltiçàes sustentáveis. 
Portanto, a abordagem dessas demandas esta alinhada com o interesse público, podendo gerar benefícios 
duradouros para a população de São Domingos do Maranhão. Dessa forma, iniciatius voltadas à melhoria da 
infraestrutura urbana e da saúde coleti‘ a devem ser priorizad.a.s. considerando sua relevância social e o impacto 
positivo esperado para toda a comunidade. 

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. 

ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÔNIBUS. COM 3.00 METROS DE 
COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA: EM METALON DE 80X80 NA 
CHAPA 16, COM PLACA E TELHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA, 
REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, PINTURA E APLICAÇÃO DE 
LOGOMARCA INCLUSO. 

Lote 02 

Item Descrição 

LIXEIRA DE 51". LITROS PARA FIXAÇÃO eiv; POS ;: t-,:;-cre=,., 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS, 

2 REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE 
CIMENTO, PERFIL U 3", COM SERVIÇOS DE SOLDAGEMPINTURA E 
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

Lote 03 

Unidade 20 

Unidade Quant. 

Unidade 200 

Item Descrição Unidade Quant. 

ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO GAIOLÃO.REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA 
ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO DE METALON 
80X80 NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES 
APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRíCEPS INTERNO/EXTERNO PEITORAL 
INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE 1P/2 INDUSTRIAL REDONDO 
0:.-)STAS:nORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO COM BARRA DE Tusn 
DE I PI COM PAREDE DE CHAPA 14, COM SOLDA E PINTUF,A BRAÇO:BÍCEPS 
PEGADA NORMAL BICEPS EXTERNO BiCEPS INTERNOEQUIPADO EM TUBO 
DE 1/t17 EM TUBO INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM 

3 CIMENTO E PINTURA.PERNA.COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA Unidade 
INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 METROS 
DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO COM 
PINTURA.ABDOMINAUQUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OBLIQUOS 
EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI COM 1.50 M DE 
COMPRIMENTO E 0.40 M DE LARGURA COM PLACA INDICATIVA COM 
INSTRUÇÕES PARA OS EXERCICIOS FiSICOS E POSIÇÕES ESPESSURA DE 
3 CM COM PINTURA DE VERNIZ, FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO 
COM ARMAÇÃO DE METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 1/8'.PLACA: 
ACOMPANHADA 

3. i .i. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa 
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1' da Lei n° 14.13312021. A pesquisa de 
mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DED pela unidade 
requisitante. 

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se 
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA 
ESTIMATIVA DE PREÇOS — DAEP, anexo ao processo administrativo. 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA 
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4.1. 1. A empresa deverá entregar os materiais!produtos soileitacio., no .Xlmoxarifado da Secretaria 
Municipal de Administração e nos pontos destinados pela Secretaria NIunicinal de Administracão. nos 

2 s i1i t èmr • •-, ;;*•.•_• >rn: 

Maranhão - Maranhão — Cep. n° 65.670-000. 

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

4.2. 1 . O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente. mediante a expedição de Ordem de 
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante. a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada. 

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva. o que ocorrerá após a vistoria e 
comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante. 

a) Provisoriamente. a partir da entrega. para efeito da verificação da conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta. e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento 
Provisório. 

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos a. fiscalização no ato da entrega e posteriormente. reservando-se 
ao órgão Contratante, através do responsável. o direito de não receber o objeto. caso o mesmo não se encontre 
em condições satisfatórias. 

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que 
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao 
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação 
formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição. 

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a 
legislação vigente aplicada, serão rejeitados. 

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto 
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam. desde já. cientes os licitantes de que o produto 
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado. devendo ser. 
imediatamente. substituído. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento". a ser assinada pelo Agente 
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens. quantidades, preços unitários e totais. 
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4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada. 

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações 
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico. 

e ccrice.:- trEçãc, e 
nos termos cio artigo 3 i ou Código de Detesa do Consumidor, ciciare outros; 

4.4.4. Todas as despesas de transporte. tributos, frete, carregamento. descarregamento. encargos trabalhista,: 
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Prestar as int-ali-nações e Os esc;areciinen , que venha 2,, TR 

6.2. Receber o objeto. nos termos. prazos. quantidade. qualidade e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificacões do 
Teririode Rereréncia, 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal. o aceite do servidor responsável pelo recebimento 
dos materiais/produtos adquiridos: 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cahfveis. quando for

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos. 
inclusive, no contrato: 

6.7. Notificar. por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eve-Ituais imperfeições no curso de execução de 
• . xando prazo para a sua correção. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar o objeto licitado. conforme especificações do ermo de Referência e em consonanca ..- orn 
proposta de preços; 
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7.2. Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE eicti a terceiros. provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE. o nome do Banco. Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações; 

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar 
ao património da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida efou que não estejam em conformidade 
com o Termo de Referéncia e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
2 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato: 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos. encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais. 
taxas. fretes, seguros. deslocamento de pessoal. prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato: 

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27. 
- 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos rnaterias/produtos. 
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021; 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal. por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência. que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial. da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser etettiada em um prazo maximo de até 5 (cinco) 
dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada. sob pena das sanções previstas na Lei n° 
14.133/2021. 
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7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração: 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de 'MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 
conforme justificativa a seguir: 

C.onsi•Jer2-22 e? ''e-- ' 

atuação. dando-lhes chances de um maior planejamento em suas propostas de preços e 
lances e. consequentemente, favorecendo a Administração no momento da negociação. 
sem prejuízo nenhum a competitividade. Considerando que o agrupamento visa evitar a 
fragmentação dos itens em vários fornecedores que poderá gerar dificuldades para a 
Administração, inclusive imanto aos cliz!"il•±1 •vos, nos terts (Jorn haiw citiant:ativi) 

que poderia gerar a redução no n'imer de Nrticipanles. principalmente de ouira. 

regiões. Considerando que o baixo valor de itens causa transtorno logistico ao fornecedor 
e. consequentemente. à Administração no momento de sua entrega. Considerando que o 
agrupamento de itens torna o preço mais atraente e compensatório em termos logísticos 
ao fornecedor. fomenta a disputa e amplia o número de interessados na licitação: 
considerando que os itens ora contratados são importantes para sua pronta aplicação e 
reposição necessária de estoque: e. finalmente. considerando dite este procedimento 
atende di's prncip s norteit:m 
prática visa adquirir o melhor pelo menor preço. Colisiderando. ainda. ias peculiaridades 
do mercado local permitindo a participação de pequenas e médias empresas e ainda 
visando a economicidade nas aquisições e ampliação da competitividade: procedeu-se o 
agrupamento em lote, do objeto deste Termo. Ademais lewu-se em consideração a 
necessidade de economia de escala e a reduzida atratividade económica dos valores dos 
itens individualmente considerados, além de ser necessário trazer um número maior de 
interessados e proporei iriar. por sua k e?. r tor vantajosidade para Administração na 
obtenção de preços mais interessantes. 

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei tf 14.133/2021. exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

9. !.I. Habilitação jurídica: 

9.1.2. Habilitação técnica 

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

9.1.4. Habilitação econômico-financeira: 

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão onservadas as seguintes disposições: 
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9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei; 

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento 

9.2.3. serão exigidos os documentos relativs à regularidade fi ca. em qualatuer caso. somente em momento 
posterior ao julumento das propostas. e apenas do licitante mais hem classificado: 

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas especificas. 

1G. DA 1-1AiiiLiTAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Habilitação Técnica-Operacional 

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou l I LIAL da empresa 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou pri‘ ido. comprovando que a licitante forneceu 
ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do eminente, constando seu CNP.) e endere ;o completo. devendo ser assinado por seus 
sócios. diretores, administradores, procuradores, gerentes ou .4ewidor responsá el. com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função: 

10.1.1.1. O Pregoeiro poderii realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s). podendo requisitar cópias de notas fiscais. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

1 1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12. i . Nào haverá exigência da garantia da contrafação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'' 14.133, de 2021. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo ,:orn as cláusulas avençadas e as normas 
da te; -1. 13.3. de 2021. e cada parte responderá pelas consequência,-; de sua inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente. a Administração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais. dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada. quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou pelos 
respectivos substitutos; 

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
co c:.es estabelecidos n-„, modo a .à:se.2.t:rar c tnelhere.. : ..;tados para E. 

13.7. 1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

U.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato. determinando prazo para a correção; 

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para oue ?dote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato. em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação contratual. 

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção da, :ondições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento. as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes. caso necessário. 

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais. o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
ertbiveis, quando ultrapassar a sua competência. 

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências. das alterações e das prorrogações contratuais. elaborando relatório com 
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vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçõe=. de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento. e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
"elac!c,r,:.,!as à execuçãe 

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.9.4. O gestor do contrato tomará pro‘idências para a formalizaçâo de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133. de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o caso. 

3. C c: f ca adr stral.ivo eor.trato cerili;i;:eard a ifazo. ein terr,p;: 1-áPi;. térmi j) 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com :nformações sobre a consecução dos objetivos 
tenllarn justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas nara o aprimoramento das afivijades 

da Administração. 

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

io Recebimento do Objeto 

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente. de forma sumária, no ato da entrega. juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada. 

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados. no todo ou em parte. inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.2. O recebimento definitivo : yrrerá ) je ieinc::.; • • „-
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo. 
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14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma justificada. por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade e quantidade. devera 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto. para efeito de liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução. pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa. não será computado para os fins do receHmento definitivo. 

14.7.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

• Da Liquidação 

• 

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção. prorrogáveis por igual período. 

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade. mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrer,.esde des.nesas :Aios va'ores 1?-r:e 
cçl art. 75 da Lei n 14.133, de 2021. 

14. 10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de \- alidade: 

b) a data da emissão: 

e) os dados do contrato e do órgão contratante; 

df o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar: e 

evenivai ciesiaque do valor de retenções tributálias cabíveis. 

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstãncia 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. reiniciando-se o nrazo após a comprovação da rcu . da s'tuação. sent ónus ;.-,0 contratante; 

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por 
meio de consulta on-line ao S1CA I' ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema. mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021. 

14. 3. A Administração poderá realizar consulta ao SiCAF 
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação. no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem corno ocorrências impeditivas indiretas. 

Ruh f 

14.14. Constatando-se, junto ao S1CAF. a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que. no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF. a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do 
recebimento da Notificação expedida pela Administração. os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal. Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado: 

c) Certidão de Regularidade do FGTS — CRI': e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado. bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários cara garantir o recebimento de seus créditos. 

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa. 

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até que se decida 
peia rescisão do contrato. caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

Prazo de pagamento 

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa. conforme seção anterior. 

14. 19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido. de alguma 
forma. para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x x VP. sendo: 

FM = Encargos moratórios: 

= Número de dias entre a data preN, ista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado. 

I= (6 /100) 
MI X .) 

365 

1 = 0,00016438 

IX = Percentual da taxa anual = 6°/ 

Forma de pagamento 
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14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco. agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

14.2 1 . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento. 

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

. independentemente do percentual de tributo nsendo na pi.milha. quando houver, serão retidos na 
fonte. quando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na relèrida I.ei Complementar. 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1 5. 1 . O u^az:., de vioênc;a de nresente se^á de I 2 ( fy-/.,.-- " r_`Prjr 

7-"'. • n 2".t2 

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP. 

16.1)0 REEQUILlIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio económico-financeiro do contrato. procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

16.2. A contratada deverá formular ã Administração requeriinento p arev;Sãz:
ocorrência do do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 
tais como. notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias. lista de preços de fabricantes. alusivas 
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 
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16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO. considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos Financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual. conforme disciplinado nesta Cláusula. 

V . C'y'r 'uTidarrrent.c •. sroste ar. ;21. U. 'sd" 23 
aiterado para restabelecer o equiiíbrio económico-financeiro inicial ao contrato em caso de força maior. caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado. respeitada. em qualquer caso. a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

16.7. Os pedidos de reequilíbrio económico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

16.8. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente. por meio do qual é certificado 
se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrate: 

16.9. Na análise dos pedidos de reequilibrio económico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa. mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam 
a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

17. 00 REAJUSTE CONTRATUAL 

17.1. Não se aplica. 

1!f!. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

18.1. Não se aplica. 

19. DA. ADMÍNINTRATIV. 

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 
Lei n° 14.133. de 2021, quais sejam: 

dar causa á inexecução parcial do contrato; 
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e 

PREFERI IC\ ‘11*NI(IPAL IW SÃO D()%1INGOS 1)0 11 R N I IÃO 
Comissão Permanente de Licitação — ( PI 

Processo IV 296/2024 

Fls.: 4,Ç 

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao tbncionamento 
c'os u aoir.7.e.resse colefiv:): 

19.1.3. dar causa à inexecução total do contiato; 

Ruh.: 

19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

19.1.5. não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 

1 ).1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato: 

19.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

• i.:-.•orsicer e c ;cCrt ri k eo.c• 7.! 1s c e: 
paiticipaço. quanto ao enquadramento como ME/E131" ou o conluio entre os fornecedores. em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.1.1 I. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de 1" de agosto de 2013. 

19.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções. 

a) ikdveriacia pela falta do subitem 19.1. 1 deste Aviso de Contrafação Direia. quando não se justi tical- a 
imposição de penalidade mais grave: 

b) Multa de até 200/o (vinte por cento) sobre o valor adjudicado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19. 1.1 a 19.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7 deste Termo de Referència. quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANIIÃO1CNP.1: 06.113.690/0001-71 
Undereço. Praça Getúlio Vargas. sin. bairro Centro — Cep ri' 65.79(1-000. Silo Domingos do Maranhao. Maranhao. Brasil 
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PREFEITURA %H NI( IP XI DE SÃO DOMINGOS IX) MAR.1NIIÃO 
ComiNsào ['mi:arterite de licitação - (PI. 

Processo n° 296/2024 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que int1::.dtra responsável de licitar ou c.ontraiar 
ámbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (très) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 10.1.12. bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

19.3. A ar1ica0o das sanções previstas neste Contrato não exe!ui. em hinótese ? obrgacãecle reparação 
rtte¡.:.ra; d dane causado á Conzratante. 

19.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

19.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse vaor. a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

19.S. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que .-issegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. 
de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

19.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

I 9.9.2. as peculiaridades do caso concreto: 

19.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 

19.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

19.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos :órgãos de contra;e. 

19.10. Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei n•-) 14.133. de 2021. ou em outras normas 

vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nu 12.846. de 10 de agosto 
de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida norma. 
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Processo n° 296/2024 

Fls.:  lig 

PREFEITURA !kin ICIPA I. DE SÀO DOMINGOS DO NIARANIIÃO 
Comissão Permanente de Licitação - Ruh.: 

19. 1 1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderado sempre que utilizada dom abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado, 
e'r,s2:-.-ados. em todos os casos. o contradtóro. a arro1a z.'eçes?.::a o'r.Hg.al.or ?. de ané»se.;,.:r cr_ 

19.12. O Contratante deverá., no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação da sanção. 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro de Fornecedores do Município de São Domingos do Maranhão. 

19.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n 14.133. de 2021. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecink-nto de fatcs. no todo ou em parte. que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

20.2. As condições estabelecidos neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de 
contratação direta. visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas. 

knS 
• 9 %‘̀'''São Domingos do Maranhão - MA de no ,em bro de 20,20) 

0°-iss 
,\Ww,5,50 

Araújo Santus 
Secretário de Aumitti. ao Planejamento Industria e Comercio 

Renan da N a . raujo 
Assessor de Finanças. 

Pa.jusa 53 '2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Setor de Compras 
Chefe do Setor de Compras 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Nesta. 

Assunto: Realização de pesquisa de mercado. 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Processo n' 296/20241PMSDM 

Fls.:  ill f 

Ruh.: 

Após análise do Documento de Formalização de Demanda — DFD constante no processo, 

autorizo a abertura de processo de contratação nos termos tia Lei n" 14.133/2021 e 

regulamentações no âmbito do Município de São Domingos do Maranhão. 

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n" 296/2024, 

visando o(a) contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fabricação de abrigo, lixeira 

e academia... conforme as quantidades. especificações e condições constantes neste Termo de 

Referência. para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos ;ermos do art. 23 d Lei n" 

14.133/2021 e Decreto Municipal n" 009/2024. 

Concluído a realização da pesquisa. remeta-se os autos de volta à presente Secretaria 

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de Contratação. 

São Domingos do Maranhão - MA. 12 de novembro de 2024. 

• ci< 
,senan cl Silva Araujo 
Assessor de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA j CNP): 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP 65.700-000. 
Página 1 de 1 



ESTA)O;:X) MARANHÃO Processo o' 296/202,VPMSDM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —CPL 

Fls.: 

A 
Assessor de Finanças. 
Sr. Renan Araujo da Silva 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Nesta. 

4 

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fabricação de abrigo, lixeira e 
academia 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação 
de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Sere 
de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de 
referência oue a Administração está disposta a contratar. devendo constar no edita ou aviso de 

preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental importância nos 
procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como instrumento de baliza 
aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles executados nas respectivas 
contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público identifique o valor de 
mercado para uma pretensão contratual. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens 
e contrafação de serviços em geral, no âmbito da administração pública. informa-se que os 
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade: 

I - cornposição de custos unitários menores ;.:u '.7.cais à mediaria d;-; t-,crn cornspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em íande disponíveis no Portai 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (uni) ano anterior ã data da pesquisa de preços. inclusive mediante sistema de 
registro de preços. observado o índice de atualizaçã. o de preços correspondente: 

III - utilização de dados de pesquisa pub!icada em rn íd ia especialincia, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo téderal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo. desde que contenham a data e hora de acesso: 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação. desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de h (seis) meses de antecedência da data de 
divul,?acão 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na roma de regulamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N" 65.790-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n' 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços. 

Processo n' 296/2024/N.1Si; 

/ 

091'024 que dispõe 

O valor total estimado é de RS: 1.035.273.38 (um milhão trinta e cinco mil duzentos e 
setenta e três reais trinta e oito centavos)conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços 
— DAEP e propostas para fins de cotação em anexo. 

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais 
providencias cabíveis. 

São Domingos do Maranhão - MA. 12 de novembro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —CPI 

Ao Senhor 
Raimundo Nonato Alves de Sousa 
Secretaria Municipal de Finanças 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão -MA. 

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Processo n‘ 296/202.1/PMSUM 

Rub.: 

9

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta nos 

autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e sua 

disponibilidade orçamentária. 

São Domin.wes de Man'-i.io- MA. ''" 1"C 

~JC Í 1,(A C  
Li1 s .1 

Assessor de Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPI: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 14' 65.790-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI 

Processo n 296/2024/PMSDM 

Rh.: 

DESPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA. E FINANCEIRA 

A 
Sr(a). Renan da Silva Araujo. 
..-ssessor de Finanças. 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Nesta. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em atendimento a Lei n" 14.133/2021 e Lei Complementar n" 101/2000 (art. 16.1 e 11), apresento 
dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
fabricação de abrigo, lixeira e academia 

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da 
contratação, conforme art.10. do Decreto Municipal n' 06/2024. 

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e 
Financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO). e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 
2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas 
planejadas. estando em conformidade com a. com a Lei Federal n' 14.133/2021. e com a Lei Complementar 
Federal tf 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto ás normas dos artigos 16 e 17. 

Sem mais, para o momento. agradecemos e subscrenemo-nos. 

Raimuríd 
Sacra 

Prefeitura Muni 

• ,o Alves de Sousa 
nicipal de Finanças 

ão Domingos do Maranhão -MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP IN' 65.790-000. 



EST A;)0 -" 
PREFE RA tr. DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

A 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Nesta. 

?rerado(r..) Sen:ler(a), 

Fls.:  5 3 

Rub.: 

f 

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias. 

São Domingos do Maranhão- MA, 13 de novembro de 2024. 

Renan Silva Araujo 
Assessor de Finançns 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNP!. 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000. 
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PROCESSCAMIL-21f 

Asssnatura  

ESTADO DO MARAN'reÃn 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
clabinete(asaodomindosdomaranhao.ma.qov.br 

PORTARIA n° 001-A/2024 - GABINETE/PREFEITO 

Designo o Agente de Contratação, 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei n' 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n" 011/2024. 

RESOLVE! 

Art. 1'. Designar o Servidor jorges Fran Costa Rarnalito Silva para 
atuar como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão, nos termos do art. 30 do Decreto Municipal n'' 
011/2024 e Lei ri° 14.133/2021. 

Art. 2°. Designar os Servidores Nívf.a, Gomes da Silva e Maria Luana 
de Sousa Viana, para comporem a Equipe de Apoio e auxiliar(em) o(s) 
Pregoeiro(s) e Agente(s) de Contratação da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão. 

Art. 30. O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio 
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da 
Procuradoria Geral do Município e da CortoJ : : t Gral :o M i ipic. 

Art. 4'. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, 
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos auxiliares 
regidas pela Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. 

Art. 5°. A atuação do Agente de Contratacão. Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal n' 011/2024. 

Art. 6°. Permanecem vigentes os efeitos das Portaria n° 04/2023 - 
GAB para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei 
Federal n° 10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde que os 
editais de licitação tenham sido publicados até 31 de dezembro de 2023, 
devendo os servidores designados na referida perlaria conduzirem e concluírem 
os referidos processos. 

Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE QUATRO. 

KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:25469924300 "'5""3"2°°';'4'''''-"c""°""""‘"'-"''PÇ AI crpaCLFWEP ALVES CIF ANDAADE.2546992431p3 

KLEBER ALVES DE ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANIOPAPE-25-iW7 4.PXI 
C.N? r-pp_ ..1 ,..,,, a,tro,A , .rsatiFICA MINAS 

CEP.: 65.790.000- São Domingos do Maranhão - MA 
Site: http://saodominaosdomaranhoo.ma.gov.bri e-moil: prefeiturosoodominaos.~ourfook.com 



Processo n' 296/2024 

Fls.:  ç 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL 1W SÃO DOMINGOS DO N1A RANI! Ã,0 
: 

(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" XXXX/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, por intermédio 
de seu Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria n." 001/2024 — GAB/PMSDM de 02/01/2024 publicado no 
DONUFAMEM em 06/03/2024, levam ao conhecimento dos interessados que. na forma da Lei Federal n" 
14.133, de I' de abril de 2021, do Decreto Municipal n°09/2024, do Decreto Municipal n" 06/2024, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas 
neste Editai. 

DADOS DO PROCESSO 
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração Planejamento Industria e Comercio 
Orgão(s) Participante(s): 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços (1,± 

Jabricação de abrigo, lixeira e academia. 

Inicio da Sessão Eletrônica: XXIXX/2024 as 141130min. (Horário de BrasilialDF) 
Sistema Eletrônico Utilizado: Licita SDM - www.licitasaodoming,osma.com.br 
Endereço para retirada do Edital: www.saodomingos do maranhão.ma.uov.br ou www.licitasaodomingosma.com.br ou 
www.gov.brfpncp 

Orçamento Sigiloso: NÃO 
Valor Estimado ou 

Máximo da Contratação: 
Valor Total: RS 1.035.273,38 (uni milhão, trinta e cinco mil, duzentos e setenta e três reais e 

1 trírlta e oito centavos). 
-3tbt ,C1144 in: negs5mi ki *Ir 

Preços - SRP: 
Não 

Critério de Julgamento: Menor Preço 
Intervalo entre Lances: RS 0.01 (um centavo) 

Modo de Disputa: Aberto 
Forma de Adjudicação Por Item 
Regime de Execução: Fornecimento 

Forma de Envio do(s) 
Lance(s): 

Participação de 
Consorcio: 

a or 1Jrntaro no uenr 
Valor -1-citai do Item: 

EValor Total do Lote/Grupo. 
EValor Global. 

NÃO 

Apresentação de 
NÃO Amostras: 

Visita Técnica: N A O 
Exigência de Garantia de 

Proposta 

Exigência de Garantia de 
Contrato 

Dotação Orçamentária: 

Anexos: 

NÃO 

NÃO 

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentaria, que 
somente será exitzida rara a efetivarão da contratação. conforme art.] (.). $," do Decrerc 

 Municipal n064 2023. 
Anexo I Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
Anexo II- [ermo de Referencia; 
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo IV - Declaração Consolidada: 
Anexo V - Minuta da ARI': 
-.5.znx2 V!- N• ruta "'o fora . 

CirLiem ae FiialCeitTlCrit0-Serviço C1dociek)) 
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PREFEITURA ND. NICIP.AL DE SÃO DOMINGO", DO NiARANIIÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

INFORMAÇÕES 
Pregoeiro(a): JORGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA 
Autoridade Competente: AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Endereço: Praça Getúlio Vargas. n° SN. Centro. São Domingos do Maranhão. Maranhão. Brasil. 

Referência de Tempo: Para todas as referéncias de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

Nota 1: Não havendo epediente  ou ocorrendo  qualquer fato superve:iici-.1c_wie imr.eça a realizacãt-., J certainc L;a. „lata 
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário e local anteriormente estabelecido. 
mediante prévia comunicação do(a) Pregoeiro(a). 

Nota 2:  O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readmada do valor final, 
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitacão, no prazo mínimo de 2 (duas) horas. sob pena de , 
desclassificação pelo não envio. 

Nota 3: A data base Que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública. 

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP 
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para 
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000.00 (oitenta mi! 
reais)? 
(Art. 48. I, Lei Complementar n° 123/2006) 
Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48. III. Lei Complementar n° 123/06) 
Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido? 
(Art. 48, Lei Complementar tf 123'06) 

Abreviações 

NÃO 

NÃO 

EX — Participação exclusiva de ME1/NdErEPP 
CR — Cota Reservada para MEI/ME/EPP 
Subcont — Subcontratação de MEI/ME/EPP 
CP -- Cota Principal ou Ampla Participação 
SB — Sem Benefício ou Ampla Participação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 1)0 NIAILANIIÃO 1 CNP.1: 06.113.690/0001-71 
Endereço. Praça Getúlio Vargas, sin. bairro Centro - Cep. n' 65.799-000. São Domingos do Maranhão. Maranhão. Brasil 
Site: www saodomingosdomaranhao.ma.gox .hr 
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PRFFEI -1 ND:V(1PM_ DE SÃO DO AIINGtl 1:(-1 
entnissfln Permanente de Leinteina - Pl. 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" XXX/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024 

PARTE GERAL 

1. DO OBJETO 

Ruo.: 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições. 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

.2. O critério de julgamento aziotado será aqueic constante carpo Dados co Processo. ebservadas 
exigências comidas neste edital e seus anexos. 

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos. 

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o 
orçamento for sigiloso. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Po'zicrà,..., participar deste Pre,Oc as interessadas esu,. .)ck:eiLias r,e ?ais, qtie satisfaçam as ez- aciiç;es 
disposições comidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação. que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. previamente credenciadas no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal. informando-se a respeito do funcionamento e regulamento 
do sistema. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive Os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do pro‘ edor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema impiica a responsabilidade ao licitante ou tic seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Licita SOM — 
wwsk-iieitasaodomingosma.com.br. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei IV 1 1.488. de 2007. para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n" 123, de 2006. 

3.6. Não poderão participar deste Pregão: 

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na tOrma da legislação 
vigente: 
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3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) enexo(s); 

al r" o epcec. c rit-0:.e1";)5sico Oe de 
t e itOÇãO ersar sobre serviços o-ti fornecimento de bens a e:( 

Ruh 

3.6.4. empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador. acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado. quando a licitação N'ersar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários: 

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta: 

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial, econômica. financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitacão ou atue na fiscalização 09 na gestão do contrato. ou ove deles se;a côr».+0e. 

- : 

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404. de 15 de dezembro 
de 1976. concorrendo entre si: 

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista: 

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio: 

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição; 

3.6.12. Não poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante. devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria. conforme § 1" do art. 9" da Lei n" 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa. física ou jurídica. com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a 
sua controladora. controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das ath.idades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do prc-Jjeto executivo, nas contratações inlegracías, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional. não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidõnea nos termos da Lei n" 
14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3.i3. O campo Dados do Processo deste permitirá ou r.ãc a participação de empresas cru .eonsorcio. 
deverão ser observadas as seguintes normas: 

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração: 

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 
empresas consorciadas: 

3.13.4. Para fins de qualificação económico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido. deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas. na proporção de sua respectiva participação. 

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pe1,3 capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente. comprovar capital maior ou igual ao x'alor 
obtido no subitem 3.13.4. 

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar. na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou isoladamente; 

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras. a liderança caberá. obrigatoriamente, a 
empresa brasileira. observado o disposto no item 3.13.1: 

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o registro do consórcio. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e de 
juluamento das propostas. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado 
neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no Prazo estabelecidos no item anterior. simultaneamente es devyrnerT.os de 
ba1:1ii ilação e a proposta cura o rc u pe:•centuai de deseu: . 

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica. também registrará em campo próprio do 
Licita SDNI — www.licitasaodomingosma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo com a 
condição da licitante: 

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos. na condição 
de aprendiz. nos termos do inciso XXXII! do art. 7". da Constituição Federal., S8: 

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, hem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas. nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de (:ondura vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório: 

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado. observando o 
disposto nos incisos 111 e IV do art. I' e PIO inciso III do art. 5" da Constituição Federal: 

di DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especfficas.: 

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021. 

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEIIMEEPP deverá dec!arar, ainda. em campe ro 

zIo s:stema eletrónico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3 da Le: (.omplementar 
123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1" ao 3" do art. 4", da Lei n." 14.133, de 2021. 

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME / EPP, 
a assinalação do campo "não- impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens/lotes; 

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação do 
campo "não-  apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar n° 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299 
de P ériiçM T-1?-7'? ndp às. sences urev 1 ' -.1.3312‘-',"."! 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 95 documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema. o heitante poderá parametrizar o seu valor finai 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta: e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema. respeitado o valor finai mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa. sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério dc 
julgamento por menor preço; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser disponibilizati, 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança. para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. dos seguintes 
campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item: 
5.1.2. Marca, se for o caso: 
5.1.3. Fabricante, se for o caso; 
5.1.4. Modelo, se for o caso: 
5.1.5. Quantidade. 

5.2. Todas as especificações do objeto comidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários. 
enrrerci is 

O 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro. omissão ou qualquer outro pretexto. 

Pagina 7 de 72 
PREFEITURA NIUNICIPAI. DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO! CNPJ: 06.113.690/0001-1I 
l'ndereço: Praça (iettilio Vargas. sin. bairro Centro - Cep. rt 65.790-000. São Domingos do Maranhão. Maranhão. Brasil 
Sne: www.saodomingosdomaranhao.ma.gox .br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Processo n' 296/2024 

Fls.:  b 

rntnisçIo Permanente de I icitação Rui: 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimemo de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde ã média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 
(doze) meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas. 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo 11). assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos. ferramentas e utensílios necessários. em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7 :. C Ge :aiidade da proposta nàc.era infe;-id,- a 9i: ,SUCrv-wia) dias. a ewLar da da.i.a 
da licitação. 

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação. ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais. quando participarem de licitações públicas: 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto. o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Admnistração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsab.ilização pelos Órgãos de Controle e. apôs o devido processo 'esai. Ezrar asseg..uin7.es 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturainento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. 
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativos 
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO. 

5.10. Em todo caso. deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5. nA Aicz.t.RTUR.:.1%. DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro. ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para inicio automático da sessão pública, os 
fornecedores deverão permanecer togados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora (30 
trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo inicio da 
sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis. não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na 
fase própria do certame. 

Rub.: 

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.5. (._-) :,;.citr.nte será responsável ;,07 i ,-2da as transoç(73es euc ferem efcajas 2r,": seu nor:-.e 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

Cabe à licitante acompanhar as operaOes no sistema eictrônco durante a sessão pública cio Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão. data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e 
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente. aquelas que não 
estejam em confirmidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat. mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.4. O Pre2oeiro não poderá desclassi fieJr propostas em ra-rzle da ofer,à de valores acfrns •ic 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior i1 formulação de iances k Acórdão -1-1/4: L; n. 
2131/2016 — Plenário). 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores 
c•J - Unrs 

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
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8.4. Durante a fase de lances. o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível ás licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa e reiniciado somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do 
fato aos participantes no Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

8.7.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 
"aberto". apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e. após isso, será 
prorrogada automaticamente peio sistema quando houver lance ofertado nos (Plintos 2 ttioís) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecido nos subitens anteriores, a sessão púbiica 
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.7.1.5. Definida a melhor proposta. se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregào eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado'', em que os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos. com lance final e fechado. 

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo. o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apôs o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta. ou por ofertar melhor 
lance. 
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8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem, poderão 
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três). oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos. o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.7.23. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem de classificação. 

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto: 

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que apresentou 
a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10% (dez por 
cento) superior à. ela. 

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

8.7.3.3. Definida a melhor proposta. se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações. 

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subam anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 
na ordem crescente de valores. 

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos 
no art. 60 da Lei tf 14.133, de 2021. 

8.8.;.. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o env iarces após e f e 
aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior. 

9. DO BENEFICIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQLTENO PORTE 
EQUIPARADAS. 

E 

9.1. Após a fase de lances. se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI 1E ; 
EPP. e houver proposta de MEL/ ME! EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 
mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá. no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do 
envio da mensagem automática pelo sistema. apresentar uma ultima oferta. obrigatoriamente inferior à 
proposta do primeiro colocado, situação em que. atendidas as exigências habilitatórias e observado o 
valor estimado para a contratação. será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão: 

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior. o 
sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 
condição. na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pe!as MEI / ME 1 EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eietrônico, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso III 
da Lei Complementar if 123/2006. 
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9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do pruo de 5 (cinco) minutos. decairá do d ireão 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006; 

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item. o procedimento licitatório 
prossegue Com as demais licitantes. 

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO 

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantqioso, observado o critério de julgamento. o valor estimado para a contrafação e as demais condições 
estabelecidas neste Edital. 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pilh;ica, neg,ocaçâo e apôs apresentação da proposta 
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao 
estimado para a contratação. conforme definido no edital. 

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME". 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Licita SDM - 
virww.licitasaodomingosma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 
expressamente permitido pelo Pregoeiro. 

1 1 Il. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/gol/ai de compras o envic, da proposta readequada 
do ‘alor tinal, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitacão. no  prazo mínimo de 2 
(duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio. 

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura. 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel". "Adobe Reader" ou 
"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitan:e. 

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção -Ens lar Documentação" do Licita SDM - 
www.licitasaodomingosma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro para a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Getúlio Vargas - S/N Centro, SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.670-000. 

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo 111) deverá ser apresentada após 
convocação do Pregoeiro(a). devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa. 
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o 
seguinte conteúdo. de apresentação obrigatória: 

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNP.I. endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome e 
número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento: 
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11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação. em conformidade com as especificaçt5e:, 
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo 111; 

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a virgula. sendo 
considerados fixo e irreajustável. já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para a 
execução objeto desta licitação; 

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CM' e Carteira de 
Identidade e cargo na empresa; 

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
do certame; 

1 A licitante que abandonar o certame. deixando de env:ar a decumentação indicada nes;a z.ze:a 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral. é indício de inexequibilidade as 
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos 
valores orçados/estimados pela Administração. 

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital deverá 
apresentar a comprovação da exequibil idade de sua proposta através dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo 111-A) apresentando preço de custo da execução do objeto. margem 
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva aliquota (federais. estaduais e municipais incidente 
sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime de 

utaçàc (Sirnpes Nac;or8!. T.uco Prezam eu 

a. 1) Deverá ser apresentado na phmilha de custos. todos os custos diretos e indiretos inerente a 
prestação do serviço ou venda de mercadoria/prodlttos, despesas com pessoal (salários, férias, 
130 Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS. Vale Transporte, Alimentação e outros), custo 
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo Co??? 
o ramo de atividade da empresa: Despesas Administrativas corno energia elétrica. água. alugueis 
e outras despesas fixas que Municiam o custo de operação da empresa. 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos. comercializados (vendas 
e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura 
da licitação. 

1).1) Não verá aceito documentos/iscais ou instrumew(...s. i.-wnratuais de objetos idênticos emitio.s 
cipós a abertura do certame. 

h.2) Os documentos previstos na alínea "h" deverão ser apresentados de .fin.ma pesqui.sável e 
legível. 

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibil idade deverão comprovar: 

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta 
ofertada; e 

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto 
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1 deste 
edital. 
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11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. 
irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato com, licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
1;citarte. ou2..is ele ,:entircie a parcela OU à tOt2.11C.!^»

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado. à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a 
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que: 

07. 7. 1. Contenham vicias insanáveis: 

11. 7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos: 

1 1 . -.3. Apresentem preços manifistamente inexequíveis: 

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
dmin istraçãc?: 

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Achninistração: 

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou. ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
pré,. io no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar. por meio de 
funcionalidade disponível no sistema. no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob 
pena de recusa da proposta ou inabilitação. 

i1.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos compiementares poderá ser prorrogado por igual 
período, mediante solicitação do licitante. devidamente justificado. antes do termino do prazo inicial, e 
aceita pelo Pregoeiro. 

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o e‘ entoa! descomprimem° das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidemeas e Suspensas — CE1S. disponível em: 
(portaldatransparencia.gov.brisancoes/consulta?cadastro=18cordenarPor=nomeSancionado&di 
recao=ase): 

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
stabitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://portalicu.gov.bri) 

PREFEITURA MI, NICIPAL DE SA0 DON.IINGOs NIAR i I 1 CNN: 06.113.b9n,o001-71 
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12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de 
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir: 

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

123. Habilitação Jurídica 

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica 
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da ati‘ idade a ser contratada. que deverá 
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com Sr.ta natureza jurídica: 

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual 
e/ou Sócio Administrador: 

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio wwvv.portaldoempreendedor.gov.br: 

- 
['RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. uevidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores: 

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência: 

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores: 

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata da assembleia 
que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764. de 1971: 

ejt!•': • •••• 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4', §2.° do Decretou. 7.775. de 2012. 

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Nomiativa RFS' n. 971, de 
2009 (arts. 17a 19e 165). 

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização: 

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

12.4. Habilitação Técnica 
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12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo 11) deste edital. 

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

Rub.: 

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual &ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atix idade e compatível com o objeto contratual: 

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 3rasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN"). referente a todos os crédito.s tributãríos federais e à rh:v ,da Ative de Ur: 

; por eiaS aúministracios. Indusi t aqueies relativos á Segi.i.-idaGe -;err.tc:..da Pc.riarii-. 
Conjunta n°1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). através da 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do frabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT: 

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão. e dela não constar expressamente essa informação. deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, relativa ao 
ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TU; — Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

• 15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

Certidão Negativa auanto à ivida Ativa N'Íur, ciN1.): 

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitetn 15.5.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

12.6. Habilitação Econômico-Financeira 

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, 

fb7ME de art. s?. Ci9 rtr7a 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (ORE) e demais 
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de 
.4hertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio ro Diário e Notas Explicativas 2. já exigíveis 
e apresentados na »mia da lei. oue comprovem a boa situação -inanceira da empresa: 

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD. nos termos da IN UB vigente, terão que apresentar. até o 
último dia útil do mês de maio. as Demonstrações Contábeis dos exercicios de 2021 e 2022, após 
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023: 

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital ECD terão que apresentar. até 30 de abril, as Demonstrações 
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das 
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023. 

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 
na!arze de Abertura. or., NI!ance i?ntrzyry.rr,;r1
,;;;RE) e demais De.niaastídções Coutitiwis pei 
Balanço Intermediário, obsemado as formas previstas no su bifem 12.6.3 deste edital: 

a) A exigéncia no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira. conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n° 5.764. de 1971. ou de urna 
declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos 
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SQ) 
iguais ou superiores a 1 (um): 

a) Para taeilitar a análise boa situação Económica e I-inanceira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de cálculo, 
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez 
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2 (dois) últimos 
balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma: 

Ativo Total 
IS'G =   > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
I LG =    > 1.00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo — 

Ativo Circulante 
ILC =   1,00 

Passivo Circulante 

1 Para Fins de exlgencia nesta licitação entenda-se corno "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos seguintes 
documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DL PA ) e Demonstração de Fluxo de Caixa (DI.C). As 
Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as demonstrações 
contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA). 
2 As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5"_, art. 176 da Lei n°6.4041976 e 
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Fedeial de Contabilidade. 
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a.1) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe 
em Ativos (totais). para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos 
líquidos, também os permanentes. 

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades. 
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste mesmo período. 

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo. para fazer face ao total de suas dívidas 
de curto prazo. 

a.4) Para os três índices (ISG. ILG e ILC). o resultado '`maior nu igual a 1" é indispensável 
?i comprovação da boa situação financeira, sendo :erto que, quanto maior o resultado, melhor 
será a condição da empresa. 

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrario, o desotendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa. colocando em risco a execução do contrato. 

12.6.2.6. As empresas '.me apresentarem resulta& menor ;4.,a, que o exizldo. -2.ra e:, fri ces n 
e ILC. miando de sua habilitacão deverão comprovar. considerados os ríscos para a ad.a. r.;.'straeão.
Capital Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação. 

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social. devidamente registrada na 
Jumn Ci-,n-lerciai ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

12.6.3. O Balanço Patrimonial (IW), Demonstração do Resultado do Exercício (1)RE) e demais 
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada 
caso, e previsto neste instrumento convocatório. devendo observar e apresentar. nos termos conforme a 
seguir: 

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal 
de grande circulação da sede ou domicilio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 6.404/1976, 
ou; 

12.63.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

12.6,3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou doi-ri icílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal 
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 
digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil: 

12.7. As MEI ME I EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
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12.5. Havendo alyairna restrição ria comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame. prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação. para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.9. A não regularização da documentação. no prazo previsto suhitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14.133/2021 e neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos. ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.12. Para facilitar a análise da documentação .pelo(a) Pregoeiro(a), é importante que o licitante 
convocado além de apresentar toda a documentação exiaida ro edital. que o mesmo seja apresentado na 
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório. 

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1. A interposição de recurso referent.e ao iulerarnento das ?..,ropostas. á habil:tacào c. it,ab tac',?.,.) 
à ar:Já:rã° Ou re\ogáç.ão da licitação, obsenara o. arl. 1 ,55 da j jn' 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis. contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão: 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §10 do art. 17 da Lei tlu 14.133/2021. o 
prazo para apresentação das razões reeursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou. nesse mesmo prazo. encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao- recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O -ecurso e o pedd de reeensY,eração -terão efeto ato ou 
sobreveniia decisão finai da attioridatte competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Licita SOM — 

WWW.iiCitasaodomingosma.com.br. 

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a Autoridade 
Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus respectivos 
ven.cedores. 

• CAOASTRO DE RFSTR.V.:N. 

1 5. 1 . Não se aplica. 

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Secretaria Municipal de Administração é o órgão gerenciador responsável pea conduçãvio 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos 
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços. quando desejarem Fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração (Órgão 
Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão. 

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a 
vantajosidade da adesão. 

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitern 1(.3.3 não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a (50%) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos panicipantes. 

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos particimntes. independente do m-y-re-o de (.'.•T.•‘.>ãos não oarticipaites ene aderreir. 

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata. 

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
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as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata. asstnnidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata 
de Registro de Preços. no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. contado da data do recebimento do documento 
oficial de convocação para assinatura da ARI'. 

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado. 
uma única Vez, por igual período. desde que ocorra motivo:ust ficado e aceiro pela Administração, 

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a 
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor, 
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei tf 
14.133/2021 e neste de licitação. 

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a 
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja 
designada eventual aplicação de penalidades administrativas. 

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de I (um) ano contado a partir da sua assinatura, 
devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC P) e na Imprensa 
Ofcial. e ;:.,c dere:, ser prorrczado. por icrual período. desde pue cr:r.rrov--- d:- 7rec ,

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo 
local, condições mercadológicas e de logística. 

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município: 

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro prefetencia de fornecimento ou contratação em 
igualdade de condições. 

A vigência de ata de rey..istro de p-eço.s edr Ç" 

c...T.rnprcvacj.r:a var:tajosidade da prorrogr.;:iIc. 

16.14. Os Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior. caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o cesto de fornecimento dos bens ou da contratação 
dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado. cabendo ao órgão gerenciador realizar as 
negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços. 

16.15. Quando o preço inicialmente registrado. por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados. obedecida a ordem de classificação, com vistas a 
negociar a redução dos preços e sua adequacão aos praticados pelo mercadcr 

16.15.2. Frustrada a negociação. os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos 
compromissos assumidos. sem aplicação de penalidades administrativas: 

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a 
igual oportunidade de negociação. 

PREFEITURA NIUNICIPAI. DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO1 CNP.): 06.113.690/0001-71 
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16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos pr.tcos registrados e a empresa beneficiária. 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente 
formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto: 

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante 
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando 
igual oportunidade de negociação. 

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico. adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato: 

16.8.3. for liberado; 

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços. sem justificativa aceitável: 

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese desse se tomar superior àqueles praticados 
no mercado: 

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n" 14.133/2021: 

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração; 

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente. pelo órgão gerenciador: 

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência: 

16.19.2. Pelo carce!amento de todos os preços registrae(, s: 

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou prev isiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente: 

16.19.4. Por razões de interesse público. devidamente justificadas. 

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz rara apresentar defesa r! o 

prazo de 5 (cinco dias uteis. do recebimento da com:.;Mcaçã;-. 
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17.1. Durante a vigência da Ata de R.egistro de Preços. a Administtação poderá conv ocar o licitante 
beneficiário para. no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento 
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei o° 
14.133/21 e neste edital. 

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vieencia do contrato. 

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração; 

17.1.3. O contrato deverá ser assinado ror regresentáni.e. de !cit.ante vencedor, devdz2.m-nre hábil 

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra. ordem de execução de serviço ou outro 
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado 
fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação. 
sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis. 

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com 
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro. poderá examinar as ofertas stibseouentes e a 

dos 'ic:t.antes J.assif',e,aç'jc.. ers•zi • H: • 
preferência para as MEI / ME / EPP. até a apuração de uma que atenda ao edital. sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. 

17.4.0 fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar. nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de 
habilitação regulares. 

IS. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Administrativas são antiel:: preNislas Fin erno ,-!e R ef'crência - Anem, 11 deste edital. 

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

19.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n' 
14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esciare.ciinente será db. aigado no Licita SDNI - 
viww.licitasaodomingosma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Licita SDM - 
www.licitasaodomingosma.com.br. 
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19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro. nos autos do processo de licitação. 

19.5. Acorpicia a impugnação. será definida e publicada n-,.)s..a data para a rea!izaçãç• 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatorio será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregu!aridades: 

b) revogar a licitação por motivo de conveniència e oportunidade: 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável: 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expres3amente os atos com vícios insanáveis, 
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
r.2,..cs c:c.,cumerites, aclive em sede de rara: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame: 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame. 

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação. salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

7.p,: s garner.'...- . 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminístração. o prinefpio da ísonomia. 
a finalidade e a segurança da contratação. 
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20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonoinia e do interesse 

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil. nos termos da Medida Provisória n." 2.200-2. de 24 de agosto de 2001. serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência — Anexo II e o texto do 
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos. o texto do Edital. 

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp. 
www.licitasaodomingosma.com.br e www.saodomingosdoinaranbao.ma.gov.br. 

— 

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados. Notificações, Decisões e Julgamentos 
dispon ibi I izados nos sítios www.gov.br/pncp. www.licitasaodomingosma.com.br e 
www.saodomingosdo maran hao.ina.gov.br. 

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção). que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.", inciso IV. 
correspondente aos procedimentos licitatórios. indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame. implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 
legal. 

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam 
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de ME! / ME / EPP: 

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes. desde que pratiquem 
o preço do primeiro colocado da cota principal. 

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados 
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as ouantidades ou as condições do pedido. 
just i ficadarriente. 

21. DOS ANEXOS 

21.1. Integram este Edital. e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital. 
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22. DO FORO 

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão. 
Estado do Maranhão. com exclusão de qualquer outro. por maEs nr legiado que seia. 

São Domingos do Maranhão (MA), XXX de XXXXXXXXXXXXXX de 2024. 

.4(  
cum) Araújo 

Assessor de Finanças 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024 

ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

Ruh,: 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração Planejamento Industria e 
Comercio, 06.113.690/0001-71 

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no 
ce7itrat2,içõe.s anua; dr. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Martónio Araújo Santos, Renan Silva de 
Araújo 

PROBLEMA RESUMIDO: A falta de infraestrutura adequada para a coleta e destinação de resíduos 
sólidos na área urbana de São Domingos do Maranhão resulta em acúmulo de lixo, prejudicando a 
saúde pública e o meio ambiente, construção de abrigo para o embarque e desembargue de passageiros 
e construção de equipamentos para pratica de exercício físico em ar livre. 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021. o presente instrumento 
caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse 
público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

1— DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A falta de infraestrutura adequada para a coleta e destinação de resíduos sólidos na área urbana de 
São Domingos do Maranhão é um problema significativo que compromete a saúde pública e o meio 
ambiente. A ausência de um sistema eficiente para gerenciamento dos resíduos gera acumulação de 
lixo nas vias públicas, promovendo a proliferação de pragas urbanas e doenças, além de causar 
impactos diretos na qualidade da água e do solo. Essa situação resulta em risco à saúde da população, 
especialmente em tempos de surtos epiderniológicos. 

Além disso, a inadequação da infraestrutura existente limita a mobilidade urbana e reduz a qualidade 
de vida dos moradores, patentes na falta de espaço adequado para a prática de atividades fisicas ao ar 
livre e no transporte público. A construção de abrigos para o embarque e desembarque de passageiros 
se faz necessária para garantir mais conforto e segurança aos usuários do transporte coletivo, 

direcionando melhorias na acessibilidade e na organização do fluxo de pessoas. 

Igualmente relevante é a demanda por equipamentos destinados à prática de exercícios físicos ao ar 
livre, que incentivam a promoção da saúde e o bem-estar da população. A carência desses espaços 
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contribui para a inatividade física e favorece o aumento de problemas de saúde relacionados ao 
sedentarismo. 

Atender a essas necessidades não apenas visa resolver problemas imediatos, mas também busca 
promover o bem-estar da comunidade. contribuir para a preservação ambiental e implementar 
sc•uçéses sustentáveis. Portanto, a abordauenT, dessas demandas cstá aiinhada ccn . o interesse púbico. 
podendo gerar beneficios duradouros para a população de São Domingos do Maranhão. Dessa forma. 
iniciativas voltadas à melhoria da infraestrutura urbana e da saúde coletiva devem ser priorizadas, 
considerando sua relevância social e o impacto positivo esperado para toda a comunidade. 

2— REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A elaboração do presente estudo técnico preliminar visa identificar os requisitos necessários para a 
contratação de urna solução que atenda à inadequada infraestrutura de coleta e destinação de resíduos 
sólidos, além da constru0o de um abrigo para ernba.!•uue e desembarque de rassageiros e 
equipamentos votados para a pratica de exereteios físicos ao ar iivre na arca urbana de São rjoniing(.-)s 
do Maranhão. Os seguintes requisitos foram formulados com o intuito de garantir um resultado que 
atenda plenamente às necessidades identificadas, em conformidade com as orientações técnicas 
pertinentes. 

Requisitos: 

1. Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos: 

1.1. O serviço deve incluir coleta regular de resíduos sólidos, com frequência mínima de duas vezes 
cor serna.nP. eara.-!*Ándo a.laranêrca teta! da :5.rea

1.2. A empresa contratada deverá possuir licença ambiental válida e adequada para operação de 
serviços de coleta e destinação de resíduos, conforme legislação vigente. 

1.3. Deve haver a implementação de um sistema de comunicação eficaz para notificações sobre 
horários e alterações no serviço, acessível à população local. 

1.4. O volume mínimo de resíduos coletados por viagem deve ser de pelo menos 10 rn3. 

2. Abrigo para Embarque e Desembarque de Passageiros: 

2.1. O abrigo deve ser projetado para abrigar no mínimo 20 pessoas simultaneamente. respeitando 
normas de acessibilidade. 

2.2. C 15 ul.. izacios na construção devem ser de e ás c. ncii es 
climáticas locais (chuvas intensas. calor). 

2.3. Deve ser instalada iluminação adequada. com eficiência energética. em toda a área do abrigo. 
visando segurança dos usuários durante a noite. 

2.4. O projeto deve incluir sistema de drenagem eficiente para evitar alagamentos na área do abrigo. 
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3. Equipamentos para Prática de Exercícios Físicos: 

3.1. Os equipamentos devem ser adequados para atividades ao ar livre, fabricados em material 
resistente às intempéries e com garantia mínima de 5 anos. 

3.2. Deve haver um espaço projetado para a instalação de pelo menos 6 diferentes tipos de 
equipamentos. como: barras fixas, paralelas. bancos para exercícios e outros. 

3.3. As áreas destinadas aos equipamentos devem oferecer acesso universal, com piso adequado e 
não escorreeadio, atendendo as normas de acessibilidade. 

3.4. O projeto deverá incluir sinalização informativa sobre o uso correto dos eouiparnentos. com 
instruções visíveis e ciaras. 

Esses requisitos são essenciais para a seleção da proposta mais vantajosa, assegurando que a solução 
contratada atenda às demandas da comunidade em São Domingos do Maranhão. 

• 3— SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Solução 1: Implementação de Sistema de Coleta Seletiva 

Vantagens: 

- Custo: Redução a longo prazo dos custos com descartes em aterros, urna vez que a reciclagem pode 
gerar receita. 

- Eficiência: Melhora na destinação de resíduos, aumentando a taxa de reciclagem e diminuindo o 
volume enviado aos aterros. 

- Adequação ao interesse público: Promove a conscientização ambiental entre a população. 

- Manutenção: Requer treinamento contínuo para os trabalhadores. mas manutenção da infraestrutura 
pode ser simples. 

Desvantaee7-s: 

- Custo inicial: Investimentos necessários em educação e infraestrutura para implementação do 
programa. 

- Flexibilidade: Pode enfrentar resistência da população, dificultando a adesão ao novo sistema. 

- Tempo de implementação: Pode levar meses ou anos para eficácia plena, dependendo da aceitação 
pública. 

Solução 2: Construção de Aterro Sanitário 

Vantaeens: 

- Custo: Processo gerido pela prefeitura pode reduzir gastos relacionados à coleta de resíduos a longo 
prazo. 

- Eficiência: Garante disposição adequada dos resíduos, evitando acúmulo em áreas urbanas. 
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- Adaptabilidade: Soluções como biogas podem ser implemertadas para aproveitar resíduos. 

Desvantagens: 

- Custo inicial: Alto investimento na construção e monitoramento do aterro. 

- Impacto ambiental: Potencialmente negativo se não houver gestão adequada. além de desvalorização 
de áreas adjacentes. 

- Prazo de implementação: A construção e licenciamento podem ocupar um tempo expressivo. 

Solução 3: Instalação de Ecopontos 

Vantagens:

- Custo: Necessita de investimento inicial moderado e baixo custo operacional. 

- Flexibilidade: Permite o recebimento de diversos tipos de lixo (móveis, eletrônicos, resíduos 
orgânicos). 

- Suporte: Funciona como ponto de referência para a população no descarte consciente. 

Desvantagens: 

- Eficiência: Depende da participação ativa da população, podendo resultar em utilização inadequada. 

- Tempo de implementação: Rápido, mas demanda campanha de conscientização, o que pode atrasar 
o uso efetivo. 

- Manutenção: Necessidade de monitoramento constante para evitar acúmulo irregular de lixo. 

Solução 4: Construção de Abrigo para Embarque e Desembarque de Passageiros 

Vantagens: 

- Custo: Requer investimentos iniciais, mas pode fomentar maior uso do transporte público. 

- Qualidade: Melhora a experiência dos usuários. contribuindo para o deslocamento urbano. 

- Tempo de implementação: Construções de pequeno porte podem ser finalizadas rapidamente. 

Desvantagens: 

- Custo: Dependendo das especificações. pode demandar recursos significativos. 

- Flexibilidade: Espaços fixos limitam opções futuras de adaptação estética ou funcional. 

- Manutenção: Precisa de cuidados regulares, especialmente em áreas expostas a vandalismo. 

Solução 5: Criação de Espaços para Prática de Exercícios ao Ar Livre 
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Vantagens: 

- Custo: Investimento relativamente baixo se comparado a estruturas fechadas. 

- Adaptabilidade: Pode ser implementado em diversas áreas urbanas, promovendo saúde e bem-estar. 

- Impacto social: Fomenta atividades comunitárias e promove hábitos saudáveis. 

ilT,Jesva -viagens: 

- Eficiência: O uso depende do comprometimento da população: sem fiscalização, pode não Ser 

utilizado adequadamente. 

- Manutenção: Exige cuidados contínuos para preservar equipamentos e áreas verdes. 

- Tempo de implementação: Dependente da aprovação de projetos e limpezas de áreas específicas. 

Análise Comparativa: 

. Implementação de Sistema de Coleta Seletiva 

- Custo: Alto inicialmente. mas redução a longo prazo. 

- Eficiência: Alta frente ao tratamento regular de resíduos. 

- Tempo: Longo prazo para resultados. 

- Adequação: Indicada para conscientização e solução sustentável. 

2. Construção de Aterro Sanitário 

- Custo: Muito alto e impacto ambiental relevante. 

- Eficiência: Boa na destinação, porém com riscos. 

- Tempo: Demorado para implementar. 

- Adequação: Necessário cuidar para minimização de danos. 

3. Instalação de Ecopontos 

- Custo: Moderado e com operação econômica. 

- Eficiência: Variável dependendo da adesão popular. 

- Tempo: Rápido, mas necessita de campanhas. 

- Adequação: Excelente para diversificação na destinaçâo de resíduos. 

4. Construção de Abrigo. Lixeira e Academia 

- Custo: Inicialmente alto, com benelicios futuros. 

- Eficiência: Melhoria significativa na mobilidade urbana. 

- Tempo: Curto para construções simples. 

- Adequação: Melhor para suporte ao transporte público. 
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5. Criação de Espaços para Prática de Exercícios ao Ar Livre 

- Custo: Baixo investimento. 

- Eficiência: Dependente da utilização pela comunidade. 

- Tempo: Paz.-zo médio, podendo variar. 

- Adequação: Adequada para promoção da saúde e integração social. 

Conclusão: As soluções apresentadas oferecem vantagens e desvantagens distintas que devem ser 
ponderadas considerando o contexto local de São Domingos do Maranhão. priorizando a viabilidade 
financeira, aceitação social e impacto ambiental positivo. 

• 4— DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A escolha da construção de um abrigo para embarque e desembarque de passageiros, juntamente com 
a instalação de lixeiras adequadas e uma academia ao ar livre, foi fundamentada em uma análise 
detalhada das necessidades enfrentadas pela população de São Domingos do Maranhão. Este projeto 
almeja resolver problemas estruturais que impactam diretamente a saúde pública e o bem-estar dos 
cidadãos, além de promover uma melhoria no ambiente urbano. 

Em relação aos aspectos técnicos que justificam a escolha da solução. a construção do abrigo 
proporciona proteção aos usuários contra as intempéries, oferecendo um espaço seguro e confortável 
para aguardar os transportes coletivos. O projeto considerou materiais duráveis e de fácil manutenção. 
promovendo a longevidade e resistência da estrutura frente s condições climáticas locais. A 
integração de lixeiras nos pontos estratégicos da área urbana é fundamental para garantir a correta 
destinação dos resíduos sólidos, minimizando o acúmulo de lixo nas vias públicas. Essas lixeiras 
serão projetadas para serem acessíveis e funcionais. incentivando o uso adequado pela população. 
assim corno favorecendo a coleta regular de resíduos. Já a academia ao ar livre visa estimular hábitos 
saudáveis e proporcionar a comunidade um espaço para a prática de exercícios .físicos. contribuindo 
para a qualidade de vida. 

Do ponto de vista operacional. os beneficios incluem uma manutenção relativamente simples e 
econômica das estntturas construídas. As soluções escolhidas foram desenvolvidas para exigir 
mínimo suporte técnico e possibilitar intervenções rápidas em caso de necessidade de reparos. Além 
disso, a infraestrutura proposta permite escalabilidade, ou seja, há espaço para futuras expansões 
conforme a demanda crescente por áreas destinadas ao transporte público e atividades de lazer. 
Assim, novas unidades podem ser implementadas em outros pontos críticos sem descontinuidade nos 
serviços oferecidos. 

Em termos econômicos. o custo-beneficio da solução selecionada é notável. Com um investimento 
moderado em infraestrutura. espera-se um retorno sif_Ynific vo na forma de me1lierias 1a saúde 
piáb;.ca, reduzindo gastos con-1 -À.tendirneutes. 
gestão de resíduos. Além disso. a presença de um abrigo e da academia ao ar livre contribuirá para 
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maior atratividade do espaço urbano, potencializando a valorização dos imóveis circunvizinhos e 
promovendo o desenvolvimento local. Ao integrar espaços para a coleta de residuos e a prática de 
atividades físicas, promove-se não apenas o bem-estar individual, mas também uma cultura 
comunitária voltada para a saúde. limpeza e preservação do r eio ambiente. 

Diante dessas considerações, a construção do abrigo, das lixeiras e da academia apresenta-se como 
unia solução completa e eficaz para resolver a falta de infraestrutura adequada em São Domingos do 
Maranhão. Essa abordagem integrada não apenas atende às demandas imediatas da população, mas 
também estabelece bases para um desenvolvimento urbano sustentável e saudável a longo prazo. 

5— DOS QUANTITATIVOS E VALORES 

--. '-n -.-r-naç5.es e dirnensionamer.,;o 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total 

Item 

Item 

8888 - ABRIGO 3.00 X 2.50 METROS: REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE 
ABRIGO PARA ONIBUS. COM 3.00 METROS DE 
COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA. EM 
METALON DE 80X80 NA CHAPA 16. COM PLACA E 
TELT-!ADO EM CHAPA :0 CAI VANVADA. Rr,VEST•;DA 
COM PVC. COM SOLDAGEM. PIN FURA E APLICAÇÃO 
DE LOGOMARCA INCLUSO. 

Lote 02 

:náiade 
RS 

20.00 13.426.67 R$ 268.533.40 

Descrição Unidade Quant. RS Un id. RS Total 

-!-RoS PARA MAÇÃO EM 
POSTE:RLFEREN FE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 mikos. REDONDA EM RS 
CHAPA 20. COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DL 

Unidade 200.00 1.598.3.3 RS 319.666.00 

CIMLN VO. PERFIL U COM SERVIÇOS: DE 
SOL DAGEM.PINTURA E APLICAÇÃO DE 1,0GOMARCA. 

Lote 03 

DeserIcão Ur.:.thtdc ()IÀ.nr RS Caie. p.s Totai 

ACADEMIA PARA PRAÇA PlBLICA MODELO 
GAIOLÃO:REFEREN TE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA 
DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO DE 
METAEON 80X80 NA CHAPA 14. COM OS SEGUINTES 
APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRiCEPS R$ INTERNO/EXTERNO PEI FORAL INFERIOR E EXTERNO Unidade 6.00 74.512.33 RS 44 .073.987

EM TUBO DE NDUSTR1AL REDONDO 
COSTÃS:DORSAL INFERIOR E S1 'PER1OP EQUIPADO
COM BARRA DE TUBO DL 1 COM PAREDE DE CHAPA 
14. COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:1310EPS PEGADA 
NORMAL BÍCEPS EXTERNO BÍCEPS 
1NTERNOEWIPADO FM TUBO DE 1.r/ EM TUBO 

PREFEITURA NIUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NI RANI-IÃO 96.I I 3.0010001-71 
Vargas. sin. "ra:rto - Bras:I 
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INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHI MBAMENTO 
EM CIMENTO E P1NTURA.PERNA:COXA POSTERIOR 
EXTERNA FECHADACOXA INTERNA ABEM ACOXA 
SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
PANTURRILIIAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL 
DE 3' COM 2 MUROS DE ALTURA CHUMBADO E 
FIXADO NO CIMENTO COM 
PINTURA.ABDOMINAL1QUADRIL:St 'PERIOR INTERIOR 
(.)HEÍQI !OS EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DL MADEIRA 
DE LEI COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0.40 M DE 

R.G; *RA COM COM PI,,ACA 1N!)ICAT1VA COM 

Ny)i.s. ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE 
ERNIZ. FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO COM 

,\RM AÇÃO DE METALON 80X80 E CANTONEIRA Ia-  X 
N. PL. ‘C N: ACOMPANHADA 

Rub.: 

Valor Total RS L035.212.38 

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de 
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021. A pesquisa de mercado 
foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante. 

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a nesouisa de mercado encontram-se disponível 
no documento denominado MAPA DE APURAÇÃO DO VALOR ESTIMADO, anexo ao 
processo administrativo. 

6- PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo 
adjudicada em lotes/itens distintos. 

A justificativa para o parcelamento da contratação relacionada à construção de Abrieo. Lixeira e 
Academia na área urbana de São Dominet-)s do Maranhão se fundamenta em aspectos técnicos c 
operacionais que favorecem a gestão integrada dos serviços a serem prestados. Ao dividir a solução 
em lotes distintos, é possível direcionar cada item específico a empresas especializadas, garantindo 
maior qualidade na execução e atendimento às necessidades locais. Essa abordagem facilita a 
comparação de propostas, promovendo um ambiente competitivo que pode resultar em preços mais 
vantajosos e soluções técnicas mais adequadas a cada projeto. 

Além disso, o parcelamento formal permite um gerenciamento mais eficiente do cronograma de 
obras, possibilitando a supervisão individualizada de cada item e evitando sobrecargas, tanto na 
execução quanto no acompanhamento financeiro. Isso é crucial para o cumprimento de prazos e para 
a manutenção da qualidade esperada nas intervenções. Adicionalmente, ao realizar uma única 

itens separadrs, evita-se 
administrativos e otimizando a utilização tios ce tir:sos pubticos. 

Por fim, essa modalidade de contratação impacta positivamente o interesse público, pois visa garantir 
a entrega completa e adequada das soluções antes mencionadas. Ao atender simultaneamente ás 
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demandas por infraestrutura de resíduos sólidos, espaço para embarque e desembarque de 
passageiros, e equipamentos para prática de exercícios físicos. o parcelainento não apenas contribui 
para a melhoria da saúde pública e do meio ambiente, mas também atende a diferentes segmentos da 
população de forma mais efetiva e integrada. potencializando os benefícios sociais gerados pela obra. 

7— RESULTADOS PRETENDIDOS 

A 
Maranhão representa uma solução eticaz para o problema da falta de infraestrutura na coleta e 
destinação de resíduos sólidos. Essa proposta visa não apenas criar um ambiente mais saudável e 
organizado. mas também otimizar os recursos disponíveis da Prefeitura. A economicidade é garantida 
através da ampliação da eficiência das despesas públicas, com a caiação de estruturas que promovem 
o uso racional dos espaços urbanos e incentivam a cidadania. 

O abrigo proporcionará um local seguro e confortável para o embarque e desembarque de passageiros. 
evitando a desordem nas paradas de transporte público, o que melhora a qualidade do serviço 
oferecido à população. As lixeiras garantirão a correta destnação do lixo, reduzindo o acúmulo de 
resíduos nas vias públicas e minimizando os custos relacionados ao tratamento de doenças provocadas 
por arnbentes insalubres. Assim, há urna redução nos gasl.os com saúde» 
urbana, favorecendo uma gestão mais eficiente dos recursos financeiros. 

A construção da academia ao ar livre incentivará a prática de exercícios físicos, promovendo a saúde 
da população sem a necessidade de grandes investimentos em instalações fechadas. Essa estratégia 
não apenas valoriza o espaço público, mas também aproveita os recursos humanos através do 
engajamento da comunidade em atividades de promoção da saúde. O uso de materiais adequados e 
sustentáveis para as construções. junto à mão de obra local. garantirá a absorção dos servidores 
públicos e trabalhadores da região, potencializando o retorno econômico da contratação. 

Além disso. a implementação dessas soluções utilizará rilancalnento estratégico que busca a:irliar as 

ações da Prefeitura com as necessidades reais da população. possibilitando assim um controle mais 
rigoroso sobre os orçamentos e cronogramas de execução. Dessa forma, espera-se que a solução 
escolhida represente um exemplo claro de como investimentos em infraestrutura podem gerar 
benefícios diretos e indiretos. otimizando o uso dos recursos e promovendo uma melhor qualidade de 
vida aos cidadãos de São Domingos do Maranhão. 

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para a implementação da solução escolhida, que consiste na construção de um abrigo para embarque 
e desembarque de passageiros. lixeiras e urna academia ao ar livre. é fundamental adotar providências 
eneracionais e estruturais que garantam a efetividade de orei J;Q. irin -ieÀrarne:ue. é necessarie realizar 
um levantamento detalhado das áreas urbanas que apresentam maior demanda para a instalação dos 
abrigos e lixeiras, considerando fatores como fluxo de pessoas, necessidade de acesso aos serviços e 
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potencial de uso da academia. Essa análise deve incluir a identificação de terrenos adequados, levando 
ern centa aspectos geográficos e de infraestru.tura já existentez. 

Em seguida. é imprescindível a elaboração de um projeto arquitetõnico e urbanístico que contemple 
as especificidades das instalações propostas. Esse projeto deve incluir não apenas as dimensões e 
características fisicas dos abrigos, lixeiras e equipamentos de exercício, mas também acessibilidade 
e integ,racão com o espaço público. de modo a garantir a utilização por diferentes grupos da 

• população, incluindo pessoas com deficiência. 

Além disso, será necessário prever a aquisição de materiais adequados e sustentáveis para a 
construção das estruturas, bem como para os equipamentos da academia. Uma contratação adicional 
rode incluir a consultoria especializada em gerenciamento de resíduos sólidos, visando orieni.ar 
localização e o tipo de lixeiras a serem instaladas, assim como possíveis parcerias com empresas ou 
cooperativas para a coleta e destino adequado dos resíduos, minimizando impactos ambientais. 

A capacitação de servidores municipais é outra providência essencial. É recomendável a realização 
de treinamentos específicos para os profissionais responsáveis pela fiscalização e gestão das obras. 
abordando temas como normas de segurança no trabalho, gestão de resíduos durante a construção e 
manutenção das estruturas. A formação adequada garantirá uma supervisão eficiente e o cumprimento 
das normas técnicas necessárias, prevenindo retrabalhos e gastos adicionais. 

Por fim. é crucial implementar um plano de monitoramento e avaliação das ações após a conclusão 
r'as ebras. Esse plano deve ser mentado em ndieacSores .desemperJ...e c:ue 
a adesão da populaça° as novas estruturas e o impacto na melhoria da coleta de resíduos e promoção 
da saúde pública. A coleta dessas informações facilitará futuras decisões administrativas direcionadas 
a assegurar a continuidade e a eficiência no uso do espaço público e dos serviços oferecidos. 

9- CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Após análise do problema apresentado e da solução escolhida, conclui-se que não há necessidade 
de contratações correlatas ou interdependentes para resolver as dificuldades de acesso à saúde da 
população de São Domingos do Maranhão. As contratações necessárias seriam apenas aquelas 
relacionadas diretamente à solucão escolbirin, sem a obri9atoriedade de contratacões
para cc.n;pmentar a soiuçãp i-.;rcpsta. 

' 10- IMPACTOS AMBIENTAIS 

A construção de urna estrutura para abrigos, lixeiras e academias ao ar livre em São Domingos do 
Maranhão pode trazer urna série de impactos ambientais que necessitam de análise e mitigação. Os 
principais impactos esperados incluem o desmatamento ou remoção de vegetação local, a geração de 
resíduos da construção civil, o consumo elevado de energia durante as obras e a possibilidade de 
poluição do solo e das águas devido ao mau manejo dos resíduos sólidos. 
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Para mitigar esses impactos, algumas medidas práticas podem ser adotadas. Primeiramente, 
recomenda-se a realização de um levantamento prévio da área de construção, com o intuito de evitar 
a remoção desnecessária de vegetação. Quando a remoção for inevitável, deve-se realizar o replantio 
de mudas nativas em áreas adjacentes, contribuindo para a recuperação da biodiversidade local. 

Concernente à geração de resíduos da construção civil, a proposta inclui a adoção de práticas de 
gerenciamento de resíduos. que envolvem a separação de materiais recicláveis como madeira, metais 
e plásticos no canteiro de obras. Esses materiais podem ser reincorporados na construção ou enviados 
para reciclagem nas indústrias locais, reduzindo assim o impacto ambiental gerado pela obra. 

Em relação ao consumo energético. é recomendada a utilização de técnicas construtivas eficientes e 
sustentáveis, como o aproveitamento da iluminação natural e ventilação cruzada nos abrigo e na 
academia. A instalação de sistemas de iluminação pública e vara as áreas de exercício que utilizem 
tecnologias LED também pode ser considerada, pois essas opções garantem economia de energia em 
comparaçã.o com sistemas convencionais. 

Além disso. é importante implementar a logística reversa em todo o processo de instalação e operação. 
Isso envolve a criação de parcerias com empresas de reciclagem para a destinação adequada de 
materiais utilizados: por exemplo, promover a coleta e retorno de equipamentos de ginástica ao fim 
de sua vida útil, possibilitando sua reciclagem ou reaproveitamento. 

Por fim. a promoção de campanhas educativas direcionadas à população sobre a correta destinação 
dos resíduos sólidos, além da importância da preservação do meio ambiente e do uso responsável dos 
recursos, pode ser uma complementação vital a essas medidas mitigadoras. Tais ações visam não só 
diminuir os impactos ambientais diretos da construção. r.-;as também fomentar uma c.utu7:-.. 
sustentabilidade na comunidade de São Domingos do Maranhão. 

11 - CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é vithel e 

tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR 
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

São Domingos do Maranhão - MA. ( de )vembro de 2024 os 
• S°''' oP ,t4 40-

Cik5 v.)
,,?; 

J .steg,0",,..,0 90t0 

to Araújo Santos 
Secretário de Admini ação Planejamento industria e Comercio 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCLt 

1. DO OBJETO 

1. I. O presente visa o(a) Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de fabricação de abrigo, lixeira e academia.. conforme as quantidades. 
especificações e condições constantes neste Termo de Referéncia. 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei ri 14.133/2021. 

; 

2.1. A falta de infraestrutura adequada para a coleta e destinação de resíduos sólidos na área urbana de São 
Domingos do Maranhão é um problema significativo que compromete a saúde pública e o meio ambiente. A 
ausência de um sistema eficiente para gerenciamento dos resíduos gera acumulação de lixo nas vias públicas, 
promovendo a proliferação de pragas urbanas e doenças, além de causar impactos diretos na qualidade da água 
e do solo. Essa situação resulta em risco à saúde da população. especialmente em tempos de surtos 
epidemiológicos. 

Além disso. a inadequação da infraestrutura existente limita a mobilidade urbana e reduz a qualidade de vida 
dos moradores, patentes na falta de espaço adequado para a prática de atividades flsicas ao ar livre e no transporte 
público. A construção de abrigos rara o embargue e desembargue cIe Passageiros se .-az necessária para garantir 
mais conforto e segurança aos usuários do transporte coleio. juci ando maiorias na acessibilidade e na 
organização do fluxo de pessoas. 

Igualmente relevante é a demanda por equipamentos destinados à prática de exercícios físicos ao ar livre, que 
incentivam a promoção da sande o bem-estar da população. A carência desses espaços contribui para a 
inatividade fisica e favorece o aumento de problemas de saúde relacionados ao sedentarismo 

Atender a essas necessidades não apenas visa resolver problemas imediatos, mas também busca promover o 
5e:r.-esu:u- da comunidade. coriti.ftniir :ara a o.reservação ambientai e imoenieniz1,.- s!.isiernáves. 
Portanto. a abordagem dessas demandas está alinhada com o interesse público, podendo gerar beneficios 
duradouros para a população de São Domingos. do Maranhão. Dessa forma, iniciativas voltadas á melhoria da 
infraestrutura urbana e da saúde coletiva devem ser priorizadas. considerando sua relevância social e o impacto 

positivo esperado para toda a comunidade. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
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3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

Rub.: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. 

ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÔNIBUS. COM 300 METROS DE 

X 2.5 ME OS :,": LAT.C.;jRA. E.i 2j_ 0x,50 
CHAPA 16, COM PLACA E 1 E.LHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA, 
REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, PINTURA E APLICAÇÃO DE 
LOGOMARCA INCLUSO. 

Lote 02 

Item Descrição Unidade Ottani 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM PC.)STEREFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS, 

2 REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE unidade 200 
CIMENTO, PERFIL U 3", COM SERVIÇOS DE SOLDAGEM,PINTURA E 
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

Lote 03 

ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO GAIOLÃO:REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA 
ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO C.3AIOLÃO DE METALON 
80X80 NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES 
APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRiCEPS INTERNO/EXTERNO PEITORAL 
INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE 1112 INDUSTRIAL REDONDO 
COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO COM BARRA DE TUBO 
DE 1P/2 COM PAREDE DE CHAPA 14, COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:BÍCEPS 
PEGADA NORMAL BÍCEPS EXTERNO BÍCEPS INTERNOEQUIPADO EM TUBO 
DE 1/1/7 EM TUBO INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM 

3 CIMENTO E PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA Unidade 6 
INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR PEGADA NORMAL 
PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 METROS 
DE ALTURA CHUMBADO E FX,An0 NO c,-.IMÇN-rn COM 

EQUPADO GGivi 4 PRANOHAS DE MADEIRA DE LEI COM 1.50 M DE 
COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA COM PLACA INDICATIVA COM 
INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS FÍSICOS E POSIÇÕES. ESPESSURA DE 
3 CM COM PINTURA DE VERNIZ, FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO 
COM ARMAÇÃO DE METALON 80X80 E CANTONEIRA 112" X 1/8*.PLACA: 
ACOMPANHADA 

3.1 .L A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa 
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1" da Lei ri" 14.133/2021. A pesquisa de 
mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade 
requisitante. 

3.1.1.1. Todas as informaçóes necessárias sobre pesquisa de mercado encontram-se 
disponível no documento denominado DETALHAMENTO AN ALITICO DA 
ESTIMATIVA DE PREÇOS — DAEP, anexo ao processo administrativo. 

4.1)0 MODELO DE nx reuçÃo DO OBJETO 
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4.1. DO ;,OCAL DE ENTREGA 

Ruh.: 

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Administração e nos pontos destinados pela Secretaria Municipal de Administração, nos 
horários das 08h00min às 12h00-min e das 14h00min às 17h00min. - Centro, São Domingos do 
Maranhão - Maranhão — Cep. n° 65.670-000. 

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladatnente. mediante a expedição de Ordem de 
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual devera ser atendida no prazo máximo de até OS (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento pe!a Contratada. 

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.3.1. A siinnies execucão do obieto não imolica na sua Rceití3eão definitiva. o oue ocorrerá aros a vLstoria 
c , -:de peio (.5:gão Contrz.f=to 

a) Provisoriamente. a partir da entrega. para efeito da verificação da conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços. 

h) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta. e sua consequente aceitação. que se dará até 10 (dei) dias consecutivos do Recebimento 
Provisório. 

4.3..2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entregae posteriormente. reservando-se 
ao Órgão Contratante, através do responsáve1, o direito de no receber o ob,ieto. caso o 

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que 
apresentarem quaisquer vícios de fabricação. serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao 
fornecedor para substituição. no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua -nolificação 
formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição. 

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a 
legislação vigente aplicada, serão rejeitados. 

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto 
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam. -desde já, cientes os licitantes de que o produto 
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, 
imediatamente, substituído. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
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4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente 
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens. quantidades. preços unitários e totais. 

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada. 

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações 
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico. 
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e 
nos termos do artigo 31 do Código de Defes?.. do Consumidor. ,fenfre outros: 

4.4.4. Todas as despesas de transporte. tributos, frete, carregamento. descarregamento. encargos trabalhistas 
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

si 5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

• 

5.1 . Não se aplica. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

6.2. Receber o objeto. nos termos. prazos. quantidade; qualidade e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

6.3. Rejeitar. no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do 
Termo de Referência; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento 
dos materiais/produtos adquiridos: 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos. 
inclusive, no contrato: 

6.7. Notificar, por escrito a CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto. fixando Prazo vara a sua correcãe. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.; cbjeto iicitado, confor e espej .tcações oo 
proposta de preços: 

Rur.: 

iiC;CrèãCia C -Cin consonancia edni 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irreguraridades apontadas pelo CONTRATANTE; 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATA N e/ou a terceiros. provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE. o nome do Banco, Agencia e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações: 

7.6. Assumir kotalresponsaWidade por qualquer dano pessoa' ou material que seus Ftincioná.rios vertharn a 
ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade 
com o Termo de Referência e proposta de preços. com as mesmas especificações: 

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (k' inte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma. nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referênc:a ou na minuta de contrato: 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais, comerciais. 
taxas, fretes. seguros. deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato: 

7. i . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos materias/produtos. 
nos termos do art. 125 da Lei 14.133!2021: 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal. por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência. que deverão ser de imediato. confirmados por escrito: 

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial. da fiscalização do setor competente. não exirrirá o 
quarta ao c.,:nprine7r.c • 
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7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser e!Tr.tiada em um prazo máximo de até 5 (cinco) 
("as reee r.f.,, NoercaOr c-ia 

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato. que: 

7.16. 1 . É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração: 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 
cor:F.o:1.7:e jeslir,cativa a Seglii 

Considerando que a organização de itens em grupo, dentro de suas características agrupa 
os fornecedores, concentrando-os em grupos específicos de seu interesse e área de 
atuação, dando-lhes chances de um maior planeamento em suas propostas de preços e 
lances e. consequenietnente, fzivoreeendo a Adinini tra0.o no momento da negociação, 
sem prejuízo nenhum a competitividade. Considerando que o agrupamento visa evitar a 

fragmentação dos itens em vários tbrnecedores que poderá gerar dificuldades para a 

Administração. inclusive quanto aos quantitativos, pois há itens com baixo quantitativo 

que poderia gerar a redução no número de participantes. principalmente de outras 
regiões. Considerando que o baixo valor de itens causa transtorno logístico ao fornecedor 

e. consequentemente. i Administração no momento de sua entrega. Considerando oue o 

de itens o e 
ao fornecedor. fom enta a disputa e amplia o número de interessados na licitação: 
considerando que os itens ora contratados são importantes para sua pronta aplicação e 

reposição necessária de estoque: e, finalmente, considerando que este procedimento 

atende aos princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e sen iços e esta 

prática visa adquirir o melhor pelo menor preço. Considerando. ainda, as peculiaridades 

do mercado local permitindo a participação de pequenas e médias empresas e ainda 

visando a economicidade nas aquisições e ampliação da comnetilvidade: procedeu-se o 
agrupamento em lote, do objeto deste Termo. Ademais levou-se em consideração a 

necessidade de economia de escala e a reduzida atrativ idade económica dos valores dos 

itens individualmente considerados. além de ser necessário trazer um número maior de 

interessados e proporcionar. por sua vez, maior vantajosidade para a Administração na 

obtenção de preços mais interessantes. 

8.2. 0 objeto da presente contrzaação são caraueri7ado, z-oino comuns. pol.: o; padrões de deseinpenikt e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital. por meio de especificações usuais de mercado. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente. em especial às luzes da Lei n(.- 14.133/2021. exigindo principalmente 

documentação relativa a: 

9.1.1. Habilitação jurídica: 

9.1.2. Habilitação técnica 
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9.1.3. Habilitação fiscal. social e trabalhista: 

9.1.4. Habilitação econômico-financeira; 

Rub.: 

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições: 

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei: 

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento: 

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso. somente em momento 
r/ast4.,ric,r .ial.etaa-eatp das •.=staç. e areaas d lic1t.arae 

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas especificas. 

10. DA HABILITAÇÃO/QUAL1FICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Habilitação Técnica-Operacional 

10.1.1. Atestado elou Declaração de Capacidade Técnica. em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa 
"citaa:c. pessoa ii.:rl'd1cia de.  C :: --v :. '.,

CZI remexe materiaisi'produtos compazit.-ci.s com o objeto ecz 'az Licitação. O ate:azada impresso 
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo. devendo ser assinado por seus 
sócios. diretores, administradores, procuradores. gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função; 

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realinr diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s). podendo requisitar cópias de notas fiscais. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

li . Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12. 1 . Não haverá exigência da garantia da contratação dos artiens 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. C coal taao 'xecutado fielmente pelas panes. de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
" pal:e t.a•a" 
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13.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivaiente. a Administração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada. quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos; 

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato. para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração: 

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gcrenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato. com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção: 

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil. a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor io contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato. em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada. 
acompanhará o empenho, o pagamento. as garantias. as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

13.8.1. Caso ocorram clescumprimento das obrigações contratuais, o liscal administrativo do contrato atuara 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabiveis, quando ultrapassar a sua competència. 

• 
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13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciatnento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço. do registro de ocorréncias, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para t-ins de ateridirnente da F.nal.cle.de. da 
administração. 

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento. e anotará os problemas eme obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso. à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.9.3. O gesto': do contrate emitirá documento cw-sprobat e dr avaiircào 
ad;71 StratiVii scl-criai gazua() ao obrigaçõe:, assainid,a.s pea: cc,raiaía;;3, ca)in 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos. e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro le atesto de cumprimento de obrigações. 

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei tf 14.133, de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente. de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a neta fiscal ou instrumento de cobrança eoui‘aleiitc. pek)(a respensáN.eí pe;e, acc,,mpan'narr. ntu 
fiscalização do contrato. para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada. 

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. a enatar da notificação da contratada. às suas 
custas. sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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14.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de até 5 (cinco) tlhs úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma justificada. por 
igual período, quando houver necessidade de diliàncias nara a aferição do ateridiriente das exigèneas 
contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto. para eleito de liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução. pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

1 &T. provsOric uctefinit;vo rão excluirá a '-c7C!'.12:`.. ;;.;:a':"..: •:: 

do serviço nem a responsabilidade efico-profissional peta perfeita execuçao do contrato. 

Da Liquidação 

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade. mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 
do art. 75 da Lei n°14.133. de 2021. 

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade: 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante: 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar: e 

eventual destaque do valor de retely--ies cariívc!s. 

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa. esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da reguia-ização da situação. sem ónus ao contratante: 

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deven'_, ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por 
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meio de consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sidos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei a" 14.133, de 2021. 

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital: 

.0) identificar possivei razão que impeça a participação e.;;-: l açãa, noànl'eita- C 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.14. Constatando-se. junto ao SICAF. a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação. por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma por igual período, a critério do contratante. 

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICA F. a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do 
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União: 

h) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal. Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF: e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa. 

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

Prazo de pagamento 

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinca)) dias úteis contados da -finaiizac1.2 ';C:.!'daÇ .C. da 
ek:spesa. conforme seção anterior. 

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma. para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimpletnento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM =1xNx VP, sendo: 

EM - Encargos moratõrios: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira -- 0.00016438. assim apurado: 

J!=(TY. . 
365 TX = Percentual da -taxa anua = 6'4,

1 

Forma de pagamento 

1= (6 "MI 1= 0.00016438 

Rot): 

14.20. O paQamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco. alzència e coma corrente 
indicados pelo contratado. 

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.22. Qt:ando do pagamento. será efetuada a menção triba:ár;a i saçà

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver, serão retidos na 
fome. quando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Naciona. r s :ermos da Lei Complementar n !23. de 
2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação. por meio de documento oficial. de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP. 

16. DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1. Os contratantes tem direito ao equilíbrio económico-tinanceiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível. porém com consequências incalculáveis, 

• 

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato. acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
pronosta e do memento do pedido de revisão. demonstrando a rev.ercussão f,nancei7-a sobre o valer pactua2r. 
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40* Fls.: 

MI 1C1PA). DE SÃO DON11NGf.) N.IARANHÃO 
Cornis,,ão Prrmanente de Licitação - Ruh.: 

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir aconi;-anhada de documentos comprobatórios, 
tais como. notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas 
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de rev'são do contrato. 

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
económico-financeiro. 

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio económico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual. conforme disciplinado ilest 

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior. caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos itTIrJreViSiVeiS ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

16.7. Os pedidos de reequilibrio económico-financeiro devem ser instruidos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

16.8. Os pedidos de reequilibrio económico-financeiro devem ser apreciados pela administração_ a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente. expedido peio setor competente, por meio do qual é certificado 
se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio económico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam 
a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL 

\ 

18. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

18.1. Não se aplica. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.i. Comete infração administrativa rornecedor que praticar qdaisquer das hipoteses previstas no art. 155 da 
Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam: 
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Fls.:  /05 

PREFEITURA 11UNICIPAL DF. SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - 

! 9, I . dar causa à inexecução rareia) do cortrato; 

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

19.1.3. dar causa à inexecução tota! do contrato: 

!9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o cerf;-rge: 

19.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 2xigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato: 

19.1 .9. fraudar a dispensa eletrônica ou prat;car ao frapdAler») (neeinào do contrato: 

19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

19.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros. a declaração falsa quanto às condições de 
particiracão. quanto ao enquadramento como ME/F.PP ou conizIk) entre os fornecedo:-es. em
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de l' de agosto de 20 1 3. 

19.2.0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do. subitern 19.1.1 deste Aviso de Contrafação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais gra %.e.

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19. 1 .12: 
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PREFEM RA MUNICIPAL DE SÃ() DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comksão Permanente de Licitação - Rub.: / 

e) Impedimento de licitar e contratar com o Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7 deste Termo de Referência. quando não se justificar 

h-nposiçào de pcnaIdade utak 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1 _8 a i 9.1.12. bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma. a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante. 

19.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

19.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
contado da data de sua intimação. 

19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
comoetente. 

19.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrata ,- e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

19.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.9.2. as peculiaridades do caso concreto: 

19.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 

19.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante: 

19.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
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PREFEI 1 RA MI \t( 'IPAI. DE SÃO DOMINGOS DO Al ARANHÃO 
Comissim Permanente de 1.;eitaçàn — CPI. Rub.: 

19. ' Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei n's 14.!33. ..1e 2021. ou em outras normas 

vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n' 12.846. de 1' de agosto 
de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida norma. 

19.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar. ercolDrlr otí dissirriu!n:' a Tráfico pev o st Czmrato 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo IS (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção. 
informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por de aplicadas. para fins de publicidade no 
Cadastro de Fornecedores do Município de São Domingos do Maranhão. 

19.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133. de 2021. 

24.3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos. no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de 
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão - 

onio Araújo Santos 
Secret o de Adm. ação Planejamento Indústria e Comercio 

novembro de

.
kYt.0" 

9ç: 
9(06

Rena a ra ranjo 
Assessor de Finanças. 
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VI 

PREFEITURA NIUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NIARANIIÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPI. 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" XXX 12024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024 

ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" XXX/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO :-XDMINJSTRATIVO N" 296/2024 

013.l ETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de fabricação de abrigo, lixeira e academia. 

Prezado Senhor. 

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXX X X in ráa no CNPENIF sob o n' XX XXX X X X 
vem, pelo seu representante lega! infra-assinado. portador(a) da cédula de identidade n'' XXX XXX e do CPF 
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epigrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do 
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

Rem 

1 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

8888 - ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÔNIBUS, COM 
3,00 METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA, 

Unidade 20 
EM METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E TELHADO 
EM CHAPA 20 GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM 
SOLDAGEM, PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA INCLUSO. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PART'CIPANTE 

Secretaria Niunicioal de Administração Manejam,» ', dustr't e Comei cio 1 Quantidade 20,00 I Valor Total RS 

Valor Total do Lote R 

Lote 02 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

LiXF:IRt, GE 50 LITROS PARA FIXA.:::ÃO EM POSiE.RE_:=ERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FARRICAÇÃO r.t-T LIXEIRA 5,7.1 

LITROS, REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO Unidade 200 

2 EM POSTE DE CIMENTO, PERFIL U 3", COM SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM,PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração Planejamento Industria e Comercio ; Quantidade: 200,00 I Valor Total R$ 

V7soor Tott` df) 
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PREFEI I URA NI( NI: II' NI. DE SÃO DOMINGOS DO NIARANDÃO 
Comissão Permanente de Licitação - (PL 

Lote 03 

Ruh.: 

Item Descrição Ur idade Quant. R$ Unit. R$ Total 

ACADEMIA PARA PP ACÊ• r"-:13L":4 DELO 
GAIOLÃOREFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA DE 
GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO DE METALON 
80X80 NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES 
APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRiCEPS INTERNO/EXTERNO 
PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE 1/7? INDUSTRIAL 
REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO 
COM BARRA DE TUBO DE 1!,/, COM PAREDE DE CHAPA 1.4. 
COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:BICEPS PEGADA NORMAL 
BÍCEPS EXTERNO BÍCEPS INTERNOEQUIPADO EM TUBO DE 
1/72 EM TUBO INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM 
CHUMBAMENTO EM CIMENTO E PINTUP,A.PERNA:COXA Unicladr, 6 

3 POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA INTERNA / 
ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' 
CC:Nt. METROS DE ALTURA C"1.»,..16.,:kDO FIXADO NZ) 
CIMENTO COM PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR 
INTERIOR OBLÍQUOS EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE 
MADEIRA DE LEI COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE 
LARGURA COM COM PLACA INDICATIVA COM INSTRUÇÕES 
PARA OS EXERCÍCIOS FÍSICOS E POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM 

COM PINTURA DE VERNIZ, FIXADO EM PAP.AFUSOS 
CHUMBADO COM ARMAÇÃO DE METALON 80X80 F 
CANTONEIRA 1/2" X 1/8'.PLACA: ACOMPANHADA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração Planejamento Industria e Comercio Quantidade 6,00 1 Valor Total RS 

Valor Total do Lote R$ 

Valor Total 

Tipo de Beneficio: 
EX — Participação exclusiva de MEI/ME/EPP 
CR Cota Reservada para MEPME'EPP 
Subcont -- Subcontratação de NIEPMEEPP 
CP — Cota Principal ou Ampla Participação 
SB — Sem Beneficio ou Ampla Participação 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato. números do C PF e Carteira de Identidade e cargo 
na empresa: 
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX. Agência iC XXXXX e Conta Corrente ri° XX.XXX-
XX. 
Contatos: telefcme. fax e endereço eletrônico (e-mail); 
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias. a c;)ntar da data da 3;yerturz-i do ,:erteme: 
Locai de execução dos serviços: Conforme lermo de Reterencia (Anexo II) deste edital; 
Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital; 
Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital: 

A presente proposta compreende a integralidade dos custo ara atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federai. nas leis trabalhista, nas nortias- infralegais. nas cons.-encOe.s zoletivoL,

trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

r'è - 
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PREFEITURA MUNICIP 1I. DE SÃO DOMINGC‘DONIARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação - (L Rub.: 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos tedos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte. seguros. contribuições e obrigações sociais. trabalhistas e previdenciária.s e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação. 

Local e data. 

(nome compleo (!.a empresa e de sel.,
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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PREFEITURA NIUNICIPAI, DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de 1.icitslção uP1, 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" XXX/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024 

ANL:NO ! -

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

•". .:Z. ` 

Fie Especiliea0e Preço de Impostos impostog 
rIsta 

ob.' 

Preço de CustosT, 
Mame 1, 

,!,vEreirt t-wer .311 de 
_

• 

I 

3 1 
4 
i 

Razão Socia3: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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/19- 
PREFEITI MUNI(IP,1 DE SÃO DOMINC.MS DO MARANHÃO 

Comi.Mo Permanente de '..witaçâ6 - C:19. 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N'xxx/2024 CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVC N" 296/2024 

ANEXO IV 

f_.CLARAç'ÃO CONSOLA i).4i?ti 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Ref.: PREG...k0 ELETRÔNICo- S R P N" NXN; 'Tí'j• — 

Processo Administrativo tf 996/2024 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNRIIMF sob o n" (informar cupi) km, pelo seu representante legal fra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n XXXXXXX e do CPF Ne XXXXXXXXXXX: 

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da t!citante 

r-!Simples Nacional: 

Lucro Real: 

Lucro Presumido; 

iOutro: 

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
X X XXXX -   , 7, • , 

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, -:endo o local adequado e compatível para o cumprimento do 
objeto. 

informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações. recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 

•••• 

E-mail: 

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Mcrocm ore : c r dv ua — MEL

Microempresa — ME: 
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PREFEITI -RA ND.* N ICIPAU DE SÃO DOMINGOS DO Ni RANHA° 

Com inça!, Perrtnnente de Lieitadd,- .r:. 

'Empresa de Pequeno Porte — EPP; 

'Sociedade Cooperativa: 

Normal. 

113
Ruh:  / 

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições comidas no edital e seus anexos. 
ce-rto Ws:1737'Z mente os 

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68. da Lei n" 14.133/21. que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprego menor de 
16 (dezesseis) anos. salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz_ nos 
termos do inciso XXX111. do art. 7". da Constituição Federal/88: 

D. Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67. inciso VI. da Lei Federal n° 14.133/21; 

> Declaro que minha proposta económica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas. 
nas normas infraleçtais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entreaa da pmpo.im, coObrme art. f3, . 23 ;1" 
14.133/21; 

> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas especificas. conforme art. 
63. inciso IV. da Lei Federal n° 14.133/21: 

> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, r.,)nforme disposto no art. 63, inciso 1. da Lei 
Federal if 14.131/21: 

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 1 4. I 33/2 1 ; 

> r-}eda7"  a tada carv. ' :ação es 
exigências do instrumento comocatório e me responabiiizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas. conforme disposto no 
respectivo edital e na Lei if 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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Processo n° 296/2024 

F?s.. 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" xxx/2024 — CP1LJPMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024 

ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMSDM (MINUTA) 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" xxx12024 — CPUPP.viSDM. 
PROCESSO N" 296/2024 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2024. a PREFEITURA IVIUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO. inscrita sob o CNPJ n .XXXXXXXXXX, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio. n° 402. bairro 
Centro — São Domingos do Maranhão — Maranhão, Cep. n° 65.790-000. no uso de suas atribuições, concedidas 
pelo Decreto Municipal n° 006/2024. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, 
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n" 06/2024, da Lei Complementar n° 123/2006 
e em conformidades corri as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de fabricação de abrigo, lixeira e academia.. especificados .no 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" xxxx/2024 — CPTIPMC, que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo !ias quantidades indicadas neste documemo, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador). tendo como parte a(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus 
F.,reces registrados. em face á rea!ização da lictacãe namodalieade PREGÃO ELETRe'ITN:it.:(,) — SRP 
296/2024 — CPL/PMC, encontram-se eieneadas abaixo: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: 
CNPJ: 
Endereço:
Representante Legal: 
RG: 
CPF: 

Telefone: 
E-rnail: 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

X XXXX.X .\ X 

Marca: 
Fabricante: 
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PREFEITI it‘ N11 NICIPAL DE Si() DO ‘I INGO DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - 

Motielo: 

Processo n' 296/2024 

Fls.. / 151 

Rub.: 

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços. será de 12 (doze) meses contado a partir da sua 
assinatura e poderá ser prorrogado. por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na 
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município). 

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O .gerenciarnento deste instrumento caberá à Secretari.e Municipal de Administracãe. nos seus 
z-l'spectc_s peacioIais. eiVis.:,ante no Deerew N'Iunicipa: :3: 224. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. que não tenha participado do 
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços. desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor ',chefie iário da ata. 

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade. a 50% 
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

4.3. 0 r.) decorrente ia s adeses à ata de registro (J.: 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão. o que fará 

compromissono  de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o 
órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

4.5.0 órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado 
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei Federal n" 
14.133/2021. 

4.6. Não será concedida nova adesão ao Orgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 
quantitativo autorizado anteriormente. 

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência da ata; 

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser c.;:epcionalmente prorrogado. mediante 
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÕRGÁO GERENCIADOR. desde que 
respeitado o limite temporal de vigència da ata de registro de preços. 

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal de São Domingos do Maranhão. 

DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 14.EGiNi 
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PREFEITURA NIUNICIPAI, DE SÃO DOMINGOS DO N1.1RANIIÃO 
Comissão Permanente de 1 iritaçàQ - (131 Rub.: 

5.1. Os °recos re2istrados poderão ser alterados ou atdeliza&s em clecorréncia de eventual redução dos 
precos iNal!:.ados o mercado ou çie f.ai c., que e!e% e o cus;.e dc. uns. das obras ou dos serviços registrados. 
nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada. 
nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

previstos para a contratação: 

5.1.3.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENC1ADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu õreço aos valores õr-aticadcs eo merca2c. ef,?-rec•ml.-.:-
cio compromisso assurnidc quanto ao item i•ceistrado, ap:icação de pe:ul tades 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior. o ÓRGÃO GERENC1ADOR convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, caso exista. na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitante:: ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIA DOR procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a ecovenência e e oportunklade dc ne2ow1a-. ., cem -, 'stas à 3 .....27* .ãO coptrav.ia:. 
obsenado o disposto no art. 124 da i.e i 4.133, de 2021 . 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gereneiador a alteração 
do preço registrado. mediante comprovação de fato super\ eniente que supostainente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
recistrado, o pedido será indeferido velo ÓRGÃO GERENClADOR e o fornecedor deverá cumprir as 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e edital. 
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PRUFFITI R \ MUNICIPAL. DE SÃO DOMINGOS DO NIARANIIÃO 
Com issãt.) Permanente de Licitpear) - Ruh.: f 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR convocará os fornecedores do c3d2stro de reserva. caso ev na ordem de 
classificação. para verificar se aceitam manter seus preco,s -e.4:si radas. observará: •. .o,posto no inciso 
III. art. 13 do Decreto Municipal n" 064/2023. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitern 6.2.1.0 ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de orecos sobre a efetiva altera.cão do breco recistrado, para (1‘.12 ax ali eb-i 
t• ,(;; - - •  • 

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De ór-ão ("IA •::?4j;5a(32 pai-ticipante para .3rgão ei-..t ade não paráz:panze. 

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que ti‘.er estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTIC'PATr rara ÓR.G.:‘n NÃO PARTiCIPANTE. 
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023. 

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

S. .7.C.CAL:':';$ E ';.:"P.A.1.0 t, OU r• 

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem 
de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante. 

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem 
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo lido Editai. 

Q DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste 
:ro-o•-o--eoto. 71. ecit.2, e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DF SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C:omissão Permanente de Licitação - Rula.:  I 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitável; 

10.1.2. Fm oualquer das hipótese-s de inexecução lota! ou rar- a do contra'lo: 

10.1.3. For liberado, 

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços. sem justificativa aceitável; 

.. ."„-...," 

): 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração: 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados: 

sup:27.-vénie-te. ec,-rente •-je '7rio 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata. mediante demonstração suficiente; 

10.2.4. Por razões de interesse público. devidamente justificadas. 

10.2.5. No caso de substancia alteração das condições de ihercado. 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4.0 fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo 
de 5 (cinco) dias uteis. a contar do recebimento da comunicação. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital e seus anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços. caso 
exista. que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das pena!idades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço. exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qua1 caberá ao respectivo órgão participante a 
ar,icacã:da penaiidíIcie. 
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Comissão Permanente de Licitação- CPI. Rub.: 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao oigão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no subitem 10.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

!.! . nA8.- .4.5.STN..4.T1.TRAS 

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato. 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos 
legais da via física original, nos termos da Lei n' 13.874/2019 e do Decreto n" 10.278/2020. e acordam não 
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços elou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio 
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela !CP-Brasil. nos termos ao art. 10, § 2. da Medida 
Provisória n' 2.200-22001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes. por meio 
do Assinador SERPRO ou Adobe Aerobat ou Plataforma Gov.br. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINMS 

Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços. o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 296/2024 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do ()Neto em que a CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA. 

13. DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão. Estado do Maranhão, com 
renúncia expressa de qualquer outro. por mais privilegiado que seja pesa dirimir quaisquer Ovidas oriundas 

. , t:'• • • • •••• • • -'•••• 

São Domingos do Maranhão (MA). de   de 2024. 

XX XXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX 

ÓRGÃO GERENC1ADOR 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXXX 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024 

ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N" XXX/2024 - PMSDM 
PROCESSO N' 296/2024 

Rub.: 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

o Mi:N;CIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. inszcita no CNPj n' XÃ.XXX.XXX/XÀXX-
XX. com sede na Praça Getúlio Vargas, sin. bairro Centro. São Domingos do Maranhão/MA. através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF no 
XXXXXXX XXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-
XX, com sede na XXXXXXXXXX. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, o Sr.(a) XXXXX XXXXXXXX X, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. tem, entre 
si. ajustado o presente Termo de Contrato. decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 013/2024 
— CPL/PMSDM. tendo em vista o que consta no Processo n" 296/2024 e em observância as disposições da 
Lei n" 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de fabricação de abrigo, lixeira e academia., conforme 
as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato. Termo de Referência. Proposta de 
Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços. independerternente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX). ...,:nfonne demonstrativo a Seetiir: 

Item Espee i ficas_ões !  Unidade Qtd. P.Unit. 

1a rca: 
Modelo: 
Fabricante: 

Modelo: 
I Fabricante: 

P.Total 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, enerrgos sociais, trabalhistas, previdenciários. 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratas:5o. 

1.2.2. O ‘, alor acima é meramente estim ativo, de fuma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

PREFEITURA NU NICIPAL DE SÃO DONIIMiOS DO NI ARANHÃO 1 CNP.1: 06.113.690/0001:M 
Endereço: Praça Cienilio Vargas. sin. bairro Centro - Cep. n'' 65 701)-(WO. São Domingos do Maranhão. Maranhão. Brasil 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na lonna 

do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente ororrocado. independentemente de termç,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado. previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclus . entrega, observação e recebimento do otnezo constam no Termo de Referência. 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual. 

USULA QUI-N-TA — CRITÉRIOS oF. mYrnçÃo AGAm UNTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE 

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II J.o echtal. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 11 do edital. 

••;.: r•- • 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei e 14.133, 
de 2021. 

9.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 125 Lei tf 14.133/2021. 

9.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 13(., da Lei n" 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE GESTORA: 
GESTÃO: 
FUNÇÃO:

Punia 6" de "2 
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PRI1:EITUR t 111*\1('IPA1 DE SÃO DONIINC(» Dr, RANIIÃO 

(omissáo Permanente de Lieitaeitr. 

SUBFUNÇAO:
PROGRAMA: 
NATUREZA DA DESPESA: 
AÇÃO: 
SUBAÇÃO:
FONTE DE RECURSO: 

CLÁUSULA DÉCIMA PR1MELRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

e-- - 

11.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produz.; provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

11.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

e!. por ac(_Nrcio er.:*e as :2:x12s. ....:1;.::»11a no ;)recssc 
conveniência para a CONTRATANTE: 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

11.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA. conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da resci, Ao. 

11.5. A rescisão por descumpritnento das cláusulas contr.nuttis acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejulzos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

r,‘"71tr-P,TA _ 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

1,1) poderá a Administração optar pe!a eN1illeãO do contrato e. nesse caso. adotará as medidas adm iti(1as 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do prazo 
nele fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei, 
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PREFEITURA NICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NIARANIIÃO 
ContiWIel Pennncute de I IcitzOn C PI_ Ruh.: 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou d estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

t3a:v...ce c.!os ,..n.entos co;itratuas 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

12.5.2. Indenizações e multas. 

12.6. A exiinção do contrato não configura óhice para o reconhecimento do desequilíbrio económico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por rreio de termo indenizatório (art. 131, capta. 
da Lei n." 14.133. de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil cont dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. co que cie1es seja cônjuge, ccalnar,heiro ou parente ni ini-,a reta. coatera ou rr 
o terceiro grau (art. 14. inciso IV. da Lei n." 14.133. de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

13.1. São aquelas prevista no -1-ermo de Referencii, - Ane • ! !a! 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DO REAJUSTE CONTRATUAL 

14.1. São aquelas prevista no Termo de Referéncia - Anexo 11 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo w.; disposições comidas na Lei n" 14.133, 
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições comidas na Lei 
n°8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1; do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATAN FE. por 
ela designada. nos termos do art. 1 17 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃOICNKI: 06.113.690/0001-71 
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Processo e 296/2024 
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Rub.• 

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento ri::t Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202 bem como no respecti\ o sítio oficial da 

-.1:arani)ãe 

CLÁUSULA VIGESIMA — DAS ASSINATURAS 

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
deltas !ezais da via física ongmal, nos termos da Lei n" i 9 e do Decrete 2: 0.2753 2o2í`,. e 
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela !CP-Brasil. nos termos ao art. 10. § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita. de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 

CLÂCSUL Á, VIGÉSIMA — DO FnR.(..) 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do Maranhão, com renúncia expressa 
de qualquer outro. por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas. após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (très) N' ias de igual teor e forma. para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXXX XX de 2024. 

XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX 
Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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PREFEITURA NIUNICIPAL DE SÃO DO‘11N(,0.; 00 NIARANBÃO 
raimt;erte r - 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nv xxxx12024 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVC N" 296/2024 

ANEXO VII 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo) 

identificador ordem! 

ORDEM Dr. VORNECIMEINIOISE f.0 

À(o) 
Sr(a). (representante legal da empresa) 
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnp,i) 
Co,;: endereca a (rua ou cm. I. (número), ibuirro). (eidat/e), (esta j(,; 

Contatos: (telefone) 1 (e-mail) 

OS/OF N OBJETO 

051 identificador_orclemi, $ ; objeto_detalhado_ordem 

UNIDADE 
REQUISITANTE

Secretaria Municipal de 
Administração Planejamento 

,:Cernr_•ec 
$:_"•:•fáfern. 

5Iprocesso_origent_ordem 

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S)SOLICITADO(S) 

1,tern—T EspecIficaer,

Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 

Unb3Êde 0 4:1 I•nit I 

Marca: 
Modelo: 
rahr,es^ : 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

tabela_itens_ordern 

PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e 
Termo de Referencia -- Anexo II do edita! do PREGÃO ELETRÔNE-TO SRP Ne Oxxxx12024 CPLiPMSDM: 

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Contbrrne consta na Pc000sta de Preços da Contratada e Termo de 
Referência - Anexo li do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 0xxx/2024 -CPL/PMSDM; 

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta it.: Proposta de Preços da Contratada e Termo de 
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 0xxx/2024- CPL/PMSDM; 

DA COT?. ' - 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital: 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço que 

são partes inteerantes deste instrumento, independente de transerier' 
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PREFEITURA NIUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comiç, 3o Permanente de Lie;taelt• - 'PI Ruh; 

a) Processo(s) Administrativo(s) n. 296/2024. 
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO —SRP N" xxx/2024 — CPL/FWISDM. 
e) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação. 

São Domingos do Maranhão - MA. xxxxx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2024. 

P.ertan Silva de Araújo 

Assessor de Finanças 

CNPJ n° 
CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO I CNP.): 06.113.690/0001-71 
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A 
Procuradoria Geral do Município —PGM 
Prefeitura Municipal de Colinas 
Hilton Pereira da Silva 

OAB/MA 7304 

Procuradora Geral do Município 
Nesta. 

Assunto; Anãiise e emissão de parecer sobre a minuta cie e‘ntai e .etis anexos. 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Processo n°296/2024 

FIF /.12,1 

Ruh.: /  

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) contrafação de empresa 

especialinda na prestação de serviços de fabricação de abrigo, lixeira e academia., conforme as 

quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência., para fins de análise 

e emissão de parecer. conforme art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a 

autoridade competente para fins de emissão da autorização procedimentTi beitatáric. 

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
REGISTRO DE PREÇOS SIM 

LCRITÉRIO  DE JULGAMENTO MENOR PREÇOS 
CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO 
MODO DE DISPUTA
REGIME DE EXECUÇÃO 

POR ITEM 
ABERTO
EMPREITADA POR 
UNITÁRIO 

PREÇO 

São Domingos do Maranhão- MA. 20 de novembro de 2024. 

Assessor de Finanças. 

PREFEI VI RA MUNICIPAL DE s.ko DONIINCOS ARRANHÃO-1,1A ( NP.I: 04.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO CEP N' r55.790-000. 
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vrSei- ADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

PARECER JURIDICO 

!Nb.: /  

PROCESSO LICITATORIO — MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N° 
013/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024 

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão 
de Licitação acerca da regularidade do Pregão 
Eletrônico objetivando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de 
fabricação de abrigo, lixeira e academia, 

s,: 
constantes neste "[ermo de Referência. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 
controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53. 1 e 11. da Lei n° 14.133. 
de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 
licitatório seguirá para o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
cor t.mta e. 

;;a-ooraçâo áo parecer jurídico. o órgão ie 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 

- apreciar o processo licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva. com 
apreciação de todos os elementos indispensáveis à 
contratação e com exposição dos pressupostos de 
fato e de direito levados em consideração na análise 
jurídica 

erarr os auc :)ntendo: 
preliminar. o termo de referência. a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de 
apoio. o Edital e a minuta do contrato. 

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas 
em prol da segurança da própria autoridade assessorada a Quem incumbe, dentro da 
marern cie di5cricionuriedatie 4.lue lhe %j• conferida pela Ri. avuliar e acatar. ou não. tai.s. 

ponderações. Não obstante. as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GER.7.101:11W.1.5, 5 V CE\TRO - (7.1' f'5.790.000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DL SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL 

Ruh.: 
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fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos 
será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei ri. 14.133/2021, estabelecem as regras a serem 
seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório. cuja redação é 
•-• 

• 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatorio é 
caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual 
de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 
Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas. mercadológicas e de gestão 
que podem interferir na contratação, compreendidos: 

- a descrição da necessidade da contratação 
fundamentada em estudo técnico preliminar que 
caracterize o interesse néblico envolvido; 

- a definição do on:cÂo para o ateildirnena: da 
necessidade. por meio de termo de referência. 
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso: 
111 - a definição das condições de execução e 
pacamento, das 2srantios exigidas e ofertadas e das 
condições de recebimento; IV - o orçamento 
estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação: 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 
necessária, que constará obrigatoriamente como 
anexo do edital de licitação: 
VII - o regime de fornecimento de bens. de 
prestação de serviços ou de execução de obras e 
serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala: 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de 
juh.:amento. o modo de disputa e a adequação e 
eficiência da forma de combinação desses 
parCtmetros, para os fins de seleção da proposta apta 
a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública. considerado todo o 
ciclo de vida do 

_ 
edital, tais como justificativa de exigências de 
qual i ricaça° tA::cnica, mediante indieação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto. e de qualificação econômico-
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financeira. justificativa dos critérios de pontuação e 
julgamento das propostas técnicas, nas licitações 
com .jultjarrlen!.o ror melhor técnica ou técnica e 
preço. e justitieativ:y das regas pertinentes à 
participação de empresas em consórcio: 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o 
sucesso da licitação e a boa execução contratual: 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 
orcamento da l&t.aeã.o. observado o ar. 24 desta 

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021. que é conteúdo obrigatório 
nos editais licitatórios 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços 
observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor 
sobre: 
I - as especificidades da licitação e de seu objeto. 
inclusive a quantidade máxima de cada item que 
poderá ser adquirida; 
11 - a quantidade minima a ser cotada de unidades de 
ber,s ou. no ez- o, 
lii - a possibilidade de prever preços diferentes: 
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em 
locais diferentes: 
b) Em razão da forma e do local de 
acondicionamento: 
c) Quando admitida cotação variável em razão do 
tamanho do lote: 
d) Por outros inotiN os justificados no processo; 
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não 
proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

- cr;t4-'e 
; 2.1-icsr (:;u C maior ,:iescorizo sobTeaoeui 

de preços praticada no mercado: 
VI - as condições para alteração de preços 
registrados: 
V!! - n rezfstro mais deum fornecedor ou 
prestador de serviço, desde que aceitem cotar o 
objeto em preço igual ao do licitante vencedor. 
assegurada a preferência de contratação de acordo 
com a ordem de classificação: 
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade 
em mais de urna ata de registro de preços com o 
mesmo obieto tio rrazo de ‘. 7!;dade dao»cla de que 

na atu ;lue 
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previsto no edital: 
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro 
de preços e suas consequência 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 
contrafação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua 
contratação. a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de 
contratação. o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica. o termo de 
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do 
Edital. 

DC.Sla possivei a ir c.s.iaatnicn,c que os autos do processo se 
encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando 
evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. Do 
mesmo modo, o critério de julgamento. qual seja, o menor valor por item. atende o que 
determina o art. 60. inciso XLI. da Lei n.° 14.13.;. 20 1. cuja redação é a seguinte: 

Art. 60 Para os fins desta Lei. consideram-se: 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória 
para aquisição de bens e serviços comuns, cujo 
critério de julgamento poderá ser o de menor preço 
ou o de maior desconto. 

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação 
de bens e serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5' 
da Nova Lei. 

Neste caso especifico. deverão ser observadas as seguintes condições: 
realização prévia de ampla pesquisa de mercado: seleção de acordo com os 
procedimentos previstos em regulamento; desenvolvimento obrigatório de rotina de 
controle; atualização periódica dos preços registrados: definição do período de validade 
do registro de preços: inclusão. em ata de registro de preços, dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência de classificação da licitação e inclusão do 'icitante que mantiver sua proposta 
original. 

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o 
novo dispositivo será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada 
por igual período, desde que comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração 
em casos concretos com a extensão da vigência de contratos firmados. Ante a 
identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes em suas cláusulas e a 

instrução dos autos do processo para a fase preparatória. contendo todos os elementos 
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exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações 
expressas na Lei n' 14.133/21. 

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que de',.e.m ser 
observados 113 fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise 
jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de 
registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. 

Diante do apresentado. afere-se que os itens da minuta do Edital estão 
definidos de forma clara e com a devida observância do det=inado no artigo 25 da Lei 
n 14.133/2021, que assim dispõe 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as 
regras relativas à convocação, ao julgamento, à 
habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação. à 
fiscalização e à gestão do contrato. à entrega do objeto 
e às condiçóes de pavan-keni.o 

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatário 
estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto corno sendo o pregão 
em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto 
se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho 
passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado. atendendo o 
disposto nos incisos XIII e XLI. do artigo 6" da Lei n"' 14.133/2021. 

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a 
ser entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz 
necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto 

conforme disposto no artigo 95 da Lei if 14.133;202i. Tendo a minuta do contrato as 
seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço, 
dotação orçamentária. pagamento. entrega e recebimento do objeto. alterações sanções 
administrativas. vigência, extinção do contrato, casos omissos. publicações e eleição de 
foro. 

Nesta esteira. o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que 
são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos: 

licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratação direta e à respectiva proposta; 

- a legislação aplicável à execução do contrato. 

inclusive quanto aos casos omissos; 
TV - o regime de exec-uy: ;.-r.;a ' :'m:3de f-v.-necirne.nto: 
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V - o preço e as condições de pagamento. os critérios, a 
data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e 
os critérios de atuali -zação monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento: 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando 
for o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de início das etapas de execução, 
conclusão, entrega. observação e recebimento definitivo. 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programática e da 
categoria econômica: 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de 
preços. quando Ibr o caso: 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução. quando exigidas. inclusive as que forem 
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de 
valores a tl:ulo de pazaarana; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados 
os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas 
técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso: XIV - os direitos e 
as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e 
os valores das multas e suas bases de cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de 
câmbio para conversão. quando for o caso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter. durante toda 
a execução do contrato. em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas. todas as condições 

r a 
qualificação, na contratação direta: 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências 
de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas. para pessoa com deficiência. 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinção. 

Portanto. a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas 
devidamente amparadas na Lei ri 14.133/2021, ern especial por se tratar de objeto 
rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Púbiica e não se 
encluad.rando como eontralação de alio valor_ 
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Outrossim. os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no editai, 
bem como os tópicos destinados às demais fases do processo licitatório. encontram-se 
devidamente de acordo com os parâmetros definidos na Lei 14.133/2021. 

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, 
da minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada nane de forma 
clara, e nos demais anexos. verifica-se que estes estão de acordo com as exigências 
legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e validade do certame. Estando, pois, 
toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus procedimentos. crê-
se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o que 
segue. 

Ante a todo o exposto. e com rundamento no arligo 53 da Lei n'' 14.133/2021, 
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos 
ditames da Lei n° 14.133/2. e não tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, 
razão pela qual opino pelo prosseguimento do certame em seus ulteriores atos. 

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias 
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 
alínea "a- da Lei n°14.13312021. 

É O PARECER. 

São Domingos do Maranhão/MA . 22 de novembro de 2024. 

iton &ereia uva

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/MA 7304 
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Processo o 296/2024 

Eis,: 

PREFEITURA NIPNICIP NI_ PE SÃo DONliNCOS fwi I.; R -\\11Ão 
Comissào Permanente de Llettução - PL. Ruh.: 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SR P N" 013/2024 - C PL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, por intermédio 
de seu Pregoeiro(a). designado(a) pela Portaria n." 001/2024 - GAB/PMSDNI de 02/01/2024 publicado no 
DOM/FAMEM em 06/03/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n" 
14.133, de 10 de abril de 2021, do Decreto Municipal n°09/2024, do Decreto Municipal n°06/2024, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas 
neste Edital. 

DADOS DO PROCESSO 
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração Planejamento Industriai e Comercio 
Órgão(s) Participante(s): 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
fabricaçáo de abrigo, lixeira e academia. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 09122024 às 23h59min, pelo Licita SDNI - www.licitasaodomingostna.com.br. 
Inicio da Sessão Eletrônica: 12)112024 às 141/30mill (Horário de BnrsilialDF) 
Sistema Eletrônico Utilizado: Licita SOM - www.iicitasaodominosrna.i:om,br 
Endereço para retirada do Edital: www.saodomingos do maranhão.ma.gos-..br ou ww.v.licizasaodomingosma.cOm.br ou 
www.go .br pncp 

Orçamento Sigiloso: NÃO 
Valor Estimado ou 

Máximo da Contratação: 
Valor Total: RS 1.035.273,38 (um milhão, u ima e cinco mil, duzentos e setenta e três reais e 
trinta e oito centavos). 

Sistema de Registro de 
Precos - SRP: 

Não 

Critério de julgamento: Menor Prev 
Intervalo entre Lances: R$ 0.01 (um centavo) 

Modo de Disputa: Aberto 
Forma de Adjudicação Por Item 
Regime de Execução: Fornecimento 

Forma de Envio do(s) 
Lance(s): 

ElValor Unitário do Item; 
1-1Valor Total do Item: 
LiValor Total do Lote/Grupo. 
E:Valor Global. 

Participação de 
Consorcio: 

NÃO 

Apresentação de 
Amostras: NÃO 

Visita Técnica: NÃO 
Exigência de Garantia de - 

NAO..__ 

Exigência de Garantia de 
Contrato 

Dotação Orçamentária: 

Anexos: 

Na lieitaeão pari registro de preços tu'in riceess.áriri índice:can, ele (lotáei-,,, 

somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.I 0, §2" do Decreto 
Municipal n" 06412023. 
Anexo 1 -- Estudo Técnico Preliminar - FTP: 
Anexo 0- Termo de Referència: 
Anexo 111- Modelo de Proposta de Preços: 
Anexo IV - Declaração Consolidada: 
Anexo V -- Minuta da A RP: 
Anexo VI- Minuta do Coturato_ 
Anexo VII Ordem de FomeenuemoServií'o (Modelo) 
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Procesço ri= 296/2024 

Fls.:  136 

PREFEI TI. R.A NIUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MAR ii.NHÃO 
Conds, ào Permanente de Licitação - PL Ruh.: 

INFORMAÇÕES 
'Pregoeiro(a): JORGES FRAN COSTA RAMAL1-10 SILVA 
Autoridade Competente: AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Endereço: Praça Getúlio Vargas. n° SN. Centro. São Domingos do Maranhão. Maranhão, Brasil. 

Referência de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF. 

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente utie impeça a realização do certame na data 
mareada. a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos
mediante prévia comunicação doia) Pregoeirotal. 

Nota 2:  O Precoeiro convocará a licitante sla sistema:portai de compraz, o envio da proposta readeouada do valor final. 
declara , consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo ininimo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação pelo não envio. 

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública. 

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEL / ME / EPP 
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para 
MEI/ME/EPP. cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais)? 
(Art. 48. 1, Lei Complementar if 123/2006)  
Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48. 111, Lei Complementar n" 123.'06) 
Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionaimente, até o limite de 1(1% (dez por cento) do melhor preço 
válido? 
(Art. 48, §3", Lei Complementar n" 123:06)

Abreviações 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

EX - Participação exeltisiva de ME1/ME/FPP 
CR Cota Reservada para MEIME:EPP 
Subcone - Subcontratação de MEL•MEIEPP 

- Cota Prtncip& ou Ampla Participação 
Sn - Sem Beneficio ou Amola Participação 
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PREFF511:1I MUNICIPAL DE Si() DOMINCOsne! MARANHÃO 
Cotttí!,5410 Permanente de Icitnettit! - ( Pl. 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" 013/2024 - CPLIPMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024 

PARTE GERAL 

1.00 OBJETO 

Processo n°296/2024 

1 1 . O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições. 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo. observadas as 
exigências contidas neste edital e seus anexos. 

1.3. A contratação ocorrera conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos. 

1 .4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a Ntrticip.ição em (marnos forem de seu interesse. 

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

2.1. o campo Dados do Processo deste editai consta o valor estimado da contratação, salvo quando o 
orçamento for sigiloso. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação. que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. previamente credenciadas no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do ftincionamento e regulamento 
do sistema. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclu.si.va rorímirlient,e peias tratir cóes efetuadas em seu 1-,orne. asS'Irne 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credencáis de acesso. ainda que por terceiros. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão, 

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

3.5. Seni concedido tratamento favorecido para as microcinpresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 1 ! .488. de 2007. para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor indi idual -- ME!. nos limites previstos da Lei 
Complementar n' 123. de 2006, 

3.6. Não poderão participar deste Pregão: 

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente: 
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3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexotsl: 

Rub.: 

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo. pessoa física ou jurídica. quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados: 

3.6.4. empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente. controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado. quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comer.:ial. econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404. de 15 de dezembro 
de 1976. concorrendo entre si; 

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contrafação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio: 

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - ()KIT). atuando nessa condição: 

3.6.12. Não poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9" da Lei n" 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica. com o intuito de burlar a efetix, idade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação. 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo económico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo. nas contratações integradas. 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional. não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidõnea nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em consórcio, 
deverão ser observadas as seguintes normas: 

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do encedor. com indicação da empresa-líder que deverá atende- às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório: 

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representa. ta pela soma da capacidade técnica das 
empresas consorciadas; 

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

3.115. O capital do consórcio será calculado da se2,-,iinie 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo: 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada uni dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente. comprovar capital maior ou igual ao valor 
obtido no subitem 3.13.4. 

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação. de mais de um consórcio 
ou isoladamente; 

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato: 

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1: 

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas. lances e de 
julgamento das propostas. 

4.2. Os licitantes encaminharão. erclusivamenir por meio do Licita SD — 
www.licitasaodomingosma.com.hr, a proposta de preços. conforme o critério de julgamento adotado 
neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior. simultaneamente os documentos dc 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do 
Licita SDM — www.licitasandomingosena.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo com a 
condição da licitante: 

. ...H10 que ;;;:"io eMp.reg'l nle?';')UjC a!;(.2.`,. , 

e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos. na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7`: da Constituição Federal/88; 

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos. hem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas normas inkalegais. nas 
convenções coletivas de trabalho ‘' nos termos de ajustantc:;:o ai conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório: 

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou/Orçado. observando o 
disposto nos incisos 111 e IV do art. 1"e no inciso Hl do art. 5" da Constituição Federal; 

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021. 

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado corno MEI;ME'EPP deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n" 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1" ao 3" do art. 4". da Lei n." 14.133, de 2021. 

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME / EPP. 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens/lotes: 

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para ME! / ME / EPP, a assinalação do 
campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter ci!reito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar ti° 123. de 2006. mesmo coe microempresa. empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299 
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documemo qtp. compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas. após a fase de envio de lances. 
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4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do iroervalo ruirumo de d:ferença de valaes ou (te percenlu is enre os lances. 
incidira tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. s-alor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; c 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança. para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o oreenchiraerrn, no siste'i ? el.er_rônico. segui s 
S: 

5.1.1. Valor unitário e total do item: 
5.1.2. Marca, se for o caso: 
5.1.3. Fabricante, se for o caso; 
5.1.4. Modelo, se for o caso; 
5.1.5. Quantidade. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custo!, operacionais. encargos previdenciários. 
trabalhistas. tributários. comerciais e oualsouer outros ove c m cl;retafl.i rld; retamente execticão cj 

• 

5.4. Os preços ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleiteai qualquer alteração, sob alegação de 
erro. omissão ou qualquer outro pretexto. 

Página 7 de 72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO CNPJ: 06.113.090/0001-71 

Endereço• Praça Getálio Vargas, s'n. bairro Centro — Cip. n 65.7(10-000. São Domingos do Maranhão. Maranhão. Brasil 

Site: www.sandomingosdornaranhao.ma.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
corni.,,ão Permanente de Licitação 

Processo n° 296/2024 

ei—gP2/

Rot) 

5.5. Se o regime tributário da empresa e" 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 
(doze) meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas comidas. 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais. 
equipamentos. ferramentas e utensílios necessários. em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual. promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
da licitação. 

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem coro, ()cação para contratacão, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência dc 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas: 

5.7.3. Caso o critério de jui2amento seja de maior deseom::, e preço decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e. após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos nreielans ro erário. caso veri-fi acla a occ,rréneio cesuperfaturamen1,-. 
por sobrepreço na execução do contrato 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. 
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço . e. as respectivas datas bases e s igencias. 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CI30. 

5.10. Frn todo caso, deverá ser garantido o pagatnento do salário !formativo previsto no instrumento coletivo 
anlicáve ou do salário-minimo vige.nte. o (me for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA • _ 

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro. ocorrerá. na data e na hora 
indicadas no ore:Imbui° deste Edital, no Licita SD111 - www.licitasaodomingosma.com.br. 

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para inicio automatico da sessão publica, os 
fornecedores deverão permanecer togados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora (30 
trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. .Apôs esse prazo não havendo inicio da 
sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou Os documentos de habilitação, quando for o 
caso. anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessi.:ki pública. 
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6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis. não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelee; das. salvo quanto aos lances ofertados, na 
fase própria do certame. 

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo. 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como fi rmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação effire o Pregoeiro e iLs licitantes oc,)rrerá exeltisi‘aiwire 
mediante troca de mensagens, em campo própro do sstema e' j. 

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão. 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e 
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificara. motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará. via ehat. mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.4. O Preiioeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 
2131/2016— Plenário). 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas noderão encaminhar lances sucessivos. 
exclusivamente por meio do -sistema eletrônico, sendo imediarainente ;r.foririadós (J.o horário e vaior 
consignados no registro de cada lance. 

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores 
ou de desconto, bem como os intervalos minimos de diferença. 

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas. em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
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8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir. jwificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por iempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do 
fato aos participantes no Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

8.7.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes. com prorrogações. 

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e. após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do neriodo de duração da sessão I?!..'.}.`l iC2. 

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2 
(dois) minutos c ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento). o Pregoeiro. auxiliado pela Equipe de Apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances. os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

8.7.2.1. Será adotado para o. envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com lance final e fechado. 

N.7.2.2. A etapa de lances da sessão t.,.!l)! (:::! !erã duração de 15 (quinze) minutos. Após 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com DreC;(19 até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance fi nal e fechado em até 5 (cinco) minutos. o ,Itia! será sigiloso alé o 
encerramento deste prazo. 

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 
lance. 
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Não ílavendo peio menos 3 (três) propostas nas cond.ieiries deti,iLlas :;este. subitem, podevile 
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem de classificação. 

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto. 

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta. o licitante que apresentou 
a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10% (dez por 
cento) superior à ela. 

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condlções definidas no subitem anterior. 
tiecieràe os licitantes oue apresentaram as 3 (rés ) melhores propostas. consideradas as ernnetad . 
oferecer novos lances sucessivos. 

8.73.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada cru segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações. 

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subam anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 
na ordem crescente de valores. 

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos 
no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021. 

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o inicio da fase competitiva, 
aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior. 

9. DO BENEFÍCIO ÀS M1CROE1PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADAS. 

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI ML 
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 
mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do 
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar urna última oferta, obrigatoriamente inferior à 
proposta do primeiro colocado, situação em que. atendidas as exigências habilitatórias e observado o 
valor estimado para a contratação. será adiudicado em seu favor o obieto deste Pregão; 

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subirem anterior, o 
sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito: 

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME; EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido nesta condição. o sistema fará um sorteo eletrónico. definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. conforme inciso 111 
da Lei Complementar n" 123 2006. 
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9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos. decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n." 123/20%; 

9.L5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item. o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO 

10.1. O Pregoeiro encaminhara contraproposta diretamente á licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, obsersado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições 
estabelecidas neste Edital. 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

10.2. Encerrada a etapa de ens io de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta 
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, á compatibilidade do preço final cm relação ao 
estimado para a contratação, conforme definido no edital. 

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A licitante classificada provi SOriantientc em primeiro !ligar propostl: de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico - DADOS DO CERTAME", 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponivel no Licita SDM - 
www.licitasaodomingostna.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail. exceto se 
expressamente permitido pelo Pregoeiro. 

1 1.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada 
do valor fi nal, declaração consolidada Anexo IV) e documentos de habilitação. no prazo mínimo de 2 
(duas) horas. sob_pena de desclassificação pele não envio. 

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word". "Excel". "Adobe Reader" ou 
"BROffiee". podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "En s.r Documentação" dr.,' Licita SDM - 
www.licitasaodomingosma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados. deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro para a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Getúlio Vargas - SIN Centro, SÃO 
DONA INGOS DO MARANHÃO - MA, (_ EP: 65.670-900. 

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após 
convocação do Pregoeiro(a). devendo elaborada em papel timbrado da licitante. em Tinam portuguesa. 
datada, assinada e rubricadas todas as tblhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o 
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente. numero do CNP.i. endereço corno!e!o. 
telefone. fax e endereço ektrónico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome e 
número do Banco. Agência e Conta Corrente para fins de pagamento; 
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Descrição detehaea o ?,!eto pr-esen..e 
consta:lies no Modelo de Proposta de Preços - Anexo -111, 

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a virgula. sendo 
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para a 
execução objeto desta licitação; 

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato. números do CPF e Carteira de 
Identidade e cargo na empresa: 

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
do certame; 

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral. é indicio de inexequibilidade as 
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos 
valores orçados/estimados pela Administração. 

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital deverá 
apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo til-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem 
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais. estaduais e municipais incidente 
sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime de 
tributação (Simples Nacional. Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

a. 1) Deverá ser apresentado na planilha de custos. todos os custos diretos e indiretos inerente a 
prestação do serviço ou venda de mercadoriwprodu!-, . despesas com pessoa! (.....a-W.,-(os. .."&as. 
i 3" Salário. Encargos Traivinis;as r F(:TS. INSS zinspo-I . A ionen!uç üe e ;;u:ros), 
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo com 
o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrwivas como energia elétrica, água, alugueis 
e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa. 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos. comercializados (vendas 
C: OU serviços) pela futura contratada, emitidos no período de aL;'. 1 (um) ano anterior a data da abertura 
da licitação. 

b. ) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos conrratuais de objetos idênticos emitidos 
após a abertura do certame. 

11.2) Os documentos previstos na alínea -13 - deverão ser apresentados de _forma pesquisáwl e 
legível. 

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar: 

a) que os custos da execução do objeto para Administracão sejam inferiores ao valor da proposta 
ofertada: e 

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto 
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitern 11.6.1 deste 
edital. 
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11.6.4. Será considerada inexcquivel a proposta que apresente preços afobai ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos instintos. materiais e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encaraos, ainda que o ato convoratorio da licitação não tenha estabelecido 

. limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado. à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a 
contrafação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas. que-

'_ • .7 Cr:Cf, eJy, 

11.7.2. Deseumpram especificaçães técnicas constantes do ediud e seus anexos: 

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

11.7.4. Após a /ase de lances e de negociação, se encontrem winw Ch) ia /vi ,,mimado pela 
Administração: 

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração: 

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

1.q.' \:;3 r"ótese de neeessidPde r cJe c!» 
;..!•J ...;d.C.C.drrietruà U i .5.:•:,51.) 

prévio no sistema com. no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema. no prazo mínimo de 1 (ema) hora conforme indicado no Chat. sob 
pena de recusa da proposta ou inabilitação. 

11.9.1.0 prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por igual 
período. mediante solicitação do licitante. devidamente justificado, antes do término do prazo inicial, e 
aceita pelo Pregoeiro. 

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da docuipentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o ev.,ntuat descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidimeas e Suspensas CE1S. disponivel em: 
( portaldatransparencia.goN .brisancoes/consulta?cadastro=1 &ordenarPoi—nomeSancionado&di 
recao=asc): 

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.briimprobidade_admiconsultar_requerido.php). 

12.1 .3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridiea do TCU 
(https://portal.teu.gov.br/) 
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12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de 
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor. conforme a seguir: 

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis ralo balanço de abertura. 

12.3. Habilitação Jurídica 

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica 
da pessoa e. quando cabivel. de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá 
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica: 

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNN) do Empresário Individual 
ou Sócio Administrador; 

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 

12.3.1.2. Em se tratando de mieroempreeridedor Condição k-a: 
Microempreendedor Individual — CCME1. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br: 

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — 
EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência: 

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores: 

12 16 No caso de coroc:•ati-s.c: ata. dc 5_indacão cos•aTt:ta cttt 
c i ro o. ic ',a ;,,, 

Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764. de 1971; 

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, 
ou. ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4", §2" do Decreto n. 7.775, de 2012. 

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CR que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa fisica. nos termos da Instrução Normativa REI3 n. 971. de 
2009 (arts. I7a 19c 165). 

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 

1,2.3.I.10. No caso dc atividade adstrita 3 uma .:.speci.Fica: ata; -Jr. "ZgiS*C-0 aatorzia-,ãe 
para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva: 

1.2.4. Habilitação Técnica 
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12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referéncia (Anexo 11) deste edital. 

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

12.5.1. Prova de inscrição no i: ada., ire 1,̀;aeiona1 de Pessoas - C\; 

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e -ou municipal. se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PCFNI. :.efereme a todos os cirditos tinutarios fctierais à i-r)i da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/1012014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF: 

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante a: 

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

de !r,s;:rl,;ão 

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão. e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, relativa ao 
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF -- Ta \ a de Localização e 
Funcionamento. mediante a: 

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

15.5.7.3. Quando a prova de regular:dade de que trata o subirem 15.5.7 foi- comum-tida mediante a 
apresentação de uma Unica certidão, e dela não constar expressamente essa informação. devera a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

12.6. Habilitação Econômico-Financeira 

12.6.1. Certidão negativa de falência. recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial. o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente. 
na forma do art. 58, da Lei n." 11.101. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação, devendo. 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilita0o. 
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12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas: . já exigíveis 
e apresentados na !brim: da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa; 

12.6.2.1. As empresas obrigadas á elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN PTB vigente. terão t.-¡tic apresentar. 
ultimo dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após 
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios cie 2022 e 2023: 

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar. até 30 de abril. as Demonstrações 
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das 
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023. 

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício 
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa. ou seja, 
Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital: 

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dos.; anos. 

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n° 5.764. de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (131') deverá comprovar boa situação financeira através dos 
setwintes índices: índices de Liquidez Geral (LG), Liauldez  Corrente (LC) e Solvjmeia Geral (SG) 
iguais ou superiores a l (um)i

a) Para facilitar a análise boa situação Económica e Financeira da Empresa em poder contratai 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de cálculo, 
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez 
Geral (La Sol:õnci? Geral i,SG) e Liouidez Corr.:.re • '_CNextr s .:1os 
;aianços patrinu.niais. 4.zin 

Ativo Total 
ISG =   > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG =   > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
ILC =   > 1,00 

Passivo Circulante 

1 Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis-  a apresentação dos seguintes 

docu-, er'.os:Dc-rnonstreção dos Lucros OU N.:a ze i co c  s 

L: 
contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado ( DVA). 

2 As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências prex 'suis art. 176 da Lei n" 6.404!1976 c 

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federa! de Contabilidade. 
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O i'neice Gera! (1SG) expressa o araz, de garantia qt; . 
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve alem dos recursos 
liquidos, também os permanentes. 

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades. 
bens c direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste mesmo período. 

a.3) O Índice de Liquidez Corrente (11.,C) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas 
de curto prazo. 

a.4) Para os três índices (ISG. ILG c ILC). o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado. melhor 

será a condição da empresa. 

a.5) O atendimento aos indices estabelecidos neste Edital. demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrario. o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa. colocando em risco a execução do contrato. 

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os indiees ISCi, ILG 
e ILC, guando de sua habilitação deverão comorovar. considerados os riscos para  a administração. 
Capital Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação.

12.6.2.7. Na hipi:itese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP). Demonstração do Resn!tado do Eyercicio 1.)RFi.') e dem:lis 
Demonstrações Contábeis deverão ::er - apreseatadas na torma da Let".. :ias s aintes mutações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza juridica da empresa e regime tributário a cada 
caso. e previsto neste instrumento convocatório. devendo observar e apresentar, nos termos conforme a 
seguir: 

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal. ou outro jornal 
de grande circulação da sede ou domicilio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n" 6.404:1976. 
ou: 

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante, e; 

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicilio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

12.(..32. Na forma do 5,sterr.a de Escriture,çã.o Pí.thi.ca 3 - 
i).021, de 22 de janeiro de 20(.17. acompannacio da copia do ret ioo oe entrega da escrituração contabii 

digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; 

12.7. As MEI ! ME / EPP, por ocasião da participação em licitações. de \ erão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
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12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondvrà ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período. a eri%.ério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.9. A não regularização da documentação. no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas na Lei ir 14.133/2021 e neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para a 
assin ara do contrato. ou revogar a licOação. 

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no "chat-  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pre,goeiro(a). é importante que o licitante 
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital que  o mesmo Seja apresentado na 
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório. 

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

13. DO RECURSO ADMTNISTRATWO 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas. à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusào; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou ina"! itação: 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1" do art. 17 da Lei n" 14.133/2021.0 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o tc 011 proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis. contado do 
recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a Autoridade 
Competente realizará a adjudicação e homologacão dos itens/lotes da licitação aos seus respectivos 
vencedores. 

15. DO CADASTRO DE RESERVA 

15.1. Não se aplica. 

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A Secretaria Municipal de Administração é o órgão gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos 
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços. quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços. deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração (órgão 
Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão. 

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a 
vantajosidade da adesão. 

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder. 
por órgão ou entidade. a (50%) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório c registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de regisixo de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justiricadamente, a prorrogação deste prazo. 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão. desde que não prejudique 
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as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiaria será convocada para assinar a Ata 
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento 
oficial de convocação para assinatura da ARI'. 

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado. 
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARI'. dentro d,) prazo estabelecido no edital, permitirá a 
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor, 
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n" 
14.1332021 e neste dc licitação. 

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a 
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja 
desianada eventual a.,!:+1*.-.Pção deneTip.Made administra!:xas. 

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua assinatura. 
devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa 
Oficial, e poderá ser prorrogado. por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo 
local, condições mereadológicas e de logística. 

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município; 

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em 
icaaklade de condições. 

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovada a vantajosidade da prorrogação. 

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da contratação 
dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado. cabendo ao órgão gerenciador realizar as 
negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços. 

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a 
neg.ociar a redução dos preços e sua adequação aos riraticados ne!n mercado: 

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos 
compromissos assumidos. sem aplicação de penalidades administrativas: 

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a 
igual oportunidade de negociação. 

Pá ria 21 de 72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO1CNPJ: 06313.690/000I-71 
Endereço' Praça Getúlio Vargas, s:n. bairro Centro - Cep. n" 65.790-000. Silo Domingos do Maranhão. Maranhão, Brasil 
Sittr ,.vww_satsdomingosdoinaranhatt.ma.gov.br 



Processo n° 296/2024 

PREFEITI ;RA NIUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comi.sito Permanente de Licitaçila CPI - 

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária. 
mediante requerimento devidamente comprovado. não puder cumprir o compromisso. o órgão gerenciador 
poderá: 

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido. sem aplicação da penalidade. confirmando a 
veracidade dos motivos e documentos comnrobatórios pie nads, e se a comunicação, devidamente 
formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto; 

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante 
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando 
igual oportunidade de negociação. 

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador  deverá proceder á revogação da Ata de 
Reeistro de Preços para aquele item de material eu serviço ..:speeitico, adotando as inedidas cabivcis prini 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

16.18.1. não assinaro contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato: 

16.8.3. for liberado; 

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços. sem justificativa aceitável; 

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese desse se tomar superior àqueles praticados 
no mercado; 

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da L ei Federal n" 14.133,2021 : 

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração; 

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

16.19.4. Por razões de interesse público. devidamente justificada, 

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 
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17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Ruh.: /  

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante 
beneficiário para, no prazo de OS (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento 
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133:21 e neste edital. 

17.1.1. Na assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso. desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração; 

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor. devidamente habilitado: 

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato. nota de empenho de despesa, autorização de compra. ordem de execução de serviço ou outro 
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado 
fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação, 
sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis. 

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com 
rezcs ::vais aos do iicit te Pi-egociro, exzn.*rier 

qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim. sucessivamente. observado o direito de 
preferência para as ME1 / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. 

17.4. O fornecedor elou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de 
habilitação regulares. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo 11 deste edital. 

9. DOS ESCLARECIMENTOS E DA iiVIPLGNAÇÃO ÀOEDliAL 

19.1 . Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n" 
14.1332021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
á data da abertura do certame. 

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento será': realizados através do Licita SM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 
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19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.5. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20. D2N.3 DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Encerradas as fases de juluamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades: 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade: 

c) proceder à anulação da licitação. de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável: 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis. 
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

20.2. Apôs a entrega dos documentos para habilitação. não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes c desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame: 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame. 

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encenada. não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contrafação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. o principio da isonomia. 
a finalidade e a segurança da contratação. 

Página 24 de 72 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 1 CNN.: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s n. bairro Centro — Cep. n" 65.790-000. São Domingos do Maranhão. Maranhão. L3rasil 
Site: www_saodo m ngosdomaran ao. m a .gov .br 



Processo n" 296/2024 

Fls.:,

PREFEITURA MUNICIP ti. DE SÃO DOMINGOS DO IARANHÃO 
ContiNsão Permanente de Licitação - Ruh. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

tic:s tra7cs ntn;te. e seu:, 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n." 2.200-2. de 24 de acosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários. dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência — Anexo li e o texto do 
Edital. prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

20.“). se;--á Jt2r • 

ts WS% .licitasaociomingosma.com.br e www.saodomingosdomaranitao.n)a.gcn.ur. 

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 
disponibi lizados nos sítios www.gov.bripncp. www.licitasaodomingosma.coni.br e 
w3vw.saodomingosdo maranhao.ma.gov.br. 

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei a." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupcão), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial. ao constante no art. 5.", inciso IV. 
correspondente aos procedimentos licitatórios. indicando que qualquer indicio de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 
legal. 

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam 
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI zME EPP: 

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 
o preço do primeiro colocado da cota principal. 

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas resenadas, ressalvados 
os casos em que a cota reservada tbr inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido. 
justificadamente. 

21. DOS ANEXOS 

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital. 
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22. DO FORO 

Rob.: 

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidus 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão. 
Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA). 26 de novembro de 2024. 

Ren n Sil's de .,kraúju 
‘ssessor de Finanças 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 013/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024 

ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 
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UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração Planejamento Industria e 
Comercio. 06.113.690/0001-71 

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no 
plano de contratações anual da Organização 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Martónio Araújo Santos. Renan Silva de 
Araújo 

PROBLEMA RESUMIDO: A falta de infraestrutura adequada para a coleta e destinação de resíduos 
sólidos na área urbana de São Domingos do Maranhão resulta em acúmulo de lixo, prejudicando a 
saúde pública e o meio ambiente, construção de abrigo para o embarque e desembargue de passageiros 
e construção de equipamentos para pratica de exercício físico -'frt ar livre. 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento 
caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse 
público envolvido e buscar a melhor solucãc, rara atendimento da necessidade aqui descrita. 

1— DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A falta de infraestrutura adequada para a coleta e destinação de resíduos sólidos na área urbana de 
São Domingos do Maranhão é um problema significativo que compromete a saúde pública e o meio 
ambiente. A ausência de um sistema eficiente para gerenciamento dos resíduos gera acumulação de 
lixo nas vias públicas, promovendo a proliferação de pragas urbanas e doenças. além de causar 
impactos diretos na qualidade cia água e do solo. Essa situação resulta em risco a saúde da população. 
especialmente em tempos de surtos epidemiológieos. 

Além disso, a inadequação da infraestrutura existente limita a mobilidade urbana e reduz a qualidade 
de vida dos moradores, patentes na falta de espaço adequado para a prática de atividades físicas ao ar 
livre e no transporte público. A construção de abrigos para o embarque e desembarque de passageiros 
se faz necessária para garantir mais conforto e segurança ao usuários do transporte coletivo, 
direcionando melhorias na acessibilidade e na organização do fluxo de pessoas. 

Igualmente relevante é a demanda por equipamentos destinados à prática de exercícios físicos ao ar 
livre, que incentivam a promoção da saúde e o bem-estar da população. A carência desses espaços 
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contribui para a inatividade física e favorece o aumento de problemas de saúde relacionados ao 
sedentarismo. 

Atender a essas necessidades não apenas visa resolver problemas imediatos, mas também busca 
promover o bem-estar da comunidade. contribuir para a preservação ambiental e implementar 
soluções sustentáveis. Portanto. a abordagem dessas demandas está alinhada com o interesse públ;ce. 
r..Pderd.c. beneficos duradouros para a população dc S Do ngos dQ Maran'nàc., i;essa 
iniciativas voltadas à melhoria da infraestrutura urbana e da saúde coletiva devem ser priorizadas. 
considerando sua relevância social e o impacto positivo esperado para toda a comunidade. 

2— REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A elaboração do presente estudo técnico preliminar visa identificar os requisitos necessários para a 
contratação de uma solução que atenda ã inadequada infraestrutura de coleta e destinação de resíduos 
sólidos, além da construção de um abrigo para embarque e desembarque de passageiros e 
equipamentos voltados para a prática de exercícios físicos ao ar livre na área urbana de São Domingos 
do Maranhão. Os seguintes requisitos foram isormulados com o ntliitc de garantir rosult2do 
atenda plenamente às necessidades identificadas, em conformidade com as orientações técnicas 
pertinentes. 

Requisitos: 

1 . Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos: 

1.1. O serviço deve incluir coleta regular de resíduos sólidos, com frequência mínima de duas vezes 
por semana. garantindo abrangência total da área urbana. 

1.2. A empresa contratada deverá possuir licença ambiental válida e adequada para operação de 
serviços de coleta e destinação de resíduos, conforme legislação vigente. 

iiaver a impTernern-a;ão de sistzma 
horários e alterações no serviço, acessivel á população local. 

1.4. O volume mínimo de resíduos coletados por viagem deve ser de pelo menos 10 mi. 

2. Abrigo para Embarque e Desembarque de Passageiros: 

2.1. O abrigo deve ser projetado para abrigar no mínimo 20 pessoas simultaneamente, respeitando 
normas de acessibilidade. 

2.2. Materiais utilizados na construção devem ser de alta durabilidade e resistência às condições 
climáticas locais (chuvas intensas, calor). 

2.3. Deve ser instalada iluminação adequada, com eticiêne:a energética, em toda a área do abrigo. 
visando segurança dos usuários durante a noite. 

2.4. O projeto deve incluir sistema de drenagem eficiente para evitar alagamentos na área do abrigo. 
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3. Equipamentos para Prática de Exercícios Físicos: 

3.1 . Os equipamentos devem ser adequados para atividades ao ar livre, fabricados em material 
resistente às intempéries e com garantia mínima de 5 anos. 

3.2. Deve haver um espaço projetado para a instalação de pelo menos diferentes tipos 
equipamentos. como: barras fixas, paralelas, bancos para exercícios e outros. 

3.3. As áreas destinadas aos equipamentos devem oferecer acesso universal, com piso adequado e 
não escorregadio, atendendo as normas de acessibilidade. 

3.4. O projeto deverá incluir sinalização informativa sobre o uso correto dos equipamentos, com 
instruções visíveis e claras. 

• Esses requisitos são essenciais para a seleção da proposta mais vantajosa, assegurando que a solução 
contratada atenda às demandas da comunidade em São Domingos do Maranhão. 

3 — SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Solução 1: Implementação de Sistema de Coleta Seletiva 

Vantagens: 

- Custo: Redução a longo prazo dos custos com descartes em aterros, uma vez que a reciclagem pode 
gerar receita. 

- Eficiência: Melhora na destinação de resíduos, aumentando a taxa de reciclagem e diminuindo o 
volume enviado aos aterros. 

- Adequação ao interesse público: Promove a conscientização ambiental entre a população. 

- Manutenção: Requer treinamento contínuo para os trabalhadores. mas manutenção da infraestrutura 
Pode ser simp!es. 

Desvantagens: 

- Custo inicial: Investimentos necessários em educação e infraestrutura para implementação do 
programa. 

- Flexibilidade: Pode enfrentar resistência da população, dificultando a adesão ao no \ o • istema. 

- Tempo de implementação: Pode levar meses ou anos para eficácia plena. dependendo da aceitação 
pública. 

Solução 2: Construção de Aterro Sanitário 

Vantagens: 

- Custo: Processo gerido pela prefeitura pode reduzir gastos relacionados à coleta de resíduos a longo 
prazo. 

- Eficiência: Garante disposição adequada dos resíduos, evitando acúmulo em u-eas urbanas. 
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- Adaptabilidade: Soluções como biogas podem ser implementadas para aproveitar resíduos. 

Desvantauens: 

- Custo inicial: Alto investimento na construção e monitoramento do aterro. 

- Impacto ambiental: Potencialmente negativo se não houver gestão adequada, além de desvalorização 
de áreas adjacentes. 

- Prazo de implementação: A construção e licenciamento podem ocupar um tempo expressivo. 

Solução 3: Instalação de Ecopontos 

Vantagens: 

- Custo: Necessita de investimento inicial moderado e baixo custo operacional. 

- Flexibilidade: Permite o recebimento de diversos tipos de lixo (móveis, eletrônicos. resíduos 
orgânicos). 

- Suporte: Funciona como ponto de referência para a população no descarte consciente. 

Desvantagens: 

- Eficiência: Depende da participação ativa da população, podendo resultar em utilização inadequada. 

- Tempo de implementação: Rápido, mas demanda campanha de conscientiza.ção. o que pode atrasar 
o uso efetivo. 

- Manutenção: Necessidade de monitoramento constante para evitar acúmulo irregular de lixo. 

Solução 4: Construção de Abrigo para Embarque e Desembarque de Passageiros 

Vantagens: 

- Custo: Requer investimentos iniciais, mas pode fomentar maior uso do transporte público. 

- Qualidade: Melhora a experiência dos usuários, contribuindo para o deslocamento urbano. 

- Tempo de implementação: Construções de pequeno porte podem ser finalizadas rapidamente. 

Desvantauens: 

- Custo: Dependendo das especificações. pode demandar recursos significativos. 

- Flexibilidade: Espaços fixos limitam opções futuras de adaptação estética ou funcional. 

- Manutenção: Precisa de cuidados regulares. especialmente em áreas expostas a vandalismo. 

Solução 5: Criação de Espaços para Prática de Exercidos ao Ar Livre 
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Vantagens: 

- Custo: Investimento relativamente baixo se comparado a estruturas fechadas. 

- Adaptabilidade: Pode ser implementado em diversas áreas urbanas. promovendo saúde e bem-estar. 

- Impacto social: Fomenta atividades comunitárias e promove hábitos saudáveis. 

- Eficiência: O uso depende do comprometimento da população: sem fiscalização. pode não 
utilizado adequadamente. 

- Manutenção: Exige cuidados contínuos para preservar equipamentos e áreas verdes. 

- Tempo de implementação: Dependente da aprovação de projetos e limpezas de áreas especificas. 

Análise Comparativa: 

I. Implementação de Sistema de Coleta Seletiva 

- Custo: Alto inicialmente, mas redução a longo prazo. 

- re 

- Tempo: Longo prazo para resultados. 

- Adequação: Indicada para conscientização e solução sustentável. 

2. Construção de Aterro Sanitário 

- Custo: Muito alto e impacto ambiental relevante. 

- Eficiência: Boa na destinação, porém com riscos. 

- Tempo: Demorado para implementar. 

- Adequação: Necessário cuidar para minimização de danos. 

3. Instalação de Ecopontos 

- Custo: Moderado e com operação econômica. 

- Eficiência: Variável dependendo da adesão popular. 

- Tempo: Rápido, mas necessita de campanhas. 

- Adequação: Excelente para diversificação na destinação de reAtios. 

4. Construção de Abrigo. Lixeira e Academia 

- Custo: Inicialmente alto, com beneficios futuros. 

- Eficiência: Melhoria significativa na mobilidade urbana. 

- Tempo: Curto para construções simples. 

- Adequação: Melhor para suporte ao transporte público. 

Ser 
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5. Criação de Espaços para Prática de Exercícios ao Ar Livre 

- esiÀrnent, . 

- Eficiência: Dependente da utilização pela comunidade. 

- Tempo: Pazzo médio, podendo variar. 

- Adequação: Adequada para promoção da saúde e integração social. 

Ruh. / 

Conclusão: As soluções apresentadas oferecem vantagens e desvantagens distintas que devem ser 
ponderadas considerando o contexto local de Sào Domingos do Maranhão, priorizando a viabilidade 
financeira, aceitação social e impacto ambiental positivo. 

4— DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A escolha da construção de um abrigo para embarque e desembarque de passageiros, juntamente com 
a instalação de lixeiras adequadas e uma academia ao ar livre, foi fundamentada em uma análise 
detalhada das necessidades enfrentadas pela população de São Domingos do Maranhão. Este projeto 
almeja resolver problemas estruturais que impactam diretamente a saúde pública e o bem-estar dos 
cidadãos, além de promover urna melhoria no ambiente urbano. 

Em relação aos aspectos técnicos que justificam a escolha da solução. a construção do abrigo 
proporciona proteção aos usuários contra as intempéries, oferecendo uni espaço seguro e confortável 
rara aguardar os transportes coletivos. O nrc.)ieto considerou materiais duráveis e de fá ,jl r.,-ianutereão. 
: movendo a onecvidade e i•csisrencia áa 
integração de lixeiras nos pontos estratégicos da área urbana é fundamental para garantir a correta 
destinação dos resíduos sólidos, minimizando o acúmulo de lixo nas vias públicas. Essas lixeiras 
serão projetadas para serem acessíveis e funcionais. incentivando o uso adequado pela população, 
assim corno favorecendo a coleta regular de residuos. Já a academia ao ar livre visa estimular hábitos 
saudáveis: e proporcionar à comunidade um espaço para a pratica de exercícios Psicos. contribuindo 
para a qualidade de vida. 

Do ponto de vista operacional, os beneficios incluem unia manutenção relativamente simples e 
econômica das estruturas construídas. As soluções escolhidas foram desenvolvidas para exigir 
mínimo suporte técnico e possibilitar intervenções rápidas em caso de necessidade de reparos. Além 
disso, a infraestrutura proposta permite escalabilidade, ou seja, há espaço para futuras expansões 
conforme a demanda crescente por áreas destinadas ao transperte publico e aiividades de lazer. 
Assim, novas unidades podem ser implementadas em outros pontos críticos sem descontinuidade nos 
serviços oferecidos. 

Em termos econômicos, o custo-benefício da solução selecionada é notável. Com um investimento 
moderado em infraestrutura, espera-se um ietomo significativo na forma de melhorias na saúde 
pública, reduzindo gastos com atendimentos de urgência rela: onados a doenças provocadas pela má 
gestão de resíduos. Além disso, a presença de um abrigo e da academia ao ar livre contribuirá para 
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maior atratividade do espaço urbano, potencializando a valorização dos imóveis circunvizinhos e 

promovendo o desenvolvimento local. Ao integrar espaços para a coleta de resíduos e a prática de 

atividades físicas, promove-se não apenas o bem-estar individual, mas também uma cultura 

comunitária voltada para a saúde, limpeza e preservação do neio ambiente. 

Diante dessas considerações. a construção do abrigo, das lixeiras e da academia apresenta-se como 

uma solução completa e eficaz para resolver a falta de infraestrutura adequada em São Domingos do 

Maranhão. Essa abordagem integrada não apenas atende às demandas imediatas da população, mas 

também estabelece bases para um desenvolvimento urbano sustentável e saudável a longo prazo. 

5— DOS QUANTITATIVOS E VALORES 

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Item 

Item 

Ir".1ç 1 . -,:,11 . 3),,e 

- N :. vros-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE 
ABRIGO PARA ÔNIBUS. COM 3,00 METROS DE 
COMPRIMENTO X 2.5 METROS DE LARGURA, EM RS •:,M METALON DE SOXSO NA CHAPA 16. C O Unida de 20.00 67 - M PLACA E _426. 
TELHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA. REVESTIDA 
COM PVC, COM SOLDAGEM. PINTURA F. APUO AÇÃO 
DE LOGOMARCA INCLUSO. 

Lote 02 

Descrição 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM 
POSTE:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS. REDONDA EM 
CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO) M POSTE DE 
CIMENTO. PERFIL U 3", COM `. ! RVIÇOS 
SOL DAGEM,PINTURA E API • ..r.i0MARCA. 

Lote 03 

Unidade Quant. RS Unid. RS Total 

RS 
Unidade 200.00 

I 59833 
RS 319.6('6.00 

. , 

Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total 

ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA Mor» LO 
GAIOLÃO:REFERENTE A PRESTAÇÃO) DE SER VIÇ OS 
NA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ACADFNI1A 
DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO (3AIOLAO DE 
MLTALON NOXSO NA CHAPA 14. COM OS SEGUINTES 
APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRICEPS RS 3 INTERNO/EXTERNO PEITORAL INFERIOR E EXTERNO Unidade 6,00 RS 

512.33 
447.073.9s 

"4. EM TUBO DF I INDUSTRIAI_ REDONDO 
COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO 
COM BARRA DE TUBO DE IP,' COM PAREDE DE CHAPA 
14. COM SOLDA E. PINTURA BRAÇO:BICEPS PEGADA 
NORMAL BICEPS EXTERNO BÍCEPS 
TVrT.P.Nn0,UTPADO TUI3r3 DT ! TUBO 
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INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO 
EM CIMENTO E PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR ; 
EXTERNA FECI1ADACOXA INTERNA ABERTACOXA 
SUPERIOR PEGADA NORMAL 
PANTURRILFIAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL 
DE 3. COM 2 METROS DE ALTURA CHUMBADO E 
FIXADO NO CIMENTO COM 

R \ ,:j. -•::)P!'_:.51_TF.4.iOR 

DE LEI COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE 
LARGURA COM COM PLACA INDICATIVA COM 
INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS FÍSICOS E 
POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE 
VERNIZ. FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO COM 
ARMAÇÃO DE METALON 80X80 E CANTONEIRA 12" X 

8•.PLACA: ACOMPANHADA 
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Valor Total RS 1.035.273.38 

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de 
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1" da Lei n" 14.133/2021. A pesquisa de mercado 
foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante. 

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível 
no documento denominado MAPA DE APURAÇÃO DO VALOR ESTIMADO. anexo ao 
processo administrativo. 

- PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação. mas cada parcela da solução sendo 
adjudicada em lotes/itens distintos. 

A para o parcelamento da cortratação re!a?: 
• Academia na área urbana de São Domingos do Maranhão se fundamenta em aspectos técnicos e 

operacionais que favorecem a gestão integrada dos serviços a serem prestados. Ao dividir a solução 
em lotes distintos, é possível direcionar cada item especifico a empresas especializadas, garantindo 
maior qualidade na execução e atendimento às necessidades locais. Essa abordagem facilita a 
comparação de propostas, promovendo um ambiente competitivo que pode resultar em preços mais 
vantajosos e soluções técnicas mais adequadas a cada projeto. 

Além disso. o parcelamento formal permite um gerenciarnento mais eficiente do cronograma de 
obras. possibilitando a supervisão individualizada de cada item e evitando sobrecargas, tanto na 
execução quanto no acompanhamento financeiro. Isso é crucial para o cumprimento de prazos e para 
a manutenção da qualidade esperada nas intervenções. Adicionalmente. ao realizar uma única 
icitação com itens separados, evita-se a fragmentaçEincxc 2is contr:taçcs, 7z.'ziuzinde 

adrninistra.tivo.s e otimizando a utilização dos recursos F 1;.CCS. 

Por fim, essa modalidade de contratação impada positivamente o interesse público, pois visa garantir 
a entrega completa e adequada das soluções antes mencionadas. Ao atender simultaneamente às 
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demandas por infraestrutura de residuos sólidos. esnay, pira embarçue e desembarque de 
passageiros, e equipamentos para prática de exercícios físicos, o parcelainento não apenas contribui 
para a melhoria da saúde pública e do meio ambiente, mas também atende a diferentes segmentos da 
população de forma mais efetiva e integrada, potencializando os beneficios sociais gerados pela obra. 

7— RESULTADOS PRETENDIDOS 

A construção de abrigos, lixeiras e uma academia ao ar livre na área urbana de São Domingos do 
Maranhão representa uma solução eficaz para o problema da falta de infraestrutura na coleta e 
destinação de resíduos sólidos. Essa proposta visa não apenas criar um ambiente mais saudável e 

•:?s 
ãuas éS da atiiphação da eileieneia das despesas ptábitc„,,, COM a (11 aça0 dc Cal:Marfas que pi ()inovem 
o uso racional dos espaços urbanos e incentivam a cidadania. 

O abrigo proporcionará um local seguro e confortável para o embarque e desembarque de passageiros, 
evitando a desordem nas paradas de transporte público, o que melhora a qualidade do serviço 
oferecido à população. As lixeiras garantirão a correta destinação do lixo, reduzindo o acúmulo de 
resíduos nas vias públicas e minimizando os custos relacionados ao tratamento de doenças provocadas 
por ambientes insalubres. Assim, há uma redução nos gastos com saúde pública e com a limpeza 
urbana, favorecendo uma gestão mais eficiente dos recursos financeiros. 

A construção da academia ao ar livre incentivará a prática de exercícios fisico.s. promovendo a saúde 
serr a neeessiziac:e ce gral.:cies :s. . . —. 

não apenas valoriza o espaço público, mas também aproveita os recursos humanos através do 
engajamento da comunidade em atividades de promoção da saúde. O uso de materiais adequados e 
sustentáveis para as construções, junto à mão de obra local, garantirá a absorção dos servidores 
públicos e trabalhadores da região. potencializando o retorno econômico da contratação. 

Além disso, a implementação dessas soluções utilizará planejamento estratégico que busca alinhar as 
ações da Prefeitura com as necessidades reais da população, possibilitando assim um controle mais 
rigoroso sobre os orçamentos e cronogramas de execução. Dessa forma, espera-se que a solução 
escolhida represente uni exemplo claro de como investimentos era infraestrutura podem gerar 
benefícios diretos e indiretos, otimizando o uso dos recursos e promovendo uma melhor qualidade de 
vida aos cidadãos de São Domingos do Maranhão. 

8- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para a implementação da solução escolhida, que consiste na construção de um abrigo para embarque 
e desembarque de passageiros, lixeiras e urna academia ao ar ivre, é fundamental adotar prov idèneias 
operacionais e estruturais que garantam a efetividade do projeto. Primeiramente, è necessário realizar 
um levantamento detalhado das áreas urbanas que apresentam maior demanda para a instalação dos 
abrigos e lixeiras. considerando fatores como fluxo de pessoas, necessidade de acesso aos serviços e 
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potencial de uso da academia. Essa análise deve incluir a identificação de terrenos adequados, levando 
em conta aspectos geográficos e de infraestrutura já existentes. 

Em seguida, é imprescindível a elaboração de um projeto arquitetõnico e urbanístico que contemple 
as especificidades das instalações propostas. Esse projeto deve incluir não apenas as dimensões e 
características fisicas dos abrigos, lixeiras e equipamentos de exercício. mas também acessibilidade 
e r.tearação com o espaço púhlico, de modo a garnntir ur. 7ação 
população. incluindo pessoas com deficiência. 

Além disso, será necessário prever a aquisição de materiais adequados e sustentáveis para a 
construção das estruturas, bem como para os equipamentos da academia. Uma contratação adicional 
pode incluir a consultoria especializada em gerenciamento de resíduos sólidos, visando orientar a 
localização e o tipo de lixeiras a serem instaladas, assim como possíveis parcerias com empresas ou 
cooperativas para a coleta e destino adequado dos resíduos, minimizando impactos ambientais. 

A capacitação de servidores municipais é outra providencia essencial. É recomendável a realização 
de treinamentos específicos para os profissionais responsáveis pela fiscalização e gestão das obras, 
abordando temas como normas de segurança no trabalho, gestão de resíduos durante a construção e 
manutenção das estruturas. A forrnacão adeouada garant'.7:1 urra en te e
das normas normas técnicas necessárias, prevenindo retrabalhos e gastos adicionais. 

Por fi m, é crucial implementar um plano de monitoramento e a aliação das ações após a conclusão 
das obras. Esse plano deve ser fundamentado em indicadores de desempenho que permitam verificar 
a adesão da população às novas estruturas e o impacto na melhoria da coleta de resíduos e promoção 
da saúde pública. A coleta dessas infonnaçôes facilitará futuras decisões administrativas direcionadas 
a assegurar a continuidade e a eficiência no uso do espaço público e dos serviços oferecidos. 

9- CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Após ané»se do problema apresentado e da solução esuoi a. 
de contratações correlatas ou interdependentes para resotver as dificuldades de acesso á saúde da 
população de São Domingos do Maranhão. As contratações necessárias seriam apenas aquelas 
relacionadas diretamente à solução escolhida, sem a obri2atoriedade de contratações adicionais 
para complementar a solução proposta. 

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

A construção de uma estrutura para abrigos, lixeiras e academias ao ar livre em São Domingos do 
Maranhão pode trazer uma série de impactos ambientais que necessitam de análise e mitigação. Os 
principais impactos esperados incluem o desmatamento ou remoção de vegetação local, a geração de 
resíduos da construção civil, o consumo elevado de energ durante ascb..-as e c, ,L..ssb dade ce 
poluição do solo e das águas devido ao mau manejo dos re uas ,Ondos. 
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Para mitigar esses impactos, algumas medidas práticas podem ser adotadas. Primeiramente. 
recomenda-se a realização de um levantamento prévio da área de construção, com o intuito de evitar 
a remoção desnecessária de vegetação. Quando a remoção for inevitável, deve-se realizar o replantio 
de mudas nativas em áreas adjacentes, contribuindo para a recuperação da biodiversidade local. 

Concernente à geração de resíduos da construção civil. a proposta inclui a adoção de práticas de 
gcrenciamento de resíduos, que envolvem a separação de materiais recicláveis como madeira, metais 
e plásticos no canteiro de obras. Esses materiais podem ser reincorporados na construção ou enviados 
para reciclagem nas indústrias locais. reduzindo assim o impacto ambiental gerado pela obra. 

Em relação ao consumo energético, é recomendada a utilização de técnicas construtivas eficientes e 
sustentáveis, como o aproveitamento da iluminação natural c ventilação cruzada nos abrigo e na 
academia. A instalação de sistemas de iluminação pública e para as áreas de exercício que utilizem 
7.ecnogias LED i-arniaém pode ser considerada, pois essas oT-•;;."):-S garartzr.: de energia 
comparação com sistemas convencionais. 

Além disso, é importante implementar a logística reversa em todo o processo de instalação e operação. 
Isso envolve a criação de parcerias com empresas de reciclagem para a destinação adequada de 
materiais utilizados; por exemplo, promover a coleta e retomo de equipamentos de ginástica ao fim 
de sua vida útil, possibilitando sua reciclagem ou reaproveitamento. 

Por fim, a promoção de campanhas educativas direcionadas .1 população sobre a correta destinação 
dos resíduos sólidos, além da importância da preservação do meio ambiente e do uso responsável dos 
recursos, pode ser uma complemcntação vital a essas medidas mitigadoras. Tais ações visam não só 
diminuir os impactos ambientais diretos da construção. mas também fomentar uma cultura de 

nz - H • 

11 -CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e 
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR 
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

São Domingos do Maranhão - MA, 06 , 

ML 

Secretário LC Admini 
to Araújo Santos 

ção Planejamento Industria e Comercio 

•-• bro de 2024 i,oS 
• 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" 013/2024 — CPL/PMSDNI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. !"..:Ir3 01.IETO 

Ruim 

I .1 O presente visa o(a) Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de fabricação de abrigo, lixeira e academia., conforme as quantidades, 
especificações e condições constantes neste Termo de Referência. 

.2. A presente contratação será reg.da pela Lei n" 133 2021 . 

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

21. A falta de infraestrutura adequada para a coleta e destinação de resíduos sólidos na área urbana de São 
o Ma r o é arn 2705:Crna e a sa,àdc oa • 

ausência de um sistema eficiente para gerenetamcnto dos residuos gera aeumulaçao de lixo aas as pkióii,aN, 
promovendo a proliferação de pragas urbanas e doenças, além de causar impactos diretos na qualidade da água 
e do solo. Essa situação resulta em risco à saúde da população, especialmente em tempos de surtos 
epidemiologieos. 

Além disso, a inadequação da infraestrutura existente limita a mobilidade urbana e reduz a qualidade de vida 
dos moradores, patentes na falta de espaço adequado para a prática de atividades físicas ao ar livre e no transporte 
público. A construção de abrigos para o embarque e desembarque de passageiros se faz necessária para garantir 
mais conforto e segurança aos usuários do transporte coletivo, direcionando melhorias na acessibilidade e na 
organização do fluxo de pessoas. 

re!evare a t:''.•.rrizr.,,-Yzi 
j!,,i . 

inatividade física e favorece o aumento de problemas de saúde relacionados ao sedentarismo 

Atender a essas necessidades não apenas visa resolver problemas imediatos, mas também busca promover o 
bem-estar da comunidade, contribuir para a preservação ambiental e implementar soluções sustentáveis. 
Portanto, a abordagem dessas demandas está alinhada com o interesse público, podendo gerar benefícios 
duradouros para a população de São Domingos do Maranhão. Dessa forma, iniciativas voltadas à melhoria da 
infraestrutura urbana e da saúde coletiva devem ser priorizadas, considerando sua relevância social e o impacto 
positivo esperado para toda a comunidade. 

3. DAS ESPECIRCAÇÕES E QUANTIDADES 
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PREFEITURA MI :NICI PAI. DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Perfil:mente de Licintção - 

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA OP. CONJTRATACÃO 

Lote 01 

Item Descrição 

ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÔNIBUS. COM 3.00 METROS DE 
COMPRIMENTO X 2.5 METROS DE LARGURA, EM METALON DE 80X80 NA 
CHAPA 16 COM PLACA E TELHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA 
REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, PINTURA E APLICAÇÃO DE 
LOGOMARCA INCLUSO. 

Lote 02 

Unidade Quant, 

Unidade 20 

Item Descrição Unidade Quant. 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS, 

22 00V 

APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

Lote 03 

- 

Item Descrição Unidade Quant. 

ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO GAIOLÃO:REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA 
ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÁO DE METALON 
80X80 NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES 
APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRÍCEPS INTERNO/EXTERNO PEITORAL 
INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE ipr, INDUSTRIAL REDONDO 
COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO COM BARRA DE TUBO 
DE 11'/2 COM PAREDE DE CHAPA 14, COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:BICEPS 
PEGADA NORMAL BÍCEPS EXTERNO BÍCEPS INTERNOEOUIPADO EM TUBO 
DE 11V2 EM TUBO INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM 

3 CIMENTO E PIN7UR.,:tLPF:RNA:COXA POSTERIOR EXTPRW RE0I-'ADACOX.A 
Ta-RN 4, su R!C R NOÏ'Zk.A, 

PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3 COM 2 METROS 
DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO COM 
PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OBLÍQUOS 
EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI COM 1.50 M DE 
COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA COM PLACA INDICATIVA COM 
INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS FÍSICOS E POSIÇÕES ESPESSURA DE 
3 CM COM PINTURA DE VERNIZ EIXADO PM PARAEÚSOS E CHUMBADO 
COM ARMAÇÃO DE METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 1/8'.PLACA: 
ACOMPANHADA 

3. ) .1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa 
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23. *1" da Lei n" 14.133/2021. A pesquisa de 
mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo ar 1.)s a elaboração do DFD peia unidade 
requisitante. 

3.1 .1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se 
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA 
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo. 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO I CNPJ: 0.113.0010001-71 
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4.1. DO LOCAL DE ENTREGA 

Ruh. 

4.1 1. 1 empresa des,crá entreuar o materiaisprodutos solicitados no A Immarifado da Secretaria 
Municipal de Administração e nos pontos destinados pela Secretaria Municipal de Administração. nos 
horários das 08h00min is 12h0Omin e das 1400min as 171100tnin. - Centro. São Domingos do 
Maranhão - Maranhão — Cep. no 65.670-000. 

4.2. DO PRAZO r;NTRFT:A/FORN IENT0 

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente. mediante a expedição de Ordem de 
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá s..n atendida no prazo máximo de ate OS (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada. 

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 
comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante. 

a;) Provisoriamente. a partir da entrega. tara efeito da ver.ficacão d conform'c_1ajz com as 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, c sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento 
Provisório. 

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se 
ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto. caso o mesmo não se encontre 
em condições satisfatórias. 

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que 
apresentarem uai cr -e4cr.."1s dc fabreaylc,. 
ibmecedor para substituição, no prazo maximo ue al.e. 5 (cinco) dias üteis a contar da data de tia not. i !.. cat;a1 

formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arear com os custos da substituição. 

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade. em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a 
legislação vigente aplicada, serão rejeitados. 

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto 
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já. cientes os licitantes de que o produto 
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser. 
imediatamente. substituído. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
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4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio cie "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente 
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens. quantidades, preços unitários e totais. 

. C . 

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas iodas as informações 
em lingua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico, 
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e 
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros: 

4.4.4. Todas as despesas de transporte. tributos, frete, carregamento. descarregamento, encargos trabalhistas 
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

5.1. Não se aplica. 

6. CRRI.GACÕES DA CONTRA TANTF_ 

6. 1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA: 

6.2. Receber o objeto. nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições estztbelecidas no Termo de 
Referr,cia: 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte. os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do 
Termo de Referência: 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal. o aceite do servidor responsável pelo recebimento 
dos materiais/produtos adquiridos: 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato. aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referencia e em seus anexos. 
inclusive, no contrato: 

6.7. Notificar. por escrito à CONTRATADA. ocorrència de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto. fixando prazo para a sua correção. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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( 
7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Terra) de Referência e em consonancia com a 
proposta de preços: 

Ruh. . 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências eiou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE: 

7.4. Arcar com eventuais prejuizos causados ao CONTRATANTE e 'ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida na execução do contrato: 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco. Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações; 

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar 
ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato: 

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida eiou que não estejam em conformidade 
eiim e Termo dc Referência e proposta de preços. com as mesmas

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas. nem 
subcomratar qualquer das prestações a que esta obrigada. exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato: 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais, comerciais. 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato; 

7.11. Responsabilizar-se pelos vicies e danos decorrentes do (abica). de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27. 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990). 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matarias:produtos, 
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021: 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal. por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência. que deverão ser de imediato, confirmados por escrito: 

7.14. Garantir quç a ação ou omissão. i parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

ferne,:cder de - 7 - . - 
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7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5 (cinco 
af:iôs reçebimczto ociu. 

I 4.l3. 2U2i.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

7.16.1. Ë. proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração: 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

8.1. O critério de julgamento:adiudicação da contratação será dt. MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 
conforme justificativa a seguir: 

Considerando que a organização de itens em grupo. dentro de suas caracteristicas figrupa 
os fornecedores. concentrando-os em grupos especirieos de seu interesse e área de 
atuação. dando-lhes chances de um traio!' planejamento em suas propostas de preços e 
lances e. consequentemente, favorecendo a Administração no momento da negociação, 
sem prejuízo nenhum a competitividade. Considerando que o agrupamento visa evitar a 
fragmentação dos itens em vários fornecedores que poderá gerar dificuldades para a 
Administração. inclusive quanto aos quantitativos, pois há itens com baixo quantitativo 
que poderia gerar a redução no número de participantes. principalmente de outras 
regiões. Considerando que o baixo valor de itens causa transtorno logístico ao fornecedor 
e. consequentemente. à Administração no momento de suo entrega. Considerando que o 
agrupamento de itens torna o preço mais atraente e compensatório em lermos loaisiicos 
ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de interessados na licitação; 
c..onsideroncio que t.ens ora contratados :,?o innnrrtarites rara s.zu:-,1 7“.2licaci.'-,:" e 
repos‘ção nceesstria L. fi 11",e;IZ(.:. as .Joc.

atende aos princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e serviços e esta 
prática visa adquirir o melhor pelo menor p:-eço. Considerando. ainda. as peculiaridades 
do mercado local permitindo a participação de pequenas e médias empresas e ainda 
visando a econonUcidade nas aquisições e ampliação da competitividade: procedeu-se o 
zu2nPameMo em lote. do (Neto deste "T' i-mo Ademais i.vou-seem conside;-ae,j.„-, 
necessidade de economia de escala e a !eduzida atratik idade económica dos valores dos 
itens individualmente considerados. além de ser necessário trazer um número maior de 
interessados e proporcionar. por sua vez, maior vantajosidade para a Administração na 
obtenção de preços mais interessantes. 

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital. por meio de especificações usuais de mercado. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigèneias de habilitação. devidamente 
regulamentada pela legislação vigente. em especial às luzes da Lei n" 14.133/2021, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

9.1.1. Habilitação jurídica: 

9.1.2. Habilitação técnica 
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9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

9.1.4. Habilitação económico-financeira: 

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições: 

c:os 
tieciarinic responderá È3ela vefaeidadc das iiiforina,,ócs piesiae..i,. tia ibinld da 

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos á regularidade fiscal. em qualquer caso, somente em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

Ib. DÀ HABiLITM;ÃO/QUALUICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Habilitação Técnica-Operacional 

IfY. 1 . 1. Atestado eiou Declaração de Capacidade Técnica. em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu 
ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do eminente, constando seu CNP.; e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios. diretores, administradores, procuradores. gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo c cargo/função: 

1+11.1.1. O Pregoeiro podem realizar diligências para comprovar a veracidade dúts) atestado 
apresentado(s), podendo requisitar copias de notas fiscais. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

11.1 . Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n" 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

44 dr '2 
PREFEITURA NIUNICIPAI. DE SÃO DOMINGOS DO IARANHÃO 1 CNPJ: O(..) U.690,000 i-7 
Endereen: Praçn Getúlio Varem, s:n. bairro Cenim - Cep. n'' Sito rtomMiy, Marin:ião. NI Aranhão. Rriisil 
Site: www.sittidomingosdomaninhw.ma.gov br 



Proceçso n' 296/2024 

179 
PREFEITURA .MUNICIP.M. DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Permanente de ki*itçã'. • 

13.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronoarama de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas *Ais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

3_5. Após a assinatura do contrato ou instrumento ui jiiL. a .,Át,iinirmsrraçào puaracom. °cai 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto. do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peto(st fiscalfis) do contrato, !:n.i pelos 
respectivos substitutos: 

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração: 

13.'.1. O fisca! técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato. com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras. se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. o fiscal 
c r?.te P.e 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato. em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pacamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes. caso necessário. 

13.8.1 . Caso ocorram descumprimento das obrigações comi-dm:tis. o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas á verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

I 3.9. 1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa c pagamento. e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9.2 O castor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do iyaitrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, á 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos c aferidos, e a 

c tuais penalidades aplicada. devendo constar do cadastro c at cumprirr.crit. 

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a fonualii:ação de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao uestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

14.1. Os materiais produtos serão recebidos provisoriamente, de ¡Orilla sumária. no ato da entrega. juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
Constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada. 

14.2. Os materiais/produtos Poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. inclusive antes do recebimento 
".;fl 

devendo ser substituídos no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada. as suas 
custas. sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração. após a verificação da qualidade e quantidade 
do material c consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de tbmiti justificada, por 
igual per'•odb. quando lwuver n essidade de diNgências nau. ,; a f:triÇãO do atendiMentO das exigências 
contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do ottieto, para efeito de liquidação e pagamento_ 

14.6. O prazo para a solução. pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente. verificadas pai Administração durante a análise prévia 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a resporsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Liquidação 

I1.g. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
desta secão. pron-oua s por gt& rerfo:le 

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido á metade. mantendo-se a possibilidade de prorrogação. 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 
do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021. 

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como. 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão: 

os dados co contrata e do órão contratam::: 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar: e 

ft eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

I 4.1 1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou ire.;trtitnettin de cobrança equivalente. ou circunstancia 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada ate que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da regula:-ização da situação, sem ónus ao contratante, 

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista. podendo a referida comprovação ser constatada por 
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meio de consulta on-line ao S1CAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei o" 14.133, de 2021. 

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao S1CAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigida; no edital: 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçài. no âmbito do órgão ou entidade. que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.14. Constatando-se, junto ao S1CAF. a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. no 'vazo de até 5 (cinco) dias úteis. a banir do 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União: 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal. Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado: 

c) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal .wanto à inadimplência do Contratado. bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

)417. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos Isetãe realizados normalmente. .até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

Prazo de pagamento 

14. 1 8. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidado da 
despesa. conforme seção anterior. 

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula -
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EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios, 

N = Número de dias entre a data prevista pam o pagamento e a do efetivo pagamento: 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado: 

1.=. (6 ,-100) 1 — 0,00016438 
t=rrx 

365 1 "FX = Percentual da iaxa anual

Forma de pagamento 

Processo n° 296/2024 

1 4g 

Ruh.: 

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária. parl crédito em banco, agencia e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar cc mo emitida a ordem bancária para pagamento. 

14.22. Quando do pagamento, será efeniada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação I. igente. 

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar n" 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai. de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. O prazo de viger:eia do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. ua !brim; 
do art. .105 cia Lei n" 14.1332021. 

15.1.1, O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP. 

16. DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1. Os contratantes tem direito ao equilíbrio económico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo. em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequencias incaleulá eis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuada_s. 

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimetro pa-a revisão do contrato, comprovando a 
cco•-:C7-.c:n 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repçrcussao financeira sobre o valor pactuado. 
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios. 
tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transpore de ;ucrc J'r . lista de d'2 
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de rex ião do contrato. 

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

V15. A análise da recomposição do econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRA-1'0. mas restringe-se à neutral zaçào dos efeitos financeiros dos tniellW5 

causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124. 11, "cl-  da Lei 14.133 2021. o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fert.i.Jito ou fato do princine ou em decorrênca de fatos i711 rCv.: '—eis ou orev'sives de consequéncas 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuacio, respeitada, em qualquer caso. a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

16.7. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser instruidos com documentos que comprovem 
ocorréncia de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

16.8. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente. por meio do qual é certificado 
se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato: 

16.9. Na análise dos pedidos de reequilibrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se 

::ecuçao ao coatraïc iirÁnadu 

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL 

17.1. Não se aplica. 

18. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 
Lei n° 14.133. de 2021. quais sejam: 
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19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato: 

Fls.: 

Ruh.: 

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato: 

i 9.i .4. deixar de entregar a documentaçao exAgida para o cci.te,mc, 

19_1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidarnente justificado; 

19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: 

19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante Liispensa e!etrOnica ou a execução do contrato: 

19.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fratidulentc na execução do contrato; 

19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

19.1.10.1. Considera-se comportamento inidonco. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa. mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

19.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficara sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave: 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor. ror qualquer dus infraOes dos toibitcns 19.1 1 a I 9 I 12 
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c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo máximo 
.sy•c...s. nos , ases 2 

a ;rnpesiç.lo penalikiadc 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da /administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos. peio prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave: 

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante. 

19.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

19.5. Antes da aplicação da multa. será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse vedo:. a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

19.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrati‘ o que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capta e parágrafos do art. 158 da Lei ri 14.133. 
de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoncidade para licitar 
ou contratar. 

19.9. Na aplicação das sanções serão considerad : 

19.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.9.2. as peculiaridades do caso concreto: 

19.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

19.9.5. a implantação ou o aperf çoament dt prolgranla de integridade. cont'onne normas o orient.a0c,

dos órgãos de controle. 
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19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n 14.133. de 2021, ou em outras normas 
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n' 12.846. de 1" de agosto 
de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos. observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida norma. 

19.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
erco'rrr.

I).) 7L! a 7:: , C;t1.."; à S d. 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção. 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro de Fornecedores do Município de São Domingos do Maranhão. 

19.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133. de 2021. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos. no todo ou em parte. que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de 
contratação direta. visando à execução do objeto. independentemente d siarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão - MA 

lar Araújo Santos 
Secretário tIntinist Planejamento Industrio e Comercio 

)vembro de 2024 ,. çant,DS 

VLÍtÕlni) 1'4,n t's 
SOZ" c s* 

R a Araujo 
Assessor de Finanças. 
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PREFEITURA MI NiCIPAL DE SÃO DOMINGOS DO :MARANHÃO 

Conibm1a Permanente de Licitação - PL 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 01312024- CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024 

ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Ruh.: 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" f.); 3:2024 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de fabricação de abrigo, lixeira e academia. 

Prezado Senhor, 

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNTI'MF sob o n' XXXXXXXX 
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade ri' XXXXXX e do CPF 
n' XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

objeto desta licitação. eeinforme denionstrad t , ituaixo: 

Item 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

8888 - ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÓNIBUS, COM 
3,00 METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA, 

uniclE:d c 20 EM METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E TELHADO 
EM CHAPA 20 GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM 
SOLDAGEM, PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA INCLUSO. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PA RTIC:PANTE 
Seae;aoa Muhiew de Ar r çan é'ianejarnento industria e Ce,n rci‘) Quantidade: 20,00 I Valor Total RS 

Valor Total do Lote R 

Lote 02 

!tern Descrição Unidade Ouant. PSUnit. RS 'rota; 

LIXEIRA DF 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 
LITROS, REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO Unidade 200 

2 EM POSTE DE CIMENTO, PERFIL U 3", COM SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM,PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração Planejamento Industria e Corne'cio 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 

Wctr Try•.al de 1.0/:', 
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Item 

3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO D'MINGfl HO MARANHÃO 
Combsàt, Permanente de Lhitaçilt, • 

Lote 03 

Ruh. -

Descrição Unidade Quant R$ Unit, RS r t 
ACADEM1A PARA PRAGA PCI6LIC.4 MODELO 

AIGLÃO:REFERENTE .A PRES] AÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA DE 
GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAiOLÃO DE METALON 
80X80 NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES 
APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRÍCEPS INTERNO/EXTERNO 
PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE 1/72 INDUSTRIAL 
REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO 
COM BARRA DE TUBO DE 1/72 COM PAREDE DE CHAPA 14, 
COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:BÍCEPS PEGADA NORMAL 
BÍCEPS EXTERNO BÍCEPS INTERNOEQUIPADO EM TUBO DE 

1PP EM TUBO INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM 
CHUMBAMENTO EM CIMENTO E PINTURA.PERNA:COXA 1J tidade 6 
POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA INTERNA 
ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' 
COM 2 METROS DE ALTURA CHUMBADO c cIXADO NO 

P;NTuR4.A :30^,f5:NA._,CtuAPiL:5,jPERi(jz. 

INTERIOR OBLIQUOS EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE 
MADEIRA DE LEI COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE 
LARGURA COM COM PLACA INDICATIVA COM INSTRUÇÕES 
PARA OS EXERCICIOS FÍSICOS E POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM 
COM PINTURA DE VERNIZ, FIXADO EM PARAFUSOS E 
CHUMBADO COM ARMAÇÃO DE METALON 80X80 E 

ANTONEIRA 1/2" X VS'.PLACA: ACOMPANHADA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração Planejamento Industria e Comercio 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 

Valor Total do Lote R$ 

Valor Total 

Tipo de Benefício: 
E -À — Participação exclusiva de ME! , ME. EU' 
CR — Cota Reservada para MEIIMEEPP 
Subcont — Subcontratação de MEI/ME/EPP 
CP — Cota Principal ou Ampla Participação 
SB — Sem Beneficio ou Ampla Participação 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo 
na empresa; 
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXX XXX, Ao.èneia n` XXXXX e Conta Corrente n" XX.XXX-

X X 
Contatos: telefone. fax e endereço eletrônico (e-mail): 
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame: 
Local de execução dos seniços: Conforme Termo de Referência t Anexo deste edital: 

Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I1) deste edital: 
Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo !! des:e 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação eszá em conformidade com as exicèneias do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 
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PREFEITURA !MUNICIPAL DE SÃO DOMING(J:. ,)0 MARANHÃO 
CUtItiV.:.(1 Permanente de IMMO° • ( Rtih.: 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos. 
Tributos, transporte, seguros. contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
.2rnpresa !icitame. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CumWa Permanente de Lkitação t- PL 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N” 013/2024— CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024 

ANEXO 11.1-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

-r 

. d.:; • hrtiTti), w„. 
I Custo (R$) Federais (R$) 

4 
5 1

Rub.: _f 

Venda/Ser-sie ~ais (R$) u (R55) 
Indireto 
$ (R$) 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua revectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 

O Lucro 1 
(RS) (% 

PR!' R.‘ MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO1CNPJ: 06.113.690/00.01-71 
. bdi7n; Centro - rr 65 7izP-31)0. Se Dom;rg,..).,-. '",:a.irdll!éi.o. 

- 

Pattina 57 de 72 



Pr ocpsso n' 296/2024 

4N -  

PREFEITURA MUNI( IPAL DE SÃO DOMINGO: FR, M ARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação- CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" 013/2024 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024 

AINEXC, 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" 013/2024 — CPLIPMSDM 

Processo Administrativo n 29612024 

Rub.: 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o n" (informar cnpj) vem, pelo seu representante lega! infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n" XXXXXXX e do CPF XXXXXXXXXXX: 

». DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional: 

ILuero Real: 
• 

1Lucro Presumido: 

 jOutro: 

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possdi como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o Cl'F n° XXXXXX.XXX-XX. 

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compati‘cl para o cumprimento do 
objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações. recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço-
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 

».  DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Microempreendetior Individual — MEL 

riMicroempresa — ME; 
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PREFEITURA SÃO rximrscrss. ",, Nts RANIIÃO 
(omissa° Permanente de Ui:Raça') - Pt. 

!Empresa de Pequeno Porte— EPP: 
• --
1 !Sociedade Cooperativa: 

• -Normal. 

Ruh. 

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos. 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n" 14.131'21, que não emprego 
rr.:T.er de 8 'dezoito) anos em tr aho notumr. ner osc e e:n.77cgc 
In (dezesseis) anos, saivo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7", da Constituição Federal/88; 

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67. inciso VI, da Lei Federal n" 14.133.'21; 

> Declaro que minha proposta econômica compreendem a inteeralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas. 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1", da Lei Federal n" 
14.133/21: 

> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
real-i!ftado d revidênc5.a Soei al. trevisiss em ei e o r.s 7:C:TrL .S 
ti3, inciso [V, da Lei Federal ii 14. i 33.'2 1 . 

• Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63. inciso I, da Lei 
Federal tf 14.133/21; 

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n" 14.13121: 

> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo edital e na Lei n" 14.133/2021. na hipótese de falsidade da presente declaracão. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal. com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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PREFEITUR‘ MUNiCIPAL DE SÃO DONFINGO ; EP) MARANHÃO 
Comt,,,b, Permanente de liclraçãe - r. 

PREGÃO El.rTRI5N!en — SRP N" 013/2('24 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024 

ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMSDM (:111 A) 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 013/2024— CPL/PMSIMI 
PROCESSO N° 296/2024 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2024. a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNRI ri° X.XXXXXXXX.X, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio. tf 402, bairro 
Centro — São Dom;n?os do Marar+1130 —  • , • ' , . • ,• •:es.  cercer!:(125 

rezist-y:r 
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS. sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 14.133/2023. do Decreto Municipal n°06/2024, da Lei Complementar n° 123/2006 
e em contbrmidades com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de fabricação de abrigo, lixeira e academia., especificados no 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" 013/2024 — CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições ce acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador). tendo como parte a(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus 
preços registrados. em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" 
296/2024 —CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo: 

EMPRESA: 
CNP.1: 
Endereço: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

Telefone: 
1 E-mail: 

Representante Legal: 
RG: 
CPF: 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

itens Especificações 
XXXXXXXXXXX XX 

Marca: 
Fabricante: 

1 Unicta41 Qtd":1 P. Una. P. Total —1 
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I Modelo: 

pREFEITuR NIUNICIPM. DE SÃO DOMINGes Do NIARANHÃo 
Cvn1k5ãto Pernmemedv I.14:itnOu - 

2. DA. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços. será de 12 (doze) meses contado a partir da sua 
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na 
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Municipio). 

GER'í.1:NCr.A DA ATA DE REG- :E.PR.EÇ.OS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração, nos seus 
aspectos operacionais. consoante no Decreto Municipal n° 06/2024. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PkWrici PANTE 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO 
GERENC1ADOR. o órgão ou entidade da Administração Publica Municipal. que não tenha participado do 
procedimento poderá aderir á ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata. 

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade. a 50% 
(cinquenta porcento \ dos CRIaliiinliV,":": ite_Ts instru, ic-t;-, re2.7S'",": 

de preços para o órgão gerenciador e para os orgãos participante; 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de pteços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços. observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão. o que fará 
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

4.5.0 órgão ou entidade referida no subitent 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado 
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2" do art. 86 da Lei Federal n" 
14.133/2021. 

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 
quantitativo autorizado anteriormente. 

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência da ata; 

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante 
solicitação do órgão Ou entidade não participante aceita t”lo ÓRGÃO GERNC1ADOR., desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal de São Domingos do Maranhão. 

S. DA ALTERACÃe .-s•TUALIZACÃO DOS cosME  in",--.;tSTRÁI)OS 
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados. 
rias s P7.es situaces: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada. 
nos termos da alinea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021: 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
super\ eniencia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados: 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados. nos termos da Lei n" 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação. podera ser a pedido do interessado, conforme criterios definidos 
para a contratação. 

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO CiERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GFRENC1ADOR convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, caso exista. na ordem de classifica;ão. para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou ibrnecedores que tiverum seu registre 
cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADÓR comunicará aos órgãos 
e ás entidades que tiverem firmado contratos decorremes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniència e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas ã alteração contratual. 
observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133. de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado. mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

. '7 - ;'•:Sr). 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente cem o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENC1A DOR e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. nos termos do subitein 5. 1 . 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133.'2021 e edital. 

P.mina 62 de ""'2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 06.1 ! .690/000l -7I 
Endereço_ Praça Gerülio Vargas. sn. bairro Centro -- Cp. n" 65.790-000. São Domingos de Maranhão. Maranhão. 13rasil 
Site: www.saodomingosdomamnbao.ma.gov.hr 



PREFEITURA MUNICIPAL 9F. SÃO DOMINGOS DO :MARANHÃO 
C'oto1ssã, Pe, manentr de Licitação - C PL 

Processo tt- 296/2024 

Fls.: 

Rub.: 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor. nos lermos do item anterior, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR convocará os fornecedores do eadastiil reserva, caso exista, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso 
III, art. 13 do Decreto Municipal n°064/2023. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GFRE.NCIADOR procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO CiERENCIADOR atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O ÓRGÃO GER ENCIADOR comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteuição do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual. observado o disposto no an. 124 da Lei n" 14.133. de 2021. 

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENC1ADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
:-Yarticipante3 de re s*.ro d.e r:ecos. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órelo ou entidade não participante. 

7.3. O ÓRGÃO GERENC1ADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remancjamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE. 
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n" 064/20.23. 

7.5. Comretfrá ao ÓRGÃO GEUNCT:ADOR atr.. rzar o .1-2n:Z2C .,

i ca:mea inforrnadc pe;.; tA PARTICiT • 4 a an -

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem 
de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante. 

8.1.1. O prazo para o inicio de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante. contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço- ou "Ordem 
de Fornecimento-  ou "Nota de Empenho- . de acordo com o Termo de Referência - Anexo II do Edital. 

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

. empresa( s) deientoras).'consignaárials) desIa .Aía dc'egisire, de Preços sei.a cor, voc..atia a 
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no edital e legislação pertinente. 
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10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável: 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexectição total ou par i do contrato: 

10.1.3. For liberado; 

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

10.1.5, Não aceitar reduzir o seu nreco ren.istrado, ri;? (-1,:--sse se!or-7-j rs ero 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal tf 14.133/2021; 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente. pelo órgão ty.eretic iador: 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

10.2.4. Por razões de interesse público. devidamente justificadas. 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo 
de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

!.1. O descumprimento de 1?.e.::sro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital e seus anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços. caso 
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assun tido injustificadamente apôs terem assinado 
a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das pe.nala-lad , decorrentes do clescumprímento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descurnprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
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11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão úerenciador qualquer das ocorrëncias 
previstas no subitem 10.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

11. DAS ASSINATURAS 

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos 
legais da via fisica ori2inai, nos termos da Lei n' 13.874,2(119 e r_io Decreto n' 10.278:2C2G. e aí.:(y.darr nãc,
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionai ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio 
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela 1CP-Brasil. nos termos ao art. 10, § 2'. da Medida 
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gav.br. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços. conforme o caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" 296/2024 — 
CPL/PMSDIVI e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

CONTRATADA. 

13. DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão. Estado do Maranhão, cern 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. E por estarem. assim, justas, as partes assinam o presente. 

São Domingos do Maranhão (MA), de   de 2024. 

XXX.X.XXX XXX 
XXXXXXXXXXXX 

ÓRGÃO GERENC1ADOR 
Representante Legal tia empresa XXXXXXX 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRAIO 

CONTRATO N° XXX/2024 - PMSDM 
PROCESSO N° 296/2024 

Rub.: 

(_"().\ITRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
7̀  7! "v 7 ( - 7 

(") O() MARANHÃO, 
L-. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. inscrita no CNPJ n° XX.XX.X.XXX/XXXX-
XX, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro, São Domingos do Maranhão/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE X.XXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE. neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX. Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n'' 
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n." XX.XXX.XXX/XXXX-
XX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX. inscrito sob o CPF n° XXXXX.X.XXX-XX, têm, entre 
si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" 013/2024 

CPL/PMSDM, tendo em vista o que consta no Processo n" 296/2024 e em observância as disposições da 
Lei n° 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de fabricação de abrigo, lixeira e academia., conforme 
as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência. Proposta de 
Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de RS X X,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir: 

_lltem Especiticações Unidade Qtd. P.Unit. P.Total 

I 
Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 

-> •arca.M
Modelo: 
Fabricante: 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decon-eiites da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete. seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que -os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

Rub.: 
( 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega. observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE 

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 11 do edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência— Anexo 11 do edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 11 do ed -tal. 

CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1. Eventuais alterações contramais reger-se-ão pela disciplina dos mis. 124 e seguintes da Lei 14. 3. 
de 2021. 

9.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. de acordo com o 
constante no art. 125 Lei e 14.133/2021. 

9.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila. 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR/OS 

10.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

'UNIDADE GESTORA: 
(ESTÃO: 
FUNÇÃO:
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PROGRAMA: 
NATUREZA DA DESPESA: 
AÇÃO:
ST2 R.A.(

1 

_ . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n' 14.133/2021. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motvados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente. providências acauteladoras. 

11.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

h) i. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação. desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

11.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja, culpa da CONTRATADA. conforme o caso. será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

11.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato. até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUA I 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anter'or decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" I 4.133i21, bem como amigavelmente. 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 c 139 da mesma Lei. 
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PREFEITURA, MUN'I(I PAI DE SÃO DOMINGOS DO NI 1,RANHÃO 
cantlYt:U, Permanente de Licitação 

Processo n' 296/2024 

Fls.: 

Ruh.: 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejar' a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.2. Indenizações e multas. 

2.C. dceontmte .;5.0 
nipotese em que será concedida indenização por meio de termo indernzatorto (Art. 131, eaput, 

da Lei n.' 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica. 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade. até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV. da Lei n." 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

13.1. São aquelas prevista no Termo de Referencia- Anexo lido edital. 

1 :(-IN-1 A Q1 ART.s. - k)n ,t,..15 :,S ( :' ' 

14.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições comidas na Lei 
n" 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e principios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo tl do edital. 

DÉCTNRA nn 

17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pot Representante da CONTRATANTE. por 
ela designada, nos termos do art. 1 17 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Liei:ação - 

Processo n' 296/2024 

,106" 
Ruh.: /  

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, me.ii; •e nrotoron. e-maii ou outro irlvio de reeistro, que. comprove a sua 
efetivação, não sendo consi comunic:ições verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento rio Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCPi. a2 forme prevista no art. 94 da Le1 14.1 , de 2921. '2et-rt como no resPec s..z• 
Prefeitura ‘!un;cipal de São Domingos do Maranhão — wNsv4..saodomingosclornarannao.ma.gov.in-, 

CLÁUSULA VIGESIMA— DAS ASSINATURAS 

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n 1.3.s74,2019 e do Decreto n' 10.278 2020, e 
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. A, Partes com encional ainda que o Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico. ainda que 
não por certificado emitido pela ICP-f3rasil. nos termos ao ar.. 10, § 2', da Medida Provisória n'' 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Aerobat ou Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do Maranhão, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E assim. por estarem de acordo, ajustadas e contratadas. apôs lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA). XX de XXXXXXX de 2024. 

XXXXXXXXXXXXXXXX X,L- XXXXXXX\NN \\ 
Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Lc --

CONTRATANTE C ONTRATAL," 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

PF: 

Nome: 

C Pl.:: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NIARANIIÃO 
CioiniNaao Permanente de Lieitaçaii PL 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 9131204 -- CP LIPMSDNI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024 

ANEXO VII 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo) 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

A(o) 
Sr(a). (representante legal da empresa) 
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj) 
G-nr frua rx, av . (número). (bairrfr), (ciciado. (esta(i , 
Contatos: (telefone) (e-mail) 

1{ b.: 

1 

OS/OF N° OBJETO UNIDADE 
REQUISITANTE 

4Stidentificador_ordeml $lobjeto_detalhado_ordem: 
Secretaria Municipal de 

Administração Planejamento 
Industrio e Comercio 

Processo Odgelll BENEFICIARIA(0) 

5 processo_origem_ordem: 

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S) 

Item Emlecificações I Unidade 

Ma ra: 
Modelo: 
Fabricante: 

Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

Qtd. P.Urtit. 

$:tabela jtens_ordem: 

P.Total 

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e 
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°013/2024 - CPL/PMSDM: 

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de 
Referência - Anexo !! do edital clo PREG.--Sfl '1‘rilfjiNt.f2f) - f)1. 3."2”)2.4 -

PRAZO DE VALIDADE E/01' GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de 
Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 013/2024 - CPL/PMSDM: 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Siio aquelas previstas no Termo de Referência Anexo 11 do edital; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Sào aquelas prevista,s no Termo de Referèneia - Anexo 1-1 do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço que 
são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANIIÃO CNN: n6.1 i3.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Varg,as. s'n. bairro Centro — Cep. re-' 65_790-000. São Domingos d. Maranhão. Maranhão. 13rasil 
Sito: www.saodomingosdontaranhauma.gov.br 
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Processo ri' 296/2024 

PREFEITI. R.A MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
ComiSN;i1, Permanente de Licitaçâo • 2.PL Ruh.: 

a) Processo(s) Administrativo(s) n." 296/2024. 
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 013/2024 — CPLIPN1SDM. 
e) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação. 

São Domineos do Maranhão - MA, xxxxx de XMO.N.X XXXXXXXXXXXXX de 2024. 

Rena' a de Araújo 

, NTRATANTE 

f PJ n" 
CCY-... RATADA 
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PREFEITt R NICNICIPAL DF, SÃO DOMINGos 1)0 ‘1 \R NHÃ() 
< Permanente de Lieit":1,. 19 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024 

OLH 

N°PROCESSC  ,28/0 1/ 

Assinatura ,1 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na 
prestação de Serviços de fabricação de abrigo, lixeira e academia para praça pública. 
DATA DA ABERTURA: 12/12/2024 às 141130min. horário de Brasília. 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita SDNI —www.licitasaodomingosma.com.br 
In formações adicionais CM www.saodom ingosdoma ran haoan a.gov.hr. 
wwwelicitasaodomingosma.combr e www.gov.brioncr).

São Domingos do Maranhão (MÁ), 26 de novembro de 2024. 

Jorg,es 'nii h Silva 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL nv sÃo noNu cos tio .t UzANHÃO (" t3,finv)r1f1!_ ; 

Hidereço: Praça ‘.ierülir) Vargas. SiN. t:airre Lema) - ti- 85.799-000, Sau 

Site +\ 51‘‘ . ,aodomingodomaranhao.n-in.env.br 
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TRIBUNAL CONTAS 
tettAbo Do mARAH40 DE

20 
296101/ 

- 

EXTRATO DE ENVIO 

PF,12101/0. 30 1 1 21)24 - 30 11 2024 
tIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL • (Xd13690000 I 71 

DATA 1W CRIAÇÃO: 30,11 2024 10:35:58 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: cfc707Sh-t1 lf-4ca I -b96f-4eN4s02ete-IN 

Procedimento Licitatório 
cnpj 

procedimento 
id 

procedimento 
numero 

procedimento 
ano 

procedimento 
tipo 

procedimento 
cpf envio data envio 

cpf 
exclusao 

data 
exclusao 

status 

06113690000171 PE 132024 13 2024 PE 55322425349 30/11/2024 - ENVIADO 

Total Procedimento Licitatório: 1 

página 1 de 1 



INÍCIO GOVERNO MUNICÍPIO TRANSPARÊNCIA» SERVIÇOS» 
PPL , (In1P.01 

SÃO DOMINGOS 
DO MAR ANHAO 

PUBLICAÇÕES 

11 inicio Transparència Licitações Processos Licitatórios Detalhes 

PREGÃO ELETRÔNICO: 296/2024 - EXERCÍCIO: 2024 - EM AVISO 

Número Processo/Ano Número Procedimento/Ano Data Publicação Procedimento 

296/2024 13/2024 30/11/2024 Pregão Eletrônico 

Critério Finalidade Regime Execução Valor Estimado 

MENOR PREÇO AQUISIÇÃO VALOR UNITARIO POR ITU\ R$ 1.035.273,38 

Data de abertura 

12/12/2024 

Hora de abertura 

Conforme o Edital 



INÍCIO GOVERNO v MUNICÍPIO v TRANSPARÊNCIA %, SERVIÇOS v 
PRLLCITUIIA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

PUBLICAÇÕES 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

Portal Nacional de Contratações Públicas (7) pdf 

16- [LICITAÇÃO] EDITAL.PE.SRP-1732649039 pdf 

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros 

9 

• • 



PRÉFCITI)PA Dt 

SÀO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

INICIO GOVERNO v MUNICÍPIO v TRANSPARÊNCIA v SERVIÇOS v 

PUBLICAÇÕES v 

1 

o 

1 



ppuceolURA DF 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

INÍCIO GOVERNO v MUNICÍPIO v TRANSPARÊNCIA v SERVIÇOS v 

PUBLICAÇÕES v 



Sinc - Contrata https://app.tceina.tc.brisinccontrataigerenciar 

J JORGES FRAN COSTA RAMALHO S... 

• 

c 

• 

• 

X Procedimento Licitatório 

Em processamento 

CNPJ 
Procedimento 

Id 
Procedimento 

ID da 

Contratação 

Pncp 

Número do 

Procedimento 

Ano do 

Procedimento 

Tipo de 

Procedimento 

( 

06113690000171 

PE132024 

06113690000171-1-000036/2024 

13 

2024 

PE 

Número do 
296 

Processo 

Ano do 
2024 

Processo 

Data 
30/11/2024 

Publicação 

Fundamentação Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

Critério 1 

Finalidade 3 

Sistema Pregão Licita SDM - www.licitasaodomingosma.com.br 

Regime 
2 

Execução 

• .21Y 
02IMW 

Objeto 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na pi 

de serviços de fabricação de abrigo, lixeira e academia. 

CPF da 
05414788340 

Autoridade 

Data Sessão 12/12/2024 

Sigiloso 

of ,  30/11/2024, 10:35 



! c - Contrata 

1 

• 

• 

JORGES FRAN COSTA RAMALHO S... 

X Procedimento Licitatório 

Em processamento 

CNPJ 
Procedimento 

Id 
Procedimento 

ID da 
Contratação 

Pncp 

Número do 
Procedimento 

Ano do 

Procedimento 

Tipo de 

Procedimento 

06113690000171 

PE132024 

06113690000171-1-000036/2024 

13 

2024 

PE 

Número do 
296 

Processo 

Ano do 
2024 

Processo 

Data 
30/11/2024 

Publicação 

Fundamentação Lei Federal n° 14.133, de 10 de abril de 2021 

Critério 1 

Finalidade 3 

Sistema Pregão Licita SDM - www.licitasaodomingosma.com.br 

Regime 
2 

Execução 

Itttps://app.tcema.tc.brisinccontrata/gerenciat 

c215 

- 

Objeto 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na pi 

de serviços de fabricação de abrigo, lixeira e academia. 

CPF da 
05414788340 

Autoridade 

Data Sessão 12/12/2024 

Sigiloso 

06113690000171 PE132024 061136900001 

*Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - 2024 

of 30/11/2024. 10:35 
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elilfeareicarrielpecniemo.cm,  re :raia ormnepriomiert .:m 

°RU-E:TURA MUNICIPAL DE COLINAS -MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 033/2024 - CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NE 312/2024 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futuro 
contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de mutirão de cirurgias de colecrstectom ia, 
hermorrafia inguinal e hemorroidectorma. 
DATA DA ABERTURA: 16/12/2024 às 09h30m In, 
hora, io de Brasília. 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: 2oFt.E' 'nas - www. 
licita nasma.com.br 
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.bc 
wwwileitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. 
C:atinas (MA), 27 de novembro de 2024Jeronimo 
Cardoso Rosa Neto Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NE 012/2024 - CPLIPMSOM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 279/2024 

OBJETO: Registrn de preços para futura contrafação 
Je emnresa para fornecimento de medicamentos. 
DATA DA ABERTURA: 12/12/2024 ás 09h30min, 

oi
horário de Brasília. 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita SOM - www. 
icitasaodorningosma.com.br 

Informações adicionais em www. 
saodomingosdomaranhao.ma.gov.br, www. 
licitasaodomingosma.com.br e www.gov.br/pncp 

São Domingos do Maranhão (MA), 
26 de novembro de 2024. 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva 
Pregeetm 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 013/2024 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 279/2024 

METO: Registro de preços para futura contratação 
ite erntre,a especializada na prestação de Serviços 
de fabriea0o de abrigo, ligeira e academia vara praça 
fubeca 
DATA DA ABERTURA: 12/12/2024 ás 14h3Omin, horário 

Porn. srw. 

r sdoroaranhao rna.covbr, www 
: d i.:esrna,corn br e worw.goy.to/pncp. 

iSo Warotegas Co Maranflio kmAj, 
26 de novembro de 2024 

Fortes Fran Costa Ramalho SlIva 
Pregoeiro 

PRE7 El fURA MUNICIPAL 01 RAPOSA/MA 
APOSTURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

5vS0 .it i.icira),o. PRIOAO ELCNIOMCD fer e25/2024. PROCESSO 
m..coa.5,- rat-tiia Ni 171/20/ a a r-ri, 7 ,, st tei, :- a de .•CoU0t,, t 

- • J1J . • :5 ,•Irtr,,,, ,$: '1 a. 0960C411, 
'Ano, r .,, I,j oar 16, e 0erengtro p6 2024. autrem ao Ooke Racione oe 
Compras ENC. %dr/ ano org.er, iiritailo na modal:~ DRENAD, na fel". 
ii Media, do mio MENOR PALCO. rOR LOTE, obiemendo o Restare de 
Arem p.ar,, 1,4,..ra e ebeequei • •41,e•00 de Género% Afirnerittc(os para 
o Hospital Municipal da Raposa Dra, Narnércia Dias Pinheiro e Centro 
ile Atenção Pikomocial-CAPS Dra, Helena Maria Doeftibe Ferreira pifá 
atende As necessidade% da Secretarta Municipal de Saide, contorrre 
aonditte, quanto:amei e moenda% estabeteradas no Eemal e sem 
*nevai todo em conformidade com a Lei Federal t La 133/205: e toai
iiterasedi postenorei da Lei C ompiranentir na 123/2006, AN/rede peia Lei 
Coroo:ementar e 147/2014 e pe:o lei Corno/emitentes I55/2015; Deneto 

uPatia' n, 169/2073. Dec rimo ..suraciou 1e7 1117/2024; denuirm normal 
PC,11,,CMCs..1 imoCair; e. ainda pelas mItentles de Edital e 

.. • c rica -- todos e Megera:cri. COM 3.11..COMOC.4 
• , , ,r • 1 •t,l11,2 05 teimaine. na eidrireec 

:11 ' 
karimitia 

. et Ce 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE SANTA LIJZIA DO PARUA - MA 
AVISO DE REPtletiCAÇÃO D/ LICIITAÇÀO 

CONCORTIENCIA 003,202a 
O Mor000d de Santa Lune tio Amua - MA_ torna oopsao, para
conhecimento doi interroadot. coe, após necessanas alterai/5es 
edizalloas, realizara lunação consotrinera fleuónka n" 008/2024, 
nue tem por objeto a CONTRAFAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

P ..oassw o,r, 0•L'lUA 1,11 

rovo-or P rp Ne 'JUN': ;TC .122 0.:_t Paittie Ar.V. 

ca ic.r.,a . 
soot ri oanmrra.je•dr ..eode eflUtow;.1 Aeofox 

o. ("0,, Jr5C-i0 dei., Prefeito,. Munialeit. O edital e :cal ••eato 
Pot Oot, too-Se- do,DOOK.'S COlT'edc 1,01e tenciona o OPpi,!. ,,,r) 

irst".10 r :entram, dai 08:50 às 12 Is° e dai 15110 ia ee1.0. 
dnuel ao Portai da 7Q11502,110C..) OTe Neurld.O.0 pelo enatem:to 

Any. si. taioriadroatua.ma.govtir, o, anda peto ffli.,(0 Ni," 

de Cocipris do Governo Federal, snps Piarmo ocra br/cOnIteaVdt R' 
Sorno tuna do Perua MA, 28de novemOro de Sou EIdeoJsP50,lha 
de - SeCte12riu MUnICIpill se Planejamento, Admrrenr.ou, 
, ....usças Receita e Património ?utak° 

2 q‘looni 

População de Alcântara recebe 
serviços do projeto Registro Cidadão 

r:ormokr.a Geral rk. Foro 
Estrajudinal do ;Amanhã 
(C(,SOEX)e o Fundo de 
Reimantamemo do kekkirio 
(FV_RJ) realizaram coca tle 
aterritmerans pai a ernissái 
seib Anda .L..fect 
• it-irct:arr-r. ._;:? 

t.1,111,4lIdtl&11.1(11. 

nessa qiurna-.'cisa (211‘11) e eskio 
lendo realizada no fiam da 
tMandr.a. que fiar luralbradu na 
Praça da Matriz (Cento). 
ItealP.ada doto. da pragrinação 
h. Viva Aleantára, a frente 
de trabalho 'meada para 
[imunes:a& tiáik2Lis pite 
do anagrama  RegistarCidudiari. 
executado peie tribunal de 
.lowo do Maranh.No iThitA) 

, *t e :ir\ 
Pur.alicEi arraninitso., 
t.YrOT1;rlrS ,10S UiIlt,l,.'lti 
tie %%INL:o IV o11110, ,asausentn 
e de nacimento.. donantain mie 
gue é necessancipma ir erneslo da 
Cariem NW101101 de Identificação 
Rril. serviço ri/temido peio 
fruindo de Idemifunçándii 
Efitado. 
Confonne explicou a ;leia 
.111811Air da C( X rP,.X., L..wra 
Par Meruim, %St decumeerlos 
is:rendaisnu vida das pessoa 
atereidz, i, oviremphvii rui-Tu 
iene de mi:2;5p. UME:tinis mit 
quais das prereurn areei/mia/ 
pira esuprovar Ria elfrAticirr, 
"Edarricki loa.sihulü.mdu que 
essas pessoa tenham acesso a 
documentas para regularirar as 

No pnmeirci dia, luram mais de 31I0 atendimentos para emissão de ? via de doturrerUce, 

111.11i doce.,  .uu.ii,nes s: 
velas SJudúrtnurnue. orno 

Certirro Nakcarrensi. que 
devolvem a rias O exitirkir, 
pleno de cidadania. >soldado 
CIPTC1IOT aluiu" 0111,0 lit 05.11

5.1.1a aár e41wr....;•7s nrr.l recr. 
distrvévers a pop.d.:ção a 
Iram. 
Semitom() de cidadania .10 
agoirada egrrança pata Márcia 

J it,;it 
muni& a ime:Ixf a seiarati vida 
tÁntlán cie Nascimento dela e do 
filho. 'Eu vini para tirat minha 
segunda Ma t rrnidão, antr.. 
(.0,1214t) gth' tia &i AV. eu nrti 
; 1811101.111 'kir; pedia titelindetr. 
LIO ledo Decalitro. Miei dist nidn 
MU, iltdleVja' 5A0 erit.% Ne 

tattli rattilitd0 e co8ee11l1i1t8Xt% 
documento HOW. VAIPLI noto a 

INFORME, 
Em cumprimento à legislação federal e 
municipal sobre segurança de barragens 
(Lei 14.066/2020), as Defesas Civis Estadual 
e Municipal, juntamente com a Alumar e 
com apóio de oWrcs a ntes publicas, 
promoverão simulado de emergência no 
dia 30 de novembro de 2024 (sábado), 
a partir de 8h, na Área de Resíduo de 
Bauxita da Alumar. 

Neste ano, o exercício será realizado com o 
público interno da Alurnár, não envolvendo 
as comunidades viyinha‹..: e haverá um 
helicóptero do Centro Tático Aéreo 
sobrevoando a área. 

Reforçamos que as estruturas da Alumar 
continuam seguras, como sempre 
estiveram durante !ode% estes anos de 

rALUMAR' 

1•A-

I. 'nu jurtert: alletreerela 
Pública ddEsudo e SPEletivia de
iNreuos Humanos. rumbén‘ FALI 
tzissililitando iFteettrimme ;Iara 
it.-Jia:ir:o 

'na j1 rer 

tegurnkai ern Usos rtluni; !o, 
rr...iker,ar . I e rnsuunkl• Lie 
teltidirdrT,n mheiiinentr 
ofilimultin patemdlade 
Alemdaluiza ntLs1liit 1.1 pra 
Paz. panai/riram das atou (leni. 
quinta-len, o presidem.' d. 
7etat.Ito ule Sr 
do Tribuna! .ir 
deembargadix N11,1 Prbeir 
Filbon kt-,wrIttearkrile ,Noevit,

' 

01. :ia. • 
RI?, . 

I703I-205:it.g:i Fr rr,'• • .p.--
trunbent corr41:.,
oral dm anuiu 

OUTROS SERVIÇOS 

/.1111111.. 
ni,ersin 
iiratta r,-Lor (der ir , 

ellelivi,ek4:":111.1 

unettla00 italdiCti. i I 
em amasieis pr111/011:1.11riS, 
fundidos r :Utak dein.11141,
judiciais. Servkint Lli Caixa 
Econámica Federal Rettita 
I'Meral, INSS e Corretos 
rsurrãn untialhn 
ansnuen guerra Sekr.dt:Nibatto 
ag e 30'111.88 âs. 17h. tu Prao 
tLi Main/. 
0 tateto:1'i -7.Ii.2:Pefe g 

t; ntinial 
riikt •l hef,J;:rjr ,ri 
fixoia :Lupa' urn:cr rum Lr-, 
de çortaatidaderr qtalorntx•r•er 
e Meta de sendçtn. rrzaz-neo 
totti 4010 de rfrverSaspaart-us 
Fiara pirnx e,e, a 
IJurante trirstlra.t.,orki 
atendidas amou de más de f.:11 
comunidades, durnhuirier pia 

a'ma"...ri,ci a-em. 
- 

• 

• . 
ri,  A leal Ailvnt ;r:ittt 

nu li", , • 

.11 t.:111k1, rii_111,11110 ej,ty.;, 
rkr L'aarkr. titwas.' 
Etim. trai d. Ntrrà•JJ.-•,.1•••-•rr•• 
l.rderal do Staronl.,:kr. 
do Nonlesa., l'urelar;:n. 1 ainrr,i. 
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ACORDOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

.ACO1T)0 DE CO( ' ; Á s.cf :izt)c; 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 3.1 2024-SE DL C. PROCES-
SO N" 2024.110220.11347-SEDUC. ENTE PARTICIPE: O ESTA-
DO DO MARANHÃO. através da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO-SEDUC. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRE-
SENTANTE: neste ato representado pelo Subsecretário. o Sr. AN-
DERSON FLÁVIO LINDOS() SANTANA. CPF: 039.975.783-
03 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES. CNPJ• 

f.0.5.334.,000I-30. REPRESENTANTE OSVALDO LUIs GO-
MES CPI, : 4.17.936143-$7 CLÁUSULA PRIMEIRA - 08-
.IFT0: 1.1. O presente instrumemo tem por objeto a ação conjunta 
entre os participes com a finalidade de N. iabilizar a implementação do 
Programa Mais Integral, cuias metas estão centradas no apoio téc-
nico pedagógico aos municipios para implantação de escolas em tem-
po integral no ensino fundamental Unas redes municipais do Estado. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO: 2.1. O 

detalhamento dos objetivos. metas e etapas de execução do presente 
instrumento constam no Plano de Trabalho (Anexo 1). CLÁUSULA 
QUINTA - DA VIGÊNCIA: 5.1. O prazo de \agencia do presente 
Acordo de Cooperação é até 31 de dezembro de 2027 e iniciar-se-
-á na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse 
dos participes. mediante formalização de Termo Aditivo. CLÁUSU-
LA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS • 9.1. O presente 
Acordo de Cooperação não implica trilM. terèneia de recursos finan-
eclr.ls 13.ky;E Ef1;..0 ar_ • 
Feder , ::+juzl; do \-1 :ani-.3•:!. 
e. Lei n" 9.394 de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretri-
zes e bases da educação nacional e demais normas que regem a es-
pécie. DATA DE ASSINÁrti RA 19 de novembro de 2024. FORO.
Comarca de São Luts.,MA. IGOR DE SOUZA CARNEIRO DA 
COSTA Secretário Adjunto de Orçamento. Finanças e Contabili-
dade.SAOFCISEDUC. 

EXTRATO LO ORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ACORDO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 33/2024-SEDUC. PROCES-
SO N" 202411022010561 -SEDUC. ENTE PARTiCIPE: O ESTA-
DO DO MARANHÃO. através da SECRETARIA DF, ESTADO 
DA EDUCAÇÃO-SEDUC. CNN. 03.352.080/0001-00..REPRE-
SENTANTE• neste ato representado pelo Subsecretário, o Sr. AN-
DERSON FLÁVIO UNDOSO SANTANA. CPF: 039.975.783-
03 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA. ('NP.P 
00.002 r2 i L l.$ -, REPRESENTANTE HEI 1)F.R LOPES 
ARAGÃO. Ph :4'7.019.603-41.4. CEAI St. EA PRIMEIRA - DO 
OBJETO: 1.1. O presente instrumento tem por objeto a ação :•on-
junta entre os participes com a finalidade dc viabilizar a implemen-
tação do Programa Mais Integral, cujas metas estão centradas no 
apoio técnico pcdaOloco aos murictpios para implantação de esco-
las em tempo •ntegral no ensino fundamental II nas redes municipais 
do Estado. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABA-
LIKY 2. 1 O .,.!ro.1 .-:amc.mo dos Otenvos, mesas e e.ranas de execução 
do presente hstrumento constam no Plano de Trabalho (Anexo 
CLÁUSULA QUINT.N - DA VIGÊNCIA: SI. O prazo de vigência 
do presente Acordo de Cooperação é ate 31 de dezembro de 2027 c 
iniciar-se-á na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por 
interesse dos participes. mediante formalização de Termo Aditivo. 
CI. AUM.". A NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS-
O presente Acordk de Cooperação não implica transfetéricia de re-
CW•SiNS 

• J.-
NlaranK41. e. Lei n" 9.394 de 20 de dezembro de 1996. que esta-

belece as diretrizes e bases da educação nacional e demais normas 
que regem a ç-specie DATA DE ASSINATURA: 21 de novembro lk 

2024. FORO: Comarca de São LuisiMA. IGOR DE SOUZA CAR-
NEIRO DA COSTA Secretário Adjunto de Orçamento. Finanças 
e Contabilidade.SAOFC/SEDUC. 

EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO -f FCN1CA ACORDO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 3-1•21fl4-SEDI C. PROCES-

SO N" 2024.11 0220.10830-SEDUC ENTE PARTíCIPE: O ESTA-
DO DO MARANHÃO. através da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO-SEM:C. CNP,1- 03.352.086 0001-00. REPRE-
SENTANTE: neste ato representado pelo Subsecremno. o Sr. AN-
DERSON FLÁVIO UNDOSO SANTANA. CPF: 039.975.783-03 
e zi PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DETRÁ 
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9982 2024. por meio dc sua COMISSÃO PERMANENTE. DE L 
crrA(-Ào - CPI.. torna público que realizará Pregão da forma Ele-
trénieu por motivo de ajustes no termo de referencia, pregão ;mio 

o Objeto: Contratação de Instituição hilatICCIra. publica ou privada. 
regularmente em atividade conforme legislação especifica para Pres-
Lição de Serviços de: ta) processamento dos pagamentos originados 
da folha de Salários dos Servidores da administração direta do Po-

l'xceuivo do Maincimo. forini3 do de Rel:ereni:H cri; 
earaicr Cc exelusividadc C011Ce!kriãO t.le rt.i.hto onsignaort airs 
servidores ment,ionados na alinea at;lina. sem exehisiv idade: te) 
Pagamento de Fornecedores. em caráter preferencial. em regime de 
execução indireta, do tipo "MAIOR OFERTA- CRITÉRIO DE 111.-
GAMENTO "POR ITEM" na forma e condições estabelecidos em 
conformidade com a Constituição Federal. Lei n" 14.1332021 e prin-
cípios legais da administração pública. c suas alteraçi"ies. em estreei-
fico no art. 17 da Lei Federal n" 14 133.'2021. !: ainda. p,..10 estnisele-
eido no preserve Ediffd e seus anexos 
2U2- is 10:00 horário de rfiustfiti, tio mie: eço vs-ww.comprasnet.gov,
br portal de compras do Governo Federal. Edital e seus anexos estão A 

C disposição dos interessados na sala da Comissão Central de Licitação de 
2" a 6' feiradas 08h00min às 12h00m1n e das 14:00min as 18:00min. si-
muda á As. Luiz Muni . 1005- Centro - Santa onde podem ser 
t:onsultado efou obtido gratuitamente em undia removivel tpendriveri. 
adquirido de forma Fisica (em papel) mediante ao recolhimento Ja da-
portôncia de RS 50.00 reinouema reais) atras er.z 1) \M idociimenro 
de arrecadação municipal), no Portai LIO Municimo: nursi 
tainesana.gov.bri Eventuais esclarecimentos adicionais dever:to ser 
protocolados na Confissão Central de Licitação. no horárie de expe-
diente. por e-mail, no endereço eletrônico: cplsantaine.sfiiemail.com. 
e preferencialmente atras s do sistema. - Santa lnés -- MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AV? SO DE LICITAÇÃO PRF:GÃO ELE FROXICO N" 012:024 
- CPLIPNISDNI PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 279;2924 
OBJETO: R,egistro de preços para futura contratação de emp, e-

sa para fornecimento de medicamentos. DATA DA ABERTURA: 
12 12/2024 ás 09h30m1n, horário de Brasília. LOCAL DE REA-
LIZAÇÃO: Portal Licita SDM - www.lieitasaodomingosma.com. 

• br Informações adicionais em vvvvw.saodomingosdomaranhau.ma. 
gos.'ne, t ivileltesaodorningosnia.com.br e www.gov.br: inter). 
San Dominzos do :vit.:rant-ião :vIA de nos embro de 2024. Jorge, 
Fran Costa Remonto Silva Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2024 
- CPL/PMSDNI PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 279/2024 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa es-
pecializada na prestação de Serviços de fabricação de abrigo, lixeira 
e academia para praça pública. DATA DA ABERTURA: 12.12-2024 
ás 14h30rnin. !tururi° de Brasilia. LOCAL DE REALIZAÇÃO: 
Portal I.icita SDNI - www.licitasoodomingosina.com.br Informa-
ções adicionais em ttwu.saodomingosdomaranhao.mit.gov.hr. 
vinvw.lieitasaudomingosma.com.hr e www.gov.bripncp. São Do-
mingos do Maranhão iNIAL 2b de novembro de 2024. Jorges Fran 
Costa Ramalho Silva Pregoeiro 

CERTIFICADOS 

TÁ FST-4 I)0 l)(.) s k 

EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO ESPORTIVO N° 
056/2024 - SEDEI. SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 
E LAZER - SEDEL EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉ-
RITO ESPORTIVO N" 0542024 - SEDEL - SECREIARIA DE 
ESTADO DO ESPORTE E LAZER. NOME DO PROJETO: BOS-
QUE ESPORTIVO GONÇALVES DIAS. TIPO DO PROJETO: EDI-

FICAÇÃO ESPORTIVA. PROPONENTE: orro PROJETOS CRIA-
TIVOS LTDA. CNPJ: 10.684.102 0001-27 VALOR AUTORIZADO 
PARA CAPTirt, Ao: R$ 3 500.000,00 (três millióes e quinhentos mi! 
reais) PROCLSSO ADMINISTRATIVO: 2024.45000.00258. AM-
PARO LEGAL: Lei ri° 9.436, de 15.08.2011: Decreto n'. 27.730. 
de 18.10.2011. DA11\ DE ASSINAI URA: 12 de agosto de 2024. 
PRAZO DE VALIDADE DA AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO: 

2;25. Vwc.211-a< - 
de Estado da Fazenda: Naldir de Jesus Vale Lopes - Secretário de 

Estado do Esporte e Lazer. Francisco Ranon David de Sousa - Presi-

dente- CAPEI - Comissão de Análise de Projetos Esportivos Incenti-
vados e Miguel Ribeiro Pereira - Representante do Governador São 

Luis MAL 2(, de novembro de 2024 Publique-se com efeito retroa-

tivo à data da assinatura do certificado de mérito esportivo. NALDIR 
DE JESUS VALE LOPES - Secretário de Estado do Esporte e Lazer. 

EXTRATO DO C ERTIFICADO DO MÉRITO ESPORTIVO N= 
072/2024-SEDEL SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E 

LAZER SEDEI. EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO 
ESPORTIVO N° 072/2024-SF.DEL - SECRETARIA DE ESTA-

DO DO ESPOR iE E LAZER. NOME DO PROJETO: CALEN-
DÁRIO DE AGUAS ABERTAS 2024. TIPO DO PROJETO: SOCIAL 
ESPORTIVO PROPONENTE: FEDERAÇÃO MARANHENSE DE 
DESPORT0, - . r\PJ: .;55 • 2.. f)en:-4z; 
VALOR Al "TORliADO PARA CAPTAÇÃO P:i• 249.'4).54 ,dttzen-
tos e quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais cinquenta c 
quatro centavos) PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.45000.00585. 
AMPARO LEGAL: Lei rr ).43ô. de 15.08.2011: Decreto ir. 27_730. de 
18.10.2011 DATA DE ASSINATURA: 15 de outubro de 2024 PRA-
ZO DE V11 IDADE DA AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO 
15. 10.2025 ASSINAI-URAS: Mareelluc Ribeiro Alves - Secretário 
de Esnick ca aïctmca aidir de Yesits Vaie - Seereáriti 
Estado do E soure e La:i.er. rawsco Raro% David dc Sousa - 
dente -C APLI - Comissão de Análise de Projetos F.sportivies Incenti-
vados e Migo r! Perefro - Repre3enionte do Go..-ernadin- , 
Luis (MA). 26 de novembro de 2024. Publique-se com efeito retroa-
tivo à data da assinatura do certificado de mérito esportivo, NALDIR 
DE JESUS VALF 1.01'ES - Secretário de Estado do Esporte e Lazer. 

rm,ivxíCT ACAF. S 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO 

PROCESSO 23010059970/2023 - OUTORGA / Sede Social da 
ALENTA em Paço do Lumiar: A Assembleia legislativa do Estado 
do Maranhão torna publico que REQUEREU da Secretária de Estado 
do Meio Ambiente e Recursos Naturais do Estado do Maranhão. em 
30/01.2023. Autorização para USO de ÁGUA SUBTERRÂNEA na 
Sede Social da Assembleia Legislativa do Estadodo Maranhão, situa-
da na Avenida O!. stM1 número. Maiobão, cidade de Paço do Lumiar. 
Estado doMaranhão. para fins de uso da Agua, conforme dados cons-
tantes no processo n 23010059970/2023. 

13120CISNO 22`!"“"im!!1!-'2922 - OPTORt•_";.e, Serre t:t2 A! Emir 

em São :i•Lrtrí :,:.-
nu

 

 público que REQUEREU da Seetetána de r_siado do Melo Am-

biente e Recursos Naturais do Estado do Maranhão. em 3001 2023. 
Autorização para USO de ÁGIA SUBTERRÁNTA na Assembleia 
Legislativa do Es!ado do Maranhão. situada na avenida Jerénimo de 
AP.mquerque. seni In:onero. cidade de São Lins. es!_ado do Maranhão 
paia uns de uso da água, conforme dados constantes no processo 
n`.23010060114/2023. 
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EditaL n° 296/2024 

Local: São Dornnqo. do Mararibào/MA Órgão: MU NICiPIO DE SAC Dr..)MINGn5 MARN'4HAC

L)nidacie compradora: - . , 

2W49,424 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo Legal: Lei 14 133/2021, Art 78. 1 Tipo: Edit 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: Situação: Divuto acta no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 2:.-/11/2024 0000 i-lorario deFj;3511 ia; 

Data fim de recebimento de propostas: 12./ i2/:307.a 00 o 

id contratação PNCP: 06113690000171-1-000036/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES.EM TECNOLOGIA UCA 

Objeto: 

Regtstro de Preços para futura e eve.ntualcontrataçáo c.h.s: empresa esoeclãii::::cia na prestação do s-erwcos cie:fabricação de 
abrigo, lixeira e apoderara. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

RS 1:035.273.3i3 

Itens Arquivos Histórico 
•••••1111.1 1.111.11•• 

Número: Descrição Ouantidade Valo: unitário estimado 

httm Pancy.yov.brIappieditau,48 1136.9000017 5/202448 
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.ABRIOC, -.7: CO :( 2.50 METROS 20 

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE 

,;;IIRL:ir 'TIS NA Ff-t.T.ÁPICAçA0 

ABRicic, z,?Pi• ONII3US 

3.00 METROS DE 

COMPRIMENTO X 25 METROS 

DE LARGURA FM METALON 

DE 8OY.80 NA CHAPA 16 COM 

PLACA 1 T •-iADO EM CHAPA 

20 GALVANIZADA REVESTIDA 

COM PVC COM SOLDAGEM. 

LIXEIRA DE 50 LITROS PAAA 200 

FIXAÇA.0 Efr 

POSTE.RI FF RENTC A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

FABRICAÇAO DE LIXEIRA 50 

ÚTPOS. REDONDA Em c dApi, 

20 COM RASE PARA EIYAçArj 

EM POSTE DE CIMENTO. 

PERFIL U 3. COM SERVICOS 

DE SOLDAGEM.FINTU PA E 

APLICACA(.? DE LOGI.:MARC 

PÚBLICA MODELO 

CIAIQL.ÃO REFERENTE A 

PRESTACÃO DE SERVIÇOS NA 

FABRICACAO DE 

EcjiPANIENTO PARA 

ACADEMIA DE GINASTICA A.0 

AR Lry PE MODELO CA1C LAO 

DE METALON 80X80 NA 

CHAPA 14 COM OS 

SEGUINTES 

ADARELHOSPEITORAL PEITORAL 

TRICEPS INTERNO/EXTERNO 

PEITORAL INFERIOR E 

EXTERNO EM TUBO DE 

INDUSTRIAL REDONDO 

CC s TAS fl.r4--•"5 2.-_ NEE;I:',.R 

SUPERIOR EQUIPADO COM 

BARRA DE TUBO DE 1/`/;* COM 

PAREDE DE C !-.AnA :4 COM 

SOLDA E DINTUR.A 

BRAÇO BICEES PEGADA 

NORMAL DIL:CPS EYT nA:O. 

BK:EP:, INTERNO É GUIT'AJO 

EM T O C/E 1/7' EM 1U60 

INDUSTRIALIZADO A VAPOR 

COM CHUMPAME.NTO EM 

CIMENTO g 

PINTURA.PF.--.RNACOXA 

POSTERIOR EXTERNA 

FECI-.ADACOXA INTEPNA / 
ABI: ryT,'„,:. r%V,A (",ti Dr: ZIG p 

PEGADA NORMAL 

PANTURRILHAEOUIPAMENTO 

EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' 

COM 2 ME TPOS DE ALTURA 

C.g'UNIEN:50 E ENA0,0 NE 

C ImE NTO C:Cm 

PINTURA AIN.:CmINAL -,CUADPII_ 

pr,.0 qr, 3riar.',7-edrifoa tlt, 134K, AG1 r .-;:;•?..tin 



"L?-, 16 44 

.• 

Vottar 

• ‘2, A?'35 

e. 

•7. y ..10 Naccrut rÁgVfill.,,, • 7 

ECLiPY c 

DE MADEIRA DE LEI COM L50 

M DE COMPRIMENTO E 0.40 

M DE C.0 
com 

E K.Ez;•. . i": 

POSK.:OES. ESPESSURA DE .3 

CM COM PIN:TURA DE VEPNIZ 

FIXADO Em RARAF USOS E 

CHUMBADO COM ARMAÇÃO 

DE METALON 80X80 E 

CANTONE IPA 1./2" X 

AC 

httOs.NomN qov booptátentalen36. 13,590000171.'2024138 



. 
* PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

Ir CADASTRO MUNICIPAL 
/ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

INICIO DA ATIVIDADE 

26/02/20'.6 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

251672364 

CNPJ/CPF: 

24355527000105 

INSCRIÇÃO ESTADUAL / NIRE 

NOME EMPRESARIAL 
METALURGICA SANTA CLARA YABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA) 
KETALUR.GICA SANTA CLARA 

TIPO EMPRESA 
Empresas 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE NIETAT, 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS - PRINCIPAL 

25128('0 Fabr:caçaz -..,:. edq ,:,ci:i-Js de met i 

iáCÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS - SECUNDÁRIA 

2539001 Serviços de usinagern, tornearia e solda 

4292801 Mentagem de estruturas metálicas 

4330402 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

4330499 Outras obras de acabamento da construção 

4399101 Administração de obras 

7 ' .:, 2201 Alugucl de reáquif: -:s o equipamentos paro construção sCIII operador, exceto andaime:. 

ATIVIDADES DA LISTA DE SERVIÇOS 
..5).:Jucuu-:4. h:: 3.011005 - Fàe.ric..ição de esquadrias de metal 

429280100- 7.02 5.0000% - Montagem de estruturas metálicas 

433040200- 7.06 5.0000% - Instalação de portas, )anelas, tetos, divisórias e armáries embutidos de qualquer material 

433040201- 7.02 5.0000% - Serviços de instalação de escadas 

433040202- 7.06 5.0000% - Serviços de instalação de portas, janelas, tetos e armários embutidos de qualquer material 

433040203-14.13 3.0000% - Serviços de carpintaria 

433040204- 7.06 5.0000% - Serviços de colocação e instalação de vidros, cristais e espelhos, persianas, toldos 

433040205- 7.06 5.0000% - Serviços de colocação de pisos e revestimentos de parede, insulfilm em imOveis 

433040206- 7.07 5.00005 - Serviços de recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congèneres. 

433049900- 7.05 5.0000% - Outras obras de acabamento da construção 

39910100- 7.02 5.0000% - Execução, por administração, empreitada ou suberopreitada, de obras de construção civil, hi 1101 

773220100- 3.05 5.0000% - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

773220101- 3.04 5.0000% - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

773220102- 3.05 5.0000% - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CEP 

452620000 

LOGRADOURO 

VL COTE 

NÚMERO 

COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO MUNÍCIPIO 

'FiAUÇ:i.75'1,. 

UF 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 

OPTANTE DO SIMPLES? TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MAI- 14.1. : 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

::1/11/2024 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DO MUNICiPIO 

MEI? TIPO DE CONTRIBUINTE 

NORMAL

GRAU DE RISCO 

REGIME ATUALMENTE ENQUADRADO CAEPF 

. . 

DATA DE INSERÇA0 

2 .7, 12(17 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS 

Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no cadastro de produtores de bens e serviços, 

o qual deverá ser apresentado para tratar de qualquer assunto junto aos órgãos municipais. 

Este comprovante não substitui o alvará de licença e funcionamento. 

O prestador de serviços, não obrigado ao uso da nota fiscal (autônomo), deverá apresentar "CICPBS' 

quando prestar serviços a terceiros, evitando retenção na fonte. 

e
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VISTO DO SETOR DE ARRECADAÇÃO ASSINATURA DO CONTRIBUINTE 



18/11/2024, 09:27 about:blank 

..d. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NDMFRO DF. INSCR,ÇÃO 
24.355.527/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

A DE ABERTURA 
D2A6/02/2016 

NOME EMPRESARIAL 
METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

TITULO CO ESTARELEC(MENTO (NOME DE FANTASIA) 
METALURGICA SANTA CLARA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRICÁO DA ATIVIDAJE ECONÓMICA PRINCIPAL 
25.12-8-00 -Fabricação de esquadrias de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕM,CAS SECUNDÁRiAS 
25.39-0-01 -Serviços de usinagem, tornearia o solda 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.30-4-02 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-01 - Administração de obras 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JuRIDICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
VL COITE 

NUMERO 
12 

COMPLEMENTO 

CE. 
62.620-000 

BAIRRO/DISTRITO 
COITE 

MLNiCIP 0 
IRAUCUBA 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TI-1 , , C.:E 
(88) 9967-4601 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL i EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA Si MAÇÃO CADASTRAL 
26/02/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... ... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/11/2024 às 09:27:20 (data e hora de Brasilia). 

çu 
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR -INSCRIÇÃO 24.355.527/0001-05 

•0`. MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

41'40 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

INSCRIÇÃO (CPUCNPJ): 24.355.527/0001-05 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 10/12/2024, às 16:51:05, conforme horário oficial de Brasília 

6 
02f,64a1y 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

Si. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n* 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP ri* 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittrabalho.gov.brftertidao/Validar 

Código: 763LVZKYT4 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

• 

Página 1 dei 



2226 
49á/v4 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA (MATRIZ 

E FILIAIS) 

CNPJ: 24.355.527/0001-05 

Certidão n°: 58713913/2024 

Expedição: 27/08/2024, às 09:56:05 

Validade: 23/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.355.527/0001-05, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



. .2 2 7 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresanal: 

Natureza Jurídica: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do CNPJ 
Registro de Empresas - NIRE 

2320213555-1 24.355.527/0001-05 

Endereço Completo: 

VILA COITE 12 - BAIRRO COITE CEP 62620-000 - IRAUCUBA/CE 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

26/02/2016 1 24/02/2016 

Data de Início de Atividade 

Objeto Social: 

FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METALALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMESADMINISTRACAO DE OBRASMONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICASSERVICOS DE 
USINAGEM, TORNEARIA E SOLDAINSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIALOUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 

Capital Social: R$ 50.000,00 
CINQUENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 50.000,00 
CINQUENTA MIL REAIS 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE Nome 

014.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 

Mic,roempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n923/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Térrn. Mandato Participação Função 

m0000c R$ 50.000,00 sócio! 
ADMINISTRADOR 

Status: XXXXXXXX 

Último Arquivamento: 30/04/2024 

Ato 223 - BALANCO 

Situação: ATIVA 

Número: 6818217 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

MARIA GISLANE DOS SANTOS SOUZA - ME 2310370766-1 23202135551 xx TRANSFORMACAO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço 
NADA MAIS*/ 

Fortaleza, 13 de Novembro de 2024 12:25 

1.11.1,41.• CA1100110 0111MAINCAM SZFOUNE 
eCCOMTAIM.W-011...1. 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acosse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C240001575755 e visualiza a certidão) 

111111111,11111j!1!1111111111 Página 1 de 1 
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ESTADO DO CEARÁ 
- ,,  PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 
\ agt, SECRETARIA DE FINANÇAS 

ALVARÁ 
ALVARÁ DE iliNclorcoviErm) 

ANO INSCRIÇÃO MUNICIPAL No. DO ALVARÁ DATA VALIDADE 

20254 251672364 132 31/12/2024 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

METALURGICA SANTA CLARA 
DOCUMENTO C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

po ENDEREÇO DO DOMICÍLIO FISCAL TIPO DE EMPRESA 
MICRO EMPRES 

VL COITE 12 
No. do Processo 

Bairro: COITE - Cidade IRAUPBA CEP 62620000 

CÓDIGO ATIVIDADE 

10210 YABRICAÇA DE ESQUADRIAS DE M1:.TAL 

CNAE 

2512800 Fabricação de esquadrias de metal 

CARACTERISTICAS DO ESTABELECIMENTO Base Calculo VALOR DO TRIBUTO 

Horário de Funcionamento

25,00 

INFORMAÇÕES/OBSERVAÇÕES/RESTRIÇÕES 

OBSERVAÇÕES 

O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA, 

APRESENTADO PELO CONTRIBUINTE QUANDO NÃO ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE 

IRAUCUBA, 23 de Janeiro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

CÓD. DE VALIDAÇÃO 0103E321A00251672364 

Para verificar a autenticidade deste Alvará, acesse o site http://iraucuba.ce.gov.br/ 

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO: 

1. Não receber o carné de Licença e Funcionamento 2. Mudar de Endereço 

4. Mudar Razão Social 5. Encerrar a Atividade da Empresa 

3, Mudar de Atividade 



_.,,p . Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

tZlini; Ç,,1 Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico., .. 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

.2,9'64,2 
/ 

NIRE (de sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23202135551 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMEN 10 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 1 11 

N° 

11 

FCN/REMP 

I I I 

CEE2300177226

11111111 1111 EME

1 I 223 BALANCO 

IRAUCUBA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: • 
Local Nome: 

Assinatura: 

26 Junho 2023 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ / 
--

Data 

NÃO / / NÃO Responsável _ .J _I 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2* Exigência 3 Exigência 4* Exigência 

P l. 

5' Exigência 
ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2" Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

ProrPnso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6180786 em 27/06/2023 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 
24355527000105 e protocolo 231000171 - 26/06/2023. Autenticação: 92EC23F1F87B8DA8508B24748FC813A961BD739. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/100.017-1 e 
o código de segurança bg5P Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
Prfisidgintfi ---.~,--- nAn 1/9 



 N-N,4 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital ,230 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

23/100.017-1 CEE2300177226 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 

Data 

26/06/2023 

Data Assinatura 

26/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb (TI 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
T •,0‘', Certifico registro sob o n° 6180786 em 27/06/2023 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. CNPJ 

24355527000105 e protocolo 231000171 - 26/06/2023. Autenticação: 92EC23F1F13758DA85081324748FC813A96113D739. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/100.017-1 e 
o código de segurança bg5P Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
Prácirlántá 1-_,------,,,--; nán 9K) 



Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 

Endereço: VILA VL COITE, 12, COITE, IRAUCUBA/CE, CEP 62620-000 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Balanço encerrado em: 31/12/2022 
BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

,23( 
:202,2,29 

Página: 0001 

Emissão: 26/06/2023 

Hora: 11:40:36 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

• 

• 

1 1 ATIVO 4.818.041,330 

2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 4.818.041,330 

3 1.1.1 DISPONÍVEL 98.850,000 

4 1.1.1.01 CAIXA 98.850,000 

5 1.1.1.01.0001 CAIXA GERAL 98.650,000 

12 1.1.2 CLIENTES 2.080.928,990 

13 1.1.2.01 DUPLICATAS A RECEBER 2.080.928,99D 

595 1.1.2.01.0007 DIRECIONAL ENGENHARIA S.A 6.432,000 

597 1.1.2.01.0003 PREFEITURA MUNICIPAL DE PACLUA 4.300,00D 

601 1.1.2.01.0004 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIUCUOCA 30.000,000 

602 1.1.2.01.0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FORQUILHA 5.200,000 

603 1.1.2.01.0006 PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 5.500,000 

604 1.1.2.01.0007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS 9.200,000 

605 1.1.2.01.0008 MUNICIPIO DE SÃO JOAO DA SERRA 58.650,000 

606 1.1.2.01.0009 MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAUI 76.830,000 

607 1.1.2.01.0010 MUNICIPIO DE PRATA DO PIAUI 5.500,000 

608 1.1.2.01.0011 MUNICIPIO DE BENEDITINOS 7.000,000 

609 1.1.2.01.0012 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA 31.100,000 

610 1.1.2.01.0013 MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.200,000 

611 1.1.2.01.0014 MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI 50.479,00D 

612 1.1.2.01.0015 CLIENTES DIVERSOS 90.350,000 

613 1.1.2.01.0016 RINDO MUNICIPAL DE ASSISTECIA SOCIAL 8.250,00D 

614 1.1.2.01.0017 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 17.500,000 
615 1.1.2.01.0018 PREFEIIURA MUNICIPAL DE JATOBA DO PIAUI 15.495,000 

620 1.1.2.01.0019 MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DC CANINDE 1.560,000 
621 1.1.2.01.0020 MUNICIPIO DE ALTOS 2.100,000 

622 1.1.2.01.0021 MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI 66.640,000 
623 1.1.2.01.0022 MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUI 46.627,000 
624 1.1.2.01.0023 MUNICIPIO DE PAsçAGEM FRANCA DO PlUAl 8.000,000 
625 1.1.2.01.0024 NIUNICIPIO DE DOMINGOS MOURA° 54.030,000 
626 1.1.2.01.0025 MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURA° - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 14.400,00D 
628 1.1.2.01.0026 MUNICIPIO DE MARCOLANDIA 29.200,000 
629 1.1.2.01.0027 MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUI 17.570,00D 
630 1.1.2.01.0028 MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE DE PIAUI 42.965,00D 
633 1.1.2.01.0029 MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 16.000,00D 
634 1.1.2.01.0030 MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAUI 15.250,00D 
635 1.1.2.01.0031 MUNICIPIO DE ALEGRETE DO PIAUI 12.000,000 
637 1.1.2.01.0032 MUNICIPIO DE ARARIPINA 16.800,000 
638 1.1.2.01.0033 CONSELHO ESCOLAR DA UNI. PRE-ESCOLAR PLAGIDA DE FRANÇA 2.000,000 
639 1.1.2.01.0034 MUNICIPIO DE COCAL 17.010,0013 
640 1.1.2.01.0035 MUNICIPIO DE NOVA IORQUE 13.430,00D 
641 1.1.2.01.0036 MUNICIPIO DE SANTA QUITER1A 82.500,000 
644 1.1.2.01.0037 MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO 39.140,000 
645 1.1.2.01.0038 MUNICIPIO DE ESPERANTINA 98.883,000 
646 1.1.2.01.0039 MUNICIPIO DE BARRO DURO 7.500,000 
647 1.1.2.01.0040 POWERTECH SERVICE CONSULTORIA LTDA 9.100,000 
648 1.1.2.01.0041 G. R. FROTA EIRELI 14.700,000 
649 1.1.2.01.0042 MUNICIPIO DE LAGOA DE SA0 FRANCISCO 41.400,000 

650 1.1.2.01.0043 ARCO CONSTRUTORA EIRELI 15.570,000 

653 1.1.2.01.0044 MUNICIPIO DE COCAL DE TELHA 60.504,000 

654 1.1.2.01.0045 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARE 72.000,000 

655 1.1.2.01.0046 MUNICIPIO DE BOQUEIRA° DO PIAM 44.668,00D 

656 1.1.2.01.0417 M P PUBLICIDADE LTDA 10.190,000 

658 1.1.2.01.0048 CEARA DIESEL SfA 11.480,00D 

659 1.1.2.01.0049 MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE 34.200,000 

662 1.1.2.01.0050 MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO 23.960,000 

663 1.1.2.01.0051 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL 23.960,001) 

661 1.1.2.01.0052 MUNICIPIO DE ALCANTARAS 17.050,000 

668 1.1.2.01.0054 MUNICIPIO DE HUGO NAPOLEAO 15.600,000 

669 1.1.2.01.0055 MUNICIPIO DE INHUMA 47.800,000 

670 1.1.2.01.0056 lOSE LEANDRO DOS SANTOS 34.000,000 

672 1.1.2.01.0057 MUNIQPIO DE SA0 MIGUEL DA BAIXA GRANDE 12.502,000 
673 IA.2.01.6058 MUNICIPIO DE BOA HORA 24.500,00D 

674 1.1.2.01.0059 J. F. DA COSTA FILHO CIA LIDA 78.750,000 

675 1.1.2.01.0060 MUNICIPIO DE GRACA ARANHA 24.080,000 

676 1.1.2.01.0061 muNiamo DE GONCALVES DIAS 15.850,000 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Endereço: VILA VL COITE, 12, corrE, IRAUCUBA/CE, CEP 62620-000 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

Código Classificação 

677 1.1.2.01.0062 
678 1.1.2.01.0063 
679 1.1.2.01.0064 
680 1.1.2.01.0065 
681 1.1.2.01.0066 
682 1.1.2.01.0067 
688 1.1.2.01.0071 
691 1.1.2.01.0075 
695 1.1.2.01.0076 

53 1.1.5 
54 1.1.5.01 
55 1.1.5.01.0001 
56 1.1.5.01.0002 

149 2 
150 2.1 
164 2.1.3 
165 2.1.3.01 

O 506 2.1.3.01.0001 
590 2.1.3.01.0002 
591 2.1.3.01.0003 
592 2.1.3.01.0004 
593 2.1.3.01.0005 
594 2.1.3.01.0006 
596 2.1.3.01.0007 
598 2.1.3.01.0008 
599 2.1.3.01.0009 
600 2.1.3.01.0010 
616 2.1.3.01.0011 
617 2.1.3.01.0012 
618 2.1.3.01.0013 
619 2.1.3.01.0014 
627 2.1.3.01.0015 
631 2.1.3.01.0016 
632 2.1.3.01.0017 
636 2.1.3.01.0018 
642 2.1.3.01.0019 
643 2.1.3.01.0020 
651 2.1.3.01.0021 
652 2.1.3.01.0022 
657 2.1.3.01.0023 
660 2.1.3.01.0024 
661 2.1.3.01.0025 
665 2.1.3.01.0026 
666 2.1.3.01.0027 
671 2.1.3.01.0028 
683 2.1.3.01.0029 
684 2.1.3.01.0030 
690 2.1.3.01.0031 
691 2.1.3.01.0032 
696 2.1.3.01.0033 

242 2.3 
243 2.3.1 
244 2.3.1.01 
145 2.3.1.01.0001 

Página: 0002 
Emissão: 26/06/2023 
Hora: 11:40:36 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

40 4.726,58C 

Descrição Saldo Atual 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 48.660,000 
MUNICIPIO DE SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 123.200,00D 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EUGENIO BARROS 41.100,00D 
MUNICIPIO DE SAO JULIA0 17.000,000 
MUNICIPIO DE SEBASTIAO LEAL 17.300,00D 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 48.485,000 
MUNICIPIO DE NOSSA SENIIORA DOS REMEDIOS 14.000,000 
DIRE PE I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 103.038,99D 
MUNICIPIO DE FORTUNA 49.690,00D 

ESTOQUE 2.638.262,340 
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 2.638.262,34D 

MERCADORIAS PARA REVENDA 2.617.940,6/D 
MATÉRIA-PRIMA 20.321,67D 

PASSIVO 3.671.571,34C 
PASSIVO CIRCULANTE 3.621.571,34C 

FORNECEDORES 3.621.571,34C 
FORNECEDORES 3.621.571,34C 

FORNECEDORES DIVERSOS 983.021,00C 
ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA. 77.629,49C 
FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LIDA 14.855,11C 
ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 38.032,57C 
VOESTALPINE BOHLER WELDING SOLDAS DO BRA 12.155,18C 
GERDAU ACOS LONGOS S/A 9.218,82C 
RIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA 5.354,00C 
REJANE A NOGUEIRA SAMPAIO IND METALURGICA-ME LTDA 200,00C 
ANTONIO N RODRIGUES 2.183.417,58C 
AILTON ALVES DA SILVA COMERCIO DE PNEUS 1.300,00C 
RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 10.985,00C 
SOACO - A. RODRIGUES PARENTE FILHO ME 10.222,20C 
VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS LIDA 56.511,89C 
COMERCIAL DRAGA() LTDA 6.440,23C 
MJM. X COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCOES LTDA 589,00C 
V. A. CENTRO COMERCIAL DE PNEUS LTDA 1.960,00C 
FROTA RIBEIRO ARTIGOS DE CACA PESCA E CAMPING LTDA 9.573,80C 
CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA 10.231,96C 
SOREX DISI R1BUIDORA 01 BA I tRIAS L IDA 1.580,00C 
J.R.A ALBUQUERQUE JUNIOR ERIELI-ME 5.054,02C 
DANIEL NEY NEVES RIOS 2.589,80C 
A..1. DE SOUSA COMERCIAL DE PNEUS E SERV1COS LTDA 9.140,00C 
CEARA DIESEL S/A 2.304,93C 
LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 9.473,43C 
ACO ALUMINIO COMI. LTDA 
PAULO C. SOUZA 1.730,00C 
SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL LTDA 137.251,31C 
DISROL DIST DE ROLAMENTOS LTDA 405,00C 
ACO SHOPPING COMERCIO LTDA 10.949,00C 
F ALDIVAN T DE SOUSA E CIA LTDA 1.275,00C 
COSMAC-INL) E COM DE MATERIAL DF CONS.' LIDA 255,00C 
LASER CENTER SERVICOS EM CHAPAS DE ACO LIDA- EPP 2.851,44C
ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -ME 288,00C 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 50.000,00C 
CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 

CAPITAL SUBSCRITO 50.000,00C 
CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Endereço: VILA VL COITE, 12, COITE, IRAUCUBA/CE, CEP 62620-000 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

.233 
,izqbtiavf 

Página: 0003 
Emissão: 26/06/2023 
Hora: 11:40:36 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

011, 

269 3 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 983.309,000 

500 3.1 CUSTOS 983.021,000 

462 3.1.5 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 983.021,00D 

463 3.1.5.01 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 983.021,000 

464 3.1.5.01.0001 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 983.021,00D 

295 3.2 DESPESAS OPERACIONAIS 288,000 

296 3.2.1 DESPESAS COM VENDAS 288,000 

319 3.2.1.06 DESPESAS GERAIS 288,00D 
325 3.2.1.06.0006 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 288,00D 

402 4 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 2.129.778,99C 
403 4.1 RECEITAS OPERACIONAIS 2.129.778,99C 
404 4.1.1 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 2.129.778,99C 
405 4.1.1.01 RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 1.938.978,99C 
406 4.1.1.01.0001 VENDA DE PRODUTOS 6.132,40C 
408 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS 1.932.546,99C 

410 4.1.1.02 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 190.800,00C 
411 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS 190.800,00C 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES JOSE SILVA VIEIRA 
ADMINISTRADOR CRC CE-025926/0-0 

CPF: 014.707.493-27 CPF: 316.550.683-34 

.1) 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

e,- Junta Comercial do Estado do Ceará 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 

23/100.017-1 

Documento Principal 

Número do Processo Módulo Integrador 

CEE2300177226 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 1Nome 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub ITI 

Data 

26/06/2023 

Data Assinatura 

26/06/2023 

014.707.493-27 !MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 26/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas goubt- II! 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6180786 em 27/06/2023 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 
24355527000105 e protocolo 231000171 - 26/06/2023. Autenticação: 92EC23F1FB7B8DA85081324748FC813A961BD739. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/100.017-1 e 
o código de segurança bg5P Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
Prásid Anta nán Rig 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, JOSE SILVA VIEIRA, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR, DATA DE 

NASCIMENTO 28/03/1966, RG N° 20083983982 SSP-CE, CPF 316.550.683-34, 

AVENIDA JORGE DOMINGUES, N° 1218, BAIRRO CENTRO, CEP 62620-000, 

IRAUCUBA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos 

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta 

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E 

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Iraucuba, 26 de junho de 2023. 

• 

JOSE SILVA VIEIRA 
Assinatura Eletrõnica Avançada 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
`i Certifico registro sob o n" 6180786 em 27106/2023 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FARRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 

24355527000105 e protocolo 231000171 - 26/06/2023. Autenticação: 92EC23F1F87B8DA8508B24748FC813A9618D739. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/100.017-1 e 
o código de segurança bg5P Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
Prasirlpnto. ----‘,,,-., , nán 7/5:1 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS LTDA, de CNPJ 24.355.527/0001-05 e protocolado sob o número 23/100.017-1 em 26/06/2023, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6180786, em 27/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador Maria Amanda de Castro Moreira. 
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/ 
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Ca a de Processo
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 26/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gratbr m 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 26/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas m 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 26/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gov.& m 

Declaração Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 
316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 26/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gembr rn 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 26/06/2023 

Documento assinado eletronicamente por Maria Amanda de Castro Moreira. Servidor(a) Público(a). 
em 27/06/2023, às 16:08. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da juece informando o 
número do protocolo 23/100.017-1. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o no 6180786 em 27/06/2023 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 
24355527000105 e protocolo 231000171 - 26/06/2023. Autenticação: 92EC23F1FB7B8DA85081324748FC813A96113D739. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe ri° do protocolo 23/100.017-1 e 
o código de segurança bg5P Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
Presiripnte ,;" . • =--------,-.•..--; nán R/g 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital e31 

,mé<221/ 
O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

906.224.643-53 I CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Fortaleza. terça-feira, 27 de junho de 2023 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6180786 em 27/06/2023 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 
24355527000105 e protocolo 231000171 - 26/06/2023. Autenticação: 92EC23F1FB7B8DA8508B24748FC813A961BD739. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/100.017-1 e 
o código de segurança bg5P Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
Presidente nán g/0 



Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.3.: 24.355.527/0001-05 
Endereço: Vila Coite, 12, Distrito de Colte, IRAUÇUBA/CE, CEP 62.620-000 
Tel. (88) 99967-4601 (88) 99915-0571 

48 /42,e 

• 

• 

CALCULO E ANALISE DOS INDICES DE LIQUIDEZ 

BALANÇO PATRIMONIAL INDICADOR DE UQUIDEZ 
Contas 2022 

, 
Liquidez Formula 2021 

Ativo Circulante 3.671.571,34 Liquidez Ativo Circulante + Realizavel a longo Prazo 1,4 

Passivo Circulante 3.621.571,34 Geral 1 
Passivo Circulante + Passivo Não circulante 

Estoques 2.638.262,34 Liquidez 
, Ativo Total 

1,2 Ativo não 
Circulante a longo 

0,00 
Solvência ou . Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Geral 

Passivo não 
Circulante 

0,00 
Liquidez Ativo Circulante 

1,4 
Caixa e 

Equivalentes 98.850,00 
Corrente Passivo Circulante 

ONICA DOS SANTOS 
EMPRESARIA 
CPF: 014./07.493-27 

E SILVA VIEIRA 
C CE-025926/0-0 

CPF: 316.550.683-34 

Irauçuba/CE 5 de Julho de 2023 

PES FONTELES 

• 
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Termo de Abertura 

Dados da empresa 

Nome Empresarial ' 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

NIRE: 2320213555-1 CNPJ: 24.355.527/0001-05 NIRE Anterior: 2310370766-1 

Nome Anterior: 

MARIA GISLANE DOS SANTOS SOUZA - ME 

Município: IRAUCUBA UF: CEARA 

Inscrição 065325907 Inscrição Municipal: 251672364 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 26/02/2016 

Finalidade: DIARIO 

Dados do Livro 

"nem de ordem: 

Data 
2 Quantidade de páginas: 33 

28/06/2023 

Assinante(s) 

CPF Nome Função CRC 

014.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES Administrador 

316.550,683-34 JOSE SILVA VIEIRA Contador 025926 
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ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 

Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

Folha: 0002 

Número livro: 0001 

Emissão: 28/06/2023 

Hora: 09:44 

Data Classificação Descrição Histórico Debito Credito 

04/01/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 607,74 

04/01/2022 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA° LTDA COMPRA DE MERCADORIA 607,74 

TOTAL DO DIA 607,74 607,74 

06/01/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 600,00 

06/01/2022 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 600,00 

TOTAL DO DIA 600,00 600,00 

08/01/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 3.600,00 

08/01/2022 2.1.3.01.0022 A. J. DE SOUSA COMERCIAL DE COMPRA DE MERCADORIA 3.600,00 
PNEUS E SERVICOS LTDA 

TOTAL DO DIA 3.600,00 3.600,00 

13/01/2022 1.1.5.01 0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 31.000,00 

13/01/2022 2.13.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 31.000,00 

TOTAL DO DIA 31.000,00 31.000,00 

17/01/2022 1.1.2.01.0048 CEARA DIESEL S/A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 350,00 

17/01/2022 4.1.1.02 0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 350,00 

• 

TOTAL DO DIA 350,00 350,00 

20/01/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 40.000,00 

20/01/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 40.000,00 

TOTAL DO DIA 40.000,00 40.000,00 

22/01/2022 1.1.2.01.0048 CEARA DIESEL S/A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1.850,00 

22/01/2022 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1.850,00 

TOTAL DO DIA 1.850,00 1.850,00 

26/01/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.725,21 

26/01/2022 2.1.3.01.0018 CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE COMPRA DE MERCADORIA 2.725,21 
ACOS LTDA 

TOTAL DO DIA 2.725,21 2.725,21 

TOTAL DO MS 80.732,95 80.737,95 

04/02/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 30.000,00 
04/02/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 30.000,00 

TOTAL DO DIA 30.000,00 30.000,00 

07/02/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.740,50 
07/02/2022 2.1.3.01.0024 LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E COMPRA DE MERCADORIA 2.740,50 

FERRAMENTAS LTDA 

O 022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 4.726,58 
07/02/2022 2.1.3.01.0025 ACO ALUMÍNIO COML. LTDA COMPRA DE MERCADORIA 4.726,58 

TOTAL DO DIA 7.167,08 7.167,08 

08/02/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.786,02 
08/02/2022 2.1.3.01.0020 J.R.A ALBUQUERQUE JUNIOR COMPRA DE MERCADORIA 2.786,02 

ERIELI-ME 

TOTAL DO DIA 2.786,02 2.786,07 

14/02/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 5.000,00 

14/02/2022 2.1.3.01.0013 VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS COMPRA DE MERCADORIA 5.000,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 5.000,00 5.000,00 

15/02/2022 1.1.2.01.0048 CEARA DIESEL S/A VENDA DE MERCADORIA 9.280,00 

15/02/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 9.280,00 

TOTAL DO DIA 9.280,00 9.280,00 

17/02/2022 1.1.5.01 0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

TRANSPORTE 

25.000,00 

25.000,00 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

, .., 
" . Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Empresa: 
C.N.P.3.: 
Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
24.355.527/0001-05 
01/01/2022 - 31/12/2022 

21.1( 
Mga 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0003 
0001 

28/06/2023 
09:44 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
TRANSPORTE 25.000,00 

17/02/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 25.000,00 

TOTAL DO DIA 25.000,00 25.000,00 

18/02/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 30.000,00 
18/02/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 30.000,00 

TOTAL DO DIA 30.000,00 30.000,00 

22/02/2022 1.1.2.01.0009 MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAUI VENDA DE MERCADORIA 36.030,00 
22/02/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 36.030,00 
22/02/2022 1.1.2.01.0051 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO VENDA DE MERCADORIA 23.960,00 

PINHAL 
22/02/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 23.960,00 

TOTAL DO DIA 59.990,00 59.990,00 

24/02/2022 1.1.2.01.0050 MUNICIPIO DE NOVO SANTO VENDA DE MERCADORIA 23.960,00 
ANTONIO 

24/02/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 23.960,00 
TOTAL DO DIA 23.960,00 23.960,00 

28/ 2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 20.000,00 
28 22 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 20.000,00 

TOTAL DO DIA 20.000,00 20.000,00 

TOTAL DO MÊS 213.483,10 213.483,10 

03/03/2022 1.1.2.01.0049 MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 17.100,00 
03/03/2022 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 17.100,00 

TOTAL DO DIA 17.100,00 17.100,00 

04/03/2022 1.1.2.01.0049 MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 17.100,00 
04/03/2022 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 17.100,00 

TOTAL DO DIA 17.100,00 17.100,00 

05/03/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.125,00 
05/03/2022 2.1.3.01.0011 RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA COMPRA DE MERCADORIA 2.125,00 

TOTAL DO DIA 2.125,00 2.125,00 

07/03/2022 1.1.2.01.0014 MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI VENDA DE MERCADORIA 10.244,00 
07/03/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 10.244,00 
07/03/2022 1.1.2.01.0014 MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI VENDA DE MERCADORIA 14.030,00 
07/03/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 14.030,00 

TOTAL DO DIA 24.274,00 24.274,00 

0.022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 3.337,00 
08/03/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 3.337,00 

LTDA 
08/03/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 450,00 
08/03/2022 2.1.3.01.0019 SOFtEX DISTRIBUIDORA DE BATERIAS COMPRA DE MERCADORIA 450,00 

LTDA 

TOTAL DO DIA 3.787,00 3.787,00 

09/03/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 90,00 
09/03/2022 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 90,00 
09/03/2022 1.1.2.01.0054 MUNICIPIO DE HUGO NAPOLEAO VENDA DE MERCADORIA 15.600,00 
09/03/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 15.600,00 
09/03/2022 1.1.2.01.0055 MUNICIPIO DE INHUMA VENDA DE MERCADORIA 25.500,00 
09/03/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 25.500,00 
09/03/2022 1.1.2.01.0055 MUN1C1P10 DE INHUMA VENDA DE MERCADORIA 22.300,00 
09/03/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 22.300,00 

TOTAL DO DIA 53.490,00 63.490,00 

11/03/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 30.020,00 

TRANSPORTE 30.020,00 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

Folha: 0004 

Número livro: 0001 

Emissão: 28/06/2023 
Hora: 09:44 

Data Classificação 

11/03/2022 2.1.3.01.0009 

14/03/2022 1.1.2.01.0012 

14/03/2022 4.1.1.02.0001 

14/03/2022 1.1.2.01.0052 

14/03/2022 4.1.1.02.0001 

14/03/2022 1.1.2.01.0009 

14/03/2022 4.1.1.01.0003 

15/03/2022 1.1.2.01.0045 

15/03/2022 4.1.1.01.0003 

18/03/2022 1.1.5.01.0001 

18/03/2022 2.1.3.01.0026 

184022 1.1.2.01.0024 

1 022 4.1.1.01.0003 

18/03/2022 1.1.2.01.0024 

18/03/2022 4.1.1.01.0003 

21/03/2022 1.1.5.01.0001 

21/03/2022 2.1.3.01.0027 

21/03/2022 1.1.5.01.0001 

21/03/2022 2.1.3.01.0027 

23/03/2022 1.1.5.01.0001 

23/03/2022 2.1.3.01.0023 

24/03/2022 1.1.5.01.0001 

24/03/2022 2.1.3.01.0009 

24/03/2022 1.1.2.01.0056 

24/03/2022 4.1.1.01.0003 

• 
02/04/202.2 1.1.5.01.0001 

02/04/2022 2.1.3.01.0009 

04/04/2022 1.1.2.01.0037 

04/04/2022 4.1.1.01.0003 

04/04/2022 1.1.2.01.0046 

04/04/2022 4.1.1.01.0003 

04/04/2022 1.1.2.01.0057 

04/04/2022 4.1.1.01.0003 

11/04/2022 1.1.5.01.0001 

11/04/2022 2.1.3.01.0009 
11/04/2022 1.1.2.01.0009 

Descrição 

ANTONIO N RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MERUOCA 
SERVIÇOS PRESTADOS 

MUNICIPIO DE ALCANTARAS 

SERVIÇOS PRESTADOS 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAU' 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE 
NAZARE 
VENDA DE MERCADORIAS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

PAULO C. SOUZA 

MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURA° 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
LTDA 
MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

CE.ARA DIESEL S/A 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ANTONIO N RODRIGUES 

JOSE LEANDRO DOS SANTOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ANTONIO N RODRIGUES 

MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE BOQUEIRA° DO PIAUI 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE SA0 MIGUEL DA 
BAIXA GRANDE 
VENDA DE MERCADORIAS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ANTONIO N RODRIGUES 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAUI 

Histórico 

TRANSPORTE 
COMPRA DE MERCADORIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DF MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

TRANSPORTE 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

Débito Crédito 

30.020,00 
30.020,00 

30.020,00 30.020,00 

17.100,00 

17.100,00 

17.050,00 

17.050,00 

18.500,00 

18.500,00 

52.650,00 52.650,00 

19.200,00 

19.200,00 

19.200,00 19.200,00 

865,00 

865,00 

6.800,00 

6.800,00 

3.400,00 

3.400,00 

11.065,00 11.065,00 

2.512,00 

2.512,00 

206,00 

206,00 

2.718,00 2.718,00 

150,00 

150,00 

150,00 150,00 

30.000,00 

30.000,00 

34.000,00 

34.000,00 

64.000,00 64.000,00 

307.679,00 307.679,00 

25.004,00 

25.004,00 

25.004,00 25.004,00 

10.800,00 

10.800,00 

14.668,00 

14.668,00 

12.502,00 

12.502,00 

37.970,00 37.970,00 

30.002,00 

30.002,00 

17.500,00 

47.502,00 30.002,00 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: 
C.N.PJ.: 
Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
24.355.527/0001-05 
01/01/2022 - 31/12/2022 

> 13 , 
2W202 

Folha: 0005 
Número livro: 0001 
Emissão: 28/06/2023 
Hora: 09:44 

Data 

11/04/2022 

13/04/2022 

13/04/2022 

13/04/202.2 

13/04/2022 

22/04/2022 

22/04/2022 

22/04/2022 

22/04/2022 

22/04/2022 

22/04/2022 

22/04/2022 

21022 

25/04/2022 

25/04/2022 

25/04/2022 

25/04/2022 

26/04/2022 

26/04/2022 

26/04/2022 

26/04/2022 

29/04/2022 

29/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

• 
02/05/2022 

02/05/2022 

03/05/2022 

03/05/2022 

03/05/2022 

03/05/2022 

03/05/2022 

03/05/2022 

04/05/2022 

04/05/2022 

DIÁRIO 

Classificação Descalçáo Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 47.502,00 30.002,00 
4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 17.500,00 

TOTAL DO DIA 47.502,00 47.502,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 654,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAI. ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 654,00 
LTDA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 390,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 390,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 1.044,00 1.044,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 310,00 

2.1.3.01.0011 RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA COMPRA DE MERCADORIA 310,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 3.456,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 3.456,00 
LTDA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 160,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAI. ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 160,00 
LTDA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.943,60 

2.1.3.01.0003 FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LIDA COMPRA DE MERCADORIA 2.943,60 

TOTAL DO DIA 6.869,60 6.869,60 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 405,00 

2.1.3.01.0028 DISROL DIST DE ROLAMENTOS LTDA COMPRA DE MERCADORIA 405,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 603,50 

2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGAO LTDA COMPRA DE MERCADORIA 603,50 

TOTAL DO DIA 1.008,50 1.008,50 

1.1.2.01.0058 MUNICIPIO DE BOA HORA VENDA DE MERCADORIA 24.500,00 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 24.500,00 

1.1.2.01.0059 3. F. DA COSTA FILHO CIA LTDA VENDA DE MERCADORIA 28.750,00 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 28.750,00 

TOTAL DO DIA 53.250,00 53.250,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 5.000,03 

2.1.3.01.0013 VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS COMPRA DE MERCADORIA 5.000,03 
LTDA 

TOTAL DO DIA 5.000,03 5.000,03 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 21.100,00 

2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 21.100,00 

TOTAL DO DIA 21.100,00 21.100,00 

TOTAL DO MÊS 198.748,13 198.748,13 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 425,00 

2.1.3.01.0011 RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA COMPRA DE MERCADORIA 425,00 

TOTAL DO DIA 425,00 425,00 

1.1.2.01.0008 MUNICIPIO DE SA0 10A0 DA SERRA VENDA DE MERCADORIA 9.500,00 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 9.500,00 

1.1.2.01.0008 MUNICIPIO DE SA0 JOAO DA SERRA VENDA DE MERCADORIA 30.150,00 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 30.150,00 

1.1.2.01.0008 MUNICIPIO DE SA0 JOAO DA SERRA VENDA DE MERCADORIA 13.000,00 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 13.000,00 

TOTAL DO DIA 52.650,00 52.650,00 

1.1.2.01.0036 MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 17.200,00 

4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 17.200,00 

TOTAL DO DIA 17.200,00 17.200,00 

TRANSPORTE 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
24.355.527/0001-05 
01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

0241( 
2w9m 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0006 
0001 

28/06/2023 
09:44 

Data aassificação Descrição Histórico Débito Crédito 

06/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 425,00 

06/05/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 425,00 
LTDA 

06/05/2022 1.1.2.01.0060 MUNICIPIO DE GRACA ARANHA VENDA DE MERCADORIA 24.080,00 

06/05/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 24.080,00 
TOTAL DO DIA 24.505,00 24.505,00 

10/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 865,00 

10/05/2022 2.1.3.01.0026 PAULO C. SOUZA COMPRA DE MERCADORIA 865,00 

10/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.900,00 
10/05/2022 2.1.3.01.0022 A. J. DE SOUSA COMERCIAL DE COMPRA DE MERCADORIA 1.900,00 

PNEUS E SERVICOS LTDA 
TOTAL DO DIA 2.765,00 2.765,00 

11/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 144,00 
11/05/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 144,00 

LTDA 
11/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 30.000,00 
11/05/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 30.000,00 

TOTAL DO DIA 30.144,00 30.144,00 

1/19/1 022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.096,00 
19/05/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 2.096,00 

LTDA 
19/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.095,00 
19/05/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 1.095,00 

LTDA 
19/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.115,00 
19/05/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 2.115,00 

LTDA 
19/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 40.016,00 
19/05/2022 2.13.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 40.016,00 

TOTAL DO DIA 45.322,00 45.322,00 

21/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 254,00 
21/05/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 254,00 

LTDA 
TOTAL DO DIA 254,00 254,00 

24/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 28.993,00 
24/05/2022 2.13.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 28.993,00 
24/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.161,52 
24/05/2022 2.1.3.01.0024 LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E COMPRA DE MERCADORIA 2.161,52 

FERRAMENTAS LTDA 
TOTAL DO DIA 31.154,52 31.154,52 

25/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 299,93 
25/05/2022 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 299,93 
25/05/2022 1.1.2.01.0061 MUNICIPIO DE GONCALVES DIAS VENDA DE MERCADORIA 15.850,00 
25/05/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 15.850,00 

TOTAL DO DIA 16.149,93 16.149,93 

30/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 400,00 
30/05/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 400,00 

LTDA 
30/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.824,00 
30/05/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL. ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 1.824,00 

LTDA 
TOTAL DO DIA 2.224,00 2.224,00 

31/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 5.004,86 

TRANSPORTE 5.004,86 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

ita  Junta Comercial do Estado do Ceará 
t ¶ > Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

nán enmernial 6/33 



Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

k5 
iqi/w2y Folha: 0007 

Número livro: 0001 
lf Emissão: 28/06/2023 

Hora: 09:44 

DIÁRIO 

Data Classificação 

31/05/2022 2.1.3.01.0013 

01/06/2022 1.1.5.01.0001 

01/06/2022 2.1.3.01.0027 

01/06/2022 1.1.5.01.0001 

01/06/2022 2.1.3.01.0023 

01/06/2022 1.1.5.01.0001 

01/06/2022 2.1.3.01.0017 

06/06/2022 1.1.2.01.0037 

06/06/2022 4.1.1.01.0003 

06/06/2022 1.1.2.01.0045 

0046 022 4.1.1.01.0003 

022 1.1.2.01.0062 

06/06/2022 4.1.1.01.0003 

09/06/2022 1.1.5.01.0001 

09/06/2022 2.1.3.01.0027 

13/06/2022 1.1.5.01.0001 

13/06/2022 2.1.3.01.0009 

14/06/2022 1.1.5.01.0001 

14/06/2022 2.1.3.01.0027 

21/06/2022 1.1.5.01.0001 

21/06/2022 2.1.3.01.0027 

21/06/2022 1.1.5.01.0001 

d21 2022 
2.1.3.01.0027 

22/06/2022 1.1.5.01.0001 

22/06/2022 2.1.3.01.0009 

23/06/2022 1.1.5.01.0001 

23/06/2022 2.1.3.01.0027 

25/06/2022 1.1.5.01.0001 

25/06/2022 2.1.3.01.0009 

27/06/2022 1.1.5.01.0001 

27/06/2022 2.1.3.01.0027 

27/06/2022 1.1.2.01.0063 

Descrição 

VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS 
LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
LTDA 
MERCADORIAS PARA REVENDA 

CEARA DIESEL S/A 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FROTA RIBEIRO ARTIGOS DE CACA 
PESCA E CAMPING LTDA 

MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACJ-IECO 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE NOÇRA SENHORA DE 
NAZARE 
VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 

VENDA DE MERCADORIAS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ANTONIO N RODRIGUES 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAI. ACO COMERCIAL 
LTDA 
MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ANTONIO N RODRIGUES 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ANTONIO N RODRIGUES 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAI. ACO COMERCIAL 
LTDA 
MUNICIPIO DE SA0 DOMINGOS DO 
MARANHAO 

Histórico 
TRANSPORTE 
COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

TRANSPORTE 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÉS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

Débito 
5.004,86 

5.004,86 

227.798,31 

3.520,00 

700,00 

4.147,80 

8.367,80 

10.900,00 

26.600,00 

48.660,00 

86.160,00 

2.870,00 

2.870,00 

30.180,00 

30.180,00 

2.970,00 

2.970,00 

650,00 

100,00 

750,00 

40.164,00 

40.164,00 

648,00 

648,00 

20.116,00 

20.116,00 

3.350,00 

66.500,00 

69.850,00 

Crédito 

5.004,86 

5.004,86 

227.798,31 

3.520,00 

700,00 

4.147,80 

8.367,80 

10.900,00 

26.600,00 

48.660,00 

86.160,00 

2.870,00 

2.870,00 

30.180,00 

30.180,00 

2.970,00 

2.970,00 

650,00 

100,00 

750,00 

40.164,00 

40.164,00 

648,00 

648,00 

20.116,00 

20.116,00 

3.350,00 

3.350,00 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

J1/é 
A't/20,„2 

Folha: 0008 

Número livro: 0001 

Emissão: 28/06/2023 

Hora: 09:44 

DIÁRIO 

Data Classificação 

27/06/2022 

Descrição Histórico Débito Crédito 

02/07/2022 

02/07/2022 

04/07/2022 

04/07/2022 

04/07/2022 

04/07/2022 

06/07/2022 

06/07/2022 

411 
08/07/2022 

08/07/2022 

11/07/2022 

11/07/2022 

11/07/2022 

11/07/2022 

11/07/2022 

11/07/2022 

12/07/2022 

12/07/2022 

12/07/2022 

12/07/2022 

12/ 2022 

1 022 

14/07/2022 

14/07/2022 

15/07/2022 

15/07/2022 

15/07/2022 

15/07/2022 

15/07/2022 

15/07/2022 

19/07/2022 

TRANSPORTE 69.850,00 1350,00 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 66.500,00 

TOTAL DO DIA 69.850,00 69.850,00 

TOTAL DO MÉS 262.075,80 262.075,80 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 120,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 120,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 120,00 120,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 4.160,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 4.160,00 
LTDA 

1.1.2.01.0064 MUNICIPIO DE GOVERNADOR VENDA DE MERCADORIA 41.100,00 
EUGENIO BARROS 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 41.100,00 

TOTAL DO DIA 45.260,00 45.260,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.643,78 

2.1.3.01.0024 LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E COMPRA DE MERCADORIA 1.643,78 
FERRAMENTAS LTDA 

TOTAL DO DIA 1.643,78 1.643,78 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 976,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 976,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 976,00 976,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 103,20 

2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 103,20 
FILHO ME 

1.1.5.01 0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 6.000,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 000.00 
LIDA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 42.074,00 

2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 42.074,00 

TOTAL DO DIA 48.177,20 48.177,20 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 448,00 

2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 443,00 
FILHO ME 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.384,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 1.384,00 
LTDA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 240,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 240,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 2.072,00 2.072,00 

1.1.2.01.0065 MUNICIPIO DE SA0 JULIA0 VENDA DE MERCADORIA 17.000,00 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 17.000,00 

TOTAL DO DIA 17.000,00 17.000,00 

1.1.2.01.0041 G. R. FROTA EIRELI VENDA DE MERCADORIA 3.000,00 

4.1.1 01 0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 1000,00 

1.1.2.01.0063 MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO VENDA DE MERCADORIA 56.700,00 
MARANHAO 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 56.700,00 

1.1.2.01.0066 MUNICIPIO DE SEBASTIAO LEAL VENDA DE MERCADORIA 17.300,00 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 17.300,00 

TOTAL DO DIA 77.000,00 77.000,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 3.520,00 

TRANSPORTE 3.520,00 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 

Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

Folha: 0009 

Número livro: 0001 

Emissão: 28/06/2023 

Hora: 09:44 

Data Classificação Descrição Histérico Débito Crédito 

TRANSPORTE 3.520,00 

19/07/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 3.520,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 3.520,00 3.520,00 

20/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.050,00 

20/07/2022 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 1.050,00 
FILHO ME 

TOTAL no DIA 1.050,00 1.050,00 

21/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.730,00 

21/07/2022 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 2.730,00 
FILHO ME 

TOTAL DO DIA 2.730,00 2.730,00 

26/07/2022 1.1.2.01.0067 MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ VENDA DE MERCADORIA 25.350,00 
ROCHA 

26/07/2022 4.1.1.01 0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 25.350,00 

26/07/2022 1.1.2.01 0067 MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ VENDA DE MERCADORIA 23.135,00 
ROCHA 

26/07/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 23.135,00 

TOTAL DO DIA 48.485,00 48.485,00 

28 022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 945,00 

28/07/2022 2.13.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 945,00 
LIDA 

TOTAL DO DIA 945,00 945,00 

30/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 342,59 

30/07/2022 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGAO LIDA COMPRA DE MERCADORIA 342,59 

30/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 5.003,00 

30/07/2022 2.1.3.01.0013 VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS COMPRA DE MERCADORIA 5.003,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 5.345,59 5.345,59 

TOTAL DO MÊS 254.324,57 254.324,57 

01/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.055,08 
01/08/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 1.055,08 

LIDA 

TOTAL DO DIA 1.055,08 1.055,08 

04/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.275,00 

04/08/2022 2.1.3.01.0030 F ALDIVAN T DE SOUSA E CIA LIDA COMPRA DE MERCADORIA 1.275,00 

101AL DO DIA 1.275,00 1.275,00 

O 022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 40.140,00 
08/ /2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 40.140,00 

TOTAL DO DIA 40.140,00 40.140,00 

09/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 566,00 

09/08/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 566,00 
LIDA 

TOTAL DO DIA 566,00 566,00 

11/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.812,00 

11/08/2022 2.1.3.01.0027 SOACO- SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 2.812,00 
LIDA 

11/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 40.613,00 

11/08/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 40.613,00 
TOTAL DO DIA 43.425,00 43.425,00 

19/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 30.883,00 

19/08/2022 2.1.3.01 0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 30.883,00 
TOTAL DO DIA 30.883,00 30.883,00 

TRANSPORTE 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 

Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
24.355.527/0001-05 
01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico 

22/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

22/08/2022 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 

22/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

22/08/2022 2.1.3.01.0029 ACO SHOPPING COMERCIO LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

24/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

24/08/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

29/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

29/08/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

29/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

29/08/2022 2.1.3.01.0013 VICEIVINO INDUSTRIA DE TINTAS COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

30/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

3 022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

30/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

30/08/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

31/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

31/08/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LIDA 

31/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

31/08/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

05/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

05/09/2022 2.1.3.01.0011 RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

05/09/2022 1.1.5.01.0001 mfflcADORIAs PARA REVENDA COMPRA DF MERCADORIA 

05/09/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

06/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

0.2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

08/09/2022 1.1.2.01.0071 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DOS VENDA DE MERCADORIA 
REMED105 

08/09/2022 4.1.1.01,0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 

13/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

13/09/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

13/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

13/09/2022 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 

19/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

19/09/2022 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 
FILHO ME 

19/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

TRANSPORTE 

MA2)?1 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0010 
0001 

28/06/2023 
09:44 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÉS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

Débito Crédito 

8.775,58 

8.775.58 

10.224,00 

10.224,00 

18.999,58 18.999,58 

1.217,00 

1.217,00 

1.217,00 1.217,00 

805,00 

805,00 

6.999,00 

6.999,00 

7.804,00 7.804,00 

7.314,00 

7.314,00 

21.800,00 

21.800,00 

29.114,00 29.114,00 

50.864,81 

50.864,81 

15.397,40 

15.397,40 

66.262,21 66.262,21 

240.740,87 240.740,87 

1.700,00 

1.700,00 

400,00 

400,00 

2.100,00 2.100,00 

32.500,00 

32.500,00 

32.500,00 32.500,00 

7.000,00 

7.000,00 

7.000,00 7.000,00 

7.300,02 

7,300,02 

240,00 

240,00 

7.540,02 7.540,02 

4.200,00 

4.200,00 

30.160,00 

34.360,00 4.200,00 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

q 
2q‘/,39,a Folha: 0011 

Número livro: 0001 
Emissão: 28/06/2023 
Hora: 09:44 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 34.360,00 4.200,00 
19/09/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 30.160,00 

TOTAL DO DIA 34.360,00 34.360,00 

20/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 986,00 

20/09/2022 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 986,00 
FILHO ME 

20/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.927,63 

20/09/2022 2.1.3.01.0024 LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E COMPRA DE MERCADORIA 2.927,63 
FERRAMENTAS LTDA 

TOTAL DO DIA 3.913,63 3.913,63 

21/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.044,60 

21/09/2022 2.1.3.01.0021 DANIEL NEY NEVES RIOS COMPRA DE MERCADORIA 1.044,60 
TOTAL DO DIA 1.044,60 L044,60 

22/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 525,20 

22/09/2022 2.1.3.01.0021 DANIEL NEY NEVES RIOS COMPRA DE MERCADORIA 525,20 
TOTAL DO DIA 525,20 525,20 

23/ 2022 1.1.2.01.0038 MUNICIPIO DE ESPERANTINA VENDA DE MERCADORIA 53300,00 
022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 53.500,00 

TOTAL DO DIA 53.500,00 53.500,00 

27/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 286,72 
27/09/2022 2.13.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 286,72 
27/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 725,00 
27/09/2022 2.1.3.01.0029 ACO SHOPPING COMERCIO LTDA COMPRA DE MERCADORIA 725,00 

TOTAL DO DIA 1.011,72 1.011,72 

28/09/2022 1.13.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 840,00 
28/09/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 840,00 

LTDA 
28/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 50,00 
28/09/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 50,00 

LTDA 
TOTAL DO DIA 890,00 890,00 

TOTAL DO MÊS 144.385,17 144.385,17 

03/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 34,00 
03/10/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 34,00 

LTDA 
03/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.221,00 
0.022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 1.221,00 

LTDA 
03/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 29.924,00 

03/10/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 29.924,00 
TOTAL DO DIA 31.179,00 31.179,00 

04/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 57.087,92 
04/10/2022 2.1.3.01.0002 ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 57.087,92 
04/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 6.349,70 
04/10/2022 2.1.3.01.0002 ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 6.349,70 
04/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 4.955,36 
04/10/2022 2.1.3.01.0003 FORTE< INDUSTRIA QUIMICA LTDA COMPRA DE MERCADORIA 4.955,36 

TOTAL DO DIA 68.392,98 68.392,98 

05/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 140,00 

05/10/2022 21.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 140,00 
LTDA 

05/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 400,00 
05/10/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAI. ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 400,00 

LTDA 

TRANSPORTE 540,00 540,00 

Sistema licendado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

nel
lila . Junta Comercial do Estado do Ceará 

.,) Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/08/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que dever
  ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

250 , 
2qi/x2 

Folha: 0012 
Número livro: 0001 
Emissão: 28/06/2023 
Hora: 09:44 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

05/10/2022 

05/10/2022 

07/10/2022 

07/10/2022 

10/10/2022 

10/10/2022 

11/10/2022 

11/10/2022 

11/10/2022 

11/10/2022 

11/10/2022 

11112022 

21/10/2022 

21/10/2022 

21/10/2022 

21/10/2022 

21/10/2022 

21/10/2022 

25/10/2022 

25/10/2022 

27/10/2022 

27/10/2022 

27/10/2022 

27/10/2022 

27/10/2022 

e27/ 2022 

31/10/2022 

31/10/2022 

06/11/2022 

06/11/2022 

06/11/2022 

06/11/2022 

07/11/2022 

TRANSPORTE 540,00 540,00 
1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 209,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 209,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 749,00 749,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 33,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 33,00 
LIDA 

TOTAL DO DIA 33,00 33,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 201,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 201,00 
LIDA 

TOTAL DO DIA 201,00 201,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.170,29 

2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 1.170,29 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 322,24 

2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LIDA. COMPRA DE MERCADORIA 322,24 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.092,80 

2.1.3.01.0032 LASER CENTER SERVICOS EM CHAPAS COMPRA DE MERCADORIA 2.092,80 
DE ACO LTDA- EPP 

TOTAL DO DIA 3.585,33 3.585,33 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 767,61 

2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA() LIDA COMPRA DE MERCADORIA 767,61 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 5.043,15 

2.1.3.01.0006 GERDAU ACOS LONGOS S/A COMPRA DE MERCADORIA 5.043,15 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 10.998,19 

2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 10.998,19 

TOTAL DO DIA 16.808,95 16.808,95 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 255,00 

2.1.3.01.0031 COSMAC-IND E COM DE MATERIAL COMPRA DE MERCADORIA 255,00 
DE CONST LTDA 

TOTAL DO DIA 255,00 255,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.206,90 

2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA() LIDA COMPRA DE MERCADORIA 1.206,90 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.284,31 

2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 1.284,31 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 758,64 

2.1.3.01.0032 LASER CENTER SERVICOS EM CHAPAS COMPRA DE MERCADORIA 758,64 
DE A00 LIDA - EPP 

TOTAL DO DIA 3.249,85 3.249,85 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 4.003,00 

2.1.3.01.0013 VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS COMPRA DE MERCADORIA 4.003,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 4.003,00 4.003,00 

TOTAL DO MÊS 128.457,11 128.457,11 

1.1.2.01.0071 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DOS VENDA DE MERCADORIA 7.000,00 
REMEDIOS 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 7.000,00 

1.1.2.01.0075 DIRE PE I EMPREENDIMENTOS VENDA DE MERCADORIA 7.757,79 
IMOBI^OS LTDA 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 7.757,79 

TOTAL DO DIA 14.757,79 14.757,79 

1.1.2.01.0036 MUNICIPIO DE SANTA QUITF_RIA VENDA DE MERCADORIA 17.200,00 

TRANSPORTE 17.200,00 

Sistema licenciado paralOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

•264 
2,W.302 

Folha: 0013 
Número livro: 0001 

Emissão: 28/06/2023 
Hora: 09:44 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 17.200,00 
07/11/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 17.200,00 

TOTAL DO DIA 17.200,00 17.200,00 

08/11/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 32.420,00 

08/11/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 32.420,00 

TOTAL DO DIA 32.420,00 32.420,00 

09/11/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.364,94 

09/11/2022 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 1.364,94 

TOTAL DO DIA 1.364,94 1.364,94 

11/11/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.275,00 

11/11/2022 2.1.3.01.0011 RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA COMPRA DE MERCADORIA 1.275,00 

TOTAL DO DIA 1.275,00 1.275,00 

18/11/2022 3.2.1.06.0006 SERVIÇOS PRESTADOS POR SERVIÇO TOMADO 144,00 
TERCEIROS 

18/11/2022 2.1.3.01.0033 ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SERVIÇO TOMADO 144,00 
SOFTWARE LTDA - ME 

TOTAL DO DIA 144,00 144,00 

2.2 2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 75,00 

22/11/2022 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 75,00 
FILHO ME 

22/11/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 3.386,00 

22/11/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 3.386,00 
LTDA 

22/11/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 220,00 

22/11/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 220,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 3.681,00 3.681,00 

23/11/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 32,00 

23/11/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 32,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 32,00 32,00 

25/11/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 163,00 

25/11/2022 2.1.3.01.0027 SOACO- SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 163,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 163,00 163,00 

28/11/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.960,00 

28/11/2022 2.13.01.0022 A.). DE SOUSA COMERCIAL DE COMPRA DE MERCADORIA 1.960,00 
PNEUS E SERVICOS LTDA 

24022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.860,00 

28/11/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 2.860,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 4.820,00 4.820,00 

29/11/2022 1.1.2.01.0024 MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURA() VENDA DE MERCADORIA 10.300,00 

29/11/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 10.300,00 

TOTAL DO DIA 10.300,00 10.300,00 

TOTAL DO MÊS 86.157,73 86.157,73 

02/12/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 712,00 

02/12/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 712,00 
LTDA 

02/12/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 453,40 

02/12/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 453,40 
LTDA 

TOTAL DO DIA 1.165,40 1.165,40 

05/12/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.534,00 

TRANSPORTE 2.534,00 

Swema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

MI e , Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo do Autenticação que deverá , 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

sZ6:2i 
04./20:2q 

Folha: 0014 

Número livro: 0001 

Emissão: 28/06/2023 
Hora: 09:44 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

05/12/2022 

05/12/2022 

05/12/2022 

08/12/2022 

08/12/2022 

08/12/2022 

08/12/2022 

08/12/2022 

08/12/2022 

12/12/2022 

12/12/2022 

12/12/2022 

•12/1 2022 

14/12/2022 

14/12/2022 

15/12/2022 

15/12/2022 

16/12/2022 

16/12/2022 

16/12/2022 

16/12/2022 

19/12/2022 

19/12/2022 

19/12/2022 

19/12/2022 

g.26 022 

26/12/2022 

28/12/2022 

28/12/2022 

TRANSPORTE 2.534,00 
2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 2.534,00 

LTDA 

1.1.2.01.0075 DIRE PE I EMPREENDIMENTOS VENDA DE MERCADORIA 95.281,20 
IMOBILIARIOS LTDA 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 95.281,20 

TOTAL DO DIA 97.815,20 97.815,20 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 908,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 908,00 
LTDA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 100,00 

2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 100,00 

1.1.2.01.0024 MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURÃO VENDA DE MERCADORIA 10.930,00 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 10.930,00 

TOTAL DO DIA 11.938,00 11.938,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 35.740,00 

2.13.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 35.740,00 

1.13.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 400,00 

2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 400,00 
FILHO ME 

TOTAL DO DIA 36.140,00 36.140,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.957,00 

2.1.3.01.0018 CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE COMPRA DE MERCADORIA 2.957,00 
ACOS LTDA 

TOTAL DO DIA 2.957,00 2.957,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 117,72 

2.13.01.0014 COMERCIAL DRAGA() LTDA COMPRA DE MERCADORIA 117,72 

tOIAL DO DIA 117,72 117,72 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 166,40 

2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA° LTDA COMPRA DE MERCADORIA 166,40 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 40.933,00 

2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 40.933,00 

TOTAL DO DIA 41.099,40 41.099,40 

1.1.2.01.0076 MUNICIPTO DE FORTUNA VENDA DE MERCADORIA 25.300,00 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 25.300,00 

1.1.2.01.0076 MUNICIPIO DE FORTUNA VENDA DE MERCADORIA 24.390,00 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 24.390,00 

TOTAL DO DIA 49.690,00 49.690,00 

3.2.1.06.0006 SERVIÇOS PRESTADOS POR SERVIÇO TOMADO 144,00 
TERCEIROS 

2.1.3.01.0033 ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SERVIÇO TOMADO 144,00 
SOFTWARE LTDA - ME 

TOTAL DO DIA 144,00 144,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 125,00 

2.1.3.01.0023 CEAFtA DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 125,00 

TOTAL DO DIA 125,00 125,00 

TOTAL DO MÉS 241.191,72 241.191,72 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 
ADMINISTRADOR 

CPF: 014.707.493-27 

JOSE SILVA VIEIRA 
CRC CE-025926/0-0 
CPF: 316.550.683-34 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

. Junta Comercial do Estado do Ceará 
N Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

.2h 3 
,2,9640> 

Folha: 0015 
Número livro: 0001 
Emissão: 28/06/2023 
Hora: 09:44:06 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

• 

1 1 ATIVO 4.818.041,33D 
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 4.818.041,33D 
3 1.1.1 DISPONÍVEL 98.850,000 
4 1.1.1.01 CAIXA 98.850,000 
5 1.1 1 01 0001 CALKA GERAL 98.850,000 

12 1.1.2 CLIENTES 2.080.928,990 
13 1.1.2.01 DUPLICATAS A RECEBER 2.080.928,990 

595 1.1.2.01.0002 DIRECIONAL ENGENHARIA S.A 6.432,000 
597 1.1.2.01.0003 PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA 4.300,000 
601 1.1.2.01.0004 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUCUOCA 30.000,000 
602 1.1.2.01.0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FORQUILHA 5.200,00D 
603 1.1.2.01.0006 PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 5.500,000 
604 1.1.2.01.0007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS 9.200,000 
605 1.1.2.01.0008 MUNICIPIO DE 5A0 JOAO DA SERRA 58.650,000 
606 1.1.2.01.0009 MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAU! 76.830,000 
607 1.1.2.01.0010 MUNICIPIO DE PRATA DO PIAUI 5.500,00D 
608 1.1.2.01.0011 MUNICIPIO DE BENEDITINOS 7.000,000 
609 1.1.2.01.0012 PREFETTURA MUNICIPAL DE MERUOCA 31.100,000 
610 1.1.2.01.0013 MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.200,001) 
611 1.1.2.01.0014 MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI 50.479,000 
612 1.1.2.01.0015 CLIENTES DIVERSOS 90.350,000 
613 1.1.2.01.0016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTECIA SOCIAL 8.250,000 
614 1.1.2.01.0017 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 17.500,00D 
615 1.1.2.01.0018 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA DO PIAUI 15.495,000 
620 1.1.2.01.0019 MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDE 1.560,00D 
621 1.1.2.01.0020 MUNICIPIO DE ALTOS 2.100,000 
622 1.1.2.01.0021 MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI 66.640,000 
623 1.1.2.01.0022 MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAU! 46.627,000 
624 1.1.2.01.0023 MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PlUAI 8.000,000 
625 1.1.2.01.0024 MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURÃO 54.030,00D 
626 1.1.2.01.0025 MUNICIPIO Dt DOMINGOS MOURA° - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 14.400,000 
628 1.1.2.01.0026 MUNICIPIO DE MARCOLANDIA 29.200,00D 
629 1.1.2.01.0027 MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUI 17.570,000 
630 1.1.2.01.0028 MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE DE PIAUI 42.965,000 
633 1.1.2.01.0029 MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 16.000,000 
634 1.1.2.01.0030 MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAU! 15.250,000 
635 1.1.2.01.0031 MUNICIPIO DE ALEGRETE DO PIAUI 12.000,000 
637 1.1.2.01.0032 MUNICIPIO DE ARARIPINA 16.800,000 
638 1.1.2.01.0033 CONSELHO ESCOLAR DA UM. PRE-ESCOLAR PLAGIDA DE FRANÇA 2.000,000 
639 1.1.2.01.0034 MUNICIPIO DE COCAL 17.010,000 
640 1.1.2.01.0035 MUNICIPIO DE NOVA IORQUE 13.430,000 
641 1.1.2.01.0036 MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA 82.500,000 
644 1.1.2.01.0037 MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO 39.140,000 
645 1.1.2.01.0038 MUNICIPIO DE ESPERANTINA 98.883,000 
646 1.1.2.01.0039 MUNICIPIO DE BARRO DURO 7.500,00D 
647 1.1.2.01.0040 POWERTECH SERVICE CONSULTORIA LTDA 9.100,000 
648 1.1.2.01.0041 G. R. FROTA EIRELI 14.700,001) 
649 1.1.2.01.0042 MUNICIPIO DE LAGOA DE SA0 FRANCISCO 44.400,000 
650 1.1.2.01.0043 ARCO CONSTRUTORA EIRELI 15.570,000 
653 1.1.2.01.0044 MUNICIPIO DE COCAL DE TELHA 60.501,00D 
654 1.1.2.01.0045 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARE 72.000,00D 
655 1.1.2.01.0046 MUNICIPIO DE BOQUEIRA° DO PIAUI 44.668,000 
656 1.1.2.01.0047 M P PUBLICIDADE LTDA 10.190,000 
658 1.1.2.01.0048 CEARA DIESEL 5/A 11.480,000 
659 1.1.2.01.0049 MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE 34.200,000 
662 1.1.2.01.0050 MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO 23.960,000 
663 1.1.2.01.0051 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL 23.960,000 
664 1.1.2.01.0052 MUNICIPIO DE ALCANTARAS 17.050,00D 
668 1.1.2.01.0054 MUNICIPIO DE HUGO NAPOLEAO 15.600,000 
669 1.1.2.01.0055 MUNICIPIO DE INHUMA 47.800,000 
670 1.1.2.01.0056 JOSE LEANDRO DOS SANTOS 34.000,000 
672 1.1.2.01.0057 MUNICIPIO DE 5A0 MIGUEL DA BAIXA GRANDE 12.502,000 
673 1.1.2.01.0058 MUNICÍPIO DE BOA HORA 24.500,000 
674 1.1.2.01.0059 3. F. DA COSTA FILHO CIA LTDA 28.250,000 
675 1.1.2.01.0060 MUNIC1P10 DE GRACA ARANHA 24.080,000 

IFtAUCUBA, 28 de Junho de 2023 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
- ' Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comerdal: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

2511_ 
216/1 19 

Folha: 0016 
Número livro: 0001 
Emissão: 28/06/2023 
Hora: 09:44:06 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

• 

676 1.1.2.01.0061 MUNICIPIO DE GONCALVES DIAS 15.850,00D 
677 1.1.2.01.0062 MUNICIPIO DE ALTO LONGA 48.660,00D 
678 1.1.2.01.0063 MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 123.200,00D 
679 1.1.2.01.0064 MUNICIPIO DE GOVERNADOR EUGENIO BARROS 41.100,000 
680 1.1.2.01.0065 MUNICIPIO DE SA0 JULIA0 17.000,00D 
681 1.1.2.01.0066 MUNICIPIO DE SEBASTIAO LEAL 17.300,000 
682 1.1.2.01.0067 MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 48.485,000 
688 1.1.2.01.0071 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DOS FtEMEDIOS 14.000,000 
694 1.1.2.01.0075 DIRE PE 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 103.038,990 
695 1.1.2.01.0076 MUNICIPIO DE FORTUNA 49.690,000 

53 1.1.5 ESTOQUE 2.638.262,34D 
54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 2.638.262,340 
55 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA 2.617.940,670 
56 1.1.5.010002 MATEFUA-PRIMA 20.321,670 

149 2 PASSIVO 3.671.571,34C 
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 3.621.571,34C 
164 2.1.3 FORNECEDORES 3.621.571,34C 
165 2.1.3.01 FORNECEDORES 3.621.571,34C 
506 2.1.3.01.0001 FORNECEDORES DIVERSOS 983.021,00C 
590 2.1.3.01.0002 ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA. 77.629,49C 
591 2.1.3.01.0003 FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LIDA 14.855,11C 
592 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 38.032,57C 
593 2.1.3.01.0005 VOESTALPINE BOHLER WELDING SOLDAS DO BRA 12.155,18C 
594 2.1.3.01.0006 GERDAU ACOS LONGOS S/A 9.218,82C 
596 2.1.3.01.0007 RIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA 5.354,00C 
598 2.13.01.0008 REJANE A NOGUEIRA SAMPAIO IND METALURGICA-ME LTDA 200,00C 
599 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES 2.183.417,58C 
600 2.1.3.01.0010 AILTON ALVES DA SILVA COMERCIO DE PNEUS 1.300,00C 
616 2.1.3.01.0011 RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 10.985,00C 
617 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE FILHO ME 10.222,20C 
618 2.1.3.01.0013 VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS LTDA 56.511,89C 
619 2.13.010014 COMERCIA/ DRAGA() LIDA 6.440,23C 
627 2.1.3.01.0015 MJM. X COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCOES LTDA 589,00C 
631 2.1.3.01.0016 V. A. CENTRO COMERCIAL DE PNEUS LIDA 1.960,00C 
632 2.1.3.01.0017 FROTA RIBEIRO ARTIGOS DE CACA PESCA E CAMPING LIDA 9.573,80C 
636 2.1.3.01.0018 CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE ACOS LIDA 10.231,96C 
642 2.1.3.01.0019 SOREX DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LIDA 1.580,00C 
643 2.1.3.01.0020 J.RA ALBUQUERQUE JUNIOR ERIELI-ME 5.054,02C 
651 2.1.3.01.0021 DANIEL NEY NEVES RIOS 2.589,80C 
652 2.1.3.01.0022 A.). DE SOUSA COMERCIAL DE PNEUS E SERVICOS LIDA 9.140,00C 
657 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL 5/A 2.304,93C 
660 2.1.3.01.0024 LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 9.473,43C 
661 2.1.3.01.0025 ACO ALUMINIO COML LTDA 4.726,58C 
665 2.1.3.01.0026 PAULO C. SOUZA 1.730,00C 
666 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL LTDA 137.251,31C 
671 2.1.3.01.0028 DISROL DIST DE ROLAMENTOS LTDA 405,00C 
683 2.1.3.01.0029 ACO SHOPPING COMERCIO LIDA 10.949,00C 
684 2.1.3.01.0030 F ALDIVAN T DE SOUSA E CIA LIDA 1.275,00C 
690 2.1.3.01.0031 COSMAC-IND E COM DE MATERIAL DE CONST LTDA 255,00C 
691 2.1.3.01.0032 LASER CENTER SERVICOS EM CHAPAS DE ACO LIMA - EPP 2.851,44C 
696 2.1.3.01.0033 ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LIDA - ME 288,00C 

242 2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 50.000,00C 
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 
244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 50.000,00C 
245 2.3.1.01.0001 CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 

IRAUCUBA, 28 de Junho de 202_3 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

" Junta Comercial do Estado do Ceará 
.. l  Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 

ser validado conforme Informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

255 , 
ig‘120211 

Folha: 0017 
Número livro: 0001 

Inst. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 Emissão: 

Balanço encerrado em: 31/12/2022 Hora: 
BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

28/06/2023 
09:44:06 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

269 3 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 983.309,000 

500 3.1 CUSTOS 983.021,000 

462 3.1.5 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 983.021,00D 

463 3.1.5.01 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 983.021,00D 

454 3 1 5.01.0001 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 983.021,00D 

295 3.2 DESPESAS OPERACIONAIS 288,00D 

296 3.2.1 DESPESAS COM VENDAS 288,00D 

319 3,2.1.06 DESPESAS GERAIS 288,000 

325 3.2.1.06.0006 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 288,00D 

402 4 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 2.129.778,99C 

403 4.1 RECEITAS OPERACIONAIS 2.129.778,99C 

404 4.1.1 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 2.129.778,99C 

405 4.1.1.01 RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 1.938.978,99C 
406 4.1.1.01.0001 VENDA DE PRODUTOS 6.432,00C 
408 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS 1.932.546,99C 

410 4.1.1.02 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 190.800,00C 

411 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS 190.800,00C 

ilzeINUBA, 28 de Junho de 2023 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES JOSE SILVA VIEIRA 
ADMINISTRADOR CRC CE-025926/0-0 

CPF: 014.707.493-27 CPF: 316.550.683-34 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará Y.11' Este Livro foi protocolado sob o no 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

Periodo: 01/01/2022 - 31/12/2022 

BALANCETE 

24 
196/202,1 

Folha: 0018 

Número livro r 0001 

Código Descrição da conta 

2 

3 

4 

5 

12 
13 

595 

597 

601 
602 

603 
604 

605 

606 

607 

608 

609 

610 

611 

612 

613 

614 

615 
620 

411) 
624 

625 

626 

628 

629 

630 
633 

634 
635 

637 

638 
639 

610 

641 

644 

645 
646 

647 

648 

649 

650 

653 

654 

655 

656 

1111 
662 

663 

664 

668 

669 

670 

672 

673 

671 

675 

676 

677 

678 
679 

680 

681 

682 

688 
694 
49.5 

53 
54 

55 

Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

ATIVO 2.432.554,870 2.385.486,46 0,00 4.818.041,330 

ATIVO CIRCULANTE 2.432.554,870 2.385.486,46 0,00 4.818.041,330 

DISPONIVEI 48.850,000 0,00 0.00 98.850,000 

CAIXA 98.850,000 0,00 0,00 98.850,000 

CAIXA GERAL 98.850,000 0,00 0,00 98.850,000 

CLIENTES 934.171,000 1.146.757,99 0.00 2.080.928,990 

DUPLICATAS A RECEBER 934.171,000 1.146.757,99 0,00 2.080.928,990 

DIRECIONAL ENGENHARIA SA 6.432,000 0,00 0,00 6.432,001) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA 4300,000 0,00 0,00 4,300,000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUCUOCA 30.000,000 0,00 0,00 30.000,000 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE rosquiu IA 5.200,000 0,00 0,00 5.200,000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 5.500,000 0,00 0,00 5.500,000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS 9.200,000 0,00 0,00 9.200,000 

MUNICIPIO DE 5140 JOAO DA SERRA 6.000,000 52.650,00 0,00 58.650,000 
MUNICIPIO DF JUAZEIRO DO PIAUI 4.800,000 72.030,00 0,00 76.830,000 

MUNICIPIO DE PRATA DO PIAUI 5.500,000 0,00 0,00 5.500,000 

MUNICIPIO DE BENEDITINOS 7.000,000 0,00 0,00 7.000,000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA 14.000,001) 17.100,60 0,00 31.100,000 
MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8200,000 0,00 0,00 8.200,000 

MUNICIPIO Ut SÃO PEDRO IX) PIAUI 26.205,000 24.2/4,00 0,00 50.4 /9,000 
CLIENTES DIVERSOS 90.350,000 0,00 0,00 90.350,001) 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTECIA SOCIAL 8.250,000 0,00 0,00 8.250,000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 17.500,000 0,00 0.00 17.500,000 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA DO PIAUI 15.495,000 0,00 0,00 15.495,000 

MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 1.560.000 0,00 0,00 1.560,000 
MUNICIPIO DE ALTOS 2.100,000 0,00 0,00 2.100,000 
MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI 

MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUI 

66,640,000 

46.627.000 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

66.640,000 

46.627,000 
MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PIUAI 8.000,000 0,00 0.00 8.000.000 
MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURÃO 22.600,000 31.430,00 0,00 54.030,000 
MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURAO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 14.400,001) 0,00 0,00 14.400,000 
MUNICIPIO DE MAREOLANDIA 29.200,000 0,00 0,03 29.200,000 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUI 17.570,000 0,00 0,00 17.570,000 
MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE DE PIAUI 42.965,000 0,00 0,00 42.965.000 
MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 16.000,000 0,00 0,00 16.000,000 
MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAUI 15.250,000 0,00 0,00 15.250,000 
MUNICIPIO DE ALEGRETE DO PIAUI 12.000,000 0,00 0,00 12.000,000 
MUNICIPIO DE ARARIPINA 16.800,000 0,00 0,00 16.800,000 
CONSELHO ESCOLAR DA UNI. PRE-ESCOLAR PLAGIDA DE FRANÇA 2.000,000 0,00 0,00 2.000,000 
MUNICIPIO DE COCAL 17.010,000 0,00 0,00 1/.010,01113 
MUNICIPIO DE NOVA IORQUE 13.430,000 0,00 0,00 13.430,000 
MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA 48.100,000 34.400,00 0,00 82.500,000 
MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO 17.440,000 21.700,00 0,00 39.140,000 
MUNICIPIO DE ESPERANTINA 45.383.000 53.500,00 0,00 98.883,000 
MUNICIPIO DE BARRO DURO 7.500,000 0,00 0,00 7.500,00D 
POWERTECH SF_RVICE CONSULTORIA LTDA 9.130,000 3,00 3,00 9.100,000 
G. R. FROTA EIRELI 11.700,000 3.000,00 0,00 14.700,000 
MUNICIPIO DE LAGOA DE SA0 FRANCISCO 44.400,000 0,00 0,00 44.400,000 
ARCO CONSTRUTORA EIRELI 15.570,000 0,00 0,00 15.570,000 
MUNICIPIO DE COCAI DE TELHA 60.504,000 0,00 0,00 60.504,000 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARE 26.200,000 45.800,00 0,00 72.000,000 
MUNICIPIO DE BOQUEIFtA0 DO PIAUI 30.000,000 14.668,00 OCO 44.668,000 
M P PUBLICIDADE LIDA 10.190,000 0,00 0,00 10.190,00D 
CEARA DIESEL S/A 0,00 11.480,00 0,00 11.480,00D 
MUNICIPIO DE VÁR ZEAALEGRE 0,00 3-1.200,00 0,00 31.200,000 
MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO 0,00 23.960,00 0,00 23.960,000 
MUNICIPIO DE SANT() ANTONIO DO PINHAL 0,00 23.960,00 0,00 23.960,000 
MUNICIPIO DE ALCANTARAS 0,00 17.050,00 0,00 17.050,000 
MUNICIPIO DE HUGO NAPOLEA0 0,00 15.600,00 0,00 15,600,000 
MUNICIPIO DE INHUMA 0,00 47.800,00 0,00 47.800,000 
JOSE LEANDRO DOS SANTOS 0,00 34.000,00 0,00 34.000,000 
MUNICIPIO DE 540 MIGUEL DA BAIXA GRANDE 0,00 12.502,00 0,00 12.502.000 
MUNICIPIO DE BOA HORA 0,00 24.500,00 0,00 24.500,000 
3. E. DA COSTA FILHO CIA LTDA 0,00 28.750,00 0,00 28.750,000 
MUNICIPIO DE GRACA ARANHA 0,00 24.080,00 0,00 24.080,000 
MUNICIPIO DE GONCALVF_S DIAS 0,00 15.850,00 0.00 15.850,00D 
MUNICIPIO DE ALTO LONGA 0,00 48.660,00 0,00 48.660,000 
MUNICIPIO DE S140 DOMINGOS DO MARANHAO 0,00 123.200,00 0,00 123.200,000 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EUGENIO BARROS 0,00 41.100,00 0,00 41.100,000 

MUNICIPIO DE SAO RUA() 0,00 17.000,00 0,00 17.000,000 

MUNICIPIO DE SFRASTIA0 LEAL 0,00 17.300,00 0,00 17.300,000 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 0,00 48.485,00 0.00 48.485,000 

MUNICIPIO DE NOSSA SEM (ORA DOS REMEDIOS 0,00 11.000,00 0,30 11.000,000 

OIRO PE I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 0,00 103.038,99 0,00 103.038,990 
Hl INICIPIO DF FORTUNA 0,00 49.690,00 0,00 49.690,000 

ESTOQUE 1.399.533,87D 1.238.728,47 0,00 2.638.262,340 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 1.399.533,870 1.238.728,47 0,00 2.638.262,340 

MERCADORIAS PARA REVENDA 1.379.212,200 1.238.728,47 0,00 2.617.940,670 

Sistema licenciada para IOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 2a/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 
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Empresa: NETALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Período: 01/01/2022- 31/12/2022 

BALANCETE 

257 
:296/20211 

Folha: 0019 
Número livro: 0001 

Código Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

56 

149 
150 
164 
165 
506 
590 

591 
592 
593 
594 
5% 
598 
599 
600 
616 
617 
618 
619 
627 
631 
632 
636 
642 
643 to
660 
661 
665 
666 
671 
683 
684 
690 
691 
696 

242 
243 
244 
245 

269 
500 
462 
463 

464 

295 
296 
319 

• 
402 
403 
404 
405 
406 
408 

410 
411 

MATERIA-PRIMA 20.321,67D 0,00 0,00 20.321,670 

PASSIVO 2.432.554,87C 0,00 1.239.016,47 3.671.571,34C 
PASSIVO CIRCULANTE 2.382.554,87C 0,00 1.239.016,47 3.62I.571,34C 

FORNECEDORES 2382.554,87C 0,00 1.239.016,47 3.621.571,34C 
FORNECEDORES 2.382.554,87C 0,00 1.239.016,47 3.621.571,34C 

FORNECEDORES DIVERSOS 983.021,00C 0,00 0,00 983.021,00C 
ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA. 14.191,87C 0,00 63.437,62 77.629,49C 
FORTE( INDUSTRIA QUIMICA LTDA 6.956,15C 0,00 7.898,96 14.855,I1C 
ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 13.830,30C 0,00 24.202,27 38.032,57C 
VOESTALPINE BOHLER WELD1NG SOLDAS DO BRA 12.155,I8C 0,00 0,00 12.155,I8C 
GERDAU AO% LONGOS SJA 4.175,67C 0,00 5.043,15 9.218,82C 
RtOS INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA 5.354,00C 0,00 0,00 5.354,00C 
RF_JANE A NOGUEIRA SAMPAIO 1ND METALURGICA-ME LIDA 200,00C 0,00 0,00 200,00C 
ANTONIO Et RODRIGUES 1.289.238,18C 0,00 894.179,40 2.183.417,58C 
AILTON ALVES DA SILVA COMERCIO DE PNEUS 1.300,00C 0,00 0,00 1.300,00C 
RD COMERCIO DE FERRAGENS LIDA 5.150,00C 0,00 5.835,00 10.985,00C 
SOACO - A. RODRIGUES PARENTE FILHO ME 230,00C 0,00 9.992,20 10.222,20C 
VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS LTDA 25.502,00C 0,00 31.009,89 56.511,89C 
COMERCIAL DRAGA0 LIDA 2.627,77C 0,00 3.812,46 6.440,23C 
MIM. X COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCOES LIDA 589,00C 0,00 0,00 589,00C 
V. A. CENTRO COMERCIAL DE PNEUS LIDA 1.960,00C 0,00 0,00 1.960,00C 
FROTA RIBEIRO ARTIGOS DE CACA PESCA E CAMPING LIDA 5.426,00C 0,00 4.147,80 9.573,80C 
CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA 4.549,75C 0,00 5.682,21 10.231,96C 
SORE< DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA 1.130,00C 0,00 450,00 1.580,00C 
J.RA ALBUQUERQUE JUNIOR ERIELI-ME 2.268,00C 0,00 2.786,02 5.054,02C 
DANIEL NEY NEVES RIOS 1.020,00C 0,00 1.569,80 2.589,80C 
A. J. DE SOUSA COMERCIAL DE PNEUS E SERVICOS LTDA 1.680,00C 0,00 7.460,00 9.140,00C 
CEARA DIESEL S/A 0,00 0,00 2.304,93 2.304,93C 
LOTUS COMERCIAL DF FERRAGENS E FERRAMENTAS IMA 0,00 0,00 9.473,43 9.473,43C 
ACO ALUMINIO COML LTDA 0,00 0,00 4.726,58 4.726,58C 
PAULO C. SOUZA 0,00 0,00 1.730,00 1.730,00C 
SOACO - SOBRAL. ACO COMERCIAL LTDA 0,00 0,00 137.251,31 137.251,31C 
DISROL DIST DE ROLAMENTOS LIDA 0,00 0,00 405,00 405,00C 
taco SHOPPING COMERCIO LTDA 0,00 0,00 10.949,00 10.949,00C 
F ALDIVAN T DE SOUSA E CIA LTDA 0,00 0,00 1.275,00 1275,00C 
COSMAC-IND E COM DE MATERIAL DE CONST LIDA 0,00 0,00 255,00 255,00C 
LASER CENTER SERVICOS EM CHAPAS DE ACO LTDA- EPP 0,00 0,00 2.851,44 2.851,44C 
ECUSTOMTZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA- ME 0,00 0,00 288,00 288,00C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 50.000,00C 0,00 0,00 50.000,00C 
CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 0,00 0,00 50.000,00C 

CAPITAL SUBSCRITO 50.000,00C 0,00 0,00 50.000,00C 
CAPITAL çnrud 50.000,00C 0,00 0,00 50.000,00C 

CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 983.021,000 288,00 0,00 983.309,000 
CUSTOS 983.021,000 0,00 0,00 983.021,000 

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 983.021,000 0,00 0,00 983.021,00D 
CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 983.021,000 0,00 0,00 983.021,000 

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 983.021,000 0,00 0,00 983.021,00D 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 288,00 0,00 288,000 
DESPESAS COM VENDAS 0,00 288,00 0,00 288,000 

DESPESAS GERAIS 0,00 288,00 0,00 288,000 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 0,00 288,00 0,00 288,000 

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 983.021,00C 0,00 1.146.757,99 2.129.778,99C 
RECEITAS OPERACIONAIS 983.021.00C 0,00 1.146.757,99 2.129.778,99C 

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 983.021,00C 0,00 1.146.757,99 2.129.778,99C 
RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 879.971,00C 0,00 1.059.007,99 1.938.978,99C 

VENDA DE PRODUTOS 6.432,00C 0,00 0,00 6.432,00C 
VENDA DE MERCADORIAS 873.539,00C 0,00 1.059.007,99 1.932.546,99C 

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 103.050,00C 0,00 87.750,00 190.800,00C 
SERVIÇOS PRESTADOS 103.050,00C 0,00 87.750,00 190.800,00C 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELF-S JOSE SILVA VIEIRA 
ADMINISTRADOR CRC CE-025926/0-0 

CPF: 014.707.493-27 CRI': 316.550.683-34 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

2 
29bt¡O211 

Folha: 0020 
Número livro: 0001 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

Descrição Saldo Total 

RECEITA BRUTA 

VENDA DE MERCADORIAS 

SERVIÇOS PRESTADOS 

1.059.007,99 

87.750,00 1.146.757,99 

RECEITA LIQUIDA 1.146.757.99 

LUCRO BRUTO 1.146.757,99 

DESPESAS OPERACIONAIS (288.001 

DESPESAS COM VENDAS 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (288,00) ‘288.001 

RESULTADO OPERACIONAL 1.146,469 99 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL L.146.469,99 

LUL J LIQUIDO DO EXERCÍCIO 1.146.469,99 

IRAUCUBA, 28 de Junho de 2023 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES JOSE SILVA VIEIRA 
ADMINISTRADOR CRC CE-025926/0-0 

CPF: 014.707.493-27 CPF: 316.550.683-34 

Sistema licenciado para IOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

• I " Junta Comercial do Estado do Ceará 
, , Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá n-1 . -., ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

J5-q 
ígkLM Folha: 0021 

Número livro: 0001 

Código T Classificação 

• 

• 

IS 1 

2 S 1.1 

3 S 1.1.1 

4 5 1.1.1.01 

5 1.1.1.01.0001 

6 1.1.1.01.0002 

7 S 1.1.1.02 

8 1.1.1.02.0001 

9 1.1.1.02.0002 

10 S 1.1.1.03 

11 1.1.1.03.0001 

12 S 1.1.2 

13 S 1.1.2.01 

504 1.1.2.01.0001 

595 1.1.2.01.0002 

597 1.1.2.01.0003 

601 1.1.2.01.0004 

602 1.1.2.01.0005 

603 1.1.2.01.0006 

604 1.1.2.01.0007 

605 1.1.2.01.0008 

606 1.1.2.01.0009 

607 1.1.2.01.0010 

608 1.1.2.01.0011 

609 1.1.2.01.0012 

610 1.1.2.01.0013 

611 1.1.2.01.0014 

612 1.1.2.01.0015 

613 1.1.2.01.0016 

614 1.1.2.01.0017 

615 1.1.2.01.0018 

620 1.1.2.01.0019 

621 1.1.2.01.0020 

622 1.1.2.01.0021 

623 1.1.2.01.0022 

624 1.1.2.01.0023 

625 1.1.2.01.0024 

626 1.1.2.01.0025 

628 1.1.2.01.0026 

629 1.1.2.01.0027 

630 1.1.2.01.0028 

633 1.1.2.01.0029 

634 1.1.2.01.0030 

635 1.1.2.01.0031 

637 1.1.2.01.0032 

638 1.1.2.01.0033 

639 1.1.2.01.0034 

640 1.1.2.01.0035 

641 1.1.2.01.0036 

644 1.1.2.01.0037 

645 1.1.2.01.0038 

646 1.1.2.01.0039 

647 1.1.2.01.0040 

648 1.1.2.01.0041 

649 1.1.2.01.0042 

650 1.1.2.01.0043 

653 1.1.2.01.0044 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

ATIVO 1 

ATIVO CIRCULANTE 2 

DISPONiVEL 3 

CAIXA 4 

CAIXA GERAL 5 

FUNDO FIXO DE CAIXA 5 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 4 

BANCO DO BRASIL 5 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 5 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 4 

POUPANÇA NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5 

CLIENTES 3 

DUPLICATAS A RECEBER 4 

CLIENTES DIVERSOS 5 

DIRECIONAL ENGENHARIA S.A 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUCUOCA 5 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FORQUILHA 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS 5 

MUNICIPIO DE SA0 JOAO DA SERRA 5 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAU' 5 

MUNICIPIO DE PRATA DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE BENEDITINOS 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA 5 

MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5 

MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI 5 

CLIENTES DIVERSOS 5 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTECIA SOCIAL 5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HiDRICOS 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA DO PIAU] 5 

MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 5 

MUNTCIPIO DE ALTOS 5 

MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAU! 5 

MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PIUAI 5 

MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURÃO 5 

MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURAO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5 

MUNICIPIO DE MARCOLAND1A 5 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE DE PIAU! 5 

MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 5 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE ALEGRETE DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE ARARIPINA 5 

CONSELHO ESCOLAR DA UNI. PRE-ESCOLAR PLAGIDA DE FRANÇA 5 

MUNICIPIO DE COCAL 5 

MUNICIPIO DE NOVA IORQUE 5 

MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA 5 

MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO 5 

MUNICIPIO DE ESPERANTINA 5 

MUNICIPIO DE BARRO DURO 5 

POWERTECH SERVICE CONSULTORIA LTDA 5 

G. R. FROTA EIRELI 5 
MUNICIPIO DE LAGOA DE SA0 FRANCISCO 5 

ARCO CONSTRUTORA BREU 5 

MUNICIPIO DE COCAL DE TELHA 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 216/2M 
Folha: 0022 

Número livro: 0001 

Código T Classificação 

• 

654 1.1.2.01.0045 

655 1.1.2.01.0046 

656 1.1.2.01.0047 

658 1.1.2.01.0048 

659 1.1.2.01.0049 

662 1.1.2.01.0050 

663 1.1.2.01.0051 

664 1.1.2.01.0052 

667 1.1.2.01.0053 

668 1.1.2.01.0054 

669 1.1.2.01.0055 

670 1.1.2.01.0056 

672 1.1.2.01.0057 

673 1.1.2.01.0058 

674 1.1.2.01.0059 

675 1.1.2.01.0060 

676 1.1.2.01.0061 

677 1.1.2.01.0062 

678 1.1.2.01.0063 

679 1.1.2.01.0064 

680 1.1.2.01.0065 

681 1.1.2.01.0066 

682 1.1.2.01.0067 

685 1.1.2.01.0068 

686 1.1.2.01.0069 

687 1.1.2.01.0070 

688 1.1.2.01.0071 

689 1.1.2.01.0072 

692 1.1.2.01.0073 

693 1.1.2.01.0074 

694 1.1.2.01.0075 

695 1.1.2.01.0076 

699 1.1.2.01.0077 

700 1.1.2.01.0078 

702 1.1.2.01.0079 

703 1.1.2.01.0080 

704 1.1.2.01.0081 

705 1.1.2.01.0082 

707 1.1.2.01.0083 

708 1.1.2.01.0084 

710 1.1.2.01.0085 

16 5 1.1.2.02 

17 S 1.1.2.03 

18 5 1.1.3 

19 S 1.1.3.01 

20 S 1.1.3.02 

21 S 1.1.3.03 

22 S 1.1.3.04 

520 1.1.3.04.0001 

529 1.1.3.04.0001 

23 5 1.1.3.05 

536 1.1.3.05.0001 

24 S 1.1.3.06 

25 1.1.3.06.0001 

26 1.1.3.06.0007 

27 5 1.1.3.07 

28 5 1.1.3.08 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARE 5 

MUNICIPIO DE BOQUEIRA° DO PIAUI 5 

M P PUBLICIDADE LTDA 5 

CEARA DIESEL SIA 5 

MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE 5 

MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO 5 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL 5 

MUNICIPIO DE ALCANTARAS 5 

FORTEKS ENGENHARIA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA 5 

MUNICIPIO DE HUGO NAPOLEAO 5 

MUNLCIPIO DE INHUMA 5 

JOSE LEANDRO DOS SANTOS 5 

MUNICIPIO DE SA0 MIGUEL DA BAIXA GRANDE 5 

MUNICIPIO DE BOA HORA 5 

I F. DA COSTA FILHO CIA LTDA 5 

MUNICIPIO DE GRACA ARANHA 5 

MUNICIPIO DE GONCALVES DIAS 5 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 5 

MUNICIPIO DE SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 5 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EUGENIO BARROS 5 

MUNICIPIO DE SA0 JULIA0 5 

MUNICTPID DE SEBASTIAO LEAL 5 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 5 

MUNICIPIO DE COLONIA DO GURGUEIA 5 

MUNICIPIO DE CAMPO LARGO DO PIAU' 5 

MUNICIPIO DE JATOBA 5 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DOS RENIEDIOS 5 

MUNICIPIO DE SA0 JOAO DO ARRAIAL 5 

MUNICIPIO DE JOAQUIM PIRES - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 5 

MUNICIPIO DE JERUMENHA 5 

DIRE PE I EMPREENDIMENTOS !Ninei! rARios LTDA 5 

MUNICIPIO DE FORTUNA 5 

ARRAIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 5 

MUNICIPIO DE SANTANA DO ACARAU 5 
rcA VIAT CHRYSLER AUTOMOVEI5 BRASIL LTDA. 5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 5 

MUNICIPIO DE NAZARIA 5 

MUNICIPIO DE PERTTORO 5 

MUNICIPIO DE PAU DARCO DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE MORRO DO CHAPEU DO PIAU! 5 

MUNICIPIO DE GUADALUPE 5 

(-) DUPLICATAS DESCONTADAS 4 

(-) PROVIA° PARA DEVEDORES DUVIDOSOS 4 

OUTROS CRÉDITOS 3 

BANCOS CONTA VINCULADA 4 

TÍTULOS A RECEBER 4 

CHEQUES EM COBRANÇA 4 

DIVIDENDOS A RECEBER 4 

DIVIDENDOS A RECEBER 5 

DIVIDENDOS A RECEBER 5 

ADIANTAmENTOS A FORNECEDORES 4 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 5 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 4 

ADIANTAMENTO DE SALARIO 5 

ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO 5 

EMPRÉSTIMO A EMPREGADOS 4 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 4 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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-o'. Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

' ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

2È1. 
2909P Folha: 0023 

Número livro: 0001 

Código T Classificação 

• 

• 

29 1.1.3.08.0001 

30 1.1.3.08.0002 

31 1.1.3.08.0003 

32 1.1.3.08.0004 

33 1.1.3.08.0005 

34 1.1.3.08.0006 

35 1.1.3.08.0007 

36 1.1.3.08.0008 

37 1.1.3.08.0009 

38 1.1.3.08.0010 

39 1.1.3.08.0011 

40 1.1.3.08.0012 

41 1.1.3.08.0013 

42 1.1.3.08.0014 

43 1.1.3.08.0015 

476 1.1.3.08.0016 

578 1.1.3.08.0017 

44 5 1.1.3.09 

45 1.1.3.09.0001 

46 S 1.1.4 

47 5 1.1.4.01 

48 1.1.4.01.0001 

49 S 1.1.4.03 

50 5 1.1.4.04 

51 1.1.4.04.0001 

52 1.1.4.04.0002 

53 5 1.1.5 

54 5 1.1.5.01 

55 1.1.5.01.0001 

56 1.1.5.01.0002 

57 1.1.5.01.0003 

579 1.1.5.01.0004 

59 1.1.5.01.0005 

60 1.1.5.01.0006 

545 1.1.5.01.0010 

546 1.1.5.01.0011 

535 1.1.5.01.0020 

61 5 1.1.5.02 

62 1.1.5.02.0001 

63 1.1.5.02.0002 

58 1.1.5.02.0003 

64 5 1.1.5.03 

65 5 1.1.6 

66 S 1.1.6.01 

67 1.1.6.01.0001 

68 1.1.6.01.0002 

580 1.1.6.01.0003 

581 1.1.6.01.0004 

501 5 1.2 

69 5 1.2.1 

70 s 1.2.1.01 

72 1.2.1.01.0001 

73 1.2.1.01.0002 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

!PI A RECUPERAR 5 

ICMS A RECUPERAR 5 

IRRF A COMPENSAR 5 

IMPOSTO DE RENDA PAGO POR ESTIMATIVA 5 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PAGA ESTIMATIVA 5 

TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU INDEVIDAMENTE 5 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A COMPENSAR 5 

COFINS RETIDO A COMPENSAR 5 

PIS RETIDO A COMPENSAR 5 

INSS A COMPENSAR 5 

BÓNUS DE ADIMPLÊNCIA FISCAL A COMPENSAR 5 

COFINS A RECUPERAR 5 

PIS A RECUPERAR 5 

COFINS A RECUPERAR - CRÉDITO PRESUMIDO 5 

PIS RECUPERAR- CRÉDITO PRESUMIDO 5 

ISS A RECUPERAR 5 

COSIRF A COMPENSAR 5 

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO 4 

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO A RECEBER 5 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 3 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS REND. PREFIXADOS 4 

APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL 5 

AÇÕES 4 

DEBÊNTURES 4 

VALOR NOMINAL 5 

(-) DESÁGIO A APROPRIAR 5 

ESTOQUE 3 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 4 

MERCADORIAS PARA REVENDA 5 

MATÉRIA-PRIMA 5 

MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO 5 

MATERIAL P/ UTILIZAÇÃO NA PREST. DE SERVIÇOS 5 

PRODUTOS ACABADOS 5 

PRODUTOS EM ELABORAÇÃO 5 

OUTROS INSUMOS E SERVIÇOS 5 

APLICAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 5 
FRETES/COMPRAS 5 

ALMOXARIFADO 4 

ALMOXARIFADO DE MANUTENÇÃO 5 

ALMOXARIFADO ADMINISTRATIVO 5 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 5 

(-) PROVISÃO PARA AJUSTES DO ESTOQUE 4 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 3 

DESPESAS DE MESES SEGUINTES 4 

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 5 

ASSINATURAS E ANUIDADES 5 

ANTECIPAÇÃO DE ALUGUEIS 5 

1PVA 5 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 2 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 3 

CLIENTES 4 
CLIENTES 5 

CLIENTE C 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n°23/101.575-5 no dia 28/08/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

_26.2/ 

2:16.21°)g 

Folha: 0024 

Número livro: 0001 

Código T Classificação 

e 

511 1.2.1.01.0003 

74 5 1.2.1.02 
75 5 1.2.1.03 
76 S 1.2.2 
77 5 1.2.2.01 
78 S 1.2.2.02 
79 S 1.2.2.03 
80 5 1.2.2.04 
81 S 1.2.2.05 
82 S 1.2.2.06 
83 5 1.2.2.07 
84 5 1.2.2.08 
85 5 1.2.2.09 
86 S 1.2.2.10 
88 5 1.2.3 
89 S 1.2.3.01 
90 1.2.3.01.0001 
91 1.2.3.01.0002 
92 1.2.3.01.0003 
93 1.2.3.01.0004 
94 1.2.3.01.0005 

95 5 1.2.3.02 
96 5 1.2.3.03 
97 5 1.2.3.04 
98 1.2.3.04.0001 
99 1.2.3.04.0002 

100 S 1.2.3.05 
101 S 1.2.3.06 
102 1.2.3.06.0001 
103 1.2.3.06.0002 

104 .5 1.2.3.07 
105 1.2.3.07.0001 
106 1.2.3.07.0002 
107 1.2.3.07.0003 
108 1.2.3.07.0004 
109 1.2.3.07.0005 
110 1.2.3.07.0006 

111 5 1.2.4 
112 S 1.2.4.01 
113 1.2.4.01.0001 
115 1.2.4.01.0002 
114 1.2.4.01.0002 

116 S 1.2.4.02 
117 1.2.4.02.0001 

118 $ 1.2.4.03 
119 1.2.4.03.0001 

120 5 1.2.4.04 
121 1.2.4.04.0001 

533 S 1.2.4.05 
534 1.2.4.05.0001 

124 S 1.2.4.06 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

CONSUMIDOR FINAL 5 

(-) DUPLICATAS DESCONTADAS 
(-) CRÉDITOS VENCIDOS E NÃO LIQUIDADOS 

OUTROS CRÉDITOS 
TÍTULOS A RECEBER 4 
BANCOS CONTA VINCULADA 4 
CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS 4 
SÓCIOS, ADMINISTRADORES E PESSOAS LIGADA 4 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 4 
DEPÓSITOS JUDICIAIS 4 
EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS 4 
TRIBUTOS A RECUPERAR 4 
DESPESAS PAGAS ANTECIPADAS 4 
DEPÓSITOS POR INCENTIVOS FISCAIS 4 

INVESTIMENTOS 3 
CONTROLADAS E COLIGADAS- EQUIV. PATRIM. 4 

CONTROLADA A - VALOR PATRIMONIAL 5 
CONTROLADA A - ÁGIO AQUISIÇÃO 5 

(-) CONTROLADA A - AMORTIZAÇÃO DO ÁGIL 5 
(-) CONTROLADA A - DESÁGIO NA AQUISIÇÃO 5 
CONTROLADA A - AMORTIZAÇÃO DO DESÁGIO 5 

CONTROLADAS E COLIGADAS CUSTO CORRIGIDO 4 
OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS 4 
PARTICIPAÇÕES POR INCENTIVOS FISCAIS 4 

FINOR 5 
FINAM 5 

IMÓVEIS NÃO DESTINADOS AO USO 4 
OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES 4 

OBJETOS DE ARTE 5 
CAUÇÕES PERMANENTES 5 

(-) PROVISÃO PARA PERDAS PERMANENTE 4 
(-) CONTROLADAS E COLIGADAS EQUI. PATRIM 5 
(-) CONTROLADAS COLIGADAS CUSTO CORRIGID 5 
(-) OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 5 
(-) PARTICIPAÇÕES POR INCENTIVOS FISCAIS 5 
(-) IMÓVEIS NÃO DESTINADOS A USO 5 
(-) OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES 5 

IMOBILIZADO 3 
IMÓVEIS 4 

TERRENOS 5 
CONSTRUÇÕES 5 
EDIFÍCIOS 5 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 4 
MÓVEIS E IITENSILIOS 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 4 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5 

VEÍCULOS 4 
VEÍCULOS 5 

EQUIPAMENTO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 4 
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 

OUTROS ATIVOS IMOBILIZADOS 4 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

IFIl 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.3.: 24.355.527/0001-05 2,7É122.2i1 
Folha: 0025 

Número livro: 0001 

Código T Classificação 

552 1.2.4.06.0001 

125 5 1.2.4.10 

126 1.2.4.10.0001 

127 1.2.4.10.0002 

128 1.2.4.10.0003 

129 1.2.4.10.0004 

130 1.2.4.10.0005 

131 1.2.4.10.0006 

502 5 1.2.5 

123 5 1.2.5.01 

149S 2 

150 5 2.1 

382 S 2.1.1 

151 5 2.1.1.01 

152 2.1.1.01.0001 

153 5 2.1.1.02 

154 5 2.1.1.03 

110 155 2.1.1.03.0001 

156 5 2.1.1.04 

157 5 2.1.1.05 

158 5 2.1.1.06 

159 5 2.1.1.07 

160 5 2.1.2 

161 5 2.1.2.01 

162 5 2.1.2.02 

163 5 2.1.2.03 

164 5 2.1.3 

165 S 2.1.3.01 

506 2.1.3.01.0001 

590 2.1.3.01.0002 

591 2.1.3.01.0003 

592 2.1.3.01.0004 

593 2.1.3.01.0005 

594 2.1.3.01.0006 

596 2.1.3.01.0007 

598 2.1.3.01.0008 

599 2.1.3.01.0009 

110 600 2.1.3.01.0010 

616 2.1.3.01.0011 

617 2.1.3.01.0012 

618 2.1.3.01.0013 

619 2.1.3.01.0014 

627 2.1.3.01.0015 

631 2.1.3.01.0016 

632 2.1.3.01.0017 

636 2.1.3.01.0018 

642 2.1.3.01.0019 

643 2.1.3.01.0020 

651 2.1.3.01.0021 

652 2.1.3.01.0022 

657 2.1.3.01.0023 

660 2.1.3.01.0024 

661 2.1.3.01.0025 

665 2.1.3.01.0026 

666 2.1.3.01.0077 

671 2.1.3.01.0028 

683 2.1.3.01.0029 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

OUTROS ATIVOS IMOBILIZADOS 5 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E DCAUS. ACUMUL 4 

(-) DEPRECIAÇÕES DE EDIFÍCIOS 5 

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 5 

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 5 

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 5 

(-) EXAUSTÕES E DEPREC. DE REC. NATURAIS 5 

(-) AMORTIZAÇÃO DE MARCAS, DIR. PATENTES 5 

INTANGÍVEL 3 

MARCAS, DIREITOS E PATENTES 4 

PASSIVO 1 

PASSIVO CIRCULANTE 2 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 3 

EMPRÉSTIMOS 4 

EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL 5 

EMPRÉSTIMO ESTRANGEIRO 4 

FINANCIAMENTOS 4 

FINANCIAMENTO BANCO F1NASA 5 

FINANCIAMENTOS ESTRANGEIROS 4 

TITULOS A PAGAR 4 

ADIANTAMENTOS SOBRE CONTRATOS DE CÂMBIO 4 

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS 4 

DEBÉNTURF_S 3 

DEBÊNTURES CONVERSÍVEIS EM AÇÕES 4 

DEBÊNTURES NÃO CONVERSÍVEIS 4 

(-) DESÁGIO A APROPRIAR 4 

FORNECEDORES 3 

FORNECEDORES 4 

FORNECEDORES DIVERSOS 5 

ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA. 5 

FORTEX INDUSTRIA QUÍMICA LTDA 5 

ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 5 

VOESTALPINE BOHLER WELDING SOLDAS DO BRA 5 

GERDAU ACOS LONGOS 5/A 5 

RIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA 5 

REJANE A NOGUEIRA SAMPAIO IND METALURGICA-ME LTDA 5 

ANTONIO N RODRIGUES 5 

AILTON ALVES DA SILVA COMERCIO DE PNEUS 5 

RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 5 

SOACO - A. RODRIGUES PARENTE FILHO ME 5 

VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS LTDA 5 

COMERCIAL DRAGA° LTDA 5 

MIM. X COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCOES LTDA 5 

V. A. CENTRO COMERCIAL DE PNEUS LTDA 5 

FROTA RIBEIRO ARTIGOS DE CACA PESCA E CAN1P1NG LTDA 5 

CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA 5 

SOREX DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA 5 

3.R.A ALBUQUERQUE JUNIOR ERIELI-ME 5 

DANIEL NEY NEVES RIOS 5 

A. .1. DE SOUSA COMERCIAL DE PNEUS E SERVICOS LTDA 5 

CEARA DIESEL S/A 5 

LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 5 

ACO ALUMINIO COML. LTDA 5 

PAULO C. SOUZA 5 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL LTDA 5 

DISROL DIST DE ROLAMENTOS LTDA 5 

ACO SHOPPING COMERCIO LTDA 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ccarã 

0. • Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

2611 
290221/ 

Folha: 0026 
Número livro: 0001 

PLANO DE CONTAS 

Código T Classificação Nome Grau 

1,

684 2.1.3.01.0030 F ALDIVAN T DE SOUSA E CIA LIDA 5 

690 2.1.3.01.0031 COSMAC-IND E COM DE MATERIAL DE CONST LTDA 5 

691 2.1.3.01.0032 LASER CENTER SERVICOS EM CHAPAS DE ACO LTDA - EPP 5 

696 2.1.3.01.0033 ECUSTOMWE CONSULTORIA EM SOFTWARE LIDA - ME 5 

697 2.1.3.01.0034 FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVELS BRASIL LTDA. 5 

698 2.1.3.01.0035 ASA SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LIDA 5 

701 2.1.3.01.0036 APN DE CASTRO INDUSTRIA DE TREFILADOS LTDA 5 

706 2.1.3.01.0037 IS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A 5 

709 2.1.3.01.0038 ARCELORMMAL BRASIL S.A 5 

168 S 2.1.3.02 FORNECEDORES ESTRANGEIROS 4 

169 5 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁFUAS 3 
170 S 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 4 

171 2.1.4.01.0001 IPI A RECOLHER 5 

172 2.1.4.01.0002 ICMS A RECOLHER 5 
173 2.1.4.01.0003 ISS A RECOLHER 5 

174 2.1.4.01.0004 PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 5 

175 2.1.4.01.0005 PROVISÃO P/ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO 5 

176 2.1.4.01.0006 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 5 

177 2.1.4.01.0007 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 5 
178 2.1.4.01.0008 IRRF A RECOLHER 5 
179 2.1.4.01.0009 PIS A RECOLHER 5 

180 2.1.4.01.0010 COFINS A RECOLHER 5 
181 2.1.4.01.0011 PROVISÃO PARA 10F 5 
182 2.1.4.01.0012 CRF A RECOLHER 5 

183 2.1.4.01.0013 ISS RETIDO A RECOLHER 5 

184 2.1.4.01.0014 INSS RETIDO A RECOLHER 5 
479 2.1.4.01.0015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 5 
481 2.1.4.01.0016 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA A RECOLHER 5 

483 2.1.4.01.0017 REFIS A RECOLHER 5 
485 2.1.4.01.0018 FIA A RECOLHER 5 
487 2.1.4.01.0019 PIS RETIDO A RECOLHER 5 
488 2.1.4.01.0020 COFINS RETIDO A RECOLHER 5 
489 2.1.4.01.0021 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDA A RECOLHER 5 
490 2.1.4.01.0022 FUNRURAL A RECOLHER 5 
491 2.1.4.01.0023 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER 5 

508 2.1.4.01.0024 INSS RECEITA BRUTA A RECOLHER 5 
512 2.1.4.01.0025 ICMS ANTECIPADO A RECOLHER 5 
513 2.1.4.01.0026 ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL ST A RECOLHER 5 
577 2.1.4.01.0027 COSIRF A RECOLHER 5 

185 5 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 3 
186 S 2.1.5.01 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 4 
187 2.13.01.0001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 5 

188 2.1.5.01.0002 PRÓ-LABORE A PAGAR 5 

189 2.1.5.01.0003 HONORÁRIOS A PAGAR 5 

190 S 2.1.5.02 OBRIGAÇÕES sociais 4 

191 2.1.5.02.0001 IN_SS A RECOLHER 5 

192 2.1.5.02.0002 FGTS A RECOLHER 5 

494 2.1.5.02.0003 PIS S/ FOLHA A RECOLHES 5 

193 5 2.1.5.03 PROVISÕES 4 

194 2.1.5.03.0001 PROVISÕES PARA FÉRIAS 

195 2.1.5.03.0002 PROVISÕES PARA 130 SALÁRIO 5 

196 2.1.5.03.0003 INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 5 

197 2.1.5.03.0004 INSS SOBRE PROVISÕES PARA 130 SALÁRIO 5 

198 2.1.5.03.0005 FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 5 
199 2.1.5.03.0006 FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13() SALÁRIO 5 

495 2.1.5.03.0007 PIS SOBRE PROVISÕES PARA FÉIUAS 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa; METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

1‘,5: 
87;0/1( 

Folha: 
Número livro: 

0027 
0001 

PLANO DE CONTAS 

Código T Classificação Nome Grau 

496 2.1.5.03.0008 PIS SOBRE PROVISÕES PARA 130 SALÁRIO 5 

200 S 2.1.6 OUTRAS OBRIGAÇÕES 

201 S 2.1.6.01 ADIANTAMENTOS A CLIENTES 

202 5 2.1.6.02 CONTAS A PAGAR 

510 2.1.6.02.0001 HONORÁRIOS CONTÁBEIS 

203 5 2.1.6.03 ENERGIA E_ÉTRICA, ÁGUA E TELEFONE A PAGA 

204 5 2.1.6.04 CONTAS CORRENTES 

205 5 2.1.6.05 SEGUROS 

206 5 2.1.6.06 OUTRAS OBRIGAÇÕES 

207 S 2.1.7 DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O CAPITAL 

208 5 2.1.7.01 DIVIDENDOS 

209 2.1.7.01.0001 

210 2.1.7.01.0002 

211 5 2.1.7.02 

212 2.1.7.02.0001 

213 2.1.7.02.0002 

214 2.1.7.02.0003 

• 215 S 2.1.7.03 

216 2.1.7.03.0001 

503 5 2.2 

217 5 2.2.1 

219 S 2.2.1.01 

220 5 2.2.1.02 

221 S 2.2.1.03 

222 2.2.1.03.0001 

223 S 2.2.1.04 

225 5 2.2.1.05 

226 5 2.2.1.06 

227 5 2.2.1.08 

229 2.2.1.08.0001 

230 2.2.1.08.0002 

232 5 2.2.1.09 

234 2.2.1.09.0001 

235 2.2.1.09.0002 

• 236 S 2.2.1.10 

224 5 2.2.1.7 

242 5 2.3 

243 S 2.3.1 

244 S 2.3.1.01 

245 2.3.1.01.0001 

246 5 2.3.1.02 

247 2.3.1.02.0001 

524 5 2.3.2 

249 S 2.3.2.01 

251 2.3.2.01.0001 

252 2.3.2.01.0002 

253 2.3.2.01.0003 

250 2.3.2.01.0004 

254 S 2.3.2.02 

256 2.3.2.02.0001 

4 

DIVIDENDOS PROPOSTOS 

DIVIDENDOS A PAGAR 

PARTICIPAÇÕES 4 

PARTICIPAÇÕES PROPOSTA A ADMINISTRADORES 5 

PARTICIPAÇÕES PROPOSTA A EMPREGADOS 5 

PARTICIPAÇÕES A PAGAR 5 

JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO 4 

JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO A PAGAR 5 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 2 

PASSIVO EXIGiVEL A LONGO PRA.Z0 3 

EMPRÉSTIMOS 4 

EMPRÉSTIMOS ESTRANGEIROS 4 

FINANCIAMENTOS 4 

BANCO FINASA S/A 5 

FINANCIAMENTOS ESTRANGEIROS 4 

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS 4 

OUTROS DÉBITOS COM SÓCIOS, ADM, PESSOAS 4 

FORNECEDORES 4 

FORNECEDORA 5 

FORNECEDOR B 5 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 4 

PROVISÃO PARA IR SOBRE LUCROS DIFERIDOS 5 

CRÉDITOS DA C5LL SOBRE BENS DO ATIVO 5 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 4 

TÍTULOS A PAGAR 4 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 2 

CAPITAL SOCIAL 3 

CAPITAL SUBSCRITO 4 

CAPITAL SOCIAL 5 

(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR 

CAPITAL A INTEGRALIZAR 

RESERVAS 3 

RESERVAS DE CAPITAL 4 

ÁGIO NA EMISSÃO DE AÇÕES 5 

DOAÇÕES E SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTOS 5 

(-) AÇÕES/QUOTAS EM TESOURARIA 5 

CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAP. INTEGRALIZADO S 

RFRERVA DE REAVALIAÇÃO 4 

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS COLIGADAS 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

2 P- Junta Comercial do Estado do Ceará 
Esto Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informa0es constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

,74 
a't/20.2 

Folha: 0028 
Número livro: 0001 

Código T Classificação 

• 

• 

255 2.3.2.02.0002 

257 S 2.3.2.03 

259 2.3.2.03.0001 

260 2.3.2.03.0002 

261 2.3.2.03.0003 

262 2.3.2.03.0004 

263 2.3.2.03.0005 

258 2.3.2.03.0006 

264 5 2.3.5 

265 5 2.3.5.01 

266 2.3.5.01.0001 

267 2.3.5.01.0002 

268 2.3.5.01.0003 

522 2.3.5.01.0004 

523 2.3.5.01.0005 

269 5 3 

500 5 3.1 

270 S 3.1.1 

271 5 3.1.1.01 

272 3.1.1.01.0001 

273 S 3.1.1.02 

274 3.1.1.02.0001 

275 3.1.1.02.0002 

276 3.1.1.02.0003 

277 3.1.1.02.0004 

278 3.1.1.02.0005 

279 3.1.1.02.0006 

280 3.1.1.02.0007 

281 3.1.1.02.0008 

282 3.1.1.02.0009 

497 3.1.1.02.0010 

283 5 3.1.2 

284 S 3.1.2.01 

285 5 3.1.2.02 

287 5 3.1.2.03 

286 5 3.1.2.04 

288 S 3.1.2.05 

289 5 3.1.2.06 

291 3.1.2.06.0001 

290 5 3.1.2.07 

292 3.1.2.07.0001 

293 S 3.1.3 

294 5 3.1.3.01 

514 5 3.1.4 

515 5 3.1.4.01 

516 3.1.4.01.0001 

517 3.1.4.01.0002 

518 3.1.4.01.0003 

462 5 3.1.5 

463 5 3.1.5.01 

464 3.13.01.0001 

465 5 3.1.6 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS PRÓPRIOS 5 

RESERVAS DE LUCROS 4 

RESERVA ESTATUTÁRIA 5 

RESERVA PARA CONTINGÊNCIAS 5 

RESERVA DE LUCROS A REALIZAR 5 

RESERVA ESPECIAL 5 

(-) AÇÕES/QUOTAS EM TESOURARIA 5 

RESERVA LEGAL 5 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 3 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 4 

LUCROS ACUMULADOS 5 

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 5 

RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO 5 

LUCRO DO EXERCÍCIO 5 

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 5 

CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 1 

CUSTOS 2 

CUSTOS DIRETOS DE PRODUÇÃO 3 

MATERIAL APLICADO 4 

MATÉRIA-PRIMA 5 

MÃO-DE-OBRA DIRETA 4 

SALÁRIOS E ORDENADOS 5 

PRÓ-LABORE 5 

PRÉMIOS DE GRATIFICAÇÕES 5 

130 SALÁRIO 5 

FÉRIAS 5 

INSS 5 

FG-rs 5 

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 5 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL 5 

PIS S/ FOLHA 5 

CUSTOS INDIRETOS DE PRODUÇÃO 3 

MÃO-DE-OBRA INDIRETA 4 

MATERIAIS DE CONSUMO INDIRETO 4 

MATERIAIS DE MANUTENÇÃO E REPARO 4 

UTILIDADES E SERVIÇOS 4 

ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS 4 

DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E EXAUSTÕES 4 

DEPRECIAÇÃO 5 

COMBUSTÍVEIS E ENERGIA ELÉTRICA 4 

COMBUSTÍVEL 5 

CUSTOS DIRETOS DA PRODUÇÃO DE SERVIÇOS 3 

MÃO-DE-OBRA DIRETA 4 

CUSTOS DE MERCADORIAS 3 

CUSTOS DE MERCADORIAS ADQUIRIDAS 4 

ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL 5 

ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL - ST 5 

BONIFICAÇÃO 5 

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 3 

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 4 

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 5 

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 3 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que doverá 
ser validado conforme infomiações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LIDA 
C.N.P.3.: 24.355.527/0001-05 

PLANO DE CONTAS 

261 _ 
auwgâ.21( 

1 
Folha: 0029 
Número livro: 0001 

Código T Classificação 

• 

• 

466 5 3.1.6.01 

525 3.1.6.01.0001 

467 3.1.6.01.0001 

468 S 3.1.7 

469 S 3.1.7.01 

470 3.1.7.01.0001 

295 S 3.2 

296 5 3.2.1 

297 5 3.2.1.01 

298 3.2.1.01.0001 

299 3.2.1.01.0002 

300 3.2.1.01.0003 

301 3.2.1.01.0004 

302 3.2.1.01.0005 

303 3.2.1.01.0006 

304 3.2.1.01.0007 

305 3.2.1.01.0008 

306 3.2.1.01.0009 

498 3.2.1.01.0010 

307 5 3.2.1.02 

308 3.2.1.02.0001 

309 5 3.2.1.03 

310 3.2.1.03.0002 

311 5 12.1.04 

312 3.2.1.04.0001 

313 3.2.1.04.0002 

314 $ 3.2.1.05 

315 3.2.1.05.0001 

316 3.2.1.05.0002 

317 3.2.1.05.0003 

318 3.2.1.05.0004 

319 5 3.2.1.06 

320 3.2.1.06.0001 

321 3.2.1.06.0002 

322 3.2.1.06.0003 

323 3.2.1.06.0004 

324 3.2.1.06.0005 

325 3.2.1.06.0006 

326 3.2.1.06.0007 

327 5 3.2.1.07 

328 3.2.1.07.0001 

329 5 3.2.2 

330 5 3.2.2.01 

331 3.2.2.01.0001 

332 3.2.2.01.0002 

333 3.2.2.01.0003 

334 3.2.2.01.0004 

335 3.2.2.01.0005 
336 3.2.2.01.0006 

337 3.2.2.01.0007 

338 3.2.2.01.0008 

339 3.2.2.01.0009 

Nome Grau 

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 4 

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 5 

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 5 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 3 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 4 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 5 

DESPESAS OPERACIONAIS 2 

DESPESAS COM VENDAS 3 

DESPESAS COM PESSOAL 4 

SALÁRIOS E ORDENADOS 5 

PRÓ-LABORE 5 

PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES 5 

130 SALÁRIO 5 

FÉRIAS 5 

INSS 5 

FGTS 5 
INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 5 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL 5 

PIS SI FOLHA 5 

COMISSÕES SOBRE VENDAS 4 

COMISSÕES 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE 4 

AMOSTRAS GRÁTIS 5 

DESPESAS COM ENTREGA 4 

FRETES E CARRETOS 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

DESPESAS COM VIAGENS E REPRESENTAÇÕES 4 

VIAGENS TERRESTRES 5 

VIAGENS AÉREAS 5 
HOSPEDAGEM 5 

REFEIÇÕES 5 

DESPESAS GERAIS 4 

ALUGUÉIS 5 
MANUTENÇÃO E REPARO 5 

TELEFONE 5 

DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS 5 

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 5 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 5 

SEGUROS 5 

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS 4 

CRÉDITOS VENCIDOS E NÃO LIQUIDADOS 5 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 3 

DESPESAS COM PESSOAL 4 

SALÁRIOS E ORDENADOS 5 

PRÓ-LABORE 5 

PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES 5 

130 SALÁRIO 5 

FÉRIAS 5 

INSS 5 

FGTS 5 

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 5 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL 5 

Sistema licenciado para IOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
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ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 2Y(2/22.2, 

Folha: 0030 
Número livro: 0001 

Código T Classificação 

• 

• 

492 3.2.2.01.0010 
499 3.2.2.01.0011 
521 3.2.2.01.0012 

340 S 3.2.2.02 
341 3.2.2.02.0001 
342 3.2.2.02.0002 
343 3.2.2.02.0003 
344 3.2.2.02.0004 

345 $ 3.2.2.03 
346 3.2.2.03.0001 
347 3.2.2.03.0002 
348 3.2.2.03.0003 
349 3.2.2.03.0004 
350 3.2.2.03.0005 
351 3.2.2.03.0006 

353 S 3.2.2.04 
354 3.2.2.04.0001 
355 3.2.2.04.0002 
356 3.2.2.04.0003 
357 3.2.2.04.0004 
358 3.2.2.04.0005 
359 3.2.2.04.0006 
360 3.2.2.04.0007 
361 3.2.2.04.0008 
362 3.2.2.04.0009 
363 3.2.2.04.0010 
364 3.2.2.04.0011 
365 3.2.2.04.0012 
366 3.2.2.04.0013 
493 3.2.2.04.0014 
532 3.2.2.04.0015 
531 3.2.2.04.0016 

367 S 3.2.2.05 
368 3.2.2.05.0001 
369 3.2.2.05.0002 
370 3.2.2.05.0003 
371 3.2.2.05.0004 
372 3.2.2.05.0005 
373 3.2.2.05.0006 
374 3.2.2.05.0007 
352 3.2.2.05.0007 
375 3.2.2.05.0008 

376 5 12.2.06 
377 3.2.2.06.0001 
378 3.2.2.06.0002 
379 3.2.2.06.0003 

380 5 3.3 
381 S 3.3.1 
383 S 3.3.1.01 
384 3.3.1.01.0001 

385 5 3.3.1.02 
386 3.3.1.02.0001 
387 3.3.1.02.0002 
388 3.3.1.02.0003 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

VALE TRANSPORTE 5 
PIS S/ FOLHA 5 
DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 5 

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 4 
ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 5 
ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5 
ARRENDAMENTO DE IMÓVEIS 5 
ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING) 5 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 4 
PIS 5 
COF1NS 5 
IPTU 5 
IPVA 5 
TAXAS DIVERSAS 5 
CPMF 5 

DESPESAS GERAIS 4 
ENERGIA ELÉTRICA 5 
ÁGUA E ESGOTO 5 
TELEFONE 5 
DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS 5 
SEGUROS 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO 5 
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 5 
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 5 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 5 
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 5 
REPRODUÇÕES 5 
DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS 5 
LIVROS, JORNAIS E REVISTAS 5 
MULTA DE TRÂNSITO 5 
MATERIAL DE COPA E COZINHA 5 
DESPESAS C/COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 5 

DESPESAS FINANCEIRAS 4 
JUROS PASSIVOS 5 
VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVAS 5 
VARIAÇÕES CAMBIAIS PASSIVAS 5 
DESCONTO CONCEDIDOS 5 
JUROS DE MORA 5 
JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO 5 
JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS 5 
MULTAS DE MORA 5 
JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 5 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 4 
PROVISÕES P/ PERDAS E A JUSTES DE ATIVOS 5 
EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 5 
AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO 5 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 2 
RFS' ILTADOS NÃO OPERACIONAIS 3 

RESULTADOS NEGATIVOS NA ALIEN. DE INVEST 4 
PERDAS NA ALIENAÇÃO EM PAR. EM COLIGADAS 5 

RESULTADO NEGATIVO NA ALIENAÇÃO DO IMOS. 4 
PERDAS NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS 5 
PERDAS NA ALIENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENS. 5 
PERDAS NA ALIENAÇÃO DE MAQ. EQUIPAMENTOS 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

A 
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ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

nAn Junta Comercial 3(1/33 



Empresa: NIETALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LIDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

20_ 
kghlaig Folha: 0031 

Número livro: 0001 

Código T Classificação 

• 

389 3.3.1.02.0004 

390 5 3.3.1.03 

391 3.3.1.03.0001 

392 5 3.3.1.04 

393 3.3.1.04.0001 

394 3.3.1.04.0002 

395 3.3.1.04.0003 

396 5 3.3.1.05 

397 3.3.1.05.0001 

398 3.3.1.05.0002 

399 3.3.1.05.0003 

400 5 3.3.1.06 

401 3.3.1.06.0001 

507 3.3.1.06.0002 

402 S 4 

403 S 4.1 

404 5 4.1.1 

405 5 4.1.1.01 

406 4.1.1.01.0001 

407 4.1.1.01.0002 

408 4.1.1.01.0003 

409 4.1.1.01.0004 

410 S 4.1.1.02 

411 4.1.1.02.0001 

412 4.1.1.02.0002 

413 5 4.1.2 

414 S 4.1.2.01 

415 4.1.2.01.0001 

416 4.1.2.01.0002 

417 4.1.2.01.0003 

418 4.1.2.01.0004 

419 S 4.1.2.02 

420 4.1.2.02.0001 

lio 421 4.1.2.02.0002 

422 4.1.2.02.0003 

423 4.1.2.02.0004 

424 S 4.1.2.03 

425 4.1.2.03.0001 

426 4.1.2.03.0002 

427 4.1.2.03.0003 

428 4.1.2.03.0004 

429 4.1.2.03.0005 

477 4.1.2.03.0006 

478 4.1.2.03.0007 

480 4.1.2.03.0008 

482 4.1.2.03.0009 
484 4.1.2.03.0010 

486 4.1.2.03.0011 
509 4.1.2.03.0012 

430 S 4.1.3 

431 5 4,1.3.01 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS 5 

RESULTADO NEGATIVO DE SINISTRO COM IMOB. 4 

PERDAS EM SINISTROS COM IMOBILIZADO 5 

OUTRAS BAIXAS DO ATIVO PERMANENTE 4 

BAIXAS DE INVESTIMENTOS PERMANENTES 5 

BAIXAS DE IMOBILIZADO 5 

BAIXAS DE ATIVO DIFERIDO 5 

PROVISÕES PARA PERDAS PERMANENTE 4 

CONTROLADAS E COUGADAS - EQUIV. PATRIM. 5 

CONTROLAS E COLIGADAS - CUSTO CORRIGIDO 5 
OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 5 

PERDAS 4 

PERDAS POR FALTA NO INVENTÁRIO 5 

PERDA DE CRÉDITO DE ICMS S/ IMOBILIZADO 5 

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 1 

RECEITAS OPERACIONAIS 2 
RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 3 

RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 4 

VENDA DE PRODUTOS 5 
VENDA DE PRODUTOS NO MERCADO EXTERNO 5 
VENDA DE MERCADORIAS 5 
VENDA DE MERCADORIAS NO MERCADO EXTERNO 5 

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4 
SERVIÇOS PRESTADOS 5 
SERVIÇOS PRESTADO MERCADO EXTERNO 5 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 3 
(-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES 4 

(-) DEVOWÇÃO DE VENDA DE PRODUTOS 5 
(-) DEV. VENDA DE PRODUTOS MERCADO EXT. 5 
(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS 5 
(-) DEV. VENDA DE MERCADORIAS MERC. EXT 5 

(-) DESCONTOS INCONDICIONAIS 4 
(-) DESCONTO VENDA DE PRODUTOS 5 
(-) DESCONTO VENDA DE PRODUTO MERC. EXT 5 
(-) DESCONTO VENDA DE MERCADORIA 5 
(-) DESC. VENDA DE MERCADORIAS MERC. EXT 5 

(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 4 
(-)1P1 5 
(-) ICMS 5 

(-) ISS 5 
(-) COFINS 5 

(-) PIS 5 
(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 5 
(-) IMPOSTO DE RENDA 5 

(-) SIMPLES NACIONAL 5 

(-) SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 5 
(-) REFIS 5 

(-) FIA 5 
(-) INSS RECEITA BRUTA 5 

RECEITAS FINANCEIRAS 3 
JUROS E DESCONTOS 4 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/0612023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LIDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

270 
Folha: 0032 
Número livro: 0001 

Código T Classificação 

• 

• 

432 4.1.3.01.0001 

433 4.1.3.01.0002 

434 4.1.3.01.0003 

435 4.1.3.01.0004 

475 4.1.3.01.0005 

436 $ 4.1.3.02 

437 4.1.3.02.0001 

438 4.1.3.02.0002 

439 5 4.1.4 

440 5 4.1.4.01 

441 S 4.1.4.02 

442 5 4.1.5 

443 S 4.1.5.01 

444 4.1.5.01.0001 

445 4.1.5.01.0002 

446 4.1.5.01.0003 

447 4.1.5.01.0004 

448 4.1.5.01.0005 

530 4.1.5.01.0006 

449 S 4.2 

450 5 4.2.1 

451 5 4.2.1.01 

452 4.2.1.01.0001 

453 5 4.2.1.02 

454 4.2.1.02.0001 

455 4.2.1.02.0002 

456 4.2.1.02.0003 

457 4.2.1.02.0004 

458 5 4.2.1.03 

459 4.2.1.03.0002 

460 5 5 

461 5 5.1 

471 5 5.1.4 

472 5 5.1.4.01 

473 5.1.4.01.0001 

474 5.1.4.01.0002 

583 5 5.2 

584 5 5.2.1 

585 5 5.2.1.01 

586 5.2.1.01.0001 

587 5.2.1.01.0002 

588 5.2.1.01.0003 

589 5.2.1.01.0004 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

JUROS DE APLICAÇÕES 5 

JUROS 5 

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 5 

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO 5 

MULTA 5 

VARIAÇÕES MONETÁRIAS 4 

VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVAS 5 

VARIAÇÕES CAMBIAIS ATIVAS S 

RECUPERAÇÃO DE DESPESAS 3 

RECUP. CRÉDITOS CONSIDERADOS INCOBRÁVF_LS 4 

REVERSÃO DE PROVISÕES 4 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 3 

RECEITAS DIVERSAS 4 

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 5 

VENDAS ACESSÓRIAS 5 

RECEITA DE EQUIVALÉNCIA PATRIMONIAL 5 

DIVIDENDOS E LUCROS RECEBIDOS 5 

AMORTIZAÇÃO DE DESÁGIO 5 

RECEITAS COM BONIFICAÇÃO 5 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 2 

RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS 3 

RESULTADOS POSIT. NA AUEN. DE INVESTIM 4 

LUCROS NA ALIENAÇÃO DE PART. EM COLIGADA 5 

LUCROS NA ALIENAÇÃO DE IMOBIUZADO 4 

LUCROS NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS 5 

LUCROS NA ALIENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENS. 5 

LUCROS NA ALIEN. DE MÁQ. EQUIP. FERRAMEN 5 

LUCROS NA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS 5 

RFÇIILTADO DE SINISTROS COM IMOBILIZADO 4 

SINISTROS COM IMOBILIZADO 5 

CONTAS AUXILIARES 1 

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2 

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 3 

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 4 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 5 

GANHOS/PERDAS NA ALIENAÇÃO DE IMOB. 5 

CONTAS AUXILIARES MATRIZ E FILIAL 2 

CONTAS AUXILIARES MATRIZ E FILIAL 3 

TRANSFERENCIAS ENTRE MATRIZ E FILIAL 4 

TRANSFERENCIAS DE MERCADORIA 5 

TRANSFERENCIAS DE PRODUÇÃO 5 

TRANSFERENCIAS DE MATERIAL DE USO OU CONSUMO 5 

TRANSFERENCIAS DE ATIVO IMOBILIZADO 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Termo de Encerramento 

Página: 33 
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•:_, _ -  ,,'

Nome Empresarial: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

NIRE: 2320213555-1 CNPJ: 24.355.527/0001-05 NIRE Anterior: 2310370766-1 

Nome Anterior: 

Município: IRAUCUBA UF: CEARA 

Inscrição 065325907 Inscrição Municipal: 251672364 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 26/02/2016 

. 'Dado's,d6L 
-t-- ,-,r-- • k.=---. ---,..,....--..._-..... .....__.,.....- i- .-.....-. ,,. ..,,,...,- . ', ._, 5 - •_.7.X i 1;• 4_,,

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 2 Data assinatura: 28/06/2023 

•antidade de páginas: 33 

Período de escrituração 

Início: 04/01/2022 Fim: 28/12/2022 

Período de retificação: 

Início: 1 1 Fim: 
I 

,,•-• . —., 
MObaMe(S). -, 

CPF Nome Função CRC 

014.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES Administrador 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA Cortador 025926 

• 

e.. . , Junta Comercial do Estado do Ceará 
", k Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

272', 
229-6,/.2021/ 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 20034618 em 28/06/2023. Assinado digitalmente 
por Angela Maria Sampáio Da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec. 
ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave 
de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

23/101.575-5 7XSP 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

Nire: 

CNPJ: 24.355.527/0001-05 

Município: IRAUCUBA 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 2 

Período de Escrituração: 04/01/2022 - 28/12/2022 

Número da Procuração: 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC Data Assinatura 

014.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES 28/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas y vb ITI 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 025926 28/06/2023 

¡Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ITI 

Documento assinado eletronicamente por Angela Maria Sampáio Da Silva, 
Servidor(a) Público(a), em 28/06/2023, às 13:54. 

Fortaleza. quarta-feira, 28 de junho de 2023 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 23/101.575-5. 



29/11/2024, 08:56 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
..1; • ,r‘; ^.1 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 24.355.527/0001-05 

Razão 
METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA Social: 

Endereço: VILA COITE 12 / COITE / IRAUCUBA / CE / 62620-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/11/2024 a 19/12/2024 

Certificação Número: 2024112003003492002530 

Informação obtida em 29/11/2024 08:56:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 



Numa,

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA 

N" 0000000251 

Razão Social 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 
INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento 

00251672364 C.N.P.J. : 24355527000105 

Localizado VL COITE, 12 - - IRAUÇUBA-CE 

Bairro 

COITE 

CEP 

62620000 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

405532 - METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

Endereço 

VL COITE, 12 

01,01TE IRAUÇUBA-CE CEP: 62620000 

No. Requerimento 

0000000251/2024 

Documento 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

Natureza jurídica 

Pessoa Jurídica 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho exarado na petição, protocolado neste órgão sob o numero indicado, 

ressalvado o direito da Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas de TLF, ISS e débitos, 

que venham a ser apuradas. 

Certificado para fins de direito, revendo o cadastro de inadimplentes da Fazenda Municipal, 

verificou-se nada a existir na inscrição da empresa acima mencionada até a presente data. E para 

constar foi lavrada esta Certidão Negativa de Empresa. 

IRAUCUBA-CE, 04 DE DEZEMBRO DE 2024 

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATÉ: 03/03/2025 

COD. VALIDAÇÃO:0123E041A00000405532 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 
CNPJ: 24.355.527/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:00:21 do dia 05/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/03/2025. 
Código de controle da certidão: 9406.6224.9B2D.F607 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



04/11/2024, 15:24 consultapublica.sefaz.ce.gov.bricertidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=243555270001058ffiumCertifi. . . 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202414547990 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

Ol640,N 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

065325907 

CNP) / CPF: 

24355527000105 

RAZÃO SOCIAL: 

METALURG1CA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de Inadimplentes 
da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente 
acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/11/2024 ÀS 15:23:53 
VÁLIDA ATÉ 03/01/2025 

A autenticidade deste documento devera ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

• 

https://consuttapublicasefaz.ce.gov.bricertidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=28,codigoDevedor=24355527000105&numCertificado=202414.. . 1/1 



d EconomiaA- . 
seMinistétarióa de Governo Digital

l

Departamento
cre ri   

Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretana do Desenvolvimento Económico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

, 2n _ 
i 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23202135551 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

No de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio

1 - REQUERIMEN [O 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

111111 11111111111 liD II 111 
N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEP2300183988

1 I 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

JRAUCUBA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

• 
Local Nome: 

Assinatura: 

7 Julho 2023 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ / 

Data 

NÃO / / NÃO / / Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
?Exigência 3 Exigência 4' Exigência 5* Exigência 

Wrocesso em exigéncia. (Vide despacho em folha anexa) 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO 

EIProcesso 

COLEGIADA 
2' Exigência 3' Exigência 4" Exigência 5' Exigência 

em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Proc-2.sso deferido. Publique-se e arquive-se. LI E E LI 
Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6195364 em 10/07/2023 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 
24355527000105 e protocolo 231114214 - 07/07/2023. Autenticação: B1D35A96F729D93FB44A1A61ECD879A16660C0A9. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/111.421-4 e 
o código de segurança CUKJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
PraciriAntA nAn 1/1(1 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
J1(1 Registro Digital 
2f1IPlY 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/111.421-4 CEP2300183988 07/07/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 07/07/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gcvbr ITI 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
, `, Certifico registro sob o n° 6195364 em 10/07/2023 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. CNPJ e,

24355527000105 e protocolo 231114214 - 07/07/2023. Autenticação: B1035A96F729D93F844A1A81EC0879A18660C0A9. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/111.421-4 e 
o código de segurança CUKJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
PrasidiantA ..-:-.----,.---.< rufies P/10 



METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

21e .

.trWoy
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito os abaixo qualificados: 

1. MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES, brasileira, casada, empresária, nascida em 
04/05/1990, portadora da CNH de registro n° 04454684126 — DETRAN/CE e inscrita no CPF sob o n° 
014.707.493-27, residente e domiciliada na cidade de Sobral, estado do Ceará, na Avenida Deputado 
João Frederico Ferreira Gomes, 1\1° 412, Bairro do Junco, CEP 62.030-262. e-mail 
monicalopesefegmail.com. Neste ato constitui seu outorgado procurador o Sr. JOSE SILVA VIEIRA, 
brasileiro, casado, contador, portador do CPF 316.550.683-34 e do RG 20083983982 — SSP/CE, 
residente e domiciliado na Avenida Jorge Domingues, 1218, Centro, CEP 62.620-000, Irauçuba/CE, e-
mai 1: jotavvi eira @ gmail.com 

Único sócio da Sociedade Limitada, METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE 
ESQUADRIAS LIDA, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Ceará, sob NIRE 23202135551 em sessão de 23 de Junho de 2021, com sede na 
cidade de Irauçuba, na Vila Coite, n° 12, Coite, CEP 62.620-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 24.355.527/0001-05, decide alterar seu Contrato Social, e o faz 
mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro: 

Cláusula 1° — Alteracão de Atividade Economia (Principal e Secundária) 

A sociedade limitada terá como objeto as seguintes atividades: 
Atividade Principal: 

2512-8/00 - Fabricação de Esquadrias de Metal 
Atividades Secundárias: 

7732-2/01 - Aluguel de Maquinas e Equipamentos para Construção sem Operador, exceto andaimes 
4399-1/01 - Administração de Obras 
4292-8/01 - Montagem de Estruturas Metálicas 
2539-0/01 - Serviços de Usinagem, Tornearia e Solda 
4330-4/02 - Instalação de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e Armários Embutidos de Qualquer Material 
4330-4/99 - Outras Obras de Acabamento da Construção 

Cláusula 2" — Alteracão Sócio/Administracão 

A administração da sociedade limitada caberá MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES, já 

qualificada anteriormente com os poderes e atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, 
o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja 

em favor da empresária ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem 

autorização do sócio único. 

§ Único — A administradora declara, sob as penas da lei, não está impedida de exercer a administração 

da sociedade limitada unipessoal, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

Metalúrgica Santa Clara Fabricação de Esquadrias Ltda.- Segunda Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n* 6195364 em 10/07/2023 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 

24355527000105 e protocolo 231114214 - 07/07/2023. Autenticeçáo: B1D35A96F729D93F1344A1A81ECD879A18660C0A9. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/111.421-4 e 
o código de segurança CUKJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/07/2023 por CAROLINA pRLICE EVANGELISTA MONTEIRO 
Prnsidenin na /1fl 



popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

041_ 
Cláusula 3° — Ratificacão

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no todo ou em parte, 
pelo presente aditivo. 

Cláusula 4° — Consolidacão do Contrato Social 

Em razão das deliberações acima aprovadas, resolve o sócio quotistas CONSOLIDAR o contrato social, 
que passará a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

1. MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES, brasileira, casada, empresária, nascida em 
04/05/1990, portadora da CNH de registro n" 04454684126 — DETRAN/CE e inscrita no CPF sob o n° 
014.707.493-27, residente e domiciliada na cidade de Sobral, estado do Ceará, na Avenida Deputado 

João Frederico Ferreira Gomes, N°412, Bairro do Junco, CEP 62.030-262. 

CLÁUSULA 1' — DENOMINAÇÃO E SEDE 

A sociedade limitada girará sob o nome empresarial de METALURGICA SANTA CLARA 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA, e terá sua sede e domicilio na cidade de Irauçuba, estado 
do Ceará na Vila Coite, tf 12, Coité — CEP: 62.620-000, adotando para seu estabelecimento o nome de 
fantasia de "METALURGICA SANTA CLARA". 

§ Único: A sociedade limitada não terá filial, podendo quando servir aos seus interesses, abrir filiais 
neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do capital da 
matriz, mediante alteração ato constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA 2°— OBJETO 

A sociedade limitada terá como objeto as seguintes atividades: 

a) Fabricação de esquadrias de metal — CNAE - 25.12-8-00; 
b) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes - CNAE - 
77.32-2-01; 
c) Administração de Obras - CANAE - 4399-1/01; 

d) Montagem de Estruturas Metálicas — CNAE - 4292-8/01; 

e) Serviços de Usinagem, Tornearia e Solda — CNAE - 2539-0/01; 

Metalúrgica Santa Clara Fabricação de Esquadrias Ltda. - Segunda Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 2 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6195364 em 10/07/2023 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FARRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 
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f) Instalação de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e Armários Embutidos de Qualquer Material - CNAE - 4330-
4/02, 

g) Outras Obras de Acabamento da Construção - CNAE - 4330-4/99. 

CLÁUSULA 311 — DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A empresa início suas atividades em 24 de fevereiro de 2016 e terá prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA 411 — CAPITAL SOCIAL 

O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas 
de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, neste ato em moeda corrente do 
País, as quais se encontram assim distribuída: 

Sócio Quotas Valor (R$) 
Monica dos Santos Lopes Ponteies 50.000 50.000,00 

Total 50.000 50.000,00 

§ 10 — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do sócio único, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração 
contratual pertinente. 

§ 2* — A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total do capital social 
integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei tf 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo 
solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada unipessoal. 

CLÁUSULA 5' — ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a MONICA DOS SANTOS LOPES 

FONTELES, já qualificado anteriormente com os poderes e atribuições de administrar os negócios, 

vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou 

assumir obrigações seja em favor da empresária ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da empresa, sem autorização do sócio único. 

§ Único — O administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de exercer a administração da 

sociedade limitada unipessoal, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 6'— FALECIMENTO 

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
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haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
§ Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação ao sócio único. 

2(3

CLÁUSULA — EXERCÍCIO .fi4/24211 

Ao término de cada exercício terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As 
demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os 
lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelo empresário. 

§ Único — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, a empresária deliberará sobre as contas e 
designará administrador quando for o caso_ 

CLÁUSULA sa — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

• 

• 

O único sócio da sociedade limitada unipessoal declara sob as penas da Lei que: 
a) Enquadra-se na condição de MICROEMPRESA; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do artigo 3° da 
Lei Complementar n" 123 de 14/12/2016; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § do artigo 3° da mesma 
lei. 

CLÁUSULA 9a — JURISDIÇÃO 

Fica eleito o foro da Comarca de Irauçuba, Estado do Ceará para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 01 (uma) via, de 
igual teor e forma. 

Irauçuba/CE, 7 de Julho de 2023 

Monica dos Santos Lopes Fonteles 
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Identificação do(s) Assinante(s) 
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Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb 'TI 

Data 
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Data Assinatura 

07/07/2023 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, JOSE SILVA VIEIRA, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR, DATA DE 

NASCIMENTO 28/03/1966, RG N°20083983982 SSP-CE, CPF 316.550.683-34, 

AVENIDA JORGE DOMINGUES, N° 1218, BAIRRO CENTRO, CEP 62620-000, 

IRAUCUBA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos 

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta 

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E 

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

•NN 

Iraucuba, 07 de julho de 2023. 

JOSE SILVA VIEIRA 
Assinatura Eletrônica Avançada 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa METALURG1CA SANTA CLARA FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS LTDA, de CNPJ 24.355.527/0001-05 e protocolado sob o número 23/111.421-4 em 07/07/2023, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6195364, em 10/07/2023. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador Raphael Vasconcelos Sales. 
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser 
avessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucec.ce.gov.br/Portal/ 
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Ca a de Processo 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 07/07/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gcãzb- in 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 07/07/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas ej vt> ni 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 07/07/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9,..A,uy rn 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/07/2023 

Documento assinado eletronicamente por Raphael Vasconcelos Sales, Servidor(a) Público(a), em 
10/07/2023. às 22:20. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jueec informando o 
número do protocolo 23/111.421-4. 
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O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
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,4•ÁIÂ • 
Ministério da Economia 

j;.•~ , Secretaria de Governo Digital 
r' . Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

.".• 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

` ag 
2WWY 

/ 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23202135551 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N* de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENI-0 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

110111111111111 

N° FCN/REMP 

CEN2179594628

III 111 

1 I 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

IRAUCUBA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

O Local Nome: 

Assinatura: 

18 Outubro 2021 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s).

SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ / 
Data 

NÃO __/_j NÃO Responsável __J._/ 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
24 Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 3 Exigência 4* Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital • 289 

ageá li 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/151.727-5 CEN2179594628 11/10/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 18/10/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Certificado Digital 

ITI 
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METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

• 

• 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito os abaixo qualificados: 

02q0 
8,L1120 

1. MARIA GISLANE DOS SANTOS SOUZA, brasileira, solteira, nascida em 19/04/1996, 
empresária, portadora da Carteira Nacional Habilitação de Registro sob n". 06235067050 - 
DETRAN/CE c inscrita no CPF sob o n°. 063.151.043-55, residente e domiciliada na Vila Coite, s/n, 
Distrito de Coite, município de Irauçuba, estado do Ceará, CEP 62.620-000. Neste ato constitui seu 
outorgado procurador o Sr. JOSE SILVA VIEIRA, brasileiro, casado, contador, portador do CPF 
316.550.683-34 e do RG 20083983982 — SSP/CE, residente e domiciliado na Avenida Jorge 
Domingues, 1218, Centro, CEP 62.620-000, lrauçuba/CE, e-mail:jotavvieira@gmail.com 

Único sócio da Sociedade Limitada, METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE 
ESQUADRIAS LTDA, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Ceará, sob NIRE 23202135551 em sessão de 23 de Junho de 2021, com sede na 
cidade de Irauçuba, na Vila Coite, n° 12, Coite, CEP 62.620-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional dc Pessoa Jurídica sob o n. 24.355.527/0001-05. decidem de comum acordo, alterar seu 
Contrato Social, e o fazem mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil 
Brasileiro: 

Cláusula P - Cessão e Transferência 

O sócio MARIA GISLANE DOS SANTOS SOUZA, já qualificada anteriormente, que neste ato 
vende e transfere o capital e a titularidade da empresa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
para MONICA DOS SANTOS LOPES, brasileira, solteira, empresária, nascida em 04/05/1990, 
portadora da CNH de registro n" 04454684126 — DETRAN/CE e inscrita no CPF sob o n° 014.707.493-
27, residente e domiciliada na cidade de Sobral, estado do Ceará, na Avenida Deputado João Frederico 
Ferreira Gomes, N° 412, Bairro do Junco, CEP 62.030-262. Neste ato constitui seu outorgado 
Procurador o JOSE SILVA VIEIRA, já qualificado anteriormente. Declara o sócio vendedor, haver 
recebido em moeda corrente do país, todos os direitos e haveres, dando plena e irrevogável quitação. 

Cláusula 2 - Administracão da Empresa 

A administração da sociedade limitada caberá MONICA DOS SANTOS LOPES, já qualificada 
anteriormente com os poderes e atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, o uso do 
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor 
da empresária ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização 
do sócio único. 

§ Único — A administradora declara, sob as penas da lei, não está impedida de exercer a administração 
da sociedade limitada unipessoal, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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Cláusula 3° — Ratificação Ate .= • 

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no todo ou em parte, • 

pelo presente aditivo. 

Cláusula 4' — Consolidação do Contrato Social 

Em razão das deliberações acima aprovadas, resolvem os sócios quotistas CONSOLIDAR o contrato 

social, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONCOLIDADO 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

1. MONICA DOS SANTOS LOPES, brasileira, solteira, empresária, nascida em 04/05/1990, 

portadora da CNH de registro n° 04454684126 — DETRAN/CE e inscrita no CPF sob o n" 014.707.493-

27, residente e domiciliada na cidade de Sobral, estado do Ceará, na Avenida Deputado João Frederico 
Ferreira Gomes, N°412, Bairro do Junco. CEP 62.030-262. 

CLÁUSULA 1' — DENOMINAÇÃO E SEDE 

A sociedade limitada girará sob o nome empresarial de METALURGICA SANTA CLARA 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA, e terá sua sede e domicilio na cidade de Irauçuba, estado 
do Ceará na Vila Coite, n" 12, Coité — CEP: 62.620-000, adotando para seu estabelecimento o nome de 
fantasia de "METALURGICA SANTA CLARA". 

§ Único: A sociedade limitada unipessoal não terá filial, podendo quando servir aos seus interesses, 
abrir filiais neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do 
capital da matriz, mediante alteração ato constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA 2' — OBJETO 

A sociedade limitada unipessoal terá como objeto a seguinte atividade: 
a) Fabricação de esquadrias de metal - CNAE 25.12-8-00; 
b) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes - CNAE 
77.32-2-01. 

CLÁUSULA 3' — DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A empresa inicio suas atividades em 24 de fevereiro de 2016 e terá prazo de duração indeterminado. 

Metalúrgica Santa Clara Fabricação de Esquadrias Ltda. - Primeira Alteração e Consolidação do contrato Social Página 2 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5659613 em 18/10/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 
24355527000105 e protocolo 211517275- 11/10/2021. Autenticação: 30DC898EB122969C489DCC633C63EEFD9A9E9E39. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/151.727-5 e o 
código de segurança Kv5Z Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/10/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-
C-teral °Ao 481 



• 

• 

CLÁUSULA 4* — CAPITAL SOCIAL 

O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas 

de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado. neste ato em moeda corrente do 

País, as quais se encontram assim distribuída: 

Sócio Quotas Valor (RS) 

Monica dos Santos Lopes 50.000 50.000,00 

Total 50.000 50.000,00 

.29Z 
201,001.4,

§ 1° — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do sócio único, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração 
contratual pertinente. 

§ 2° — A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total do capital social 
integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n* 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo 
solidariamente pela intepulização do capital social da sociedade limitada unipessoal. 

CLÁUSULA 5* — ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a MONICA DOS SANTOS LOPES, já 
qualificado anteriormente com os poderes e atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, 
o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja 
em favor da empresária ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem 
autorização do sócio único. 

§ Único — O administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de exercer a administração da 
sociedade limitada unipessoal, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas dc defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 6* — FALECIMENTO 

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
§ Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação ao sócio único. 

CLÁUSULA 7 — EXERCÍCIO 

Ao término de cada exercício terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As 
demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os 
lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelo empresário. 
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§ Único — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, a empresária deliberará sobre as contas e 

designará administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 2f3 
ggoopf 

O único sócio da sociedade limitada unipessoal declara sob as penas da Lei que: 
a) Enquadra-se na condição de MICROEMPFtESA; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do artigo 3° da 
Lei Complementar tf 123 de 14/12/2016; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do artigo 3° da mesma 
lei. 

CLÁUSULA 9' — JURISDIÇÃO 

Fica eleito o foro da Comarca de Irauçuba, Estado do Ceará para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

• 

• 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 01 (urna) via, de 
igual teor e forma. 

Irauçuba/CE, 18 de Outubro de 2021 

Maria Gislane dos Santos Souza Monica dos Santos Lopes 
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito o abaixo qualificado: 

• 

1. MARIA GISLANE DOS SANTOS SOUZA, brasileira, solteira, nascida em 19/04/1996, 

empresária, portadora da Carteira Nacional Habilitação de Registro sob n2. 06235067050 - 

DETRAN/CE e inscrita no CPF sob o n2. 063.151.043-55, residente e domiciliada na Vila Coite, sin 

Distrito de Coite, município de Irauçuba, estado do Ceará, CEP 62.620-000, titular da empresa 

individual MARIA GISLANE DOS SANTOS SOUZA - ME, estabelecida da Vila Coite, n2 12, Coite, 

Irauçuba/CE. Com NIRE 2310370766-1, CNPJ sob o n2 24.355.527/0001-05, Neste ato constitui 

seu outorgado procurador o Sr. JOSE SILVA VIEIRA, brasileiro, casado, contador, portador do CPF 

316.550.683-34 e do RG 20083983982 — SSP/CE, residente e domiciliado na Avenida Jorge 

Domingues, 1218, Centro, CEP 62.620-000, lrauçuba/CE, e-mail: jotavvieira@gmail.com, resolve: 

Neste ato transformar a empresa individual em uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, e o faz 

mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro: 

CLÁUSULA lê — DENOMINAÇÃO E SEDE 

A sociedade limitada unipessoal girará sob o nome empresarial de METALURGICA SANTA CLARA 

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA, e terá sua sede e domicilio na cidade de Irauçuba, estado 

do Ceará na Vila Coite, n2 12, Coité — CEP: 62.620-000, adotando para seu estabelecimento o 
nome de fantasia de "METALURGICA SANTA CLARA". 

§ Único: A sociedade limitada unipessoal não terá filial, podendo quando servir aos seus 
interesses, abrir filiais neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando 
para estas uma parte do capital da matriz, mediante alteração ato constitutivo, devidamente 

assinado pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA 2! — OBJETO 

A sociedade limitada unipessoal terá como objeto a seguinte atividade: 
a) Fabricação de esquadrias de metal - CNAE 25.12-8-00; 

b) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes - 
CNAE 77.32-2-01. 

CLÁUSULA 3 — DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A empresa início suas atividades em 24 de fevereiro de 2016 e terá prazo de duração 
indeterminado. 

Ato de Transformação da Empresa Individual em Sociedade Limitada Unipessoal - Metalúrgica Santa Clara Página 1 
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CLÁUSULA 42 - CAPITAL SOCIAL 

O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) 

quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, neste ato em 

moeda corrente do País, as quais se encontram assim distribuída: 

Sócio Quotas Valor (R$) 

Maria Gislane dos Santos Souza 50.000 50.000,00 

Total 50.000 50.000,00 

§ 12 — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do sócio único, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 

cessão, a alteração contratual pertinente. 

fio 
§ 29 — A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total do capital 

social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n2 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 

respondendo solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada 

unipessoal. 

CLÁUSULA 5 — ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a MARIA GISLANE DOS SANTOS 

SOUZA, já qualificado anteriormente com os poderes e atribuições de administrar os negócios, 

vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
empresarial ou assumir obrigações seja em favor da empresária ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do sócio único. 

§ Único — O administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de exercer a 
administração da sociedade limitada unipessoal, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 62- — FALECIMENTO 

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
§ Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação ao sócio único. 

Ato de Transformação da Empresa Individual em Sociedade Limitada Unipessoal - Metalúrgica Santa Clara Página 2 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202135551 em 23/00/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, 

. CNPJ 24355527000105 e protocolo 210909137 - 18/06/2021. Autenticação: 97A0FB4928B8442EE2F5AF196D14F9E96A79. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/090.913-7 e o 
código de segurança ciDla Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
npra1 nAn 4/A 
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CLÁUSULA 7P — EXERCÍCIO 

Ao término de cada exercício terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 

ano. As demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de 

cada ano. Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelo empresário. 

§ Único — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, a empresária deliberará sobre as 

contas e designará administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA 8P — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

O único sócio da sociedade limitada unipessoal declara sob as penas da Lei que: 

a) Enquadra-se na condição de MICROEMPRESA; 

b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do artigo 
39 da Lei Complementar n9 123 de 14/12/2016; 

c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 49 do artigo 39 da 

mesma lei. 

•IN 
CLÁUSULA 9P —JURISDIÇÃO 

Fica eleito o foro da Comarca de Irauçuba, Estado do Ceará para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

E, estando o sócio único resolvido, firma o presente instrumento em 01 (uma) via, de igual teor 

e forma. 

Irauçuba/CE, 23 de Junho de 2021 

Maria Gislane dos Santos Souza 
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SIM. Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°23202135551 em 23/06/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

30 
0/02,24/ 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

21/090.913-7 CEP2100130341 

Data 

18/06/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

Data AssinaturaCPF Nome 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA .23/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Certificado Digital 

. Bia Junta Comercial do Estado do Ceará 
; Certifico registro sob o n° 23202135551 em 23/06/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, 

CNPJ 24355527000105 e protocolo 210909137 - 18/06/2021. Autenticação: 97A0F13492868442EE2F5AF196014F9E96A79. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/090.913-7 e o 
código de segurança oD1a Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-

, ' nAn SIR 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - S1NREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE 

ESQUADRIAS LTDA. de CNPJ 24.355.527/0001-05 e protocolado sob o número 21/090.913-7 em 18/06/2021, 

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 23202135551. em 23/06/2021. O ato foi deferido 

eletronicamente pelo examinador Felipe Araujo Veras. 
Certifica o registro. a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Ca øa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 23/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

g . `Lb 

Documento Princi al 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 23/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

9

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36. Lei 8.934/1994): 23/06/2021 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Araujo Veras, Servidor(a) Público(a), em 
23/06/2021. às 16:47. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 21/090.913-7. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202135551 em 23/06/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. 
CNPJ 24355527000105 e protocolo 210909137 - 18/06/2021. Autenticação: 97A0FB4928B8442EE2F5AF196D14F9E96A79. Lenira Cardoso de 
Alencar Seralne - Secretária-Geral. Para validar este documento. acesso http://vvww.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 21/090.913-7 e o 
código de segurança qD1a Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de AlencarSeraine — Secretária-
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. quarta-feira. 23 de junho de 2021 

204v9 

eia.;  Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202135551 em 23/06/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, 
CNPJ 24355527000105 e protocolo 210909137 - 18/06/2021. Autenticação: 97A0F8492868442EE2F5AF196D14F9E96A79. Lema Cardoso de 
Alencar Seralne - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/090.913-7 e o 
código de segurança qDla Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-
nnral .;)/ nAn RIR 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Especifica 
Comercial até a presente data. 

30 

2f6/clag 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Fortaleza, 13 de Novembro de 2024. 

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 
SECRETARIA•GERAL 

Página 2 de 2 

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o sito (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C245001575764 e o código de segurança TGZA. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 13/11/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária 'Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Especifica 

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 

termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 

78, inciso III e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 

Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme 

protocolo de número 24/193.158-4, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no art. 70, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de METALURGICA SANTA CLARA 

FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, 

NIRE 2320213555-1, CNPJ 24.355.527/0001-05, ATIVA, com sede na VILA 

COITE, 12, BAIRRO COTE, IRAUCUBA/CE, com dados que em resumo a seguir 

se especificam: 
Ato/Evento Data 

Aprovação 
N° 

Aprovação 
Data Assinatura 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
- ENQUADRAMENTO DE MICROFMPRESA 

26/02/2016 20160244730 X 

INSCRICAO 
- INSCRIÇÃO 

26/02/2016 23103707661 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO 
MESMO ESTADO 
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
SECUNDARIAS) 

07/06/2017 5005542 05/06/2017 

BALANCO 11/09/2017 5022300 31/12/2016 
ALTERACAO 
- ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
- ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 
- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- TRANSFORMACAO 
- ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE 
FANTASIA) 

23/06/2021 23202135551 23/06/2021 

ALTERACAO 
- SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

18/10/2021 5659613 18/10/2021 

BALANCO 
- PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 

03/06/2022 5813324 02/06/2022 

BALANCO 27/06/2023 6180786 26/06/2023 

ALTERACAO 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
SECUNDARIAS) 
- ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

10/07/2023 6195364 07/07/2023 

BALANCO 30/04/2024 6818217 29/04/2024 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 

Página 1 de 2 

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C245001575764 e o código de segurança TGZA. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 13/11/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Serainc - Secretária-Geral. 
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE IRAUÇUBA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.13312021) 

(PESSOA JURÍDICA /1° GRAU I CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Civel, 
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS LTDA - EPP. CNPJ n° 24.355.527/0001-05. 

_ERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

IRAUÇUBA 

Quinta-feira, 12 de Dezembro de 2024 às 10:31:15 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA. CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

Código de autenticação: 891708588. 
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=891708588/ 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTAf3n IDADE 

DO CEARA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • JOSE SILVA VIEIRA 
REGISTRO • CE-025926/0-0 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.550.683-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 20/09/2024 as 10:47:11. 
Válido até: 19/12/2024. 
Código de Controle: 585033. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

about blank 



METALURGICA 
SANTA CLARA 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA. 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 013/2024 — CPL/PMSDM. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024. 

sUit 

A empresa METALÚRGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS 

LTDA; com endereço na Vila Coité, 012, Coité — CEP: 62.620-000, na cidade de lrauçuba, 

no estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 24.355.527/0001-05 vem, pela sua 

representante legal Sra. MÔNICA DOS SANTOS LOPES FONTELES, portadora da cédula 

de identidade n° 2004.031.060.904 SSPDS/CE. e CPF n° 014.707.493-27; DECLAR A, 

para os fins devidos, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos na Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

lrauçuba/CE, 12 de dezembro de 2024. 

METALÚRGICA SANTA CLARA FAB. DE ESQUADRIAS LTDA 

CNN : 24355.527/0001-05. 

EMPRESÁRIA / SÓCIA / ADMINISTRADORA 

MÔNICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 

RG : 2004.031 060.904-SSPDS/CE. - CPF.: 014.707.493-27 

METALURGICA Assinado de forma digital 

SANTA CLARA por METALURGICA SANTA 
CLARA FABRICACAO DE 

FABRICACAO DE EsQuADRIAs:2435552700 
ESQUADRIAS:243 0105Dados: 2024.12.12 

55527000105 14:05:17-0300 

METALÚRGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO E ESQUADRIAS LTDA. 

Vila Coité, 012 - Coité - CEP: 62.620-000 - Telefone/WhatsApp: 88.99967.4601 - Irauçuba - Ceará 
CNPJ: 24.355.527/0001-05 - Insc. Estadual: 06.532.590-7 - E-mail: metalurgica.sobral@gmail.com 



IMETRuuRGICA
SANTA CLARA 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA. 
REF.:PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 013/2024 — CPLIPMSDM. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024. 

31,2 
MC,40> 

A empresa METALÚRGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA; com 
endereço na Vila Coité, 012, Coité — CEP: 62.620-000, na cidade de Irauçuba, no estado do Ceará, 
inscrita noCNPJ/MF sob o n° 24.355.527/0001-05 vem, pela sua representante legal Sra. MONICA 

AOS SANTOS LOPES FONTELES, portadora da cédula de identidade n° 2004.031.060.904 
. PDS/CE. e CPF n° 014.707.493-27: 

DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

X 'Simples Nacional; 

lLucro Real; 
 9 

Lucro Presumido; 

[ lOutro: 

DECLARO, que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócia, MÔNICA DOS 
SANTOS LOPES FONTELES, portadora da cédula de identidade n° 
2004.031.060.904 SSPDS/CE. e CPF n° 014.707.493-27:. 

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o 
cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 
humanos emobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: Vila Coité, 012, Coité 
Cidade: Irauçuba Estado: Ceará 
Cep.: 62.620-000 
Ponto de referência: ao mercantil do Neto 
Telefone: 88.99967.4601 / 88.99652.3643 
E-mail: metalurgica.sobralggmail.com 

METALÚRGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO E ESQUADRIAS LTDA. 

Vila Coité, 012 - Coité - CEP: 62.620-000 - Telefone/WhatsApp: 88.99967.4601 - Irauçuba - Ceará 
CNPJ: 24.355.527/0001-05 - Insc. Estadual: 06.532.590-7 - E-mail: metalurgica.sobral@gmail.com 



METAINIRGICA 
SANTA CLARA 

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Microempreendedor Individual — MEI; 

Microempresa — ME; 

Empresa de Pequeno Porte — EPP; 

Sociedade Cooperativa; 

Normal. 

3/2 
`21f1:)AVIr 

'DECLARO, que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital; 

DECLARO, para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que 
não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprego menor de16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70, da 
Constituição Federai/88; 

"DECLARO, que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 
Federal n° 14.133/21; 

,' DECLARO, que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1°. da Lei Federal n° 14.133/21; 

DECLARO, que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art.63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21; 

DECLARO, que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, 
inciso!, da Lei Federal n° 14.133/21; 

DECLARO, que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 
14.133/21: 

METALÚRGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO E ESQUADRIAS LTDA. 

Vila Coité, 012 - Coité - CEP: 62.620-000 - Telefone/WhatsApp: 88.99967.4601 - Irauçuba - Ceará 

CNPJ: 24.355.527/0001-05 - Insc. Estadual: 06.532.590-7 - E-mail: metalurgica.sobral@gmail.com 



METALuRGICR
SANTA CLARA 

;ffi 120J '1 

DECLARO, que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade 
e autenticidade dosdocumentos apresentados. 

DECLARAMOS, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, 
conforme disposto norespectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da 
presente declaração. 

lrauçuba-CE, 12 de dezembro de 2024. 

METALÚRGICA SANTA CLARA FAB. DE ESQUADRIAS LTDA. 
CNPJ.: 24.355.527/0001-05. 
EMPRESÁRIA / SÓCIA / ADMINISTRADORA 

"NICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 
2004.031.060.904-SSPDS/CE. - CPF.: 014.707.493-27 

METALURGICA SANTA Assinado de forma digital por 

CLARA FABRICACAO DE METALURGICA SANTA CLARA 
FABRICACAO DE 

ESQUADRIAS:24355527 ESQUADRIAS:24355527000105 

000105 Dados: 2024.12.12 13:55:56 -0300' 

METALÚRGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO E ESQUADRIAS LTDA. 
Vila Coité, 012 - Coité - CEP: 62.620-000 - Telefone/WhatsApp: 88.99967.4601 - Irauçuba - Ceará 
CNPJ: 24.355.527/0001-05 - Insc. Estadual: 06.532.590-7 - E-mail: metalurgica.sobral@gmail.com 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA. 
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 013/2024 — CPL/PMSDM. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024. 

METALUGICA SANTA CLARA DE FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n° 24.355.527/0001-05, sediada na cidade de Irauçuba. no 

estado do Ceará, por intermédio de sua representante legal, Sra. MÔNICA DOS 

SANTOS LOPES FONTELES, portadora da Carteira de Identidade n° 

2004031060904, Órgão expedidor SSPDS-CE e do C.P.F n° 014.707.493-27, 

DECLARA, que não possui, em seu Quadro de Pessoal, empregados menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federaln° 9854, de 27.10.99, que 

acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 

lrauçuba-CE, 12 de dezembro de 2024. 

METALÚRGICA SANTA CLARA FAB. DE ESQUADRIAS LTDA. 
CNPJ.: 24.355.527/0001-05. 
EMPRESÁRIA / SÓCIA / ADMINISTRADORA 
MÔNICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 
RG.: 2004.031.060.904-SSPDS/CE. - CPF.: 014.707.493-27 

METALURGICA SANTA Assinado de forma digital por 
METALURGICA SANTA CLARA 

CLARA FABRICACAO DE FABRICACAO DE 

ESQUADRIAS:24355527 ESQUADRIAS:24355527000105 
Dados: 2024.12.12 13:56:58 

000105 -0300' 

METALÚRGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO E ESQUADRIAS LTDA. 
Vila Coité, 012 - Coité - CEP: 62.620-000 - Telefone/WhatsApp: 88.99967.4601 - iraucuba - Ceará 
CNPJ: 24.355.527/0001-05 - lnsc. Estadual: 06.532.590-7 - E-mail: metalurgica.sobral@gmail.com 
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DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA. 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 013/2024 — CPLJPMSDM. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024. 

A empresa METALÚRGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS 
LTDA; com endereço na Vila Coité, 012, Coité — CEP: 62.620-000, na cidade de Irauçuba, 
no estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 24.355.527/0001-05 vem, pela sua 
representante legal Sra. MÔNICA DOS SANTOS LOPES FONTELES, portadora da 
cédula de identidade n° 2004.031.060.904 SSPDS/CE. e CPF n° 014.707.493-27; 
DECLARA, que a METALÚRGICA, acima discriminada possui reserva de cargos para 

pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social previstas em Lei e em 
normas específicas. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Irauçuba/CE, 12 de dezembro de 2024. 

METALÚRGICA SANTA CLARA FAB. DE ESQUADRIAS LTDA. 

CNPJ : 24.355.527/0001 05 

EMPRESÁRIA / SÓCIA / ADMINISTRADORA 

MÔNICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 

RG.: 2004.031.060.904-SSPDS/CE. - CPF.: 014.707.493-27 

METALURGICA 
SANTA CLARA 
FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS:243 
55527000105 

Assinado de forma digital 
por METALURGICA SANTA 
CLARA FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS:2435552700 
0105 
Dados: 2024.12.12 
14:03:30 -0300' 

METALÚRGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO E ESQUADRIAS LTDA. 

Vila Coité, 012 - Coité - CEP: 62.620-000 - Telefone/WhatsApp: 88.99967.4601 - Irauçuba - Ceará 

CNPJ: 24.355.527/0001-05 - Insc. Estadual: 06.532.590-7 - E-mail: metalurgica.sobral@gmail.com 
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ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

FICHA DE TNISCRIÇÃO no cownuncrwr. 
FIC 

c Gr 

06.532590-7 , 

RAZÃO SOCIAL 
METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

ENDEREÇO 
VILA COIFE , 00012 
Comp.: Bairro: COITE CEP: 62.620-000 
Cidade: IRAUCUBA UF: CE Distrito: 1RAUCUBA 

c.N.P..1. 
24.355.527/0001-05 

ICÓD. ÓRGÃO LOCAL 
f206.l2000 - NT-ITAPIPO 

( .N.A.E. 

2512800 - Fabricação de esquadrias de metal 

DESCRIÇÃO UNIDADE AUXILIAR 

c.N.A.F.. PRINCIPAL(ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO) 
2512800 - Fabricação de esquadrias de metal 

C.G.F. DO ESTAR. VINCULADO 
00.000000-0 

c.N.A.E. SECUNDÁRIO 
2539001 - Serviços de usinagem tornearia e solda 

REGIME DE RECOLHIMENTO 
EPP 

c.N.A.E. SECUNDÁRIO 2 
4292801 - Montagem de estruturas metálicas 

NATUREZA JURIDICA 
3- SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

_ 

EMITIDA VIA INTERNET EM 21/11/2024 ÀS 15:24:57 
Última atualização dos dados cadastrais em 10/07/2023 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
http://www.sefaz.ce.gov.br 

https://servicos.sefaz.ce.gov.br/internetiacessoSeguro/CADASTRO/FIC/FIC.ASP 1/1 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.bdassinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 



BAIXE AGORA O APP MEU TIN 
319 
2q0aW 

Seu consumo 
de Internet 

'[ SEI 

2° via 
de conta 

Vantagens 
exclusivas 

APROVEITE E MUDE AGORA PARA A CONTA DIGITAL PELO APP E TENHA 
Você receberá suo fatura apenas par e-mail e SMS e poderá acessi 

tnÁittowtsrpat..0 
MEU EsTim 

EM  ZN erim 
MN IS 

03201235 

+Pix Pague suc 
formo sirr 

L 
hillettit1111111111111111:1111111111111.1111.1 

CIU 94gh,.00tfl ruo 

MONICA DOS SANTOS LOPES 
RUA NAPOLEAO LINHARES MADEIRA, 1 
CENTRO 
62011-280 SOBRAL CE 



320 
Ministério da Fazenda 

deReceita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Numero 
014.707.493-27 

Nome 
MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 

tait 

Nascimento 
04/05/1990 

CÓDIGO DE CONTROLE 

70A0.698C.BADA,0272 

0"N 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
ás 10:57:51 do dia 15/06/2023 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador 00 
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

Scanned with CamScanner 



RWHIIEMOS DE METALURGICA SANTA CLARA FABRICADA° DE FanUADRIAS LIDA OS PINJOUTOSSFSLMoSCOFSTANTEs DA NOTA FNC_AL PaNCADA AO 

LADO DESTINATÁRIO' MUNIL1P10 DE NAZARLA - R= Bec. %mudos 1971 Ckap da eal TE/USINA-19 
INF-e 

N°268 EMISSÃO: 01/08/2024 

SÉRIE: I VALOR TOTAL: 48.750,00 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO F ~I ATLIIA DO RECEBEDOR 

LCCOPURCA: 
ANUA: 041 

C 1.WEITCOM 

METALURGICA SANTA 
CLARA FAIIRICACAO DE 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eleminica 

cotmumsnofaco 

111111111111 1111111 II 1111111111111 II 1 lilli III IIIIII 
1M2GONL 
2PG ESQUADRIAS LTDA 0 - Entrada 

1 - Saida I 
coAVEDEMESSO 

2324 8824355527000105550011M00002681195307750 3-el 
VL CO1TE, 000- CO1TE - 1RAUCUBA - CE - CEP: 62620000 FONE1FAX: 

8899674601 EMALL: METALURGICA.SOBRAL@GMAILCOM 
N° 000.000.268 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 

4r- 
Consulta de autencidade no portal nacional da W-C 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 2 qb /200211' Autorinidora 
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1.1Á' r15 4 

'çAi 

A DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE T 
PROTOCOLO DE AUTOILIZAÇÁO DE USO 

i 223240029222973 -01/08/2024 01:37:44 
~IÇA° ESTADUAL 

065325907 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DOSUBST TRIB. Clel 

1 24.355.527/0001-05 

NOMERALI,OSOCLAL 

MUNICIPIO DE NAZARIA 
C/0TM 

10 560.401/0001-49 
DATA EMISSÃO 

01/08/2024 
ENDEREÇO 

Rua Beca Vasconcelos 1971 
BAIRRO 

Gogo da ema 
CEP 

64415000 
DATAENTRADAWADA 

01/08/2024 
samomn 
TERESINA 

I FONE)EAX 

I 8632220924 1 
I UF 

PI 
I OLSCRIÇÁO ESTADUAL 

I 
HORAENTRADASAMA 

01:32 
FATURA 

CULO DO IMPOSTO 

Vencimento Valor Vencimenio Valor N' Vencimento Valor 

R
_ 

ASF DP CAI CITO nor." ~CR MN, " R DP CA‘F 611-1,10 DO W-MCM IRCT v,t .W NI In" Mmvr VAI OR ons MIM rTnç 

0.00 0.00 0,00 0.00 48.750.00 
VALOR DO FRETE VALOR DOSEGURO DESCONTO otrniAs DLSPESAS Ar-meiam VALOR DO IPT VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 48.750,00 
TRANSPORTADORANOLUMES TRANSPORTADOS 

RALIOSOCIAL MiTTIPOROINIA 
o-RnumenIrtiln 

CODIGOANn PLAÇADOVELCULO LW CNELKEE 

ENDEREÇO ~teto UF INSDRIDAO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

21 
ESPELIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO MUER) 

0,000 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÔDEA) OLMIUÇÃo Do PRODUTDNIHIVNO 16(74,511 csT 
LsoLN 

CFOP UN1D 12 . [I `. I R l MI \ IR CO1,I BC !CM) VULICVS AUCI. 
WMS 

497 ROTADA0 DUPLA VERTICAL 01012900 0103 6102 UNO 3 1.550,00 4.650,00 
498 SIMULADOR DE RENO 73089010 0103 6102 UNO 3 1 600,00 4_800,00 
499 SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO 01012900 0103 6102 UNO 5 2.160,00 6.480,00 
500 MULTI-EXERDITADOR 73089010 0103 6102 UND 1 4.500,00 13 500,00 
501 SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO 01012900 0103 6102 UND 3 2.400,00 7 200,00 
502 PRESSÃO DE PERNAS DUPLO 01012900 0103 6102 UND 3 2.060,00 6.180,00 
501 SUAR DUPLO 01012900 0103 6102 UND 3 1.980,00 5 940,00 

DADOS ADICIONAIS 

LVFORMAÇOESCOMPLEAOSTMWS 

Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipais: RS 0,00 (0,004) 
Fonte: IBPT. -AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS DE GINASTICA, DESTINADO A MONTAGEM DE 
ACADEMIA AO AR LIVRE PARA O MUNICIPIO DE NAZARIA-PI. DE ACORDO COM O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N 01.2006/2024 - PREGA)) ELETRONICO N 006-2024. -DADOS BANCARIO-
BANCO DO BRASIL-AGENCIA 4149-3.-CONTA CORRENTE 15.474-1-EM NCNE, METALURGICA 
SANTA CLARA PABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. 

RESERVAIX) AO FISCO 

CksenvoMdopor Ç '.5.01--tC0171 



ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARIA 

Gabinete do Prefeito 
1 Me 1,11.51G,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura de Nazária - Pl. por sua Secretaria Municipal de Administração, CNPJ: 

10.560.403/0001-49, com sede na Rua Francisco Alves de Carvalho, n" -54. Centro, Nazária-Pl. CEP: 

64.415-000, ATESTA para os devidos fins que a empresa METALURGICA SANTA CLARA 

FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA-ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 24.355.527/0001-05, 

sediada na Vila Coité. 012 - Coité - CEP: 62.620-(J00 - Irauçuba - Ceará, FORNECEU 

SATISFATORIAMENTE EQUIPAMENTOS DE GINASTICA DESTINADOS A MONTAGEM DE 

ACADEMIAS AO AR LIVRE, para atender as demandas do município de Nazária — PI. 

Registramos que a empresa citada manteve de forma regular e pontualmente. os compromissos 

assumidos no CONTRATO ADMINISTRATIVO ND 01.2006/2024. decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO 006/2024. Segue relação dos item contratados: 

. ITIM DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE _ 

1 

ROTAÇÃO DUPLA VERTICAL: Utilizados por portadores de 
necessidades especiais (PNE) Fortalece os membros superiores e 
melhora a flexibilidade das articulações dos ombros. Fabricados com 
tubos de aço carbono de no mínimo 2" x 2mm; 1" x 1.50mm; 3" X x 
2mm, X x 1, 50mm; rolamentos duplos, pintura a pó eletrostática, 
solda rrilg„ orifícios para a fixação do equipamento (chumbadores com 
flange de no mínimo 240 mm x X e com parafusos de fixação); cortes 
a laser, parafusos allen de aço; bola de resina; especificações 
musculares em cada aparelho em baixo relevo em inox; tampão de 
metal arredondado; oferecendo total segurança aos usuários, 
permitindo portanto, que os aparelhos possam ser instaladas em 
áreas fechadas e ao ar livre. Deverão obedecer aos requisitos da 
norma vigentes. Com demais acessórios para instalação. 

— 

UNO 08 

2 

SIMULADOR DE REMO: Confeccionado em tubos de aço carbono de 
no mínimo 2" x 2, 25mm; 1".1/4"x 2, 25 mm; rolamentos duplos, 
pintura eletrostática, batentes de borracha, solda mig, orifícios para 
a fixação do equipamento (chumbadores parabout); cortes a laser; 
especificações musculares em cada aparelho em baixo relevo em in • 
inox; tampão de metal estampados e arredondado, bancos 
arredondados sem quina; carga (relativa: de no mínimo 10% a massa 
corporal do usuário); oferecendo total segurança aos usuários, 
permitindo portanto, que os aparelhos possam ser instaladas em 
áreas fechadas e ao ar livre. Deverão obedecer aos requisitos da 
norma vigentes. Com demais acessórios para instalação. 

UNO 08 

3 

SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO: Confeccionado em tubos de 
aço carbono de no mínimo 2" x 2mm; 1" X x 2, 25mm; 1" x 2, 25mm; 
ferro chato de no mínimo 2" x X. Utilizar pinos maciços, todos 

rolamentados (rolamentos duplos), pintura a pó eletrostática, 

UNO 08 

, 

.canned with 

CamScanner 
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batentes de borracha, solda mig, orifícios para a fixação do 
equipamento (chumbadores parabout); selim em alumínio fundido 
oferecendo total segurança aos usuários, permitindo, portanto, que 
o aparelho possa ser instalado em áreas fechadas e ao ar livre. 
Deverão obedecer aos requisitos da norma vigentes. Com demais 
acessórios para instalação. 

4 

MULT1-EXERCITADOR: Confeccionado em tubos de aço carbono de 
no mínimo 2" x 2mm; 1" Y. x 2, 25m; 1" x 2,25 mm; assento em tubo 
oblongo de no mínimo 16x.30 x 1.50 mm. Utlizar pinos maciços, todos 
rolamentados (rolamentos duplos), pintura eletrostática, batentes de 
borracha , solda mig, orifícios para a fixação do equipamento 
(chumbadores parabout); carga máxima de peso 4 kg por disco, 
oferecendo total segurança aos usuários, permitindo portanto, que o 
aparelho possa ser instalado em áreas fechadas e ao ar livre. . 
Deverão obedecer aos requisitos da norma vigentes. Com demais 
acessórios para instalação. 

UND 08 

5 

SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO: Confeccionado em tubos de 
aço carbono de no mínimo 2" x 2, 25 1" % x 2, 25 mm; chapa 
antiderrapante de no mínimo 2 mm. Utilizar pinos maciços, todos 
rolamentados (rolamentos duplos), pintura a pó eletrostática, 
batentes de borracha, solda mig, orifícios para fixação do 
equipamento (chumbadores parabout); pisa nte em alumínio fundido, 
cortes a laser; tampão de metal arredondado, especificações 
musculares em cada aparelho em baixo relevo em inox, oferecendo 
total segurança aos usuários, permitindo portanto, que o aparelho 
possa ser instalado em áreas fechadas e ao ar livre. Deverão obedecer 
aos requisitos da norma vigentes. Com demais acessórios para 
instalação. 

UND 08 

PRESSÃO DE PERNAS DUPLO: Confeccionado em tubos de aço 
carbono de no mínimo 2" x 2,25 mm;coluna 3" % x 3mm, 2" ; assento 
e encosto estampados e arredondados com chapa de no mínimo 2 
mm sem quinas. Utilizar pinos maciços, todos rolamentados 
(rolamentos duplos), pintura a pó eletrostática batentes de borracha, 
solda mig, orifícios para a fixação do equipamento (chumbadores com 
flange de no mínimo 240 mm x % com parafusos de fixação); cortes a 
laser; especificações musculares em cada aparelho em baixo relevo 
em inox; oferecendo total segurança aos usuários, permitindo, 
portanto que o aparelho possa ser instalado em áreas fechadas e ao 
ar livre. . Deverão obedecer aos requisitos da norma vigentes. Com 
demais acessórios para instalação. 

UND 08 

'canned with 

CE3 CamScanner 
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ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 

Gabinete do Prefeito 

SURF DUPLO: Confeccionado em tubos de aço carbono de no mínimo 
2" x 2, 25mm; 1".1/4"x 2, 25 mm; coluna 3' Y, x 3mm, chapa 
antiderrapante d no mínimo 2mm. Utilizar pinos maciços, todos 
rolamentados (rolamentos duplos) , pintura eletrostática, batente de 
borracha, solda mig, orificios para a fixação do equipamento 
(chumbadores com Range 240 mm x X e com parafusos de fixação); 
cortes a laser; tampão de metal arredondado; especificações 
musculares em cada aparelho em baixo relevo em inox: oferecendo 
total segurança aos usuários, permitindo portanto, que o aparelho 
possa ser instalado em áreas fechadas e ao ar livre. . Deverão 
obedecer aos requisitos da norma vigentes. Com demais acessórios 
para instalação. 

UNO 

itbuNj 

08 

Não há em nossos registros nada que possa desabonar sua conduta, sendo considerado por nós 

idónea c tecnicamente capaz. 

Nazária-PI, 08 de novembro de 2024. 

PCLIC gdvjG-0 
Maria da CniAlesquitaide Sousa Carvalho 

CPF n° 226.430.289-68 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE NAZARIA - PI 
PRUVIVR.A M i ÁRJA 

Sourtária ação 
MU 014/2014 

a14)21( 
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RECEBEMOS DE NIETAWROICA SANTA CLARA FASE AO DE ESQUADRIAS LTDA OS IMILODUTTX RVIC'OS CONSTANTES DA NOTA IlSCAL /NOW ADA M) 
LADO DESTINATMUO. NIUNICIPIO DE NAZARIA • Riu Beca Vacoacdos 197~ da ema TERESNA-PI 

N'' 274 

SÉRIE: I 

NIF... 

EMISSÃO: 02/09/2024 

VALOR TOTAL: 81.250,00 

DATA DL RECEBIMENTO movi-m4S:4) F kssrs ATURA DO RECETIF.DOR 

ARQUIVO 

LOGOMARCA. 
C NSOFTCOM 

NLOGO'ILOGO, 
IP G 

METALURGICA SANTA 
CLARA FABRICACAO DE 

ESQUADRIAS LTDA 
VL COITE, 000 - COITE - IRAUCUBA - CE - CEP: 62620000 FONE/FAX: 

8899674601 EMAIL: METALURGICA.SOBRA14GMAILCOM 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 
- Entrada 

I - Saida 1 

N° 000.000.274 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 
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DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NoME RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE NAZA RIA 
(NPECPT 

10.560.40r01-49 
DAIALIVILSRU) 

02/09/2024 
ENDEREÇO 

Rua Beca Vasconcelos 1971 
BAMR0 CEP 

Gogo da ema 64415000 
DATA PM ADASAIDA 

02/09/2024 
sawtorno 

TERESINA 
FONE,TAX 

8632220924 
UI' 

PI 
ENWROPESTADEAL HORAENDTADNSMDA 

09:22 
FATURA N" Vencimento Valor N' Vencimento Valor N' Vencimento Valor 

lk.CUI.0 DO IMPOSTO 
BANE ro , m curo DO VAIS 

0..00 
v Ar oR no ickts 

0.00 
RASE DE c AI CITO IR) II-145sDRNT 

0,00 
VA) 0» Do leNts SURST 

0.00 
VAI CIR DOR PRDDI Mo: 

81.250.00 
VALOR DO FREIE 

0.00 
VALOR IX), LOURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR 00 IPI 

0,00 
VALOR TCTEAL DA NOTA 

81.250.00 
TRANSPORTADORA/VOLUMES TRANSPORTADOS 

ILALÃOSOCIAL E RE1E KM CT \NT A 
o - konctente ((IE) 

COMO ANTI PLACA IX) VEICULO UI, e NP). CPE,

-..• 
ENDEREÇO MUNE IMO LT INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANIIDADE 

35 
ESPECIL MARCA NUMERACM) PENDBRITO 

0,000 
PESOIKRTOO 

0,000 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

ÇOD100 DESCRIÇÃODOPRODUT0~0 NCMXH <ST 
1,, OS.4 

CTOP UNIU WIL \1.R 0511 vlx 101AI EU 1(705 VULICMS ALIO 
1045 

497 ROTACAO DUPLA VERTICAL 01012900 0103 6102 UND 5 1.550,00 7.750,00 
498 SIMULADOR DE REMO 73069010 0103 6102 UNO 5 1.600,00 8.000,00 
499 SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO 01012900 0103 6102 UND 6 2.160,00 10.800,00 
500 MULTI-EXERCITADOR 73089010 0103 6102 UNO 5 4.500,00 22.500,00 
501 SIMULADOR DE cAMINRADA DUPLO 01012900 0103 6102 UNO 5 2.400,00 12.000,00 
502 PRESSAO DE PERNAS DUPLO 01012900 0103 6102 UNO 5 2.060,00 10.300,00 
503 SURF DUPLO 01012900 0103 6102 UNO 5 1.980,00 9.900,00 

10 

DADOS 1DICION ALS 

WORMAÇOESCONIPLEMENTARES 

Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipais: R$ 0,00 (0,00%) 
Fonte: IBPT. -AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS DE GINASTICA, DESTINADO A MONTAGEM DE 
ACADEMIA AO AR LIVRE PARA O MUN/CIPIO DE NAZARIA-PI. DE ACORDO COM O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N 01.2006/2024 - PREGÃO ELETRONICO N 006-2024. -DADOS BANCARIO-
BANCO DO BRASIL-AGENCIA 4149-1-CONTA CORRENTE 15.474-1-EM NOME: NETALURGICA 
SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. 

RESERVADO Ao FISCO 

Desenvolvido por 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA 

CNPJ : 06.376.974/0001-50 
Rua Dr. Jose Falcão, Ni' 150, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA 

Processo Administrativo n° 190602/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023— SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 11/07/2023 
ABERTURA: 11:00 HORAS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° 
PE024.001/2023 

Aos 26 (vinte e seis) dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, de um 
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELANDIA, CNPJ n.° 06.376.974/0001-50, 
localizada na Rua Dr Jose Falcão, N° 150, Centro, CEP: 65.755-000, Joselândia — 
MA, através da Secretaria Municipal de Administração, neste ato representado pelo 
Sr. Rodrigo da Silva Santos Secretário Municipal, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa: METALURGICA 
SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNP): No 
24.355.527/0001-05, localizada na Vila Coite, No 12, Bairro: Coite, Iraucuba / CE, 
CEP: 62.620-000, neste ato representada pela senhora: Monica Dos Santos Lopes 
portadora do CPF: 014.707.493-27, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 
190602/2023, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, 
independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de 
comum acordo, celebrar o presente Contrato administrativo de Fornecimento, 
PE024.001/ 2023, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de brinquedos para Praças como gangorra, 
balanço, carrossel e outros e equipamentos de exercício físico como simulador de 
caminhada, bicicleta dupla e outros para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 024/2023 e Ata de Registro de Preços n° 034/2023, que, com 
seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e 
efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório 
realizado na forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 52.972,00 (cinquenta e dois mil e novecentos e 
setenta e dois reais) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela 
CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA 

CNPJ : 06.376.974/0001-50 
Rua Dr. Jose Falcão, N 150, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA 

CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços 
vencedora do certame: 

ITEM DESCRICAO DOS PRODUTOS QUANT. MARCA UNID. VAL.UNIT V. TOTAL 
! Gangorra de Ferro 2 pranchas nas 
dimensoes: Playground de Ferro, 

,I especificagao: Altura do cavalete: 1 
0,45m, Comprimento do cavalete: 
1,50m, Comprimento da prancha: 
2m, Largura da prancha: 0,20m. 

1 PROPRIA Unidade R$ 3.426,00 R$ 3.426,00 

2 

Carrossel Gira Gira sem encosto 
infantil 06 lugares piso, dimensoes 
em tubo, base de 03 polegadas 
com rolamento e chapa 1 

1 PROPRIA Par R$ 4.416,00 R$ 4.416,00 

3 lencosto 
Balango cl 03 cadeirinha sem 

em tubo de 1 12, tubo 7/8 e 
corrent 

1 PROPRIA Unidade R$ 4.321,00 R$ 4.321.00 

4 
Escorregador em tubo de ferro de 
01 
polegada, e chapa 18 

1 PROPRIA Unidade R$ 4.620,00 R$ 4.620.00 

5 

Twisth Lateral Standart: fabricado 
com tubos de ago, dimensoes: 
altura: 1302 mm, frente: 820 mm, 
lateral: 950 mm, area: 8,32 m2 

1 PROPRIA Unidade R$ 4.320,00 R$ 4.320.00 

6 

Bicicleta Dupla, para 2 usuarios, 
fabricado com tubos de ago, 
dimensoes altura: 570 mm, frente: 
1260 mm, lateral: 1360 mm, area: 
10,95 m2. 

1 PROPRIA Unidade R$ 4.700,00 R$ 4.700.00 

7 

Simulador de Esqui Duplo: 
fabricado com tubos de ago 
resistentes, especificag§o: Altura: 
1440 mm, Largura: 510 mm, 
Comprimento: 1070 mm, Peso: 
24,4 kg, Area: 0,54 m2 

1 PROPRIA Unidade R$ 4.667,00 R$ 4.667,00 

8 

Simulador de Escada Individual, 
fabricado com tubos de ago, 
dimensoes. altura 1,41 m, largura 
40 cm, comprimento 67 cm, Peso 
25 
kg 

1 PROPRIA Unidade R$ 5.328,00 R$ 5.328,00 

9 

Simulador de Cavalgada Individual, 
em tubo de 24, 1/2, metalon 40x 
40, tubo de 3/4, base dos pes em 
chapa 16 

 1 PROPRIA Unidade R$ 3.653,00 R$ 3.653,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA 

CNPJ : 06.376.974/0001-50 
Rua Dr. Jose Falcão, NI' 150, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA 

10 

Simulador de Remo em tubo de 03 
polegadas, metalon 40 x 40, tubo 
de 01 e 1 % base em tubo de 03 
polegadas 

I 

1 PROPRIA i Unidade R$ 4.458,00 R$ 4.458,00 

11 

Simulador de Caminhada 
individual, 
dimensao em tubo de 01, e 1.6 
polegada, base dos dos pes em 
chapa 40 x 40 e chapa 18, barra 
chata de V2 e rolamentos. 

1 PROPRIA Unidade R$ 4.043,00 R$ 4.043,00 

12 

Eliptico, tubo de 03 polegadas, 
metalon 40 x 40, tubo de 01, 1 % 
polegada e base em tubo de 03 
polegadas 

1 PROPRIA Unidade R$ 5.020,00 R$ 5.020,00 

VALOR TOTAL R$ 52.972,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente 
incidentes sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Entregar os materiais, diretamente nas de pendenciadas da Secretaria Municipal de 
Administração localizada na sede do Município de JOSELÂNDIA/MA, de acordo com a 
solicitação de fornecimento feito pela Secretaria Municipal de Administração, sob pena de 
rescisão de contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo 
de Referência; 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA 

CNPJ : 06.376.974/0001-50 
Rua Dr. Jose Falcão, NI' 150, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam 
em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso: 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da 
assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento 
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total do material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro do ano que 
for assinado o contrato, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das 
respectivas requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração através de 
dotações de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município 
da seguinte dotação orçamentária: 

15 451 0042 1015 0000 CONST REST DE PAVIMENTAÇAO MEIO FIOS E SARJETAS 
15 451 0042 1016 0000 CONST RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUE E JARDINS 
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) 
do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior. a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, 
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de 
JOSELÁNDIA pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA 

CNPJ : 06.376.974/0001-50 
Rua Dr. Jose Falcão, N° 150, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA 

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação: 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas '. "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito: 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial. deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 
79, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por 
ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII 
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do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, 
nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação ,à 
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão: 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 
prévia e expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados 
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto: 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos 
da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no 
que couber. 
CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal 
de Administração, estabelecidos na sede do Município de JOSELÂNDIA/MA. 

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, 
podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Administração e sua demanda. 

O prazo de entrega dos Materiais será de até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 
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Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a 
totalidade do produto no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de incidir nas 
penalidades por descumprimento total do contrato. ficando o custo do transporte por conta 
da empresa contratada. 

No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria Municipal de Administração, de posse 
da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, 
representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, como a 
quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e 
suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo 
de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do 
horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e 
possibilidade de entrega em comum acordo. 

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
JOSELÂNDIA/MA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição 
de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
irregularidades ou divergência com as especificações constantes neste Termo de 
Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 
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do efetivo pagamento. pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 
AF •-• [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde. 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, 
inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93. 
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
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bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e 
aplicação das sanções administrativas cabíveis. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93. Lei Federal n° 10.520/2012, 
Decretos Municipais e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 — 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto 
no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa. da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Joselândia — MA, com renúncia expressa de qualquer outro. 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. 

30SELÂNDIA(MA), 26 de julho de 2023. 
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METALURGICA SANTA Assinado de forma digital por 
METALURGICA SANTA CLARA 
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METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 
CNPJ N°24.355.527/0001-05 

MONICA DOS SANTOS LOPES 
CPF N° 014.707.493-27 

CONTRATADA 

Testemunhas 

CPF No 

CPF No 
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Processo Administrativo n° 190602/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023— SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 11/07/2023 
ABERTURA: 11:00 HORAS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 02412023 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS PARA 
PRAÇAS COMO GANGORRA, BALANÇO, 
CARROSSEL E OUTROS E 
EQUIPAMENTOS DE EXERCÍCIO FÍSICO 
COMO SIMULADOR DE CAMINHADA, 
BICICLETA DUPLA E OUTROS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 190602/2023. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 25 (vinte e cinco) dia do mês de julho do ano de 2023, na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, o Sr° Rodrigo da Silva Santos. Secretária Municipal de 
Administração, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de 
Educação, denominada: ORDENADORA DE DESPESAS E ÓRGÃO GERENCIADOR da 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2023 e a Senhora: Monica Dos Santos 
Lopes portadora do CPF: 014.707.493-27, representante da empesa: METALURGICA 
SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ: 24.355.527/0001-05, 
localizada na Vila Coite, N° 12, Bairro: Coite. lraucuba / CE, CEP: 62.620-000, 
respectivamente, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação 
feita pelos Decreto Municipal n° 005/2021 de 04 de janeiro de 2021. em face das propostas 
vencedoras apresentadas no Pregão Eletrônico n° 024/2023- SRP, cuja ata e demais atos 
foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: Registrar os preços dos 
produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a 
classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme 
as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das 
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a Contratação de empresa para o 
futuro e eventual fornecimento de brinquedos para Praças como gangorra, balanço, 
carrossel e outros e equipamentos de exercício físico como simulador de caminhada, 
bicicleta dupla e outros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta 
ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
N. 024/2023 — Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais 
das PROMITENTES CONTRATADAS. 

EMPRESA: METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 
CNPJ: 24.355.527/0001-05 
ENDEREÇO: VILA COITE, N° 12, BAIRRO: COITE, IRAUCUBA / CE, CEP: 62.620-000 
E-MAIL: metalurgica.sobral@gmail.com 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes. com característica de compromisso para futura 
contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes 
no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencias das Secretaria 
Municipal de Administração, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas 
fiscais onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do 
Município em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data da ordem de 
fornecimento. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 
pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos serviços e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 024/2023 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
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VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou 
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata. exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 
12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto 
seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇAO DOS PRODUTOS QUANT. MARCA UNID. VAL.UNIT V. TOTAL 

1 

Gangorra de Ferro 2 pranchas nas 
dimensoes: Playground de Ferro, 
especificagao: Altura do cavalete: 
0,45m, Comprimento do cavalete: 
1,50m, Comprimento da prancha: 
2m, Largura da prancha: 0,20m. 

1 PROPRIA Unidade R$ 3.426,00 R$ 3.426,00 

2 

Carrossel Gira Gira sem encosto 
infantil 06 lugares piso, dimensoes 
em tubo, base de 03 polegadas com 
rolamento e chapa 1 

1 PROPRIA Par R$4.416,00 R$4.416,00 

3 
Balango cl 03 cadeirinha sem 
encosto em tubo de 1'12, tubo 7/8 e 
corrent 

1 PROPRIA Unidade R$ 4.321,00 R$ 4.321,00 

4 Escorregador em tubo de ferro de 01 
polegada. e chapa 18 1 PROPRIA Unidade R$ 4.620,00 R$ 4.620,00 

5 

Twisth Lateral Standart: fabricado 

com tubos de ago, dimensoes: altura: 
1302 mm, frente: 820 mm, lateral: 
950 mm, area: 8,32 m2 

1 PROPRIA Unidade R$ 4.320,00 R$ 4.320,00 
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6 

Bicicleta Dupla, para 2 usuarios, 
fabricado com tubos de ago, 
dimensoes altura: 570 mm, frente: 
1260 mm, lateral: 1360 mm, area: 
10,95 m2. 

1 PROPRIA Unidade R$ 4.700,00 R$ 4.700,00 

7 

Simulador de Esqui Duplo: fabricado 
com tubos de ago resistentes, 
especificag§o: Altura: 1440 mm, 
Largura: 510 mm, Comprimento: 
1070 mm, Peso: 24,4 kg, Area: 0,54 
m2 

1 PROPRIA Unidade R$ 4.667,00 . R$ ,4 667 00 

8 

Simulador de Escada Individual, 
fabricado com tubos de ago, 
dimensoes: altura 1,41 m, largura 40 
cm, comprimento 67 cm, Peso 25 
kg 

1 PROPRIA Unidade R$ 5.328,00 R$ 5.328,00 

9 

Simulador de Cavalgada Individual, 
em tubo de 24, 1/2, metalon 40x 40, 
tubo de 3/4, base dos pes em chapa 
16 

—Simulador 

 1 PROPRIA 

PROPRIA 

Unidade 

Unidade 

R$ 3.653,00 R$ 3.653,00 

R$ 4.458,00 10 

de Remo em tubo de 03 
polegadas, metalon 40 x 40, tubo de 
01 e 1 % base em tubo de 03 
polegadas 

1 

- 

R$ 4.458,00 

11 

Simulador de Caminhada individual, 
dimensao em tubo de 01, e 1.6 
polegada, base dos dos pes em 
chapa 40 x 40 e chapa 18, barra 
chata de V2 e rolamentos. 

1 PROPRIA Unidade R$ 4.043,00 R$ 4.043,00 

12 

Eliptico, tubo de 03 polegadas, 
metalon 40 x 40, tubo de 01, 1 (Y0 
polegada e base em tubo de 03 
polegadas 

1 PROPRIA Unidade R$ 5.020.00 R$ 5.020,00 

VALOR TOTAL R$ 52.972,00 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 
certame. mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo 
das quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

registrados na Ata de Registro de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂND1A/MA. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a 
indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
setor de compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do 
Pregão ELETRÔNICO n° 024/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, 
formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada 
Secretaria, podendo também conforme o caso a Autoridade competente formalizar um único 
contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferencia de fornecimento, em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, 
pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÃNDIA/MA, órgão gerenciador 
desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA/MA 
deverá: 

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preçs registrado e o 
[i fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puf er cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá: 

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa 
aceita pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 
ao praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar 
a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu 
origem à está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICíPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio económico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
MUNICiP10 poderá. garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de JOSELÂNDIA - MA por 
prazo de até 5 (cinco) anos; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos serviços ou 
atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e 
o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota 
de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 
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V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de JOSELÂNDIA - MA pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos 
seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICÍPIO, 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade 
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade: 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 
serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, 
sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o 
descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa 
prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima 
Quinta, em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o 
contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO. ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 
premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICIPIO, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICIPIO ou 
aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 
MUNICIPIO. facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório. 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
024/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em 
caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
024/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICIPIO, lavrada em Ata e 
homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOSELÂNDIA/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da 
legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de 
Joselândia/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com 
renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 0,1 (uma) vias de 
igual teor e forma. 

JOSELÂN DIA — MA. 25 de julho de 2023. 
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RODRIGO DA Assinado de forma 

SILVA 
digital por RODRIGO DA 
SILVA 

SANTOS:031666 SANTOS:03166667342 

67342 
Dados: 2023.07.25 
10:05:58 -0300' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE JOSELÂNDIA - MA 
RODRIGO DA SILVA SANTOS 

Secretario Mun. de Administração Planejamento e Finanças 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

METALURGICA SANTA Assinado de forma digital por 

CLARA FABRICACAO DE METALURGICA SANTA CLARA 
FABRICACAO DE 

ESQUADRIAS :24355527000 ESQUADRIAS :24355527000105 
105 Dados: 2023.07.25 16:51:04 -0300' 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 
CNPJ N° 24.355.527/0001-05 

MONICA DOS SANTOS LOPES 
CPF N° 014.707.493-27 

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO 
DE ESQUADRIAS LTDA, situada na Vila Coite n° 12, Bairro Coite Irauçuba — CE, CEP: 62.620-000, inscrita 
no CNPJ: N° 24.355.527/001-05, estar fornecimento de brinquedos para Praças como gangorra, balanço, 
carrossel e outros e equipamentos de exercício físico como simulador de caminhada, bicicleta dupla e outros para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, confonne os contratos Abaixos. 

1  CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° PE024.001/2023 

Atraves do PREGÃO ELETRONICO n° 024/2023, com a relação dos produtos e serviços 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇAO DOS PRODUTOS QUANT. MARCA UNID. VAL.UNIT V. TOTAL 

1 

Gangorra de Ferro 2 pranchas nas 
dimensoes: Playground de Ferro, 
especificagao: Altura do cavalete: 
0,45m, Comprimento do cavalete: 
1,50m, Comprimento da prancha: 
2m, Largura da prancha: 0,20m. 

1 PROPRIA Unidade R$ 3.426,00 R$ 3.426.00 

2 

Carrossel Gira Gira sem encosto 
infantil 06 lugares piso, dimensoes 
em tubo, base de 03 polegadas 
com rolamento e chapa 1 

1 PROPRIA Par R$4.416,00 R$ 4.416,00 

3 
Balango cl 03 cadeirinha sem 
encosto em tubo de 1'12, tubo 7/8 e 
corrent 

1 PROPRIA Unidade R$4.321,00 R$4.321,00 

4 
Escorregador em tubo de ferro de 
01 polegada, e chapa 18 1 PROPRIA Unidade R$ 4.620,00 R$ 4.620,00 

5 

Twisth Lateral Standart: fabricado 
com tubos de ago, dimensoes: 
altura: 1302 mm, frente: 820 mm, 
lateral: 950 mm, area: 8,32 m2 

1 PROPRIA Unidade R$4.320,00 R$4.320,00 

6 

Bicicleta Dupla, para 2 usuarios, 
fabricado com tubos de ago, 
dimensoes altura: 570 mm, frente: 
1260 mm, lateral: 1360 mm, area: 
10,95 m2. 

1 PROPRIA Unidade R$ 4.700,00 R$ 4.700,00 

7 
Simulador de Esqui Duplo: 
fabricado com tubos de ago 
resistentes, especificag§o: Altura: 

1 PROPRIA Unidade R$F4.667,00 R$ 4.667,00 



J1(55

291)1202 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA 

CNPJ : 06.376.974/0001-50 
Rua Dr. Jose Falcão, N° 150, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA 

1440 mm, Largura: 510 mm, 
Comprimento: 1070 mm, Peso: 
24.4 kg. Area: 0.54 m2 

8 

Simulador de Escada Individual, 
fabricado com tubos de ago, 
dimensoes: altura 1,41 m, largura 40 
cm, comprimento 67 cm, Peso 
25 kg 

1 PROPRIA Unidade R$ 5.328,00 R$ 5.328,00 

9 

Simulador de Cavalgada Individual, 
em tubo de 24, 1/2, metalon 40x 40 ' 
tubo de 3/4, base dos pes em 
chapa 16 

 1 PROPRIA Unidade R$ 3.653,00 R$ 3.653,00 

10 

Simulador de Remo em tubo de 03 
polegadas, metalon 40 x 40, tubo 
de 01 e 1 °á base em tubo de 03 
polegadas 

1 PROPRIA Unidade R$ 4.458,00 R$ 4.458,00 

11 

Simulador de Caminhada individual, 
dimensao em tubo de 01, e 1.6 
polegada, base dos dos pes em 
chapa 40 x 40 e chapa 18, 
barra chata de V2 e rolamentos. 

1 PROPRIA Unidade R$ 4.043,00 R$ 4.043,00 

12 

Eliptico, tubo de 03 polegadas, 
metalon 40 x 40, tubo de 01, 1 °/0 
polegada e base em tubo de 03 
polegadas 

1 PROPRIA Unidade R$ 5.020,00 R$ 5.020,00 

VALOR TOTAL R$ 52.972,0( 

RODRIGO DA 
SILVA 
SANTOS :031 
66667342 

Joselândia/MA, 04 de agosto de 2023. 

Assinado de forma 
digital por RODRIGO 
DA SILVA 
SANTOS:03166667342 
Dados: 2023.08.04 
09:22:00 -0300' 

RODRIGO DA SILVA SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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306 Gangorra de ferro 2 pranchas nas dimenaoes: 73089010 0103 6102 UND 1 3.426,00 3.426,00 
Playground de ferro, especificagao: Altura do 
cavalate: 0,45m, Comprimento d 

307 Carrossel Gira Gira sem encosto Infantil 06 
lugares piso. dimensoea em tubo, base de 03 

73089010 0103 6102 UNO 1 4_416,00 4.416,00 

polegadas com rolamento e chapa , 
308 Balango cl 03 cadeirinha sem encosto em tubo da 73089010 0103 6102 UNO 1 4.321,00 4.321,00 

112, tubo 7/8 e corrente 
309 gscorregador em tubo da ferro da 01 polegada, 

chapa 18 
73089010 0103 6102 UNO 1 4.620,00 4.620,00 

110 

Tvisth Lateral Standart: fabricado com tubos de 
ago, dimensoea, altura. 1302 em, frente. 820 mm, 
lateral: 950 mm, area: 

73089010 0103 6102 UNO 1 4.320,00 4.320,00 

311 Bicicleta Dupla, para 2 usuarios, fabricado com 
tubo* de aço, dica:moas altura: 570 me, frante: 

73089010 0103 6102 UNO 1 4.700,00 4.700,00 

1260 em, lateral: 1360 
312 simulador de !Caqui Duplo: fabricado com tubos de 

aço rasistentas, especificago: Altura:1440 mm, 
Largura: 510 em, Compri 

73089010 0103 6102 UNO 1 4.667,00 4.667,00 

313 Simulador de tacada Individual, fabricado com 
tubos de ago, ~ensone: altura 1,41 m, largura 

73089010 0103 6102 UNO 1 5.328,00 5.320,00 

314 
40 cie, comprimento 67 c., 
Simulador da Cavalgada Individual, em tubo de 24, 
1/2, metalon 40x 40, tubo de 3/4, base dos pas mm 
chapa 16 

73089010 0103 6102 UNO 1 3.653,00 3.653,00) 

315 Simulador de Remo em tubo de 03 polegadas, 
metalon 40 x 40, tubo da 01 e 1 base em tubo da 

73089010 0103 6102 UNO 1 4.458,00 4.458,00 

03 polegadas 
Simulador de Caminhada individual, dimanas° 316 73089010 0103 6102 UNO 1 4.043,00 4.043,00 em 
tubo de 01, e 1.6 polegada, bana dos doe pes em 
chapa 40 x 40 e chapa 18, 

DADOS kDICIONALS 

EL,IFORMACAES COMPLEMENTARES 
Total aproximado de tributos facturai*, mataduala m tt$ 0,00 (0,00%) 
Fonte: IBPT. Valor do IPI referente a Devolução: R4 0,00 CONTA PARA PAGAMENTO: 
BANCO DO BRASIL CONTA CORRENTE AGENCIA: 4149-1 CONTA 15474-1 MoN/CA DOS SANTOS 
LOPES 

RI SIRVAIS) AO ISCO 

Desenvolvido por . .ftc-oty 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.612.568/0001-26 

CONTRATO N° 029 /2024 

DISPENSA ELETRÔNCIA N° 018/2024 

PROC. ADM. N° 037/2024 

,251 
,29tiM 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 

DE LIXEIRAS DE 60 LITROS, COM O OBJETIVO 

DE ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE 

PUBLICA DE LIMPEZA DO MUNIC IP I O DE BOA 

HORA-PI E A EMPRESA METALÚRGICA SANTA 

CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA, 

CONFORME ABAIXO 

O MUNICIPIO DE BOA HORA - PI, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede e foro na cidade de Boa Hora, CNPJ: 01.612.568/0001-26, corr! sede na Rua 

Daum Coelho n° 627, Bairro: Centro, Boa Hora-PI, CEP: 64.108-000, neste ato 

representado por seu representante legal e Prefeito Municipal FRA CIEUDO DO 

NASCIMENTO CARVALHO, brasileiro, casado, portador do RG: 1.224.770 SSP PI, 

CPF n° 490.140.563-20, residente e domiciliado na rua Chico Sabino 1 884, Bairro: 

Urbano, Boa Hora-Piaui, doravante chamado abreviadamente CONT TANTE. e de 

outro lado, a empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE 

ESQUADRIAS LTDA, com sede e foro na cidade de IRAUCUBA -CE, estabelecida na 

VI. Coite n° 12, Bairro: Coite, CEP 62.620-000, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 

24.355.527/0001-05, representada neste ato por MONICA DOS SANTOS LOPES 

FONTELES, brasileira, casada, empresária, portadora da CNH e registro n° 

04454684126— DETRAN/CE e inscrita no CPF sob o n° 014.707.493-'7, residente e 

domiciliada na cidade de Sobral, estado do Ceará, na Avenida Reputado João 

Frederico Ferreira Gomes, N° 412, Bairro do Junco, CEP 62.030-'62 doravante 

chamada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homolog ção, pela 

Rua Daum Coelho. 627Centro - Cep.64.108 —000 Boa 1 lot a PI 
Fone/(86) 98117-7894 -98154-1269 

pre1boahora(alloimail.corn 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.612.568/0001-26 

Prefeitura Municipal de Boa Hora - PI, da Dispensa Eletrônica n°018/2024, conforme 

despacho exarado no Processo Administrativo n° 037/2024 e o que mais consta do 

citado Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei n°14.133, 

de 01/04/21, com as alterações nela introduzidas até a presente data, as quais 

submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente 

Contrato, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente dispensa é CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LIXEIRA DE 60 LITROS, REDONDA EM CHAPA 

20, PERFIL 3,5" COM PINTURA E LOGOMARCA DO MUNICIPIO COM O 

OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE PUBLICA DE LIMPEZA 

DO MUNICIPIO DE BOA HORA-PI, em decorrência do êxito alcançado pela 

Contratada no processo licitatório n° 018/2024 Procedimento n° 037/2024 sob a modalidade 

Dispensa Eletrónica. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Integram e complementam o presente Contrato, 

independentemente de transcrição o processo licitatório n°018/2024 Procedimento n° 

037/2024, sob a modalidade DISPENSA e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas as despesas decorrentes dos produtos fornecidos 

correrão por conta de recursos existentes: 

27.812.0073.2651.000/44.90.52.00/500/00/1.500 

CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATADA, se obrigará a fornecer os produtos de 

acordo com o termo de referência, ou seja, é de até 05 dias, contados do recebimento 

da nota de empenho, de forma a atender as exigências da CONTRATANTE. 

§ 1° - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como 

tributos de qualquer espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir 

sobre o serviço objeto deste contrato; 

§ 2° - Solicitar, por escrito à CONTRATANTE, mediante prévia justificativa, eventuais 

prorrogações do prazo contratual; 

Rua Daum Coelho. 627Centro - Cep.64.108 —000 Boa 11oraJP1 
Fone/(86) 98117-7894 -98154-1269 

pretboahoraMhounail.com 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA 110RA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.612.568/0001-26 

CLÁUSULA QUINTA: O fornecimento dos produtos será mediante termo de 

requisição do setor competente da Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA é responsável por todos os encargos sociais, 

trabalhistas e sindicais decorrentes do pessoal que empregar, bem como os outros 

relacionados ao serviço que contratar, inclusive perante terceiros, a quem responderá 

diretamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A CONTRATADA será a responsável pela condução de todos 

os trabalhos mencionados neste Contrato e na Proposta, cabendo-lhe manter os 

entendimentos necessários com a CONTRATANTE, no decorrer dos serviços 

prestados. 

CLÁUSULA OITAVA: O valor contratado é estimado em R$ 54.600,00(Cinquenta e 

quatro mil e seiscentos reais), sendo que o faturamento será de acordo com a 

conveniência administrativa e o interesse público, que será pago mediante a entrega 

dos produtos, além do encaminhamento da nota fiscal e recibos para a tesouraria da 

Prefeitura de Boa Hora — PI, e poderá ser realizado em até trinta dias após o 

protocolo/envio. 

CLÁUSULA NONA: A critério exclusivo da CONTRATANTE ou por mútuo acordo, o 

presente Contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, no todo ou em parte, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, cabendo à 

CONTRATADA, receber o que lhe for devido até a data da rescisão ou, ainda, se a 

CONTRATADA: 

a) Deixar de cumprir os prazos estipulados no Edital: 

b) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem a prévia 

autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA: No decorrer do prazo contratual não serão levados em 

consideração comunicações verbais. Todas as comunicações que envolvam a 

Rua Daurn Coelho. 627Centro - Cep.64.108 —000 Boa Hora/P1 
Fone/(86) 98117-7894 -98134-1269 

pretboahora hottnail.com



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNP.): 01.612.568/0001-26 

2st? 
c29b/U y 

execução deste contrato, de cada parte à outra, serão consideradas como suficientes 

se feitas por escrito e entregues sob protocolo, e-mail ou qualquer otro meio que 

comprove o recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato terá início na data de sua 

assinatura, e vigorará até 31 de dezembro de 2024, em conformidade com os 

interesses da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As partes elegem o foro da Comarca de Barras - PI, 

para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato. E, para firmeza e 

validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento, 

em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 

e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Boa Hora - PI, 06 de junho de 2024. 

TESTEMUNHAS: 

144 til Li r.,<;( / 11,7 -5/,/1 411 

FRANCIEUDO DO NASCIMENTO CARVALHO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA-PI 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

METALURGICA SANTA Assinado de forma digital por 

CLARA FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS:243555270001 

METALURGICA SANTA CLARA 
FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS: 24355527000105 

05 Dados: 2024.06.14 09:34:57 -0300' 
MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. 
CONTRATADA 

NOME: C.P. F: 

NOME: C.P. F: 

Rua Daurn Coelho, 627Centro - Cep.64.108 —000 Boa Hora/P1 
Fone/(86) 98117-7894 -98154-1269 

prelboaliontiahotmail.eorn
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.612.568/0001-26 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

06149j9 

Atestamos para os devidos fins que a empresa METALÚRGICA SANTA CLAIt.A FABRICÃO 
DE ESQUADRIAS LTDA. CNPJ: 24.355.527/0001-05, Vila Coité, 012, Bairro: Coité i Irauçuba - CE, 
prestou os serviços metalúrgicos para confecção de brinquedos de playground, à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA HORA - PI, com sede na rua Daum Coelho, 627, Centro, CEP: 
64.108-000 — Boa Hora — P I . - CNPJ: 01.612.568/0001-26, no ano de 2024, pelo contrato 029/2024 
conforme planilha: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO , QUANT. 
01 Lixeira de 60 litros redonda, para fixação em poste, FABRICADA: em chapa 

20, perfil U 3,5", com pintura e logomarca do municipio. 60 

Registramos que não há em nossos registros nada que possa desabonar sua conduta, sendo 
considerado por nós idônea e tecnicamente capaz em suas atividades comerciais. 

Boa Hora - PI, 09 de setembro de 2024. 

. 
mi; 

FRANCIEUDO DO NASCIMENTO CARVALHO 
RG: 1.224.770 SSP Pl. - CPF n° 490.140.563-20 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA-PI. 

Prefeito Municipal 



RECEBILM6S DE METALURG1CA serr.., CLARA FARRICACAO DE ESQUADRIAS L TILA OS PROOLTOWSERVTÇOSOXSTANDZS DA NOTA FISCAL MOSCADA AO 
LADO. DESTWIATA/U0 MUNICIPIO DE ROA HORA • AVENIDA ANTaNIORODRIGUES A:1 MORO 150A IIORA•Pt 

N°246 

SÉRIE: 1 

NF.< 

EMISSÃO: 17/06/2024 

VALOR TOTAL: 54.600,00 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSNATURA DO RECEBEDOR 

nurvo 
LOGOMARCA 
C .*.SOFTCOP4 
't LOGO; LOGO 
3 P0 

METALURGICA SANTA 
CLARA FABRICACAO DE 

ESQUADRIAS LTDA 
VL COFIE. 000- COITE -IRAUCUBA - CE - CEP: 62620000 FONE/FAX: 

8599674601 EMA1L: METALURGICA.SOBRAUgGMAILCOM 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 
- Entrada 

I - Saida 1 
N° 000.000.246 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 

Nqgía DE À(14ERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE T 

"TROLE DO
im II III 111111 1111111111111111111111 111111111111111 

A") 

2324 0624 3555 2700 0105 5500 1000 0002 4611 7861 5528 

Consulta de autencidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe_fazoncla.gov.br/portal ou no sita da Scç•irt? 
Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

223240011946828 - 17/06/2024 11:06:23 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

065325907 
eeritte4o ESTADUAL DO SUBST TRIB CNN 

24.355.527/0001-05 

DES11NATÁRIO/REMETENTE 
NOMERAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE BOA HORA 
CNN CPF 

01.612.561/0001-42,6 
DA rA zkossio 

17/06/2024 
ENDEREÇO 

AVENIDA ANToN10 RODRIGUES 627 
DAWRO co. 
CENTRO 6410700 

DATA ENTRADA/SAIDA 

17/06/2024 
~PIO 

BOA HORA 
FONE/FAX LIF 

P1 
INSCRIÇÃO ESTADUAL FIORA EVTILADA'SAIDA 

08:21 
FATURA 

ULO DO IMPOSTO 

Vencimento Valor Vencimento Valor Vencimento Valor 

1A%  DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICSIS RIME VALOR DO II-NLS SUBST VALOR DOS PRODUTOS 

0.00 0.00 0,00 0.00 54.600.00 
VALOR DO FREIE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO fP1 VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54.600,00 
TRANSPORTADORA/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE FOR CONTA 
O - Remoam (CD) 

CÓDIGO ANTT PLACADO VEICULO UP CNP ICPF 

... 
ENDEREÇO MUN1CIPIO lIF INSCRIÇÃO Esmoem 

QUANTIDADE 

60 
I ESPÉCIE i MARCA I NUMERACÀO MA RR I (TO

0,000 i 
LIQUODO 

000 r.°
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO 

10 

Desanexo DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/S/1 CM CFOP UNIU 

LIXEIRA DE 60 LITROS REDONDA, PARA FIXACAO EM POSTE, 
FABRICADA: EM CHAPA 20. PERFIL U 3,50 (POLEGADAS) COM 
PINTURA E LOGOMARCA DO MUNICIPIO 

01012900 010' 6102 1.0,11) 

DADOS ADICIONAIS 

mmumMsampumemmers 

Tota1aproximadodatributostederais,estaduaisamunicapais:R$0,00(0,00%) 
Fonte:IBPT.ValordoIPIreforenteaDevolução:R$0,00DadosBancarlos:Banco 
doBrasil,menome:MetalurgicaSantaCIararabricacaodeesquadrlaaLtda, 
Agencia:4149-1-ContaCorrente:15.474-1. 

oro. vu. UNTT VIR. TOTAL 

010,00 

RESERVADO ALI PISCO 

J9.011U,Ull 

BC ICMS VIR. CMS ALIO 
)(SÓ 

Desenvolvido por P7sortcon 
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CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
ht, 0 Mãe" IMO ~O 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 017/2024. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2024. 
Fundamentação Legal: Lei n° 14.133/2021. 

2P1
296412 

V{' 

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 
CAMPO LARGO DO PIAUÍ E A EMPRESA METALURGICA 
SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ N° 24.355.527/0001-05, NA FORMA 
ABAIXO: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ - PI, inscrito 
no CNPJ n° 01.612.754/0001-65, com sede na Rua João Pereira dos Santos, s/t, Centro, 
Cep: 64,148-000, Campo Largo do Piauí - PI, por intermédio do Prefeito Municipal, Sr. 
Jairo Soares Leitão, portador do RG n° 4.063.881 SSP-PI e CPF n° 904.348.971-53. 

CONTRATADA: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE 
ESQUADRIAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 24.355.527/0001-05, sediada na Vila 
Coité, 012 - Coité - CEP: 62.620-000, Irauçuba - Ceará, - Telefone/WhatsApp: 
88.99967.4601, e-mail: metalurgica.sobral@gmail.com, representada pela Sra. Mônica 
dos Santos Lopes Fontenele, CPF n° 014.707.493-27. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si 
ajustado o presente contrato, conforme autorização da Dispensa de Licitação n" 017/2024, 
regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.° 14.133/2021 e 
alterações posteriores, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria, geral dos 
contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto para a Contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos de academia de saúde para atender as necessidades do Município de Campo 
Largo do Piauí - PI, conforme especificações e quantidades constantes da Dispensa de 
Licitação n.° 017/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
Os serviços/fornecimentos, ora contratados, foi objeto de procedimento dc dispensa de 
licitação n°017/2024, conforme a autorização da autoridade competente, e de acordo com 
o art.75, II, da Lei n.° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicand 
dispõe a Lei n° 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito 
supletivamente, os princípiosda teoria geral dos contratos e as disposições 
privado, conforme no Art. 92, III. 

-se o que 
úblico, e, 
e direito 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviço/forftecimento 
emitida e vistoriada pelo órgão competente do Município, conforme determinações da 
Lei n° 14.133, contidas no Capítulo VI, do Art. 115 a 123. 

Rua João Pereira dos Santos s/n — centro — CEP 64148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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CAMPO LARGO DO PIAU1 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 

CNP' (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 56.601,00 (cinquenta 
e seis mil, seiscentos e um reais), conforme os preços constantes na proposta vencedora. 
O pagamento será efetuado, em moeda nacional. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não 
haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo 
pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
PARAGRAFO QUARTO: Este contrato não sofrerá reajuste de preços. 
Os pagamentos serão de acordo como que está contido no Capitulo X, do Art. 141 a 150, 
da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes: 

25 2

290.202 

SAÚDE PUS 020401 Manutenção dos Serviços Municipais de Saúde 10.301.0020.2160.0000 4.4.90.52 500 Recursos Ordinários 

COFINANCI 020401 Manutenção dos Serviços Municipais de Saúde 10.301.0020.2160.0000 4.4.90.52 621 Cofinanciamento 

INVEST SUS 020401 Manutenção dos Serviços Municipais de Saúde 10.301.0020.1667.0000 4.4.90.52 601 INVESTIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE obriga-se a: 
I - emitir a ordem de fornecimento/serviço do objeto de contrato, assinada pela 
autoridadecompetente; 
II — efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
III- fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo 
Financeiro, integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 
I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 
Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 
II — entregar/prestar os serviços objeto do contrato, de acordo com a Ordem de 
fornecimento/serviços, no prazo máximo definido em tal documento, de acordo com a 
necessidade e conveniência da Administração; 
III— entregar/prestar os serviços o objeto do contrato em estrita concordância com as 
especificações constantes do Processo Licitatório, Dispensa de Licitação rf 017/2024; 
IV- substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta 
Prefeitura, os itens fornecidos/serviços prestados em que se verificarem vícios destoantes 
do padrão normal; 
✓ - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
VI- assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do 

Rua João Pereira dos Santos sin — centro — CEP 64148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



Pref011Ura M 33333 copal ti, 

CAMPO LARGO DO P1AU1 
1111,003 COIMM30 •M11.11.41..0 

00.1.1.P14,

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 

CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com 

contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que 

vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, 

previdenciários e securitários do seu pessoal; 
VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 
securitária regulares; 
VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
IX- fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto 
deste contrato; 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos 
nos art. 137a 139, da Lei n.° 14.133. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA DIVIJLAÇÃO 
O ato que autoriza a contratação direta ou o decorrente do contrato será publicado em 
sítio oficial eletrônico e no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme arts. 72 e 94, 11, da Lei 
n.° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
Este contrato vigorará até 31/12/2024, a partir de sua assinatura ou ao término dos 
fornecimentos dos itens/prestação dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, 
podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a 
conveniência deste Município, nos termos da Lei n" 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
De acordo com o art. 117 da Lei n" 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados, conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da 
Lei n° 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as 
ocorrênciasrelacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo 
hábil paraa adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência. 
PARAGRAFO TERCEIRO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejado, as 
penalidades previstas no art. 155 a 163, da Lei n.° 14.133/2021. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma 
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

Rua João Pereira dos Santos s/n — centro — CEP 64148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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CAMPO LARGO DO PIAU! 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 

CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos 
fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e 
aceitos pelo CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos 
porventuradevidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 
Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.° 14.133/2021, cabem 
os recursos dispostos no art. 165 da referida Lei. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO 
O CONTRATANTE c a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, 
a Dispensa de Licitação n.° 017/2024, bem como à proposta firmada pela 
CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório e são partes 
integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Porto - PI, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir 
asquestões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado 
em três vias,assinam as partes abaixo. 

Campo Largo do Piauí - PI, 19 de junho de 2024. 

Jairo Soares Leitão 
Prefeito Municipal de Campo Largo do Piauí - PI 

METALURGICA SANTA CLARA FABRCIC 2CNTAOP-"XIMU forma digital por METALURGICA SANTA 
CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS:24355527000105 

DE ESQUADRIAS:24355527000105 Dados: 2024.06.1909:41:14 -03'00' 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. CPF: 

2. CPF: 

'te 0 
29d/c200 

/ 

Rua João Pereira dos Santos siri — centro — CEP 64148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNP] (MEI: 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeiturantunicipaldecampolargo@outlook.com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

061U,2 ti 

A Prefeitura de Municipal de Campo Largo do Piaui - PI, CNPJ: 01.612.754/0001-65, com 
sede na Rua João Pereira dos Santos s/n — Centro — CEP: 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - 
PI, ATESTA para os devidos fins que a empresa: METALÚRGICA SANTA CLARA 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA-ME, inscrito no C',NPJ/MF: sob o n 24.355.521/00W-05, 
sediada na Vila Coité, 012 - Coité - CEP: 62.620-000 - Irauçuba - Ceará, FORNECEU 
SATISFATORIAMENTE EQUIPAMENTOS DE GINASTICA DESTINADOS A ACADEMIAS AO 
AR LIVRE, para atender as demandas do município de Campo Largo do Piaui — Pl. 

Registramos que a empresa citada manteve de forma regular e pontualmente, os 
compromissos assumidos no CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 017/2024, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 017/2024. Segue relação dos itens contratados: 

I ITEM ESPECFICAÇÃO DO PRODUTO UNO. QUANT. 
01 Roda dupla standart Und. 03 
02 Abdominal duplo Und. 03 
03 Esqui duplo standart Und. 03 
04 Simulador de cavalgada duplo Und. 03 
05 Simulador de caminhada duplo Und. 03 
06 Placa de academia, tamanho: 1 Mt. X 1Mt. Und. 03 

Não ha em nossos registros nada que possa desabonar sua conduta, sendo considerado 
por nós idónea e tecnicamente capaz. 

Campo Largo do Piaui-PI, 11 de novembro de 2024. 

Leitão 
icipal 

RG: n° 4.063.881 - SSP-PI 
CPF: n° 904.348.973-53. 

Rua João Pereira dos Santos s/n — Centro — CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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NDMERAZÃO SOCIAL 
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• 
CÁLCULO DO IMPOSTO 
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R 4SE DP em /180 /In Ir," 
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R ARE nFeAt na ti no kl" n ;INT 
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0 

RODA DUPLA STANDART 

SIMULADOR DE CALVAGADA DUPLO 

ESQUI DUPLO 

ABDOMINAL DUPLO 

SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO 

PLACA DE ACADEMIA 1MT X 1MT 

73089010 
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01012900 
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01012900 

73089010 

0103 
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3 
3 

3 

3 

3 

3 

2.125,00 

3.765,00 

4.497,00 

3.030,00 

3.370,00 

2.080,00 

6.375,00 

11.295,00 

13.491,00 

9.090,00 

10.110,00 

6.240,00 0103 

DADOS ADICIONAIS 
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Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipais: R4 0,00 (0,00 10 
Fonte: IBPT. Valor do IPI referente a Devolução, R$ 0,00 DADOS BANCARIO BANCO DO 
BRASIL AGENCIA 4149-1 CONTA CORRENTE 15.474-1 E)4 NCNE: METALORGICA SANTA CLARA 
FABRICACAO DE 71.1303ADRIAS LTDA. 

NWERVADOSO FISCO 

Desenvolvido por 1125Psoftcon 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS 

RUA 12 DE OUTUBRO, 635— CENTRO. 
CNPJ N": 06.101.117/0001-48 

26.3 
,296/Jan 

Contrato DL N° 082/2022 
Ref.: Processo de Dispensa n° 007/2022 
Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 
Vila Coite, 00012; Bairro: Coite, Irauçuba - CE. 
CNPJ: 24.355.527/0001-05 

À 
Prezada Senhora 
Priscilla de Castro Ribeiro, 

Comunicamos a V.S.' ter sido autorizada, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, a 
contratação da empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 24355.527/0001-05, com sede na Vila Coite, 00012; 
Bairro: Coite, Irauçuba - CE, representado por Mônica dos Santos Lopes, CPF: 014.707.493-27 
para Contratação de empresa para aquisição de serviços metalúrgicos para confecção de estruturas 
metálicas, para atender as demandas de Governador Eugênio barros — MA, dispensada a licitação 
com base no art. 75, II, da lei n° 14.133/2021, conforme estipulado na proposta constante do processo 
em referência. 

Em razão do exposto e considerando o estabelecido na Lei n° 14.133/2021, esta contratação 
será celebrada mediante a presente carta-contrato, observadas as condições a seguir enunciadas, 
passando as partes, já qualificadas nos autos do referido processo, a serem, doravante, designadas 
respectivamente por CONTRATADA e SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA ou 
CONTRATANTE. 

• 
1.CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. Fazem parte do presente instrumento as disposições do Termo de referência e a proposta 
apresentada por essa empresa; 

1.2. O fornecimentos dos bens, objeto deste contrato, será feita imediatamente, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento; 

2. PREÇO 
2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo objeto deste instrumento o valor total 

de R$ 46.100,00 (quarenta e seis mil e cem reais), compreendendo todas as despesas e custos 
diretos e indiretos. 

VALOR 
ITEM' ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO QUANT. UN1T 

TOTAL 



.• 

1 

4 

5 

6 

Elinkrfie BARROS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS 

RUA 12 DE OUTUBRO, 635— CENTRO. 
CNPJ N°: 06.101.117/0001-48 

LIXEIROS construída em chapa de aço n° 
20, cantoneira em 1 5/8 para 1/8, alças e 
suporte de ferro liso 5/16. Com base de 
cantoneira 1 3/para 1/8. 

10 R$ 1.350,00 R$ 13.500,00 

KIT DE LEXEIROS SELETIVOS EM 
TELA ARAME GALVANIZADA, EM 
CHAPA DE AÇO N°20, COM SUPORTE 02 R$ 3.250,00 R ; 6.500,00 

' EM TUBO PATENTE 1.1/2. 
Medindo: 02m x 1,50m. 

BANCO COM 1.50M 
Com base de barra chata 1 e meia para 1/8. 10 R$ 1.350,00 R$ 13.500,00 

, Com madeiras de 8cm x 05cm. 

PORTES COM 02 BRAÇOS COM 
LUMINÁRIA LED 100W. 
Construído em chapa n"20 e tubo de 1.1/4 na 
1.50 com suporte de chapa n"14. 

02 R$3.800,00 R 5 7.600,00 

BALANÇO COM 03 CADEIRINHAS. 
Construido em base patente de tubo de 1 e 
meia, corrente de aço galvanizado. 01 R$ 2.750,00 $ 2.750,00 
Cadeirinhas com assento no tubo de 7/8 na 
1.20. 

SIMULADOR DE ESCADA 
INDIVIDUAL. Construido em tubo patente 
de 2' 

01 R$ 2.250,00 R$ 2.250,00 

oik 3.D0 REAJUSTE 
3.1. O preço será fixo e irreajustável. 

4.D0 PAGAMENTO E SEU PRAZO 

VALOR TOTAL R$ 46.100,00 

4.1. O pagamento será efetuado em parcelas, por intermédio de depósito em conta bancária da 
CONTRATADA, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do recebimento da nota fiscal, em 02 
(duas) vias, com a discriminação do objeto, acompanhada de uma cópia da nota de empenho e da 
ordem de Fornecimento. 
4.1.1. Em qualquer hipótese, o pagamento ficará condicionado à atestação do fornecimento dos bens 

desta contratação pelo gestor, e dos comprovantes de regularidade com o FGTS (CRF) e INSS 
(CND). 

5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS 

RUA 12 DE OUTUBRO, 635 — CENTRO. 
CNPJ N°: 06.101.117/0001-48 

5.1. Executado a carta-contrato, o seu objeto será recebido definitivamente, pelo gestor ou comissão 
designada pelo CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observando o disposto na Lei n" 14.133/2021. 

6. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes desta carta-contrato correrão à conta da dotação orçamentária 
classificada como: 

MATERIAL DE FISIOTERIA — MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE 
04.122.0020.2007.0000 - MANUT. E FUNC. DA SEC. DE ADM, PLANEI. E FINANÇAS 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
04.122.0160.2053.0000 — MANUT. DA SEC. DE OBRAS 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

7. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

7.1. A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que, a critério da CONTRATANTE, se façam necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente instrumento. 

8. FISCALIZAÇÃO 

8.1. Caberá a Secretaria Municipal de Demandante promover todas as ações necessárias ao fiel 
cumprimento desta carta-contrato. 

9. PENALIDADES 

9.1. O atraso injustificado na execução deste instrumento sujeitará a CONTRATADA, sem prejuízo 
das sanções administrativas estabelecidas no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, às seguintes multas: 

I) 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor global desta carta-contrato até o limite de 
30 (trinta) dias; e 

II) 10% (dez por cento), cumulativamente, sobre o valor global desta carta-contrato, após 30 
(trinta) dias, podendo ainda a CONTRATANTE, a seu critério, cancelar a nota de empenho e impor 
outras sanções legais cabíveis. 

10. RESCISÃO 

10.1. O Contrato poderá ser rescindido, independente de notificação judicial ou extrajudicial, 
de acordo com os arts. 104, inciso 11, art. 106, inciso 111, e 137 a 139 da Lei n° 14.133, de 2021, e no 
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kilirTMÉNIO BARROS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS 

RUA 12 DE OUTUBRO, 635 — CENTRO. 
CNPJ N°: 06.101.117/0001-48 

caso de descumprimento de uma de suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da 
notificação enviada pela outra parte. 

11. VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

11.1. Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31/12/2022, ou da data 
de emissão do termo de recebimento definitivo do objeto. 

12. FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Governador Eugênio Barros - MA, com exclusão de 
110 qualquer outro, para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste instrumento. 

Assim, encaminhamos a V.Sa a presente carta-contrato, que, assinada pelas partes contratantes, 
formalizará o acordo celebrado, com observância das condições acima especificadas, conferindo-lhe 
força contratual. 

a 

Governador Eugênio Barros - MA, 27 de junho de 2022. 

Priscila de Castro Ribeiro 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

QC2-11 10•0 of-0) 

Mônica dos Santos Lopes 
METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS 

RUA 12 DE OUTUBRO, 635 — CENTRO. 
CNPJ N°: 06.101.117/0001-48 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

-0.. 02b1 

ol/mte 

Atestamos para os devidos fins que a empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO 
DE ESQUADRIAS LTDA CNPJ: 24.355.527/0001-05, Vila Coite, 00012; Bairro: Coite, Irauçuba - 
CE, prestou os serviços metalúrgicos para confecção de estruturas metálicas, à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS — MA, com sede Rua 12 de Outubro, 
635 — CENTRO, Governador Eugênio Barros — MA CNPJ: 06.101.117/0001-48, no ano de 2022, pelo 
contrato 082/2022 conforme planilha: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO QUANT. 

l O 1 LIXEIROS construída em chapa de aço n° 20, cantoneira em 1 5/8 para 1/8, alças e 
suporte de ferro liso 5/16. Com base de cantoneira 1 '/. para 1/8. 

2 
KIT DE LEXEIROS SELETIVOS EM TELA ARAME GALVANIZADA. EM 

02 CHAPA DE AÇO N°20. COM SUPORTE EM TUBO PATENTE 1.1/2. 
Medindo: 02m x 1,50m. 

3 
BANCO COM 1.50M Com base de barra chata 1 e meia para 1/8. Com madeiras de 
8cm x 05cm. 10 

4 
PORTES COM 02 BRAÇOS COM LUMINÁRIA LED 100W. Construido em chapa 
n°20 e tubo galvanizado de 1.1/4 na 1.50 com suporte de chapa ir 14. 02 

5 
BALANÇO COM 03 CADEIRINHAS. Construido em base patente de tubo de 1 e 
meia, corrente de aço galvanizado. Cadeirinhas com assento no tubo de 7/8 na 1.20. 01 

6 SIMULADOR DE ESCADA INDIVIDUAL. Construido em tubo patente de 2 . 01 

Registramos que não há em nossos registros nada que possa desabonar sua conduta, sendo 

considerado por nós idônea e tecnicamente capaz em suas atividades comercias. 

Governador Eugênio Barros — MA, 08 de julho de 2024. 

Priscilla de Castro Ribeiro 
Secretária Municipal de Administração Planejamento e Finanças 
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ULO DO IMPOSTO 

Valor 

BASE PE CALCULO DO EME 

0.00 
VALOR DO ICRIS 

0.00 
BASE DE CALCUL° DO LAN SUBST 

0,00 
VALOR DOICMS SUBST 

0.00 
VALOR DOS PRODUTOS 

41.100.00 
VALOR DO FRETE 
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1VALOR DO SEGURO 
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DESCCISTO 
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OUTRAS DE-VISAS ACESSORIAS 

0.00 

VALOR DO 00 VALOR 
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10TAL DA NOTA 

41.100,00 
TRANSPORTADORA/VOLUMES TRANSPORTADOS 
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O.R.o.lemc,CEO 
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132 LIXEIROS CORTRUiDA ZN CHAPA DE Ac0 N. 20, 
CANTONEIRA EM I 5/8 PARA 1/8, ALcAS E SUPORTE DE 

01012900 0103 6102 UND 10 1.350,00 13.500,00 

FERRO LISO 5/16 COM BASE D8 C 
133 KIT DE LIXEIROS SELETIVOS EN TELA ARAME 01012900 0103 6102 UND 2 3.250,00 6.500.00 

GALVANIZADA, ZN CHAPA DE Ac0 Na 20, COA SUPORTE 
EM TUBO PATENTE 1.1/2. MEDINDO: 

134 anaco COM 1.50 61 COM BASE DE BARRA CHATA 1 E MEIA 01012900 0103 6102 UND 10 1.350,00 13.500,00 
PARA 1/8, COM MADEIRAS DE 8 CM X 05 (M. 

01012900 0103 135 PORTES COM 02 BRAcOS COR LUMINaRLA DE LED 1008. 6102 MD 2 3.800,00 7.600,00 

OPINCONTRUiDO EM CHAPA 10020 E TUBO DE 1.1/4 NA 1.50, 
COM SUPORTE DE CHAPA Na 

, 
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, 
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DADOS ADICIONAIS 

INFOK~SCOMTI~MARES 

Total aproximado da tributos federais, estaduais e municipais: R$ 0,00 (0,0(N) 

Fonte: IBPT. CONTA PARA PAGAMENTO: BANCO DC BRASIL CONTA CORRENTE AGENCIA: 4149-

1 CONTA 15474-1 MARIA G D S SOUSA ME 
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269
,29402 

Termo de Abertura 

Página: 1 

Nome Empresarial: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

NIRE: 2320213555-1 CNPJ: 24.355.527/0001-05 NIRE Anterior: 2310370766-1 

Nome Anterior: 

MARIA GISLANE DOS SANTOS SOUZA - ME 

Município: IRAUCUBA UF: CEARA 

Inscrição 065325907 Inscrição Municipal: 251672364 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 26/02/2016 
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Finalidade: DIARIO 

A rnero de ordem: 2 Quantidade de páginas: 33 

¡hirta 28/06/2023 

. -. 
Assinante(s) .. .. 

CPF Nome Função CRC 

014.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES Administrador 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA Contador 025926 

• 
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Este Livro foi protocolado sob o n°23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
24.355.527/0001-05 
01/01/2022 - 31/12/2022 

Z7 V 
nbl,VJ9. H ra 

a Em issã: o: 28/06/2023 
Ho 09:44 

Folha: 0002 
Número livro: 0001 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito 

04/01/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 607,74 

04/01/2022 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA() LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

TOTAL DO DIA 607,74 

06/01/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 600,00 

06/01/2022 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 

TOTAL DO DIA 600,00 

08/01/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 3.600,00 

08/01/2022 2.1.3.01.0022 A.). DE SOUSA COMERCIAL DE COMPRA DE MERCADORIA 
PNEUS E SERVICOS LTDA 

TOTAL DO DIA 3.600,00 

13/01/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 31.000,00 
13/01/2022 2.13.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

TOTAL DO DIA 31.000,00 

17/01/2022 1.1.2.01.0048 CEARA DIESEL S/A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 350,00 

17/01/2022 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

• 
TOTAL DO DIA 350,00 

20/01/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 40.000,00 
20/01/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

TOTAL DO DIA 40.000,00 

2.2/01/2022 1.1.2.01.0048 CEARA DIESEL S/A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1.850,00 
22/01/2022 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TOTAL DO DIA 1.850,00 

26/01/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.725,21 
26/01/2022 2.1.3.01.0018 CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE COMPRA DE MERCADORIA 

ACOS LTDA 

TOTAL DO DIA 2.725,21 

TOTAL DO MÊS 80.732,95 

04/02/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 30.000,00 
04/02/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

TOTAL DO DIA 30.000,00 

07/02/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.740,50 
07/02/2022 2.1.3.01.0024 LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E COMPRA DE MERCADORIA 

FERRAMENTAS LTDA 

0.2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 4.726,58 

07/02/2022 2.1.3.01.0025 ACO ALUMINIO COML. LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

TOTAL DO DIA 7.467,38 

08/02/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.786,02 

08/02/2022 2.1.3.01.0020 ).R.A ALBUQUERQUE JUNIOR COMPRA DE MERCADORIA 
ERIELI-M E 

TOTAL DO DIA 2.786,02 

14/02/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 5.000,00 

14/02/2022 2.1.3.01.0013 VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

TOTAL DO DIA 5.000,00 

15/02/2022 1.1.2.01.0048 CEARA DIESEL S/A VENDA DE MERCADORIA 9.280,00 

15/02/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 

TOTAL DO DIA 9.280,00 

17/02/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

TRANSPORTE 

25.000,00 

25.000,00 

Crédito 

607,74 

607,74 

600,00 

600,00 

3.600,00 

3.600,00 

31.000,00 

31.000,00 

350,00 

350,00 

40.000,00 

40.000,00 

1.850,00 

1.850,00 

2.725,21 

2.725,21 

80.732,95 

30.000,00 

30.000,00 

2.740,50 

4.726,58 

7.167,08 

2.786,02 

2.786,02 

5.000,00 

5.000,00 

9.280,00 

9.280,00 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/08/2023. Os dados de autonticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 

Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

01/01/2022 - 31/12/2022 pR42,1/ 
Folha: 0003 

Número livro: 0001 

Emissão: 28/06/2023 

Hora: 09:44 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Credito 

T :srscrsTE 25.000,00 

17/02/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 25.000,00 

TOTAL DO DIA 25.000,00 25.000,00 

18/02/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 30.000,00 

18/02/2022 2.1.3.01 0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 30.000,00 

TOTAL DO DIA 30.000,00 30.000,00 

22/02/2022 1.1.2.01.0009 MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAUI VENDA DE MERCADORIA 36.030,00 

22/02/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 36.030,00 

22/02/2022 1.1.2.01.0051 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO VENDA DE MERCADORIA 23.960,00 
PINHAL 

22/02/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 23.960,00 

TOTAL DO DIA 59.990,00 59.990,00 

24/02/2022 1.1.2.01.0050 MUNICIPIO DE NOVO SANTO VENDA DE MERCADORIA 23.960,00 
ANTONIO 

24/02/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 23.960,00 

TOTAL DO DIA 23.960,00 23.960,00 

28.022 1.1.5.01 0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 20.000,00 

2 022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 20.000,00 

TOTAL DO DIA 20.000,00 20.000,00 

TOTAL DO MÊS 213.483,10 213.483,10 

03/03/2022 1.1.2.01.0049 MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 17.100,00 

03/03/2022 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 17.100,00 

TOTAL DO DIA 17.100,00 17.100,00 

04/03/2022 1.1.2.01.0049 MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 17.100,00 

04/03/2022 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 17 100,00 

TOTAL DO DIA 17.100,00 17.100,00 

05/03/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.125,00 

05/03/2022 2.1.3.01.0011 RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA COMPRA DE MERCADORIA 2.125,00 

TOTAL DO DIA 2.125,00 2.125,00 

07/03/2022 1.1.2.01.0014 MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI VENDA DE MERCADORIA 10.244,00 
07/03/2072 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 10.744,00 
07/03/2022 1.1.2.01.0014 MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI VENDA DE MERCADORIA 14.030,00 
07/03/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 14.030,00 

TOTAL DO DIA 24.274,00 24.274,00 

112022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 3.337,00 
08/03/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 3.337,00 

LTDA 

08/03/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 450,00 

08/03/2022 2.1.3.01.0019 SORD( DISTRIBUIDORA DE BATERIAS COMPRA DE MERCADORIA 450,00 
LIDA 

TOTAL DO DIA 3.787,00 3.787,00 

09/03/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 90,00 

09/03/2022 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 90,00 
09/03/2022 1.1.2.01.0054 MUNICIPIO DE HUGO NAPOLEAO VENDA DE MERCADORIA 15.600,00 

09/03/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 15.600,00 

09/03/2022 1.1.2.01.0055 MUNICIPIO DE INHUMA VENDA DE MERCADORIA 25.500,00 

09/03/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 25.500,00 

09/03/2022 1.1.2.01.0055 MUNICIPIO DE INHUMA VENDA DE MERCADORIA 22.300,00 

09/03/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 22.300,00 

TOTAL DO DIA 63.490,00 63.490,00 

11/03/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 30.020,00 

TRANSPORTE 30.020,00 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n°23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo do Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
24.355.527/0001-05 
01/01/2022 - 31/12/2022 

7)/ 
W.42:2,L1 

Folha: 0005 
Número livro: 0001 
Emissão: 28/06/2023 
Hora: 09:44 

DIÁRIO 

Data Classificação 

11/04/2022 

13/04/2022 

13/04/2022 

13/04/2022 

13/04/2022 

22/04/2022 

22/04/2022 

22/04/2022 

22/04/2022 

22/04/2022 

22/04/2022 

22/04/2022 249022 
25/04/2022 

25/04/2022 

25/04/2022 

25/04/2022 

26/04/2022 

26/04/2022 

26/04/2022 

26/04/2022 

29/04/2022 

29/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

• 
02/05/2022 

02/05/2022 

03/05/2022 

03/05/2022 

03/05/2022 

03/05/2022 

03/05/2022 

03/05/2022 

04/05/2022 

04/05/2022 

Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 17.502,00 30.302,00 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 17.500,00 

TOTAL DO DIA 47.502,00 47.502,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 654,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 654,00 
LTDA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 390,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 390,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 1.044,00 1.044,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 310,00 

2.1.3.01.0011 RI) COMERCIO DE FERRAGENS LTDA COMPRA DE MERCADORIA 310,00 
1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 3.456,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERC_'^DO.P.I.A. 3.45G,00 
LTDA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 160,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 160,00 
LTDA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.943,60 

2.1.3.01.0003 FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA COMPRA DE MERCADORIA 2.943,60 

TOTAL DO DIA 6.869,60 6.869,60 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 405,00 

2.1.3.01.0028 DISROI DIST DE ROLAMENTOS LTDA COMPRA DE MERCADORIA 405,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 603,50 

2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGAO LTDA COMPRA DE MERCADORIA 603,50 

TOTAL DO DIA 1.008,50 1.008,50 

1.1.2.01.0058 MUNICIPIO DE BOA HORA VENCA DE MERCADORIA 21.500,00 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENCA DE MERCADORIA 24.500,00 

1.1.2.01.0059 ). F. DA COSTA FILHO CIA LTDA VENDA DE MERCADORIA 28.750,00 

4.1.1.01 0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 28.750,00 

TOTAL DO DIA 53.250,00 53.250,00 

1.1.5.01 0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 5.000,03 

2.1.3.01.0013 VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS COMPRA DE MERCADORIA 5.000,03 
LTDA 

TOTAL DO DIA 5.000,03 5.000,03 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 21.100,00 

2.1.3.01.0009 ANTONIO ni RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 21.100,00 

TOTAL DO DIA 21.100,00 21.100,00 

TOTAL DO MÊS 198.748,13 198.748,13 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 425,00 

2.1.3.01.0011 RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA COMPRA DE MERCADORIA 425,00 

TOTAL DO DIA 425,00 425,00 

1.1.2.01.0008 MUNICIPIO DE SAO JOAO DA SERRA VENDA DE MERCADORIA 9.500,00 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 9.500,00 

1.1.2.01.0008 MUNICIPIO DE SAO JOAO DA SERRA VENDA DE MERCADORIA 30.150,00 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 30.150,00 

1.1.2.01.0008 MUNICIPIO DE SAO JOAO DA SERRA VENDA DE MERCADORIA 13.000,00 

4.1.1.01 0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 13.000,00 

TOTAL DO DIA 52.650,00 52.650,00 

1.1.2.01.0036 MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 17.200,00 

4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 17.200,00 
TOTAL DO DIA 17.200,00 17.200,00 

TRANSPORTE 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n°23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

2] 3 
20 0.211 

Folha: 0006 

Número livro: 0001 

Emissão: 28/06/2023 

Hora: 09:44 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

06/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 425,00 

06/05/2022 2.1.3.01.0027 SOACO • SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 425,00 
LTDA 

06/05/2022 1.1.2.01 0060 MUNICIPIO DE CRACA ARANHA VENDA DE MERCADORIA 24.080,00 

06/05/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 24.080,00 

TOTAL DO DIA 24.505,00 24.505,00 

10/05/2022 1.1.5.01 0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 865,00 

10/05/2022 2.1.3.01 0026 PAULO C. SOUZA COMPRA DE MERCADORIA 865,00 

10/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.900,00 

10/05/2022 2.1.3.01.0022 A. J. DE SOUSA COMERCIAL DE COMPRA DE MERCADORIA 1.900,00 
PNEUS E SERVICOS LTDA 

TOTAL DO DIA 2.765,00 2.765,00 

11/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 144,00 

11/05/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 144,00 
LTDA 

11/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 30.000,00 

11/05/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO IN RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 30.000,00 

TOTAL DO DIA 30.144,00 30.144,00 

19/115 /2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.096,00 

10j05/2022 2.1.3.01.0627 SOACO - SOBP-AL ACO COMERCIAL COM.°R.A. DE MERCADORIA 2.6'36,00 
LTDA 

19/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.095,00 

19/05/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 1.095,00 
LTDA 

19/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.115,00 

19/05/2022 2.1.3.01.0027 SOACO- SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 2.115,00 
LTDA 

10/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS P.A.FLA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 10.016,00 

19/05/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 40.016,00 
TOTAL DO DIA 45.322,00 45.322,00 

21/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 254,00 
21/05/2022 2.1.3.01.0027 SOACO- SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 254,00 

LIDA 

TOTAL DO DIA 254,00 254,00 

24/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 28.993,00 
24/05/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 28.993,00 
24/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.161,52 
24/05/2022 2.1.3.01.0024 LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E COMPRA DE MERCADORIA 2.161,52 

FERRAMENTAS LTDA 

• 
TOTAL DO DIA 31.154,52 31.154,52 

25/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 299,93 
25/05/2022 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 299,93 
25/05/2022 1.1.2.01.0061 MUNICIPIO DE GONCALVES DIAS VENDA DE MERCADORIA 15.850,00 
25/05/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 15.850,00 

TOTAL DO DIA 16.149,93 16.149,93 

30/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 400,00 
30/05/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 400,00 

LTDA 

30/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.824,00 
30/05/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 1.824,00 

LTDA 

TOTAL DO DIA 2.224,00 2.224,00 

31/05/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 5.004,86 

TRANSPORI E 5.004,86 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

e ..)
. 1111., Junta Comercial do Estado do Ceará 

's Este Livro foi protocolado sob o n°23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 

Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico 

TrIANSI`ORTE 

31/05/2022 2.1.3.01.0013 VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

01/06/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

01/06/2022 2.1.3.01.0027 suActi - SUSKAL ALO l.UMt:RLIAL CUMPRA DE MERLAuoiciA 
LTDA 

01/06/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

01/06/2022 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 

01/06/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

01/06/2022 2.1.3.01.0017 FROTA RIBEIRO ARTIGOS DE CACA 
pEscA E CAMPING LTDA 

COMPRA DE MERCADORIA 

06/06/2022 1.1.2.01.0037 MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO VENDA DE MERCADORIA 

06/06/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 

06/06/2022 1.1.2.01.0045 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE VENDA DE MERCADORIA 
NAZARE 

OO 2022 

p2022 

4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 

06/ / 1.1.2.01.0062 MUNICIPIO DE ALTO LONGA VENDA DE MERCADORIA 

06/06/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 

09/06/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

09/06/2022 2.1.3.01.0027 SOACO- SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

13/06/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

13/06/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

14/06/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

14/06/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

21/06/2022 1.1.5.01 0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

21/06/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

21/06/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

2.2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

22/06/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

22/06/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

23/06/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

23/06/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

25/06/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

25/06/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

27/06/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

27/06/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

27/06/2072 1.1.2.01.0063 MUNICIPIO 1)E SAO DOMINGOS LA) VENDA DE MERCADORIA 
MAFtANHAO 

TRANSPOR] E 

21Y 
2%420,2q 

Folha: 0007 

Número livro: 0001 

Emissão: 28/06/2023 

Hora: 09:44 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

Débito Crédito 

S.1.1'11,06 

5.004,86 

5.004,86 5 004,86 

227.798,31 227.798,31 

3.520,00 

3.520,00 

700,00 

700,00 

4.147,80 

4.147,80 

8.367,80 8.367,80 

10.900,00 

10.900,00 

26.600,00 

26.600,00 

48.660,00 

1C.111:0,0e 

86.160,00 86.160,00 

2.870,00 

2.870,00 

2.870,00 2.870,00 

30.180,00 

30.180,00 

30.180,00 30.180,00 

2.970,00 

2.970,00 

2.970,00 2_970,00 

650,00 

650,00 

100,00 

100,00 

750,00 750,00 

10.164,00 

40.164,00 

10.161,00 10.164,00 

648,00 

648,00 

648,00 648,00 

20.116,00 

20.116,00 

20.116,00 20.116,00 

3.350,00 

3.350,00 

66.500,00 

69.850,00 3.350,00 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 

Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

01/01/2022 - 31/12/2022 

215 
27è1))21( 

Folha: 0008 

Número livro: 0001 

Emissão: 28/06/2023 

Hora: 09:44 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 50.050,00 2.250,00 

27/06/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 66.500,00 

TOTAL DO DIA 69.850,00 69.850,00 

TOTAL DO MÊS 762.075,80 262.075,80 

02/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 120,00 

02/07/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 120,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 120,00 120,00 

04/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 4.160,00 

04/07/2022 2.1.3.01.0027 SOACO- SOBRAL ACO COMERCIAI_ COMPRA DE MERCADORIA 4.160,00 
LTDA 

04/07/2022 1.1.2.01.0064 MUNICIPIO DE GOVERNADOR VENDA DE MERCADORIA 41.100,00 
EUGENIO BARROS 

04/07/2022 4.1.1.01.0003 VENDA  DE rtErscAccu^sz VENDA DE MCIZE,'ADOPLIA 41.103,30 

TOTAL DO DIA 45.260,00 45.260,00 

06/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.643,78 

06010022 2.1.3.01.0024 LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E COMPRA DE MERCADORIA 1.643,78 
FERRAMENTAS LTDA 

TOTAL DO DIA 1.643,78 1.643,78 

08/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 976,00 

08/07/2022 2.1.3.01.0027 SOACO • SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 976,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 976,00 976,00 

11/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 103,20 

11/07/2022 2.13.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 103,20 
FILHO ME 

11/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 6.000,00 

11/07/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 6.000,00 
LIDA 

11/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 42.074,00 

11/07/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 42.074,00 

TOTAL DO DIA 48.177,20 48.177,20 

12/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 448,00 

12/07/2022 2.1.3.01.0012 SOACO - A. Ror.mucuEs PARENTE COMPRA 0E MERCADORIA ;13,co 
FILHO ME 

12/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.384,00 

12/07/2022 2.1.3.01.0077 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 1.384,00 
LTDA 

1 022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 240,00 

1 /2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 240,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 2.0.72,00 2.072,00 

14/07/2022 1.1.2.01.0065 MUNICIPIO DE SA0 JULIA0 VENDA DE MERCADORIA 17.000,00 

14/07/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 17.000,00 

TOTAL DO DIA 17.000,00 17.000,00 

15/07/2022 1.1.2.01.0041 G. R. FROTA EIRELI VENDA DE MERCADORIA 3.000,00 

I çffi7.0072 4 1 1 01 nnnR VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 00000 

15/07/2022 1.1.2.01.0063 MUNICIPIO DE SA0 DOMINGOS DO VENDA DE MERCADORIA 56.700,00 
MARANHAO 

15/07/2022 4.1.1.01 0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 56.700,00 

15/07/2022 1.1.2.01.0066 MUNICIPIO DE SEBASTIA0 LEAL VENDA DE MERCADORIA 17.300,00 

15/07/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 17.300,00 

TOTAL DO DIA 77.600,00 77.000,00 

19/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 3.520,00 

TRANSPORTE 3.520,00 

Sistema licenciado para IOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

122, Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
24.355.527/0001-05 
01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

Folha: 0009 
Número livro: 0001 
Emissão: 28/06/2023 
Hora: 09:44 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
TRANSPORTE 3.520,00 

19/07/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 3.520,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 3.520,00 3.520,00 

20/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.050,00 

20/07/2022 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 1.050,00 
FILHO ME 

TOTAL DO DIA 1.050,00 1.050,00 

21/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.730,00 

21/07/2022 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 2.730,00 
FILHO ME 

TOTAL DO DIA 2.730,00 2.730,00 

26/07/2022 1.1.2.01.0067 MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ VENDA DE MERCADORIA 25.350,00 
ROCHA 

26/07/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 25.350,00 

26/07/2022 1.1.2.01.0067 MUNIGPIO DE GOVERNADOR LUIZ VENDA DE MERCADORIA 23.135,00 
ROCHA 

26/07/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 23.135,00 

TOTAL DO DIA 48.485,00 48.485,00 

28/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 945,00 

28/07/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 945,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 945,00 945,00 

30/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 342,59 

30/07/2022 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA° LTDA COMPRA DE MERCADORIA 342,59 

30/07/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 5.003,00 

30/07/2022 2.1.3.01.0013 =MUNO INDUSTRIA DE TINTAS COMPRA DE MERCADORIA 5.003,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 5.345,59 5.345,59 

TOTAL DO MÊS 254.324,57 254.324,57 

01/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.055,08 

01/08/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 1.055,08 
LTDA 

TOTAL DO DIA 1.055,08 1.055,08 

04/08/2022 1.13.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.275,00 

04/08/2022 2.1.3.01.0030 F ALDIVAN T DE SOUSA E CIA LTDA COMPRA DE MERCADORIA 1.275,00 

TOTAL DO DIA 1.275,00 1.275,00 

0a/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 40.140,00 

08/08/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 40.140,00 

TOTAL DO DIA 40.140,00 40.140,00 

09/08/2022 1.13.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 566,00 

09/08/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 566,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 566,00 566,00 

11/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.812,00 

11/08/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 2.812,00 
LIDA 

11/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 40.613,00 

11/08/2022 2.1.3.01,0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 40.613,00 

TOTAL DO DIA 43.425,00 43.425,00 

19/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 30.883,00 

19/08/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 30.883,00 

TOTAL DO DIA 30.883,00 30.883,00 

TRANSPORTE 

Sistema licendado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
24.355.527/0001-05 
01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

: 

Folha: 0010 
Número livro: 0001 
Emissão: 28/06/2023 
Hora: 09:44 

Data aassificação Descrição Histórico Débito Crédito 

22/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 8.775,58 

22/08/2022 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 8.775,58 

22/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 10.224,00 

22/08/2022 2.1.3.01.0029 ACO SHOPPING COMERCIO LTDA COMPRA DE MERCADORIA 10.224,00 

TOTAL DO DIA 18.999,58 18.999,58 

24/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.217,00 

24/08/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 1.217,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 1.217,00 1.217,00 

29/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 805,00 

29/08/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 805,00 
LTDA 

29/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 6.999,00 

29/08/2022 2.13.01.0013 VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS COMPRA DE MERCADORIA 6.999,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 7.804,00 7.804,00 

3011022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 7.314,00 

30 022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 7.314,00 
LTDA 

30/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 21.800,00 

30/08/207.2 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 21.800,00 

TOTAL DO DIA 29.114,00 29.114,00 

31/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 50.864,81 

31/08/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 50.864,81 
LTDA 

31/08/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 15.397,40 

31/08/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N P.ODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 15.397,40 

TOTAL DO DIA 66.262,21 66.262,21 

TOTAL DO MÉS 240.740,87 240.740,87 

05/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.700,00 

05/09/2022 2.1.3.01.0011 RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA COMPRA DE MERCADORIA 1.700,00 

05/09/2022 1.1.5.01 0001 MFRCADDRIAS PARA RFVFNI)A COMPRA DE MFRCADORIA 400,00 

05/09/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 400,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 2.100,00 2.100,00 

06(1022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 32.500,00 

O 022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 32.500,00 

TOTAL DO DIA 32.500,00 32.500,00 

08/09/2022 1.1.2.01.0071 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DOS VENDA DE MERCADORIA 7.000,00 
REMEDIOS 

08/09/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 7.000,00 

TOTAL DO DIA 7.000,00 7.000,00 

13/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 7.300,02 

13/09/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 7.300,02 
LTDA 

13/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 240,00 

13/09/2022 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 240,00 

TOTAL DO DIA 7.540,02 7.540,02 

19/09/2022 1.1.5.01.0091 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 4.200,00 

19/09/2022 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 4.200,00 
FILHO ME 

19/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 30.160,00 

TRANSPORTE 34.360,00 4.200,00 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

,W1 Junta Comercial do Estado do Ceara 

Este Livro foi protocolado sob o n°23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Folha: 0011 
Número livro: 0001 
Emissão: 28/06/2023 
Hora: 09:44 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
TRANWORTE 34.360,00 1.200,00 

19/09/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 30.160,00 
TOTAL DO DIA 34.360,00 34.360,00 

20/09/2022 1.13.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 986,00 

20/09/2022 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 986,00 
FILHO ME 

20/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.927,63 

20/09/2022 2.1.3.01.0024 LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E COMPRA DE MERCADORIA 2.927,63 
FERRAMENTAS LTDA 

TOTAL DO DIA 3.913,63 3.913,63 

21/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.014,60 

21/09/2022 2.1.3.01.0021 DANIEL NEY NEVES RIOS COMPRA DE MERCADORIA 1.044,60 

TOTAL DO DIA 1.044,60 1.044,60 

22/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 525,20 

22/09/2022 2.1.3.01.0021 DANIEL NEY NEVES RIOS COMPRA DE MERCADORIA 525,20 

TOTAL DO DIA 525,20 525,20 

2 022 1.1.2.01.0038 MUNICIPIO DE ESPERANT1NA VENDA DE MERCADORIA 53.500,00 

2.2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 53.500,00 
TOTAL DO DIA 53.500,00 53.500,00 

27/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 286,72 

27/09/2022 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 286,72 

27/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 725,00 

27/09/2022 2.1.3.01.0029 ACO SHOPPING COMERCIO LTDA COMPRA DE MERCADORIA 725,00 

TOTAL DO DIA 1.011,72 1.011,72 

28/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 840,00 

28/09/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 840,00 
LTDA 

28/09/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 50,00 

28/09/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 50,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 890,00 890,00 

TOTAL DO MÊS 144.385,17 144.385,17 

03/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 34,00 

03/10/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 34,00 
LTDA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.221,00 . 2022 

2022 2.13.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 1.221,00 
LTDA 

03/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 29.924,00 

03/10/2022 2.13.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 29.924,00 

TOTAL DO DIA 31.179,00 31.179,00 

04/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 57.087,92 

04/10/2022 2.1.3.01.0002 ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 57.087,92 

04/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 0.349,70 

04/10/2022 2.13.01.0002 ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 6.349,70 

04/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 4.955,36 

04/10/2022 2.1.3.01.0003 FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA COMPRA DE MERCADORIA 4.955,36 

TOTAL DO DIA 68.392,98 68.392,98 

05/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 140,00 

05/10/2012 LI ..3.01.002) SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 140,00 
LIDA 

05/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 400,00 

05/10/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 400,00 
LTDA 

TRANSPORTE 540,00 540,00 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
24.355.527/0001-05 
01/01/2022 - 31/12/2022 

,21 9 
.99'S/cDA 

Folha: 0012 
Número livro: 0001 
Emissão: 28/06/2023 
Hora: 09:44 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
TrJUVrirORTE 510,00 540,00 

05/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 209,00 

05/10/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 209,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 749,00 749,00 

07/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 33,00 

07/10/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 33,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 33,00 33,00 

10/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 201,00 

10/10/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 201,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 201,00 201,00 

11/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.170,29 

11/10/2022 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 1.170,29 

11/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 322,24 

11/10/2022 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 322,24 

1 .2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.092,80 

1 2022 2.1.3.01.0032 LASER CENTER SERVICOS EM CHAPAS COMPRA DE MERCADORIA 2.092,80 
DE ACO LTDA - EPP 

TOTAL DO DIA 3.585,33 3.585,33 

21/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 767,61 

21/10/2022 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA° LTDA COMPRA DE MERCADORIA 767,61 

21/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 5.043,15 

21/10/2022 2.1.3.01.0006 GERDAU ACOS LONGOS S/A COMPRA DE MERCADORIA 5.043,15 

21/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 10.998,19 

21/10/2022 2.13.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 10.998,19 

TOTAL DO DIA 16.808,95 16.808,95 

25/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 255,00 

25/10/2022 2.1.3.01.0031 COSMAC-IND E COM DE MATERIAL COMPRA DE MERCADORIA 255,00 
DE CONST LTDA 

TOTAL DO DIA 255,00 255,00 

27/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.206,90 

27/10/2022 2.1,3.01.0014 COMERCIAL DRAGAO LTDA COMPRA DE MERCADORIA 1.206,90 

27/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.284,31 

27/10/2022 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 1.284,31 
27 10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 758,64 

2022 2.1.3.01.0032 LASER CENTER SERVICOS EM CHAPAS COMPRA DE MERCADORIA 758,64 
DE ACO LTDA - EPP 

TOTAL DO DIA 3.249,85 3.249,85 

31/10/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 4.003,00 

31/10/2022 2.1.3.01.0013 VICEN11NO INDUSTRIA DE TINTAS COMPRA DE MERCADORIA 4.003,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 4.003,00 4.003,00 

TOTAL DO MÊS 128.457,11 128.457,11 

06/11/2022 1.1.2.01.0071 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DOS VENDA DE MERCADORIA 7.000,00 
FtEMEDIOS 

06/11/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 7.000,00 

06/11/2022 1.1.2.01.0075 DIRE PE 1 EMPREENDIMENTOS VENDA DE MERCADORIA 7.757,79 
IMOBILIARIOS LTDA 

06/11/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 7.757,79 

TOTAL DO DIA 14.757,79 14.757,79 

07/11/2022 1.1.2.01.0036 MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA VENDA DE MERCADORIA 17.200,00 

TRANSPORTE 17.200,00 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 
Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
24.355.527/0001-05 
01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histérico 

TRANSPORTE 

07/11/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 

08/11/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

08/11/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

09/11/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

09/11/2022 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 

1.1/11/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

11/11/2022 2.1.3.01.0011 RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

18/11/2022 3.2.1.06.0006 SERVIÇOS PRESTADOS POR SERVIÇO TOMADO 
TERCEIROS 

18/11/2022 2.1.3.01.0033 ECUSTOMUIE CONSULTORIA EM SERVIÇO TOMADO 
SOFTWARE LTDA - ME 

• 

22/11/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

22/11/2022 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 
FILHO ME 

22/11/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

22/11/2022 2.1.3.01.0027 SOACO- SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LIDA 

22/11/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

22/11/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

23/11/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

23/11/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LIDA 

25/11/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

25/11/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

28/11/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

2.2022 2.1.3.01.0022 A.). DE SOUSA COMERCIAL DE COMPRA DE MERCADORIA 
PNEUS E SERVICOS LTDA 

28/11/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

28/11/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LIDA 

29/11/2022 1.1.2.01.0024 MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURÃO VENDA DE MERCADORIA 

29/11/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 

02/12/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

02/12/2022 2.1.3.01.0027 SOACO- SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

02/12/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

02/12/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LIDA 

05/12/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

TRANSPORTE 

Folha: 
Número livro: 

Emissão: 
Hora: 

0013 
0001 

28/06/2023 
09:44 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

ToTAI DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

TOTAL DO DIA 

Débito Crédito 

17.200,00 

17.200,00 

17.200,00 17.200,00 

32.420,00 

32.420,00 

32.420,00 32.420,00 

1.364,94 

1.364,94 

1.364,94 1.364,94 

1.275,00 

1.275,00 

1.275,00 1.275,00 

144,00 

144,00 

144,00 144,00 

75,00 

75,00 

3.386,00 

3.386,00 

220,00 

220,00 

3.681,00 3.681,00 

32,00 

32,00 

32,00 32,00 

163,00 

163,00 

163,00 163,00 

1.960,00 

1.960,00 

2.860,00 

2.860,00 

4.820,00 4.820,00 

10.300,00 

10.300,00 

10.300,00 10.300,00 

86.157,73 86.157,73 

712,00 

712,00 

453,44) 

453,40 

1.165,40 1.165,40 

2.534,00 

2.534,00 

Sistema licenciado para IOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n°231101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

a 
2960a 

Folha: 0014 
Número livro: 0001 
Emissão: 28/06/2023 
Hora: 09:44 

DIÁRIO 

Data aassfficação Descrição Histérico Débito Crédito 
TRANSPOrtTE 2.531,00 

05/12/2022 2.13.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 2.534,00 
LTDA 

05/12/2022 1.1.2.01.0075 DIRE PE I EMPREENDIMENTOS VENDA DE MERCADORIA 95.281,20 
IMOBILIARIOS LTDA 

05/12/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 95.281,20 

TOTAL DO DIA 97.815,20 97.815,20 

08/12/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 908,00 

08/12/2022 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 908,00 
LTDA 

08/12/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 100,00 

08/12/2022 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 100,00 

08/12/2022 1.1.2.01.0024 MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURA() VENDA DE MERCADORIA 10.930,00 

08/12/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 10.930,00 

TOTAL DO DIA 11.938,00 11.938,00 

12/12/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 35.740,00 

12/12/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 35.740,00 

12/12/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 400,00 

12.022 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 400,00 
FILHO ME 

TOTAL DO DIA 36.140,00 36.140,00 

14/12/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.957,00 

14/12/2022 2.1.3.01.0018 CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE COMPRA DE MERCADORIA 2.957,00 
ACOS LIDA 

TOTAL DO DIA 2.957,00 2.957,00 

15/12/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 117,72 

15/12/2022 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA() LTDA COMPRA DE MERCADORIA 117,72 

I01AL DO DIA 117,72 117,72 

16/12/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 166,40 

16/12/2022 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGAI) LTDA COMPRA DE MERCADORIA 166,40 

16/12/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 40.933,00 

16/12/2022 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 40.933,00 

TOTAL DO DIA 41.099,40 41.099,40 

19/12/2022 1.1.2.01.0076 MUNICIPIO DE FORTUNA VENDA DE MERCADORIA 25.300,00 

19/12/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 25.300,00 

19/12/2022 1.1.2.01.0076 MUNICIPIO DE FORTUNA VENDA DE MERCADORIA 24.390,00 

19/12/2022 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 24.390,00 

• 
TOTAL DO DIA 49.690,00 49.690,00 

26/12/2022 3.2.1.06.0006 SERVIÇOS PRESTADOS POR SERVIÇO TOMADO 144,00 
TERCEROS 

26/12/2022 2.13.01.0033 ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SERVIÇO TOMADO 144,00 
SOFTWARE LTDA- ME 

TOTAL DO DIA 144,00 144,00 

28/12/2022 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 125,00 

28/12/2022 2.13.01.0023 CEARA DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 125,00 

TOTAL DO DIA 125,00 125,00 

TOTAL DO MÉS 241.191,72 241.191,72 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELF_S 
ADMINISTRADOR 

CPF: 014.707.493-27 

JOSE SILVA VIEIRA 
CRC CE-025926/0-0 
CPF: 316.550.683-34 

Sistema licenciado para IOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

I nt Junta Comercial do Estado do Ceará 
,4 Este Livro foi protocolado sob o n°23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo do Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

°Ari Junta Comercial 14/3:1 



Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.3.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

,1102i 
064921/ Folha: 0015 

Número livro: 0001 

Emissão: 28/06/2023 
Hora: 09:44:06 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

1 1 ATIVO 4.818.041,330 
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 4.818.041,330 
3 1.1.1 DISPONÍVEL 98.850,000 
4 1.1.1.01 CAIXA 98.850,000 
5 1.1.1.01.0001 CAIXA GERAL 98.850,000 

12 1.1.2 CLIENTES 2.030.928,990 
13 1.1.2.01 DUPLICATAS A RECEBER 2.080.928,990 
soç i .1 2.01.0Pe)2 DIRECIONAL ENr;ENHARIA 5.4 6.432,000 
597 1.1.2.01.0003 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAGLIA 4.300,000 
601 1.1.2.01.0004 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUCUOCA 30.000,00D 
602 1.1.2.01.0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FORQUILHA 5.200,000 
603 1.1.2.01.0006 PREFEITURA MUNICIPAL DE COPIARAS 5.500,000 
604 1.1.2.01.0007 PFtEi-tr I URA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS 9.200,000 
605 1.1.2.01.0008 MUNICIPIO DE SAO JOAO DA SERRA 58.650,00D 
606 1.1.2.01.0009 MUNICIPIO DE JUAZEIRO Do PIAU! 76.830,000 
60/ 1.12.01.0010 MUNICIPIO Dfc PRAIA DO PIAUI S.S00,000 

608 1.1.2.01.0011 MUNICIPIO DE BENEDITINOS 7.000,000 
609 1.1.2.01.0012 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA 31.100,000 
610 1.1.2.01.0013 MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.200,0013 
611 1.1.2.01.0014 MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI 50.479,00D 
612 1.1.2.01.0015 CLIENTES DIVERSOS 90.350,00D 
613 1.1.2.01.0016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTECIA SOCIAL 8.250,000 
614 1.1.2.01.0017 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 17.500,000 
615 1.1.2.01.0018 PREFEITURA MUNICIPAL DE 3ATOBA DO PIAUI 15.495,00D 
620 1.1.2.01.0019 MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 1.560,000 
621 1.1.2.01.0020 MUNICIPIO DE ALTOS 2.100,000 
622 1.1.2.01.0021 MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI 66.640,000 
623 1.1.2.01.0022 MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAU! 46.627,000 
624 1.1.2.01.0023 MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PlUAI 8.000,000 
625 1.1.2.01.0024 MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURÃO 54.030,000 
626 1.1.2.01.0025 muracrio DE DOMINGOS MOURA° - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 14.400,000 
628 1.1.2.01.0026 MUNICIPIO DE MARCOLANDIA 29.200,000 
629 1.1.2.01.0027 MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO PIAU! 17.570,000 
630 1.1.2.01.0028 MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE DE PIAUI 42.965,00D 
633 1.1.2.01.0029 MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 16.000,000 
634 1.1.2.01.0030 MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAUI 15.250,000 
635 1.1.2.01.0031 MUNICIPIO DE ALEGRETE DO PIAUI 12.000,000 
637 1.1.2.01.0032 MUNICIPIO DE ARARIPINA 16.800,000 
638 1.1.2.01.0033 CONSELHO ESCOLAR DA UNI. ~ESCOLAR PLAG1DA DE FRANÇA 2.000,000 
639 1.1.2.01.0034 MUNICIPIO DE COC_AL 17.010,000 
640 1.1.2.01.0035 MUNICIPIO DE NOVA IORQUE 13.430,000 
641 1.1.2.01.0036 MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA 82.500,000 
644 1.1.2.01.0037 MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO 39.140,000 
645 1.1.2.01.0038 MUNICIPIO DE ESPERANTINA 98.883,000
646 1.1.2.01.0039 MUNICIPIO DE BARRO DURO 7.500,00D 
647 1.1.2.01.0040 POWERTECH SERVICE CONSULTORIA LTDA 9.100,00D 
648 1.1.2.01.0041 G. R. FROTA EIREU 14.700,000 
649 1.1.2.01.0042 MUNICIPIO DE LAGOA DE 540 FRANCISCO 44.400,00D 
650 1.1.2.01.0043 ARCO CONSTRUTORA EIRELI 15.570,00D 
653 1.1.2.01.0044 MUNICIPIO DE COCAL DE TELHA 60.504,000 
654 1.1.2.01.0045 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARE 72.000,000 
655 1.1.2.01.0046 MUNICIPIO DE BOQUEIRA° DO PIAUI 44.668,00D 
656 1.1.2.01.0047 M P PUBLICIDADE LTDA 10.190,000 
658 1.1.2.01.0048 CEARA DIESEL S/A 11.180,000 
659 1.1.2.01.0049 MUNICIPIO DE VARIF_A ALEGRE 34.200,00D 
662 1.1.2.01.0050 MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO 23.960,000 
663 1.1.2.01.0051 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL 23.960,000 
664 1.1.2.01.0052 MUNICIPIO DE ALCANTARAS 17.050,000 
668 1.1.2.01.0054 MUNICIPIO DE HUGO NAPOLF_AO 15.600,00D 
669 1.1.2.01.0055 MUNICIPIO DE INHUMA 47.800,0013 
670 1.1.2.01.0056 JOSE LEANDRO DOS SANTOS 34.000,00D 
672 1.1.2.01.0057 MUNICIPIO DE SA0 MIGUEL DA BAIXA GRANDE 12.502,000 
673 1.1.2.01.0058 MUNICIPIO DE BOA HORA 24.500,000 
674 1.1.2.01.0059 J. F. DA COSTA FILHO CIA LIDA 28.750,000 
675 1.1.2.01.0060 MUNICIPIO DE GRACA ARANHA 24.080,000

IRAUCUBA, 28 de Junho de 2023 

Sistema licendado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-S no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

nAn h trila ComArrjai 15/57 



Empresa: METALURGIC,A SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

.283 
06(kY/ Folha: 0016 

Número livro: 0001 
Emissão: 28/06/2023 
Hora: 09:44:06 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

• 

• 

676 1.1.2.01.0061 MUNICIPIO DE GONCALVF_S DIAS 15.850,000 
o72 1.1.2.01.Uü6i muNiLiPtu DE ALIO LONGA 4b.trtrU,UUll 
678 1.1.2.01.0063 MUNICIPIO DE SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 12.3.200,000 
679 1.1.2.01.0064 MUNICIPIO DE GOVERNADOR EUGENIO BARROS 41.100,000 
680 1.1.2.01.0065 MUNICIPIO DE SA0 JULIAO 17.000,000 
681 1.1.2.01.0066 MUNICIPIO DE SEBASTIAO LEAL 17.300,000 
682 1.1.2.01.0067 MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 48.485,000 
688 1.1.2.01.0071 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DOS FtEMEDIOS 14.000,000 
694 1.1.2.01.0075 DIRE PE I EMPREENDIMENTOS IMOBILIAFtIOS LIDA 103.038,9913 
695 1.1.2.01.0076 MUNICIPIO DE FORTUNA 49.690,000 

53 1.1.5 ESTOQUE 2.638.262,34D 
54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 2.638.262,340 
55 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA 2.617.940,670 
56 1.13.01.0002 MATÉRIA-PRIMA 20.321,671) 

149 2 PASSIVO 3.671.571,34C 
£50 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 3.021.571,344-
164 2.1.3 FORNECEDORES 3.621.571,34C 
165 2.1.3.01 FORNECEDORES 3.621.571,34C 
506 2.1.3.01.0001 FORNECEDORES DIVERSOS 983.021,00C 
590 2.1.3.01.0002 ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA. 77.629,49C 
591 2.1.3.01.0003 FORTEX INDUSTRIA QUIM1CA LTDA 14.855,11C 
592 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 38.032,57C 
593 2.1.3.01.0005 VOESTALPINE BOHLER WELDING SOLDAS DO BRA 12.155,18C 
594 2.1.3.01.0006 GERDAU PICOS LONGOS S/A 9.218,82C 
596 2.1.3.01.0007 RIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA 5.354,00C 
598 2.1.3.01.0008 RF_JANE A NOGUEIRA SAMPAIO IND METALURGICA-ME LTDA 200,00C 
599 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES 2.183.417,58C 
600 2.1.3.01.0010 AILTON ALVES DA SILVA COMERCIO DE PNEUS 1.300,00C 
616 2.1.3.01.0011 RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 10.985,00C 
617 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE FILHO ME 10.222,20C 
618 2.1.3.01.0013 vwfivrINe INDUSTRIA DE TINTAS LTDA 56.511,89C 
619 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA() LTDA 6.440,23C 
627 2.1.3.01.0015 MIM. X COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCOES LTDA 589,00C 
631 2.1.3.01.0016 V. A. CENTRO COMERCIAL DE PNEUS LTDA 1.960,00C 
632 2.1.3.01.0017 FROTA RIBEIRO ARTIGOS DE CACA PESCA E CAMPING LTDA 9.573,80C 
636 2.1.3.01.0018 CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA 10.231,96C 
642 2.1.3.01.0019 SORD( DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA 1.580,00C 
643 2.1.3.01.0020 J.R.A ALBUQUERQUE JUNIOR ERIELI-ME 5.054,02C 
651 2.1.3.01.0021 DANIEL NEY NEVES RIOS 2.589,80C 

652 2.1.3.01.0022 A. J. DE SOUSA COMERCIAL DE PNEUS E SERVICOS LTDA 9.140,00C 
657 2.1.3.01.0023 CEARA DIFÇFI  S/A 2.304,93C 
660 2.1.3.01.0024 LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 9.473,43C 
661 2.1.3.01.0025 ACO ALUMINIO COML LTDA 4.726,58C 
665 2.1.3.01.0026 PAULO C. SOUZA 1.730,00C 
666 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL LTDA 137.251,31C 
671 2.1.3.01.0028 DISROL DIST DE ROLAMENTOS LIDA 405.00C 
683 2.1.3.01.0029 ACO SHOPPING COMERCIO LTDA 10.949,00C 
684 2.1.3.01.0030 F ALDIVAN T DE SOUSA E CIA LTDA 1.275,00C 

690 2.1.3.01.0031 COSMAC-IND E COM DE MATERIAL DE CONST LTDA 255,00C 
691 2.1.3.01.0032 LASER CENTER SERVICOS EM CHAPAS DE ACO LTDA - EPP 2.851,44C 
696 2.1.3.01.0033 ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA - ME 288,00C 

242 2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 50.000,00C 
243 2.3.1 CAPITAI. SOCIAL 50.000,00C 
244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 50.000,00C 
245 2.3.1.01.0001 CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 

1RAUCUBA, 28 de Junho de 2023 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

219
b6120 Folha: 0017 

Número livro: 0001 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 Emissão: 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 Hora: 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

28/06/2023 
09:44:06 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

269 3 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 983.309,000 
500 3.1 CUSTOS 983.021,000 
462 3.1.5 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 983.021,000 

463 3.1.5.01 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 983.021,000 

464 3.1.5.01.0001 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 983.021,000 

295 3.2 DESPESAS OPERACIONAIS 288,000 

296 3.2.1 DESPESAS COM VENDAS 288,000 

319 3.2.1.06 DESPESAS GERAYS 2gs.r.:Irm, 

325 3.2.1.06.0006 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 288,00D 

402 4 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 2.129.778,99C 

403 4.1 RECEITAS OPERACIONAIS 2.129.778,99C 

404 4.1.1 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 2.129.778,99C 

405 4.1.1.01 RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 1.938,978,99C 

406 4.1.1.01.0001 VENDA DE PRODUTOS 6.432,00C 
.tli 4.1.1.1.11.uuti3 vENDA DE MERLALKM,IAS 1.932.540,9t.: 

410 4.1.1.02 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 190.800,00C 
411 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS 190.800,00C 

1111kUBA, 28 de Junho de 2023 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES JOSE SILVA VIEIRA 
ADMINISTRADOR CRC CE-025926/0-0 

CPF: 014.707.493-27 CPF: 316.550.683-34 

• 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

ZN Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

L.N.P.J.: L4.3 .5.L //UUU -Us 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

BALANCETE 

225 
iliC4229 

Folha: 
Número livro: 

0018 

OW1 

Código Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

1 ATIVO 2.432.554,870 2.385.486,46 0,00 4.818.041,33D 
2 ATIVO CIRQIIANTE 2.432.554,870 2.385.486,46 0,00 4.818.041.3313 

DIsPnruhrEi 98 $',4'I 000 0 nn ri 00 98 84n mu-, 

4 CAIXA 98.850,0013 0,00 0,00 98.850,000 
5 CAIXA GERAL 98.850,000 0,00 0,00 98.850,000 

12 CLIENTES 934.171,000 1.146.757,99 0,00 2.080.928,991) 
13 DUPLICATAS A RECEBER 934.171,000 1.146.757,99 0,00 7.080.928,990 

595 DIRECIONAL ENGENHARIA S.A 6.432,000 0,00 0,00 6.432,000 
597 PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA 4.300,0013 0,00 0,00 4.300,000 
601 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUCUOCA 30.000,0013 0,00 0,00 30.000,000 
:ser nir:Do mumarALT31.- SADDE cz roRçun.: :A 5.230,:j30 :".:,er.: c,co
603 PREI-91 TURA MUNICIPAL DE COIVARAS 5.500,000 0,00 0,00 5.500,000 
604 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS 9.200,000 0.00 0,00 9.200,000 
605 MUNICIPIO DE SA0 JOÃO DA SERRA 6.000,0013 52.650,00 0,00 58.650,000 
606 MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAUI 4.800,001) 72.030,00 0,00 76.830,000 
607 MUNICIPIO DE PRATA DO PIAUI 5.500,000 0,00 0,00 5.500,000 

608 MUNICIPIO DE BENEOMNOS 7.000,000 0,00 0,00 7,000,000 

609 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA 14.000,000 17.100,00 0,00 31.100,000 

610 MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO- FUNDO MUNICIPAL DF SAÚDE 8.200,000 0,00 0,00 8.200,00D 

911 muniluPIU Ut sÃu Ptuoitu LPU PUXU1 20.405,1/0t7 [9.1/4,UU U,UU l./.4/9,UUU 

612 CLIENTES DIVERSOS 90.350,000 0,00 0,00 90.350,000 

613 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEC1A SOCIAL 8.250,000 0,00 0,00 8.250,000 

614 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS ITIDRICOS 17.500,000 0,00 0,00 17.500,000 

615 PREFErFURA MUNICIPAL DE JATOBA DO mut 15.495,000 0,00 0,00 15.495,001) 

620 MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CAN1NDÉ 1.560,000 0.00 0,00 1.560.000 

ak MUNICIPIO DE ALTOS 

MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI 

2.100,000 

66.640,000 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.100,000 

66.640,000 

Wi 3 MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAU! 46.627,000 0,00 0,00 16.627,000 

621 MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PIUAI 8.000,0013 0.00 0,00 8.000,000 

625 MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURÃO 22.600,000 31.430,00 0,00 54.030,000 

626 MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURA° - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 14.400,000 0,00 0,00 14.400,000 

628 MUNICIPIO DE MARCOLANDIA 29.200,000 0,00 0,00 29.200,000 

629 MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUI 17.570,000 0,00 0,00 17.570,000 

630 MUNICIPIO DE NOVO OFUENTE DE PIAUI 42.965,000 0,00 0,00 42.965,000 

633 MUNICIPIO DE CAMPOS SAI PS 16.000,000 0,00 0,00 16.600,000 

634 MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAU' 15.250,000 0,00 0,30 15.250,000 

135 r•IIJNICIPIC DE ALEGRETE CO r" I2.000.,:= 3,33 2,2C :2.0210,000. 

637 MUNICIPIO DE ARAR1PTNA 16.800,000 0,00 0,00 16.800,000 

638 CONSELHO ESCOLAR DA UNI. ARE-ESCOLAR PLAGIDA DE FRANÇA 2.000,0013 0,00 0,00 2.000,0013 

639 MUNICIPIO DE COCAI- 17410,000 0,00 0,00 17.010,000 

610 MUNICIPIO DE NOVA IORQUE 13A30,000 0,00 0,00 13.430,000 

641 MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA 48.100,000 34.400,00 0,00 82.500,000 

644 MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO 17.440,0013 21.700,00 0,00 39.140,00D 

615 MUNICIPIO DE ESPERANTINA 45.383,000 53.500,00 0,00 98.883,000 

646 MUNICIPIO DE BARRO DURO 7.500,000 0,00 0,00 7.500,000 

Ct 7 rov=a: SERVICE ccrzsi.a.-1= z..-rDA '3. 13.100 0,33 3,30 '3.133,11:: 

618 G. R. FROTA EIRELI 11.700,000 3.000,00 0,00 14.700,601) 

649 MUNICIPIO DE LAGOA DE SA0 FRANCISCO 14.400,000 0,00 0,00 44.400,000 

650 ARCO CONSTRUTORA EIRELI 15.570,000 0,00 0,00 15.570,000 

653 MUNICIPIO DE COCAI DE TELHA 60.504,000 0,00 0,00 60.504,001) 

654 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARE 26.200,000 45.800,00 0,00 72.000,000 

655 MUNICIPIO DE BOQUEIRA° DO PIAUI 30.000,000 14.668,00 0,00 44.668,000 

M P PUBLICIDADE LIDA 10.190,000 0,00 0,00 10.190,000 A 656 

8 CEARA DIESEL S/A 0,00 11.480,00 0,00 11.480,000 

11 1,3 merzcir;0 cr. v.r..:...• _--r;, AirGnr 3.33 11.233,38 3,00 34.233,330 

662 MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO 0,00 23.960,00 0,00 23.960,000 

663 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL 0,00 23.960.00 0,00 23.960,000 

664 MUNICIPIO DE ALCANIARAS 0,00 17.050,00 0,00 17.050,000 

668 MUNICIPIO DE HUGO NAPOLEA0 0,00 15.600,00 0,00 15.600,000 

669 MUNICIPIO DE INHUMA 0,00 47.800,00 0,00 47.800,000 

670 JOSE LEANDRO DOS SANTOS 0,00 34.000,00 0,00 34.000,000 

672 MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 0,00 12.502,00 0,00 12.502.000 

673 MUNICIPIO DE BOA HORA 0,00 24.500,00 0,00 24.500,000 

17; ;. 2. DA COSTA nu :c cw, LTD.-N 1,33 23.750,33 3,2.0 26.750,310 

675 MUNICIPIO DE GRACA ARANHA 0,00 24.080,00 0,00 24.080,000 

676 MUNICIPIO DE GONCALVF_S DIAS 0,00 15.850,00 0,00 15.850,000 

677 MUNICIPIO DE ALTO LONGA 0,00 48.660,00 0,00 48.660,000 

678 MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO 0,00 173.200,00 0,00 123.200,000 

679 MUNICIPIO DE GOVERNADOR EUGENIO BARROS 0,00 41.100,00 0,00 41.100,000 

680 MUNICIPIO DE SA0 JULIA0 0,00 17.000,00 0,00 17.000,000 

681 MUNICIPIO DE SEBASTIA0 LEAL 0,00 17.300.00 0,00 17.300,000 

682 MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 0,00 48.485,00 0,00 48.485,0013 

3.5.3 muracrzo DE NOSSA 337111CRA 005 Ri04rr.42..5 0,00 11.003,03 0,00

694 D1RE PE I EMPRF_ENDIMENTOS 1MO8ILIARIOS LTDA 0,00 103.038,99 0,00 103.038,990 

605 MUNICIPIO DE FORTUNA 0,00 49.890,00 0,00 49.690.000 

53 ESTOQUE 1.399.533,871) 1.238.728,47 0,00 2.638.262,340 

54 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 1.399.533,870 1.238.728,47 0,00 2.638.262,340 

55 MERCADORIAS PARA REVENDA 1.379.212,200 1.238.728,47 0,00 2.617.940,670 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

ani Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

BALANCEIE 

.23 6 
8/QQ1t 

Folha: 0019 
Número livro: 0001 

Código Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

56 MATÉRIA-PRIMA 20.321,670 0,00 0,00 20.321,670 

149 PASSIVO 2.432.554,87C 0,00 1.239.016,47 3.671.571,34C 
150 PASSIVO CIRCULANTE 2.382.554,87C 0,00 1.239.016,47 3.621.571,31C 
164 FORNECEDORES 2.382.554,87C 0,00 1.239.016,47 3.621.571,34C 
165 FORNECEDORES 2.382.554,87C 0,00 1.239.016,47 3.621.571,34C 
506 FORNECEDORES DIVERSOS 983.021,00C 0,00 0,00 983.021,00C 
590 ACO CFARFNSE INDUSTRIAL LTDA. 14.191,87C 0,00 63.437,62 77.629,49C 
591 FOME< INDUSTRIA QUIMICA LTDA 6.956,15C 0,00 7.898,96 14.855,1IC 
592 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 13.830,30C 0,00 24.202,27 38.032,57C 
593 VOESTALPINE BOHLER WELDING SOLDAS DO EIRA 12.155,18C 0,00 0,00 12.155,18C 
594 GERDAU ACAS LONGOS SIA 4.175,67C 0,00 5.043,15 9.218,82C 
596 RIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LIDA 5.354,00C 0,00 3,00 5.354.00C 
598 RF_/ANE A NOGUEIRA SAMPAIO IND METALURGICA-ME LIDA 200,00C 0,00 0,00 200,00C 
599 ANTONIO N RODRIGUES 1.289.238,18C 0,00 894.179,40 2.183.417,58C 

600 AILTON ALVES DA SILVA COMERCIO DE PNEUS 1.300,00C 0,00 0,00 1.300,00C 

616 RD COMERCIO DE FERRAGENS LIDA 5.150,00C 0,00 5.835,00 10.985,00C 

617 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE FILHO ME 230,00C 0,00 9.992,20 10.222,20C 

618 VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS LTDA 25.502,00C 0,00 31.009,89 56.511,89C 

619 COMERCIAL DRAGA° LTDA 2.627,77C 0,00 3.812,46 6.440,23C 

627 MIM. X COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCOES LIDA 589,00C 0,00 0,00 589,00C 

631 V. A. CENTRO COMERCIAL DE PNEUS LTDA 1.960,00C 0,00 0,00 1.960,00C 

632 FROTA RIBEIRO ARTIGOS DE CACA PESCA E CAMPING LTDA 5.426,00C 0,00 4.147,80 9.573,80C 

636 CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA 4.549,75C 0,00 5.682,21 10.231,96C 

642 SORE< DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LIDA 1.130,00C 0,00 450,00 1.580,00C 

643 IRA AU3UQUEROUE JUNIOR ERIELI-ME 2.268,00C 0,00 2.786,02 5.054,02C 

91 2 DANIEL NEY NEVES RIOS 
A. ). DE SOUSA COMERCIAL DE PNEUS E SERVICOS LIDA 

1.020,00C 
1.680,00C 

0,00 
0,00 

1.569,80 
7.460,00 

2.589,80C 
9.140,00C 

657 CEARA DIESEL S/A 0,00 0,00 2.304,93 2.304,93C 

660 (QUIS COMERCIAL DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LIDA 0,00 0.00 9 473,43 9 473,43C 

661 ACO ALUMINIO COMI.. LIDA 0,00 0,00 4.726,58 4.726,58C 

665 PAULO C. SOUZA 0,00 0,00 1.730,00 1.730,00C 
666 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL LTDA 0,00 0,00 137.251,31 137.251,31C 

671 DISROL DIST DE ROLAMENTOS LTDA 0,00 0,00 405,00 405,00C 

683 ACO SHOPPING COMERCIO LTDA 0,00 0,00 10.949,00 10.949,00C 

684 F ALDIVAN IDE SOUSA E CIA LTDA 0,00 0,00 1.275,00 1.275,00C 

690 COSMAC-IND E COM DE MATERIAL DE CONST LIDA 0,00 0,00 255,00 255,00C 

691 LASER CENTER SERVICOS EM CHAPAS DE ACO LIDA - EPP 0,00 0,00 2.851,44 2.851,44C 

G% CCISTOMT= CONSULTORIA EM sorrwARr LTDA - ME 0,30 3,00 21:13,00 288,000 

242 PATRIMÓNIO LIQUIDO 50.000,00C 0,00 0,00 50.000,00C 
243 CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 0,00 0,00 50.000,00C 
244 CAPITAL SUBSCRITO 50.000,00C 0,00 0,00 50.000,00C 
245 CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 0,00 0,00 50.000,00C 

269 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 983.021,000 288,00 0,00 983.309,000 
SOO CUSTOS 983.021,000 0,00 0,00 983.021,000 
-152 CUSTOS DOS PRODUTOS ',TENDIDOS 033.021,000 3,30 3,30 90::.021,000 
463 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 983.021,000 0,00 0,00 983.021,000 
464 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 983.021,000 0.00 0,00 983.021.000 

295 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 288,00 0,00 288,000 
296 DESPESAS COM VENDAS 0,00 288,00 0,00 288,000 
19 DESPESAS GERAIS 0,00 288,00 0,00 288,000 
5 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 0,00 288,00 0,00 288,000 

402 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 983.021,00C 0,00 1.146.757,99 2.I29.778,99C 
403 RECEITAS OPERACIONAIS 983.021.00C 0,00 1.146.757,99 2.I29.778,99C 
404 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 983.021,00C 0,00 1.146.757,99 2.129.778,99C 
405 RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 879.971,00C 0,00 1.059.007,99 1.938.978,99C 
406 VENDA DE PRODUTOS 6.432,00C 0,00 0,00 6.432,00C 
408 VENDA DE MERCADORIAS 873.539,00C 0,00 1.059.007,99 1.932.546,99C 

410 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 103.050,00C 0,00 87.750,00 190.800,00C 
411 SERVIÇOS PRESTArbOS 103 OS0,00C 0.00 P775000 f8-87.C81C 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES JOSE SILVA VIEIRA 
ADMINISTRADOR CRC CE-025926/0-0 

CPF: 014.707.493-27 CPF: 316.550.683-34 

Sistema licenciado para IOSE SILVA VIBRA 31655068334 

4A1 
Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n°23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

2g1 
"ZR 

Folha: 0020 
Número livro: 0001 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

Descrição Saldo Total 
RECEITA BRUTA 

VENDA DE MERCADORIAS 1.059.007,99 
SERVIÇOS PRF_STADOS 87.750,00 1.146.757.99 

RECEITA LÍQUIDA 1.146.757.99 

LUCRO BRUTO 1.146.757.99 

DESPESAS OPERACIONAIS (288.00)

DESPESAS COM VENDAS 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (288,00) (288.00)

RESULTADO OPERACIONAL 1.146.469.99 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 1.146.469.99 

• 
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.146.469.99 

IRAUCUBA, 28 de Junho de 2023 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES JOSE SILVA VIEIRA 
ADMINISTRADOR CRC CE-025926/0-0 

CPF: 014.707.493-27 CPF: 316.550.683-34 

• 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

e
Junta Comercial do Estado do Ceará 

5 Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá '!
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

nán .11 tritn Comercial 2ninn 



Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.l.: 24.355.527/0001-05 

Folha: 0021 
Número livro: 0001 

Código T Classificação 

• 

• 

15 I 

2 5 1.1 

3 S 1.1.1 

4 S 1.1.1.01 

5 1.1.1.01.0001 

6 1.1.1.01.0002 

7 5 1.1.1.02 

a 1.1.1.02.0001 

9 1.1.1.02.0002 

10 S 1.1.1.03 

11 1.1.1.03.0001 

12 S 1.1.2 

13 S 1.1.2.01 

504 1.1.2.01.0001 

595 1.1.2.01.0002 

597 1.1.2.01.0003 

601 1.1.2.01.0004 

602 1.1.2.01.0005 

603 1.1.2.01.0006 

604 1.1.2.01.0007 

605 1.1.2.01.0008 

606 1.1.2.01.0009 

607 1.1.2.01.0010 

608 1.1.2.01.0011 

609 1.1.2.01.0012 

610 1.1.2.01.0013 

611 1.1.2.01.0014 

612 1.1.2.01.0015 

613 1.1.2.01.0016 

614 1.1.2.01.0017 

615 1.1.2.01.0018 

620 1.1.2.01.0019 

671 1.1.2.01.0020 

622 1.1.2.01.0021 

623 1.1.2.01.0022 

624 1.1.2.01.0023 

625 1.1.2.01.0024 

626 1.1.2.01.0025 

628 1.1.2.01.0026 

629 1.1.2.01.0027 

630 1.1.2.01.0028 

633 1.1.2.01.0029 

634 1.1.2.01.0030 

635 1.1.2.01.0031 

637 1.1.2.01.0032 

638 1.1.2.01.0033 

639 1.1.2.01.0034 

640 1.1.2.01.0035 

641 1.1.2.01.0036 

644 1.1.2.01.0037 

645 1.1.2.01.0038 

646 1.1.2.01.0039 

647 1.1.2.01.0040 

648 1.1.2.01.0041 
649 1.1.2.01.0042 

650 1.1.2.01.0043 

653 1.1.2.01.0044 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

ATIVO 1 

ATIVO CIRCULANTE 2 

DISPONIVEL 3 

CAIXA 4 

CAIXA GERAL 5 

FUNDO FM DE CAIXA 5 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 4 

BANCO DO BRASIL 5 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 5 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 4 

POUPANÇA NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5 

CLIENTES 3 

DUPLICATAS A RECEBER 4 

CLIENTES DIVERSOS 5 

DIRECIONAL ENGENHARIA S.A 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUCUOCA 5 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FORQUILHA 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS 5 

MUNICIPIO DE SA0 JOAO DA SERRA S 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE PRATA DO MUI 5 

MUNICIPIO DE BENEDITINOS 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA 5 

MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5 

MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI 5 

CLIENTES DIVERSOS 5 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTECIA SOCIAL 5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 3ATOBA DO PIAUI 5 

MUNICIDIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 5 

MUNICIPIO DE ALTOS 5 

MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PIUAI 5 

MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURÀ0 5 

MUNICIPIO DE DOMINGOS MOUFLAO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5 

MUNICIPIO DE MARCOLANDIA 5 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO PIAU' 5 
MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE DE PIAU' 5 

MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 5 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE ALEGRETE DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE ARAFUNNA 5 

CONSELHO ESCOLAR DA UNI. PRE-ESCOLAR PLAGIDA DE FRANÇA 5 

MUNICIPIO DE COCAL 5 

MUNICIPIO DE NOVA IORQUE 5 

MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA 5 

MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO 5 

MUNICIPIO DE ESPERANTINA 5 

MUNICIPIO DE BARRO DURO 5 

POWERTECH SERVICE CONSULTORIA LTDA 5 

G. R. FROTA EIRELI 5 
MUNICIPIO DE LAGOA DE 5A0 FRANCISCO 5 

ARCO CONSTRUTORA EIREL1 5 

MUNICIPIO DE COCAL DE TELHA 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

e). Junta Comercial do Estado do Ceará 
g Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

  ser validado conforme Informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

221 9
‘2,q b/j02,11 

Folha: 0022 
Número livro: 0001 

Código T Classificação 

654 1.1.7.01.0045 

655 1.1.2.01.0046 

656 1.1.2.01.0047 

658 1.1.2.01.0048 

659 1.1.2.01.0049 

662 1.1.2.01.0050 

663 1.1.2.01.0051 

664 1.1.2.01.0052 

667 1.1.2.01.0053 

668 1.1.2.01.0054 

669 1.1.2.01.0055 

670 1.1.2.01.0056 

672 1.1.2.01.0057 

673 1.1.2.01.0058 

674 1.1.2.01.0059 

675 1.1.2.01.0060 

676 1.1.2.01.0061 

677 1.1.2.01.0062 

678 1.1.2.01.0063 

0110
 679 1.1.2.01.0064 

680 1.1.2.01.0065 

681 1.1.2.01.0066 

682 1.1.2.01.0067 

685 1.1.2.01.0068 

686 1.1.2.01.0069 

687 1.1.2.01.0070 

688 1.1.2.01.0071 

689 1.1.2.01.0072 

692 1.1.2.01.0073 

693 1.1.2.01.0074 

694 1.1.2.01.0075 

695 1.1.2.01.0076 

699 1.1.2.01.0077 

700 1.1.2.01.0078 

702 1.1.2.01.0079 

703 1.1.2.01.0080 

704 1.1.2.01.0081 

705 1.1.2.01.0082 

707 1.1.2.01.0083 

708 1.1.2.01.0084 

ip
710 1.1.2.01.0085 

16 5 1.1.2.02 

17 S 1.1.2.03 

18 5 1.1.3 

19 5 1.1.3.01 

20 5 1.1.3.02 

21 5 1.1.3.03 

22 5 1.1.3.04 

520 1.1.3.04.0001 

529 1.1.3.04.0001 

23 5 1.1.3.05 

536 1.1.3.05.0001 

24 S 1.1.3.06 

25 1.1.3.06.0001 

26 1.1.3.06.0002 

27 5 1.1.3.07 

28 5 1.1.3.08 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARE 5 

MUNICIPIO DE BOQUEIRAO DO PIAUI 5 
M P PUBLICIDADE LTDA 5 

CEARA DIESEL 5/A 5 

MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE 5 

MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO 5 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL 5 

MUNICIPIO DE ALCANTARAS 5 

FORTEKS ENGENHARIA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA 5 

MUNICIPIO DE HUGO NAPOLEAO 5 

MUNICIPIO DE INHUMA 5 

JOSE LEANDRO DOS SANTOS 5 

MUNICINO DE SA0 MIGUEL DA BAIXA GRANDE 5 

MUNICIPIO DE BOA HORA 5 

J. F. DA COSTA FILHO CIA LTDA 5 

MUNICIPIO DE GRACA ARANHA 5 

MUNICIPIO DE GONCALVES DIAS 5 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 5 

MUNICIPIO DE SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 5 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EUGENIO BARROS 5 

MUNICIPIO DE SA0 JULIAO 5 

MUNICIPIO DE SEBASTIAO LEAL 5 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 5 

MUNICIPIO DE COLONIA DO GURGUEIA 5 

MUNICIPIO DE CAMPO LARGO DO PIAU! 5 

MUNICIPIO DE JATOBA 5 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS 5 

MUNICIPIO DE SA0 JOAO DO ARRAIAL 5 

MUNICIPIO DE JOAQUIM PIRES - FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE 5 

MUNICIPIO DE JERUMENHA 5 

DIRE PE I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 5 

MUNICIPIO DE FORTUNA 5 

ARRAIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 5 

MUNICIPIO DE SANTANA DO ACARAU 5 

rcA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. 5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 5 

MUNICIPIO DE NAZARIA 5 

MUNICIPIO DE PERITORO 5 

MUNICIPIO DE PAU DARCO DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE GUADALUPE 5 

(-) DUPLICATAS DFcrONTADAS 4 

(-) PROVIÃO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS 4 

OUTROS CRÉDITOS 3 

BANCOS CONTA VINCULADA 4 

TÍTULOS A RECEBER 4 

CHEQUES EM COBRANÇA 4 

DIVIDENDOS A RECEBER 4 

DIVIDENDOS A RECEBER 5 

DIVIDENDOS A RECEBER 5 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 4 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 5 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 4 

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 5 

ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO 5 

EMPRÉSTIMO A EMPREGADOS 4 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 4 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
029C Folha: 0023 Número livro: 0001 

Código T Classificação 

• 

• 

29 1.1.3.08.0001 30 1.1.3.08.0002 31 1.1.3.08.0003 32 1.1.3.08.0004 33 1.1.3.08.0005 34 1.1.3.08.0006 35 1.1.3.08.0007 36 1.1.3.08.0008 37 1.1.3.08.0009 38 1.1.3.08.0010 39 1.1.3.08.0011 40 1.1.3.08.0012 41 1.1.3.08.0013 42 1.1.3.08.0014 43 1.1.3.08.0015 176 1.1.3.08.0016 578 1.1.3.08.0017 
44 S 1.1.3.09 45 1.1.3.09.0001 
46 S 1.1.4 47 5 1.1.4.01 48 1.1.4.01.0001 
49 5 1.1.4.03 50 5 1.1.4.04 51 1.1.4.04.0001 52 1.1.4.04.0002 
53 5 1.1.5 54 5 1.1.5.01 55 1.1.5.01.0001 56 1.1.5.01.0002 57 1.13.01.0003 579 1.1.5.01.0004 59 1.1.5.01.0005 60 1.1.5.01.0006 545 1.1.5.01.0010 546 1.1.5.01.0011 535 1.1.5.01.0020 
61 5 1.1.5.02 62 1.1.5.02.0001 63 1.1.5.02.0002 58 1.1.5.02.0003 
64 5 1.1.5.03 65 5 1.1.6 66 5 1.1.6.01 67 1.1.6.01.0001 68 1.1.6.01.0002 580 1.1.6.01.0003 581 1.1.6.01.0001 

501 5 1.2 69 5 1.2.1 70 S 1.7.1.01 72 1.2.1.01.0001 73 1.2.1.01.0002 

PLANO DE CONTAS 
Nome Grau IPI A RECJPERAR ICMS A RECUPERAR IRRF A COMPENSAR IMPOSTO DE RENDA PAGO POR ESTIMATIVA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PAGA ESTIMATIVA TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU INDEVIDAMENTE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A COMPENSAR COF1NS RETIDO A COMPENSAR PIS RETIDO A COMPENSAR INSS A COMPENSAR BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA FISCAL A COMPENSAR COF1NS A RECUPERAR PIS A RECUPERAR COF1NS A RECUPERAR - CRÉDITO PRESUMIDO PIS RECUPERAR - CRÉDITO PRESUMIDO iSS A RECUPERAR COS1RF A COMPENSAR 

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 
JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO A RECEBER 4 5 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS RENO. PREFIXADOS APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL 
3 4 5 

AÇÕES DEBÊNTURES VALOR NOMINAL (-) DESÁGIO A APROPRIAR 
4 4 5 5 

ESTOQUE MERCADORIAS, PRODUTOS E 1NSUMOS MERCADORIAS PARA REVENDA MATÉRIA-PRIMA MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO MATERIAL P/ UTILIZAÇÃO NA PREST. DE SERVIÇOS PRODUTOS ACABADOS PRODUTOS EM ELABORAÇÃO OUTROS INSUMOS E SERVIÇOS APLICAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA FRETE S/ COMPRAS 

3 4 5 5 5 5 5 5 5 5 5 
ALMOXARIFADO ALMOXARIFADO DE MANUTENÇÃO ALMOXARIFADO ADMINISTRATIVO OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

4 5 5 5 
(-) PROVISÃO PARA AJUSTES DO ESTOQUE DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE DESPESAS DE MFÇFS SEGUINTES PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR ASSINATURAS E ANUIDADES ANTECIPAÇÃO DE ALUGUEIS 1PVA 

4 3 4 5 5 5 5 
ATIVO NÃO-CIRCULANTE ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO CLIENTES CLIENTE E CLIENTE C 

2 3 4 5 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
7911 Junta Comercial do Estado do Ceará 
C.J.‘ Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/00/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

291 
2‘14P2if Folha: 0024 

Número 0001 

Código T Classificação 

511 1.2.1.01.0003 

74 5 1.2.1.02 

75 5 1.2.1.03 

76 5 1.2.2 

77 S 1.2.2.01 

78 5 1.2.2.02 

79 5 1.2.2.03 

80 S 1.2.2.04 

81 S 1.2.2.05 

82 S 1.2.2.06 

83 S 1.2.2.07 

84 5 1.2.2.08 

85 5 1.2.2.09 

86 5 1.2.2.10 

88 5 1.2.3 

89 5 1.2.3.01 

90 1.2.3.01.0001 

91 1.2.3.01.0002 

92 1.2.3.01.0003 

110 93 1.2.3.01.0004 

94 1.2.3.01.0005 

95 S 1.2.3.02 

96 5 1.2.3.03 

97 5 1.2.3.04 

98 1.2.3.04.0001 

99 1.2.3.04.0002 

100 S 1.2.3.05 

101 5 1.2.3.06 

102 1.2.3.06.0001 

103 1.2.3.06.0002 

104 S 1.2.3.07 

105 1.2.3.07.0001 

106 1.2.3.07.0002 

107 1.2.3.07.0003 

108 1.2.3.07.0004 

109 1.2.3.07.0005 

10 

110 1.2.3.07.0006 

111 5 1.2.4 

112 5 1.2.4.01 

113 1.2.4.01.0001 

115 1.2.4.01.0002 

114 1.2.4.01.0002 

116 S 1.2.4.02 

117 1.2.4.02.0001 

118 5 1.2.1.03 

119 1.2.4.03.0001 

120 S 1.2.4.04 

121 1.2.4.04.0001 

533 5 1.2.4.05 
534 1.7.4.05.0001 

124 S 1.2.4.06 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

CONSUMIDOR FINAL 5 

(-) DUPLICATAS DESCONTADAS 4 

(-) CRÉDITOS VENCIDOS E NÃO LIQUIDADOS 1 

OUTROS CRÉDITOS 3 

TÍTULOS A RECEBER 4 

BANCOS CCNTA VINCULADA 4 

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS 4 

SÓCIOS, ADMINISTRADORES E PESSOAS LIGADA 4 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 4 

DEPOSITOS JUDICIAIS 4 

EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS 4 

TRIBUTOS A RECUPERAR 4 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAS 4 

DEPÓSITOS POR INCENTIVOS FISCAIS 4 

INVESTIMENTOS 3 

CONTROLADAS E COLIGADAS - EQUIV. PATRIM. 4 

CONTROLADA A - VALOR PATRIMONIAL 5 

CONTROLADA A - ÁGIO AQUISIÇÃO 5 

(-) CONTROLADA A- AMORTIZAÇÃO DO ÁGIL 5 

(-) CONTROLADA A - DESÁGIO NA AQUISIÇÃO 5 

CONTROLADA A - AMORTIZAÇÃO DO DESÁGIO 5 

CONTROLADAS E COLIGADAS CUSTO CORRIGIDO 4 

OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 4 

PARTICIPAÇÕES POR INCENTIVOS FISCAIS 4 

FINOR 5 

FINAM 5 

IMÓVEIS NÃO DESTINADOS AO USO 4 

OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES 4 

OBJETOS DE ARTE 5 

CAUÇÕES PERMANENTES 5 

(-) PROVISÃO PARA PERDAS PERMANENTE 4 

(-) CONTROLADAS E COLIGADAS EQUI. PATRIM 5 

(-) CONTROLADAS COLIGADAS CUSTO CORRIGID 5 

(-) OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 5 

(-) PARTICIPAÇÕES POR INCENTIVOS FISCAIS 5 

(-) IMÓVEIS NÃO DESTINADOS A USO 5 

(-) OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES 5 

IMOBILIZADO 3 

IMÓVEIS 4 

TERRENOS 5 

CONSTRUÇOES 5 

EDIFÍCIOS 5 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 4 

MÓVEIS E UTENSÍUOS 5 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 4 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5 

VEÍCULOS 4 

VEÍCULOS 5 

EQUIPAMENTO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 4 

comP1ITADORES E PERIFÉRICOS 5 

OUTROS ATIVOS IMOBILIZADOS 4 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

MR. Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C N P.i.: 24.355.527/0001-05 

292' 
,2t16/2.an Folha: 

Número livro: 
0025 

0001 

Código T Classificação 

582 1.2.1.06.0001 

125 5 1.2.4.10 

126 1.2.4.10.0001 

127 1.2.4.10.0002 

128 1.2.4.10.0003 

129 1.2.4.10.0004 

130 1.2.4.10.0005 

131 1.2.4.10.0006 

502 5 1.2.5 

123 S 1.2.5.01 

149 5 2 

150 5 2.1 

382 5 2.1.1 

151 S 2.1.1.01 

152 2.1.1.01.0001 

153 5 2.1.1.02 

45
 154 5 2.1.1.03 

155 2.1.1.03.0001 

• 

156 S 2.1.1.04 

157 S 2.1.1.05 

158 5 2.1.1.06 

159 5 2.1.1.07 

160 5 2.1.2 

161 5 2.1.2.01 

162 5 2.1.2.02 

163 5 2.1.2.03 

164 5 2.1.3 

165 5 2.1.3.01 

506 2.1.3.01.0001 

590 2.1.3.01.0007 

591 2.1.3.01.0003 

592 2.1.3.01.0004 

593 2.1.3.01.0005 

594 2.1.3.01.0006 

596 2.1.3.01.0007 

598 2.1.3.01.0008 

599 2.1.3.01.0009 

600 2.1.3.01.0010 

616 2.1.3.01.0011 

617 2.1.3.01.0012 

618 2.1.3.01.0013 

619 2.1.3.01.0014 

627 2.1.3.01.0015 

631 2.1.3.01.0016 

632 2.1.3.01.0017 

636 2.1.3.01.0018 

642 2.1.3.01.0019 

643 2.1.3.01.0020 

651 2.1.3.01.0021 

652 2.1.3.01.0022 

657 2.1.3.01.0023 

660 2.1.3.01.0024 

661 2.1.3.01.0025 

665 2.1.3.01.0026 

666 2.1.3.01.0027 

671 2.1.3.01.0028 

683 2.1.3.01.0029 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

OUTROS ATIVOS IMOBILIZADOS 5 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 4 

(-) DEPRECIAÇÕES DE EDIFICTOS 5 

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 5 

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQU1P. FER 5 

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 5 

(-) EXAUSTÕES E DEPREC. DE REC. NATURAIS 5 

(-) AMORTIZAÇÃO DE MARCAS, DIR. PATENTES 5 

INTANGÍVEL 3 

MARCAS, DIREITOS E PATENTES 4 

PASSIVO 1 

PASSIVO CIRCULANTE 2 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 3 

EMPRÉSTIMOS 4 

EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL 5 

EMPRÉSTIMO ESTRANGEIRO 4 

FINANCIAMENTOS 1 

FINANCIAMENTO BANCO FINASA 5 

FINANCIAMENTOS ESTRANGEIROS 4 

TÍTULOS A PAGAR 4 

ADIANTAMENTOS SOBRE CONTRATOS DE CÂMBIO 4 

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS 4 

DEBÊNTURES 3 

DEBÊNTURES CONVERSÍVEIS EM AÇÕES 4 

DEBÊNTURES NÃO CONVERSÍVEIS 4 

(-) DESÁGIO A APROPRIAR 4 

FORNECEDORES 3 

FORNECEDORES 4 

FORNECEDORES DIVERSOS 5 

ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA. 5 

FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA 5 

ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 5 

VOESTALPINE BOHLER WELDING SOLDAS DO BRA 5 

GERDAU ACOS LONGOS S/A 5 

RIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA 5 

REIANE A NOGUEIRA SAMPAIO IND METALURGICA-ME LTDA 5 

ANTONIO N RODRIGUES 5 

AILTON ALVES DA SILVA COMERCIO DE PNEUS 5 

RD COMERCIO DE FERRAGENS LIDA 5 

SOACO - A. RODRIGUES PARENTE FILHO ME 5 

VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS LIDA 5 

COMERCIAL DRAGA() LTDA 5 

MIM. X COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCOES LTDA 5 

V. A. CENTRO COMERCIAL DE PNEUS LTDA 5 

FROTA RIBEIRO ARTIGOS DE CACA PESCA E CAMPING LTDA 5 

CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA 5 

SOREX DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA 5 

J.R.A ALBUQUERQUE JUNIOR ERIELI-ME 5 

DANIEL NEY NEVES RIOS 5 

A. J. DE SOUSA COMERCIAL DE PNEUS E SERVICOS LTDA 5 

CEARA DIESEL 5/A 5 

LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 5 

ACO ALUMINIO COML. LTDA 5 

PAULO C. SOUZA 5 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL LTDA 5 

DISROL DIST DE ROLAMENTOS LTDA 5 

ACO SHOPPING COMERCIO LTDA 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/101.575-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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1q3 
Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.3.: 24.355.527/0001-05 

Folha: 0026 
Número livro: 0001 

Código T Classificação 

684 2.1.3.01.0030 

690 2.1.3.01.0031 

691 2.1.3.01.0032 

696 2.1.3.01.0033 

697 2.1.3.01.0034 

698 2.1.3.01.0035 

701 2.1.3.01.0036 

706 2.1.3.01.0037 

709 2.1.3.01.0038 

168 5 2.1.3.02 

169 5 2.1.4 

170 5 2.1.4.01 

171 2.1.4.01.0001 

172 2.1.4.01.0002 

173 2.1.4.01.0003 

174 2.1.4.01.0004 

175 2.1.4.01.0005 

176 2.1.4.01.0006 

477 2.1.4.01.0007 

78 2.1.4.01.0008 

179 2.1.4.01.0009 

180 2.1.4.01.0010 

181 2.1.4.01.0011 

182 2.1.4.01.0012 

183 2.1.4.01.0013 

184 2.1.4.01.0014 

479 2.1.4.01.0015 

481 2.1.4.01.0016 

483 2.1.4.01.0017 

485 2.1.4.01.0018 

487 2.1.4.01.0019 

488 2.1.4.01.0020 

489 2.1.4.01.0021 

490 2.1.4.01.0022 

491 2.1.4.01.0023 

508 2.1.4.01.0024 

512 2.1.4.01.0025 

513 2.1.4.01.0026 

577 2.1.4.01.0027 

•185 5 2.1.5 

186 5 2.1.5.01 

187 2.1.5.01.0001 

188 2.1.5.01.0002 

189 2.1.5.01.0003 

190 S 2.1.5.02 

191 2.1.5.02.0001 

192 2.1.5.02.0002 

494 2.1.5.02.0003 

193 S 2.1.5.03 

194 2.1.5.03.0001 

195 2.1.5.03.0002 

196 2.1.5.03.0003 

197 2.1.5.03.0001 

198 2.1.5.03.0005 

199 2.1.5.03.0006 

495 2.1.5.03.0007 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

F ALDIVAN T DE SOUSA E CIA LTDA 5 

COSMAC-IND E COM DE MATERIAL DE CONST LTDA 5 

LASER CENTER SERVICOS EM CHAPAS DE ACO LTDA - EPP 5 

ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA - ME 5 

FCA FIAT OIRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. 5 

ASA SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA 5 

APN DE CASTRO INDUSTRIA DE TREFILADOS LTDA 5 

JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A 5 

ARCELORMITTAL BRASIL S.A 5 

FORNECEDORES ESTRANGEIROS 4 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 3 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 4 

IPI A RECOLHER 5 

ICMS A RECOLHER 5 

ISS A RECOLHER 5 

PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 5 

PROVISÃO P/ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO 5 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 5 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 5 

IRRF A RECOLHER 5 

PIS A RECOLHER 5 

COFINS A RECOLHER 5 

PROVISÃO PARA 10F 5 

CRF A RECOLHER 5 

155 RETIDO A RECOLHER 5 

INSS RETIDO A RECOLHER 5 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 5 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA A RECOLHER 5 

FtEFIS A RECOLHER 5 

FIA A RECOLHER 5 

PIS RETIDO A RECOLHER 5 

COFINS RETIDO A RECOLHER 5 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDA A RECOLHER 5 

FUNRURAL A RECOLHER 5 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER 5 

INSS RECEITA BRUTA A RECOLHER 5 

ICMS ANTECIPADO A RECOLHER 5 

ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL ST A RECOLHER 5 

COSIRF A RECOLHER 5 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 3 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 4 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 5 

PRÓ-LABORE A PAGAR 5 

HONORÁRIOS A PAGAR 5 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 4 

INSS A RECOLHER 5 

FGTS A RECOLHER 5 

PIS 5/ FOLHA A RECOLHER 5 

PROVISÕES 4 

PROVISÕES PARA FÉRIAS 5 

PROVISÕES PARA 130 SALÁRIO 5 

INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 5 

INSS SOBRE PROVISÕES PARA 130 SALÁRIO 5 

rars SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 5 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 130 SALÁRIO 5 

PIS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

911,6 Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n°231101.675-5 no dia 28100/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 ,2qbboo Folha: 0027 

Número livro: 0001 

Código T Classificação 

496 2.1.5.03.0008 

200 S 2.1.6 
201 $ 2.1.6.01 
202 S 2.1.6.02 
510 2.1.6.02.0001 

203 5 2.1.6.03 
204 $ 2.1.6.04 
205 5 2.1.6.05 
206 S 2.1.6.06 
207 S 2.1.7 
208 5 2.1.7.01 
209 2.1.7.01.0001 
210 2.1.7.01.0002 

211 S 2.1.7.02 
212 2.1.7.02.0001 
213 2.1.7.02.0002 41, 214 2.1.7.02.0003 

215 S 2.1.7.03 
216 2.1.7.03.0001 

503 S 2.2 
217 5 2.2.1 
219 S 2.2.1.01 
220 5 2.2.1.02 
221 S 2.2.1.03 
222 2.2.1.03.0001 

223 S 2.2.1.04 
225 5 2.2.1.05 
226 S 2.2.1.06 
227 5 2.2.1.08 
229 2.2.1.08.0001 
230 2.2.1.08.0002 

232 S 2.2.1.09 
234 2.2.1.09.0001 

40 235 2.2.1.09.0002 

236 5 2.2.1.10 
224 S 2.2.1.7 
242 S 2.3 
243 S 2.3.1 
244 S 2.3.1.01 
245 2.3.1.01.0001 

246 S 2.3.1.02 
247 2.3.1.02.0001 

524 S 2.3.2 
249 5 2.3.2.01 
251 2.3.2.01.0001 
252 2.3.2.01.0002 
253 2.3.2.01.0003 
250 2.3.2.01.0004 

254 5 2.3.2.02 
256 2.3.2.02.0001 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

PIS SOBRE PROVISÕES PARA 130 SALÁRIO 5 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 3 
ADIANTAMENTOS A CLIENTES 4 
CONTAS A PAGAR 4 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 5 

ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E TELEFONE A PAGA 4 
CONTAS CORRENTES 4 
SEGUROS 4 
OUTRAS OBRIGAÇÕES 4 

DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O CAPITAL 3 
DIVIDENDOS 4 

DIVIDENDOS PROPOSTOS 5 
DIVIDENDOS A PAGAR 5 

PARTICIPAÇÕES 4 

PARTICIPAÇÕES PROPOSTA A ADMINISTRADORES 5 
PARTICIPAÇÕES PROPOSTA A EMPREGADOS S 
PARTICIPAÇÕES A PAGAR 5 

JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO 4 
JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO A PAGAR 5 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 2 
PASSIVO DaGiVEL A LONGO PRAZO 3 

EMPRÉSTIMOS 4 
EMPRÉSTIMOS ESTRANGEIROS 4 
FINANCIAMENTOS 4 

BANCO FINASA S/A 5 

FINANCIAMENTOS ESTRANGEIROS 4 
CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS 4 
OUTROS DÉBITOS COM SÓCIOS, ADM, PESSOAS 4 
FORNECEDORES 4 

FORNECEDOR A 5 
FORNECEDOR B 5 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 4 
PROVISÃO PARA IR SOBRE LUCROS DIFERIDOS 5 
CRÉDITOS DA CSLL SOBRE BENS DO ATIVO 5 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 4 
TÍTULOS A PAGAR 4 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2 
CAPITAL SOCIAL 3 

CAPITAL SUBSCRITO 4 
CAPITAL SOCIAL 5 

(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR 4 
CAPITAL A INTEGRALIZAR 5 

RESERVAS 3 
RESERVAS DE CAPITAL 4 

ÁGIO NA EMISSÃO DE AÇÕES S 
DOAÇÕES E SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTOS 5 
(-) AÇÕES/QUOTAS EM TESOURARIA 5 
CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAP. INTC-GRALIZADO 5 

RESERVA DE REAVALIAÇÃO 4 
RF-AVALTAÇÃO DE ATIVOS COUGADAS 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Esto Livro foi protocolado sob o n° 23/101.576-5 no dia 28/06/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

  ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

c2c1 
,2LNI.2)124 Folha: 0028 

Número livro: 0001 

Código T Classificação 

255 2.3.2.02.0002 

257 5 2.3.2.03 

259 2.3.2.03.0001 

260 2.3.2.03.0002 

261 2.3.2.03.0003 

262 2.3.2.03.0004 

263 2.3.2.03.0005 

258 2.3.2.03.0006 

264 5 2.3.5 

265 S 2.3.5.01 

266 2.3.5.01.0001 

267 2.3.5.01.0002 

268 2.3.5.01.0003 

522 2.3.5.01.0004 

523 2.3.5.01.0005 

269 5 3 

500 5 3.1 

• 270 5 3.1.1 

271 5 3.1.1.01 

272 3.1.1.01.0001 

273 5 3.1.1.02 

274 3.1.1.02.0001 

275 3.1.1.02.0002 

276 3.1.1.02.0003 

277 3.1.1.02.0004 

278 3.1.1.02.0005 

279 3.1.1.02.0006 

280 3.1.1.02.0007 

281 3.1.1.02.0008 

282 3.1.1.02.0009 

497 3.1.1.02.0010 

283 5 3.1.2 

284 5 3.1.2.01 

285 5 3.1.2.02 

287 5 3.1.2.03 

286 5 3.1.2.04 

10288 S 3.1.2.05 

289 S 3.1.2.06 

291 3.1.2.06.0001 

290 5 3.1.2.07 

292 3.1.2.07.0001 

293 5 3.1.3 

294 5 3.1.3.01 

514 5 3.1.4 

515 5 3.1.4.01 

516 3.1.4.01.0001 

517 3.1.4.01.0002 

518 3.1.4.01.0003 

462 S 3.1.5 

463 5 3.13.01 
464 3.1.5.01.0001 

465 5 3.1.6 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS PRÓPRIOS 5 

RESERVAS DE LUCROS 4 

RFSFRVA ESTATUTÁRIA 5 

RESERVA PARA CONTINGÊNCIAS 5 

RESERVA DE LUCROS A REALIZAR 5 

RESERVA ESPECIAL 5 

(-) AÇÕES/QUOTAS EM TESOURARIA 5 

RESERVA LEGAL 5 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 3 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 4 

LUCROS ACUMULADOS 5 

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 5 

RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO 5 

LUCRO DO EXERCÍCIO 5 

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 5 

CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS I 

CUSTOS 2 

CUSTOS DIRETOS DE PRODUÇÃO 3 

MATERIAL APLICADO 4 

MATÉRIA-PRIMA 5 

MÃO-DE-OBRA DIRETA 4 

SALÁRIOS E ORDENADOS 5 

PRÓ-LABORE 5 

PRÊMIOS DE GRATIFICAÇÕES 5 

130 SALÁRIO 5 

FÉRIAS 5 

INSS 5 

FGTS 5 

INDENI7ÁÇÕES E AVISO PRÉVIO 5 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL 5 

PIS S/ FOLHA 5 

CUSTOS INDIRETOS DE PRODUÇÃO 3 

MÃO-DE-OBRA INDIRETA 4 

MATERIAIS DE CONSUMO INDIRETO 4 

MATERIAIS DE MANUTENÇÃO E REPARO 4 

UTILIDADES E SERVIÇOS 4 

ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS 4 

DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E EXAUSTÕES 4 

DEPRECIAÇÃO 5 

COMBUSTÍVEIS E ENERGIA ELÉTRICA 4 

COMBUSTÍVEL 5 

CUSTOS DIRETOS DA PRODUÇÃO DE SERVIÇOS 3 

MÃO-DE-OBRA DIRETA 4 

CUSTOS DE MERCADORIAS 3 

CUSTOS DE MERCADORIAS ADQUIRIDAS 4 

tcms ~EMAÇA° PARCIAL 5 

ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL - ST 5 

BONIFICAÇÃO 5 

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 3 

CUSi us DOS PRODUTOS VENDIDOS 4 

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 5 

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 3 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

11(0 
216/2,02,4

Folha: 0029 
Número livro: 0001 

Código T Classificação 

466 5 3.1.6.01 

525 3.1.6.01.0001 

467 3.1.6.01.0001 

468 5 3.1.7 

469 5 3.1.7.01 

470 3.1.7.01.0001 

295 5 3.2 

296 5 3.2.1 

297 5 3.2.1.01 

298 3.2.1.01.0001 

299 3.2.1.01.0002 

300 3.2.1.01.0003 

301 3.2.1.01.0004 

302 3.2.1.01.0005 

303 3.2.1.01.0006 

304 3.2.1.01.0007 

305 3.2.1.01.0008 

io 306 3.2.1.01.0009 

498 3.2.1.01.0010 

307 S 3.2.1.02 

308 3.2.1.02.0001 

309 5 3.2.1.03 

310 3.2.1.03.0002 

311 5 3.2.1.04 

312 3.2.1.04.0001 

313 3.2.1.04.0002 

314 5 3.2.1.05 

315 3.2.1.05.0001 

316 3.2.1.05.0002 

317 3.2.1.05.0003 

318 3.2.1.05.0004 

319 5 3.2.1.06 

320 3.2.1.06.0001 

ii,
321 3.2.1.06.0002 

322 3.2.1.06.0003 

32.3 3.2.1.06.0004 

324 3.2.1.06.0005 

325 3.2.1.06.0006 

326 3.2.1.06.0007 

327 5 3.2.1.07 

328 3.2.1.07.0001 

329 5 3.2.2 

330 5 3.2.2.01 

331 3.2.2.01.0001 

332 3.2.2.01.0002 

333 3.2.2.01.0003 

334 3.2.2.01.0004 

335 3.2.2.01.0005 

336 3.7.7.01.0006 

337 3.2.2.01.0007 

338 3.2.2.01.0008 

339 3.2.2.01.0009 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 5 
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 3 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 4 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 5 

DESPESAS OPERACIONAIS 2 

DESPESAS COM VENDAS 3 

DESPESAS COM PESSOAL 4 

SALÁRIOS E ORDENADOS 5 

PRÓ-LABORE 5 

PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES 5 

130 SALÁRIO 5 

FÉRIAS 5 

INSS 5 

FGTS 5 

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 5 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL 5 

PIS S/ FOLHA 5 

COMISSÕES SOBRE VENDAS 4 

COMISSÕES 5 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE 4 

AMOSTRAS GRÁTIS 5 

DESPESAS COM ENTREGA 4 

FRETES E CARRETOS 5 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 5 

DESPESAS COM VIAGENS E REPRESENTAÇÕES 4 

VIAGENS TERRESTRES 5 

VIAGENS AÉREAS 5 

HOSPEDAGEM 5 

REFEIÇÕES 5 

DESPESAS GERAIS 4 

ALUGUÉIS 5 
MANUTENÇÃO E REPARO 5 
TELEFONE 5 

DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS 5 

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 5 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 5 

SEGUROS 5 

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS 4 

CRÉDITOS VENCIDOS E NÃO LIQUIDADOS 5 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 3 

DESPFAAS COM PESSOAL 4 

SALÁRIOS E ORDENADOS 5 

PRÓ-LABORE 5 

PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES 5 

Ir SALÁRIO 5 

FÉRIAS 5 

INSS 5 
FGTS 5 

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 5 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL 5 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

c2(17 
,tiblZ)211 

Folha: 
Número 

0030 
0001 

PLANO DE CONTAS 

Código T Classificação Nome Grau 

492 
499 
521 

340 
341 
342 
343 
344 

345 
346 
347 
348 
349 
350 
351 

353 

40
 354 
355 
356 
357 
358 
359 
360 
361 
362 
363 
364 
365 
366 
493 
532 
531 

367 
368 
369 
370 

10
371
372 
373 
374 
352 
375 

376 
377 
378 
379 

380 
381 
383 
384 

385 
386 
387 
388 

3.7.7.01.0010 VALE TRANSPORTE 5 
3.2.2.01.0011 PIS S/ FOLHA 5 
3.2.2.01.0012 DESPESAS COM ALIMENTAÇÁO 5 

5 3.2.2.02 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 4 
3.2.2.02.0001 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 5 
3.2.2.02.0002 ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5 
3.2.2.02.0003 ARRENDAMENTO DE IMÓVEIS 5 
3.2.2.02.0004 ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING) 5 

S 3.2.2.03 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 4 
3.2.2.03.0001 PIS 5 
3.2.2.03.0002 COFINS 5 
3.2.2.03.0003 IPTU 5 
3.2.2.03.0004 IPVA 5 
3.2.2.03.0005 TAXAS DIVERSAS 5 
3.2.2.03.0006 CPMF 5 

S 3.2.2.04 DESPESAS GERAIS 4 
3.2.2.04.0001 ENERGIA ELÉTRICA 5 
3.2.2.04.0002 ÁGUA E ESGOTO 5 
3.2.2.04.0003 TELEFONE 5 
3.2.2.04.0004 DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS 5 
3.2.2.04.0005 SEGUROS 5 
3.2.2.04.0006 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 5 
3.2.2.04.0007 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 5 
3.2.2.04.0008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 5 
3.2.2.04.0009 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 5 
3.2.2.04.0010 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 5 
3.2.2.04.0011 REPRODUÇÕES 5 
3.2.2.04.0012 DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS 5 
3.2.2.04.0013 LIVROS, JORNAIS E REVISTAS 5 
3.2.2.01.0014 MULTA DE TRÂNSITO 5 
3.2.2.04.0015 MATERIAL DE COPA E COZINHA 5 
3.2.2.04.0016 DESPESAS C/COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 5 

S 3.2.2.05 DESPESAS FINANCEIRAS 4 
3.2.2.05.0001 JUROS PASSIVOS 5 
3.2.2.05.0002 VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVAS 5 
3.2.2.05.0003 VARIAÇÕES CAMBIAIS PASSIVAS 5 
3.2.2.05.0004 DESCONTO CONCEDIDOS 5 
3.2.2.05.0005 JUROS DE MORA 5 
3.2.2.05.0006 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO S 
3.2.2.05.0007 JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS 5 
3.2.2.05.0007 MULTAS DE MORA 5 
3.2.2.05.0008 JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 5 

5 3.2.2.06 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 4 
3.2.2.06.0001 PROVISÕES P/ PERDAS E A JUSTES DE ATIVOS S 
3.2.2.06.0002 EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 5 
3.2.2.06.0003 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO 5 

5 3.3 DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 2 
5 3.3.1 RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS 3 
5 3.3.1.01 RESULTADOS NEGATIVOS NA ALIEN. DE INVEST 4 

3.3.1.01.0001 PERDAS NA ALIENAÇÃO EM PAR. EM COLIGADAS 5 

5 3.3.1.02 RESULTADO NEGATIVO NA ALIENAÇÃO DO MOR. 4 
3.3.1.02.0001 PERDAS NA ALIENAÇÃO DE !MOVEIS 5 
3.3.1.02.0002 PERDAS NA ALIENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENS. 5 
3.3.1.02.0003 PERDAS NA ALIENAÇÃO DE MAQ. EQUIPAMENTOS 5 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
2101,04 Folha: 0031 

Número livro: 0001 

Código T Classificação 

389 3.3.1.02.0064 

390 S 3.3.1.03 

391 3.3.1.03.0001 

392 5 3.3.1.04 

393 3.3.1.04.0001 

394 3.3.1.04.0002 

395 3.3.1.04.0003 

396 5 3.3.1.05 

397 3.3.1.05.0001 

398 3.3.1.05.0002 

399 3.3.1.05.0003 

400 5 3.3.1.06 

401 3.3.1.06.0001 

507 3.3.1.06.0002 

41) 407 5 4 

403 5 4.1 

401 5 4.1.1 

405 5 4.1.1.01 

406 4.1.1.01.0001 

407 4.1.1.01.0002 

408 4.1.1.01.0003 

409 4.1.1.01.0004 

410 5 4.1.1.02 

411 4.1.1.02.0001 

412 4.1.1.02.0002 

413 S 4.1.2 

414 S 1.1.2.01 

415 4.1.2.01.0001 

416 4.1.2.01.0002 

417 4.1.2.01.0003 

418 4.1.2.01.0004 

419 5 4.1.2.02 

. 420 4.1.2.02.0001 

421 4.1.7.02.0002 

422 4.1.2.02.0003 

423 4.1.2.02.0004 

424 5 4.1.2.03 

425 4.1.2.03.0001 

426 4.1.2.03.0002 

427 4.1.2.03.0003 

428 4.1.2.03.0004 

429 4.1.2.03.0005 

477 4.1.2.03.0006 

178 4.1.2.03.0007 

480 4.1.2.03.0008 

482 4.1.2.03.0009 

484 4.1.2.03.0010 

486 4.1.2.03.0011 

509 4.1.2.03.0012 

430 S 4.1.3 

431 5 4.1.3.01 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE VEICULOS 5 

RESULTADO NEGATIVO DE SINISTRO COM IMOB. 

PERDAS EM SINISTROS COM IMOBILIZADO 5 

OUTRAS BAIXAS DO ATIVO PERMANENTE 4 

BAIXAS DE INVESTIMENTOS PERMANENTES 5 

BAIXAS DE IMOBILIZADO 5 

BAIXAS DE ATIVO DIFERIDO 5 

PROVISÕES PARA PERDAS PERMANENTE 4 

CONTROLADAS E COLIGADAS - EQUIV. PATR1M. 5 

CONTROLAS E COLIGADAS - CUSTO CORRIGIDO 5 

OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 5 

PERDAS 4 

PERDAS POR FALTA NO INVENTÁRIO 5 

PERDA DE CRÉDITO DE ICMS S/ IMOBILIZADO 5 

CONTAS DE RESUL- ADO - RECEITAS 1 

RECEITAS OPERACIONAIS 2 

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 3 

RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 4 

VENDA DE PRODUTOS 5 

VENDA DE PRODUTOS NO MERCADO EXTERNO 5 

VENDA DE MERCADORIAS 5 

VENDA DE MERCADORIAS NO MERCADO EXTERNO 5 

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4 

SERVIÇOS PRESTADOS 5 

SERVIÇOS PRESTADO MERCADO EXTERNO 5 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 3 

(-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES 4 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE PRODUTOS 5 

(-) DEV VENDA DE PRODUTOS MERCADO EXT. 5 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS 5 

(-) DEV. VENDA DE MERCADORIAS MERC. EXT 5 

(-) DESCONTOS INCONDICIONAIS 4 

(-) DESCONTO VENDA DE PRODUTOS 5 

(-) DESCONTO VENDA DE PRODUTO MERC. EXT 5 

(-) DESCONTO VENDA DE MERCADORIA 5 

(-) DESC. VENDA DE MERCADORIAS MERC EXT 5 

(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 4 

(-) 1P1 5 

(-) ICMS 5 

(-) ISS 5 

(-) COFINS 5 

(-) PIS 5 

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 5 

(-) IMPOSTO DE RENDA 5 

(-) SIMPLES NACIONAL 5 

(-) SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 5 

(-) RUIS 5 

(-) FIA 5 

(-1 TN55 RECEITA BRUTA 5 

RECEITAS FINANCEIRAS 3 

JUROS E DESCONTOS 4 
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Empresa; METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

PLANO DE CONTAS 

Mok 
1 

Folha: 0032 

Número livro: 0001 

Código T Classificação Nome Grau 

432 

433 

431 

435 

475 

436 

437 

438 

439 

440 

441 

442 

443 

444 

445 

446 

447 

40 448 

530 

449 

450 

451 

452 

453 

454 

455 

456 

457 

458 

459 

460 

461 

471 

472 

10 473 

474 

583 

584 

585 

586 

587 

588 

589 

4.1.3.01.0001 

4.1.3.01.0002 

4.1.3.01.0003 

4.1.3.01.0004 

4.1.3.01.0005 

JUROS DE APLICAÇÕES 

JUROS 

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO 

MULTA 

5 

5 

5 

5 

5 

5 4.1.3.02 VARIAÇÕES MONETÁRIAS 4 

4.1.3.02.0001 VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVAS 5 

4.1.3.02.0002 VARIAÇÕES CAMBIAIS ATIVAS 5 

S 4.1.4 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS 3 

5 4.1.4.01 RECUP. CRÉDITOS CONSIDERADOS INCOBRÁVEIS 4 

5 4.1.4.02 REVERSÃO DE PROVISÕES 4 

5 4.1.5 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 3 

S 4.1.5.01 RECEITAS DIVERSAS 4 

4.1.5.01.0001 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 5 

4.1.5.01.0002 VENDAS ACESSÓRIAS 5 

4.1.5.01.0003 RECEITA DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL S 

4.1.5.01.0004 DIVIDENDOS E LUCROS RECEBIDOS 5 

4.1.5.01.0005 AMORTIZAÇÃO DE DESÁGIO 5 

4.1.5.01.0006 RECEITAS COM BONIFICAÇÃO 5 

5 4.2 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 2 

S 4.2.1 RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS 3 

S 4.2.1.01 RESULTADOS POSIT. NA ALIEN. DE INVESTIM 4 

4.2.1.01.0001 LUCROS NA ALIENAÇÃO DE PART. EM COLIGADA 5 

S 4.2.1.02 LUCROS NA ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO 4 

4.2.1.02.0001 LUCROS NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS 5 

4.2.1.02.0002 LUCROS NA ALIENAÇÃO DE MÓVEIS E (ITENS. 5 

4.2.1.02.0003 LUCROS NA ALIEN. DE MÁQ. EQUIP. FFRRAMFN s 

4.2.1.02.0004 LUCROS NA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS 5 

S 4.2.1.03 RESULTADO DE SINISTROS COM IMOBILIZADO 1 

4.2.1.03.0002 SINISTROS COM IMOBILIZADO 5 

5 5 CONTAS AUXILIARES 1 

5 5.1 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2 
5 5.1.4 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 3 
5 5.1.4.01 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 4 

5.1.4.01.0001 RESULTADO DO EXERCÍCIO 5 

5.1.4.01.0002 GANHOS/PERDAS NA ALIENAÇÃO DE IMOB. 5 

S 5.2 CONTAS AUXILIARES MATRIZ E FILIAL 2 

5 5.2.1 CONTAS AUXILLARES MATRIZ E FILIAL 3 

S 5.2.1.01 TRANSFERENCIAS ENTRE MATRIZ E FILIAL 4 

5.2.1.01.0001 TRANSFERENCIAS DE MERCADORIA 5 

5.2.1.01.0002 TRANSFERENCIAS DE PRODUÇÃO 5 

5.2.1.01.0003 TRANSFERENCIAS DE MATERIAL DE USO OU CONSUMO 5 

5.2.1.01.0004 TRANSFERENCIAS DE ATIVO IMOBILIZADO 5 
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Página: 33 
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Nome Empresarial: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

N1RE: 2320213555-1 CNPJ: 24.355.527/0001-05 NIRE Anterior: 2310370766-1 

Nome Anterior: 

Município: IRAUCUBA UF: CEARA 

Inscrição 065325907 Inscrição Municipal: 251672364 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 26/02/2016 
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Finalidade: DIARIO 

'mero de ordem: âiL 2 Data assinatura: 28/06/2023 

ffilntidade de páginas: 33 

Período de escrituração 

Início: 04/01/2022 Fim: 28/12/2022 

Período de retificação: 

Início: Fim: 
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CPF Nome Função CRC 

014.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES Administrador 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA Contador 025926 
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• 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 304
VNIV09/14 

Eu, JOSE SILVA VIEIRA, com inscrição ativa na(o) CRC/CE sob o n° 025926, expedida em 

17/08/2016, inscrito no CPF n° 316.550.683-34, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, 

sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é (são) 

autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados: 

Especificação do Documento 'Quantidade de Páginas 

DOCUMENTO PRINCIPAL 

Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do 
'profissional inscrito na CRC/CE, número: 025926. 

4 

2 

IRAUCUBA, 29 de abril de 2024. 

JOSE SILVA VIEIRA 

" Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6818217 em 30/04/2024 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 
24355527000105 e protocolo 240722574 - 29/04/2024. Autenticação: ADD42A388F30548D599681E7FB4E5917C3EAE55. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/072.257-4 e o 
código de segurança w3PI Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2024 por Lenira Cardoso de Alenca eraine Secretária-
C-terál —P nán R/11 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 30.1 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 

Declaração de Autenticidade 

Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/072.257-4 CEE2400129300 29/04/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 29/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas goubr n'S 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento. acesso http://w‘vw.Jucec.ce.gov.br e Informe no do protocolo 24/072.257-4 e o 
código de segurança w3PI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar,Seriáine Secretária-
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

303, 
23612019 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa METALURG1CA SANTA CLARA FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS LTDA, de CNPJ 24.355.527/0001-05 e protocolado sob o número 24/072.257-4 em 29/04/2024, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6818217, em 30/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador Jairo Bezerra Lira. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Scraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/PortaUpages/ 
UnagemProcesso/viaUnicaásf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Cana de Processo 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 29/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas goubr n's 

014.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 29/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gcntbr 1" 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 
014.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 29/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gosibr m 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 29/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gentb- 111

Declaração de Autenticidade 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 
316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 29/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas (-) vb rn

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/04/2024 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Bezerra Lira, Servidor(a) Público(a), em 30/04/2024, 
às 07:55. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 24/072.257-4. 

1111- Junta Comercial do Estado do Ceará 
) Certifico registro sob o ri° 6818217 em 30/04/2024 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 

24355527000105 e protocolo 240722574 - 29/04/2024. Autenticação: ADD42A3B8F3054BD599681E7FB4E5917C3EAE55. Lenira Cardoso de 
Alencar Saraíba - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/072.257-4 e o 
código de segurança w3PI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2024 por Lenira Cardoso de Alenmperaine Secretária-
Gorai nán 1 0/1 1 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 304

M40.2)/ 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

236.117.073-68 

• 

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. terça-feira, 30 de abril de 2024 

t. 
M i ? Junta Comercial do Estado do Ceará 

•• ,F‘', Certifico registro sob o n° 6818217 em 30/04/2024 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 
` 24355527000105 e protocolo 240722574 - 29/04/2024. Autenticação: ADD42A388F3054BD599681E7FB4E5917C3EAE55. Lentra Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/072.257-4 e o 

código de segurança w3PI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2024 por Lenira Cardoso de AlencaraSeraine Secretária-

(".1 iri ral • l2......1) nán 11/11 



Ministério do Emoreendedorismo. da Microemoresa e da Empresa de 
c'equeno Porte 

-- cretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
ab ria Nacional de Registro Empresanal e Integração 
retarta do Desenvolvimento Econômico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

31M 1

:2)76/Xilt ;ai, quando a 
F) 

135551 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

/

IMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

METALURGJCA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP 

S° o deferimento do seguinte ato: 
11 111 

II I 1 III III 

11 11 

1111 Ill 1111111 
JIDIGO CÓDIGO DO 
1/4) ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO CEE2400129300 

223 BALANCO 

1. 

JRAUCUBA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

29 Abril 2024 Telefone de Contato: 

Data 

DOA JUNTA COMERCIAL 

CISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

,) Ernrreee,iet(ais).iguel(ais) ,:....! cerne4h.",....",.)7 

VI SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ / 

Data 

kCi / / NÃO Responsável _/ ._j 
Data Responsável Data Responsável 

AO SINGULAR 
2* Exigência 3' Exigência 4' Exigência E" Exigência 

acesso em exigência. (Vide desoacho em folha anexa) 

ocesso deferido. Publique-se e arquive-se. E 1 E:J ri ri
ocesso indefendo. Publique-se. 

/ / 

Data Responsável 

AO COLEGIADA 
2" ExigEnv:a 3" Exi;,Erici.-: 1' Exig;',..rnin E" ExigEnz. 

ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

ocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

ocesso indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

ZVAÇÕES 

. Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6818217 em 30/04/2024 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. CNPJ 

" 24355527000105 e protocolo 240722574 - 29/04/2024. Autenticação: ADD42A3B8F3054BD599681E7FB4E5917C3EAE55. Lema Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/072.257-4 e o 

código de segurança w3PI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2024 por Lenira Cardoso de AlencarmSeraine Secretária-
nán 1/11 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 

24/072.2574 

3015 
as/4202 

Número do Processo Módulo Integrador Data 

CEE2400129300 29/04/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 29/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas govb. 111 

014.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9oubr 

129/04/2024 

5 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

. Certifico registro sob o n° 6818217 em 30/04/2024 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 
24355527000105 e protocolo 240722574 - 29/04/2024. Autenticação: A0042A3B8F3054BD599681E7F64E5917C3EAE55. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento. acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/072.257-4 e o 
código de segurança w3PI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencaroperaine Secretária-
C"-iAral vtif.t....P raAn 7111 
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esa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

J.: 24.355.527/0001-05 

unta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 

aço: VILA VL COITE, 12, COITE, IRAUCUBA/CE, CEP 62620-000 
o: 01/01/2023 a 31/12/2023 
;o encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

Página: 0001 

Emissão: 29/04/2024 

Hora: 16:11:33 

Classificacão Descricão Saldo Atual 

1 1 ATIVO 7.759.933,780 
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 7.759.933,780 
3 1.1.1 DISPONÍVEL 1.221.025,600 
4 1.1.1.01 CAIXA 1.221.025,600 
5 1.1.1.01.0001 CAIXA GERAL 1.221.025,600 

12 1.1.2 CLIENTES 2.540.363,280 
/3 1.1..2.0.k. OUPLICATAS A RECEBER 2.540.363,28ú 

595 1.1.2.01.0002 DIRECIONAL ENGENHARIA 5.A 6.432,00D 
597 1.1.2.01.0003 PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA 4.300,000 
601 1.1.2.01.0004 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUCUOCA 30.000,00D 
602 1.1.2.01.0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FORQUILHA 5.200,000 
603 1.1.2.01.0006 PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 5.500,00D 
604 1.1.2.01.0007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS 9.200,000 
605 1.1.2.01.0008 MUNICIPIO DE SAO JOAO DA SERRA 58.650,000 
606 1.1.2.01.0009 MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAUI 76.830,000 
607 1.1.2.01.0010 MUNICIPIO DE PRATA DO PIAM 5.500,000 
608 1.1.2.01.0011 MUNICIPIO DE BENEDITINOS 7.000,000 
609 1.1.2.01.0012 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA 47.600,000 
610 1.1.2.01.0013 MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.200,000 
611 1.1.2.01.0014 MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAU! 50.479,000 
612 1.1.2.01.0015 CLIENTES DIVERSOS 90.350,000 
613 1.1 2 n1 0016 Fl iNno mi INICIPAI ASSISTFrIA SOrIA1 fl 251)1)00 
614 1.1.2.01.0017 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 17.500,00D 
615 1.1.2.01.0018 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA DO PIAU! 15.495,000 
620 1.1.2.01.0019 MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDE. 1.560,00D 
621 1.1.2.01.0020 MUNICIPIO DE ALTOS 2.100,000 
622 1.1.2.01.0021 MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI 66.640,00D 
623 1.1.2.01.0022 MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUI 46.627,000 
624 1.1.2.01.0023 MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PIUM 8.000,000 
625 £.1.2.4J1.C.07.-; 54.033,3GG 
626 1.1.2.01.0025 MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOURA° - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 14.400,000 
628 1.1.2.01.0026 MUNICIPIO DE MARCOLANDIA 29.200,000 
629 1.1.2.01.0027 MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUI 17.570,000 
630 1.1.2.01.0028 MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE DE PIAU' 42.965,00D 
633 1.1.2.01.0029 MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 16.000,000 
634 1.1.2.01.0030 MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAUI 15.250,00D 
635 1.1.2.01.0031 MUNICIPIO DE ALEGRETE DO PIAU! 12.000,000 
637 1.1.2.01.0032 MUNICIPIO DE ARARIPINA 16.800,000 
638 1.1.2.01.0033 CONSELHO ESCOLAR DA UNI. PRE-ESCOLAR PLAGIDA DE FRANÇA 2.000,000 
639 1.1.2.01.0034 MUNICIPIO DE COCAL 17.010,000 
640 1.1.2.01.0035 MUNICIPIO DE NOVA IORQUE 13.430,000 
641 1.1.2.01.0036 MUNICIPIO DE SANIA QUI TERIA 82.500,00D 
644 1.1.2.01.0037 MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO 39.140,000 
645 1.1.2.01.0038 MUNICIPIO DE ESPERANTINA 98.883,000 
646 1.1.2.01.0039 MUNICIPIO DE BARRO DURC 7.500,000 
647 1.1.2.01.0040 POWERTECH SERVICE CONSULTORIA LTDA 9.100,000 
648 1.1.2.01.0041 G. R. FROTA EIRELI 14.700,000 
649 1.1.2.01.0042 MUNICIPIO DE LAGOA DE SAO FRANCISCO 4-4.400,000 
650 1.1.2.01.0043 ARCO CONSTRUTORA EIRELI 15.570,000 
653 1.1.2.01.0044 MUNICIPIO DE COCAI DE TELHA 60.504,000 
654 1.1.2.01.0045 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARE 72.000,000 
655 1.1.2.01.0046 MUNICIPIO DE BOQUEIRAO 00 PIAU! 51.518,000 
f,55 1.1.2.21...Y317 ruel2C:r.,"."E LTD:: 10.100,000 
658 1.1.2.01.0048 CEARA DIESEL S/A 11.930,000 
659 1.1.2.01.0049 MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE 34.200,000 
662 1.1.2.01.0050 MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO 23.960,000 
663 1.1.2.01.0051 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL 23.960,000 
664 1.1.2.01.0052 MUNICÍPIO DE ALCAN TARAS 17.050,000 
668 1.1.2.01.0054 MUNICIPIO DE HUGO NAPOLEAO 15.600,000 
669 1.1.2.01.0055 MUNICIPIO DE INHUMA 47.800,000 
670 1..1.2.01.0050 JúSC LEAmik0 LOs&vir TOS 34.~,U1./U 
672 1.1.2.01.0057 MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 12.502.000 
673 1.1_2.01.0058 MUNICIPIO DE BOA HORA 24.500.000 

674 1.1.2.01.0059 J. F. DA COSTA FILHO CIA LTDA 28.750,00D 

CUBA, 29 de Abril de 2024 

ta licenciado clara JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

p, Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o n° 6818217 em 30/04/2024 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. CNPJ 

24355527000105 e protocolo 240722574 - 29/04/2024. Autenticação: AD042A3B8F3054130599681E7F54E5917C3EAE55. Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/072.257-4 e o 

código de segurança w3PI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar,Seraine Secretária-
• nán 3111 



asa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

1).: 24.355.527/0001-05 
Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 

302 Página: 

Emissão: 
Hora: 

0002 

29/04/2024 

16:11:33 
eço: VILA VL COITE, 12, COITE, IRAUCUBA/CE, CEP 62620-000 
;o: 01/01/2023 a 31/12/2023 
to encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

idlgo ClassIfIcacão DescrIcão Saldo Atual 

675 1.1.2.01.0060 MUNICIPIO DE GRACA ARANHA 24.080,000 
676 1.1.2.01.0061 MUNICIPIO DE GONCALVES DIAS 15.850,00D 
677 1.1.2.01.0062 MUNICIPIO DE ALTO LONGA 48.660,000 
678 1.1.2.01.0063 MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO 123.200,000 
679 1.1.2.01.0064 MUNICIPIO DE GOVERNADOR EUGENIO BARROS 41.100,000 
680 1.1.2.01.0065 MUNICIPIO DE SA0 JULIA0 17.000,00D 
661 1.1.2.61.6066 i41.7NICIPIO6 SEBAST1A0 LEAL 17.3C,G,00D 
682 1.1.2.01.0067 MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 48.485,00D 
688 1.1.2.01.0071 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DOS FtEMEDIOS 14.000,000 
694 1.1.2.01.0075 DIRE PE I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 275.152,82D 
695 1.1.2.01.0076 MUNICIPIO DE FORTUNA 49.690,00D 
699 1.1.2.01.0077 ARRAIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LIDA 263.520,460 

53 1.1.5 ESTOQUE 3.998.544,900 
54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 3.998.544,900 
55 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA 3.978.223,230 
56 1.1.5.01.0002 MATÉRIA-PRIMA 20.321,570 

149 2 PASSIVO 5.031.853,90C 
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 4.981.853,90C 
164 2.1.3 FORNECEDORES 4.981.853,90C 
165 2.1.3.01 FORNECEDORES 4.981.853.90C 
506 2.1.3.01.0001 FORNECEDORES DIVERSOS 983.021,00C 
590 2.1.3.01.0002 ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA. 114.477,70C 
591 2.13.01.0003 FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA 35.806,77C 
592 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 290.351,61C 
593 2.1.3.01.0005 VOESTALPINE SOFRER WELDING SOLDAS DO BRA 12.155,18C 
594 2.1.3.01.0006 GERDAU ACOS LONGOS S/A 15.128,58C 
596 2.13.01.0007 RIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA 5.354,00C 
593 2.1.3.01.e01.13 RE:A:4E. A NOCUEZZA SAMPAIO MD METALL:Re:C.A-ME :ZOA 200,00C 
599 2.13.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES 2.908.538,58C 
600 2.1.3.01.0010 AILTON ALVES DA SILVA COMERCIO DE PNEUS 1.300,00C 
616 2.1.3.01.0011 RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 11.735,00C 
617 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE FILHO ME 12.291,20C 
618 2.13.01.0013 VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS LTDA 63.511,84C 
619 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGÃO LTDA 20.931,48C 
627 2.1.3.01.0015 MJM. X COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCOES LTDA 589,00C 
631 2.1.3.01.0016 V. A. CENTRO COMERCIAL DE PNEUS LTDA 1.960,00C 
632 2.1.3.01.0017 FROTA RIBEIRO ARTIGOS DE CACA PESCA E CAMPING LTDA 9.573,80C 
636 2.1.3.01.0018 CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA 10.231,96C 
642 2.13.01.0019 SOREX DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA 2.225,00C 
643 2.1.3.01.0020 J.R.A ALBUQUERQUE JUNIOR ERIELI-ME 5.054,02C 
651 2.1.3.01.0021 DANIEL NEY NEVES RIOS 4.507,60C 
652 2.1.3.01.0022 A. J. DE SOUSA COMERCIAL DE PNEUS E SERVICOS LTDA 13.040,00C 
657 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL S/A 3.272,93C 
660 2.13.01.0024 LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 17.521,34C 
661 2.1.3.01.0025 ACO ALUMINIO COML. LTDA 4.726,58C 
665 2.1.3.01.0026 PAULO C. SOUZA 1.730,00C 
666 2.13.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL LTDA 227.175,71C 
671 2.1.3.01.0028 DISROL DIST DE ROLAMENTOS LTDA 2.810,00C 
683 2.1.3.01.0029 ACO SHOPPING COMERCIO LTDA 10.949,00C 
684 2.1.3.01.0030 F ALDIVAN T DE SOUSA E CIA LTDA 7.075,00C 
690 2.1.3.01.0031 CD....P4.4C-IN0 E COM DE kfATEDIAL DE C'D114. .ST LTDA 255,00C 
691 2.1.3.01.0032 LASER CENTER SERVICOS EM CHAPAS DE ACO LIDA - EPP 5.251,44C 
696 2.1.3.01.0033 ECUSTOMrZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA - ME 288,00C 
697 2.1.3.01.0034 FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. 127.674,39C 
698 2.13.01.0035 ASA SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA 3.653,32C 
701 2.1.3.01.0036 APN DE CASTRO INDUSTRIA DE TREFILADOS LTDA 12.135,08C 
706 2.13.01.0037 IS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A 2.420,00C 
709 2.1.3.01.0038 ARCELORMITTAL BRASIL S.A 7.325,95C 
711 2.13.01.0(i3 EC CoZtétEa E MATEttiALS ELETRICOS E wiSINARIAS LTÜA 
712 2.1.3.01.0040 ACO BOM PRECO COMERCIAL LTDA 1.534,98C 
713 2.1.3.01.0041 ESPERANCA NOROESTE LTDA 5.627,9IC 
714 2.13.01.0042 LS TECNOLOGIA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 800,00C 
715 2.13.01.0043 HECON MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP 200,00C 

ICUBA, 29 de Abril de 2024 

na licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

. Certifico registro sob o n° 6818217 em 30/04/2024 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 

24355527000105 e protocolo 240722574 - 29/04/2024. Autenticação: AD042A3B8F3054BD599681E7FB4E5917C3EAE55. Lenirá Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 24/072.257-4 e o 

código de segurança w3PI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencarkeraine Secretária-

nRIAI 
, Lilrua..'; inAri 4/1 I 



METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
J.: 24.355.527/0001-05 
junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
eço: VILA VL COITE, 12, CO1TE, 1RAUCUBA/CE, CEP 62620-000 
o: 01/01/2023 a 31/12/2023 
xé encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

'c C)
,2Wuif 

Página: 0003 
Emissão: 29/04/2024 
Hora: 16:11:33 

diao ClassifIcacão DescrIc,,ão Saldo Atual 

718 2.1.3.01.0044 WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 8.244,75C 
723 2.1.3.01.0045 ACTOS COM. IMP. EXP. LIDA 7.170,00C 
726 2.1.3.01.0046 BELGO COMERCIO DE TELAS LTDA 840,00C 

242 2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 50.000,00C 
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 
244 2-3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 313.0130,00C 
245 2.3.1.01.0001 CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 

CUBA, 29 de Abril de 2024 

ha licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

5
 Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6818217 em 30/04/2024 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 

24355527000105 e protocolo 240722574 - 29/04/2024. Autenticação: ADD42A3B8F3054BD599681E7FB4E5917C3EAE55. Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/072.257-4 e o 

códirio de segLIranÇa w3PI Esta cópia foi autenticada dinitatmente e assinada em 30/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-

Geral 
• 11......1 não SM 1 



310 
resa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
.J.: 24.355.527/0001-05 
Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
'eço: VILA VL COITE, 12, COITE, IRAUCUBA/CE, CEP 62620-000 
do: 01/01/2023 a 31/12/2023 
ço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

Página: 0004 
Emissão: 29/04/2024 
Hora: 16:11:33 

ódio° Classificacão Descricão Saldo Atual 

269 3 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 138.866,60C 
500 3.1 CUSTOS 940.452,100 

462 3.1.5 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 940.452,100 

463 3.1.5.01 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 940.452,100 
464 3.1.5.01.0001 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 940.452,100 

295 3.2 DESPESAS OPERACIONAIS 1.079.318,70C 
L90 .3.2.1 L/E'e,PES^5 CUM vEttUA.5- 43.352,60C 
319 3.2.1.06 DESPESAS GERAIS 8.352,80C 
325 3.1.1.06.0006 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 8.352,80C 

329 3.2.2 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 1.070.965,90C 
330 3.2.2.01 DESPESAS COM PESSOAL 143.890,SOC 
521 3.2.2.01.0012 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 143.890,50C 

353 3.2.2.04 DESPESAS GERAIS 927.075,40C 
362 3.2.2.04.0009 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 12.000,00C 
531 3.2.2.04.0016 DESPESAS C/COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 915.075,40C 

402 4 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 2.589.213,28C 
403 4.1 RECEITAS OPERACIONAIS 2.589.213,28C 
404 4.1.1 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 2.589.213,28C 
405 4.1.1.01 RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 1.938.978,99C 
406 4.1.1_01 onn VENDA DF PRODUTOS 6.437 00c 
408 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS 1..932.546,99C 

410 4.1.1.02 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 650.234,29C 
411 4.1.1.07 0001 SERVIÇOS PRESTADOS 650.234,29C 

JCUBA, 29 de Abril de 2024 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 
ADMINISTRADOR 

CPF: 014.707.493-27 

JOSE SILVA VIEIRA 
CRC CE-025926/0-0 
CPF: 316.550.683-34 

ma licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

1.- Junta Comercial do Estado do Ceará 
- Certifico registro sob o n° 6818217 em 30/04/2024 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 

24355527000105 e protocolo 240722574 - 29/04/2024. Autenticação: ADD42A3B8F3054BD599681E7FB4E5917C3EAE55. Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/072.257-4 e o 

código de segurança w3PI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencaji Seraine Secretária-
não 6/11 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital S i 1 

'640, 
Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

24/072.257-4 CEE2400129300 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF ;Nome 

316.550.683-34 ;JOSE SILVA VIEIRA 

Data 

29/04/2024 

Data Assinatura 

29/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 v,ty 'TI 

014.707.493-27 ;MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 29/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g- Vb. ITI 

1, Junta Comercial do Estado do Ceará 
'. Certifico registro sob o n° 6818217 em 30/04/2024 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 

Y ) 24355527000105 e protocolo 240722574 - 29/04/2024. Autenticação: A0D42A3B8F3054BD599681E7F84E5917C3EAE55. Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/072.257-4 e o 

código de segurança w3PI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2024 por Lenira Cardoso de AlencardSeraine Secretária-

ngiral N kM/A.a.t) nán 711 1 



Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.PJ.: 24.355.527/0001-05 
Endereço: Vila Coite, 12, Distrito de Coite, IRAUÇUBA/CE, CEP 62.620-000 
Tel. (88) 99967-4601 (88) 99915-0571 

CALCULO E ANALISE DOS INDICES DE LIQUIDEZ 

30, , 
.1946/20,29 

BALANÇO PATRIMONIAL INDICADOR DE LIQUIDEZ 

Contas Total Liquidez Formula 2023/2024 

Ativo Circulante 2.941.892,45 Liquidez 
Geral 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 2,16 

Passivo Circulante 
1.360,282,56 Passivo Circulante + Passivo Não circulante 

Estoques 3.978.223,23 Liquidez 
Soivéncia ou 

Geral 

Ativo Total 
1,35 Ativo nao 

Circulante a longo 
0,00 Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Passivo não 
Circulante 

0,00 
Liquidez 
Corrente 

Ativo Circulante 
1,45

Passivo CirculanteCaixa e 
Equivalentes 1.221.025,60 

METALURGICA 
SANTA CLARA 
FABRICACAO DE 

lrauçuba/CE 06 de Junho de 2024 

Assinado de forma digital 
por METALURGICA SANTA 
CLARA FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS:2435552700 

ESQUADRIAS:2435 °105
Dados: 2024.06.06 

5527000105 09:54:22 -0300' 

MONICA DOS SANTOS LOPES 
EMPRESARIA 
CPF: 014.707.493-27 

JOSE SILVA 
VIEIRA:31655068 
334 

FONTELES 

Assinado de forma digital por 
JOSE SILVA 
VIEIRA:31655068334 
Dados: 2024.06.06 09:53:13 
-0300' 

JOSE SILVA VIEIRA 
CONTADOR 
CRC CE-025926/0-0 
CPF: 316.550.683-34 



alle,029 
Página: 1 

Termo de Abertura 

Dados da empresa 

'--'orne Empr~riM-

4ETALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LIDA 

NIRE: 2320213555-1 CNPJ: 24.355.527/0001-05 NIRE Anterior: 2310370766-1 

14 orne Anterior: 

tlARIA GISLANE DOS SANTOS SOUZA - ME 

Município: IRAUCUBA UF: CEARA 

riscrição 065325907 Inscrição Municipal: 251672364 

pata do ato constitutivo em Junta Comercial: 26/02/2016 

1..., ,,,J ,..... VS, Or. V II N.O 

1 
n...4.-,.. -4-,

inalidade: DIARIO 

merode ordem: 

i 

3 Quantidade de páginas: 37 

ii  

a 08/05/2024 

dr"\ 1114:111 ILC(J) 

;PF Nome Função CRC 

16.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA Contador 025926 

14.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES Administrador 

h int= Cnrnam,iald,, t *,dn rin n.ara 
Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

nan .Iiinta Cnmnrrial 1/37 



'apresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

triodo. 01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

.31Li 
27412,221( 

Página: 0002 

Número livro: 0001 

Emissão: 08/05/2024 

Hora: 09:39 

Data Classificação Descrição 

/01/2023 1.1.5.01.0001 

/01/2023 2.1.3.01.0009 

/01/2023 1.1.5.01.0001 

/01/2023 2.1.3.01.0004 

/1)112C23 :.i.s.ct .ccel 

;/01/2023 2.1.3.01.0004 

/01/2023 1.1.5.01.0001 

3/01/2073 2.1.3.01.0077 

p/01/2023 1.1.5.01.0001 

1
3/01/2023 2.1.3.01,0035 

/01/2023 1.1.5.01.0001 

/01/2023 2.1.3.01.0014 

/2023 1.1.5.01.0001 

17/01/2023 2.1.3.01.0024 

/01/2023 1.1.5.01.0001 

/01/2023 2.1.3.01.0027 

/01/2023 1.1.5.01.0001 

/01/2023 2.1.3.01.0034 

0/01/2023 1.1.5.01.0001 

0/01/2023 7.1 3.01 0073 

/4/01/2023 1.1.5.01.0001 

4/01/2023 2.1.3.01.0012 

4/01/2023 1.1.5.01.0001 

,111 023 2.1.3.01.0027 

6/01/2023 1.1.5.01.0001 

ie./01/2023 2.1.3.01.0006 

6/01/2023 1.1.5.01.0001 

ri/01/2023 2.1.3.01.0004 

31/01/2023 1.1.5.01.0001 

31/01/2023 2.1.3.01.0013 

31/01/2023 1.1.5.01.0001 

31/01/2023 2.1.3.01.0009 

2/02/2023 1.1.5.01.0001 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ANTONIO N RODRIGUES 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 

MEPCADOPIAS DADA DEVEMDA 

ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
LTDA 
MERCADORIAS PARA REVENDA 

ASA SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MAU-IAS EMA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

COMERCIAL DRAGA() LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

LOTUS COmeRLIAL Lfl -tRRAE3tNS t 
FERRAMENTAS LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS 
BRASIL LTDA. 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

CEARA DIESEL S/A 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - A. RODRIGUES PARENTE 
FILHO ME 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO • SOBRAL ACO COMERCIAL 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

GERDAU ACOS LONGOS S/A 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS 
LTDA 
MERCADORIAS PARA REVENDA 

ANTONIO N RODRIGUES 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

Histórico Débito Crédito 

COMPRA DE MERCADORIA 31.298,00 

COMPRA DE MERCADORIA 31.298,00 

TOTAL DO DIA 31.298,00 31.298,00 

COMPRA DE MERCADORIA 17.174,37 

COMPRA DE MERCADORIA 17.124,37 
COM DO_A 1.2.51,1e 

COMPRA DE MERCADORIA 1.761,10 

COMPRA DE MERCADORIA 2.352,00 

COMPRA DE MERCADORIA 2.352,00 

COMPRA DE MERCADORIA 954,00 

COMPRA DE MERCADORIA 954,00 

TOTAL DO DIA 21.691,47 21.691,47 

COMPRA DE MERCADORIA 2.483,97 

COMPRA DE MERCADORIA 2.483,97 

TOTAL DO DIA 2.483,97 2.483,97 

COMPRA DE MERCADORIA 2.785,77 

COMPRA UE MERCADORIA 2.785,77 

TOTAL DO DIA 2.785,77 2.785,77 

COMPRA DE MERCADORIA 213,40 

COMPRA DE MERCADORIA 213,40 

TOTAL DO DIA 213,40 213,40 

COMPRA DE MERCADORIA 127.674,39 
COMPRA DE MERCADORIA 127.674,39 

TOTAL DO DIA 127.674,39 127.674,39 

COMPRA DE MERCADORIA 150,00 
COMPRA DE MERCADORIA 150.00 

TOTAL DO DIA 150,00 150,00 

COMPRA DE MERCADORIA 585,00 
COMPRA DE MERCADORIA 585,00 

COMPRA DE MERCADORIA 1.180,00 
COMPRA DE MERCADORIA 1.180,00 

TOTAL DO DIA 1.765,00 1.765,00 

COMPRA DE MERCADORIA 978,79 
COMPRA DE MERCADORIA 978,79 
COMPRA DE MERCADORIA 10.053,33 
COMPRA DE MERCADORIA 10.053,33 

TCIT.5.1.1."‘.0 DIA 11.032,12 11.1-22,12 

COMPRA DE MERCADORIA 6.999,95 

COMPRA DE MERCADORIA 6.999,95 

COMPRA DE MERCADORIA 31300,00 
COMPRA DE MERCADORIA 31.500,00 

TO1 AL DO DIA 38.499,95 38.499,95 

TOTAL DO MES 237.591,07 237.591,07 

COMPRA DE MERCADORIA 113,00 

TRANSPORTE 113,00 

Sistema licenciado vara JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Wg; Junta Comercial do Estado do Ceará 
' f.9 '  Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 

. ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

nán .Iiintá Comerciá, 2/37 



!represa: 

oriodo: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 
01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

)2V2cd 
Página: 

Número livro: 

Emissão: 
Hora: 

0003 

0001 

08/05/2024 

09:39 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

113,W, 

/02/2023 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 113,00 

/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 520,00 

/02/2023 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 520,00 

TOTAL DO DIA 633,00 633,00 

0/02/2023 1,1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 220,99 

0/02/21323 COMERCI&I. rev,400A rkc klcoretr~ .4 

13/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1,444,82 

13/02/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 1.444,82 

0/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 11.953,43 

0/02/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 11.953,43 

0/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 3.577,16 

0/02/2023 2.1.3.01.0003 FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA COMPRA DE MERCADORIA 3.577,16 

TOTAL DO DIA 17.196,40 17.196,40 

p6/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 180,00 

6/07/2023 2.1.3.01.0027 SOACO- SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 180,00 
LTDA 

¡ar"...7/2023 

/2023 

1.1.5.01.0001 

2.1.3.01.0027 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 
365,00 

365,00 
1 LTDA 

6/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 104,00 
6/02/2023

; 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 104,00 
LTDA 

16/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 600,00 
16/02/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 600,00 

LIDA 

TOTAL DO DIA 1.249,00 1.249,00 

113/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 25,00 
3/02/2023 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 25,00 

TOTAL DO DIA 25,00 25,00 
, 

14/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 840,29 
14/02/2023 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA() LIDA COMPRA DE MERCADORIA 840,29 
14./n7Rn7R 1 1 c At nnal MFRC_ADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA oan.70 
14/02/2023 2.1.3.01.0006 GERDAU AC05 LONGOS 5/A COMPRA DE MERCADORIA 940,20 
14/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 13.256,67 
4/02/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 13.256,67 

TOTAL DO DIA 15.037,16 15.037,16 

1615I2,(2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 702,00 

rie:023 2.1.3.01=27 .e&ce - seeP_AL ACO C01-,ERC_IAL 
LTDA 

e-n..40RA tu mcctrekrvvprq 7:2,00 

16/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 220,00 
16/02/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 220,00 

LTDA 
116/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 36.342,00 

6/02/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 36.342,00 
TOTAL DO DIA 37.261,00 37.264,00 

7/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 426,00 

7/02/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 426,00 
ITDA 

TOTAL DO DIA 426,00 426,00 

4/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 228,00 

4/07/2023 2 1 3 01 0027 SOACO- SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 22800 
LTDA 

4/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 33.972,00 

TRANSPORTE 34.200,00 228,00 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

11011...t? Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

nán .1i mis Cnmárriát 3/37 



presa: 

.P.J. : 

ríodo: 

[Data 

/03/2023 

03/2023 

/03/2023 

/03/2023 

/03/2023 

/03/2023 

/03/2023 

/03/2023 

4/04/2023 

112023 

II/04/2023 

VO4/2023 

7/04/2023 

/04/2023 

B/04/2023 

/04/2023 

0/04/2023 

0104/2023 

5/04/2023 

5/04/2023 

4 023 

6/04/2023 

6/04/2023 

6/04/2023 

W04/2023 

6/04/2023 

2/05/2023 

2/05/2023 

l5/05/2023 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

01/01/2023 - 31/12/2023 

317 

29W,Ur 
DIÁRIO 

Classificação Descrição Histórico 

Tr....^J:WenTE 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

2.1.3.01.0023 CEARA DIESE1 S/A COMPRA DE MERCADORIA 

TOTAL DO DIA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

2.1.3 01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

TOTAL DO DIA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

TOTAL NO OIA 

TOTAL DO MÉS 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

TOTAL DO DIA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA° LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

TOTAL DO DIA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

2.1.3.01.0037 15 DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRA DE MERCADORIA 

TnTAl rio CITA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

TOTAL DO DIA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

2.1 3(11 0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

TOTAL DO DIA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

TOTAL DO DIA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA() LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

2.1.3.01.0096 GERDAU ACOS LONGOS 5/A COMPRA DE MERCADORIA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÉS 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

TOTAL DO DIA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

TRANSPORTE 

Página: 0005 

Número livro: 0001 

Emissão: 08/05/2024 

Hora: 09:39 

Débito Crédito 

160,00 

^.7E,C2 

160,00 

636,00 636,00 

50,00 

50,00 

290,00 

290,00 

340,00 340,00 

21.524,00 

21.524,00 

21..SZ4,UU 1.5.14,UU 

32.098,48 32.098,48 

30.132,00 

30.132,00 

30.132,00 30.132,00 

232,64 

232,64 

232,64 232,64 

7.420,00 

2.420,00 

2.420,00 2.420,00 

24.408,00 

24.408,00 

24.408,00 24.408,00 

33.318,00 

33.3 IR 00 

33.318,00 33.318,00 

2.600,00 

2.600,00 

2.600,00 2.600,00 

1.502,64 

1.502,64 

733,31 

733,31 

37.438,00 

37.438,00 

39.673,95 39.673,95 

132.784,59 132.784,59 

1.220,00 

1.220,00 

1.220,00 1.220,00 

1.368,00 

1.368,00 

gsterna licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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In presa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Página: 0006 

Número livro: 0001 

Emissão: 08/05/2024 

Hora: 09:39 

Data Classificação 

/05/2023 2.1.3.01.0027 

/05/2023 1.1.5.01.0001 

/05/2023 2.1.3.01.0027 

05/2023 1.1.5.01.0001 

/05/2023 2.1.3.01.0012 

/05/2023 1.1.5.01.0001 

/05/2023 2.1.3.01.0014 

/05/2023 1.1.5.01.0001 

/05/2023 2.1.3.01.0004 

/05/2023 1.1.5.01.0001 

/05/2023 2.1.3.01.0038 

/05/2023 1.1.5.01.0001 

2023 2.1.3.01.0003 

/2023 1.1.2.01.0012 

9/05/202.1 4.1.1.02.0001 

9/05/2023 1.1.5.01.0001 

9/05/2023 2.1.3.01.0027 

/05/2023 1.1.5.01.0001 

./05/2023 ') 1 1 (11 nn)7 

/05/2023 1.1.5.01.0001 

/05/2023 2.1.3.01.0027 

/05/2023 1.1.5.01.0001 

íos;2323 2.1.3.;,1.0Z27 

/05/2023 1.1.5.01.0001 

/05/2023 2.1.3.01.0009 

iii,, , 2023 1.1.5.01.0001 

- .023 2.1.3.01.0035 

3/05/2023 1.1.5.01.0001 

3/05/2023 2.1.3.01.0014 

3/05/2023 1.1.5.01.0001 

3/05/2023 2.1.3.01.0014 

4/05/2023 1.1.5.01.0001 

É4/05/2023 2.1.3.01.0027 

„5/05/2023 1.1.5.01.0001 

.5/05/2023 2.1.3.01.0027 

6/05/2023 1.1.5.01.0001 

Descrição 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - A. RODRIGUES PARENTE 
FILHO ME 
MERCADORIAS PARA REVENDA 

COMERCIAL DRAGA0 LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ARCELORMITTAL BRASIL S.A 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORTE< INDUSTRIA QUIMIGA LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MERUOCA 
SER ViçOS PRESTADOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAI. 
LTDA 
MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - 508RAI Aro COMERCIAL 
LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO- SOBRAL ACO COMERCIAL 
I TDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

C C sc..scart..t. fCC C.DMERCI,^..1 
LTDA 
MERCADORIAS PARA REVENDA 

ANTONIO N RODRIGUES 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ASA SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

COMERCIAL DRAGAO LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

COMERCIAL DRAGA0 LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
TDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

Histórico 

COMPRA DE MERCADORIA 

Débito Crédito 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PRESTAÇÃO OE SERViçOS 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

CC"''E' DE mErt::::=.1.". 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

TRANSPORTE 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

1.368,00 

475,00 

-;75,03 

365,00 

1.442,40 

6.754,31 

5.462,36 

3.707,23 

16.500,00 

34.231,30 

3.360,00 

260,00 

3.620,00 

138,00 

365,00 

40,054,00 

40.557,00 

1.149,32 

1.167,30 

232,26 

2.548,88 

75,00 

/5,00 

43,50 

43,50 

260,00 

260,00 

1.368,00 

1.368,00 

475,00 

365,00 

1.442,40 

6.754,31 

5.462,36 

3.707,23 

16.500,00 

34.231,30 

3.360,00 

26(1,00 

3.620,00 

138,00 

365,011 

40.054,00 

40.557,00 

1.149,32 

1.167,30 

232,26 

2.548,88 

75,00 

75,00 

43,50 

43,50 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

311 
2/4429 Página: 0007 

Número livro: 0001 
Emissão: 08/05/2024 

Hora: 09:39 

Data Classificação 

26/05/2023 2.1.3.01.0027 

30/05/2023 1.1.5.01.0001 

30/05/2023 2.1.3.01.0027 

30/05/2023 1.1.5.01=1 

30/05/2023 2.1.3.01.0027 

30/05/2023 1.1.5.01.0001 

30/05/2023 2.1.3.01.0027 

31/05/2023 1.1.5.01.0001 

31/05/2023 2.1.3.01.0027 

O 
06/06/2023 1.1.5.01.0001 

06/06/20/3 7.1.3.01.0047 

09/06/2023 1.1.5.01.0001 

09/06/2023 2.1.3.01.0040 

09/06/2023 1.1.5.01.0001 

09/06/2023 2.1.3.01.0041 

09/06/202.3 1.1.5.01.0001 

09/06/2023 2.1.3.01.0041 

13/06/2023 1.1.5.01.0001 

13/06/2023 2.1.3.01.0041 

13/06/2023 1.1.5.01.0001 

13/06/2023 2.1.3.01.0043 

17 06/2023 1.1.5.01.0001 

/2023 2.1.3.01.0027 

26/06/2023 1.1.5.01.0001 

26/06/2023 2.1.3.01.0009 

27/06/2023 1.1.5.01.0001 

27/06/2023 2.1.3.01.0040 

28/06/2023 1.1.5.01.0001 

28/06/2023 2.1.3.01.0039 

28/06/2023 1.1.5.01.0001 

28/06/2023 2.1.3.01.0014 

28/06/7073 1.1.5.01.0001 

Descrição 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
LTDA 
MERCADORIAS PARA Re:ENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
LTDA 
MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

IS TECNOLOGIA E COMERCIO DE 
INFOFtMATICA LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ACO BOM PRECO COMERCIAL LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ESPERANCA NORDESTE LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ESPERANCA NORDESTE LIDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ESPERANCA NORDESTE LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

HECON MATERIAL DE CONSTRUCAO 
LTDA EPP 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 
LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ANTONIO N RODRIGUES 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ACO BOM PRECO COMERCIAL LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

EC COMER E IMPORT DE MATERIAIS 
ELETRICOS E LUMINARIAS LTDA 
MERCADORIAS PARA REVENDA 

COMERCIAL DRAGA() LTDA 

MFRCAMRIAS PARA RFVFAnA 

Histórico Débito Crédito 

TRP,:wenTE 250,00 
COMPRA DE MERCADORIA 260,00 

TOTAL DO DIA 260,00 260,00 

COMPRA DE MERCADORIA 2.500,00 

COMPRA DE MERCADORIA 2.500,00 

W'M PRA DE MERCADORIA 200,00 

COMPRA DE MERCADORIA 260,00 

COMPRA DE MERCADORIA 54.922,50 

COMPRA DE MERCADORIA 54.922,50 

TOTAL DO DIA 57.682,50 57.682,50 

COMPRA DE MERCADOFUA 430,00 

COMPRA DE MERCADORIA 430,00 

TOTAL DO DIA 430,00 430,00 

TOTAL DO MÊS 142.511,18 142.511,18 

COMPRA DE MERCADORIA 800,00 

COMPRA DE MERCADORIA 800.00 

TOTAL DO DIA 800,00 800,00 

COMPRA DE MERCADORIA 870,04 

COMPRA DE MERCADORIA 870,04 

COMPRA DE MERCADORIA 289,00 

COMPRA DE MERCADORIA 289,00 
COMPRA DE MERCADORIA 1.250,00 

COMPRA DE MERCADORIA 1.250,00 

TOTAL DO DIA 2.409,04 2.409,04 

COMPRA DE MERCADORIA 250,00 
COMPRA DE MERCADORIA 250,00 

COMPRA DE MERCADORIA 200,00 
COMPRA DE MERCADORIA 200,00 

TOTAL DO DIA 450,00 450,00 

COMPRA DE MERCADORIA 1.965,00 

COMPRA DE MERCADORIA 1.965,00 

TOTAL DO DIA 1.965,00 1.965,00 

COMPRA DE MERCADORIA 40.700,00 
COMPRA DE MERCADORIA 40.700,00 

TOTAL DO DIA 40.700,00 40.700,00 

COMPRA DE MERCADORIA 664,94 

COMPRA DE MERCADORIA 664,94 

TOTAL 1./ii 1.kiA 664,94 664,94 

COMPRA DE MERCADORIA 1.188,20 

COMPRA DE MERCADORIA 1.188,20 

COMPRA DE MERCADORIA 2.001,50 

COMPRA DE MERCADORIA 2.001,50 
MAIPRA MFRrACARIA 1. (150,1Y3 

TRANSPORTE 4.239,70 3.189,70 
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Empresa: 
C .N.P.J.: 
Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

It12sio/ 
Página: 

Número livro: 

Emissão: 

Hora: 

0008 

0001 
08/05/2024 

09:39 

Data Classificação Descrição H istórico Débito Crédito 

Tr.f.J =TE 

28/06/2023 2.1.3.01.0025 DISROL 0151 DE ROLAMENTOS 1 [DA COMPRA DE MERCADORIA 1.050,00 

TOTAL DO DIA 4.239,70 4.239,70 

TOTAL DO MÊS 51.228,68 51.228,68 

07/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.675,86 

07/07/2023 2.1.3.01.0006 GERDAU ACOS LONGOS S/A COMPRA DE MERCADORIA 1.675,86 

07/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 35.310,83 

07/07/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 35.310,83 

07/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 5.984,43 

07/07/2023 2.1.3.01.0036 APN DE CASTRO INDUSTRIA DE COMPRA DE MERCADORIA 5.984,43 
TREFILADOS LTDA 

TOTAL DO DIA 42.921,12 42.921,12 

11/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 508,00 

11/07/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAI COMPRA DE MERCADORIA 508,00 
LTDA 

11/07/2023 1.1.2.01.0077 ARRAIAL EMPREENDIMENTOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 52.098,48 
IMOBILIARIOS LTDA 

1111,023 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 52.098,08 

TOTAL DO DIA 52.606,48 52.606,48 

17/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 30.300,00 

17/07/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 30.300,00 

TOTAL DO DIA 30.300,00 30.300,00 

19/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 751,00 

19/07/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 751,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 751,00 751,00 

25/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 923,00 
25/07/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 923,00 

LTDA 

TOTAL DO DIA 923,00 923,00 

27/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 115,00 
77/07/2023 2.1.3.01.0019 SOREX DISTRIBUIDORA DE BATERIAS COMPRA DE MERCADORIA 115,00 

LTDA 

27/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 530,00 

27/07/2023 2.1.3.01.0019 SOREX DISTRIBUIDORA DE BATERIAS COMPRA DE MERCADORIA 530,00 
LTDA 

27/ 7 2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DF MERCADORIA 994,00 
2 023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 991,00 

LTDA 

TOTAL DO DIA 1.639,00 1.639,00 

28/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 975,00 
28/07/2023 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 975,00 

FILHO ME 

TOTAL DO DIA 975,00 975,00 

31/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 40.500,00 

31/07/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 40.500,00 
31/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 939,76 

31/07/2023 2.1.3.01.0044 WURTH DO BRASIL PECAS DE COMPRA DE MERCADORIA 939,76 
FIXACAO LTDA 

31/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.672,31 
31/07/2023 2.1.3.01.0044 WURTH DO BRASIL PECAS DE COMPRA DE MERCADORIA 2.672,31 

FIXACAO LTDA 

TOTAL DO DIA 44.112,07 44.112,07 

TOTAL DO MÊS 174.227,67 174.227,67 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 
01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico 

01/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

01/08/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 

01/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

01/08/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 

01/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

01/08/2023 2.1.3.01.0003 FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LIDA COMPRA DE MERCADORIA 

02/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

02/08/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LIDA 

07/08/2023 1.1.2.01.0075 DIRE PE I EMPREENDIMENTOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTim 

07/08/2023 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

141112023 

1 2023 

1.1.5.01.0001 

2.1.3.01.0014 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

COMERCIAL DRAGAO LTDA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

14/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

14/08/2023 Aer., CF.ARENSE CONTERCiAi.. COMi-Tú; UC NiERCAriGiii.; 

14/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

14/08/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 

17/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

17/08/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

22/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

22/08/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

23/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

siu8v2u2s 1.1.i.0L0011 RD COMERCIO DE FERtiAGENS comPRA imERcApoRiA 

28/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

28/08/2023 2.1.3.01.0003 FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

40/2023 

/2023 

1.1.5.01.0001 

2.1.3.01.0009 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ANTONIO N RODRIGUES 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

29/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

29/08/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

29/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

29/08/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

29/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

29/08/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

30/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

30/08/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 

.3új inV2C/23 1.1.5.01.0001 PA7s.A REVENZA C.Z.-7.17RR tIL r4ERC. -

30/08/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 

30/08/2023 1.1.5.01.13001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

TRANSPORTE 
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I U I AL UI) utlA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

101 AL U0 DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

Débito Crédito 

23.024,60 

23.024,60 

3.907,09 

3.907,09 

3.948,84 

3.948,84 

30.880,53 30.8130,53 

386,00 

386,00 

386,00 386,00 

48.944,95 

48.944,95 

48.944,95 48.944,95 

1.687,85 

1.687,85 

21.136,42 

/1.1i0,42 

9.732,39 

9.732,39 

32.556,66 32.556,66 

35.120,00 

35.120,00 

35.120,00 35.120,00 

40.700,00 

40.700,00 

10.700,00 40.700,00 

750,00 

/5U,LIU 

750,00 750,00 

890,72 

890,72 

40.200,00 

40.200,00 

41.090,72 41.090,72 

50,00 

50,00 

160,00 

160,00 

705,00 

705,00 

915,00 915,00 

13.323,16 

13.323,16 

3.(fiat,36 

3.074,38 

915,51 

17.313,05 16.397,54 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Página: 0010 
Número livro: 0001 
Emissão: 08/05/2024 
Hora: 09:39 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
TrtAPerrr5 17.313,05 15.397,.51 

30/08/2023 2.1.3.01.0044 WURTH DO BRASIL PECAS DE COMPRA DE MERCADORIA 915,51 
FIXACAO UMA 

TOTAL DO DIA 17.313,05 17.313,05 

TOTAL DO MÊS 248.656,91 248.656,91 

08/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 3.817,84 

08/09/2023 2.1.3.01.0004 ALO LtAKtNSt LL)Intl2LLAL LI I)1. C.UmPHA Ut muti.:Auuéto, 3.817,84 

TOTAL DO DIA 3.817,84 3.817,84 

11/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 3.900,00 

11/09/2023 2.1.3.01.0022 A. J. DE SOUSA COMERCIAL DE COMPRA DE MERCADORIA 3.900,00 
PNEUS E SERVICOS LTDA 

TOTAL DO DIA 3.900,00 3.900,00 

13/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 693,95 

13/09/2023 2.1.3.01.0041 ESPERANCA NORDESTE LTDA COMPRA DE MERCADORIA 693,95 
TOTAL DO DIA 693,95 693,95 

it/2023 

1 2023 

1.1.5.01.0001 

2.1.3.01.0030 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

F ALDIVAN T DE SOUSA E CIA LTDA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 
5.800,00 

5.800,00 
15/09/2023 1.1.2.01.0075 DIRE PE I EMPREENDIMENTOS PRESTACÃO DE SERVICOS 4493934 

IMOBILIARIOS LTDA 

15/09/2023 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 44.939,34 
TOTAL DO DIA 50.739,34 50.739,34 

18/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 104,00 
18/09/2023 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 104,00 

FILHO ME 
TOT4! DO DIA 101,00 10.1,00 

19/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 40,00 
19/09/2023 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 40,00 

FILHO ME 

TOTAL DO DIA 40,00 40,00 

22/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 225,00 
22/09/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 225,00 

LTDA 

22/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 917,00 
22/09/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 917,00 

LTDA 

TOTAL DO DIA 1.142,00 1.142,00 

26/2023 1.1.2.01.0077 ARRAIAL EMPREENDIMENTOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 100.623,30 
LTDA 

25/09/2023 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 100.623,30 
TOTAL DO DIA 100.623,30 100,623,30 

26/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.710,00 
26/09/2023 2.1.3.01.0045 ACTOS COM. 1MP. EXP. LTDA COMPRA DE MERCADORIA 2.710,00 
26/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 19.597,02 
26/0912023 2.1.3.01.6004 ACC C-LARENSE crimrAciAL. LTDA. cc»;,----rA DZ 4ER.c.A.---4.7-- • 19.597,02 
26/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 8.521,94 
26/09/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 8.521,94 
26/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.302,92 
26/09/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAI. LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 1.302,92 
26/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 405,00 

26/09/2023 2.1.3.01.0028 DISROL DIST DE ROLAMENTOS LTDA COMPRA DE MERCADORIA 405,00 
26/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.538,54 

26/09/2023 2.1.3.01.0003 FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA COMPRA DE MERCADORIA 2.538,54 
TOTAL DO DIA 35.075,42 35.075,42 

TRANSPORTE 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Data 

27/09/2023 

27/09/2023 

28/09/2023 

28/09/2023 

29/09/2023 

29/09/2023 

03/10/2023 

03/10/2023 

0 0/2023 
/202.3 

03/10/2023 

Ui/ 10/2U13 

10/10/2023 

10/10/2023 

13/10/2023 

13/10/2023 

13/10/2023 

13/10/2023 

17/10/2023 

17/10/2023 

18/10/2023 

al0/2023 

20/10/2023 

20/10/2023 

25/10/2023 

25/10/2023 

26/10/2023 

26/10/2023 

30/10/2023 

30/10/2023 

30/10/2023 
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DIÁRIO 

Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 140,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAI COMPRA DE MERCADORIA 140,00 
ITDA 

TOTAL DO DIA 140,00 140,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 31.471,00 

2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 31.471,00 

TOTAL DO DIA 31.471,00 31.471,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.682,02 

2.1.3.01.0024 LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E COMPRA DE MERCADORIA 2.682,02 
FERRAMENTAS LTDA 

TOTAL DO DIA 2.682,02 2.682,02 

TOTAL DO MÊS 2.30.428,87 230.428,87 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 720,37 

2.1.3.01.0041 ESPERANCA NORDESTE LTDA COMPRA DE MERCADORIA 720,37 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 840,00 

2.1.3.01.0046 BELGO COMERCIO DE TELAS LTDA COMPRA DE MERCADORIA 840,00 

1.1.2.01.0077 ARRAIAL EMPREENDIMENTOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 110.798,68 
IMOBILIARIOS LTDA 

4.1.1.02.0001 SERV1çO5 FRESTAWS Ficr..".5TAçÃO DE SETiviçDS 110./9b,01:1 
TOTAL DO DIA 112.359,05 112.359,05 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 48,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 48,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 48,00 48,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 722,59 
2.1.3.01.0041 ESPERANCA NORDESTE LTDA COMPRA DE MERCADORIA 722,59 
1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.863,59 
2.1.3.01.0038 ARCELORMMAL BRASIL S.A COMPRA DE MERCADORIA 1.863,59 

TOTAL DO DIA 2.586,18 2.586,18 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 504,88 
2.1.3.01.0041 ESPERANCA NORDESTE LTDA COMPRA DE MERCADORIA 504,88 

TOTAL DO DIA 504,88 504,88 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 461,59 
2.1.3.01.0011 ESPERANCA NORDESTE LTDA COMPRA DE MERCADORIA 461,59 

TOTAL DO DIA 461,59 461,59 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 26.127,00 
2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 26.127,00 

TOTAL DO DIA 26.127,00 26.127,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.129,14 

2.1.3.01.0044 VVURTH DO BRASIL PECAS DE COMPRA DE MERCADORIA 1.129,14 
FIXACAO LTDA 

TOTAL DO DIA 1.129,14 1.129,14 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 390,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 390,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 390,00 390,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 338,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 338,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 20.010,00 

TRANSPOR IE 20.348,00 338,00 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Periodo: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

2N2029 
91

Página: 0012 
Número livro: 0001 
Emissão: 08/05/2024 
Hora: 09:39 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 20.318,00 338,0.0 
30/10/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N ROORIGUES COMPRA DE MERCADORIA 20.010,00 

TOTAL DO DIA 20.348,00 20.348,00 

TOTAL DO MÊS 163.953,84 163.953,84 

04/11/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 750,00 
04/11/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 750,00 

LTDA 
04/11/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 350,00 

04/11/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAI. ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 350,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 1.100,00 1.100,00 

09/11/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.484,54 
09/11/2023 2.1.3.01.0003 FORTE( INDUSTRIA QUIMICA LTDA COMPRA DE MERCADORIA 1.484,54 

TOTAL DO DIA 1.484,54 1.484,54 

10/11/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 795,00 
1/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 795,00 e 

LTDA 
TOTAL DO DIA 795,00 795,00 

16/11/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 735,53 
16/11/2023 2.1.3.01.0041 ESPERANCA NORDESTE LTDA COMPRA DE MERCADORIA 735,53 

TOTAL DO DIA 735,53 735,53 

18/11/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 25.994,00 
18/11/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 25.994,00 

TOTAL DO DIA 25.994,00 25.994,00 

20/11/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.363,25 
20/11/2023 2.1.3.01.0003 FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA COMPRA DE MERCADORIA 1.363,25 

TOTAL DO DIA 1.363,25 1.363,25 

24/11/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 659,90 
24/11/2023 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA() LTDA COMPRA DE MERCADORIA 659,90 

TOTAL DO DIA 659,90 659,90 

27/11/2023 1.13.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 34.826,00 
27/11/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 34.826,00 

TCFIAL DO DIA 34.826,00 34.826,00 

01,2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 389,34 
29/11/2023 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGAO LTDA COMPRA DE MERCADORIA 389,34 
29/11/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 27.737,39 
29/11/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 27.737,39 
29/11/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 604,12 
29/11/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 604,12 
29/11/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.143,81 
29/11/2023 2.1.3.01.0003 FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA COMPRA DE MERCADORIA 2.143,81 

TOTAL DO DIA 30.874,66 30.874,66 

30/11/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.700,00 
30/11/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 1.700,00 

LTDA 
TOTAL DO DIA 1.700,00 1.700,00 

TOTAL DO MÊS 99.532,88 99.532,88 

04/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.917,80 
04/12/2023 2.1.3.01.0021 DANIEL NEY NEVES RIOS COMPRA DE MERCADORIA 1.917,80 

04/12/2023 1.13.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 270,00 

TRANSPORTE 2.187,80 1.917,80 
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Empresa: 
C.N.Pi.: 
Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
24.355.527/0001-05 
01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Página: 0013 
Número livro: 0001 
Emissão: 08/05/2024 
Hora: 09:39 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
TRANS."C't.. TE 2.137,30 1.017,30 

04/12/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 270,00 
LTDA 

04/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 40,00 

04/12/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 40,00 
LTDA 

04/12/2023 1.1.2.01.0046 MUNICIPIO DE BOQUEIFtA0 DO PIAUI PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2.850,00 

04/12/2023 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2.850,00 

1UTAL 5.077,80 5.077,80 

05/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 720,00 

05/12/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 720,00 
LTDA 

05/12/2023 1.1.2.01.0075 DIRE PE I EMPREENDIMENTOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 78.229,54 
IMOBILIARIOS LTDA 

05/12/2023 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 78.229,5.1 

05/12/2023 1.1.2.01.0046 MUNIQPIO DE BOQUEIRA° DO PIAU! PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4.000,00 

05/12/2023 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4.000,00 

TOTAL DO DIA 82.949,54 82.949,54 

. 2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 225,00 

2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 225,00 
LTDA 

TOTAL 0000; 225,00 225,00 

11/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.588,03 

11/12/2023 2.1.3.01.0044 WURTH DO BRASIL PECAS DE COMPRA DE MERCADORIA 2.588,03 
FIXACAO LTDA 

TOTAL DO DIA 2.588,03 2.588,03 

18/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.550,00 

18/12/2023 2.1.3.01.0035 ASA SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPRA DE MERCADORIA 1.550,00 
MALHAS LTDA 

TOTAL DO DIA 1.550,00 1.550,00 

20/12/2023 1.1.1.01.0001 CAIXA GERAL 915.075,40 Despesas com combustiveis e lubrificantes. 

20/12/2023 3.2.2.04.0016 DESPESAS C/COMBUSTÍVEIS E 915.075,40 Despesas com combustiveis e lubrificantes. 
LUBRIFICANTES 

TOTAL DO DIA 915.075,40 915.075,40 

21/12/2023 1.1.1.01.0001 CAIXA GERAL 143.890,50 Desi~is com alimentação 

21/12/2023 3.2.2.01.0012 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO Despesas com alimentação 143.890,50 
TOTAL DO DIA 143.890,50 143.890,50 

aW/2023 1.1.1.01.0001 CAIXA GERAL Custos com energia eletrica 42.568,90 

111,2/2023 3.1.5.01.0001 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS Custos com energia eletrial 42.568,90 
TOTAL 00 DiA 42.568,90 42.568,90 

26/12/2023 1.1.1.01.0001 CAIXA GERAL Serviços prestados por terceiros 8.640,80 

26/12/2023 3.2.1.06.0006 SERVIÇOS PRESTADOS POR Serviços prestados por terceiros 8.640,80 
TERCEIROS 

TOTAL DO DIA 8.640,80 8.640,80 

27/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 4.180,00 

27/12/2023 2.1.3.01.0045 ACTOS COM. IMP. EXP. LTDA COMPRA DE MERCADORIA 4.180,00 

27/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 280,00 

27/12/2023 2.1.3.01.0045 ACTOS COM. 1MP. EXP. LTDA COMPRA DE MERCADORIA 280,00 

27/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 229,48 

27/12/2023 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA() LTDA COMPRA DE MERCADORIA 229,48 

27/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 11.897,04 

27/12/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 11.897,04 

27/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 3.172,80 

27/12/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 3.172,80 

27/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.577,83 

TRANSPORTE 21.337,15 19.759,32 

Sistema licenciado para 10SE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devoro 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: 
C.N.PJ.: 
Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
24.355.527/0001-05 
01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Página: 0014 
Número livro: 0001 
Emissão: 08/05/2024 
Hora: 09:39 

Data Classificação Descrição 

27/12/2023 2.1.3.01.0004 

27/12/2023 1.1.5.01.0001 

27/12/2023 2.1.3.01.0003 

27/12/2023 1.1.5.01.0001 

27/12/2023 2.1.3.01.0009 

29/12/2023 1.1.1.01.0001 

29/12/2023 3.2.2.04.0009 

ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ANTONIO N RODRIGUES 

CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTFI FS 
ADMINISTRADOR 

CPF: 014.707.493-27 

• 

• 

Histórico Débito Crédito 

21.337,15 1'175%32 
COMPRA DE MERCADORIA 1.577,83 
COMPRA DE MERCADORIA 1.297,57 
COMPRA DE MERCADORIA 1.297,57 
COMPRA DE MERCADORIA 27.052,00 
COMPRA DE MERCADORIA 27.052,00 

TOTAL DO DIA 49.686,72 49.686,72 

Honorários Contabeis 12.000,00 

Honorários Contabeis 12.000,00 

TOTAL DO DIA 12.000,00 12.000,00 

TOTAL DO MÊS 1.264.252,69 1.264.252,69 

JOSE SILVA VIEIRA 
CRC CE-025926/0-0 
CPF: 316.550.683-34 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

•e
1111 Junta Comercial do Estado do Ceará 

, Esto Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
- 

ser validado conforme Informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRLILS LTDA 
.24.355.52//0001-415 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

321
oskmil Página: 0015 

Numero livro: UUUI 

BALANCETE 

Código Desaição da conta 

1 ATIVO 

2 ATIVO CIRCULANTE 

1 DIÇPTINÍVPI_ 

4 CARA 

5 CAIXA GERAL 

12 CLIENTES 

13 DUPLICATAS A RECEBER 

595 DIRECIONAL ENGENHARIA S.A 

597 PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA 

601 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEluCuOC_A 

102 rJr,7,30:41.it,JC:17,::,17;: - ..,..17..:,1: W 701:,.7,111.11:, 
603 PREFEITURA muNiciPAL DE cOlvARAs 

604 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS 

605 muNiciPlo DE SAI) JoAo DA SERRA 

606 MUNICIPIO DE XJAZEIRO DO PIAUI 

607 MUNICIPIO DE PRATA DO PlAul 

608 MUNICIPIO DE BENEDITINOS 

609 pREFEITuRA MUNICIPAL DE mERuOcA 

610 muNicIPlo DE MILTON BRANDÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

611 MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAM 

612 CLIENTES DIVERSOS 

613 FUNDO MUNICIPAL DE AS-SISTECIA SOCIAL 

614 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS reDRICOS 

615 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA DO PIAM 

ir MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 
1 MUNICIPIO DE ALTOS 

622 MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PlAui 

A71 PAI IP10-10Tel DP rabannuec tv,01610 

624 MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PluAi 

625 MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURÃO 

626 MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURA° - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

628 MuNICIPTo DE MARCOIANDIA 

629 MUNICIPIO DE SANTA CRUZ Do PiAul 

630 MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE DE PIAM 

633 MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 

634 MUNICIPIO DE VILA NOVA DO Mui 

.531 Nr...;:eCI:ID DE ,J.2GR27E DD 71.:471 

637 MUNICIPIO DE ARARIPINA 

638 CONSELHO ESCOLAR DA UNI. PRE-ESCOLAR MAGMA DE FRANCA 

639 MUNICIPIO DE COCAL 

640 MUNICIPIO DE NOVA IORQUE 

641 MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA 

644 MUNICIPIO DE SIGEFREDo PACHECO 

645 MUNICIPIO DE ESPERANTINA 

646 MUNICIPIO DE BARRO DURO 

647 POWERTECH SERvICE CONSULTORIA LIDA 

648 G. R. FROTA EIRELI 

649 MUNICIPIO DE LAGOA DE SAO FRANCISCO 

650 ARCO CONSTRUTORA EIRELI 

653 MuNiclmo DE cocAL DE TELHA 

654 muNicip10 DE NOSSA SENHORA DE NAzARE 

lir

6 

MUNICIPIO DE BOQUEIRAO DO PIAU! 

m P PUBLICIDADE LTDA 

6..59 1.1 '.ADA Mesa 5/5 

659 MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE 

662 MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO 

663 MUNICIPIO DE SANTO ANTONlo DO PINHAL 

664 MUNICIPIO DE ALCANTARAS 

668 MUNICIPIO DE HUGO NAPOLEA0 

669 mureapio DE INHUMA 

670 JOSE LEANDRO DOS SANTOS 

672 MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 

DC X.,A :tr,R:,' 

674 1. F. DA COSTA FILHO CIA LTDA 

675 muNiciPlo DE GRAcA ARANHA 

676 MUNICIPIO DE GONCALVIS DIAS 

677 MUNICIPIO DE ALTO LONGA 

678 MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO mARANHAo 

679 MUNICIPIO DE GOVERNADOR EUGENio BARROS 

680 MUNICIPIO DE SAO JULIA0 

681 muniam DE sFJ3ASTIA0 LEAL 

0E2 :4L,TeCIFIC Dr_ GDVMADC.R LUIZ -.C.....--::: 

688 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS 
694 DIRE PE 1 EMPREENDIMENTOS IMORTUARIOS LIDA 

695 MUNICIPIO DE FORTUNA 

699 ARRAIAL EMPREENDIMENTOS IMoBILIARIOS LTDA 

53 ESTOQUE 

54 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSuMOS 

Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

4.818.041,33D 2.941.892,45 0,00 7.759.933,780 

4.818.041,330 2.941.892,45 0,00 7,759.933,780 

RR IkSrVIDTI I 17? 17S.All 0.0n 1 271 n2ç.grin 

98.850,000 1.122.175,60 0,00 1.221.025,600 

98.850,000 1.122.175,60 0,00 1.221.025,600 

2.080.928,990 459.434,29 0,00 2.540.363,280 
2.080.928,990 459.434,29 0,00 2.540.363,280 

6.432,000 0,00 0,00 6.432,000 

4300,000 0,00 0,00 4.300,000 

30.000,000 0,00 0,00 30.000,000 
5.7.30,1Z3 1,10 1,10 1.200,000 
5300,000 0,00 0,00 5.500,000 
9.200,000 0,00 0,00 9.200,000 

58.650,000 0,00 0,00 58.650,000 

76.830,000 0,00 0,00 76.830,000 

5.500,000 0,00 0,00 5.500,000 
7.000,00D 0,00 0,00 7.000,000 

31.100,0013 16.500,00 0,00 47.600,000 

8.200.000 0,00 0,00 8.200,0013 

50.479,000 0,00 0,00 50.479,000 

90350,000 0,00 0,00 90.350,000 

8.250,000 0,00 0,00 8.250,000 

17.500,000 0,00 0,00 17.500,000 

15.495,000 0,00 0,00 15.495,000 

1.560,000 0,00 0,00 1.560,000 

2.100,000 0,00 0,00 2.100,000 
66.640,000 0,00 0,00 66.640,000 
4.4. P.77.00D r.V.VI R,RD 4A 627;20r, 

8.000,000 0,00 0,00 8.000,000 

54.030,000 0,00 0,00 54.030,000 

14.400,000 0,00 0,00 14.400,000 

29.200,000 0,00 0,00 29.200,000 

17570,000 0,00 0,00 17.570,000 

42.965,000 0,00 0,00 42.965,000 

16.000,000 0,00 0,00 16.000,000 

15.250,000 0,00 0,00 15.250,000 

12.110,100 1,10 1,10 12.100,000 

16.800,000 0,00 0,00 16.800,000 

2.000,000 0,00 0,00 2.000,000 
17.010,000 0,00 0,00 17.010,000 

13.430,000 0,00 0,00 13.430,000 

82.500,000 0,00 0,00 82.500,000 

39.140,000 0,00 0,00 39.140,000 

98.883,0013 0,00 0,00 98.883,000 

7.500,000 0,00 0,00 7.500,000 

9.100,000 0,00 0,00 9.100,000 

14.700,000 0,00 0,00 14.700,000 

44.400,0013 0,00 0,00 44.400,00D 

15.570,000 0,00 0,00 15.570,000 

60.504,000 0,00 0,00 60.504,000 

72.000,000 0,00 0,00 72.000,00D 

44.668,000 6.850,00 0,00 51.518,000 

10.190,000 0,00 0,00 10.190,000 

'! 90.00.) £97,00 0,00 1 1
34.200,000 0,00 0,00 34.200,000 

23.960,000 0,00 0,00 23.960,000 

23.960,000 0,00 0,00 23.960,000 

17.050,000 0,00 0,00 17.050,000 

15.600,000 0,00 0,00 15.609,0013 

47.800,000 0,00 0,00 47.800,0012 

34.000,000 0,00 0,00 34.000,000 

12.502,000 0,00 0,00 12.502,000 

24.1..,^C,-= 1,1e 1,10 24.1e.3,:.= 

28.750.000 0,00 0,00 28.750,000 

24.080,000 0,00 0,00 24.080,000 

15.850,000 0,00 0,00 15.850,000 

48.660,00D 0,00 0,00 48.660,000 

123.200,000 0,00 0,00 123.200,000 

41.100,000 0,00 0,00 41.100,000 

17.000,000 0,00 0,00 17.000,000 

17300,000 0,00 0,00 17.300,000 

.z..:Z.C.= 0.10 1,00

14.000,000 0,00 0,00 14.000,000 

103.038,990 172.113,83 0,00 275.152,82D 
49.593,0013 0,00 0,00 49.690,000 

0,00 263.520,46 0,00 263320,46D 

2.638.262,34D 1.360282,56 0,00 3.998.544,900 

2.638.262,34D 1.360.262,56 0,00 3.998.544,900 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.51//111101-US 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

3.21 
2'02,02 

Página: 0016 
Numero livro: 0001 

BALANCETE 

Código Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

55 

56 

149 

150 

164 

165 

506 

590 

591 

592 

733 

594 

596 

598 

599 

600 

616 

617 

618 

619 

627 

631 

632 

636 

00642 

643 

651 

557 

657 

660 

661 

665 

666 

671 

683 

684 

032 

691 

696 

697 

698 

701 

706 

709 

711 

712 

713 

714 

715 

718 

723 

40726

242 

241 

244 

245 

269 

500 

462 

463 

464 

295 

296 

319 

325 

329 

330 

121 

353 
362 
531 

402 

403 

MERCADORIAS PARA REVENDA 2.617.940,670 1.360.282,56 0,00 3.978.223,230 

MATÉRIA-PRIMA 20371,670 0,00 0,00 20.321,670 

PASSIVO 3.671.571,34C 0,00 1.360.282,56 5.031.853,90C 

PASSIVO CIRCULANTE 3.621.571,34C 0,00 1.360.282,56 4.981.853,90C 

FORNECEDORES 3.621.571,34C 0,00 1.360.282,56 4.981.853,90C 

FORNECEDORES 3.671.571,34C 0.00 1.360.282,56 4.981.853,90C 

FORNECEDORES DIVERSOS 983.021,00C 0,00 0,00 983.021,00C 

ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA. 77.629,49C 0,00 36.848,21 114.477,70C 

FORTES INDUSTRIA QUIMICA LTDA 14.855.11C 0,00 20.951,66 35.806,77C 

ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 38.032,57C 0,00 252.319,04 290.351,61C 

VGLTSTAL::::: Z.Z.5; ;L:-.n. v,-,-:.::::::,s s.:::.:::;:s• r,:...- 1.::::, : -....1s:;, -:;:ic z...,-,:.• ,'...,:.•.,-... 12.1.75,15C 

GERDAU ACOS LONGOS S/A 9.218,82C 0,00 5.909,76 15.128,58C 

RIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA 5.354,00C 0,00 0,00 5.354.00C 

REJANE A NOGUEIRA SAMPAIO IND METALURGICA-ME LIDA 200,00C 0,00 0,00 200,00€ 

ANTONIO ri RODRIGUES 2.183.417,58C 0,00 725.121,00 2.908.538,58C 

ARTON ALVES DA SILVA COMERCIO Dt PNEUS 1.300,00€ 0,00 0,00 1.300.00€ 

RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 10.985,00C 0,00 750,00 11.735,00C 

SOACO - A. RODRIGUES PARENTE FIU-10 ME 10.222,20€ 0,00 2.069,00 12.291.20€ 

VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS LTDA 56.511,89C 0.00 6.999,95 63.511.84C 

COMERCIAL DRAGA° LIDA 6.440,23C 0,00 14.491,25 20.931,48€ 

MIM. X COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCOES LIDA 589,00C 0,00 0,00 589.00C 

V. A. CENTRO COMERCIAL DE PNEUS LIDA 1.960,00€ 0.00 0,00 1.960.00C 

FROTA RIBEIRO ARTIGOS DE CACA PFSCA E CAMPING LIDA 9.573,80C 0,00 0,00 9.573,80C 

CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA 10.231,96C 0,00 0,00 I0.231.96C 

SOREX DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA 1.580,00C 0.00 645,00 2.225,00C 

J.R.A ALBUQUERQUE JUNIOR ERIELI-ME 5.054,02C 0,00 0,00 5.054,02C 

DANIEL NEY NEVES RIOS 2.589,80€ 0,00 1.917,80 4.507,60C 
e 1 nE crv.3c.n r:nuEncrai nE CklIFI.IÇ IE ~OMS eyruk o I anonne ,:, ,nr., CYVI.M1 I 1 nein!~ 

CEARA DIESEL S/A 2.304,93C 0,00 968,00 3.272,93C 

LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS F FERRAMENTAS LTDA 9.473,43C 0,00 8.047,91 I7.521,34C 
ACO ALUMINIO COML. LIDA 4.726,58C 0,00 0,00 4.726,58€ 

PAULO C SOUZA 1.730,00C 0.00 0,00 1.730,00C 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL LTDA 137.251,31C 0,00 89.924,40 227.175,71C 

DISROL DIST DE ROLAMENTOS LTDA 405,00C 0,00 2.405,00 2.810,00C 

ACO SHOPPING COMERCIO LTDA 10.949,00€ 0,00 0,00 10.949,00€ 

F ALDIVAN T DE SOUSA E CIA LTDA 1.275,00C 0,00 5.800,00 7.075,00C 

C3:31.1A2 INZ.. :: ::.:::.: :::: :-: Arr_ rs : A , ::::: CC.'4.571.7r...A. .r.j.7i.:Z.0 .. --L.,...... G.,3:.: 211.002 

LASER CONTER SERVICOS EM CHAPAS DE ACO LTDA- EPP 2.85I,44C 0,00 2.400,00 5.251,44C 

ECUSTOMIZE CONSULTORIA FM RCIFTWARF 1 TEM - ME 288,00C 0,00 0,00 288,00C 
FC_A FIAI' CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. 0,00 0,00 127.674,39 127.674,39C 

ASA SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LIDA 0,00 0,00 3.653,32 3.653,32C 
APN DE CASTRO INDUSTRIA DE TREFILADOS LIDA 0,00 0,00 12.135,08 12.135,08C 

IS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A 0,00 0,00 2.420,00 2.420,00C 
ARCELORFTITTAL BRASIL S.A 0,00 0,00 7.325,95 7.375,95C 
EC COMER E IMPORT DE MATERIAIS ELETRICOS E LUMINARIAS LTDA 0,00 0,00 1.188,20 1.188.20C 
ACO BOM PRECO COMERCIAL LTDA 0,00 0,00 1.534,98 1.534,98€ 

ESPERANCA NORDESTE LTDA 0,00 0,00 5.627,91 5.627,91C 
IS TECNOLOGIA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 0,00 0,00 830,00 800,00C 
HECON MATERIAL DE CONSTRUCAO LIDA EPP 0,00 0,00 200,00 200,00C 

WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 0,00 0,00 8.244,75 8.244,75C 
ACTOS COM. IMP. EXP. LTDA 0,00 0,00 7.170,00 7.170,00C 

BELGO COMERCIO DE TELAS LIDA 0,00 0,00 840,00 840,00C 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 50.000,00C 0,00 0,00 50.000,00C 
(„Apt i Ai. SOUAL 54J.UUu,0ut. u,uu U,UU 50.000,UUL 

CAPITAL SUBSCRITO 50.000,00C 0,00 0,00 50.000,00C 
CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 0,00 0,00 50.000,00C 

CONTAS DE RESULTADOS- CUSTOS E DESPESAS 983.309,000 0,00 1.122.175,60 138.866,60C 
CUSTOS 983.021,000 0,00 42.568,90 940.452,100 

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 983.021,000 0,00 42.568,90 940.452,100 

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 983.021,000 0,00 42.568,90 940.452,100 

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 983.021.000 0.00 42.568,90 940.452,100 

DESPESAS OPERACIONAIS 288,000 0,00 1.079.606,70 1.079.318,70€ 

DESPESAS COM VENDAS 288,000 0,00 8.640,80 8.352,80C 

DESPESAS GERAIS 288,00D 0,00 8.640,80 8.352,80C 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 288,000 0,00 8.640,80 8.352,80C 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 0,00 1.070.965,90 1.070.965,90€ 

DESPESAS COM PESSOAL 0,00 0,00 143.890,50 143.890,50C 

Irrirrri.Z. CCi-M Aurrr_r:rAçÁo 0,:-..,- ::,:.--, ::::...=,10. 143.05::1,50C 

DESPESAS GERAIS 0,00 0.00 977.075,40 927.075,40C 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 0,00 0,00 12.000,00 12.000,00C 

DESPESAS C_/COMBUSTIVE1S E LUBRIFICANTES 0,00 0,00 915.075.40 915.075,40C 

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 2.129.778,99€ 0,00 459.434,29 2.589.213,28C 

RECEITAS OPERACIONAIS 2.129.778,99C 0,00 459.434,29 2.589.213,28C 

Sistena licenciado oaca IOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

.: 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

t- -c-?.. Este Livro foi protocolado sob o n°24/078.005-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
. ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
2.4.359.52//UUU1-US 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

BALANCETE 

Página: 0017 
Número livro: 00111 

Código Descrictio da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 
404 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 2.129.778,99C 0,00 459.434,29 2.589.213,28c 
405 RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 1.938.978,99C 0,00 0,00 1.938.978,99C 
4i1A VENN,  Of. PO.NV.,TrIS A d32.1.V.X. n,(W.I A 417,,ffir 
408 VENDA DE MERCADORIAS 1.931546,99C 0,00 0,00 1.932.546.99C 

410 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 190.800,00C 0,00 459.434,29 650.234,29C 
411 SERVIÇOS PRESTADOS 190.800,00C 0,00 459.434,29 650.234,29C 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELF-S 10SE SILVA VIEIRA 
.1.0MINISTRA.."1..N1 CP.C. C.5-'22E926,1 -C 

CPF: 014.707.493-27 CPF: 316.550.683-34 

• 

• 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

e- 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
eN Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
., 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Endereço: VILA VL COITE, 12, COITE, IRAUCUBA/CE, CEP 62620-000 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

33O 
gsloe29 

Página: 0018 
Número livro: 0001 
Emissão: 08/05/2024 
Hora: 09:39:21 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

1 1 ATIVO 7.759.933,780 
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 7.759.933,780 
3 1.1.1 DISPONÍVEL 1.221.025,600 
4 1.1.1.01 CAIXA 1.221.025,600 
5 1.1.1.01.0001 CAIXA GERAL 1.221.025,600 

12 1.1.2 CLIENTES 2.540.363,28D 
13 1.i.2.01 OUèciCAÍA.S A RECEBER 2;540.36.3,260 

595 1.1.2.01.0002 DIRECIONAL ENGENHARIA S.A 6.432,000 
597 1.1.2.01.0003 PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA 4.300,000 
601 1.12.01.0004 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUCUOCA 30.000,000 
602 1.1.2.01.0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FORQUILHA 5.200,000 
603 1.1.2.01.0006 PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 5.500,0013 
604 1.1.2.01.0007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS 9.200,00D 
605 1.1.2.01.0008 MUNICIPIO DE SA0 JOAO DA SERRA 58.650,000 
606 1.1.2.01.0009 MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAUI 76.830,000 
607 1.1.2.01.0010 MUNICIPIO DE PRATA DO PIAUI 5.500,00D 
608 1.1.2.01.0011 MUNICIPIO DE BENEDITINOS 7.000,000 
609 1.1.2.01.0012 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA 47.600,00D
610 1.1.2.01.0013 MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.200,0013 
611 1.1.2.01.0014 MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI 50.479,000 
612 1.1.2.01.0015 CLIENTES DIVERSOS 90.350,000 
51?. 1.1.2.01.001% FLINE.s0 Iitit:IcIrvi:._ DE ASSISTECL.3 S=AL 8.254,0.00 
614 1.1.2.01.0017 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS H1DRICOS 17.500,000 
615 1.1.2.01.0018 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA DO PIAUI 15.495,000 
620 1.1.2.01.0019 MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 1.560,000 
621 1.1.2.01.0020 MUNICIPIO DE ALTOS 2.100,000 
622 1.1.2.01.0021 MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAU' 66.640,000 
623 1.1.2.01.0022 MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUI 46.627,000 
624 1.1.2.01.0023 MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PIUAI 8.000,00D 
625 1.1.2.01.0024 MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURAO 54.030,000 
626 1.1.2.01.0025 MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURAO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 14.400,000 
628 1.1.2.01.0026 MUNICIPIO DE MARCOLANDIA 29.200,00D 
629 1.1.2.01.0027 MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO PIAU! 17.570,000 
630 1.1.2.01.0028 MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE DE PIAUI 42.965,000 
633 1.1.2.01.0029 MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 16.000,0013 
634 1.1.2.01.0030 MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAUI 15.250,000 
635 1.12.01.0031 MUNICIPIO DE ALEGRETE DO PIAUI 12.000.000 
637 1.1.2.01.0032 MUNICIPIO DE ARARIPINA 16.800,000 
638 1.1.2.01.0033 CONSELHO ESCOLAR DA UNI. PRE-ESCOLAR PLAGIDA DE FRANÇA 2.000,000 
639 1.1.2.01.0034 MUNICIPIO DE COCAI. 17.010,000 
640 1.1.2.01.0035 MUNICIPIO DE NOVA IORQUE 13.430,000 
641 1.1.2.01.0036 MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA 82.500,000
644 1.1.2.01.0037 MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO 39.140,00D 
645 1.1.2.01.0038 MUNICIPIO DE ESPERANTINA 98.883,000 
646 1.1.2.61.0039 14.LNICIT;i0 DE BAR-Fie, DURO 7.500,000 
647 1.1.2.01.0040 POWERTECH SERVICE CONSULTORIA LTDA 9.100,000 
648 1.1.2.01.0041 G. R. FROTA EIRELI 14.700,00D 
649 1.1.2.01.0042 MUNICIPIO DE LAGOA DE SA0 FRANCISCO 44.400,000 
650 1.1.2.01.0043 ARCO CONSTRUTORA BREU 15.570,000 
653 1.1.2.01.0044 MUNICIPIO DE COCAL DE TELHA 60.504,000 
654 1.1.2.01.0045 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARE 72.000,00D 
655 1.1.2.01.0046 MUNICIPIO DE BOQUEIFLAO DO PIAU! 51.518,000 
656 1.1.2.01.0047 M P PUBLICIDADE LTDA 10.190,00D 
658 1.1.2.01.0048 CEARA DIESEL S/A 11.930,000 
659 1.1.2.01.0049 MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE 34.200,00D 
662 1.1.2.01.0050 MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO 23.960,000 
663 1.1.2.01.0051 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL 23.960,000 
664 1.1.2.01.0052 MUNICIPIO DE ALCANTARAS 17.050,000 

668 1.1.2.01.0054 MUNICIPIO DE HUGO NAPOLEAO 15.600,000 
559 1.1.2.01.0055 Mi 4.4Irlolr, ng INP, WA 47.800,000 

670 1.1.2.01.0056 JOSE LEANDRO DOS SANTOS 34.000,000 
672 1.1.2.01.0057 MUNICIPIO DE SA0 MIGUEL DA BAIXA GRANDE 12.502,000 
673 1.1.2.01.0058 MUNICIPIO DE BOA HORA 24.500,000 

IRAUCUBA, 08 de Maio de 2024 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Endereço: VILA VI COITE, 12, COITE, 1RAUCUBA/CE, CEP 62620-000 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

Página: 0019 
Número livro: 0001 
Emissão: 08/05/2024 
Hora: 09:39:21 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

• 

• 

674 1.1.2.01.0059 3. F. DA COSTA FILHO CIA LIDA 28.750,000 
675 1.1.2.01.0060 MUNICIAI° DE GRACA ARANHA 24.080,000 
676 1.1.2.01.0061 MUNICIAI° DE GONCALVES DIAS 15.850,000 
677 1.1.2.01.0062 MUNICIAI° DE ALTO LONGA 48.660,000 
678 1.1.2.01.0063 MUNICIAI° DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO 123.200,000 
679 1.12.01.0064 MUNICIAI° DE GOVERNADOR EUGENIO BARROS 41.100,000 
MO 1.1.2.(11.kiú65 MuNiCiéiú ut SA0 SuLikko 1;.(lilil,ü(lLl 
681 1.1.2.01.0066 MUNICIAI° DE SEI3ASTIA0 LEAL 17.300,000 

682 1.12.01.0067 MUNICIAI° DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 48.485,000 

688 1.12.01.0071 MUNICIAI° DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS 14.000,000 

694 1.1.2.01.0075 DIRE PE I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 275.152,82D 

695 1.12.01.0076 MUNICIAI° DE FORTUNA 49.690,000 

699 1.1.2.01.0077 ARRAIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 263.520,460 

53 1.1.5 ESTOQUE 3.998.544,900 

54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 3.998.544,90D 

55 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA 3.978.223,230 

56 1.1.5.01.0002 MATÉRIA-PRIMA 20.321,670 

149 2 PASSIVO 5.031.853,90C 

150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 4.981.853,90C 

164 2.1.3 FORNECEDORES 4.981.853,90C 

165 2.1.3.01 FORNECEDORES 4.981.853,90C 

506 2.1.3.01.0001 FORNECEDORES DIVERSOS 983.021,00C 

590 2.13.01.0002 ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA. 114.477,70C 

591 2.1.3.01.0003 FORTDC INDUSTRIA QUIMICA LTDA 35.806,77C 

592 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 290.351,61C 

593 2.1.3.01.0005 VOESTALPINE BOHLER WELDING SOLDAS DOBRA 12.155,I8C 

594 2.1.3.01.0006 GERDAU ACOS LONGOS S/A 15.128,58C 

596 2.13.01.0007 RIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA 5.354,00C 

b98 2.1.3.01.000d RtJANt A NUlaUtIRA SAMPAIO IND Mt I ALURUILA-Mt LI DA 1110,00C 

599 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES 2.908.538,58C 

600 2.1.3.01.0010 AILTON ALVES DA SILVA COMERCIO DE PNEUS 1.300,00C 

616 2.13.01.0011 RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 11.735,00C 

617 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE FILHO ME 12.291,20C 

618 2.13.01.0013 VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS LTDA 63.511,84C 

619 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGÃO LTDA 20.931,48C 

627 2.1.3.01.0015 MJM. X COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCOES LTDA 589,00C 

631 2.1.3.01.0016 V. A. CENTRO COMERCIAL DE PNEUS LTDA 1.960,00C 

632 2.13.01.0017 FROTA RIBEIRO ARTIGOS DE CACA PESCA E CAMPING LTDA 9.573,80C 

636 2.13.01.0018 CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE AODS LTDA 10.231,96C 

642 2.13.01.0019 SOREX DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA 2.225,00C 

643 2.13.01.0020 J.R.A ALBUQUERQUE JUNIOR ERIELI-ME 5.054,02C 

651 2.13.01.0021 DANIEL NEY NEVES RIOS 4.507,60C 

652 2.13.01.0022 A. 3. DE SOUSA COMERCIAL DE PNEUS E SERVICOS LTDA 13.040,00C 

G57 2.13.01.0023 Cr-A.-''ZA na t.:.,",t, 3.272,93C 

660 2.13.01.0024 LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 17.521,34C 

661 2.1.3.01.0025 ACO ALUMINIO COML LTDA 4.726,58C 

665 2.1.3.01.0026 PAULO C. SOUZA 1.730,00C 

666 2.13.01.0027 SOACO - SOBRAI. ACO COMERCIAL LTDA 227.175,7IC 

671 2.13.01.0028 DISROL DIST DE ROLAMENTOS LIDA 2.810,00C 

683 2.1.3.01.0029 ACO SHOPPING COMERCIO LTDA 10.949,00C 

684 2.13.01.0030 F ALD1VAN T DE SOUSA E CIA LTDA 7.075,00C 

690 2.1.3.dt.00.11 COSméki-init) E C014 OE MAr~l" . DE COnST LTUA 255,OPC 

691 2.1.3.01.0032 LASER CENTER SERVICOS EM CHAPAS DE ACO LIDA - EPP 5.251,44C 

696 2.13.01.0033 ECUSTOM1ZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA - ME 288,00C 

697 2.1.3.01.0034 FCA FIAT CHRYSLER AUTOoMOVEIS BRASIL LTDA. 127.674,39C 

698 2.13.01.0035 ASA SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA 3.653,32C 

701 2.1.3.01.0036 APN DE CASTRO INDUSTRIA DE TREFILADOS LTDA 12.135,08C 

706 2.1.3.01.0037 IS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A 2.420,00C 

709 2.1.3.01.0038 ARCELORMITTAL BRASIL S.A 7.325,95C 

711 2.1.3.01.0039 EC COMER E IMPORT DE MATERIAIS ELETTLIOZIS E WMINARIAS LTDA 1.188,20C 

712 2.1.3.01.0010 AÇO DOM PRECO COMERCIAL LIDA 1.534,98C 

713 2.13.01.0041 ESPERANCA NORDESTE LTDA 5.627,91C 

IRAUCUBA, 08 de Maio de 2024 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

eia  Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados do autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá , 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.3.: 24.355.527/0001-05 
lnsc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Endereço: VILA VI COITE, 12, COITE, IRAUCUf3A/CE, CEP 62620-000 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

ffiAaW 
Página: 0020 
Número livro: 0001 
Emissão: 08/05/2024 
Hora: 09:39:21 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

714 2.1.3.01.0042 
715 2.1.3.01.0043 
718 2.1.3.01.0044 
723 2.1.3.01.0045 
726 2.1.3.01.0046 

242 2.3 
243 2.3.1 

244 2.3.1.01 

245 2.3.1.01.0001 

• 

• 

IRAUCUBA, 08 de Maio de 2024 

IS TECNOLOGIA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 800,00C 
HECOél MATERIAL DE CONSTRUCAO LIDA EPP 200,00C 
WURTFi DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 8.244,75C 
ACTOS COM. IMP. EXP. LTDA 7.170,00C 
BELGO COMERCIO DE TELAS LTDA 840,00C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 50.000,00C 

CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 

CAPITAL SUBSCRITO 50.000,00C 

CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 

Sistema licenciado para IOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

a" Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o ri° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Endereço: VILA VI COITE, 12, COITE, IRAUCUBA/CE, CEP 62620-000 
Periodo: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

3 33 
29029 

Página: 0021 
Número livro: 0001 
Emissão: 08/05/2024 
Hora: 09:39:21 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

110

269 3 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 138.866,60C 
500 3.1 CUSTOS 940.452,100 
462 3.1.5 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 940.452,100 
463 3.1.5.01 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 940.452,100 
464 3.1.5.01.0001 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 940.452,100 

295 3.2 DESPESAS OPERACIONAIS 1.079.318,70C 
286 3.2.J. ()ÉS-065AS a:AM VENIMS 6.35-2,664.". 
319 3.2.1.06 DESPESAS GERAIS 8.352,80C 
325 3.2.1.06.0006 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 8.352,80C 

329 3.2.2 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 1.070.965,90C 
330 3.2.2.01 DESPESAS COM PESSOAL 143.890,50C 
521 3.2.2.01.0012 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 143.890,50C 

353 3.2.2.04 DESPESAS GERAIS 927.075,40C 
362 3.2.2.04.0009 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 12.000,00C 
531 3.2.2.04.0016 DESPESAS C/COMBUSTIVELS E LUBRIFICANTES 915.075,40C 

402 4 CONTAS DE RESULTADO - REcerras 2.589.213,28C 

403 4.1 RECEITAS OPERACIONAIS 2.589.213, 28C 

404 4.1.1 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 2.589.213,28C 

405 4.1.1.01 RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MER'—ADC.RZA5 1.938.973,99C 
406 4.1.1.01.0001 VENDA DE PRODUTOS 6.432,00C 

408 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS 1.932.546,99C 

410 4.1.1.02 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 650.234,29C 
411 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS 650.234,29C 

IRAUCUBA, 08 de Maio de 2024 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES JOSE SILVA VIEIRA 
ADMINISTRADOR CRC CE-025926/0-0 

CPF: 014.707.493-27 CPF: 316.550.683-34 

• 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados do autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

3 3 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Página: 0022 
Número livro: 0001 

Emissão: 08/05/2024 

Hora: 09:39:34 

Descrição Saldo Total 

RECEITA BRUTA 
SERVIÇOS PRESTADOS 

CUSTOS 
CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 

459.434,29 459.434.29 

42.568,90 42.568.90 

RECEITA LÍQUIDA 502.003 19 

LUCRO BRUTO 502.003.19 

DESPESAS OPERACIONAIS 20.640.80 

DESPESAS COM VENDAS 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 

SAS DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS SVCOMEIUSTIVELS E LUSILIFICCITES 

8.640,80 $.640.80 

12.000,00 12.000.00

915.975,1C 91.5.97S.ie

RESULTADO OPERACIONAL 1.437.719.39 

RESULTADO ANTES DO IR E ca 1.437.719.39 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 1.437.719.39 

IRAUCUBA, 08 de Maio de 2024 

• 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTISLF_S JOSE SILVA VIEIRA 
ADMINISTRADOR CRC CE-025926/0-0 

CPF: 014.707.493-27 CPF: 316.550.683-34 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

Página: 0023 

Número livro: 0001 

Código T Classificação 

• 

• 

is 1 

2 S 1.1 

3 5 1.1.1 

4 S 1.1.1.01 

5 1.1.1.01.0001 

6 1.1.1.01.0002 

7 5 1.1.1.02 

8 1.1.1.02.0001 

9 1.1.1.02.0002 

10 5 1.1.1.03 

11 1.1.1.03.0001 

12 S 1.1.2 

13 5 1.1.2.01 

504 1.1.2.01.0001 

595 1.1.2.01.0002 

597 1.1.2.01.0003 

601 1.1.2.01.0004 

602 1.1.2.01.0005 

603 1.1.2.01.0006 

604 1.1.2.01.0007 

605 1.1.2.01.0008 

606 1.1.2.01.0009 

607 1.1.2.01.0010 

608 1.1.2.01.0011 

609 1.1.2.01.0012 

610 1.1.2.01.0013 

611 1.1.2.01.0014 

612 1.1.2.01.0015 

613 1.1.2.01.0016 

614 1.1.2.01.0017 

615 1.1.2.01.0018 

620 1.1.2.01.0019 

671 t 1 2 01 0070 

622 1.1.2.01.0021 

623 1.1.2.01.0022 

624 1.1.2.01.0023 

625 1.1.2.01.0024 

626 1.1.2.01.0025 

628 1.1.2.01.0026 

829 1.1.1.111.002/ 

630 1.1.2.01.0028 

633 1.1.2.01.0029 

634 1.1.2.01.0030 

635 1.1.2.01.0031 

637 1.1.2.01.0032 

638 1.1.2.01.0033 

639 1.1.2.01.0034 

640 1.1.2.01.0035 

641 1.1.2.01.0036 

644 1.1.2.01.0037 

645 1.1.2.01.0038 

646 1.1.2.01.0039 

647 1.1.2.01.0040 

648 1.1.2.01.0041 

649 1.1.2.01.0042 

650 1.1.2.01.0043 

653 1.1.2.01.0044 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

ATIVO 1 

ATIVO CIRCULANTE 2 

DISPONÍVEL 3 

CAIXA 4 

CAIXA GERAL 5 

FUNDO FIXO DE CAIXA 5 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 4 

BANCO DO BRASIL 5 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 5 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 4 

POUPANÇA NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5 

CLIENTES 3 

DUPLICATAS A RECEBER 4 

CLIENTES DIVERSOS 5 

DIRECIONAL ENGENHARIA S.A 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUCUOCA 5 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FORQUILHA 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITA° DE CAMPOS 5 

MUNICIPIO DE SA0 30A0 DA SERRA 5 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAU! 5 

MUNICIPIO DE PRATA DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE BENEDITINOS 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA 5 

MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5 

MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAU' 5 

CLIENTES DIVERSOS 5 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTECIA SOCIAL 5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 5 
mi INTrtP1n nF Ai -rnç 6 

MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PIUAI 5 

MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURÃO 5 

MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURAO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5 

MUNICIPIO DE MARCOLANDIA 5 

MONILIPIO Ot SAN IA LRUL 00 ~Ui 5 

MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE DE PIAUI 5 

MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 5 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE ALEGRETE DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE ARARIPINA 5 

CONSELHO ESCOLAR DA UNI. PRE-ESCOLAR PLAGIDA DE FRANÇA 5 

MUNICIPIO DE COCAI 5 

MUNICIPIO DE NOVA IORQUE 5 

MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA 5 

MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO 5 

MUNICIPIO DE F_SPERANTINA 5 

MUNICIPIO DE BARRO DURO 5 

POWERTECH SERVICE CONSULTORIA LTDA 5 

G. R. FROTA EIRF_LI 5 

MUNICIPIO DE LAGOA DE SAI) FRANCISCO 5 

ARCO CONSTRUTORA EIRELI 5 

MUNICIPIO DE COCAL DE TELHA 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 e Junta Comercial do Estado do Ceará 
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PLANO DE CONTAS 

Código T Classificação Nome Grau 

654 1.1.2.01.0045 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARE 5 

655 1.1.2.01.0046 MUNICIPIO DE BOQUEIRA° DO PIAUI 5 

656 1.1.2.01.0047 M P PUBLICIDADE LTDA 5 

658 1.1.2.01.0048 CEARA DIESEL S/A 5 

659 1.1.2.01.0049 MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE S 

662 1.1.2.01.0050 MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO 5 

663 1.1.2.01.0051 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL 5 

664 1.1.2.01.0052 MUNICIPIO DE ALCANTARAS 5 

667 1.1.2.01.0053 FORTEKS ENGENHARIA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA 5 

668 1.1.2.01.0054 MUNICIPIO DE HUGO NAPOLEAO 5 

669 1.1.2.01.0055 MUNICIPIO DE INHUMA 5 

670 1.1.2.01.0056 JOSE LEANDRO DOS SANTOS 5 

672 1.1.2.01.0057 MUNICIPIO DE SA0 MIGUEL DA BAIXA GRANDE 5 

673 1.1.2.01.0058 MUNICIPIO DE BOA HORA 5 

674 1.1.2.01.0059 J. F. DA COSTA FILHO CIA LTDA 5 

675 1.1.2.01.0060 MUNICIPIO DE GRACA ARANHA 5 

676 1.1.2.01.0061 MUNICIPIO DE GONCALVES DIAS 5 

677 1.1.2.01.0062 MUNICIPIO DE ALTO LONGA 5 

678 1.1.2.01.0063 MUNICIPIO DE SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 5 

679 1.1.2.01.0064 MUNICIPIO DE GOVERNADOR EUGENIO BARROS 5 

680 1.1.2.01.0065 MUNICIPIO DE SA0 JULIA0 5 

681 1.1.2.01.0066 MUNICIPIO DE SEBASTIAO LEAL 5 

682 1.1.2.01.0067 MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 5 

685 1.1.2.01.0068 MUNICIPIO DE COLONIA DO GURGUEIA 5 

686 1.1.2.01.0069 MUNICIPIO DE CAMPO LARGO DO PIAU! 5 

687 1.1.2.01.0070 MUNICIPIO DE JATOBA 5 

688 1.1.2.01.0071 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS 5 

689 1.1.2.01.0072 MUNICÍPIO DE SA0 l0A0 DO ARRAIAL 5 

692 1.1.2.01.0073 MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 5 

693 1.1.2.01.0074 MUNICÍPIO DE JERUMENHA 5 

694 1.1.2.01.0075 DIRE PE I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 5 

695 1.1.2.01.0076 MUNICÍPIO DE FORTUNA 5 

699 1.1.2.01.0077 ARRAIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 5 

700 1.1.2.01.0078 MUNICIPIO DE SANTANA DO ACARAU 5 

702 1.1.2.01.0079 FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVELS BRASIL LTDA. 5 

703 1.1.2.01.0080 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 5 

704 1.1.2.01.0081 MUNICIPIO DE NAZAFtIA 5 

705 1.1.2.01.0082 MUNICIPIO DE PERITORO 5 

707 1.1.2.01.0083 MUNICIPIO DE PAU DARCO DO PIAU! S 

708 1.1.2.01.0084 MUNICIPIO DE MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 5 

710 1.1.2.01.0085 MUNICIPIO DE GUADALUPE 5 

716 1.1.2.01.0086 MUNICÍPIO DE SA0 JOAO DA FRONTEIRA 5 

717 1.1.2.01.0087 MUNICÍPIO DE MANOEL EMIDIO 5 

719 1.1.2.01.0088 MUNICÍPIO DE JOSELANDIA 5 

720 1.1.2.01.0089 MUNICP10 DE SA0 JOSE DOS BASILIOS 5 

721 1.1.2.01.0090 MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA 5 

722 1.1.2.01.0091 MUNIC2I0 DE LUIS CORREIA 5 

724 1.1.2.01.0092 MUNICÍPIO DE PARAIBANO 5 

725 1.1.2.01.0093 G. B. PEREIRA ENGENHARIA 5 

727 1.1.2.01.0094 MULT SERVICOS E ENGENHARIA LTDA 5 

728 1.1.2.01.0095 'TA/LBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 5 

735 1.1.2.01.0096 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS 5 

738 1.1.2.01.0097 J K EMPREENDIMENTOS LTDA. 5 

16 5 1.1.2.02 (-) DUPLICATAS DESCONTADAS 4 

17 5 1.1.2.03 (-) PROVIÃO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS 4 

18 $ 1.1.3 OUTROS CRÉDITOS 3 

19 5 1.1.3.01 BANCOS CONTA VINCULADA 4 

20 5 1.1.3.02 ITTULOS A RECEBER 4 

21 5 1.1.3.03 CHEQUES EM COBRANÇA 4 

22 S 1.1.3.04 DIVIDENDOS A RECEBER 4 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Código T Classificação 

• 

lb 

520 1.1.3.04.0001 

529 1.1.3.04.0001 

23 5 1.1.3.05 

536 1.1.3.05.0001 

24 5 1.1.3.06 

25 1.1.3.06.0001 

26 1.1.3.06.0002 

27 S 1.1.3.07 

28 5 1.1.3.08 

29 1.1.3.08.0001 

30 1.1.3.08.0002 

31 1.1.3.08.0003 

32 1.1.3.08.0004 

33 1.1.3.08.0005 

34 1.1.3.08.0006 

35 1.1.3.08.0007 

36 1.1.3.08.0008 

37 1.1.3.08.0000 

38 1.1.3.08.0010 

39 1.1.3.08.0011 

40 1.1.3.08.0017 

41 1.1.3.08.0013 

42 1.1.3.08.0014 

43 1.1.3.08.0015 

476 1.1.3.08.0016 

578 1.1.3.08.0017 

44 S 1.1.3.09 

45 1.1.3.09.0001 

46 5 1.1.4 

47 5 1.1.4.01 

48 1.1.4.01.0001 

49 5 1.1.4.03 

50 S 1.1.4.04 

51 1.1.4.04.0001 

52 1.1.4.04.0002 

53 S 1.1.5 

54 S 1.1.5.01 

55 1.1 5.01 0001 

56 1.1.5.01.0002 

57 1.1.5.01.0003 

579 1.1.5.01.0004 

59 1.1.5.01.0005 

60 1.1.5.01.0006 

545 1.1.5.01.0010 

541) 1.1.5.111.0011 

535 1.1.5.01.0020 

61 5 1.1.5.02 

62 1.1.5.02.0001 

63 1.1.5.02.0002 
58 1.1.5.02.0003 

64S 

65 5 

1.1.5.03 

1.1.6 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

DIVIDENDOS A RECEBER 5 

DIVIDENDOS A RECEBER 5 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 4 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 5 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 4 

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 5 

ADIANTAMENTO DF 13° SALÁRIO 5 

EMPRÉSTIMO A EMPREGADOS 4 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 4 

IPI A RECUPERAR 5 

ICM5 A RECUPERAR 5 

IRRF A COMPENSAR 5 

IMPOSTO DE RENDA PAGO POR ESTIMATIVA 5 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PAGA ESTIMATIVA 5 

TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU INDEVIDAMENTE 5 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A COMPENSAR 5 

COFINS RETIDO A COMPENSAR 5 

PIS RETIDO A COMPENSAR 5 

INSS A COMPENSAR 5 

BÓNUS DF ADIMPIÊNCIA FISCAL A COMPENSAR 5 

COFINS A RECUPERAR 5 

PIS A RECUPERAR 5 

COFINS A RECUPERAR - CRÉDITO PRESUMIDO 5 

PIS RECUPERAR - CRÉDITO PRESUMIDO 5 

ISS A RECUPERAR 5 

COSIRF A COMPENSAR 5 

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO 4 

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO A RECEBER 5 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 3 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS REND. PREFIXADOS 4 

APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL 5 

AÇÕES 4 

DEBÊNTURES 4 

VALOR NOMINAL 5 

(-) DESÁGIO A APROPRIAR 5 

ESTOQUE 3 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 4 
mFprAnnetAç PARA RFVFNDA 5 

MATÉRIA-PRIMA 5 

MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO 5 

MATERIAL P/ UTILIZAÇÃO NA PREST. DE SERVIÇOS 5 

PRODUTOS ACABADOS 5 

PRODUTOS EM ELABORAÇÃO 5 

OUTROS INSUMOS E SERVIÇOS 5 

APLILAI.,ÃO lit. t. Nt1,11.11A t LÉ I FULA 5 

FRETE 5/ COMPRAS 5 

ALMOXARIFADO 4 

ALMOXARIFADO DE MANUTENÇÃO 5 

ALMOXARIFADO ADMINISTRATIVO 5 
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 5 

(-) PROVISÃO PARA AJUSTES DO ESTOQUE 4 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 3 

Sistema licenciado para 10SE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Código T Classificação 

66 5 1.1.6.01 

67 1.1.6.01.0001 

68 1.1.6.01.0002 

580 1.1.6.01.0003 

581 1.1.6.01.0004 

501 5 1.2 

69 S 1.2.1 

70 5 1.2.1.01 

72 1.2.1.01.0001 

73 1.2.1.01.0002 

511 1.2.1.01.0003 

74 5 1.2.1.02 

75 S 1.2.1.03 

76 S 1.2.2 

77 $ 1.2.2.01 

78 $ 1.2.2.02 

79 S 1.2.2.03 

80 5 1.2.2.04 

81 5 1.2.2.05 

82 5 1.2.2.06 

83 5 1.2.2.07 

84 S 1.2.2.08 

85 S 1.2.2.09 

86 5 1.2.2.10 

88 1.2.3 

89 S 1.2.3.01 

90 1.2.3.01.0001 

91 1.2.3.01.0002 

92 1.2.3.01.0003 

93 1.2.3.01.0004 

94 1.2.3.01.0005 

95 5 1.2.3.02 

96 5 1.2.3.03 

97 9 1 7 R n4 

98 1.2.3.04.0001 

99 1.2.3.04.0002 

100 5 1.2.3.05 

101 5 1.2.3.06 

102 1.2.3.06.0001 

104 1.2.3.116.001/2 

104 5 1.2.3.07 

105 1.2.3.07.0001 

106 1.2.3.07.0002 

107 1.2.3.07.0003 

108 1.2.3.07.0004 

109 1.2.3.07.0005 

110 1.2.3.07.0006 

111 5 1.2.4 

112 5 1.2.4.01 

113 1.2.4.01.0001 

115 1.2.4.01.0002 

114 1.2.4.01.0002 

116 5 1.2.4.02 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

DESPESAS DE MFÇFS SEGUINTES 

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 

4 

5 

ASSINATURAS E ANUIDADES s 
ANTECIPAÇÃO DE ALUGUEIS 5 

IPVA 5 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 2 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 3 

CLIENTES 4 

CLIENTE 13 s 
CLIENTE C s 
CONSUMIDOR FINAL s 

(-) DUPLICATAS DESCONTADAS 4 

(-) CRÉDITOS VENCIDOS E NÃO LIQUIDADOS 4 

ounos CRÉDITOS 3 

TÍTULOS A RECEBER 4 

BANCOS CONTA VINCULADA 4 

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS 4 

SÓCIOS, ADMINISTRADORES E PESSOAS LIGADA 4 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 4 

DEPÓSITOS JUDICIAIS 4 

EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS 4 

TRIBUTOS A RECUPERAR 4 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAS 4 

DEPÓSITOS POR INCENTIVOS FISCAIS 4 

INVESTIMENTOS 3 

CONTROLADAS E COLIGADAS - EQUIV. PATRIM. 4 

CONTROLADA A - VALOR PATRIMONIAL 

CONTROLADA A - ÁGIO AQUISIÇÃO 5 

(-) CONTROLADA A - AMORTIZAÇÃO DO ÁGIL 5 

(-) CONTROLADA A - DESÁGIO NA AQUISIÇÃO 

CONTROLADA A - AMORTIZAÇÃO DO DF_SÁGIO 5 

CONTROLADAS E COLIGADAS CUSTO CORRIGIDO 4 

OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 4 

PARTICIPAI:FIFS Pr1R 1NrFNT1" Fle.fAIG 4 

FINOR 5 

FINAM 5 

IMÓVEIS NÃO DESTINADOS AO USO 4 

OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES 4 

OBJETOS DE ARTE s 
LAUtik-S PtH.MANtlki I tS $ 

(-) PROVISÃO PARA PERDAS PERMANENTE 4 

(-) CONTROLADAS E COLIGADAS EQUI. PATRIM 5 

(-) CONTROLADAS COLIGADAS CUSTO CORRIGID 5 

(-) OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 5 

(-) PARTICIPAÇÕES POR INCENTIVOS FISCAIS s 
(-) IMÓVEIS NÃO DESTINADOS A USO s 
(-) OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES s 

IMOBILIZADO 3 

IMÓVEIS 4 

TERRENOS s 
CONSTRUÇÕES 5 

EDIF1C105 5 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 4 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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PLANO DE CONTAS 

Código T Classificação Nome Grau 

• 

• 

117 1.2.4.02.0001 

118 S 1.2.4.03 

119 1.2.4.03.0001 

MÓVEIS E LITEN.SiLIOS 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

5 

4 

5 

120 S 1.2.4.04 VEÍCULOS 4 

121 1.2.4.04.0001 VEÍCULOS 5 

533 5 1.2.4.05 EQUIPAMENTO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 4 

534 1 7 4 ns nnet 17t)MPt iTeknORFC F PFRIFFe1r0ç 

124 5 1.2.4.06 OUTROS ATIVOS IMOBILIZADOS 4 

582 1.2.4.06.0001 OUTROS ATIVOS IMOBILIZADOS 5 

125 5 1.2.4.10 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 4 

126 1.2.4.10.0001 (-) DEPRECIAÇÕES DE EDIFÍCIOS 5 
127 1.2.4.10.0002 (-) CitzPReuAções De móveis e uteNsiuos 5 
128 1.2.4.10.0003 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 5 

129 1.2.4.10.0004 (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 5 

130 1.2.4.10.0005 (-) DCAUSTÕE_S E DEPREC. DE REC. NATURAIS 5 

131 1.2.4.10.0006 (-) AMORTIZAÇÃO DE MARCAS, DIR. PATENTES 5 

502 5 1.2.5 INTANGÍVEL 3 
123 5 1.2.5.01 MARCAS, DIREITOS E PATENTES 4 
149 S 2 PASSIVO 1 
150 5 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 2 
382 5 2.1.1 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 3 
151 5 2.1.1.01 EMPRÉSTIMOS 4 
152 2.1.1.01.0001 EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL 5 

153 5 2.1.1.02 EMPRÉSTIMO ESTRANGEIRO 4 
154 5 11.1.03 FINANCIAMENTOS 4 
155 2.1.1.03.0001 FINANCIAMENTO BANCO FINASA 5 

156 5 2.1.1.04 FINANCIAMENTOS ESTRANGEIROS 4 
157 5 2.1.1.05 TÍTULOS A PAGAR 4 
158 5 2.1.1.06 ADIANTAMENTOS SOBRE CONTRATOS DE CÂMBIO 4 
159 5 2.1.1.07 CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS 4 
160 5 2.1.2 DEBÊNTURES 3 
161 5 2.1.101 DEBÊNTURES CONVERSÍVEIS EM AÇÕES 4 
162 S 2.1.2.02 DEBÊNTURES NÃO CONVERSÍVEIS 4 
163 S 2.1.2.03 (-) DESÁGIO A APROPRIAR 4 
164 5 2.1.3 FORNECEDORES 3 
165 S 2.1.3.01 FORNECEDORES 4 
506 2.1.3.01.0001 FORNECEDORES DIVERSOS 5 
590 2.1.3.01.0002 ACO CEARENSE INDUSTRIAL LIDA. 5 
591 2.1.3.01.0003 FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA 5 
592 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 5 
593 2.1.3.01.0005 VOESTALPINE BOHLER WELDING SOLDAS DO BRA S 
594 2.1.3.01.0006 GERDAU ACOS LONGOS 5/A 5 
596 2.1.3.01.0007 RIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA 5 
598 2.1.3.01.0008 REJANE A NOGUEIRA SAMPAIO IND METALURGICA-ME LTDA 5 
599 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES 5 
600 2.1.3.01.0010 AILTON ALVES DA SILVA COMERCIO DE PNEUS 5 
616 2.1.3.01.0011 RD COMERCIO DE FERRAGENS LIDA 5 
617 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE FILHO ME 5 
618 2.1.3.01.0013 VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS LTDA 5 
619 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA° LTDA 5 

627 2.1.3.01.0015 MIM. X COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCOES LTDA 5 
631 2.1.3.01.0016 V. A. CENTRO COMERCIAL DE PNEUS LIDA 5 
632 2.1.3.01.0017 FROTA RIBEIRO ARTIGOS DE CACA PfgrA E CAMPING LIDA 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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PLANO DE CONTAS 

Código T Classificação Nome Grau 

• 

• 

636 2.1.3.01.0018 CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA 5 

642 2.1.3.01.0019 50REX DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LIDA 5 

643 2.1.3.01.0020 I.R.A ALBUQUERQUE JUNIOR ERIELI-ME 5 

651 2.1.3.01.0021 DANIEL NEY NEVES RIOS 5 

652 2.1.3.01.0022 A.). DE SOUSA COMERCIAL DE PNEUS E SERVICOS LTDA 5 

657 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL S/A 5 

660 2.1.3.01.0024 LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 5 

661 2.1.3.01.0025 ACO ALUMINIO COML. LIDA 5 

665 2.1.3.01.0026 PAULO C. SOUZA 5 

666 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL LTDA 5 

671 2.1.3.01.0028 DISROL DIST DE ROLAMENTOS LTDA 5 

683 2.1.3.01.0029 ACO SHOPPING COMERCIO LTDA 5 

684 2.1.3.01.0030 F ALDIVAN T DE SOUSA E CIA LTDA 5 

690 2.1.3.01.0031 COSMAC-IND E COM DE MATERIAL DE CONST LTDA 5 

691 2.1.3.01.0032 LASER CENTER SERVICOS EM CHAPAS DE ACO LTDA - EPP 5 

696 2.1.3.01.0033 ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA - ME 5 

697 2.1.3.01.0034 FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVELS BRASIL LTDA. 5 

698 2.1.3.01.0035 ASA SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA 5 

701 2.1.3.01.0036 APN DE CASTRO INDUSTRIA DE TREFILADOS LTDA 5 

706 2.1.3.01.0037 Is DISTRIBUIDORA DE PECAS 5/A 5 
709 2.1.3.01.0038 ARCELORMITTAL BRASIL S.A 5 
711 2.1.3.01.0039 EC COMER E IMPORT DE MATERIAIS ELETRICOS E LUMINARIAS LTDA 5 
712 2.1.3.01.0040 ACO BOM PRECO COMERCIAL LIDA 5 
713 2.1.3.01.0041 ESPERANCA NORDESTE LTDA 5 
714 2.1.3.01.0042 IS TECNOLOGIA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 5 
715 2.1.3.01.0043 HECON MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP 5 
718 2.1.3.01.0044 WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 5 
723 2.1.3.01.0045 ACTOS COM. IMP. EXP. LTDA 5 
726 2.1.3.01.0046 BELGO COMERCIO DE TELAS LTDA 5 
729 2.1.3.01.0047 NORTMOTOS COMERCIAL DE MOTOCICLETAS LTDA. 5 
730 2.1.3.01.0048 GRANPLACAS PARA VEICULO tlICLI SOBRAL 5 
731 2.1.3.01.0049 PLACNORD INDUSTRIA DE PLACAS NORDESTE LTDA 5 
732 2.1.3.01.0050 M. DE L. MACEDO FERREIRA 5 
733 2.1.3.01.0051 DMP COMERCIO DE MOTOS PECAS E SERVICOS LTDA 5 
734 2.1.3.01.0052 NEWLAND VEICULOS LTDA 5 
736 2.1.3.01.0053 NOVA INDY COMERCIAL DE PNEUS LTDA - ME 5 
737 2.1.3.01.0054 SOBRAL COMERCIO VAREJISTA DE PLA..STICOS LTDA 5 

168 5 2.1.3.02 FORNECEDORES ESTRANGEIROS 4 
169 5 2.1.4 mww0EsnmmAs 3 
170 S 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 4 
171 2.1.4.01.0001 IPI A RECOLHER 5 
172 2.1.4.01.0002 ranAREcariER 5 
173 2.1.4.01.0003 ISS A RECOLHER 5 
174 2.1.4.01.0004 PROVISAO PARA IMPOSTO DE RENDA 5 
175 2.1.4.01.0005 PROVISÃO P/ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO 5 
176 2.1.4.01.0006 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 5 
177 2.1.1.01.0007 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 5 
178 2,1.4.01.0008 MRFAREMLHER 5 
179 2.1.4.01.0009 PIS A RECOLHER 5 
180 2.1.4.01.0010 COFINS A RECOLHER 5 
181 2.1.4.01.0011 PROVISAO PARA IOF 5 
182 2.1.4.01.0012 CRF A RECOLHER 5 
183 2.1.4.01.0013 ISS RETIDO A RECOLHER 5 
184 2.1.4.01.0014 INSS RETIDO A RECOLHER 5 
479 2.1.4.01.0015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 5 
481 2.1.4.01.0016 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA A RECOLHER 5 
483 2.1.4.01~17 REFISARECOLHER 5 
485 2.1.4.01.0018 FIA A RECOLHER 5 
487 2.1.4.01.0019 PIS RETIDO A RECOLHER 5 
488 2.1:4.01.0020 COFINS RETIDO A RECOLHER 5 

Sistema licendado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J. 24.355.527/0001-05 

31/1
2W,LL72if Página: 0029 

Número livro: 0001 

Código T Classificação 

• 

• 

489 2.1.4.01.0021 
490 2.1.4.01.0022 
491 2.1.4.01.0023 
508 2.1.4.01.0024 
512 2.1.4.01.0025 
513 2.1.4.01.0026 
577 2.1.4.01.0027 

185 5 2.1.5 
186 S 2.1.5.01 
187 2.1.5.01.0001 
188 2.1.5.01.0002 
189 2.1.5.01.0003 

190 5 2.1.5.02 
101 71 fl7 nnni 

192 2.1.5.02.0002 
494 2.1.5.02.0003 

193 5 2.1.5.03 
194 2.1.5.03.0001 
195 2.1.5.03.0002 
191, 2.1.5.113.000i 
197 2.1.5.03.0004 
198 2.1.5.03.0005 
199 2.1.5.03.0006 
495 2.1.5.03.0007 
496 2.1.5.03.0008 

200 5 2.1.6 
701 5 2.1.6.01 
202 S 2.1.6.02 
510 2.1.6.02.0001 

203 S 2.1.6.03 
204 S 2.1.6.04 
205 5 2.1.6.05 
206 5 2.1.6.06 
207 5 2.1.7 
208 5 2.1.7.01 
209 2.1.7.01.0001 
210 2.1.7.01.0002 

211 5 2.1.7.02 
212 2.1.7.02.0001 
213 2.1.7.02.0002 
214 2.1.7.02.0003 

215 5 2.1.7.03 
216 2.1.7.03.0001 

503 5 2.2 
217 5 2.2.1 
219 5 2.2.1.01 
220 5 2.2.1.02 
221 5 2.2.1.03 
222 2.2.1.03.0001 

223 5 2.2.1.04 
225 S 2.2.1.05 
226 5 2.2.1.06 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDA A RECOLHER 5 
FUNRURAL A RECOLHER S 
CONTRIBUIÇAO SINDICAL A RECOLHER S 
INSS RECEITA BRUTA A RECOLHER 5 
ICMS ANTECIPADO A RECOLHER 5 
ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL ST A RECOLHER 5 
COSIRF A RECOLHER 5 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENcIÁRIA 3 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOA! 4 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 5 
PRÓ-LABORE A PAGAR 5 
HONORÁRIOS A PAGAR 5 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 4 
iNçç A aFrnii-in:i 

FGTS A RECOLHER 5 
PIS S/ FOLHA A RECOLHER 5 

PROVISÕES 4 
PROVISÕES PARA FÉRIAS 5 
PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO 5 
INSS Slibrtt PRUV1SCI1S1-'ARA FÉRIAS 5 
INSS SOBRE PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO 5 
FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 5 
FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO 5 
PIS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 5 
PIS SOBRE PROVISÕES PARA 130 SALÁRIO 5 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 3 
ADIANTAMENTOS A CLIEN I eS 4 
CONTAS A PAGAR 4 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 5 

ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E TELEFONE A PAGA 4 
CONTAS CORRENTES 4 
SEGUROS 4 
OUTRAS OBRIGAÇOES 4 

DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O CAPITAL 3 
DIVIDENDOS 4 

DIVIDENDOS PROPOSTOS 5 
DIVIDENDOS A PAGAR S 

PARTICIPAÇÕES 4 
PARTICIPAÇÕES PROPOSTA A ADMINISTRADORES 5 
PARTICIPAÇÕES PROPOSTA A EMPREGADOS 5 

PARTICIPAÇÕES A PAGAR 5 

JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO 4 
JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO A PAGAR 5 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 2 
PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 3 

EMPRÉSTIMOS 4 
EMPRÉSTIMOS ESTRANGEIROS 4 
FINANCIAMENTOS 4 

BANCO FINASA S/A 5 

FINANCIAMENTOS ESTRANGEIROS 4 
CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS 4 
OUTROS DÉBITOS COM SÓCIOS, ADM, PESSOAS 4 

Sistema licenciado para 10SE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J. 24.355.527/0001-05 A,(100,U 
Página: 0030 

Número livro: 0001 

PLANO DE CONTAS 

Código T Classificação Nome Grau 

• 

227 5 2.2.1.08 FORNECEDORES 4 
229 2.2.1.08.0001 FORNECEDOR A 5 
230 2.2.1.08.0002 FORNECEDOR B 5 

232 S 2.2.1.09 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 4 
234 2.2.1.09.0001 PROVISÃO PARA IR SOBRE LUCROS DIFERIDOS 5 
235 2.2.1.09.0002 CRÉDITOS DA CSLL SOBRE BENS DO ATIVO 5 

236 5 2.2.1.10 OUTRAS OBRIGAÇÕES 4 
224 5 2.2.1.7 TÍTULOS A PAGAR 4 
242 5 2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 2 
243 5 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 3 

244 5 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 4 
245 2.3.1.01.0001 CAPITAL SOCIAL 5 

246 5 2.3.1.02 (-) CAPITAL A 1NTEGRALIZAR 4 
247 2.3.1.02.0001 CAPITAL A 1NTEGRALIZÁR 5 

524 5 2.3.2 RESERVAS 3 
249 S 2.3.2.01 RESERVAS DE CAPITAL 4 
251 2.3.2.01.0001 ÁGIO NA EMISSÃO DE AÇÕES 5 
252 2.3.2.01.0002 DOAÇÕES E SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTOS 5 
253 2.3.2.01.0003 (-) AÇÕES/QUOTAS EM TESOURARIA 5 
250 2.3.2.01.0004 CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAP. INTEGRALIZADO 5 

254 S 2.3.2.02 RESERVA DE REAVALIAÇÃO 4 
256 2.3.2.02.0001 REAVALIAÇÃO DE ATIVOS COLIGADAS 5 
255 2.3.2.02.0002 REAVALIAÇÃO DE ATIVOS PRÓPRIOS 5 

257 5 2.3.2.03 RESERVAS DE LUCROS 4 
259 2.3.2.03.0001 RESERVA ESTATuTARIA 5 
260 2.3.2.03.0002 RESERVA PARA CONTINGÊNCIAS 5 
261 2.3.2.03.0003 RESERVA DE LUCROS A REALIZAR 5 
262 2.3.2.03.0004 RESERVA ESPECIAL 5 
263 2.3.2.03.0005 (-) AÇÕES/QUOTAS EM TESOURARIA 5 
258 2.3.2.03.0006 RESERVA LEGAL 5 

264 S 2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 3 

265 5 2.3.5.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 4 
266 2.3.5.01.0001 LUCROS ACUMULADOS 5 
267 2.3.5.01.0002 (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 5 
268 2.3.5.01.0003 RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO 5 
522 2.3.5.01.0004 LUCRO DO EXERCÍCIO 5 
523 2.3.5.01.0005 (-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 5 

269 5 3 CONTAS DF RESULTADOS. CUSTOS E DESPESAS I 

500 5 3.1 CUSTOS 2 
270 5 3.1.1 CUSTOS DIRETOS DE PRODUÇÃO 3 
271 5 3.1.1.01 MATERIAL APLICADO 4 
272 3.1.1.01.0001 MATÉRIA-PRIMA 5 

273 5 3.1.1.02 MÃO-DE-OBRA DIRETA 4 

274 3.1.1.02.0001 SALÁRIOS E ORDENADOS 5 
275 3.1.1.02.0002 PRÓ-LABORE 5 
276 3.1.1.02.0003 PRÊMIOS DE GRATIFICAÇÕES 5 
277 3.1.1.02.0004 13° SALÁRIO 5 
278 3.1.1.02.0005 FÉRIAS 5 
779 3.1.1.02.0006 INSS 5 
280 3.1.1.02.0007 FL,—r5 5 

281 3.1.1.02.0008 INDENIZAÇOES E AVISO PREVI° 5 
282 3.1.1.02.0009 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Se/ 3 
Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA Página: 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 Número livro: 

PLANO DE CONTAS 

0031 

0001 

Código T Classificação Nome Grau 

497 3.1.1.02.0010 PIS SI FOLHA 5 

283 5 3.1.2 CUSTOS INDIRETOS DE PRODUÇÃO 3 

281 5 3.1.2.01 MÃO-DE-OBRA INDIRETA 4 

285 5 3.1.2.02 MATERIAIS DE CONSUMO INDIRETO 4 

287 5 3.1.2.03 MATERIAIS DE MANUTENÇÃO E REPARO 4 

286 S 3.1.2.04 UTILIDADES E SERVIÇOS 4 

288 S 3.1.2.05 ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS 4 

289 5 3.1.2.06 DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E EXAUSTÕES 4 

291 3.1 2.116 nom 13FPRECTACM 5 

290 5 3.1.2.07 COMBUSTÍVEIS E ENERGIA ELÉTRICA 4 

292 3.1.2.07.0001 COMBUSTÍVEL 5 

293 S 3.1.3 CUSTOS DIRETOS DA PRODUÇÃO DE SERVIÇOS 3 

294 S 3.1.3.01 MÃO-DE-OBRA DIRETA 4 

114 s s.1.4 Lus i tis ut MERLADurwas á 

515 5 3.1.4.01 CUSTOS DE MERCADORIAS ADQUIRIDAS 4 

516 3.1.4.01.0001 1CMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL 5 

517 3.1.4.01.0002 ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL - ST 5 

518 3.1.4.01.0003 BONIFICAÇÃO 5 

162 5 3.1.5 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 3 

463 5 3.1.5.01 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 4 

464 3.1.5.01.0001 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 5 

465 5 3.1.6 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 3 
466 5 3.1.6.01 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 4 

525 3.1.6.01.0001 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 5 

467 3.1.6.01.0001 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 5 

468 5 3.1.7 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 3 
469 S 3.1.7.01 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 4 
470 3.1.7.01.0001 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 5 

295 5 3.2 DESPESAS OPERACIONAIS 2 
296 5 3.2.1 DESPESAS COM VENDAS 3 
297 5 3.2.1.01 DESPESAS COM PESSOAL 4 
298 3.2.1.01.0001 SALÁRIOS E ORDENADOS 5 
299 3.2.1.01.0002 PRÓ-LABORE 5 
300 3.2.1.01.0003 PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES 5 
301 3.2.1.01.0004 130 SALÁRIO 5 
302 3.2.1.01.0005 FÉRIAS 5 
303 3.2.1.01.0006 INSS 5 
304 3.2.1.01.0007 FGTS 5 
305 3.2.1.01.0008 INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 5 
306 3.2.1.01.0009 ASSISTÉNCIA MÉDICA E SOCIAL 5 
498 3.2.1.01.0010 PIS 5/ FOLHA 5 

307 5 3.2.1.02 COMISSÕES SOBRE VENDAS 4 
308 3.2.1.02.0001 COMISSÕES 5 

309 5 3.2.1.03 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 4 
310 3.2.1.03.0002 AMOSTRAS GRÁTIS 5 

311 5 3.2.1.04 DESPESAS COM ENTREGA 4 
312 3.2.1.04.0001 FRETES E CARRETOS 5 
313 3.2.1.04.0002 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 5 

314 5 3.2.1.05 DESPESAS COM VIAGENS E REPRESENTAÇÕES 4 
315 3.2.1.05.0001 VIAGENS TERRESTRES 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.3.: 24.355.527/0001-05 

Vi 
15/2,2q Página: 0032 

Número livro: 0001 

Código T Classificação 

• 

• 

316 3.2.1.05.0002 
317 3.2.1.05.0003 
318 3.2.1.05.0004 

319 S 3.2.1.06 
320 3.2.1.06.0001 
321 3.2.1.06.0002 
322 3.2.1.06.0003 
323 3.2.1.06.0004 
324 3.2.1.06.0005 
325 3.2.1.06.0006 
326 3.2.1.06.0007 

327 S 3.2.1.07 
328 3.2.1.07.0001 

329 5 3.2.2 
330 5 3.2.2.01 
331 3.2.2.01.0001 
332 3.2.2.01.0002 
333 3.2.2.01.0003 
334 3.2.2.01.0004 

3.2.2.01.00uS 
336 3.2.2.01.0006 
337 3.2.2.01.0007 
338 3.2.2.01.0008 
339 3.2.2.01.0009 
492 3.2.2.01.0010 
499 3.2.2.01.0011 
521 3.2.2.01.0012 

340 S 3.2.2.02 
341 3.2.2.02.0001 
342 3.2.2.02.0002 
343 3.2.2.02.0003 
344 3.2.2.02.0004 

345 5 3.2.2.03 
346 3.2.2.03.0001 
347 3.2.2.03.0002 
348 3.2.2.03.0003 
349 3.2.2.03.0004 
350 3.2.2.03.0005 
351 3.2.2.03.0006 

353 S 3.2.2.04 
354 3.2.2.04.0001 
355 3.2.2.04.0002 
356 3.2.2.04.0003 
357 3.2.2.04.0004 
358 3.2.2.04.0005 
359 3.2.2.04.0006 
360 3.2.2.04.0007 
361 3.2.2.04.0008 
362 3.2.2.04.0009 
363 3.2.2.04.0010 
364 1 7 7 na Anil 
365 3.2.2.04.0012 

366 3.2.2.04.0013 
493 3.2.2.04.0014 
532 3.2.2.04.0015 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

VIAGENS AÉREAS 5 
HOSPEDAGEM 5 
REFEIÇÕES S 

DESPESAS GERAIS 4 
ALUGUÉIS 5 
MANUTENÇÃO E REPARO s 

TELEFONE 5 
DESPESAÇ POSTAIS E TELEGRÁFICAS 5 
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 5 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 5 
SEGUROS 5 

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS 4 
CRÉDITOS VENCIDOS E NÃO UQUIDADOS 5 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 3 
DESPESAS COM PESSOAL 4 

SALÁRIOS E ORDENADOS 5 
PRÓ-LABORE 5 
PRÉMIOS E GRATIFICAÇÕES 5 
130 SALÁRIO 5 
1-érciAs 
INSS 5 
FGTS 5 
INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 5 
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL 5 
VALE TRANSPORTE 5 
PIS S/ FOLHA 5 
DESPESAS COM ALIMENTAÇA0 5 

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 4 
ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 5 
ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5 
ARRENDAMENTO DE IMÓVEIS 5 
ARRENDAMENTO MERCANTIL (LE_ASING) 5 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 4 
PIS 5 
COFINS 5 
IPTU 5 
IPVA 5 
TAXAS DIVERSAS 5 
CPMF 5 

DESPESAS GERAIS 4 
ENERGIA ELÉTRICA 5 
ÁGUA E ESGOTO 5 
TELEFONE 5 
DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS 5 
SEGUROS 5 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO 5 
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 5 
ASSISTÊNCIA conrrÁBIL s 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 5 
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 5 
RFPRIVI110.FS 5 
DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS 5 

LIVROS, JORNAIS E REVISTAS S 
MULTA DE TRÂNSITO 5 
MATERIAL DE COPA E COZINHA 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355327/0001-05 

PLANO DE CONTAS 

Página: 0033 
Número livro: 0001 

Código T Classificação 

• 

531 3.2.2.04.0016 

367 S 3.2.2.05 

368 3.2.2.05.0001 

369 3.2.2.05.0002 

370 3.2.2.05.0003 

371 3.2.2.05.0004 

372 3.2.2.05.0005 

373 3.2.2.05.0006 

374 3.2.2.05.0007 

352 3.2.2.05.0007 

375 3.2.2.05.0008 

376 5 3.2.2.06 

377 3.2.2.06.0001 

378 3.2.2.06.0002 

374 3 27 flA anal 

380 $ 3.3 

381 5 3.3.1 

383 5 3.3.1.01 

384 3.3.1.01.0001 

385 S 3.3.1.02 

386 3.3.1.02.0001 

387 3.3.1.02.0002 

388 3.3.1.02.0003 

389 3.3.1.02.0004 

390 5 3.3.1.03 

391 3.3.1.03.0001 

392 5 3.3.1.04 

393 3.3.1.04.0001 

394 3.3.1.04.0002 

395 3.3.1.04.0003 

396 5 3.3.1.05 

397 3.3.1.05.0001 

398 3.3.1.05.0002 

399 3.3.1.05.0003 

400 5 3.3.1.06 

401 3.3.1.06.0001 

507 3.3.1.06.0002 

402 5 4 

403 5 4.1 

404 5 4.1.1 

405 $ 4.1.1.01 

406 4.1.1.01.0001 

407 4.1.1.01.0002 

408 4.1.1.01.0003 

409 4.1.1.01.0004 

410 $ 4.1.1.02 

411 4.1.1.02.0001 
412 4.1.1.02_0002 

413 5 4.1.2 

414 5 4.1.2.01 (-) CANCFI AMENTO E DEVOLUÇÕES 

Nome Grau 

DESPESAS C/COMBUSTiVEIS E LUBRIFICANTES 5 

DESPESAS FINANCEIRAS 4 

JUROS PASSIVOS 5 

VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVAS 5 

VARIAÇÕES CAMBIAIS PASSIVAS 5 

DESCONTO CONCEDIDOS 5 

JUROS DE MORA 5 

JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO 5 

JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS 5 

MULTAS DE MORA 5 

JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 5 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 4 

PROVISÕES P/ PERDAS E A JUSTES DE ATIVOS 5 

EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 5 

Ámnarmictin nF Átun ç 

DESPFe&S NÃO OPERACIONAIS 2 

RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS 3 

RESULTADOS NEGATIVOS NA ALIEN. DE INVEST 4 

PERDAS NA ALIENAÇÃO EM PAR. EM COLIGADAS 5 

RESULTADO NEGATIVO NA ALIENAÇÃO DO NOR. 4 

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS 5 

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENS. 5 

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE MAQ. EQUIPAMENTOS 5 

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE VEtCULOS 5 

RESULTADO NEGATIVO DE SINISTRO COM IMOB. 4 

PERDAS EM SINISTROS COM IMOBILIZADO 5 

OUTRAS BAIXAS DO ATIVO PERMANENTE 4 

BAIXAS DE INVESTIMENTOS PERMANENTES 5 

BAIXAS DE IMOBILIZADO 5 

BAIXAS DE ATIVO DIFERIDO 5 

pRovicAFS PARA PERDAS PERMANENTE 4 

CONTROLADAS E COLIGADAS - EQUIV. PATRIM. 5 

CONTROLAS E COLIGADAS - CUSTO CORRIGIDO 5 

OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 5 

PERDAS 4 

PERDAS POR FALTA NO INVENTÁRIO 5 

PERDA DE CRÉDITO DE ICMS S/ IMOBILIZADO 5 

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 1 
RECEITAS OPERACIONAIS 2 

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 3 

RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 4 

VENDA DE PRODUTOS 5 

VENDA DE PRODUTOS NO MERCADO EXTERNO 5 

VENDA DE MERCADORIAS 5 

VENDA DE MERCADORIAS NO MERCADO EXTERNO 5 

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4 

SERVIÇOS PRESTADOS 5 
SERVIÇOS PRESTADO MERCADO EXTERNO 5 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 3 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 06 .29 Página: 0034 
Número livro: 0001 

PLANO DE CONTAS 

Código T Classificação Nome Grau 

• 

• 

415 4.1.2.01.0001 

416 4.1.2.01.0002 

417 4.1.2.01.0003 

418 4.1.2.01.0004 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE PRODUTOS 

(-) DEV. VENDA DE PRODUTOS MERCADO EXT. 

(-) DEVOWÇAO DE VENDA DE MERCADORIAS 

(-) DEV. VENDA DE MERCADORIAS MERC. ECT 

5 

5 

5 

5 

419 S 4.1.2.02 (-) DESCONTOS INCONDICIONAIS 4 

420 4.1.2.02.0001 (-) DESCONTO VENDA DE PRODUTOS 5 

421 4.1.2.02.0002 (-) DESCONTO VENDA DE PRODUTO MERC. EXT 5 

422 4.1.2.02.0003 (-) DESCONTO VENDA DE MERCADORIA 5 

423 4.1.2.02.0004 (-) DESC. VENDA DE MERCADORIAS MERC. EXT 5 

424 5 4.1.2.03 (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 4 

425 4.1.2.03.0001 (-) IPI 5 

426 4.1.2.03.0002 (-) ICMS 5 

427 4.1.2.03.0003 (-) ISS 5 

428 4.1.2.03.0004 (-) COFINS 5 

429 4.1.2.03.0005 (-) PIS 5 

477 4.1.2.03.0006 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 5 

478 4.1.2.03.0007 (-) IMPOSTO DE RENDA 5 

480 4.1.2.03.0008 (-) SIMPLES NACIONAL 5 

482 4.1.2.03.0009 (-) SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA 5 

484 4.1.2.03.0010 (-) REFIS 5 

486 4.1.2.03.0011 (-) FIA 5 

509 4.1.2.03.0012 (-) INSS RECEITA BRUTA 5 

430 5 4.1.3 RECEITAS FINANCEIRAS 3 

431 5 4.1.3.01 JUROS E DESCONTOS 4 
432 4.1.3.01.0001 JUROS DE APLICAÇÕES 5 
433 4.1.3.01.0002 JUROS 5 
434 4.1.3.01.0003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 5 
435 4.1.3.01.0004 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO 5 
475 4.1.3.01.0005 MULTA 5 

436 5 4.1.3.02 VARIAÇÕES MONETÁRIAS 4 
437 4.1.3.02.0001 VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVAS 5 
438 4.1.3.02.0002 VARIAÇÕES CAMBIAIS ATIVAS 5 

439 5 4.1.4 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS 3 
440 5 4.1.4.01 RECUP. CRÉDITOS CONSIDERADOS INC,OBRÁVEIS 4 
441 5 4.1.4.02 REVERSÃO DE PROVISÕES 4 
442 5 4.1.5 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 3 
443 5 4.1.5.01 RECEITAS DIVERSAS 4 
444 4.1.5.01.0001 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 5 
445 4.1.5.01.0002 VENDAS ACESSÓRIAS 5 
446 4.1.5.01.0003 RECEITA DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 5 
447 4.1.5.01.0004 DIVIDENDOS E LUCROS RECEBIDOS 5 
448 4.1.5.01.0005 AMORTIZAÇÃO DE DESÁGIO 5 
530 4.1.5.01.0006 RECETTAS COM BONIFICAÇÃO 5 

449 S 4.2 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 2 

450 5 4.2.1 RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS 3 

451 5 4.2.1.01 RESULTADOS POSIT. NA ALIEN. DE INVE_STIM 4 

452 4.2.1.01.0001 LUCROS NA ALIENAÇAO DE PART. EM COLIGADA 5 

453 5 4.2.1.02 LUCROS NA ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO 4 

454 4.2.1.02.0001 LUCROS NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS 5 

455 4.2.1.02.0002 LUCROS NA ALIENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENS. 5 
456 4.2.1.02.0003 LUCROS NA ALIEN. DE MAQ. E-QUIP. FERRAMEN 5 

457 4.2.1.02.0004 LUCROS NA ALIENAÇÃO DE veicuLos s 

458 5 4.2.1.03 RESULTADO DE SINISTROS COM IMOBILIZADO 4 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.3.: 24.355.527/0001-05 

3'0 
Vitlxv2if Página: 0035 

Número livro: 0001 

Código T Classificação 

459 4.2.1.03.0002 

460 5 5 

461 5 5.1 

471 5 5.1.4 

472 5 5.1.4.01 

173 5.1.4.01.0001 

474 5.1.4.01.0002 

583 5 5.2 

584 5 5.2.1 

585 5 5.2.1.01 

586 5.2.1.01.0001 

587 5.2.1.01.0002 

588 5.2.1.01.0003 

589 5.2.1.01.0004 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

SINISTROS COM IMOBILIZADO 5 

CONTAS AUXILIARES 1 

APURAÇAO f)0 RESULTADO DO EXERCICIO 2 

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 3 

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 4 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 5 

GANHOS/PERDAS NA ALIENAÇÃO DE IMOB. 5 

CONTAS AUXILIARES MATRIZ E FILIAL 2 

CONTAS AUXILIARES MATRIZ E FILIAL 3 

TRANSFERENCIAS ENTRE MATRIZ E FILIAL 4 

TRANSFERENCIAS DE MERCADORIA 5 

TRANSFERENCIAS DE PRODUÇÃO 5 

TRANSFERENCIAS DE MATERIAL DE USO OU CONSUMO 5 

TRANSFERENCIAS DE ATIVO IMOBILIZADO 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

C Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
Inscrição: 24.355.527/0001-05 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Página: 0036 
Número livro: 0001 

Coeficiente 

Índice de Liquidez Geral 

Índice de Liquidez Corrente 

Índice de Liquidez Seca 

Índice de Solvência Geral 

Capital Circulante Liquido 

Índice de Capital de 

Terceiros 

r iNe de Endividamento 

Índice de Endividamento 

fnrrpntp 

Índice de Divida a Curto 

Prazo 

Grau de Endividamento 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/ 2023 

Fórmula Valor 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 2.941.892,45 + 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.360.282,56 + 0,00 

Ativo Circulante 2.941.892,45 

Passivo Circulante 1.360.282,56 

Ativo Circulante- Estoque 0,00 - 0,00 

Paccivn rim dant-s. 000 

Ativo 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 

Ativo Circulante - Passivo Circulante 0,00 - 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 

Património Liquido 0,00 

Passivo Circulante 4- Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 

Passivo Total 0,00 

Passivo Circulante 0,00 

Paltrimilmn 1 -,,,irici -4- ric.c.siltattri d. Fyor Fo ehlrnc nono 000 

Passivo Circulante 0,00 

Passivo Não-Circulante 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 

Ativo 0,00 

Resultado 

2,16 

2,16 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Termo de Encerramento 

34(61 
likLMV 

Página: 37 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

NIRE: 2320213555-1 CNPJ: 24.355.527/0001-05 NIRE Anterior: 2310370766-1 

Nome Anterior: 

Município: IRAUCUBA I UF: I CEARA 

Inscrição 065325907 Inscrição Municipal: 251672364 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 26/02/2016 

narinc 'In 1 ivrn 

Finalidade: DIARIO 

'mero de ordem: 3 Data assinatura: 08/05/2024 

'L.a)riantidade de páginas: 37 

Período de escrituração 

Inicio: 04/01/2023 Fim: 31/12/2023 

Período de retificação: 

Inicio: Fim: 

/l011 101 §Lckoi 

CPF Nome Função CRC 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA Contador 025926 

014.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES Administrador 

ai,. Junta Comercial do Estado do Ceará 
; Este Livro foi protocolado sob o rin 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 20039580 em 09/05/2024. Assinado digitalmente 
por Angela Maria Sampáio Da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser 
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec. 
ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave 
de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

24/078.095-7 hZ9a 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

Nire: 

CNPJ: 24.355.527/0001-05 

Municipio: IRAUCUBA 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 3 

Período de Escrituração: 04/01/2023 - 31/12/2023 

Número da Procuração: 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 025926 08/05/2024 

ITI 
Assinado utilizando assinaturas avançadas 

014.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 08/05/2024 

ITI 
Assinado utilizando assinaturas avançadas 

Documento assinado eletronicamente por Angela Maria Sampaio Da Silva, 
Servidor(a) Público(a), em 09/05/2024, às 09:10. 

Fortaleza. quinta-feira, 09 de maio de 2024 

-E A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
13 e informando o número do protocolo 24/078.095-7. 
a . 
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Ministério da Economia 
• Secretaria de Governo Digital 

r.i Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração .:• _ Secretaria do Desenvolvimento Económico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

35;1 
ti28 /026" 

i 

MIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: METALURG1CA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO ()TOE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

11 11111 

N° FCN/REMP 

11111111111101111 

CEP2100130341 

1 1 002 ALTERACAO 

046 1 TRANSFORMACAO 

02r) 1 AI TFRACAO nF NOMF FMPRFSAR1A1 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

JRAUCUBA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

III Local Nome: 

Assinatura: 

23 Junho 2021 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nerre(s) Ernpreseriel(ai,) igual/sais) eu seme!han!e(s)• 

EISIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ / 
Data 

NÃO / / NÃO / / Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 3" Exigência ir Exigência 5' Exigência 

niocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

ocesso deferido. Publique-se e arquive-se. LI I I E E 
Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
1. c•dg?...r.--fn 3" E_Xty. 3 ..!" E.:& ..nrJa 5" Exg5n---::: 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

, Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202135551 em 23/06/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, 

CNPJ 24355527000105 e protocolo 210909137- 18/06/2021. Autenticação: 97A0F84928B8442EE2F5AF196D14F9E96A79. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/090.913-7 e o 
código de segurança qD1a Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-
nerni 

, Jj 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

2V2ao 

Número do Protocolo 1Número do Processo Módulo Integrador 

21/090.913-7 10EP2100130341 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 

Data 

18/06/2021 

Nome 'Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 123/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do vb 

Selo Ouro - Certificado Digital 

SRA.. Junta Comercial do Estado do Ceará 
Cert co registro sob o n  ̂23202135551 em 23/06/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, 

CNPJ 24355527000105 e protocolo 210909137 - 18/06/2021. Autenticação: 97A0F134928B8442EE2F5AF196014F9E96A79. Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/090.913-7 e o 

codigo de segurança qD1a Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-
Geral rtAn 711i 



• 

ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito o abaixo qualificado: 

3.“ 
abMif 

f 

1. MARIA GISLANE DOS SANTOS SOUZA, brasileira, solteira, nascida em 19/04/1996, 

empresária, portadora da Carteira Nacional Habilitação de Registro sob n2. 06235067050 - 

DETRAN/CE e inscrita no CPF sob o n2. 063.151.043-55, residente e domiciliada na Vila Coite, s/n 

Distrito de Coite, município de lrauçuba, estado do Ceará, ccr 62.620-000, titular da empresa 

individual MARIA GISLANE DOS SANTOS SOUZA - ME, estabelecida da Vila Coite, n2 12, Coite, 

Irauçuba/CE. Com NIRE 2310370766-1, CNPJ sob o n2 24.355.527/0001-05, Neste ato constitui 

seu outorgado procurador o Sr. JOSE SILVA VIEIRA, brasileiro, casado, contador, portador do CPF 

316.550.683-34 e do RG 20083983982 — SSP/CE, residente e domiciliado na Avenida Jorge 

Domingues, 1218, Centro, CEP 62.620-000, Irauçuba/CE, e-mail: jotavvieira@gmail.com, resolve: 

Neste ato transformar a empresa individual em uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, e o faz 

mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro: 

CLÁUSULA 1e — DENOMINAÇÃO E SEDE 

A sociedade limitada unipessoal girará sob o nome empresarial de METALURGICA SANTA CLARA 

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA, e terá sua sede e domicilio na cidade de Irauçuba, estado 

do Ceará na Vila Coite, n2 12, Coité — CEP: 62.620-000, adotando para seu estabelecimento o 

nome de fantasia de "METALURGICA SANTA CLARA". 

§ Único: A sociedade limitada unipessoal não terá filial, podendo quando servir aos seus 

interesses, abrir filiais neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando 

para estas uma parte do capital da matriz, mediante alteração ato constitutivo, devidamente 

assinado pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA 2e — OBJETO 

A sociedade limitada unipessoal terá como objeto a seguinte atividade: 

a) Fabricação de esquadrias de metal - CNAE 25.12-8-00; 

b) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes - 

CNAE 77.32-2-01. 

CLÁUSULA 3e — DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A empresa início suas atividades em 24 de fevereiro de 2016 e terá prazo de duração 

indeterminado. 

Ato de Transformação da Empresa Individual em Sodedade Limitada Unipessoal - Metalúrgica Santa Clara Página 1 

S ies-;  Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202135551 em 23/06/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, 
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CLÁUSULA 4e — CAPITAL SOCIAL 

35.Lf 
.28421f 

( O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, neste ato em 
moeda corrente do País, as quais se encontram assim distribuída: 

Sécio quotas Valor (RS) 

Maria Gislane dos Santos Souza 50.000 50.000,00 
Total 50.000 50.000,00 

§ 12 — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do sócio único, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 

cessão, a alteração contratual pertinente. 

§ 22 — A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total do capital 

social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n2 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 
respondendo solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada 

unipessoal. 

CLÁUSULA 5-8 — ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a MARIA GISLANE DOS SANTOS 

SOUZA, Já qualificado anteriormente com os poderes e atribuições de administrar os negócios, 

vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 

empresarial ou assumir obrigações seja em favor da empresária ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do sócio único. 

§ Único — O administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de exercer a 

administração da sociedade limitada unipessoal, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 68— FALECIMENTO 

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com 

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data 

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

§ Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 

em relação ao sócio único. 
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CLÁUSULA — EXERCÍCIO 

Ao término de cada exercício terá início em 12 de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 

ano. As demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de 
cada ano. Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelo empresário. 

§ Único — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, a empresária deliberará sobre as 
contas e designará administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA 8# — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

O único sócio da sociedade limitada unipessoal declara sob as penas da Lei que: 

a) Enquadra-se na condição de MICROEMPRESA; 

b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do artigo 
39 da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2016; 

c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do artigo 39 da 

mesma lei. 

CLÁUSULA 9# —JURISDIÇÃO 

Fica eleito o foro da Comarca de Irauçuba, Estado do Ceará para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

E, estando o sócio único resolvido, firma o presente instrumento em 01 (uma) via, de igual teor 

e forma. 

Irauçuba/CE, 23 de Junho de 2021 

Maria Gislane dos Santos Souza 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/090.913-7 CEP2100130341 18/06/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do v 

Selo Ouro - Certificado Digital 

23/06/2021 

r;Q"'
"• Junta Comercial do Estado do Ceará 
- . Certifico registro sob o n" 23202135551 em 23/06/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, 

. CNPJ 24355527000105 e protocolo 210909137 - 18/06/2021. Autenticação: 97A0F134928138442EE2F5AF196014F9E96A79. Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov_br e informe n° do protocolo 21/090.913-7 e o 

código de segurança qD1 a Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar .Seraine — Secretária-
rierã1 nAn R/R 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa METALURG1CA SANTA CLARA FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS LTDA, de CNPJ 24.355.527/0001-05 e protocolado sob o número 21/090.913-7 em 18/06/2021, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 23202135551, em 23/06/2021. O ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador Felipe Araujo Veras. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso dc Alencar Serainc. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucee.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnicaásf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 
Ca a de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 23/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

9 ib 

Documento Prind al 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 23/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

g vi' 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/06/2021 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Araujo Veras, Servidor(a) Público(a), em 
23/06/2021, às 16:47. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da juceç informando o 
número do protocolo 21/090.913-7. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o no 22202126551 em 2/06/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, 

CNPJ 24355527000105 e protocolo 210909137 - 18/06/2021. Autenticação: 97A0F134928138442EE2F5AF196D14F9E96A79. Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 21/090.913-7 e o 

código de segurança qD1a Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar$eraine — Secretaria-
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 3se 

2. 61.2da 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF !Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. quarta-feira, 23 de junho de 2021 
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Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/090.913-7 e o 
código de segurança qD1a Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar,Seraine — Secretária-
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_41_,:vpr Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

:...":W". Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Económico

.4.

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 3 C, / 

/ NIRE (da sede ou filial quando a 
sede for em outra UF) 

23202135551 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMEN ro 
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: FABRICACAO DE

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

I I 

I l i lln 

N° 

MI 

FCN/REMP 

CEN2179594628

! 

Hl I N 10 11011111 

1 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

20n3 1 Ai TFRACAC) nF SO(AR/ADMINISTRADOR 

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

JRAUCUBA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

18 Outubro 2021 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

NJ,?r,"!e(s) EmpresariáKa!s) gt.!?.!(ei.$) r....! seme1b?rite.(s.): 

LISIM SIM Processo em Ordem 

A decisão 

/ / 

Data 

LI NÃO / / LII NÃO / / Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
e Exigência 3° Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

cesso em exioencia. (Vide desoacho em folha anexa) Rg.. cesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO 

ElProcesso 

COLEGIADA 
2" E..:d;, ..::,:.: 3' E:dgitinic.‘a 4' E*.dr,e..r:ca E"

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

deferido. Publique-se e arquive-se. LI E 1 1 E 
Processo indefendo. Publique-se. 

/ / _ _ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5659613 em 18/10/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. CNPJ 

24355527000105 e protocolo 211517275- 11/10/2021. Autenticação: 30DC898EB122969C489DCC633C63EEF09A9E9E39. Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretána-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/151.727-5 e o 

código de segurança Kv5Z Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/10/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria-
r:pra! nón 1/R 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
3e2i Registro Digital 

2,q1/122,g 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/151.727-5 CEN2179594628 11/10/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 18/10/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gov.br m 

Selo Ouro - Certificado Digital 

1 

ala Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5659613 em 18/10/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 

24355527000105 e protocolo 211517275 - 11/10/2021. Autenticação: 30DC898E5122969C489DCC633C63EEF09A9E9E39. Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/151.727-5 e o 

código de segurança Kv5Z Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/10/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Serairie — Secretária-
Garni :,1 . .-5 nán 9in 



METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito os abaixo qualificados: 

1. MARIA GISLANE DOS SANTOS SOUZA, brasileira, solteira, nascida em 19/04/1996, 
empresária, portadora da Carteira Nacional Habilitação de Registro sob n". 06235067050 - 
DETRAN/CE e inscrita no CPF sob o n". 063.151.043-55, residente e domiciliada na Vila Coite, s/n, 
Distrito de Coite, município de Irauçuba, estado do Ceará, CEP 62.620-000. Neste ato constitui seu 
outorgado procurador o Sr. JOSE SILVA VIEIRA, brasileiro, casado, contador, portador do CPF 
316.550.683-34 e do RO 20083983982 — SSP/CE, residente e domiciliado na Avenida Jorge 
Domingues, 1218, Centro, CEP 62.620-000, Irauçuba/CE, e-mail: jotavvieira@gmail.com 

Único sócio da Sociedade Limitada, METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE 
ESQUADRIAS LTDA, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Ceará, sob NIRE 23202135551 em sessão de 23 de Junho de 2021, com sede na 
cidade de Irauçuba, na Vila Coite, n° 12, Coite, CEP 62.620-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 24.355.527/0001-05, decidem de comum acordo, alterar seu 
Contrato Social, e o fazem mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil 
Brasileiro: 

Cláusula 1' - Cessão e Transferência 

O sócio MARIA GISLANE DOS SANTOS SOUZA, já qualificada anteriormente, que neste ato 
vende e transfere o capital e a titularidade da empresa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
para MONICA DOS SANTOS LOPES, brasileira, solteira, empresária, nascida em 04/05/1990, 
portadora da CNH de registro n° 04454684126— DETRAN/CE e inscrita no CPF sob o n° 014.707.493-
27, residente e domiciliada na cidade de Sobral, estado do Ceará, na Avenida Deputado João Frederico 
Ferreira Gomes, N° 412, Bairro do Junco, CEP 62.030-262. Neste ato constitui seu outorgado 
Procurador o JOSE SILVA VIEIRA, já qualificado anteriormente. Declara o sócio vendedor, haver 
recebido em moeda corrente do país, todos os direitos e haveres, dando plena e irrevogável quitação. 

Cláusula 2' - Administracão da Empresa 

A administração da sociedade limitada caberá MONICA DOS SANTOS LOPES, já qualificada 
anteriormente com os poderes e atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, o uso do 
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor 
da empresária ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização 

do sócio único. 

§ Único — A administradora declara, sob as penas da lei, não está impedida de exercer a administração 

da sociedade limitada unipessoal, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Metalúrgica Santa Clara Fabricação de Esquadrias Ltda. - Primeira Alteração e Consolidação do contrato Social Página 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5658613 em 18/10/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 

24355527000105 e protocolo 211517275 - 11/10/2021. Autenticação: 300C898EB122969C489DCC633C63EEFD9A9E9E39. Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/151.727-5 e o 

código de segurança Kv5Z Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/10/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-
Garai .14r P não VA 



, 3 
2g02,4 

Cláusula 3° — Ratificação 

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no todo ou em parte, 
pelo presente aditivo. 

Cláusula 4" — Consolidação do Contrato Social 

Em razão das deliberações acima aprovadas, resolvem os sócios quotistas CONSOLIDAR o contrato 
social, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONCOLIDADO 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

• 

• 

1. MONICA DOS SANTOS LOPES, brasileira, solteira, empresária, nascida em 04/05/1990, 
portadora da CNH de registro n° 04454684126 — DETRAN/CE e inscrita no CPF sob o n° 014.707.493-
27, residente e domiciliada na cidade de Sobral, estado do Ceará, na Avenida Deputado João Frederico 
Ferreira Gomes, N°412, Bairro do Junco, CEP 62.030-262. 

CLÁUSULA 15 — DENOMINAÇÃO E SEDE 

A sociedade limitada girará sob o nome empresarial de METALURGICA SANTA CLARA 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA, e terá sua sede e domicilio na cidade de Irauçuba, estado 
do Ceará na Vila Coite, tf 12, Coité — CEP: 62.620-000, adotando para seu estabelecimento o nome de 
fantasia de "METALURGICA SANTA CLARA". 

Único: A sociedade limitada unipessoal não terá filial, podendo quando servir aos seus interesses, 
abrir filiais neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do 

capital da matriz, mediante alteração ato constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA r - OBJETO 

A sociedade limitada unipessoal terá como objeto a seguinte atividade: 
a) Fabricação de esquadrias de metal - CNAE 25.12-8-00; 
b) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes - CNAE 

77.32-2-01. 

CLÁUSULA 3" — DURAÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES 

A empresa inicio suas atividades em 24 de fevereiro de 2016 e terá prazo de duração indeterminado. 
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CLÁUSULA e— CAPITAL SOCIAL 

O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas 
de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, neste ato em moeda corrente do 
Pais, as quais se encontram assim distribuída: 

1 Sécio Quotas Valor (RS) 1 
Monica dos Santos Lopes 50.000 50.000,00 
Total 50.000 50.000,00 

§ 10 — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do sócio único, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração 
contratual pertinente. 

§ 20 — A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total do capital social 
integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n" 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo 
solidariamente pela intewalização do capital social da sociedade  unipessoal. 

• 

• 

CLÁUSULA 5' — ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a MONICA DOS SANTOS LOPES, já 
qualificado anteriormente com os poderes e atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, 
o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja 
em favor da empresária ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem 
autorização do sócio único. 

§ Único — O administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de exercer a administração da 
sociedade limitada unipessoal, por lei espadai, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 611 — FALECIMENTO 

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
§ Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação ao sócio único. 

CLÁUSULA '7' — EXERCÍCIO 

Ao término de cada exercício terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As 

demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os 

lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelo empresário. 
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§ Único — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, a empresária deliberará sobre as contas e 
designará administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA 8" — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

O único sócio da sociedade limitada unipessoal declara sob as penas da Lei que: 
a) Enquadra-se na condição de MICROEMPRESA; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do artigo 3° da 
Lei Complementar no 123 de 14/12/2016; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do artigo 3° da mesma 
lei. 

CLÁUSULA 9' — JURISDIÇÃO 

Fica eleito o foro da Comarca de Irauçuba, Estado do Ceará para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

• 

• 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 01 (uma) via, de 
igual teor e forma. 

Irauçuba/CE, 18 de Outubro de 2021 

Maria Ciislane dos Santos SOL17.2 Monica dos Santos Lopes 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

, Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

. .-, 

Ni° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

. 310 

81.40 

/ 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede (orem outra UF) 

23202135551 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

ili I 

N° FCN/REMP 

i Hl INIIIIIIIIIIII 

CEP2300183988

1 Foi ill 111 

1 I 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2244 1 AI TFRACAO nF ATIVIDAOFS FCONOMICAS1FRINCIPAI F SFCIJNI7ARIAS) 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

JRAUCUBA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

• 
Local Nome: 

Assinatura: 

7 Julho 2023 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nteme(s) EmpresariaKeis) igual(ais) ou se.me!hante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ / 
Data 

NÃO NÃO Responsável __I__1 _/_i 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

n acesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

cesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

2* Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 
i 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2* E..74. 3 3" Exigttrict2 4' Exigéricia 5' Ex z.,

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 
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METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

• 

• 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito os abaixo qualificados: 

372, 
Ut4'2 

1. MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES, brasileira, casada, empresária, nascida em 
04/05/1990, portadora da CNH de registro n° 04454684126 - DETRAN/CE e inscrita no CPF sob o tf 
014.707.493-27, residente e domiciliada na cidade de Sobral, estado do Ceará, na Avenida Deputado 
João Frederico Ferreira Gomes, N° 412, Bairro do Junco, CEP 62.030-262. e-mail 
monicalopesef@gmail.com. Neste ato constitui seu outorgado procurador o Sr. JOSE SILVA VIEIRA, 
brasileiro, casado, contador, portador do CPF 316.550.683-34 e do RO 20083983982 - SSP/CE, 
residente e domiciliado na Avenida Jorge Domingues, 1218, Centro, CEP 62.620-000, Irauçuba/CE, e-
mail : jotavvieira@gmail.com 

Único sócio da Sociedade Limitada. METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE 
ESQUADRIAS LTDA, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Ceará, sob NIRE 23202135551 em sessão de 23 de Junho de 2021, com sede na 
cidade de Trauçuba, na Vila Coite, n° 12, Coite, CEP 62.620-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 24.355.527/0001-05, decide alterar seu Contrato Social, e o faz 
mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro: 

Cláusula 1" - Alteracão de Atividade Economia (Principal e Secundária) 

A sociedade limitada terá como objeto as seguintes atividades: 
Atividade Principal: 

2512-8/00 - Fabricação de Esquadrias de Metal 
Atividades Secundárias: 

7732-2/01 - Aluguel de Maquinas e Equipamentos para Construção sem Operador, exceto andaimes 
4399-1/01 - Administração de Obras 
4292-8/01 - Montagem de Estruturas Metálicas 
2539-0/01 - Serviços de Usinagem, Tornearia e Solda 
4330-4/02 - Instalação de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e Armários Embutidos de Qualquer Material 
4330-4/99 - Outras Obras de Acabamento da Construção 

Cláusula 2" - Alteração Sécio/Administração 

A administração da sociedade limitada caberá MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES, já 
qualificada anteriormente com os poderes e atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, 

o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja 

em favor da empresária ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem 
autorização do sócio único. 

Único - A administradora declara, sob as penas da lei, não está impedida de exercer a administração 

da sociedade limitada unipessoal, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
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• 

• 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

/1/)21i 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 3a— Ratificacão 

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no todo ou em parte, / 
pelo presente aditivo. 

Cláusula 411̀  — Consolidacão do Contrato Social 

Em razão das deliberações acima aprovadas, resolve o sócio quotistas CONSOLIDAR o contrato social, 
que passará a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

1. MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES, brasileira, casada, empresária, nascida em 
04/05/1990, portadora da CNH de registro n° 04454684126 — DETRAN/CE e inscrita no CPF sob o n° 
014.707.493-27, residente e domiciliada na cidade de Sobral, estado do Ceará, na Avenida Deputado 
João Frederico Ferreira Gomes, N° 412, Bairro do Junco, CEP 62.030-262. 

CLÁUSULA 1a — DENOMINAÇÃO E SEDE 

A sociedade limitada girará sob o nome empresarial de METALURGICA SANTA CLARA 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA, e terá sua sede e domicilio na cidade de Irauçuba. estado 
do Ceará na Vila Coite, n° 12, Coité — CEP: 62.620-000, adotando para seu estabelecimento o nome de 
fantasia de "METALURGICA SANTA CLARA". 

§ Único: A sociedade limitada não terá filial, podendo quando servir aos seus interesses, abrir filiais 
neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do capital da 
matriz, mediante alteração ato constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA 2 — OBJETO 

A sociedade limitada terá como objeto as seguintes atividades: 

a) Fabricação de esquadrias de metal — CNAE - 25.12-8-00; 
b) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes - CNAE - 
77.32-2-01; 
c) Administração de Obras - CANAE - 4399-1/01: 

d) Montagem de Estruturas Metálicas — CNAE - 4292-8/01; 

e) Serviços de lisinagem, Tornearia e Solda — CNAE - 2539-0/01: 
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O Instalação de Portas. Janelas, Tetos. Divisórias e Armários Embutidos de Qualquer Material - CNAE -4330-

1

•

4/02, 

g) Outras Obras de Acabamento da Construção - CNAE - 4330-4/99. 

CLÁUSULA 3' — DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A empresa início suas atividades em 24 de fevereiro de 2016 e terá prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA — CAPITAL SOCIAL 

314 
tf6p,a2,k 

O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas 
de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, neste ato em moeda corrente do 
País, as quais se encontram assim distribuída: 

Sócio Quotas Valor (R$) 

Monica dos Santos Lopes Fonteles 50.000 50.000,00 
Total 50.000 50.000,00 

§ 1" — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do sócio único, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração 
contratual pertinente. 

§ 20 — A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total do capital social 
integralizado, aos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo 
solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada unipessoal. 

CLÁUSULA 5° — ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a MONICA DOS SANTOS LOPES 
FONTELES, já qualificado anteriormente com os poderes e atribuições de administrar os negócios, 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou 
assumir obrigações seja em favor da empresária ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da empresa, sem autorização do sócio único. 

§ Único — O administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de exercer a administração da 
sociedade limitada unipessoal, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA — FALECIMENTO 

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
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haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
§ Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação ao sócio único. 3 1 5

,72q 611W CLÁUSULA 72_ EXERCÍCIO 

Ao término de cada exercício terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As 
demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os 
lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelo empresário. 

§ Único — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, a empresária deliberará sobre as contas e 
designará administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA r - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

• 

• 

O único sócio da sociedade limitada unipessoal declara sob as penas da Lei que: 
a) Enquadra-se na condição de MICROEMPRESA; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do artigo 3" da 
Lei Complementar n° 123 de 14/12/2016; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do artigo 3" da mesma 
lei. 

CLÁUSULA 9U — JURISDIÇÃO 

Fica eleito o foro da Comarca de Irauçuba. Estado do Ceará para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 01 (uma) via, de 
igual teor e forma. 

Irauçuba/CE, 7 de Julho de 2023 

Monica dos Santos 1 .opes Ponteies 
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Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

23/111.421-4 CEP2300183988 
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Data 

07/07/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 07/07/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ITI
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DECLARAÇÃO DF VFRAnnAnP no noctimPNTO PRINCIPAL 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, JOSE SILVA VIEIRA, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR, DATA DE 

NASCIMENTO 28/03/1966, RG N° 20083983982 SSP-CE, CPF 316.550.683-34, 

AVENIDA JORGE DOMINGUES, N° 1218, BAIRRO CENTRO, CEP 62620-000. 

IRAUCUBA - CE. DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos 

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta 

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E 

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Iraucuba, 07 de julho de 2023. 

jr,c vA \,/r! !RA 
Assinatura Eletrônica Avançada 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa METAI,URGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE 

ESQUADRIAS LTDA. de CNPJ 24.355.527/0001-05 e protocolado sob o número 23/111.421-4 em 07/07/2023, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6195364, em 10/07/2023. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador Raphael Vasconcelos Sales. 

Certifica o registro, a Presidente. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/ 
pages/imagemProcesso/viaUnica.jst) e informar o número de protocolo c chave de segurança. 

Ca a de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 07/07/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb m 

Documento Princi al 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 07/07/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vi) m 

Declaração Documento Princi

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 
316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 07/07/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas o v1) m 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/07/2023 

Documento assinado eletronicamente por Raphael Vasconcelos Sales, Servidor(a) Público(a), em 
10/07/2023. às 22:20. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da peei; informando o 
número do protocolo 23/111.421-4. 

;4 4k.60 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital

,q6/01/ 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

906.224.643-53 

• 

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Fortaleza. segunda-feira, 10 de julho de 2023 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

303, 
2361,1m 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS LTDA, de CNPJ 24.355.527/0001-05 e protocolado sob o número 24/072.257-4 em 29/04/2024, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6818217, cm 30/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador Jairo Bezerra Lira. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Scraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnicaásf) e informar o número de protocolo c chave de segurança. 

Capa de Processo 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 29/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas WAibr m

0 1 4. 707.493 -27 MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 29/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas goub n's

Documento Principal 

Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 29/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas goubr m 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 29/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas çi- vb m 

Declaração de Autenticidade 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 29/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas goubr m 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36. Lei 8.934/1994): 29/04/2024 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Bezerra Lira, Servidor(a) Público(a), em 30/04/2024, 
às 07:55. 

A autenciclade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucee informando o 
número do protocolo 24/072.257-4. 
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Registro Digital 961;
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O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

236.117.073-68 i-LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

• 

• 

Fortaleza. terça-feira, 30 de abril de 2024 
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..' • Ministério do Empreendedorismo. da Microernoresa e da Empresa de 
Pequeno ue

PNortaecional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Secretaria
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração _ ,- Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

3N i

mio"( 
/ 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23202135551 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N" de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

i - REQUERIMEN TO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 
Nome: METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1111111111lilli1 

N° FCN/REMP 

CEE2400129300

1liiiiiiill 

1 I 223 BALANCO I 

1RAUCUBA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

110 Local Nome: 

Assinatura: 

29 Abril 2024 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) ErrpresPriM(ai.$) igtia!,,ai.,) eu sen.mgh>nl.e.(.9): 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ / --
Data 

NÃO NÃO / / Responsável 
_/__/ 

Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

ocesso em exigência. (Vi ) de despacho em folha anexa 

P .rocesso deferido. Publique-se e arquive-se/ 

2' Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5° Exigência 

3 

Processo Indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2'" Exi2ènc,.n 3*E.. .;s7:::-.., .3 4,  E:d;!_',.r:cia 5" Exig;Sncin 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6818217 em 30/04/2024 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 
24355527000105 e protocolo 240722574 - 29/04/2024. Autenticação: AD042A3B8F30548D599681E7FB4E5917C3EAE55. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/072.257-4 e o 
código de segurança w3PI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencarperaine Secretária-
(arai rién 1(11 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 300 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 'Número do Processo Módulo Integrador 

24/072.257-4 CEE24001  29300 
li

Data 

29/04/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 

316.550.683-34 

Nome 

IJOSE SILVA VIEIRA 

Data Assinatura 

29/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas govbs ITI 

014.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 29/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g Atly ITI 

55-1- Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6818217 em 30/04/2024 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 
24355527000105 e protocolo 240722574 - 29/04/2024. Autenticação: A0D42A3B8F3054BD599681E7FE34E5917C3EAE55. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/072.257-4 e o 
código de segurança w3PI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2024 por Lenira Cardoso de Alenca eraine Secretária-
(tarai nán 2111 



Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Endereço: VILA VL COITE, 12, COITE, 1RAUCUBA/CE, CEP 62620-000 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

Página: 0001 

Emissão: 29/04/2024 
Hora: 16:11:33 

Código Classificacão Descricão Saldo Atual 

1 1 ATIVO 7.759.933,780 
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 7.759.933,780 
3 1.1.1 DISPONÍVEL 1.221.025,600 
4 1.1.1.01 CAIXA 1.221.025,600 
5 1.1.1.01.0001 CAIXA GERAL 1.221.025,600 

12 1.1.2 CLIENTES 2.540.363,280 
13 1.1.2.01 tJuen_Lt...wisi.6 A RiECEBEit 2.>46.36,$,LbLi 

595 1.1.2.01.0002 DIRECIONAL ENGENHARIA S.A 6.432,00D 
597 1.1.2.01.0003 PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA 4.300,00D 
601 1.1.2.01.0004 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUCUOC.A 30.000,00D 
602 1.1.2.01.0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FORQUILHA 5.200,000 
603 1.1.2.01.0006 PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 5.500,001) 
604 1.1.2.01.000/ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS 9.200,000 
605 1.1.2.01.0008 MUNICIPIO DE SA0 JOAO DA SERRA 58.650,000 
606 1.1.2.01.0009 MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAUI 76.830,000 
607 1.1.2.01.0010 MUNICIPIO DE PRATA DO PIAUI 5.500,000 
608 1.1.2.01.0011 MUNICIPIO DE BENEDITINOS 7.000,000 
609 1.1.2.01.0012 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA 47.600,00D 
610 1.1.2.01.0013 MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.200,000 
611 1.1.2.01.0014 MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI 50.479,000 
612 1.1.2.01.0015 CLIENTES DIVERSOS 90.350,000 
511 1 1 7 01 ai) 1 6 A 'Non mt IN1rIPAI 0F ASSISTFCIA soriAl 8754) 1100 
614 1.1.2.01.0017 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HiDRICOS 17.500,000 
615 1.1.2.01.0018 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA DO PIAUI 15.495,000 
620 1.1.2.01.0019 MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDE 1.560,00D 
621 1.1.2.01.0020 MUNICIPIO DE ALTOS 2.100,000 
622 1.1.2.01.0021 MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI 66.640,000 
623 1.1.2.01.0022 MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAU! 46.627,000 
624 1.1.2.01.0023 MUNICIPIO DE PAÇSACEM FRANCA DO PlUAI 8.000,000 
ózs 1.1.2.CI.GI324 r•h;:,;:ranc.1.-il 1";:_i-t-IING051-1G-urj-i° .54.03G,L)C1:,' 
626 1.1.2.01.0025 MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURA° - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 14.400,00D 
628 1.1.2.01.0026 MUNICIPIO DE MARCOLANDIA 29.200,000 
629 1.1.2.01.0027 MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO PIAU! 17.570,000 
630 1.1.2.01.0028 MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE DE PIAUI 42.965,000 
633 1.1.2.01.0029 MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 16.000,000 
534 1.1.2.01.0030 MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAUI 15.250,000 
635 1.1.2.01.0031 MUNICIPIO DE ALEGRETE DO PIAUI 12.000,000 
637 1.1.2.01.0032 MUNICIPIO DE ARARIPINA 16.800,00D 
638 1.1.2.01.0033 CONSELHO ESCOLAR DA UNI. PRE-ESCOLAR PLAGIDA DE FRANÇA 2.000,000 
639 1.1.2.01.0034 MUNICIPIO DE COCAI 17.010,000 
640 1.1.2.01.0035 MUNICIPIO DE NOVA IORQUE 13.430,000 
641 1.1.2.01.0036 MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA 87.500,001) 

• 644 1.1.2.01.0037 MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO 39.140,000
645 1.1.2.01.0038 MUNICIPIO DE ESPERANTINA 98.883,000 
646 1.1.2.01.0039 MUNICIPIO DE BARRO DURO 7.500.00D 
647 1.1.2.01.0040 POWERTECH SERVICE CONSULTORIA LIDA 9.100,000 
648 1.1.2.01.0041 G. R. FROTA EIRELI 14.700,000 
649 1.1.2.01.0042 MUNICIPIO DE LAGOA DE SA0 FRANCISCO 44.400,000 
650 1.1.2.01.0043 ARCO CONSTRUTORA EIRELI 15.570,000 
653 1.1.2.01.0014 MUNICIPIO DE COCAI DE TELHA 60.504,000 
654 1.1.2.01.0045 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARE 72.000.000 
655 1.1.2.01.0046 MUNICIPIO DE BOQUEIRA° DO PIAUI 51.518,00D 
SES 1.1.2.1??....*."?2.17 ?". r PUEILLEID70EIT1..s..•. 1'.3.17`..,f.10D 
658 1.1.2.01.00-18 CEARA DIESEL S/A 11.930,00D 
659 1.1.2.01.0049 MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE 34.200,000 
662 1.1.2.01.0050 MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO 23.960,00D 
663 1.1.2.01.0051 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL 23.960,000 
664 1.1.2.01.0052 MUNICIPIO DE ALCANT ARAS 17.050,000 
668 1.1.2.01.0054 MUNICIPIO DE HUGO NAPOLEAO 15.600,000 
669 1.1.2.01.0055 MUNICIPIO DE INHUMA 47.800,000 

o7u i.i.2.u1.0()56 JUSC LcArtuKu iJus saLVIVS .14.UUU,uuti 
672 1.1.2.01.0057 WINTON() DE SAO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 12.502,001) 
673 1.1.2.01.0058 MUNICIPIO DE BOA HORA 24.500,000 
674 1.1.2.01.0059 I. F. DA COSTA FILHO CIA LTDA 28.750,00D 

IRAUCUBA, 29 de Abril de 2024 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

EZ . • --.: Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Endereço: VILA VL COITE, 12, COITE, IRAUCUBA/CE, CEP 62620-000 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

Código Classificacão 

011) 

• 

675 1.1.2.01.0060 
676 1.1.2.01.0061 
677 1.1.2.01.0062 
678 1.1.2.01.0063 
679 1.1.2.01.0061 
680 1.1.2.01.0065 
681 1.1.2.01.0066 
682 1.1.2.01.0067 
688 1.1.2.01.0071 
694 1.1.2.01.0075 
695 1.1.2.01.0076 
699 1.1.2.01.0077 

53 1.1.5 
54 1.1.5.01 
55 1.1.5.01.0001 
56 1.1.5.01.0002 

149 2 
150 2.1 
164 2.1.3 
165 2.1_3.01 
506 2.1.3.01.0001 
590 2.1.3.01.0002 
591 2.1-3.01.0003 
592 2.1.3.01.0001 
593 2.1.3.01.0005 
594 2.1.3.01.0006 
596 2.1.3.01.0007 
5.:13 2.1.3.01.0=3 
599 2.1.3.01.0009 
600 2.1.3.01.0010 
616 2.1.3.01.0011 
617 2.1.3.01.0012 
618 2.1.3.01.0013 
619 2.1.3.01.0014 
627 2.1.3.01.0015 
631 2.1.3.01.0016 
632 2.1.3.01.0017 
636 2.1.3.01.0018 
642 2.1.3.01.0019 
643 2.1.3.01.0020 
651 2.1.3.01.0021 
652 2.1.3.01.0022 
657 2.1.3.01.0023 
660 2.1.3.01.0024 
661 2.1.3.01.0025 
665 2.1.3.01.0026 
666 2.1.3.01.0027 
671 2.1.3.01.0028 
683 2.1.3.01.0029 
684 2.1.3.01.0030 
E90 2.1.3.t."1.00?1 
691 2.1.3.01.0032 
696 2.1.3.01.0033 
697 2.1.3.01.0034 
698 2.1.3.01.0035 
701 2.1.3.01.0036 
706 2.1.3.01.0037 
709 2.1.3.01.0038 
111 1.1.J.U.1.4AJá9 
712 2.1.3.01.0040 
713 2.1.3.01.0041 
714 2.1.3.01.0042 
715 2.1.3.01.0043 

IRAUCUBA, 29 de Abril de 2024 

3og 
270)2 LI 

Pagina: 0002 
Emissão: 29/04/2024 
Hora: 16:11:33 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

Descricão Saldo Atual 

MUNICIPIO DE GRACA ARANHA 24.080,000 
MUNICIPIO DE GONCALVES DIAS 15.850,00D 
MUNICIPIO DE ALTO LONGA 48.660,000 
MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 123.200.000 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EUGENIO BARROS 41.100,000 
MUNICIPIO DE SAO JULIAO 17.000,000 
NIUNIGPICC, DE 3E-15;‘371A0 LEAL 17.3G0,00D 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 48.485,000 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS 14.000,000 
DIRE PE I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 275.152,820 
MUNICIPIO DE FORTUNA 49.690,000 
ARRAIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LIDA 263.520,460 

ESTOQUE 3.998.544,90D 
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 3.998.544,900 

MERCADORIAS PARA REVENDA 3.978.223,230 
MATÉRIA-PRIMA 20.321,670 

PASSIVO 5.031.853,90C 
PASSIVO CIRCULANTE 4.981.853,90C 

FORNECEDORES 4.981.853,90C 
FORNECEDORES 4.981.853.90C 

FORNECEDORES DIVERSOS 983.021,00C 
ACO CEARENSE INDUSTRIAI LTDA. I 14477,70C 
FORTE( INDUSTRIA QUIMICA LIDA 35.806,77C 
ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 290.351,61C 
VOESTALPINE BOHLER WELDING SOLDAS DO BRA 12.155,18C 
GERDAU ACOS LONGOS S/A 15.128,58C 
RIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA 5.354,00C 
%JANE A NOCUSIII.: SAMPA::',' :!::: ?tE.-7-A.111.1t5ICA-tlf_ LIDA S eln rem, 

ANTONIO N RODRIGUES 2.908.538,58C 
AILTON ALVES DA SILVA COMERCIO DE PNEUS 1.300,00C 
RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 11.735,00C 
50ACO - A. RODRIGUES PARENTE FILHO ME 12.291,20C 
VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS LTDA 63.511,84C 
COMERCIAL DRAGA() LTDA 20.931,48C 
MIM. X COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCOES LTDA 589,00C 
V. A. CENTRO COMERCIAL DE PNEUS LIDA 1.960,00C 
FROTA RIBEIRO ARTIGOS DE CACA PESCA E CAMPING LTDA 9.573,80C 
CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA 10.231,96C 
SOREX DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LIDA 2.225,00C 
I.R.A ALBUQUERQUE JUNIOR ERIELI-ME 5.054,02C 
DANIEL NEY NEVES RIOS 4.507,60C 
A. J. DE SOUSA COMERCIAL DE PNEUS E SERVICOS LIDA 13.040,00C 
CEARA DIESEL S/A 3.272,93C 
LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LIDA 17.521,34C 
ACO ALUMINIO COML. LTDA 4.726,58C 
PAULO C. SOUZA 1.730,00C 
SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAI LIDA 227.175,71C 
D1SROL DIST DE ROLAMENTOS LIDA 2.810,00C 
ACO SHOPPING COMERCIO LIDA 10.949,00C 
F ALDIVAN T DE SOUSA E CIA LTDA 7.075,00C 
COSMAC-IND E COL.' DE 444.TEPIAL DE CONE? LTDA 2.ES,00C 
LASER CENTER SERVICOS EM CHAPAS DE ACO LIDA - EPP 5.251,44C 
ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LIDA. ME 288,00C 
FCA FIAI' CHRYSLER AUT ()MOVEIS BRASIL LIDA. 127.674,39C 
ASA SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LIDA 3.653,32C 
APN DE CASTRO INDUSTRIA DE TREFILADOS LIDA 12.135,08C 
JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A 2.420,00C 
ARCELORMITTAL BRASIL S.A 7.325,95C 
Ek... L.LimEic E ii1PORT DE maTERI.WL5 ELE—i-ttiCtiS E Lur41buiklAS LTDA L.1.84,2t../C 
ACO BOM PRECO COMERCIAL LTDA 1.534,98C 
ESPERANCA NORDESTE LTDA 5.627,9IC 
LS TECNOLOGIA E COMERCIO DE 1NFORMATICA LIDA 800,00C 
HECON MATERIAL DE CONSTRUCAO LIDA EPP 200,00C 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6818217 em 30/04/2024 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Endereço: VILA VL COITE, 12, COITE, IRAUCUBA/CE, CEP 62620-000 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

'C C) 
,2Walf 

Página: 0003 
Emissão: 29/04/2024 
Hora: 16:11:33 

Código Classificacão Descricão Saldo Atual 

718 2.1.3.01.0044 WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 8.244,75C 
723 2.1.3.01.0045 ACTOS COM. IMP. EXP. LIDA 7.170,00C 
726 2.1.3.01.0046 BELGO COMERCIO DE TELAS LTDA 840,00C 

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 50.000,00C 
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 
244 2.3.1.01 CAPITAI. SU ESCRITO 50.1.'00,00e 
245 2.3.1.01.0001 CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 

1 

IRAUCUBA, 29 de Abril de 2024 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Endereço: VILA VL COITE, 12, COITE, IRAUCUBA/CE, CEP 62620-000 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

Código Classificacão 

269 3 

500 3.1 

462 3.1.5 

463 3.1.5.01 

464 3.1.5.01.0001 

295 3.2 

29ti 3.z.J. 

319 3.2.1.06 

325 3.2.1.06.0006 

329 3.2.2 

330 3.2.2.01 
521 3.2.2.01.0012 

353 3.2.2.04 
362 3.2.2.64.0009 

531 3.2.2.04.0016 

Mill) 
402 4 

403 4.1 

404 4.1.1 

405 4.1.1.01 
406 4.1.1.01.0001 

408 4.1.1.01.0003 

410 4.1.1.02 

411 1.1.1.02.0001 

IRAUCUBA, 29 de Abril de 2024 

310 
2oAlif Página: 0004 

Emissão: 29/04/2024 
Hora: 16:11:33 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

Descricão Saldo Atual 

CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 138.866,60C 

CUSTOS 940.452,100 

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 940.452,100 

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 940.452,100 

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 910.452,10D 

DESPESAS OPERACIONAIS 1.079.318,70C 

uESPt.SAS CuM vtrguAs 8.35. 2,80C 

DESPESAS GERAIS 8.352,80C 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 8.352,80C 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 1.070.965,90C 

DESPESAS COM PESSOAL 143.890,50C 

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 143.890,50C 

DESPESAS GERAIS 927.075,40C 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 12.000,00C 

DESPESAS C/COMBuSTIvEIS E LUBRIFICANTES 915.075,40C 

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 2.589.213,28C 
RECEITAS OPERACIONAIS 2.589.213,28C 

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 2.589.213,28C 
RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 1.938.978,99C 

VFNDA DF PRODUTOS 6 437 00C 
VENDA DE MERCADORIAS 1.932.546,99C 

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 650.234,29C 
SERVIÇOS PRESTADOS 650.234,29C 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES JOSE SILVA VIEIRA 
ADMINISTRADOR CRC CE-025926/0-0 

CPF: 014.707.493-27 CPF: 316.550.683-34 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6818217 em 30/04/2024 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. CNPJ 
24355527000105 e protocolo 240722574 - 29/04/2024. Autenticação: AD042A3B8F305413D599681E7FB4E5917C3EAE55. Lenira Cardoso de 
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código de segurança w3PI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencai.„,Seraine Secretária-
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Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo ,Número do Processo Módulo Integrador 

24/072.257-4 CEE2400129300 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF i Nome 

316.550.683-34 sJOSE SILVA VIEIRA 

Data 

29/04/2024 

Data Assinatura 

29/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gcm_b ITI 

014.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 29/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ITI 

Ira Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n" 6818217 em 30/04/2024 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 
24355527000105 e protocolo 240722574 - 29/04/2024. Autenticação: ADD42A3B8F3054BD599681E7FB4E5917C3EAE55. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 24/072.257-4 e o 
código de segurança w3PI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2024 por Lenira Cardoso de Alenca eraine Secretária-
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• 

Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.3.: 24.355.527/0001-05 
Endereço: Vila Coite, 12, Distrito de Coite, IRAUÇUBA/CE, CEP 62.620-000 
Tel. (88) 99967-4601 (88) 99915-0571 

CALCULO E ANALISE DOS INDICES DE LIQUIDEZ 

31,2, 
clét,20,29 

BALANÇO PATRIMONIAL INDICADOR DE LIQUIDEZ 

Contas Total Liquidez Formula 2023/2024 

Ativo Circulante 2.941.892,45 Liquidez 
Geral 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 2,16 

Passivo Circulante 
1.360,282,56 Passivo Circulante + Passivo Não circulante 

Estoques 3.978.223,23 Liquidez 
Soivéncia ou 

Geral 

Ativo Total 
1,35 Ativo nào 

Circulante a longo 
0,00 Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Passivo não 
Circulante 

0,00 
Liquidez 
Corrente 

Ativo Circulante 
1,45

Passivo CirculanteCaixa e 
Equivalentes 1.221.025,60 

METALURGICA 
SANTA CLARA 
FABRICACAO DE 

Irauçuba/CE 06 de Junho de 2024 

Assinado de forma digital 
por METALURGICA SANTA 
CLARA FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS:2435552700 

ESQUADRIAS:2435 0105
Dados: 2024.06.06 

5527000105 09:54:22 -03'00' 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 
EMPRESARIA 
CPF: 014.707.493-27 

JOSE SILVA Assinado de forma digital por 
JOSE SILVA 

VIEIRA:31655068 VIEIRA:31655068334 
Dados: 2024.06.06 09:53:13 

334 -0300' 

JOSE SILVA VIEIRA 
CONTADOR 
CRC CE-025926/0-0 
CPF: 316.550.683-34 
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2q14,042q Página: 1 

Termo de Abertura 

i  . 
- : - 1. _ 

Nome Frnpres..ari l• 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

NIRE: 2320213555-1 CNPJ: 24.355.527/0001-05 NIRE Anterior: 2310370766-1 

Nome Anterior: 

MARIA GISLANE DOS SANTOS SOUZA - ME 

Município: IRAUCUBA UF: CEARA 

Inscrição 065325907 Inscrição Municipal: 251672364 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 26/02/2016 

Finalidade: DIARIO 

mero de ordem: 3 Quantidade de páginas: 37 

rb ff: a 108/05/2024 

Ass;nante(s) 

CPF Nome Função CRC 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA Contador 025926 

014.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES Administrador 

• 

bine. enyinert4.0 Aí,  Ftw4r-, de? Ce.gr4
Este Livro foi protocolado sob o n" 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 

Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico 

04/01/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

04/01/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

13/01/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

13/01/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 

13;C:12023 1.1.5.01=1 MED.CAENODTAS DADA PE`.,F.NOA ‘ ‘‘' C'S. RIE D CA OOP! A 

13/01/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 

13/01/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

13/01/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

13/01/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

13/01/2023 2.1.3.01.0035 ASA SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPRA DE MERCADORIA 
MALHAS LTDA 

14/01/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

14/01/2023 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA() LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

101/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

17/01/2023 2.1.3.01.0024 LO IUS COMERCIAL DE i-titRAGENs e comPRA Ut MERCADORIA 
FERRAMENTAS LTDA 

18/01/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

18/01/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

19/01/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

19/01/2023 2.1.3.01.0034 FCA FIAT OIRYSLER AUTOMOVEIS COMPRA DE MERCADORIA 
BRASIL LTDA. 

20/01/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

70/01/7073 7.1 3 01 0073 CEAR.A DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 

24/01/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

24/01/2023 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 
FILHO ME 

24/01/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

2 023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 

26/01/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

26/01/2023 2.1.3.01.0006 GERDAU ACOS LONGOS 5/A COMPRA DE MERCADORIA 

26/01/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

26/01/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 

31/01/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

31/01/2023 2.1.3.01.0013 VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

31/01/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

31/01/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

02/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

TRANSPORTE 

27bloYalf Página: 

Número livro: 

Emissão: 

Hora: 

0002 

0001 

08/05/2024 

09:39 

Débito Crédito 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

I OT AL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DI.A 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÈS 

31.298,00 

31.298,00 

17.124,37 

1.261,10 

2.352,00 

954,00 

21.691,47 

2.483,97 

2.483,97 

2.785,77 

2.785,77 

213,40 

213,40 

127.674,39 

127.674,39 

150,00 

150,00 

585,00 

1.180,00 

1.765,00 

978,79 

10.053,33 

11.1:32,12 

6.999,95 

31.500,00 

38.499,95 

237.594,07 

113,00 

113,00 

31.298,00 

31.298,00 

17.124,37 

1.261,10 

2.352,00 

954,00 

21.691,47 

2.483,97 

2.483,97 

2.785,77 

2.785,77 

213,40 

213,40 

127.674,39 

127.674,39 

150.00 

150,00 

585,00 

1.180,00 

1.765,00 

978,79 

10.053,33 

6.999,95 

31.500,00 

38.499,95 

237.594,07 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 

Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

315 

,x/24224 
Página: 

Número livro: 

Emissão: 

Hora: 

0003 

0001 

08/05/2024 

09:39 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

02/02/2023 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 113,00 

02/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 520,00 

02/02/2023 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL S/A COMPRA DE MERCADORIA 520,00 

TOTAL DO DIA 633,00 633,00 

03/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 220,99 

2/C212222 2.1.3.el.CC11 COMERCIAL E",.R.AC.-40 COMDRA r. ""ED.C.~.1.6 220,90 

03/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.444,82 

03/02/2023 2.1.3.01.0001 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 1,444,82 

03/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 11.953,43 

03/02/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LIDA. COMPRA DE MERCADORIA 11.953,43 

03/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 3.577,16 

03/02/2023 2.1.3.01.0003 FORTEX INDUS IRIA QUIMICA LTDA COMPRA DE MERCADORIA 3.577,16 

TOTAL DO DIA 17.196,40 17.196,40 

06/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 180,00 

06/02/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 180,00 
LTDA 

"2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 365,00 

W2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 365,00 
LTDA 

06/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 104,00 

06/02/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 104,00 
LTDA 

06/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 600,00 

06/02/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 600,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 1.249,00 1.219,00 

13/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 25,00 
13/02/2023 7.1.3.01.0023 CEARA niFsn S/A COMPRA DE MERCADORIA 25,00 

TOIAL DO DIA 25,00 25,00 

14/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 840,29 

14/02/2023 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGAO LTDA COMPRA DE MERCADORIA 840,29 
latry,pn?"R 1 1 Çfll nrim MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA oF MERCADORIA can. "m 

14/02/2023 2.1.3.01.0006 GERDAU ACOS LONGOS S/A COMPRA DE MERCADORIA 940,20 
14/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 13.256,67 

14/02/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 13.256,67 

TOTAL DO DIA 15.037,16 15.037,16 

16/ 2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 702,00 

'J23 2.1.3.11:.=27 criern _ cORD ittrn e-ryi.wqrirAt Y,4DR6 DE NIERCADOPIA "01 

LTDA 

16/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COM>RA DE MERCADORIA 220,00 
16/02/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 220,00 

LTDA 

16/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORLAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 36.342,00 

16/02/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 36.342,00 

TOTAL DO DIA 37.264,00 37.264,00 

17/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 426,00 

17/02/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 426,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 426,00 426,00 

24/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 228,00 

24/02/2023 2.1.3.01 0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 228.00 
LTDA 

24/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 33.972,00 

TRANSPORTE 34.200,00 228,00 

Sistema licenciado para 10SE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 

Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

3 (; 
Página: 

Número livro: 

Emissão: 

Hora: 

0004 

0001 

08/05/2024 

09:39 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

-rr..,•-•:s-rensr 31.200TJ 225,CC 

24/02/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 33.972,00 

TOTAL DO DIA 34.200,00 34.200,00 

27/02/2073 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.631,60 

27/02/2023 2.1.3.01.0006 GERDAU ACOS LONGOS S/A COMPRA DE MERCADORIA 1.631,60 

27/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 3.266,52 

27;0212223 Atm! DE CASTRO !LIDUSTRIADE COMPRA DE ME.P.CADOPIA 3.255,52 
TREFILADOS LIDA 

27/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.088,00 

27/02/2023 2.1.3.01.0032 LASER CENTER SERVICOS EM CHAPAS COMPRA DE MERCADORIA 2.088,00 
DE ACO LIDA - EPP 

27/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 36.848,21 

27/02/2023 2.1.3.01.0002 ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 36.848,21 

TOTAL DO DIA 43.834,33 43.834,33 

28/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 27,57 

28/02/2023 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA0 LTDA COMPRA DE MERCADORIA 27,57 

28/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 119,00 

28/02/2023 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA() LTDA COMPRA DE MERCADORIA 119,00 

2 023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 12.135,00 

28/ 42023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 12.135,00 

28/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.164,13 

28/02/2023 2.1.3.01.0036 APN DE CASTRO INDUSTRIA DE COMPRA DE MERCADORIA 2.164,13 
TREFILADOS IMA 

28/02/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 312,00 

28/02/2023 2.1.3.01.0032 LASER CEN'TER SERVICOS EM CHAPAS COMPRA DE MERCADORIA 312,00 
DE ACO LTDA - EPP 

TOTAL DO DIA 14.757,70 14.757,70 

TOTAL DO MÊS 164.622,59 164.622,59 

01/03/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.733,24 

01/03/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 2.733,24 

TOTAL DO DIA 2.733,24 2.733,24 

02/03/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 950,00 
02/03/2023 2.1.3.01.0028 DISROL DIST DE ROLAMENTOS LTDA COMPRA DE MERCADORIA 950,00 

TOTAL DO DIA 950,00 950,00 

08/03/2023 1.1.2.01,0048 CEARA DIESEL S/A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 150,00 
08/03/2023 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 450,00 

TOTAL DO DIA 450,00 150,00 

0910023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.580,12 

09/03/2023 2.1.3.01.0024 LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E COMPRA DE MERCADORIA 2.580,12 
FERRAMENTAS LTDA 

TOTAL DO DIA 2.580,12 2.580,12 

10/03/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 720,00 
10/03/2023 2.1.3.01.0036 APN DE CASTRO INDUSTRIA DE COMPRA DE MERCADORIA 720,00 

TREFILADOS LTDA 

10/03/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.254,12 

10/03/2023 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA() LTDA COMPRA DE MERCADORIA 1.254,12 

TOTAL DO DIA 1.974,12 1.974,12 

11/03/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 911,00 

11/03/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 911,00 
LIDA 

TOTAL DO DIA 911,00 911,00 

13/03/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 476,00 
13/03/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 476,00 

LTDA 

TRANSPORTE 476,00 476,00 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

311 
2742)2r 

Página: 0005 
Número livro: 0001 
Emissão: 08/05/2024 
Hora: 09:39 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 175,= 175,= 
13/03/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 160,00 

13/03/2023 2.1.3.01.0023 CEARA DIESEL 5/A COMPRA DE MERCADORIA 160,00 
TOTAL DO DIA 636,00 636,00 

14/03/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 50,00 

14/03/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 50,00 
LTDA 

14/03/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 290,00 

14/03/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADOFUA 290,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 340,00 340,00 

16/03/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 21.524,00 
16/03/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 21.524,00 

TOTAL DO DIA 21. 44,titi 2 I. 24,t.1t) 

TOTAL DO MÊS 32.098,48 32.098,48 

04/04/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 30.132,00 

2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 30.132,00 .2023 

TOTAL DO DIA 30.132,00 30.132,00 

14/04/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 232,64 
14/04/2023 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA() LTDA COMPRA DE MERCADORIA 232,64 

TOTAL DO DIA 232,64 232,64 

17/04/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.420,00 
17/04/2023 2.1.3.01.0037 35 DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRA DE MERCADORIA 2.420,00 

TOTA1 rx-s r)TA 2.420,00 2.420,00 

18/04/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 24.408,00 
18/04/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 24.408,00 

TOTAL DO DIA 24.408,00 24.408,00 

20/04/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 33.318,00 
20/04/2023 2.1.3.01_0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 33.31801) 

TOTAL DO DIA 33.318,00 33.318,00 

25/04/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.600,00 
25/04/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 2.600,00 

LTDA 

TOTAL DO DIA 2.600,00 2.600,00 

2 0231, 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.502,64 
26/04/2023 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA° LIDA COMPRA DE MERCADORIA 1.502,64 
26/04/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 733,31 

26/04/2023 2.1.3.01.0006 GERDAU ACOS LONGOS S/A COMPRA DE MERCADORIA 733,31 
26/04/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 37.438,00 
26/04/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 37.438,00 

TOTAL DO DIA 39.673,95 39.673,95 

TOTAL DO MÊS 132.784,59 132.784,59 

02/05/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.220,00 

02/05/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 1.220,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 1.220,00 1.220,00 

05/05/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.368,00 

TRANSPORTE 1.368,00 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIBRA 31655068334 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Página: 0006 

Número livro: 0001 

Emissão: 08/05/2024 

Hora: 09:39 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 1.3W,00 
05/05/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 1.368,00 

LTDA 

TOTAL DO DIA 1.368,00 1.368,00 

08/05/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 475,00 

08/05/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 475,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 475,30 475,00 

09/05/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 365,00 

09/05/2023 2.1.3.01.0012 SOACO - k RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 365,00 
FILHO ME 

09/05/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.442,40 
09/05/2023 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA0 LTDA COMPRA DE MERCADORIA 1.442,40 
09/05/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 6.754,31 
09/05/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 6.754,31 
09/05/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 5.462,36 
09/05/2023 2.1.3.01.0038 ARCELORMITTAL BRASIL 5.A COMPRA DE MERCADORIA 5.462,36 
09/05/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 3.707,23 
lei/2023 

/2023 

2.1.3.01.0003 

1.1.2.01.0012 

FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COMPRA DE MERCADORIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 16.500,00 

3.707,23 

MERUOCA 
U9/05/ 4.1.1.04.11001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SEP:viçOS lb.5UU,00 

TOTAL DO DIA 34.231,30 34.231,30 

19/05/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 3.360,00 
19/05/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 3.360,00 

LTDA 

19/05/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 260,00 
o.inç7n73 7 1 3 (II ru)27 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 26(1.r.10 

LTDA 

TOTAL DO DIA 3.620,00 3,620,00 

22/05/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 138,00 
22/05/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 138,00 

LTDA 

22/05/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 365,00 
22/0512023 2.1.3.31.0027 SOACO SOBRA:. AO COMPRA DE MERCADORIA 365,03 

LTDA 

22/05/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 40.054,00 
22/05/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 40.054,00 

TOTAL DO DIA 40.557,00 40.557,00 

23/ 2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.149,32 
2 23 2.1.3.01.0035 ASA SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPRA DE MERCADORIA 1.149,32 

MALHAS urcA 
23/05/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.167,30 
23/05/2023 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA0 LTDA COMPRA DE MERCADORIA 1.167,30 
23/05/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 232,26 
23/05/2023 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA0 LTDA COMPRA DE MERCADORIA 232,26 

TOTAL DO DIA 2.548,88 2.548,88 

24/05/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 75,00 

24/05/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 75,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 75,00 75,00 

25/05/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 43,50 

25/05/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 43,50 
LTDA 

TOTAL DO DIA 43,50 43,50 

26/05/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 260,00 

TRANSPORTE 260,00 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIERA 31655068334 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 

Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Página: 0007 

Número livro: 0001 

Emissão: 08/05/2024 

Hora: 09:39 

Data Classificação 

26/05/2023 

Descrição Histórico Débito Crédito 

30/05/2023 

30/05/2023 

.313/j5/2023 

30/05/2023 

30/05/2023 

30/05/2023 

31/05/2023 

31/05/2023 

• 
06/06/2023 

06/06/7073 

09/06/2023 

09/06/2023 

09/06/2023 

09/06/2023 

09/06/2023 

09/06/2023 

13/06/2023 

13/06/2023 

13/06/2023 

13/06/2023 

17 06/2023 

2023 

26/06/2023 

26/06/2023 

27/06/2023 

27/06/2023 

28/06/2023 

28/06/2023 

28/06/2023 

28/06/2023 

,Pingpn-rt 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 260,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 260,00 260,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.500,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 2.500,00 
1 TDA 

1.: .5.I.11.Z.M31 DE 4EIIC=.1.". 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 260,00 
LTDA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 54.922,50 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAI ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 54.922,50 
LTDA 

TOTAL DO DIA 57.682,50 57.682,50 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 430,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAI. ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 430,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 430,00 430,00 

TOTAL DO MÊS 142.511,18 142.511,18 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 800,00 

7.1.3 010042 LS TECNOLOGIA E COMERCIO DE COMPRA DE MERCADORIA 800.00 
INFORMATICA LTDA 

TOTAL DO DIA 800,00 800,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 8/0,04 

2.1.3.01.0040 ACO BOM PRECO COMERCIAL LTDA COMPRA DE MERCADORIA 870,04 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 289,00 

2.1.3.01.0041 ESPERANCA NORDESTE LTDA COMPRA DE MERCADORIA 289,00 

1.1.5,01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.250,00 

2.1.3.01.0041 ESPERANCA NORDESTE LTDA COMPRA DE MERCADORIA 1.250,00 

TOTAL DO DIA 2.409,04 2.409,04 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 250,00 

2.1.3.01.0041 ESPERANCA NORDESTE LTDA COMPRA DE MERCADORIA 250,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 200,00 

2.1.3.01.0043 HECON MATERIAL DE CONSTRUCAO COMPRA DE MERCADORIA 200,00 
LTDA EPP 

TOTAL DO DIA 450,00 150,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.965,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 1.965,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 1.965,00 1.965,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 40.700,00 

2.1.3,01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 40.700,00 

TOTAL DO DIA 40.700,00 40.700,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 664,94 

2.1.3.01.0040 ACO BOM PRECO COMERCIAL LTDA COMPRA DE MERCADORIA 664,94 

ui Ai DO DIA 664,94 664,94 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.188,20 

2.1.3.01.0039 EC COMER E IMPORT DE MATERIAIS COMPRA DE MERCADORIA 1.188,20 
ELETRICOS E LUMINARJAS LTDA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.001,50 

2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGA() LTDA COMPRA DE MERCADORIA 2.001,50 
t c nt nnnt MERrArX)RIAS PARA RFVFNr)A rnIMPQA OF MFRCAhr)PIA rnrvi 

TRANSPORTE 4.239,70 3.189,70 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
24.355.527/0001-05 
01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Mo/ 
Página: 0008 
Número livro: 0001 
Emissão: 08/05/2024 
Hora: 09:39 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

Tr..,•21SrefITE 3.11V.I,70 

28/06/2023 2.1.3.01.0028 DISROt DIST DE ROLAMENTOS LTDA COMPRA DE MERCADORIA 1.050,00 

TOTAL DO DIA 4.2.39,70 4.239,70 

TOTAL DO MÊS 51.228,68 51.228,68 

07/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.625,86 

07/07/2023 2.1.3.01.0006 GERDAU ACOS LONGOS S/A COMPRA DE MERCADORIA 1.625,86 

07/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 35.310,83 

07/07/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 35.310,83 

07/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 5.984,43 

07/07/2023 2.1.3.01.0036 APN DE CASTRO INDUSTRIA DE COMPRA DE MERCADORIA 5.984,43 
TREFILADOS LTDA 

TOTAL DO DIA 42.921,12 42.921,12 

11/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 508,00 

11/07/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAI. COMPRA DE MERCADORIA 508,00 
LTDA 

11/07/2023 1.1.2.01.0077 ARRAIAL EMPREENDIMENTOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 52.098,48 
IMOBILIARIOS LTDA 

110023 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TOTAL DO DIA 52.606,48 

52.098,48 

52.606,48 

17/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 30.300,00 

17/07/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 30.300,00 

TOTAL DO DIA 30.300,00 30.300,00 

19/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 751,00 

19/07/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 751,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 751,00 751,00 

25/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 923,00 

25/07/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 923,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 923,00 923,00 

27/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 115,00 
27/07/2023 2.1.3.01.0019 SORE< DISTRIBUIDORA DE BATERIAS COMPRA DE MERCADORIA 115,00 

LTDA 

27/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 530,00 
27/07/2023 2.1.3.01.0019 SOREX DISTRIBUIDORA DE BATERIAS COMPRA DE MERCADORIA 530,00 

LTDA 

27/ 2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 994,00 
2 023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPR.A DE MERCADORIA 994,00 

LTDA 

TOTAL DO DIA 1.639,00 1.639,00 

28/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 975,00 
28/07/2023 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 975,00 

FILHO ME 

TOTAL DO DIA 975,00 975,00 

31/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 40.500,00 
31/07/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 40.500,00 
31/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 939,76 
31/07/2023 2.1.3.01.0044 WURTH DO BRASIL PECAS DE COMPRA DE MERCADORIA 939,76 

FIXACAO LTDA 

31/07/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.672,31 

31/07/2023 2.1.3.01.0044 WURTH DO BRASIL PECAS DE COMPRA DE MERCADORIA 2.672,31 
FIXACAO LTDA 

TOTAL DO DIA 44.112,07 44.112,07 

TOTAL DO MÊS 174.227,67 174.227,67 

Sistema licenciado para IOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 

Período: 

METALURGIC_A SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico 

01/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

01/08/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 

01/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

01/08/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 

01/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

01/08/2023 2.1.3.01.0003 FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

02/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

02/08/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

07/08/2023 1.1.2.01.0075 DIRE PE I EMPREENDIMENTOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA 

07/08/2023 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1.42023 

1 2023 

1.1.5.01.0001 

2.1.3.01.0014 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

COMERCIAL DRAGA° LTDA 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

14/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

14/08/404i 4.1..1.V1.01/04 ACC., CEARENSE COMERCIAL LTDA.. COMFR'A tiL ME.READORIA 

14/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

14/08/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LIDA. COMPRA DE MERCADORIA 

17/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

17/08/2023 2.1.3.01.0000 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

22/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

22/08/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

23/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

2.3/118/2023 z.1.3.01.001 I RD COMERCIO DE FERRAGENS i_r_A COM7-RA DE MERCADORIA 

28/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

28/08/2023 2.1.3.01.0003 FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 9 /2023 

/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

29/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

29/08/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

29/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

29/08/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

29/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

29/08/2023 2.1.3.01.0077 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

30/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

30/08/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 

30/138/202.3 1. i .5. úl MERCADORIAS FARA "RE".7:NDA COMPRA DE 

30/08/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 

30/08/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

TRANSPORTE 

Página: 0009 

Número livro: 0001 

Emissão: 08/05/2024 

Hora: 09:39 

11.) I AL UlA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

IUIAL IX) DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

EOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

Débito Crédito 

2.3.024,60 

23.024,60 

3.907,09 

3.907,09 

3.948,84 

3.948,84 

30.880,53 311.880,53 

386,00 

386,00 

386,00 386,00 

18.944,95 

48.944,95 

48.944,95 48.944,95 

1.687,85 

1.687,85 

21.136,42 

21.1.36,42 

9.732,39 

32.556,66 

35.120,00 

9.732,39 

32.556,66 

35.120,00 

35.120,00 35.120,00 

40.700,00 

40.700,00 

10.700,00 40.700,00 

750,00 

iá0,(X) 

750,00 750,00 

890,72 

890,72 

10.200,00 

40.200,00 

41.090,72 41.090,72 

50,00 

50,00 

160,00 

160,00 

705,00 

705,00 

915,00 915,00 

13.323,16 

13.323,16 

3.074,38 

915,51 

17.313,05 16.397,54 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 

Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico 

30/08/2023 2.1.3 01.0044 WURTH DO BRASIL PECAS DE COMPRA DE MERCADORIA 
FIXACAO LTDA 

08/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

08/09/2023 2.1.3.01.0004 AU.) LtAKti\ISt L..../11CRUAL LI LIA. LAJI.wirn L.IIr mtitt_AuuRin 

11/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

11/09/2023 2.1.3.01.0022 A. J. DE SOUSA COMERCIAL DE COMPRA DE MERCADORIA 
PNEUS E SERVICOS LTDA 

13/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

13/09/2023 2.1.3.01.0041 ESPERANCA NORDESTE LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

1

2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMDRA DE MERCADORIA 

1 i /2023 2.1.3.01.0030 F ALDIVAN T DE SOUSA E CIA LTDA COMDRA DE MERCADORIA 

15/09/2023 1 , 1.2,01.0075 DIRE PE I EMPREENDIMENTOS PRESTACÃO DE SERVICOS 
IMOBILIARIOS LTDA 

15/09/2023 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

18/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

18/09/2023 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DE MERCADORIA 
FILHO ME 

19/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

19/09/2023 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE COMPRA DF MERCADORIA 
FILHO ME 

22/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

22/09/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAI. COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

22/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

22/09/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

411/2023 1.1.2.01.0077 ARRAIAL EMPREENDIMENTOS 
ii4C.n5iLIARIC)S LT0ii 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

25/09/2023 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

26/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

26/09/2023 2.1.3.01.0045 ACTOS COM. 1MP. EXP. LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

26/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

26/ (ri/Kir/3 2.1.3.0 ACD CLARL-1:31: CZ:J141"...T.Z.-.IAL LTDA. CON1FR; 02 

26/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

26/09/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 

26/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

26/09/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 

26/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

26/09/2023 2.1.3.01.0028 DISROL DIST DE ROLAMENTOS LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

26/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

26/09/2023 2.1.3.01.0003 FORTEX INDUSTRIA OUIMICA LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

1RANSPORTE 

Página: 0010 

Número livro: 0001 

Emissão: 08/05/2024 

Hora: 09:39 

TOTAL DO DIA 

rOTAL DO MÉS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTA4 DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

101AL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

Débito Crédito 

17.313,05

915,51 

17.313,05 17.313,05 

248.656,91 248.656,91 

3.817,84 

3.817,84 

3.817,84 3.817,84 

3.900,00 

3.900,00 

3.900,00 3.900,00 

693,95 

693,95 

693,95 693,95 

5.800,00 

5.800,00 

44.939 34 

44.939,34 

50.739,34 50.739,34 

104,00 

104,00 

101,2e 1C1,00 

40,00 

40,00 

40,00 40,00 

225,00 

225,00 

917,00 

917,00 

1.142,00 1.142,00 

100.623,30 

100.623,30 

100.623,30 100.623,30 

2.710,00 

2.710,00 

19.597,02 

19.597,02 

8.521,94 

8.521,94 

1.302,92 

1.302,92 

405,00 

405,00 

2.538,54 

2.538,54 

35.075,42 35.075,42 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 

Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico 

27/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

27/09/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

28/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

28/09/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

29/09/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

29/09/2023 2.1.3.01.0024 LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E COMPRA DE MERCADORIA 
FERRAMENTAS LTDA 

03/10/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

03/10/2023 2.1.3.01.0041 ESPERANCA NORDESTE LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

0 0/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA I  

/2023 

. 

2.1.3.01.0046 BELGO COMERCIO DE TELAS LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

03/10/2023 1.1.2.01.0077 ARRAIAL EMPREENDIMENTOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
IMOBILIARIOS LTDA 

11.1/111/2U2.3 4.1.1.02.UPU1 SrriviçOS PRESTADOS PRESTAçiii5IJCSER"viçOS 

10/10/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

10/10/2023 2.1.3.01.0027 SOACO SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

13/10/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

13/10/2023 2.1.3.01.0041 ESPERANCA NORDESTE LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

13/10/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

13/10/2023 2.1.3.01.0038 ARCELORMITTAL BRASIL S.A COMPRA DE MERCADORIA 

17/10/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

17/10/2023 2.1.3.01.0041 ESPERANCA NORDESTE LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

18/10/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

ai0/2023 2.1.3.01.0041 ESPERANCA NORDESTE LTDA COMPRA DE MERCADORIA 

20/10/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

20/10/2023 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 

25/10/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

25/10/2023 2.1.3.01.0044 WURTH DO BRASIL PECAS DE COMPRA DE MERCADORIA 
FIXACAO LTDA 

26/10/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

26/10/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 
LTDA 

30/10/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

30/10/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 

30/10/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 

TRANSPORTE 

2747,422 
Página: 

Número livro: 

Emissão: 

Hora: 

0011 

0001 

08/05/2024 

09:39 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÉS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

Débito Crédito 

140,00 

140,00 

140,00 140,00 

31.471,00 

31.471,00 

31.471,00 31.471,00 

2.682,02 

2.682,02 

2.682,02 2.682,02 

230.428,87 230.428,87 

720,37 

720,37 

840,00 

840,00 

110.798,68 

110./98,68 

112.359,05 112.359,05 

48,00 

48,00 

48,00 48,00 

722,59 

722,59 

1.863,59 

1.863,59 

2.586,18 2.586,18 

504,88 

504,88 

504,88 504,88 

461,59 

461,59 

461,59 461,59 

26.127,00 

26.127,00 

26.127,00 26.127,00 

1.129,14 

1.129,14 

1.129,14 1.129,14 

390,00 

390,00 

390,00 390,00 

338,00 

338,00 

20.010,00 

20.348,00 338,00 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 

Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

2P/20.2 
Página: 0012 

Número livro: 0001 

Emissão: 08/05/2024 

Hora: 09:39 

Data Classificação 

30/10/2023 

04/11/2023 

04/11/2023 

Descrição Histórico Débito Crédito 

04/11/2023 

04/11/2023 

09/11/2023 

09/11/2023 

10/11/2023 

4111/2023 

16/11/2023 

16/11/2023 

18/11/2023 

18/11/2023 

20/11/2023 

20/11/2023 

24/11/2023 

24/11/2023 

27/11/2023 

27/11/2023 

•/2023 

29/11/2023 

29/11/2023 

29/11/2023 

29/11/2023 

29/11/2023 

29/11/2023 

29/11/2023 

30/11/2023 

30/11/2023 

04/12/2023 

04/12/2023 

04/12/2023 

TIV.NSPVITE 33S= 

2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 20.010,00 

TOTAL DO DIA 20.348,00 20.348,00 

TOTAL DO MÊS 163.953,84 163.953,84 

1.1.5.0/.0001 MERCADORIAS PARA, REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 750,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 750,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 350,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAI COMPRA DE MERCADORIA 350,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 1.100,00 1.100,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.484,54 

2.1.3.01.0003 FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA COMPRA DE MERCADORIA 1.484,54 

TOTAL DO DIA 1.484,54 1.484,54 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 795,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 795,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 795,00 795,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 735,53 

2.1.3.01.0041 ESPERANCA NORDESTE LTDA COMPRA DE MERCADORIA 735,53 

TOTAL DO DIA 735,53 735,53 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 25.994,00 

2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 25.994,00 

TOTAL DO DIA 25.994,00 25.994,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.363,25 

2.1.3.01.0003 FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA COMPRA DE MERCADORIA 1.363,25 

TOTAL DO DIA 1.363,25 1.363,25 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 659,90 

2.1.3.01.0014 COMERCIAI. DRAGAO LTDA COMPRA DE MERCADORIA 659,90 

TOTAL DO DIA 659,90 659,90 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 34.826,00 

2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES COMPRA DE MERCADORIA 34.826,00 

TOTAL DO DIA 34.826,00 34.826,00 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 389,34 

2.1.3.01.0014 COMERCIAL DFtAGA0 LTDA COMPRA DE MERCADORIA 389,34 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 27.737,39 

2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 27.737,39 
1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 604,12 

2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 604,12 
1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.143,81 

2.1.3.01.0003 FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA COMPRA DE MERCADORIA 2.113,81 

TOTAL DO DIA 30.874,66 30.874,66 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.700,00 

2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 1.700,00 
LTDA 

TOTAL DO DIA 1.700,00 1.700,00 

TOTAL DO MÊS 99.532,88 99.532,88 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.917,80 
2.1.3.01.0021 DANIEL NEY NEVES RIOS COMPRA DE MERC.ADORIA 1.917,80 

1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 270,00 

TRANSPORTE 2.187,80 1.917,80 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Página: 0013 
Número livro: 0001 
Emissão: 08/05/2024 
Hora: 09:39 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
TRANSPORTE' 2.137,30 30 

04/12/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 270,00 
LTDA 

04/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 40,00 

04/12/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 40,00 
LIDA 

04/12/2023 1.1.2.01.0046 MUNICIPIO DE BOQUEIRAO DO PIAUI PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2.850,00 

04/12/2023 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2.850,00 
101AL DO DIA 5.077,80 5.077,80 

05/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 720,00 

05/12/2023 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL COMPRA DE MERCADORIA 720,00 
LTDA 

05/12/2023 1.1.2.01.0075 DIRE PE I EMPREENDIMENTOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 78.229,54 
IMOBILIARIOS LIDA 

05/12/2023 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 78.229,54 
05/12/2023 1.1.2.01.0046 MUNICIPIO DE BOQUEIRAO DO PIAUI PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4.000,00 
05/12/2023 4.1.1.02.0001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4.000,00 

TOTAL DO DIA 82.949,54 82.949,54 

. 1/2023 

2023 

1.1.5.01.0001 

2.1.3.01.0027 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 
225,00 

225,00 
LIDA 

TOTAL no niA 225,00 225,00 

11/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 2.588,03 
11/12/2023 2.1.3.01.004.4 VVURTH DO BRASIL PECAS DE COMPRA DE MERCADORIA 2.588,03 

FIXACAO LTDA 

TOTAL DO DIA 2.588,03 2.588,03 

18/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.550,00 
18/12/2023 2.1.3.01.0035 ASA SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPRA DE MERCADORIA 1.550,00 

MALHAS LTDA 

TOTAL DO DIA 1.550,00 1.550,00 

20/12/2023 1.1.1.01.0001 CAIXA GERAL Despesas com combustiveis e lubrificantes. 915.075,40 
20/12/2023 3.2.2.04.0016 DESPESAS C/COMBUSTIVEIS E Despesas com combustiveis e lubrificantes. 915.075,40 

LUBRIFICANTES 

TOTAL DO DIA 915.075,40 915.075,40 

21/12/2023 1.1.1.01.0001 r ANA GERAL Despesas com alimentação 143.890,50 
21/12/2023 3.2.2.01.0012 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO Despesas com alimentação 143.890,50 

TOTAL DO DIA 143.890,50 143.890,50 

dai/2023 1.1.1.01.0001 CAIXA GERAL Custos com energia eletrica 42.568,90 
IIIIE/2023 3.1.5.01.0001 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS Custos com energia eletrica 42.568,90 

TOTAL DO DIA 42.568,90 42.568,90 

26/12/2023 1.1.1.01.0001 CAIXA GERAL Serviços prestados por terceiros 8.640,80 
26/12/2023 3.2.1.06.0006 SERVIÇOS PRESTADOS POR Serviços prestados por terceiros 8.640,80 

TERCEIROS 

TOTAL DO DIA 8.640,80 8.640,80 

27/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 4.180,00 
27/12/2023 2.1.3.01.0045 ACTOS COM. IMP. EXP. LIDA COMPRA DE MERCADORIA 4.180,00 
27/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 280,00 
27/12/202.3 2.1.3.01.0045 ACTOS COM. IMP. EXP. LTDA COMPRA DE MERCADORIA 280,00 
27/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 229,48 
27/12/2023 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DFtAGA0 LTDA COMPRA DE MERCADORIA 229,48 
27/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 11.897,04 
27/12/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 11.897,04 
27/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 3.172,80 
27/17/2023 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. COMPRA DE MERCADORIA 3.172,80 
27/12/2023 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA DE MERCADORIA 1.577,83 

TRANSPORTE 21.337,15 19.759,32 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
24.355.527/0001-05 
01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Página: 0014 
Número livro: 0001 
Emissão: 08/05/2024 
Hora: 09:39 

Data Classificação Descrição 

27/12/2023 2.1.3.01.0004 

27/12/2023 1.1.5.01.0001 

27/12/2023 2.1.3.01.0003 

27/12/2023 1.1.5.01.0001 

27/12/2023 2.1.3.01.0009 

29/12/2023 1.1.1.01.0001 

29/12/2023 3.2.2.04.0009 

ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORTE( INDUSTRIA QUIMICA LTDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ANTONIO N RODRIGUES 

CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELF_S 
ADMINISTRADOR 

CPF: 014.707.493-27 • 

• 

Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTF_ 21.337,15 
COMPRA DE MERCADORIA 1.577,83 

COMPRA DE MERCADORIA 1.297,57 

COMPRA DE MERCADORIA 1.297,57 

COMPRA DE MERCADORIA 27.052,00 

COMPRA DE MERCADORIA 27.052,00 

TOTAL DO DIA 49.686,72 49.686,72 

Honorários Contábeis 12.000,00 

Honorários Contábeis 12.000,00 

TOTAL DO DIA 12.000,00 12.000,00 

TOTAL DO MÊS 1.264.252,69 1.264.252,69 

JOSE SILVA VIEIRA 
CRC CE-025926/0-0 
CPF: 316.550.683-34 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068331 

. ..Bila, Junta Comercial do Estado do Ceará 

e ', Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
24.355.52//UOUI-U5 

Per iodo: 01/01/2023 - 31/12/2023 

3211 , 
27614)2 

Página: 0015 
Numero livro: ouut 

BALANCETE 

Código Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

1 ATIVO 4.818.041,330 2.941.897,45 0,00 7.759.933,780 

2 ATIVO CIRCULANTE. 4.818.041,330 2.941.892,45 0,00 7.759.933,78D 

1 mconNivFi 48 Rçn. nnr, 1 I77 176. 611 ft,Ttn 1 771 117661111 

4 CAIXA 98.850,004) 1.122.175,60 0,00 1.221.025,600 

5 CAIXA GERAL 98.850,000 1.122.175,60 0,00 1.221.025,600 

12 CLIENTES 2.080.928,990 459.434,79 0,00 2.540.363,780 

13 DUPLICATAS A RECEBER 2.080.928,990 459.434,29 0,00 2.540.363,280 

595 DIRECIONAL ENGENHARIA S.A 6.432,000 0,00 0,00 6.432,000 

597 PREFEITURA MUNICIPAL DE PACU1A 4300,0017 0,00 0,00 4.300,000 

601 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUCUOCA 30.000,000 0,00 0,00 30.000,0017 

:A
603 PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 5.500,000 0,00 0,00 5.500,000 

604 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS 9.200,000 0,00 0,00 9.200,000 

605 MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA SERRA 58.650,000 0,00 0,00 58.650,000 

606 MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAUI 76.830,0017 0,00 0,00 76.830,0017 

607 MUNICIPIO DE PRATA DO PIAUI 5.500,000 0,00 0,00 5.500,0017 

608 MUNICIPIO DE BENEDITINOS 7.000,0017 0,00 0,00 7.000,000 

609 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA 31.100,004) 16.500,00 0,00 47.600,000 

610 MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.200,0017 0,00 0,00 8.200,000 

611 MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI 50.479,000 0,00 0,00 50.479,000 

612 CLIENTES DIVERSOS 90.350,000 0,00 0,00 90.350,0017 

613 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTECIA SOCIAL 8.250,000 0,00 0,00 8.250,004) 

614 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 17.500,000 0,00 0,00 17.500,000 

615 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA DO PIAUI 15.495,000 0.00 0.00 15.495,000 

MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 1.560,00D 0,00 0,00 1.560,00D r 

S1 MUNICIPIO DF Al TOS 2.100,000 0,00 0,00 2.100,001) 

622 MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAU( 66.640,00D 0,00 0,00 66.640,000 
471 UI INIr10,0 r_lif ramomac 11r1 0/.2.111 AS. 477.1111rI O (VI 11. t1/1 4I; f.) 7. fltl(l 

624 MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PIUM 8.000,000 0,00 0,00 8.000,001) 

625 MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURÃO 54.030,0017 0,00 0,00 54.030,000 

626 MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURAO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 14.400,000 0,00 0,00 14.400,0017 
628 mumaplo DE MARCOLANDIA 29.200,000 0.00 0,00 29.200,000 
629 MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUI 11.570,000 0,00 0,00 17.570,000 

630 MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE DE PIAUI 42.965,000 0,00 0,00 42.965,000 
633 MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 16.000,000 0,00 0,00 16.000,001) 
634 MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAU! 15.250,000 0,00 0,00 15.250,001) 

:-..z Alic.-:,...- rt r.,c. r- A,'u: 12. .I''..;;; , C.7,:".: ;..:,r,Z,
637 MUNICIPIO DE ARARIPINA 16.800,000 0,00 0,00 16.800,000 
638 CONSELHO ESCOLAR DA UNI. PRE-ESCOLAR PLAGIDA DE FRANÇA 2.000,000 0,00 0,00 2.000,000 
639 MUNICIPIO DE COC_AL 17.010,000 0,00 0,00 17.010,000 
640 MUNICIPIO DE NOVA IORQUE 13.430,000 0,00 0,00 13.430,00D 
641 MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA 82.500,000 0,00 0,00 82.500,000 
644 MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO 39.140,0017 0,00 0,00 39.140,001) 
645 MUNICIPIO DE ISPERANTINA 98.883,000 0,00 0,00 98.883,001) 
646 MUNICIPIO DE BARRO DURO 7.500,000 0.00 0,00 7.500,001) 
647 POWERTICH SERVICE CONSULTORIA LIDA 9.100,000 0,00 0,00 9.100,001) 
648 G. R. FROTA EIRELI 14.700,000 0,00 0,00 14.700,000 
649 MUNICIPIO DE LAGOA DE SA0 FRANCISCO 44.400,000 0,00 0,00 44.400,000 
650 ARCO CONSTRUTORA EIRF_LI 15.570,000 0,00 0,00 15.570,000 
653 MUNICIPIO DE cocal DE TEU-IA 60.504,00D 0.00 0,00 60.504,000 
654 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARE 72.000,000 0,00 0,00 72.000,000 

6 fi5 MUNICIPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAU! 

M P PUBLICIDADE LIDA 
44.668,000 

10.190,000 

6.850,00 

0,00 

0,00 

0,00 

51.518,0017 

10.190,000 
654 ,".- 40 4 mEs., 1 5,(1 1! 4a0,"0,-, 4.-0,90 9.09 II gp:I.ann 

659 MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE 34.200,000 0,00 0,00 34.200,001) 
662 MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO 23.960,001) 0,00 0,00 23.960,000 
663 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL 23.960,000 0,00 0,00 23.960,000 
664 MUNICIPIO DE ALCANTARAS 17.050,000 0,00 0,00 17.050,000 
668 MUNICIPIO DE HUGO NAPOLEAO 15.600.000 0,00 0,00 15.600,000 
669 MUNICIPIO DE INHUMA 47.800,000 0,00 0,00 47.800,000 
670 JOSE LEANDRO DOS SANTOS 34.000,000 0,00 0,00 34.000,000 
672 MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 12.502,000 0,00 0,00 12.502,000 

674 J. F. DA COSTA FILHO CIA LTDA 78.750,000 0,00 0,00 28.750,000 
675 MUNICIPIO DE GRAC.A ARANHA 24.080,000 0,00 0,00 24.080,000 
676 MUNICIPIO DE GONCALVES DIAS 15.850,000 0,00 0,00 15.850,000 
677 MUNICIPIO DE ALTO LONGA 48.660,000 0.00 0,00 48.660,000 
678 MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO 123.200,000 0,00 0,00 123.700,000 
679 MUNICIPIO DE GOVERNADOR EUGENIO BARROS 41.100,000 0,00 0,00 41.100,000 
680 MUNICIPIO DE SÃO RADIO 17.000,000 0,00 0,00 17.000,000 
681 MUNICIPIO DE SEBASTIAO LEAL 17.300,000 0,00 0,00 17.300,000 

:40NIC111:3 DE w. :,;:z-z.r: L.:.;:-.": RCZI IA -Ia. TZ'.5,Z.ZZ C,I,C.' .." ZI,ZO 48.485,000 
688 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS 14.000,000 0,00 0,00 14.000,000 
694 DIRE PE I EMPREENDIMENTOS IMORILIARIOS UMA 103.038,990 172.113,83 0.00 275.152,82D 
695 MUNICIPIO DE FORTUNA 49.690,000 0,00 0,00 49.690,000 
699 ARRAIAL EMPREENDIMENTOS IMOBIUARIOS LTDA 0,00 263.520,46 0,00 263.520,460 

53 ESTOQUE 2.638.262,340 1.360.282,56 0,00 3.998.544,901) 

54 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 2.638.262,340 1.360.282,56 0,00 3.998.544,900 

Slstema hcenclado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: NETALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C..N.P.J.: 24.455.52//UOUI-U5 
Periodo: 01/01/2023 - 31/12/2023 

3.4d'
2qíM,29 

Página: 0016 
Numero livro: UU01 

BALANCETE 

Código Descrição da conta 
55 MERCADORIAS PARA REVENDA 
56 MATÉRIA-PRIMA 

149 PASSIVO 
150 PASSIVO CIRCULANTE 
164 FORNECEDORES 
165 FORNECEDORES 
506 FORNECEDORES DIVERSOS 
590 ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA. 
591 FORTEX INDUSTRIA QUIM1CA LIDA 
592 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 

-.0i n.17. '...ZICItio SOLDAS DO BRA 
594 GEFtDAU ACOS LONGOS S/A 
596 RIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA 
598 RE1ANE A NOGUEIRA SAMPAIO IND METAWRGICA-ME LIDA 
599 ANTONIO N RODRIGUES 
600 AILTON ALVES DA SILVA COMERCIO DE PNEUS 
616 RD COMERCIO DE FERRAGENS LIDA 
617 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE FILHO ME 
618 VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS LIDA 
619 COMERCIAL DRAGA° LIDA 
627 AUM. X COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCOES LIDA 
631 V. A. CENTRO COMERCIAL DE PNEUS LIDA 
632 FROTA RIBEIRO ARTIGOS DE CACA PESCA E CAMPING LTDA 
636 CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE ACOS LIDA 

4111:442 soREx DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA 
3 J.R.A ALBUQUERQUE JUNIOR ERIELI-ME 

651 DANIEL NEY NEVES RIOS 
652 A i 1...., . CIY.15A ~cum,. Ele gme.tç g çr-vv*.e.- .)g Urra 
657 CEARA DIESEL S/A 
660 LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LIDA 
661 ACO ALUMINIO COMI- LIDA 
665 PAULO C. SOUZA 
666 SOAM, - SOBRAL ACO COMERCIAL LIDA 
671 DLSROL DIST DE ROLAMENTOS LIDA 
683 ACO SHOPPING COMERCIO LIDA 
684 F ALDIVAN T DE SOUSA E CIA LTDA 
690 C=.1AC•INI: E C-4%M r.:E MATE7.1;;. ',3C Cr.:N3-7," LTZA 
691 LASER (XNTER SERVTCOS EM CHAPAS DE ACO LTDA - EPP 
696 ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LIDA • ME 
697 FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVE1S BRASIL LTDA. 
698 ASA SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LIDA 
701 APN DE CASTRO INDUSTRIA DE TREFRADOS LTDA 
706 15 DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A 
709 ARC.ELORMITTAL BRASIL S.A 
711 EC COMER E IMPORT DE MATERIAIS ELETRICOS E WMINARIAS LTDA 
712 ACO BOM PRECO COMERCIAL LIDA 
713 ESPERANCA NORDESTE LIDA 
714 LS TECNOLOGIA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
715 HECON MATERIAL DE CONSTRUCAO LIDA EPP 
718 WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LIDA 
723 ACTOS COM. IMP. EXP. LTDA 
726 BELGO COMERCIO DE TELAS LTDA 

242 PATRIMÓNIO LIQUIDO 
14.3 LAY! 1 AL SOUAL 
244 CAPITAL SUBSCRITO 
245 CAPITAL SOCIAL 

269 CONTAS DE RESULTADOS- CUSTOS E DESPESAS 
500 CUSTOS 
462 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 
463 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 
464 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 

295 DESPESAS OPERACIONAIS 
296 DESPESAS COM VENDAS 
319 DESPESAS GERAIS 
325 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 

329 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
330 DESPESAS COM PESSOAL 
521   =.1 ALIMCNTAC,..ÃO 

353 DESPESAS GERAIS 
362 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 
531 DESPESAS C/COMBUSTIVE1S E WBRIFICANTES 

402 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 
403 RECEITAS OPERACIONAIS 

Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 
7.617.940,670 1.360.282.56 0,00 3.978.223,230 

20321,670 0,00 0,00 20.321,670 

3.671.571,34C 0,00 1.360.282,56 5.031.853,90C 
3.621.571,34C 0,00 1.360282,56 4.981.853,90C 
3.621371,34C 0,00 1.360.282,56 4.981.853,90C 
3.621.571,34C 0,00 1.360.282,56 4.981.853,90C 

983.021,00C 0,00 0,00 983.021,00C 
77.629,49C 0,00 36.848,21 114.477,70C 
14.855,1IC 0,00 20.951,66 35.806,77C 
38.032,57C 0,00 252319,04 290351,61C 
1 2.1 0C r.,W i';',W 12.155,:aC 

9.218,82C 0,00 5.909,76 15.128,58C 
5.354,00C 0,00 0,00 5.354,00C 

200,00C 0,00 0,00 200,00C 
2.183.417,58C 0,00 725.121,00 2.908.538,58C 

1.300,00C 0,00 0,00 1.300,00C 
10.985,00C 0,00 750,00 11.735,00C 
10.222,20C 0,00 2.069,00 12.291,20C 
56.511,89C 0,00 6.999,95 63311,84C 
6.440,23C 0,00 14.491,25 20.931,48C 

589,00C 0,00 0,00 589,00C 
1.960,00C 0,00 0,00 1.960,00C 
9.573,130C 0,00 0,00 9-573,80C 

10.231,96C 0,00 0,00 10.231,96C 
1.580,00C 0,00 645,00 2.225,00C 
5.054,02C 0.00 0,00 5.054,02C 
2.589,80C 0,00 1.917,80 4.507,60C 
9 t4n,r3tv: (1,,:te 3 9nn,00 13 049,99C 
2.304,93C 0,00 968,00 3.272,93C 
9.473,43C 0,00 8.047,91 17.521,34C 
4.726,58C 0,00 0,00 4.726,58C 
1.730,00C 0,00 0,00 1.730,00C 

137.251,31C 0,00 89.924,40 227.175,71C 
405,00C 0,00 2.405,00 2.810,00C 

10.949,00C 0,00 0,00 10.949,00C 
1.275,00C 0,00 5.800,00 7.075,00C 

2'.;:,,GIIC. r,,:-..-̂ ,
2.851,44C 0,00 2.400,00 5.251,44C 

288,00C 0,00 0,00 288,00C 
0,00 0,00 127.674,39 127.674,39C 
0,00 0,00 3.653,32 3.653,32C 
0,00 0,00 12.135,08 12.135,08C 
0,00 0,00 2.420,00 2.420,00C 
0,00 0,00 7.325,95 7.325,95C 
0,00 0,00 1.188,20 1.188,20C 
0,00 0,00 1.534,98 I.534,98C 
0,00 0,00 5.627,91 5.627,91C 
0,00 0,00 800,00 800,00C 
0,00 0,00 200,00 200,00C 
0,00 0,00 8.244,75 8.244,75C 
0,00 0,00 7.170,00 7.170,00C 
0,00 0,00 840,00 840,00C 

50.000,00C 0,00 0,00 50.000,00C 
SU.UUU,UUC UM) 0,00 SU.UUU,UUL 
50.000,00C 0,00 0,00 50.000,00C 
50.000,00C 0,00 0,00 50.000,00C 

983.309,000 0,00 1.122.15,60 138.866,60C 
983.021,00D 0,00 42.568,90 940.452,100 
983.021,0013 0,00 42368,90 940.452,100 
983.021,000 0,00 42.568,90 940.452,100 
983.021,000 0,00 42.568,90 9441452,100 

288,000 0,00 1.079.606,70 1.079.318,70C 
288,000 0,00 8.640,80 8.352,80C 
288,000 0,00 8.640,80 8.352,80C 
288,000 0,00 8.640,80 8352,80C 

0,00 0,00 1.070.965,90 1.070.965,90C 
0,00 0,00 143.890,50 143.890,50C 

111390,50 1,13.350.50C 

0,00 0,00 927.075,40 927.075,40C 
0,00 0,00 12.000,00 12.000,00C 
0,00 0.00 915.075,40 915.075,40C 

2.129.778,99C 0,00 459.434,29 2.589.213.28C 
2.129.778,99C 0,00 459.434,29 2.589.213,28C 

Sistema licenciado para 30SE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.. N. P.J : 24..355.52 // UUU1-US 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

p 

02%40 
„ 

Página: 0017 
Numero livro: 0001 

BALANCETE 

Código Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 
404 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 2.129.778,99C 0,00 459.434,29 2.589.213,28C 
405 RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 1.938.978,99C 0,00 0,00 1.938.978,99C 
404 VENNS Ile DOM' rrfIC f d37.,nnr 0,0n $71.011 A 4R2,0nr 

408 VENDA DE MERCADORIAS 1.932.546,99C 0,00 0,00 1.932.546,99C 

410 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE sERviços 190.800,00C 0,00 459.434,29 650.234,29C 
411 SERVIÇOS PRESTADOS 190.800,00C 0,00 459.434,29 650.234,29C 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 
AS,M1r!VISTRADt?  .R

CPF: 014.707.493-27 

• 

• 

30SE SILVA VIEIRA 
CRC CE C25926/0-0 
CPF: 316.550.683-34 

Sistema licendado para IOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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330 
Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

Página: 0018 
Número livro: 0001 

lnsc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 Emissão: 
Endereço: VILA VL COITE, 12, corr-E, IRAUCUBA/CE, CEP 62620-000 Hora: 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

08/05/2024 

09:39:21 

Código Classificacão Descricão Saldo Atual 

1 1. ATIVO 7.759.933,78D 
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 7.759.933,780 
3 1.1.1 DISPONÍVEL 1.221.025,60D 
4 1.1.1.01 CAIXA 1.221.025,600 
S 1.1.1 01.0001 CAIXA GERAL 1.221.025,600 

12 1.1.2 CLIENTES 2.540.363,280 
.1.3 .L.1.2..81. uuruiCATAS A RECEBER 2.WW.30.1,11SU 

595 1.1.2.01.0002 DIRECIONAL ENGENHARIA S.A 6.432,000 
597 1.1.2.01.0003 PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA 4.300,00D 
601 1.1.2.01.0064 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUCUOCA 30.000,000 
602 1.1.2.01.0005 FUNDO MUNICIPAL DE sAUDE DE FORQUILHA 5.200,00D 
603 1.1.2.01.0006 PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 5.500,000 
604 1.1.2.01.0007 PREFEITURA MUNICIPAL DF CAPITÃO DE CAMPOS 9.200,000 
605 1.1.2.01.0008 muNICIPIO DE SAO JOAO DA SERRA 58.650,000 
606 1.1.2.01.0009 MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAUI 76.830,000 
607 1.1.2.01.0010 MUNICIPIO DE PRATA DO PIAU! 5.500,000 
608 1.1.2.01.0011 MUNICIPIO DE BENEDITINOS 7.000,000 
609 1.1.2.01.0012 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA 47.600,000 
610 1.1.2.01.0013 MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.200,000 
611 1.1.2.01.0014 MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI 50.479,000 
612 1.1.2.01.0015 CLIENTES DIVERSOS 90.350,000 
SI: 1.1.2.0I.00I6 Fl r.`.*2 !-?...?-..ICIP."1 DE .".SSIf,TECI". ECC."1
614 1.1.2.01.0017 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HiDRIODS 17.500,000 
615 1.1.2.01.0018 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA DO PIAUI 15.495,000 
620 1.1.2.01.0019 MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDE 1.560,000 
621 1.1.2.01.0020 MUNICIPIO DE ALTOS 2.100,000 
622 1.1.2.01.0021 MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI 66.640,00D 
623 1.1.2.01.0022 MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUI 46.627,000 
624 1.1.2.01.0023 MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PIUAI 8.000,000 
625 1.1.2.01.0024 MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURAO 54.030,000 
626 1.1.2.01.0025 MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURA° - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 14.400,000 
628 1.1.2.01.0026 MUNICIPIO DE MARCOLANDIA 29.200,000 
629 1.1.2.01.0027 MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUI 17.570,000 
630 1.1.2.01.0028 MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE DE PIAUI 42.965,000 
633 1.1.2.01.0029 MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 16.000,000 
634 1.1.2.01.0030 MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAUI 15.250,000 
635 1.1.2.01.0031 MUNICIPIO DE ALEGRETE DO PIAUI 17.000.000 
637 1.1.2.01.0032 MUNICIPIO DE ARAR1PINA 16.800,000 
638 1.1.2.01.0033 CONSELHO ESCOLAR DA UNI. PRE-ESCOLAR PLAGIDA DE FRANÇA 2.000,000 
639 1.1.2.01.0034 MUNICIPIO DE COCAI_ 17.010,000 
640 1.1.2.01.0035 MUNICIPIO DE NOVA IORQUE 13.430,000 
641 1.1.2.01.0036 MUNICIPIO DE SANTA QUITER1A 82.500,000 
644 1.1.2.01.0037 MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO 39.140,000 
645 1.1.2.01.0038 MUNICIPIO DE ESPERANTINA 98.883,000 
646 1.1.2i,I. 35 i-iiiiiiiCiPIO &E BAARO D'uRG 7.500,000 
647 1.1.2.01.0040 POWERTECH SERVICE CONSULTORIA LTDA 9.100,000 
648 1.1.2.01.0041 G. R. FROTA EIRELI 14.700,000 
649 1.1.2.01.0042 MUNICIPIO DE LAGOA DE SA0 FRANCISCO 44.400,000 
650 1.1.2.01.0043 ARCO CONSTRUTORA EIRELI 15.570,000 
653 1.1.2.01.0044 MUNICIPIO DE COCAL DE TELHA 60.504,000 
654 1.1.2.01.0045 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARE 72.000,000 

655 1.1.2.01.0046 MUNICIPIO DE BOQUEIRAO DO PIAUI 51.518,000 
656 1.1.2.01.0047 M P PUBLICIDADE LTDA 10.190,000 
658 1.1.2.01.0048 CEARA DIESEL S/A 11.930,000 

659 1.1.2.01.0049 MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE 34.200,000 
662 1.1.2.01.0050 MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO 23.960,000 
663 1.1.2.01.0051 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL 23.960,000 
664 1.1.2.01.0052 MUNICIPIO DE ALCANTARAS 17.050,000 

668 1.1.2.01.0054 MUNICIPIO DE HUGO NAPOLEA0 15.600,000 
569 1.1.2.01.e/355 LAt.tH!CY.0,..0 _r:sE .*.immum a 47 .90Q,000 

670 1.1.2.01.0056 JOSE LEANDRO DOS SANTOS 34.000,000 
6/2 1.1.2.01.005/ MUNICIPIO DE SA0 MIGUEL DA BAIXA GRANDE 12.502,000 
673 1.1.2.01.0058 MUNICIPIO DE BOA HORA 24.500,000 

IRAUCUBA, 08 de Maio de 2024 

Sistema licenciado para 10SE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro fol protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.1.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Endereço: VILA VL COITE, 12, COITE, IRAUCUBA/CE, CEP 62620-000 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

Página: 0019 
Número livro: 0001 
Emissão: 08/05/2024 
Hora: 09:39:21 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

• 

• 

674 1.1.2.01.0059 J. F. DA COSTA FILHO CIA LTDA 28.750,00D 
675 1.1.2.01.0060 MUNICIPIO DE GRACA ARANHA 24.080,00D 
676 1.1.2.01.0061 MUNICIPIO DE GONCALVES DIAS 15.850,00D 
677 1.1.2.01.0062 MUNICIPIO DE ALTO LONGA 48.660,00D 
678 1.1.2.01.0063 MUNICIPIO DE SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 123.200,000 
679 1.1.2.01.0064 MUNICIPIO DE GOVERNADOR EUGENIO BARROS 41.100,000 
Eisú 1.1.23013:m65 MuNiCii-1O LIE SAC.) juLiAii 17.0i1ú,útiri 

681 1.1.2.01.0066 MUNICIPIO DE SEBASTLAO LEAL 17.300,000 
682 1.1.2.01.0067 MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 48.485,000 
688 1.1.2.01.0071 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS 14.000,000 
694 1.1.2.01.0075 DIRE PE I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 275.152,82D 
695 1.1.2.01.0076 MUNICIPIO DE FORTUNA 49.690,000 
699 1.1.2.01.0077 ARRAIAL EMPREENDIMENTOS 'MOBILIAMOS LTDA 263.520,460 

53 1.1.5 ESTOQUE 3.998.544,900 
54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 3.998.544,900 
55 1.1.5.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA 3.978.223,230 
56 1.1.5.01.0002 MATÉRIA-PRIMA 20321,670 

149 2 PASSIVO 5.031.853,90C 
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 4.981.853,90C 
164 2.1.3 FORNECEDORES 4.981.853,90C 
185 2.1.3.01 FORNECEDORF.S 4.981.853,90C 
506 2.1.3.01.0001 FORNECEDORES DIVERSOS 983.021,00C 
590 2.1.3.01.0002 ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA. 114.477,70C 
591 2.1.3.01.0003 FORTE% INDUSTRIA QUIMICA LTDA 35.806,77C 
592 2.1.3.01.0004 ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 290.351,61C 
593 2.13.01.0005 VOESTALPINE BOHLER WELDING SOLDAS DO BRA 12.155, 18C 
594 2.1.3.01.0006 GERDAU ACOS LONGOS S/A 15.128,58C 
596 2.13.01.0007 RIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA 5.354,00C 
598 I.1.3.01.10U8 RtJANt A NOL,UtIRA SAMPAIO MU Mt I ALUKUILA-ML LI DA tUU,OUL. 
599 2.1.3.01.0009 ANTONIO N RODRIGUES 2.908,538,58C 
600 2.1.3.01.0010 AILTON ALVES DA SILVA COMERCIO DE PNEUS 1.300,00C 
616 2.1.3.01.0011 RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA I I.735,00C 
617 2.1.3.01.0012 SOACO - A. RODRIGUES PARENTE FILHO ME 12.291,20C 
618 2.13.01.0013 VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS LIDA 63.511,84C 
619 2.1.3.01.0014 COMERCIAL DRAGAO LTDA 20.931,48C 
627 2.1.3.01.0015 MJM. X COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCOES LTDA 589,00C 
631 2.13.01.0016 V. A. CENTRO COMERCIAL DE PNEUS LTDA 1.960,00C 
632 2.1.3.01.0017 FROTA RIBEIRO ARTIGOS DE CACA PESCA E CAMPING LTDA 9.573,80C 
636 2.1.3.01.0018 CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA 10.231,96C 
642 2.13.01.0019 SOREX DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA 2.225,00C 
643 2.1.3.01.0020 J.R.A ALBUQUERQUE JUNIOR ERIELI-ME 5.054,02C 
651 2.13.01.0021 DANIEL NEV NEVES RIOS 4.507,60C 
652 2.13.01.0022 A. J. DE SOUSA COMERCIAL DE PNEUS E SERVICOS LTDA 13.040,00C 
G57 2.1.3.01.0023 Cr-ARA 1.:= 2.,"A 3.272,93C 
660 2.1.3.01.0024 LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 17.521,34C 
661 2.13.01.0025 ACO ALUMINIO COML LTDA 4.726,58C 
665 2.1.3.01.0026 PAULO C. SOUZA 1.730,00C 
666 2.1.3.01.0027 SOACO - SOBRAI. ACO COMERCIAL LIDA 227.175,71C 
671 2.13.01.0028 DISROL DIST DE ROLAMENTOS LTDA 2.810,00C 
683 2.13.01.0029 ACO SHOPPING COMERCIO LTDA 10.949,00C 
684 2.1.3.01.0030 F ALDIVAN T DE SOUSA E CIA LTDA 7.075,00C 
izi.0 2.1.3.111.ú03t COSimai..1-iNt, E Wel uE MATERIAL uE CONST LIDA 255,OCK. 
691 2.1.3.01.0032 LASER CENTER SERVICOS EM CHAPAS DE ACO LTDA - EPP 5.251,44C 
696 2.13.01.0033 ECUSTOMITE CONSULTORIA EM SOFTVVARE LIDA - ME 288,00C 
697 2.13.01.0034 FcA FIAT CHRYSLER AUTOMOVF_IS BRASIL LTDA. 127.674,39C 
698 2.1.3.01.0035 ASA SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS !TOA 3.653,32C 
701 2.13.01.0036 APN DE CASTRO INDUSTRIA DE TREFILADOS LTDA 12.135,08C 
706 2.1_3.01.0037 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A 2.420,00C 
709 2.1.3.01.0038 ARCELORMITTAL BRASIL S.A 7.325,95C 
711 2.13.01.0039 EC COMER E IMPORT DE MATERIAIS ELETRICOS E LUMINARIAS LTDA 1.188,20C 
712 2.13.01.0040 ACO BOM PREGO COMERCIAL LTDA 1.534,98C 

713 2.13.01.0041 ESPEftANCA NORDESTE LTDA 5.627,91C 

IRAUCUBA, 08 de Maio de 2024 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

e
. 2Pli Junta Comercial do Estado do Ceará 

Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Endereço: VILA VL COITE, 12, COITE, IRAUCUBA/CE, CEP 62620-000 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

332., 
96/b2g 

Página: 0020 
Número livro: 0001 
Emissão: 08/05/2024 
Hora: 09:39:21 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

714 2.1.3.01.0042 LS TECNOLOGIA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 800,00C 

715 2.1.3.01.0043 HECON MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP 200,00C 

718 2.1.3.01.0044 WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 8.244,75C 

723 2.1.3.01.0045 ACTOS COM. IMP. EXP. LTDA 7.170,00C 

726 2.1.3.01.0046 BELGO COMERCIO DE TELAS LTDA 840,00C 

242 2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 50.000,00C 
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 
244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 50.000,00C 
245 2.3.1.01.0001 CAPITAL SOCIAL

IRAUCUBA, 08 de Maio de 2024 

Sistema licenciado para 105E SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Endereço: VILA VL COITE, 12, COITE, IRAUCUBA/CE, CEP 62620-000 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

" 

3 3 3 
29022 9 Página: 0021 

Número livro: 0001 
Emissão: 08/05/2024 
Hora: 09:39:21 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

269 
500 
462 
463 
464 

3 
3.1 
3.1.5 
3.1.5.01 
3.1.5.01.0001 

CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 
CUSTOS 

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 
CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 

138.866,60C 
940.452,100 
940.452,100 
940.452,100 

940.452,100 

295 3.2 DESPESAS OPERACIONAIS 1.079.318,70C 
296 .4.2.1 eitSéE..SAN g:AM V EttiMIS 8.362,60C. 
319 3.2.1.06 DESPESAS GERAIS 8.352,80C 
325 3.2.1.06.0006 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 8.352,80C 

329 3.2.2 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 1.070.965,90C 
330 3.2.2.01 DESPESAS COM PESSOAL 143.890,50C 
521 3.2.2.01.0012 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 143.890,50C 

353 3.2.2.04 DESPESAS GERAIS 927.075,40C 
362 3.2.2.04.0009 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 12.000,00C 
531 3.2.2.04.0016 DESPESAS C/COMBUSTIVEIS E WBRIFICANTES 915.075,40C 

• 402 4 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 2.589.213,28C 
403 4.1 RECEITAS OPERACIONAIS 2.589.213,28C 
404 4.1.1 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 2.589.213,28C 
405 4.1.1.01 RECEITA SALrrA5 DE vertests E MERCf.D0.41.1.5' 1.938.978,C9C 
406 4.1.1.01.0001 VENDA DE PRODUTOS 6.432,00C 
408 4.1.1.01.0003 VENDA DE MERCADORIAS 1.932.546,99C 

410 4.1.1.02 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 650.234,29C 
411 4.1.1.02_0001 SERVIÇOS PRESTADOS 650.234,29C 

IRAUCUBA, 08 de Maio de 2024 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES JOSE SILVA VIEIRA 
ADMINISTRADOR CRC CE-025926/0-0 

CPF: 014.707.493-27 CPF: 316.550.683-34 

• 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

11111, Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme Informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.PJ.: 24.355.527/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 23103707661 Data: 26/02/2016 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

3 3 LI 

27.,4N4 Página: 0022 
Número livro: 0001 
Emissão: 08/05/2024 
Hora: 09:39:34 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Descrição Saldo Total 

RECEITA BRUTA 
SERVIÇOS PRESTADOS 459.434,29 459.434.29 

CUSTOS 
CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 42.568,90 12, 13-24 

RECEITA LÍQUIDA 502.003.19 

LUCRO BRUTO 502.003.19 

DESPESAS OPERACIONAIS 20.640.80 

DESPESAS COM VENDAS 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 8.640,80 $.640.80 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 12.000,00 12.000.00 

glIAS DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS vcomeusrivs:s E LtYMIFIC-C= 915.0.75,10 915.0.75.1e

RESULTADO OPERACIONAL 1.437.719.32

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 1.437.719.39 

LUCRO LIQUIDO DO E)CERCICIO 1.437.719.39 

IRAUCUBA, 08 de Maio de 2024 

MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELF_S JOSE SILVA VIEIRA 
ADMINISTRADOR CRC CE-025926/0-0 

CPF: 014.707.493-27 CPF: 316.550.683-34 

• 

Sistema licenciado para ./OSE SILVA VIEIRA 31655068334 

e. Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro rol protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

24.355.527/0001-05 

3 345 

29t/x),tt 
Página: 0023 

Número livro: 0001 

Código T Classificação 

• 

15 1 

2 5 1.1 

3 S 1.1.1 

4 S 1.1.1.01 

5 1.1.1.01.0001 

6 1.1.1.01.0002 

7 S 1.1.1.02 

8 1.1.1.02.0001 

9 1.1.1.02.0002 

10 S 1.1.1.03 

11 1.1.1.03.0001 

12 5 1.1.2 

13 5 1.1.2.01 

504 1.1.2.01.0001 

595 1.1.2.01.0002 

597 1.1.2.01.0003 

601 1.1.2.01.0004 

602 1.1.2.01.0005 

603 1.1.2.01.0006 

604 1.1.2.01.0007 

605 1.1.2.01.0008 

606 1.1.2.01.0009 

607 1.1.2.01.0010 

608 1.1.2.01.0011 

609 1.1.2.01.0012 

610 1.1.2.01.0013 

611 1.1.2.01.0014 

612 1.1.2.01.0015 

613 1.1.2.01.0016 

614 1.1.2.01.0017 

615 1.1.2.01.0018 

620 1.1.2.01.0019 

821 1 1 7 01 (1n)n 

622 1.1.2.01.0021 

623 1.1.2.01.0022 

624 1.1.2.01.0023 

625 1.1.2.01.0024 

626 1.1.2.01.0025 

628 1.1.2.01.0026 

b29 1.1.2.01.001/ 

630 1.1.2.01.0028 

633 1.1.2.01.0029 

634 1.1.2.01.0030 

635 1.1.2.01.0031 

637 1.1.2.01.0032 

638 1.1.2.01.0033 

639 1.1.2.01.0034 

640 1.1.2.01.0035 

641 1.1.2.01.0036 

644 1.1.2.01.0037 

645 1.1.2.01.0038 

646 1.1.2.01.0039 

647 1.1.2.01.0040 
C, 11:1 1.1.2.02.00-11 

649 1.1.2.01.0042 

650 1.1.2.01.0043 

653 1.1.2.01.0044 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

ATIVO 1 

ATIVO CIRCULANTE 2 

DISPONÍVEL 3 

CAIXA 4 

CAIXA GERAL 5 

FUNDO FIXO DE CAIXA 5 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 4 

BANCO DO BRASIL 5 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 5 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 4 

POUPANÇA NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5 

CLIENTES 3 

DUPLICATAS A RECEBER 4 

CLIENTES DIVERSOS 5 

DIRECIONAL ENGENHARIA S.A 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUCUOCA 5 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FORQUILHA 5 

PREF t1 URA MUNICIPAL DE COPIARAS 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITA() DE CAMPOS 5 

MUNICIPIO DE SA0 JOAO DA SERRA 5 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE PRATA DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE BENEDITINOS 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA 5 

MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO - FUNDO MUNICIPAI DE SAÚDE 5 

MUNICI>I0 DE SÃO PEDRO DO PIAUI 5 

CLIENTES DIVERSOS 5 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEC1A SOCIAL 5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 5 

PREFETIURA MUNICIPAL DE JATOBA DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 5 
r4i iNrc-TPin OF Al rnç ç 

MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PIUAI 5 

MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURÃO 5 

MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURAO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5 

MUNICIPIO DE MARCOLANDIA 5 

MONtlIPIO Ut SAN i A Lkilll 00 1, 1AU1 5 

MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE DE PIAUI 5 

MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 5 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAUI 5 

MUNICIPIO DE ALEGRETE DO PIAU! 5 

MUNICIPIO DE ARARIPINA 5 

CONSELHO ESCOLAR DA UNI. PRE-ESCOLAR PLAGIDA DE FRANÇA 5 

MUNICIPIO DE COCAI 5 

MUNICIPIO DE NOVA IORQUE 5 

MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA 5 

MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO 5 

MUNICIPIO DE ESPERANTINA 5 

MUNICIPIO DE BARRO DURO 5 

POWERTECH SERVICE CONSULTORIA LTDA 5 
G' R. FROTA EIREL1 5 

MUNICIPIO DE LAGOA DE SA0 FRANCISCO 5 

ARCO CONSTRUTORA EIRELI 5 

MUNICIPIO DE COCAL DE TELHA 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 , ... „ . Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA Página: 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 .296/0Ji Número livro: 

PLANO DE CONTAS 

0024 
0001 

Código T Classificação Nome Grau 

654 1.1.2.01.0045 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARE 5 

655 1.1.2.01.0046 MUNICÍPIO DE BOQUEIRA° DO PIAUI 5 
656 1.1.2.01.0047 M P PUBLICIDADE LTDA 5 
658 1.1.2.01.0048 CF_ARA DIESEL S/A 5 

659 1.1.2.01.0049 MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE 5 

662 1.1.2.01.0050 MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO 5 
663 1.1.2.01.0051 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL 5 
664 1.1.2.01.0052 MUNICIPIO DE ALCANTARAS 5 

667 1.1.2.01.0053 FORTEKS ENGENHARIA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA 5 
668 1.1.2.01.0054 MUNICIPIO DE HUGO NAPOLEA0 5 
669 1.1.2.01.0055 MUNICIPIO DE INHUMA 5 
670 1.1.2.01.0056 JOSE LEANDRO DOS SANTOS 5 
672 1.1.2.01.0057 MUNICIPIO DE SA0 MIGUEL DA BAIXA GRANDE 5 
673 1.1.2.01.0058 MUNICÍPIO DE BOA HORA 5 
674 1.1.2.01.0059 1 F. DA COSTA FILHO CIA LTDA 5 
675 1.1.2.01.0060 MUNICÍPIO DE GRACA ARANHA 5 
676 1.1.2.01.0061 MUNICIPIO DE GONCALVES DIAS 5 
677 1.1.2.01.0062 MUNICIPIO DE ALTO LONGA 5 
678 1.1.2.01.0063 MUNICIPIO DE SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 5 
679 1.1.2.01.0064 MUNICIPIO DE GOVERNADOR EUGENIO BARROS 5 
680 1.1.2.01.0065 MUNICIPIO DE SA0 JUL1A0 5 
681 1.1.2.01.0066 MUNICIPIO DE SEBASTIAO LEAL 5 
682 1.1.2.01.0067 MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 5 
685 1.1.2.01.0068 MUNICIPIO DE COLONIA DO GURGUEIA 5 
686 1.1.2.01.0069 MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAU' 5 
687 1.1.2.01.0070 MUNICIPIO DE JATOBA 5 
688 1.1.2.01.0071 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS 5 
689 1.1.2.01.0072 MUNICIPIO DE SA0 JOAO DO ARRAIAL 5 
692 1.1.2.01.0073 MUNICIPIO DE JOAQUIM PIRES - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 5 
693 1.1.2.01.0074 MUNICIPIO DE JERUMENHA 5 
694 1.1.2.01.0075 DIRE PE I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO5 LIDA 5 
695 1.1.2.01.0076 MUNICIPIO DE FORTUNA 5 
699 1.1.2.01.0077 ARRAIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIAFtIOS LTDA 5 
700 1.1.2.01.0078 MUNICIPIO DE SANTANA DO ACARAU 5 
702 1.1.2.01.0079 FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. 5 
703 1.1.2.01.0080 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 5 
704 1.1.2.01.0081 MUNICIPIO DE NAZARIA 5 
705 1.1.2.01.0082 MUNICIPIO DE PERITORO 5 
707 1.1.2.01.0083 MUNICIPIO DE PAU DARCO DO PIAUI 5 
708 1.1.2.01.0084 MUNICIPIO DE MORRO DO CHAPEU DO PIAU' 5 
710 1.1.2.01.0085 MUNICIPIO DE GUADALUPE 5 
716 1.1.2.01.0086 MUNICIPIO DE SA0 JOAO DA FRONTEIRA 5 
717 1.1.2.01.0087 MUNICIPIO DE MANOEL EMIDIO 5 
719 1.1.2.01.0088 MUNICIPIO DE JOSELANDIA 5 
720 1.1.2.01.0089 MUNICIPIO DE SA0 JOSE DOS BASILIOS 5 
721 1.1.2.01.0090 MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA 5 
722 1.1.2.01.0091 MUNICPIO DE LUIS CORREIA 5 
724 1.1.2.01.0092 MUNICIPIO DE PARAIBANO 5 
725 1.1.2.01.0093 G. B. PEREIRA ENGENHARIA 5 
727 1.1.2.01.0094 MULT SERVICOS E ENGENHARIA LTDA 5 
728 1.1.2.01.0095 ITAJUBA EMPREENDIMENTOS 11406111ARIOS LTDA 5 
735 1.1.2.01.0096 MUNICIPIO DE PASTOS BONS 5 
738 1.1.2.01.0097 J K EMPREENDIMENTOS LTDA. 5 

16 5 1.1.2.02 (-) DUPLICATAS DESCONTADAS 4 
17 S 1.1.2.03 (-) PROVIA° PARA DEVEDORES DUVIDOSOS 4 
18 5 1.1.3 OUTROS cRÉorros 3 
19 5 1.1.3.01 BANCOS CONTA VINCULADA 4 
20 5 1.1.3.02 TITULOS A RECEBER 4 

21 5 1.1.3.03 CHEQUES EM COBRANÇA 4 

22 5 1.1.3.04 DIVIDENDOS A RECEBER 4 

Sistema licendado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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PLANO DE CONTAS 

Código T Classificação Nome Grau 

• 

• 

520 1.1.3.04.0001 DIVIDENDOS A RECEBER 5 

529 1.1.3.04.0001 DIVIDENDOS A RECEBER 5 

23 5 1.1.3.05 ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 4 

536 1.1.3.05.0001 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 5 

24 5 1.1.3.06 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 4 

25 1.1.3.06.0001 ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 5 

26 1.1.3.06.0007 ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO 5 

27 S 1.1.3.07 EMPRÉSTIMO A EMPREGADOS 4 

28 5 1.1.3.08 TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 4 

29 1.1.3.08.0001 IPI A RECUPERAR 5 

30 1.1.3.08.0002 ICMS A RECUPERAR 5 

31 1.1.3.08.0003 IRRF A COMPENSAR 5 

32 1.1.3.08.0004 IMPOSTO DE RENDA PAGO POR ESTIMATIVA 5 

33 1.1.3.08.0005 CONTRIBUIÇA0 SOCIAL PAGA ESTIMATIVA 5 

34 1.1.3.08.0006 TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU INDEVIDAMENTE 5 

35 1.1.3.08.0007 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A COMPENSAR 5 

36 1.1.3.08.0008 COFINS RETIDO A COMPENSAR 5 

37 1.1.3.08.0009 PIS RETIDO A COMPENSAR 5 

38 1.1.3.08.0010 INSS A COMPENSAR 5 

39 1.1.3.08.0011 BÓNUS DE ADIMPLÊNCIA FISCAL A COMPENSAR 5 

40 1.1.3.08.0017 COFINS A RECUPERAR 5 

41 1.1.3.08.0013 PIS A RECUPERAR S 

42 1.1.3.08.0014 COFINS A RECUPERAR - CRÉDITO PRESUMIDO 5 

43 1.1.3.08.0015 PIS RECUPERAR - CRÉDITO PRESUMIDO 5 

476 1.1.3.08.0016 ISS A RECUPERAR 5 

578 1.1.3.08.0017 COSIRF A COMPENSAR 5 

44 S 1.1.3.09 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO 4 

45 1.1.3.09.0001 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO A RECEBER 5 

46 S 1.1.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 3 

47 S 1.1.4.01 APLICAÇÕES FINANCEIRAS REND. PREFIXADOS 4 

48 1.1.4.01.0001 APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL 5 

49 S 1.1.4.03 AÇÕES 4 
50 5 1.1.4.04 DEBÊNTURES 4 

51 1.1.4.04.0001 VALOR NOMINAL 5 
52 1.1.4.04.0002 (-) DEÇÁGIO A APROPRIAR 5 

53 5 1.1.5 ESTOQUE 3 
54 5 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 4 
ss t.t.sin.nnni MFRCANIPTA5 PAPA PFVFNI)A 5 

56 1.1.5.01.0002 MATÉRIA-PRIMA 5 

57 1.1.5.01.0003 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO 5 
579 1.1.5.01.0004 MATERIAL P/ UTILIZAÇÃO NA PREST. DE SERVIÇOS 5 
59 1.1.5.01.0005 PRODUTOS ACABADOS 5 
60 1.1.5.01.0006 PRODUTOS EM ELABORAÇÃO 5 

545 1.1.5.01.0010 OUTROS INSUMOS E SERVIÇOS 5 
YK, 1.1.5.01.0ü11 APULALÂL) Ut tNtKl..,1A tLÉ I K1LA 5 
535 1.1.5.01.0020 FRETE S/ COMPRAS 5 

61 S 1.1.5.02 ALMOXARIFADO 4 

62 1.1.5.02.0001 ALMOXARIFADO DE MANUTENÇÃO 5 

63 1.1.5.02.0002 ALMOXARIFADO ADMINISTRATIVO 5 
58 1.1.5.02.0003 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 5 

64 5 1.1.5.03 (-) PROVISÃO PARA AJUSTES DO ESTOQUE 4 

65 S 1.1.6 DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 3 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

nAn Atonta Cnmwrr.ial 75/R7 



Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 %ri W,2)24 Página: 0026 

Número livro: 0001 

Código T Classificação 

e 

• 

66 5 1.1.6.01 

67 1.1.6.01.0001 

68 1.1.6.01.0002 

580 1.1.6.01.0003 

581 1.1.6.01.0004 

501 5 1.2 

69 5 1.2.1 

70 S 1.2.1.01 

72 1.2.1.01.0001 

73 1.2.1.01.0002 

511 1.2.1.01.0003 

74 5 1.2.1.02 

75 5 1.2.1.03 

76 5 1.2.2 

77 5 1.2.2.01 

78 5 1.2.2.02 

79 5 1.2.2.03 

ao 5 1.2.2.04 

81 5 1.2.2.05 

82 5 1.2.2.06 

83 5 1.2.2.07 

84 5 1.2.2.08 

85 5 1.2.2.09 

86 5 1.2.2.10 

88 5 1.2.3 

89 5 1.2.3.01 

90 1.2.3.01.0001 

91 1.2.3.01.0002 

92 1.2.3.01.0003 

93 1.2.3.01.0004 

94 1.2.3.01.0005 

95 S 1.2.3.02 

96 S 1.2.3.03 

07 ç 1 7 "i 04 

98 1.2.3.04.0001 

99 1.2.3.04.0002 

100 S 1.2.3.05 

101 5 1.2.3.06 

102 1.2.3.06.0001 

103 1.1.3.00.0t102 

104 5 1.2.3.07 

105 1.2.3.07.0001 

106 1.2.3.07.0002 

107 1.2.3.07.0003 

108 1.2.3.07.0004 

109 1.2.3.07.0005 

110 1.2.3.07.0006 

111 5 1.2.4 

112 5 1.2.4.01 

113 1.2.4.01.0001 

115 1.2.4.01.0002 
114 1.2.4.01.0002 

116 5 1.2.4.02 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

DESPESAS DE MESES SEGUINTES 4 

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 5 

ASSINATURAS E ANUIDADES 5 

ANTECIPAÇÃO DE ALUGUEIS 5 

IPVA 5 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 2 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 3 

CLIENTES 4 

CLIENTES 5 

CLIENTE C 5 

CONSUMIDOR FINAL 5 

(-) DUPLICATAS DESCONTADAS 4 

(-) CRÉDITOS VENCIDOS E NÃO LIQUIDADOS 4 

OUTROS CRÉDITOS 3 

TÍTULOS A RECEBER 4 

BANCOS CONTA VINCULADA 4 

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS 4 

SÓCIOS, ADMINISTRADORES E PESSOAS LIGADA 4 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 4 

DEPÓSITOS JUDICIAIS 4 

EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS 4 

TRIBUTOS A RECUPERAR 4 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAS 4 

DEPÓSITOS POR INCENTIVOS FISCAIS 4 

INVESTIMENTOS 3 

CONTROLADAS E COLIGADAS - EQUIV. PATRIM. 4 

CONTROLADA A - VALOR PATRIMONIAL 5 

CONTROLADA A - ÁGIO AQUISIÇÃO 5 

(-) CONTROLADA A - AMORTIZAÇÃO DO ÁGIL 5 

(-) CONTROLADA A - DESÁGIO NA AQUISIÇÃO 5 

CONTROLADA A - AMORTIZAÇÃO DO DESÁGIO 5 

CONTROLADAS E COLIGADAS CUSTO CORRIGIDO 4 

OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 4 

PARTICIPACFIFS 000 Itgr1N11V0f FlcrAIS 4 

FINOR 5 

FINAM 5 

IMÓVEIS NÃO DESTINADOS AO USO 4 

OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES 4 

OBJETOS DE ARTE 5 

LAUI,(JtS PtHMANtrN i fS 5 

(-) PROVISÃO PARA PERDAS PERMANENTE 4 

(-) CONTROLADAS E COLIGADAS EQUI. PATRIM 5 

(-) CONTROLADAS COLIGADAS CUSTO CORRIGI° 5 

(-) OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 5 

(-) PARTICIPAÇÕES POR INCENTIVOS FISCAIS 5 

(-) IMÓVEIS NÃO DESTINADOS A USO 5 

(-) OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES 5 

IMOBILIZADO 3 

IMÓVEIS 4 

TERRENOS 5 

CONSTRUÇÕES 5 
EDIFICIOS 5 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 4 

Sistema licenciado para 10SE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Código T Classificação 

• 

• 

117 1.2.4.02.0001 

118 5 1.2.4.03 

119 1.2.4.03.0001 

120 5 1.2.4.04 

121 1.2.4.04.0001 

533 S 1.2.4.05 

514 t 4 (16 nnni 

124 5 1.7.4.06 

582 1.2.4.06.0001 

125 5 1.2.4.10 

126 1.2.4.10.0001 

12/ 

128 1.2.4.10.0003 

129 1.2.4.10.000-1 

130 1.2.4.10.0005 

131 1.2.4.10.0006 

502 5 1.2.5 

123 S 1.2.5.01 

149 S 2 

150 5 2.1 

382 5 2.1.1 

151 S 2.1.1.01 

152 

153 

154 

155 

156 

157 

158 

159 

160 

161 

162 

2.1.1.01.0001 

5 2.1,1.02 

5 2.1.1.03 

2.1.1.03.0001 

5 2.1.1.04 

5 2.1.1.05 

5 2.1.1.06 

5 2.1.1.07 

5 2.1.2 

5 2.1.2.01 

5 2.1.2.02 

163 S 2.1.2.03 

164 5 2.1.3 

165 5 2.1.3.01 

506 2.1.3.01.0001 

590 2.1.3.01.0002 

591 2.1.3.01.0003 

592 2.1.3.01.0004 

593 2.1.3.01.0005 

594 2.1.3.01.0006 

596 2.1.3.01.0007 

598 2.1.3.01.0008 

599 2.1.3.01.0009 

600 2.1.3.01.0010 

616 2.1.3.01.0011 

617 2.1.3.01.0012 

618 2.1.3.01.0013 
619 2.1.3.01.0014 

627 2.1.3.01.0015 

631 2.1.3.01.0016 

632 2.1.3.01.0017 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

MOVEIS E UTENSILIOS 5 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 4 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5 

VEÍCULOS 4 

VEÍCULOS 5 

EQUIPAMENTO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
rOMPI ITAnr1r2FC F PFRIFFRICCIG 

OUTROS ATIVOS IMOBILIZADOS 4 

OUTROS ATIVOS IMOBILIZADOS 5 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 4 

(-) DEPRECIAÇÕES DE EDIFÍCIOS 5 

UtPRWAÇÕ£S UE MÓVEIS E UltNSÍLIOS 

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQU1P. FER 5 

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 5 

(-) EXAUSTÕES E DEPREC. DE REC. NATURAIS 5 

(-) AMORTIZAÇÃO DE MARCAS, DIR. PATENTES 5 

INTANGÍVEL 3 

MARCAS, DIREITOS E PATENTES 4 

PASSIVO 1 

PASSIVO CIRCULANTE 2 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 3 

EMPRÉSTIMOS 4 

EMPRESTIMO BANCO BRASIL 5 

EMPRÉSTIMO ESTRANGEIRO I 

FINANCIAMENTOS 4 

FINANCIAMENTO BANCO FINASA 5 

FINANCIAMENTOS ESTRANGEIROS 4 

TÍTULOS A PAGAR 4 

ADIANTAMENTOS SOBRE CONTRATOS DE CÂMBIO 4 

CONTRCLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS 4 

DEBÉNTURES 3 

DEBÊNTURES CONVERSÍVEIS EM AÇÕES 4 

DEBÊNTURES NÃO CONVERSÍVEIS 4 

(-) DESÁGIO A APROPRIAR 4 

FORNECEDORES 3 

FORNECEDORES 4 

FORNECEDORES DIVERSOS 5 

ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA. 5 

FORTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA 5 

ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. 5 

VOESTALPINE E3OHLER WELDING SOLDAS DO BRA 5 

GERDAU ACOS LONGOS 5/A 5 

RIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA 5 

REJANE A NOGUEIRA SAMPAIO IND METALURG1CA-ME LTDA 5 

ANTONIO N RODRIGUES 5 

AILTON ALVES DA SILVA COMERCIO DE PNEUS 5 

RD COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 5 

SOACO - A. RODRIGUES PARENTE FILHO ME 5 

VICENTINO INDUSTRIA DE TINTAS LTDA 5 

COMERC2AL DRAGAO 11-DA n, 

MJM. X COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCOE5 LTDA 5 

V. A. CENTRO COMERCIAL DE PNEUS LTDA 5 

FROTA RIBEIRO ARTIGOS DE CACA PESCA E CAMPING ITDA 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Código T Classificação 

• 

• 

636 2.1.3.01.0018 

642 2.1.3.01.0019 

643 2.1.3.01.0020 

651 2.1.3.01.0021 

652 2.1.3.01.0022 

657 2.1.3.01.0023 

660 2.1.3.01.0024 

661 2.1.3.01.0025 

665 2.1.3.01.0026 

666 2.1.3.01.0027 

671 2.1.3.01.0028 

683 2.1.3.01.0029 

684 2.1.3.01.0030 

690 2.1.3.01.0031 

691 2.1.3.01.0032 

696 2.1.3.01.0033 

697 2.1.3.01.0034 

698 2.1.3.01.0035 

701 2.1.3.01.0036 

706 2.1.3.01.0037 

709 2.1.3.01.0038 

711 2.1.3.01.0039 

712 2.1.3.01.0040 

713 2.1.3.01.0041 

714 2.1.3.01.0042 

715 2.1.3.01.0043 

718 2.1.3.01.0044 

723 2.1.3.01.0045 

726 2.1.3.01.0046 

729 2.1.3.01.0047 

730 2.1.3.01.0048 

731 2.1.3.01.0049 

732 2.1.3.01.0050 

733 2.1.3.01.0051 

734 2.1.3.01.0052 

736 2.1.3.01.0053 

737 2.1.3.01.0054 

168 5 2.1.3.02 

169 S 2.1.4 

170 5 2.1.4.01 

171 2.1.4.01.0001 

172 2.1.4.01.0002 

173 2.1.4.01.0003 

174 2.1.4.01.0004 

175 2.1.4.01.0005 

176 2.1.4.01.0006 

177 2.1.4.01.0007 

178 2.1.4.01.0008 

179 2.1.4.01.0009 

180 2.1.4.01.0010 

181 2.1.4.01.0011 

182 2.1.4.01.0012 
183 2.1.4.01.0013 

184 2.1.4.01.0014 

479 2.1.4.01.0015 

481 2.1.4.01.0016 
483 2.1.4.01.0017 

485 2.1.4.01.0018 

487 2.1.4.01.0019 

488 2.1.4.01.0020 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

CEARA FERROS DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA 5 

SOREX DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA 5 

J.R.A ALBUQUERQUE JUNIOR EFUEU-ME 5 

DANIEL NEY NEVES RIOS 5 

A. J. DE SOUSA COMERCIAL DE PNEUS E SERVICOS LTDA 5 

CEARA DIESEL S/A s 

LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 5 

ACO ALUMINIO COML. LTDA 5 

PAULO C. SOUZA 5 

SOACO - SOBRAL ACO COMERCIAL LTDA s 

DISROL DIST DE ROLAMENTOS LTDA 5 

ACO SHOPPING COMERCIO LTDA 5 

F ALDIVAN IDE SOUSA E CIA LTDA 5 

COSMAC-IND E COM DE MATERIAL DE CONST LTDA 5 

LASER CENTER SERVICOS EM CHAPAS DE ACO LTDA - EPP 5 

ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA - ME 5 

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. 5 

ASA SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA 5 

APN DE CASTRO INDUSTRIA DE TREFBADOS LTDA 5 

35 DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A 5 

ARCELORMITTAL BRASIL S.A 5 

EC COMER E IMPORT DE MATERIAIS ELETRICOS E LUMINARIAS LTDA 5 

ACO BOM PRECO COMERCIAL LTDA 5 

E5PERANCA NORDESTE LTDA 5 

LS TECNOLOGIA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 5 

HECON MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP 5 

WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 5 

ACTOS COM. IMP. EXP. LTDA 5 

BELGO COMERCIO DE TELAS LTDA 5 

NORTHOTOS COMERCIAL DE MOTOCICLETAS LTDA. 5 

GRANPLACAS PARA VEICULOS EIRELI SOBRAL 5 

PLACNORD INDUSTRIA DE MACAS NORDESTE LTDA 5 

M. DE L MACEDO FERREIRA 5 

DMP COMERCIO DE MOTOS PECAS E SERVICOS LTDA 5 

NEWLAND VEICULOS LTDA 5 

NOVA INDY COMERCIAL DE PNEUS LTDA - ME 5 

SOBRAL COMERCIO VAREJISTA DE PLASTICOS LTDA 5 

FORNECEDORES ESTRANGEIROS 4 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 3 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 4 

IPI A RECOLHER 5 

ICMS A RECOLHER 5 

ISS A RECOLHER 5 

PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 5 

PROVISÃO P/ CONTRIBUIÇÃO soam s/ LUCRO 5 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 5 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 5 

IRRF A RECOLHER 5 

PIS A RECOLHER 5 

COF1N5 A RECOLHER 5 

PROVISA0 PARA IOF s 

CFtF A RECOLHER s 
ISS RETIDO A RECOLHER 5 

INSS RETIDO A RECOLHER 5 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 5 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA A RECOLHER 5 
REF1S A RECOLHER 5 

FIA A RECOLHER 5 

PIS RETIDO A RECOLHER 5 

COFINS RETIDO A RECOLHER 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

31/1
92s(oilf Página: 0029 

Número livro: 0001 

Código T Classificação 

• 

• 

489 2.1.4.01.0021 

490 2.1.4.01.0022 

491 2.1.4.01.0023 

508 2.1.4.01.0024 

512 2.1.4.01.0025 

513 2.1.4.01.0026 

577 2.1.4.01.0027 

185 $ 2.1.5 

186 5 2.1,5.01 

187 2.1.5.01.0001 

188 2.1.5.01.0002 

189 2.1.5.01.0003 

190 S 2.1.5.02 

191 7 1 5 117 nom 

192 2.1.5.02.0002 

494 2.1.5.02.0003 

193 S 2.1.5.03 

194 2.1.5.03.0001 

195 2.1.5.03.0002 

196 2.1.5.03.00113 

197 2.1.5.03.0004 

198 2.1.5.03.0005 

199 2.1.5.03.0006 

495 2.1.5.03.0007 

496 2.1.5.03.0008 

200 5 2.1.6 

201 S 2.1.6.01 

202 S 2.1.6.02 

510 2.1.6.02.0001 

203 S 2.1.6.03 

204 S 2.1.6.04 

205 S 2.1.6.05 

206 S 2.1.6.06 

207 S 2.1.7 

208 S 2.1.7.01 

209 2.1.7.01.0001 

210 2.1.7.01.0002 

211 S 2.1.7.02 

212 2.1.7.02.0001 

213 2.1.7.02.0002 

214 2.1.7.02.0003 

215 S 2.1.7.03 

216 2.1.7.03.0001 

503 5 2.2 

217 S 2.2.1 
219 5 2.2.1.01 

220 S 2.2.1.02 

221. 5 2.2.1.03 

222 2.2.1.03.0001 

223 5 2.2.1.04 

225 S 2.2.1.05 

226 5 2.2.1.06 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDA A RECOLHER 5 

FUNRURAL A RECOLHER 5 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER 5 

INSS RECEITA BRUTA A RECOLHER 5 

ICMS ANTECIPADO A RECOLHER 5 

ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL ST A RECOLHER 5 

COSTRF A RECOLHER 5 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 3 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 4 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 5 

PRÓ-LABORE A PAGAR 5 

HONORÁRIOS A PAGAR 5 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 4 

INSS .11 aFrni HFR % 

FGTS A RECOLHER 5 

PIS S/ FOLHA A RECOLHER S 

PROVISÕES 4 

PROVISÕES PARA FÉRIAS 5 

PROVISÕES PARA 130 SALÁRIO 5 

16155 51k1Rt 146.)915e3t5 RARA t-É1t1A5 5 

INSS SOBRE PROVISÕES PARA 130 SALÁRIO 5 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 5 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 130 SALÁRIO 5 

PIS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 5 

PIS SOBRE PROVISÕES PARA 130 SALÁRIO 5 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 3 

ADIANTAMENTOS A CLIENTES 4 

CONTAS A PAGAR 4 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 5 

ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E TELEFONE A PAGA 4 

CONTAS CORRENTES 4 

SEGUROS 4 

OUTRAS OBRIGAÇOES 4 

DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O CAPITAL 3 

DIVIDENDOS 4 

DIVIDENDOS PROPOSTOS 5 

DIVIDENDOS A PAGAR 5 

PARTICIPAÇÕES 4 

PARTICIPAÇÕES PROPOSTA A ADMINISTRADORES 5 

PARTICIPAÇÕES PROPOSTA A EMPREGADOS 5 

PARTICIPAÇÕES A PAGAR 5 

JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO 4 

JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO A PAGAR 5 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 2 

PASSIVO EXIGIVF_L A LONGO PRAZO 3 
EMPRÉSTIMOS 4 

EMPRÉSTIMOS ESTRANGEIROS 4 

FINANCIAMENTOS 4 

BANCO FlNASA S/A 5 

FINANCIAMENTOS ESTRANGEIROS 4 

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS 4 

OUTROS DÉBITOS COM SÓCIOS, ADM, PESSOAS 4 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA i ll Página: 0030 

C.N.P.1.: 24.355.527/0001-05 
P( 2°  

Número livro: 0001 

PLANO DE CONTAS 
/ 

Código T Classificação 

227 5 2.2.1.08 

229 2.2.1.08.0001 

230 2.2.1.08.0002 

• 

232 S 2.2.1.09 

234 2.2.1.09.0001 

235 2.2.1.09.0002 

236 5 2.2.1.10 

224 5 2.2.1.7 

242 S 2.3 

243 S 2.3.1 

244 5 2.3.1.01 

245 2.3.1.01.0001 

246 S 2.3.1.02 

247 2.3.1.02.0001 

524 5 2.3.2 

249 S 2.3.2.01 

251 2.3.2.01.0001 

252 2.3.2.01.0002 

253 2.3.2.01.0003 

250 2.3.2.01.0004 

254 5 2.3.2.02 

256 2.3.2.02.0001 

255 2.3.2.02.0002 

257 5 2.3.2.03 

259 2.3.2.03.0001 

260 2.3.2.03.0002 

261 2.3.2.03.0003 

262 2.3.2.03.0904 

263 2.3.2.03.0005 

258 2.3.2.03.0006 

264 5 2.3.5 

265 5 2.3.5.01 

266 2.3.5.01.0001 

267 2.3.5.01.0002 

268 2.3.5.01.0003 

522 2.3.5.01.0004 

523 2.3.5.01.0005 

269 5 3 

500 S 3.1 

270 5 3.1.1 

271 5 3.1.1.01 

272 3.1.1.01.0001 

273 5 3.1.1.02 

274 3.1.1.02.0001 
275 3.1.1.02.0002 

276 3.1.1.02.0003 

277 3.1.1.02.0004 

278 3.1.1.02.0005 
279 3.1.1.02.0006 

280 3.1.1.02.0007 

281 3.1.1.02.0008 

282 3.1.1.02.0009 

Nome Grau 

FORNECEDORES 4 

FORNECEDOR A 5 

FORNECEDOR B 5 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 4 

PROVISÃO PARA IR SOBRE LUCROS DIFERIDOS 5 

CRÉDITOS DA CSLL SOBRE BENS DO ATIVO 5 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 4 

TITULOS A PAGAR 4 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2 

CAPITAL SOCIAL 3 

CAPITAL SUBSCRITO 4 

CAPITAL SOCIAL 5 

(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR 4 

CAPITAL A INTEGRALIZAR 5 

RESERVAS 3 

RESERVAS DE CAPITAL 4 

ÁGIO NA EMISSÃO DE AÇÕES 5 

DOAÇÕES E SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTOS 5 

(-) AÇÕES/QUOTAS EM TESOURARIA 5 

CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAP. INTEGRALIZADO 5 

RESERVA DE REAVALIAÇÃO 4 

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS COLIGADAS 5 

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS PRÓPRIOS 5 

RESERVAS DE LUCROS 4 

RESERVA ESTATUTARIA 5 

RESERVA PARA CONTINGÊNCIAS 5 

RESERVA DE LUCROS A REALIZAR 5 

RESERVA ESPECIAL 5 

(-) AÇÕES/QUOTAS EM TESOURARIA 5 

RESERVA LEGAL 5 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 3 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 4 

LUCROS ACUMULADOS 5 

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 5 

RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO 5 

LUCRO DO EXERCÍCIO 5 

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 5 

CONTAS DE RP>ULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 1 

CUSTOS 2 

CUSTOS DIRETOS DE PRODUÇÃO 3 

MATERIAL APLICADO 4 

MATÉRIA-PRIMA 5 

MÃO-DE-OBRA DIRETA 4 

SALÁRIOS E ORDENADOS 5 

PRÓ-LABORE 5 

PRÊMIOS DE GRATIFICAÇÕES 5 

130 SALÁRIO 5 

FÉFUAS 5 

INSS 5 

FGTS 5 

INDENIZAÇOES E AVISO PRÉVIO 5 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL 5 

Sistema lIcendado para 30SE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

St/ 3 
29029 Página: 0031 

Número livro: 0001 

PLANO DE CONTAS 

Código T Classificação Nome Grau 

• 

• 

497 3.1.1.02.0010 

283 S 3.1.2 

284 5 3.1.2.01 

285 S 3.1.2.02 

PIS S/ FOLNA 

CUSTOS INDIRETOS DE PRODUÇÃO 

MÃO-DE-OBRA INDIRETA 

MATERIAIS DE CONSUMO INDIRETO 

5 

3 

4 

4 

287 5 3.1.2.03 MATERIAIS DE MANUTENÇÃO E REPARO 4 

286 5 3.1.2.04 UTILIDADES E SERVIÇOS 4 

288 S 3.1.2.05 ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS 4 

289 5 3.1.2.06 DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E EXAUSTÕES 4 

791 3 1.7.06.0001 oFPRFc:Tar,iio s 

290 5 3.1.2.07 COMBUSTÍVEIS E ENERGIA ELÉTRICA 4 

292 3.1.2.07.0001 COMBUSTÍVEL 5 

293 5 3.1.3 CUSTOS DIRETOS DA PRODUÇÃO DE SERVIÇOS 3 

294 5 3.1.3.01 MÃO-DE-OBRA DIRETA 4 

514 S 3.1.4 lUS i OS Ut Mititt."..x.»tiA. .3 

515 5 3.1.4.01 CUSTOS DE MERCADORIAS ADQUIRIDAS 4 

516 3.1.4.01.0001 ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL 5 

517 3.1.4.01.0002 ICM5 ANTECIPAÇÃO TOTAL - ST 5 

518 3.1.4.01.0003 BONIFICAÇÃO 5 

462 S 3.1.5 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 3 

463 5 3.1.5.01 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 4 

464 3.1.5.01.0001 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 5 

465 5 3.1.6 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 3 

466 S 3.1.6.01 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 4 

525 3.1.6.01.0001 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 5 

467 3.1.6.01.0001 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 5 

468 S 3.1.7 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 3 

469 5 3.1.7.01 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 4 

470 3.1.7.01.0001 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 5 

295 5 3.2 DESPESAS OPERACIONAIS 2 

296 5 3.2.1 DESPESAS COM VENDAS 3 

297 5 3.2.1.01 DESPESAS COM PESSOAL 4 

298 3.2.1.01.0001 SALÁRIOS E ORDENADOS 

299 3.2.1.01.0002 PRÓ-LABORE 5 

300 3.2.1.01.0003 PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES 5 

301 3.2.1.01.0004 130 SALÁRIO 5 

302 3.2.1.01.0005 FÉRIAS 5 

303 3.2.1.01.0006 INSS 5 

304 3.2.1.01.0007 FGTS 5 

305 3.2.1.01.0008 INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 5 

306 3.2.1.01.0009 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL 5 

498 3.2.1.01.0010 PIS S/ FOLHA 5 

307 S 3.2.1.02 COMISSÕES SOBRE VENDAS 4 

308 3.2.1.02.0001 COMISSÕES 5 

309 5 3.2.1.03 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 4 

310 3.2.1.03.0002 AMOSTRAS GRÁTIS 5 

311 5 3.2.1.04 DESPESAS COM ENTREGA 4 

312 3.2.1.04.0001 FRETES E CARRETOS 5 

313 3.2.1.04.0002 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 5 

314 S 3.2.1.05 DESPESAS COM VIAGENS E REPRESENTAÇÕES 4 

315 3.2.1.05.0001 VIAGENS TERRESTRES 5 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.. 24.355.527/0001-05 

31)1 
19,‘/..wq Página: 0032 

Número livro: 0001 

Código T Classificação 

• 

• 

316 3.2.1.05.0002 
317 3.2.1.05.0003 
318 3.2.1.05.0004 

319 5 3.2.1.06 
320 3.2.1.06.0001 
321 3.2.1.06.0002 
322 3.2.1.06.0003 
323 3.2.1.06.0004 
324 3.2.1.06.0005 
325 3.2.1.06.0006 
326 3.2.1.06.0007 

327 5 3.2.1.07 
328 3.2.1.07.0001 

329 5 3.2.2 
330 5 3.2.2.01 
331 3.2.2.01.0001 
332 3.2.2.01.0002 
333 3.2.2.01.0003 
334 3.2.2.01.0004 
335 3.2.2.U1.00U5 
336 3.2.2.01.0006 
337 3.2.2.01.0007 
338 3.2.2.01.0008 
339 3.2.2.01.0009 
492 3.2.2.01.0010 
499 3.2.2.01.0011 
521 3.2.2.01.0012 

340 5 3.2.2.02 
341 3.2.2.02.0001 
342 3.2.2.02.0002 
343 3.2.2.02.0003 
344 3.2.2.02.0004 

345 5 3.2.2.03 
346 3.2.2.03.0001 
347 3.2.2.03.0002 
348 3.2.2.03.0003 
349 3.2.2.03.0004 
350 3.2.2.03.0005 
351 3.2.2.03.0006 

353 5 3.2.2.04 
354 3.2.2.04.0001 
355 3.2.2.04.0002 
356 3.2.2.04.0003 
357 3.2.2.04.0004 
358 3.2.2.04.0005 

359 3.2.2.04.0006 
360 3.2.2.04.0007 
361 3.2.2.04.0008 
362 3.2.2.04.0009 
363 3.2.2.04.0010 
-464 3 9 9 04 nni 1 
365 3.2.2.04.0012 DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS. 5 
366 3.2.2.04.0013 LIVROS, JORNAIS E REVISTAS 5 

493 3.2.2.04.0014 MULTA DE TRÂNSITO 5 
532 3.2.2.04.0015 MATERIAL DE COPA E COZINHA 5 

PLANO DE CONTAS 

Nome Grau 
VIAGENS AÉREAS 5 
HOSPEDAGEM 5 
REFEIÇÕES 5 

DESPESAS GERAIS 4 
ALUGUÉIS 5 
MANUTENÇÃO E REPARO 5 
TELEFONE 5 
DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS 5 
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 5 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 5 
SEGUROS 5 

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS 4 
CRÉD:TOS VENCIDOS E NÃO LIQUIDADOS 5 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 3 
DESPESAS COM PESSOAL 4 

SALÁRIOS E ORDENADOS 5 
PRÓ-LABORE 5 
PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES 5 
13° SALÁRIO 5 
1É1-11/3S 5 
INSS 5 
FGTS 5 
INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 5 
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL 5 
VAIE TRANSPORTE 5 
PIS 5; FOLHA 5 

DESPESAS COM ALIMENTAÇA0 5 

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 4 
ALUGJÉIS DE IMÓVEIS 5 
ALUGJÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5 
ARRENDAMENTO DE IMÓVEIS 5 
ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING) 5 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 4 
PIS 5 
COF1NS 5 
IPTU 5 
1PVA 5 
TAXAS DIVERÇAS 5 
CPMF 5 

DESPESAS GERAIS 4 
ENERGIA ELÉTRICA 5 
ÁGUA E ESGOTO 5 
TELEFONE 5 
DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS 5 
SEGUROS 5 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 5 
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 5 

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 5 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 5 
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 5 

pFpanni triiçç ç 
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2% 
Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

Página: 0033 
Número livro: 0001 

PLANO DE CONTAS ( 
Código T Classificação 

• 

531 3.2.2.04.0016 

367 S 3.2.2.05 

368 3.2.2.05.0001 

369 3.2.2.05.0002 

370 3.2.2.05.0003 

371 3.2.2.05.0004 

372 3.2.2.05.0005 

373 3.2.2.05.0006 

374 3.2.2.05.0007 

352 3.2.2.05.0007 

375 3.2.2.05.0008 

376 S 3.2.2.06 

377 3.2.2.06.0001 

378 3.2.2.06.0002 

l7 1 ),7 RA $10111 

380S 3.3 

381 5 3.3.1 

383 S 3.3.1.01 

384 3.3.1.01.0001 

385 5 3.3.1.02 

386 3.3.1.02.0001 

387 3.3.1.02.0002 

388 3.3.1.02.0003 

389 3.3.1.02.0004 

390 5 3.3.1.03 

391 3.3.1.03.0001 

392 5 3.3.1.04 

393 3.3.1.04.0001 

394 3.3.1.04.0002 

395 3.3.1.04.0003 

396 5 3.3.1.05 

397 3.3.1.05.0001 

398 3.3.1.05.0002 

399 3.3.1.05.0003 

400 $ 3.3.1.06 

401 3.3.1.06.0001 

507 3.3.1.06.0002 

402 5 4 

403 5 4.1 

404 5 4.1.1 

405 5 4.1.1.01 

406 4.1.1.01.0001 

407 4.1.1.01.0002 

408 4.1.1.01.0003 

409 4.1.1.01.0004 

410 5 4.1.1.02 

411 4.1.1.02.0001 
412 4.1.1.02.0002 

413 5 4.1.2 

414 5 4.1.2.01 

Nome Grau 

DESPESAS C/COMBUSTIVELS E LUBRIFICANTES 5 

DESPESAS FINANCEIRAS 4 

JUROS PASSIVOS 5 

VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVAS 5 

VARIAÇÕES CAMBIAIS PASSIVAS 5 

DESCONTO CONCEDIDOS 5 
JUROS DE MORA 5 
JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO 5 
JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS 5 
MULTAS DE MORA 5 
JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 5 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 4 

PROVISÕES P/ PERDAS E A JUSTES DE ATIVOS 5 

EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 5 

minarr7Arijin nç Ár.in 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 2 

RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS 3 

RESULTADOS NEGATIVOS NA ALIEM. DE INVEST 4 

PERDAS NA ALIENAÇÃO EM PAR.. EM COLIGADAS 5 

RESULTADO NEGATIVO NA ALIENAÇÃO DO IMOS. 4 

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS 5 

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENS. 5 

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE MAQ. EQUIPAMENTOS 5 

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS 5 

RESULTADO NEGATIVO DE SINISTRO COM IMOB. 4 

PERDAS EM SINISTROS COM IMOBILIZADO 5 

OUTRAS BAIXAS DO ATIVO PERMANENTE 4 

BAIXAS DE INVESTIMENTOS PERMANENTES 5 

BAIXAS DE IMOBILIZADO 5 

BAIXAS DE ATIVO DIFERIDO 5 

PROVISÕES PARA PERDAS PERMANENTE 4 

CONTROLADAS E COUGADAS - EQUIV. PATRIM. 5 

CONTROLAS E COLIGADAS - CUSTO CORRIGIDO 5 

OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 5 

PERDAS 4 

PERDAS POR FALTA NO INVENTÁRIO 5 

PERDA DE CRÉDITO DE Ia.% s/ IMOBILIZADO 5 

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 1 

RECEITAS OPERACIONAIS 2 

RECEITA FRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 3 

RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 4 

VENDA DE PRODUTOS 5 

VENDA DE PRODUTOS NO MERCADO EXTERNO 5 

VENDA DE MERCADORIAS 5 

VENDA DE MERCADORIAS NO MERCADO EXTERNO 5 

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4 

SERVIÇOS PRESTADOS 5 

SERVIÇOS PRESTADO MERCADO EXTERNO 5 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 3 

(-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES 4 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 

C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 

Página: 0034 
Número livro: 0001 

PLANO DE CONTAS 

Código T Classificação Nome Grau 

• 

• 

415 4.1.2.01.0001 

416 4.1.2.01.0002 

417 4.1.2.01.0003 

418 4.1.2.01.0004 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE PRODUTOS 

(-) DEV. VENDA DE PRODUTOS MERCADO EXT. 

(-) DEVOLUÇA0 DE VENDA DE MERCADORIAS 

DEV. VENDA DE MERCADORIAS MERC. EXT 

5 

5 

5 

5 

419 S 4.1.2.02 (-) DESCONTOS INCONDICIONAIS 4 

420 4.1.2.02.0001 (-) DESCONTO VENDA DE PRODUTOS 5 

421 4.1.2.02.0002 (-) DESCONTO VENDA DE PRODUTO MERC. EXT 5 

422 4.1.2.02.0003 (-) DESCONTO VENDA DE MERCADORIA 5 

423 4.1.2.02.0004 (-) DESC. VENDA DE MERCADORIAS MERC. EXT 5 

424 S 4.1.2.03 (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 4 

425 4.1.2.03.0001 (-) IP' 5 

426 4.1.2.03.0002 (-) ICMS 5 

427 4.1.2.03.0003 (-) ISS 5 

428 4.1.2.03.0004 (-) COFINS 

429 4.1.2.03.0005 (-) PIS 5 

477 4.1.2.03.0006 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 5 

478 4.1.2.03.0007 (-) IMPOSTO DE RENDA 5 

480 4.1.2.03.0008 (-) SIMPLES NACIONAL 5 

482 4.1.2.03.0009 (-) SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 5 

484 4.1.2.03.0010 (-) REFIS 5 

486 4.1.2.03.0011 (-)FIA 5 

509 4.1.2.03.0012 (-) INSS RECEITA BRUTA 5 

430 5 4.1.3 RECEITAS FINANCEIRAS 3 

431 S 4.1.3.01 JUROS E DESCONTOS 4 

432 4.1.3.01.0001 JUROS DE APLICAÇÕES 5 

433 4.1.3.01.0002 JUROS 5 

434 4.1.3.01.0003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 5 

435 4.13.01.0004 JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO 5 

475 4.1.3.01.0005 MULTA 5 

436 S 4.1.3.02 VARIAÇÕES MONETÁRIAS 4 

437 4.1.3.02.0001 VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVAS 5 

438 4.1.3.02.0002 VARIAÇÕES CAMBIAIS ATIVAS 5 

439 5 4.1.4 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS 3 

440 5 4.1.4.01 RECUP. CRÉDITOS CONSIDERADOS INCOBRÁVEIS 4 

441 S 4.1.4.02 REVERSÃO DE PROVISÕES 4 

442 5 4.1.5 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 3 

443 5 4.1.5.01 RECEITAS DIVERSAS 4 

444 4.1.5.01.0001 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 5 

445 4.1.5.01.0002 VENDAS ACESSÓRIAS 5 

446 4.1.5.01.0003 RECEITA DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 5 

447 4.1.5.01.0004 DIVIDENDOS E LUCROS RECEBIDOS 5 

448 4.1.5.01.0005 AMORTIZAÇÃO DE DESÁGIO 5 

530 4.1.5.01.0006 RECEITAS COM BONIFICAÇÃO 5 

449 5 4.2 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 2 

450 S 4.2.1 RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS 3 

451 S 4.2.1.01 RESULTADOS POSIT. NA ALIEN. DE INVESTIM 4 

452 4.2.1.01.0001 LUCROS NA ALIENAÇA0 DE PART. EM COLIGADA 5 

453 5 4.2.1.02 LUCROS NA ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO 4 

454 4.2.1.02.0001 LUCROS NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS 5 

455 4.2.1.02.0002 LUCROS NA ALIENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENS. 5 

456 4.2.1.02.0003 LUCROS NA ALIEN. DE MÁQ. EQUIP. FERRAMEN 5 

457 4.2.1.02.0004 LUCROS NA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS 5 

458 5 4.2.1.03 RESULTADO DE SINISTROS COM IMOBILIZADO 4 

Sistema licenciado para JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 
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Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
C.N.P.J.: 24.355.527/0001-05 s421? Página: 0035 

Número livro: 0001 

PLANO DE CONTAS 

Código T Classificação Nome Grau 

459 4.2.1.03.0002 

460S 5 

SINISTROS COM IMOBILIZADO 

CONTAS AUXILIARES 

5 

1 

461 S 5.1 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 2 

471 S 5.1.4 APURAÇÃO DO RESULTADO DO IXERCÍCIO 3 

472 S 5.1.4.01 APURAÇÃO DO RESULTADO DO IE<ERCÍCIO 4 

473 5.1.4.01.0001 RESULTADO DO EXERCÍCIO 5 

474 5.1.4.01.0002 GANHOS/PERDAS NA ALIENAÇÃO DE IMOB. 5 

583 5 5.2 CONTAS AUXILIARES MATRIZ E FILIAL 2 

564 $ 5.2.1 CONTAS AUXILIARES MATRIZ E FILIAL 3 

585 S 5.2.1.01 TRANSFERENCIAS ENTRE MATRIZ E FILIAL 4 

586 5.2.1.01.0001 TRANSFERENCIAS DE MERCADORIA 5 

587 5.2.1.01.0002 TRANSFERENCIAS DE PRODUÇÃO 5 

588 5.2.1.01.0003 TRANSFERENCIAS DE MATERIAL DE USO OU CONSUMO 5 

589 5.2.1.01.0004 TRANSFERENCIAS DE ATIVO IMOBILIZADO 5 

• 

Sistema licenciado oara JOSE SILVA VIEIRA 31655068334 

e
11"N Junta Comercial do Estado do Ceará 

Este Livro foi protocolado sob o n° 24/078.095-7 no dia 08/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

. ser validado conforme Informações constantes do mesmo. 

nán .iiinta Comercial 35/37 



Empresa: METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA 
Inscrição: 24.355.527/0001-05 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

0/2W, Página: 0036 
Número livro: 0001 

Coeficiente 

Índice de Liquidez Geral 

Índice de Liquidez Corrente 

Índice de Liquidez Seca 

Índice de Solvência Geral 

Capital Circulante Líquido 

Índice de Capital de 

Terceiros 

fite de Endividamento 

Índice de Endividamento 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

Fórmula Valor 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 2.941.892,45 + 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.360.282,56 + 0,00 

Ativo Circulante 2.941.892,45 

Passivo Circulante 1.360.282,56 

Ativo Circulante - Estoque 0,00 - 0,00 

Raccivn rirn darrn. (1, nn 

Ativo 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 

Ativo Circulante - Passivo Circulante 0,00 - 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 

Patrimônio Liquido 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 

Passivo Total 0,00 

Passivo Circulante 0,00 

Crarrenh. Patritniinin 1 inntain + R...ct te-Mn ti. Frpr Ft tf, enc n.rin + n.nn 

Resultado 

2,16 

2,16 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00

0,00 

0,00 

Índice de Divida a Curto Passivo Circulante 0,00 0,00 

Prazo Passivo Não-Circulante 0,00 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 0,00 

Ativo 0,00 

• 
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Termo de Encerramento 

3wq 
ffil:22U 

Página: 37 

_ Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

NIRE: 2320213555-1 CNPJ: 24.355.527/0001-05 NIRE Anterior: 2310370766-1 

Nome Anterior: 

Município: IRAUCUBA I UF: ICEARA 

Inscrição 065325907 Inscrição Municipal: 251672364 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 26/02/2016 

- 
_ ,._ , . , - _. ik • • ..."( ' 

: • ' --- - --,4;'-•; - -WL-= 

Finalidade: DIARIO 

mero de ordem: 3 Data assinatura: 08/05/2024 

antidade de páginas: 37 

Período de escrituração 

Início: 04/01/2023 Fim: 31/12/2023 

Período de retificação: 

Início: Fim: 

- • ---r. 
-, ,ASSInaintW4 . 1 _ 

CPF Nome Função CRC 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA Contador 025926 

014.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES Administrador 

• 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

-

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 20039580 em 09/05/2024. Assinado digitalmente 
por Angela Maria Sampaio Da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser 
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec. 
ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave 
de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

24/078.095-7 hZ9a 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

Nire: 

CNPJ: 24.355.527/0001-05 

Município: IRAUCUBA 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 3 

Período de Escrituração: 04/01/2023 - 31/12/2023 

Número da Procuração: 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 025926 08/05/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 
171 

014.707.493-27 MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES 08/05/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

Documento assinado eletronicamente por Angela Maria Sampáio Da Silva, 
Servidor(a) Público(a), em 09/05/2024, às 09:10. 

Fortaleza. quinta-feira, 09 de maio de 2024 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da Lucec 
informando o número do protocolo 24/078.095-7. 



Ministério da Economia 
/7 ..•-• ir  Secretaria de Governo Digital 

1 IIK. ,.". Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
.44°. Secretaria do Desenvolvimento Económico 

•:'::; ,i..• if• 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

3 s 1 

28/)C2/4 

/ 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

Codigo da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comercio 

1- REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome METALURGICA SkNTA FABRICACAO

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO 

11 1 1 1 11 11 11011H 

1 1 

N° 

111 

FCN/REMP 

11111111111111111111 

CEP2100130341

fi l II Iii t tiiiiiii 

MI 

1 002 ALTERACAO 

046 I TRANSFORMACAO 

02r1 1 AI TFRACAri np NortAF FMPIRFSARIAI 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

JRAUCUBA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

23 Junho 2021 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

N/yrie(s) Ernpréoeriet(é. ) i/..-we(ais) b..../ se,reihente(s) 

SIM SIM Processo em Ordem 
Á decisão 

Data 

NÃO / / NÃO /_I Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2 Exigência 3° Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

poioocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

ocesso deferido. Publique-se e arquive-se 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Ei iz.,. •-•.-• "2.'Exigtn:-.  :.a 1" Ex=i3 5' F_ ,'.=:.: 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

1 / 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da  Turma 

OBSERVAÇÕES 

I 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o ne 23202135551 em 23/06/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, 

CNPJ 24355527000105 e protocolo 210909137 - 18/06/2021. Autenticação: 97A0F84928B8442EE2F5AF196D14F9E96A79. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/090.913-7 e o 
código de segurança qD1a Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-
Gerai nãn 1/R 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 3509J 

nA0i0 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

21/090.913-7 

Data 

CEP2100130341 18/06/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 

Data Assinatura 

23/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do (_: br 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n" 23202135551 em 23/06/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, 

CNPJ 24355527000105 e protocolo 210909137 - 18/06/2021. Autenticação: 97A0FB4928B8442EE2F5AF196D14F9E96A79. Lenira Cardoso de 

Aiencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/090.913-7 e o 

código de segurança qD1a Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraibe — Secretária-
nerai nán 7/R 
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito o abaixo qualificado: 

1. MARIA GISLANE DOS SANTOS SOUZA, brasileira, solteira, nascida em 19/04/1996, 
empresária, portadora da Carteira Nacional Habilitação de Registro sob n2. 06235067050 - 
DETRAN/CE e inscrita no CPF sob o n2. 063.151.043-55, residente e domiciliada na Vila Coite, s/n 
Distrito de Coite, município de irauçuba, estado do Ceará, CEP 62.G20-00C, tituiar da empresa 
individual MARIA GISLANE DOS SANTOS SOUZA - ME, estabelecida da Vila Coite, n2 12, Coite, 
Irauçuba/CE. Com NIRE 2310370766-1, CNPJ sob o n2 24.355.527/0001-05, Neste ato constitui 

seu outorgado procurador o Sr. JOSE SILVA VIEIRA, brasileiro, casado, contador, portador do CPF 
316.550.683-34 e do RG 20083983982 — SSP/CE, residente e domiciliado na Avenida Jorge 

Domingues, 1218, Centro, CEP 62.620-000, Irauçuba/CE, e-mail: jotavvieira@gmail.com, resolve: 

Neste ato transformar a empresa individual em uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, e o faz 

mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro: 

CLÁUSULA 1.£ — DENOMINAÇÃO E SEDE 

A sociedade limitada unipessoal girará sob o nome empresarial de METALURGICA SANTA CLARA 

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA, e terá sua sede e domicilio na cidade de Irauçuba, estado 

do Ceará na Vila Coite, n2 12, Coité — CEP: 62.620-000, adotando para seu estabelecimento o 

nome de fantasia de "METALURGICA SANTA CLARA". 

§ Único: A sociedade limitada unipessoal não terá filial, podendo quando servir aos seus 

interesses, abrir filiais neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando 

para estas uma parte do capital da matriz, mediante alteração ato constitutivo, devidamente 

assinado pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA 22 — OBJETO 

A sociedade limitada unipessoal terá como objeto a seguinte atividade: 

a) Fabricação de esquadrias de metal - CNAE 25.12-8-00; 

b) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes - 

CNAE 77.32-2-01. 

CLÁUSULA 32 — DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A empresa início suas atividades em 24 de fevereiro de 2016 e terá prazo de duração 

indeterminado. 

Ato de Transformação da Empresa Individual em Sociedade Limitada Unipessoal - Metalúrgica Santa Clara Página 1 
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CLÁUSULA 42 — CAPITAL SOCIAL 

.28421( 

( O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, neste ato em 
moeda corrente do País, as quais se encontram assim distribuída: 

Sécio Quotas Valor (RS) 
Maria Gislane dos Santos Souza 50.000 50.000,00 
Total 50.000 50.000,00 

§ 19 — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do sócio único, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão, a alteração contratual pertinente. 

§ 2 — A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total do capital 
social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 
respondendo solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada 
unipessoal. 

CLÁUSULA 52 — ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a MARIA GISLANE DOS SANTOS 
SOUZA, já qualificado anteriormente com os poderes e atribuições de administrar os negócios, 

vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 

empresarial ou assumir obrigações seja em favor da empresária ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do sócio único. 

§ Único — O administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de exercer a 

administração da sociedade limitada unipessoal, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 6 — FALECIMENTO 

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com 

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data 

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

§ Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 

em relação ao sócio único. 
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CLÁUSULA 72 — EXERCÍCIO 

Ao término de cada exercício terá início em 12 de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 
ano. As demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de 
cada ano. Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelo empresário. 

§ Único — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, a empresária deliberará sobre as 
contas e designará administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA 82 — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

O único sócio da sociedade limitada unipessoal declara sob as penas da Lei que: 
a) Enquadra-se na condição de MICROEMPRESA; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do artigo 
32 da Lei Complementar ri° 123 de 14/12/2016; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do artigo 39 da 
mesma lei. 

CLÁUSULA 92 —JURISDIÇÃO 

Fica eleito o foro da Comarca de Irauçuba, Estado do Ceará para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

E, estando o sócio único resolvido, firma o presente instrumento em 01 (uma) via, de igual teor 

e forma. 

Irauçuba/CE, 23 de Junho de 2021 

Maria Gislane dos Santos Souza 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

°Wa ll 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo , Número do Processo Módulo Integrador 

21/090.913-7 10EP2100130341 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 

Data 

18/06/2021 

'Data Assinatura 

23/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb 

Selo Ouro - Certificado Digital 

alt Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n 23202135551 em 23/06/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, 
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Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS LTDA, de CNPJ 24.355.527/0001-05 e protocolado sob o número 21/090.913-7 em 18/06/2021, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 23202135551, em 23/06/2021. O ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador Felipe Araujo Veras. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnicaásf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Cana de Processo 
Assinante(s) r 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 23/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

ge"Lb' 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 23/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

gcm-br 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/06/2021 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Araujo Veras, Servidor(a) Público(a), em 
23/06/2021. às 16:47. 
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Registro Digital 3Se 
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f 
O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 

236.117.073-68 

Nome 

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. quarta-feira, 23 de junho de 2021 

Ifia , Junta Comercial do Estado do Ceará 
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-dm Ministério da Economia 

t
,, .. Secretaria de Governo Digital 

i 1k 0.k Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

••,:!..::-,f, -,0, ' 

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

2 /2,02,41 
/ NIRE (da sede ou filial, quando a 

sede for em outra UF) 

23202135551 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMEN TO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

111 1 11111 1 

I 

1 

N°

I 

I 

FCN/REMP 

III 

CEN2179594628

i eu

I1111

 

111 II 

N 

1 1111 

I I 1 

11 11 11 

II I 

11 III 

II I I 

002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

700'4 1 AI TFRACAO nF SOCIO/AMAINISTRAOOR 

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

JRAUCUBA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

18 Outubro 2021 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR LI DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empneswie!(&s) kr2e1(és)

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

1 / _ _ 

Data 

NÃO / / NÃO / / Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
r Exigência 3' Exigência .1• Exigència 5' Exigência 

cesso em exiciência. (Vide despacho em folha anexa) 

cesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / _ _ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA -.. c.d.3.Ar,...-,..2 3' E:&;.. c 7.. •••• Ex:)-,•e"nr..a E'

LIIProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

LIProcesso indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5659613 em 18/10/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 
24355527000105 e protocolo 211517275 - 11/10/2021. Autenticação: 30DC898EB122969C489D0C633C63EEFD9A9E9E39. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http://www.lucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/151.727-5 e o 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 3e2f 

W20( 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 

Capa de Processo 

Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/151.727-5 CEN2179594628 11/10/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

316.550.683-34 JOSE SILVA VIEIRA 18/10/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr IP

Selo Ouro - Certificado Digital 

JP111 Junta Comercial do Estado do Ceará 
Ç' Certifico 5 Certifico registro sob o n° 5659613 em 18/10/2021 da Empresa METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ 

24355527000105 e protocolo 211517275- 11/10/2021. Autenticação: 30DC898E6122969C4890CC633C63EEFD9A9E9E39. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/151.727-5 e o 
código de segurança Kv5Z Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/10/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-

.V), • , nán 9/9 
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METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito os abaixo qualificados: 

• 

• 

1. MARIA GISLANE DOS SANTOS SOUZA, brasileira, solteira, nascida em 19/04/1996, 
empresária, portadora da Carteira Nacional Habilitação de Registro sob n°. 06235067050 - 
DETRAN/CE e inscrita no CPF sob o n°. 063.151.043-55, residente e domiciliada na Vila Coite, s/n, 
Distrito de Coite, município de Irauçuba, estado do Ceará, CEP 62.620-000. Neste ato constitui seu 
outorgado procurador o Sr. JOSE SILVA VIEIRA, brasileiro, casado, contador, portador do CPF 
316.550.683-34 e do RG 20083983982 — SSP/CE, residente e domiciliado na Avenida Jorge 
Domingues, 1218, Centro, CEP 62.620-000, Irauçuba/CE, e-mail: jotavvieira@gmail.com 

Único sócio da Sociedade Limitada, METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE 
ESQUADRIAS LTDA, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Ceará, sob N1RE 23202135551 em sessão de 23 de Junho de 2021, com sede na 
cidade de Irauçuba, na Vila Coite, n° 12, Coite, CEP 62.620-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 24.355.527/0001-05, decidem de comum acordo, alterar seu 
Contrato Social, e o fazem mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil 
Brasileiro: 

Cláusula 1° - Cessão e Transferência 

O sócio MARIA GISLANE DOS SANTOS SOUZA, já qualificada anteriormente, que neste ato 
vende e transfere o capital e a titularidade da empresa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
para MONICA DOS SANTOS LOPES, brasileira, solteira, empresária, nascida em 04/05/1990, 
portadora da CNH de registro n° 04454684126 — DETRAN/CE e inscrita no CPF sob o n° 014.707.493-
27, residente e domiciliada na cidade de Sobral, estado do Ceará, na Avenida Deputado João Frederico 
Ferreira Gomes, N° 412, Bairro do Junco, CEP 62.030-262. Neste ato constitui seu outorgado 
Procurador o JOSE SILVA VIEIRA, já qualificado anteriormente. Declara o sócio vendedor, haver 
recebido em moeda corrente do país, todos os direitos e haveres, dando plena e irrevogável quitação. 

Cláusula 2* - Administracão da Empresa 

A administração da sociedade limitada caberá MONICA DOS SANTOS LOPES, já qualificada 
anteriormente com os poderes e atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, o uso do 
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor 
da empresária ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização 
do sócio único. 

§ Único — A administradora declara, sob as penas da lei, não está impedida de exercer a administração 
da sociedade limitada unipessoal, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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Cláusula 3" — Ratificação f Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no todo ou em parte, 
pelo presente aditivo. 

Cláusula 4'1 — Consolidacão do Contrato Social 

Em razão das deliberações acima aprovadas, resolvem os sócios quotistas CONSOLIDAR o contrato 
social, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONCOLIDADO 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

1. MONICA DOS SANTOS LOPES, brasileira, solteira, empresária, nascida em 04/05/1990, 
portadora da CNH de registro n" 04454684126 — DETRAN/CE e inscrita no CPF sob o n°014.707.493-
27, residente e domiciliada na cidade de Sobral, estado do Ceará, na Avenida Deputado João Frederico 
Ferreira Gomes, N°412, Bairro do Junco, CEP 62.030-262. 

CLÁUSULA 1* — DENOMINAÇÃO E SEDE 

A sociedade limitada girará sob o nome empresarial de METALURGICA SANTA CLARA 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA, e terá sua sede e domicilio na cidade de Irauçuba, estado 
do Ceará na Vila Coite, n* 12, Coité — CEP: 62.620-000, adotando para seu estabelecimento o nome de 
fantasia de "METALURGICA SANTA CLARA". 

§ Único: A sociedade limitada unipessoal não terá filial, podendo quando servir aos seus interesses, 
abrir filiais neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas urna parte do 
capital da matriz, mediante alteração ato constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA 2°— OBJETO 

A sociedade limitada unipessoal terá como objeto a seguinte atividade: 
a) Fabricação de esquadrias de metal - CNAE 25.12-8-00; 
b) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes - CNAE 
77.32-2-01. 

CLÁUSULA 3°— DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A empresa inicio suas atividades em 24 de fevereiro de 2016 e terá prazo de duração indeterminado. 
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CLÁUSULA 4* — CAPITAL SOCIAL 

O capital social será de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas 

de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado. neste ato em moeda corrente do 

País, as quais se encontram assim distribuída: 

Sécio Quotas Valor (RS) 1 

Monica dos Santos Lopes 50.000 50.000,00 

Total 50.000 50.000,00 

§ — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do sócio único, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração 
contratual pertinente. 

§ 2° — A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total do capital social 
integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo 
solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada unipessoal. 

CLÁUSULA 5* — ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a MONICA DOS SANTOS LOPES, já 
qualificado anteriormente com os poderes e atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, 
o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja 
em favor da empresária ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem 
autorização do sócio único. 

§ Único — O administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de exercer a administração da 
sociedade limitada unipessoal, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 6* — FALECIMENTO 

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
§ Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação ao sócio único. 

CLÁUSULA 7* — EXERCÍCIO 

Ao término de cada exercício terá início em 10 de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As 
demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os 
lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelo empresário. 
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§ Único — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, a empresária deliberará sobre as contas e 
designará administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA 8 — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

O único sócio da sociedade limitada unipessoal declara sob as penas da Lei que: 
a) Enquadra-se na condição de M1CROEMPRESA; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do artigo 30 da 
Lei Complementar n° 123 de 14/12/2016; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do artigo 3° da mesma 
lei. 

CLÁUSULA 9* — JURISDIÇÃO 

Fica eleito o foro da Comarca de Irauçuba, Estado do Ceará para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 01 (uma) via, de 
igual teor e forma. 

Irauçuba/CE, 18 de Outubro de 2021 

Maria Gislane dos Santos Souza Monica dos Santos Lopes 
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METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

• 

• 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito os abaixo qualificados: 

1. MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES, brasileira, casada, empresária, nascida em 
04/05/1990, portadora da CNH de registro n° 04454684126 — DETRAN/CE e inscrita no CPF sob o n° 
014.707.493-27, residente e domiciliada na cidade de Sobral, estado do Ceará, na Avenida Deputado 
João Frederico Ferreira Gomes, N° 412, Bairro do Junco, CEP 62.030-262. e-mail 
monicalopesef@gmail.com. Neste ato constitui seu outorgado procurador o Sr. JOSE SILVA VIEIRA, 
brasileiro, casado, contador, portador do CPF 316.550.683-34 e do RG 20083983982 — SSP/CE, 
residente e domiciliado na Avenida Jorge Domingues, 1218, Centro, CEP 62.620-000, Irauçuba/CE, e-
mafi : jotavvieira@gmail.com 

Único sócio da Sociedade Limitada, METALURGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE 
ESQUADRIAS LTDA, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Ceará, sob NTRE 23202135551 em sessão de 23 de Junho de 2021, com sede na 
cidade de Irauçuba, na Vila Coite, ri° 12, Coite, CEP 62.620-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 24.355.527/0001-05, decide alterar seu Contrato Social, e o faz 
mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro: 

Cláusula 18_ Alteracão de Atividade Economia (Principal e Secundária) 

A sociedade limitada terá como objeto as seguintes atividades: 
Atividade Principal: 

2512-8/00 - Fabricação de Esquadrias de Metal 
Atividades Secundárias: 

7732-2/01 - Aluguel de Maquinas e Equipamentos para Construção sem Operador, exceto andaimes 
4399-1/01 - Administração de Obras 
4292-8/01 - Montagem de Estruturas Metálicas 
2539-0/01 - Serviços de Usinagem, Tornearia e Solda 
4330-4/02 - Instalação de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e Armários Embutidos de Qualquer Material 
4330-4/99 - Outras Obras de Acabamento da Construção 

Cláusula r — Alteracão Sócio/Administracão 

A administração da sociedade limitada caberá MONICA DOS SANTOS LOPES FONTELES, já 
qualificada anteriormente com os poderes e atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, 
o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja 
em favor da empresária ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem 
autorização do sócio único. 

§ Único — A administradora declara, sob as penas da lei, não está impedida de exercer a administração 
da sociedade limitada unipessoal, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
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popular, contra o sistema fmanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 3' — Ratificação 2.4142)/ 

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no todo ou em parte. 

pelo presente aditivo. 

Cláusula 4* — Consolldacão do Contrato Social 

Em razão das deliberações acima aprovadas, resolve o sócio quotistas CONSOLIDAR o contrato social, 
que passará a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA 

• 

• 

1. MONICA DOS SANTOS LOPES FON'TELES, brasileira, casada, empresária, nascida em 
04/05/1990, portadora da CNH de registro ri° 04454684126 — DETRAN/CE e inscrita no CPF sob o n° 
014.707.493-27, residente e domiciliada na cidade de Sobral, estado do Ceará, na Avenida Deputado 
João Frederico Ferreira Gomes, N" 412, Bairro de Junco, CEP 62.030-262. 

CLÁUSULA — DENOMINAÇÃO E SEDE 

A sociedade limitada girará sob o nome empresarial de METALURGICA SANTA CLARA 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA, e terá sua sede e domicilio na cidade de Irauçuba, estado 
do Ceará na Vila Coite, n" 12, Coité — CEP: 62.620-000, adotando para seu estabelecimento o nome de 
fantasia de "METALURGICA SANTA CLARA". 

Único: A sociedade limitada não terá filial, podendo quando servir aos seus interesses, abrir filiais 
neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do capital da 
matriz, mediante alteração ato constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA 2' — OBJETO 

A sociedade limitada terá como objeto as seguintes atividades: 

a) Fabricação de esquadrias de metal — CNAE - 25.12-8-00; 
b) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes - CNAE - 
77.32-2-01; 
c) Administração de Obras - CANAE - 4399-1/01; 

d) Montagem de Estruturas Metálicas — CNAE - 4292-8/01; 

c) Serviços de Usinagem, Tornearia e Solda — CNAE - 2539-0/01; 
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f) Instalação de Portas. Janelas. Tetos. Divisórias e Armários Embutidos de Qualquer Material - CNAE - 4330-

• 

• 

4/02, 

3 11i 
g) Outras Obras de Acabamento da Construção - CNAE - 4330-4/99. 428/0 1( 

CLÁUSULA 31_ DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A empresa início suas atividades em 24 de fevereiro de 2016 e terá prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA — CAPITAL SOCIAL 

O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas 
de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, neste ato em moeda corrente do 
País, as quais se encontram assim distribuída: 

Sócio Quotas Valor (R$) 
Monica dos Santos Lopes Fonteles 50.0(X) 50.000,00 
Total 50.000 50.000,00 

§ 1' — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do sócio único, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração 
contratual pertinente. 

§ 20 — A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total do capital social 
integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei a" 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo 
solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada unipessoal. 

CLÁUSULA 5a — ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a MONICA DOS SANTOS LOPES 
FONTELES, já qualificado anteriormente com os poderes e atribuições de administrar os negócios, 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou 
assumir obrigações seja em favor da empresária ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da empresa, sem autorização do sócio único. 

§ Único — O administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de exercer a administração da 
sociedade limitada unipessoal, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 6 — FALECIMENTO 

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
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haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
§ Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação ao sócio único. 3 

CLÁUSULA 7 — EXERCÍCIO viqb7:»2 

Ao término de cada exercício terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As 
demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os 
lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelo empresário. 

§ Único — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, a empresária deliberará sobre as contas e 
designará administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA r - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

O único sócio da sociedade limitada unipessoal declara sob as penas da Lei que: 
a) Enquadra-se na condição de MICROEMPRESA; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do artigo 3° da 
Lei Complementar n° 123 de 14/12/2016; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do artigo 3" da mesma 
lei. 

CLÁUSULA 9— JURISDIÇÃO 

Fica eleito o foro da Comarca de Irauçuba, Estado do Ceará para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 01 (urna) via, de 
igual teor e forma. 

Irauçuba/CE, 7 de Julho de 2023 

Monica dos Santos Lopes Ponteies 
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IRAUCUBA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos 

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta 

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E 
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Iraucuba, 07 de julho de 2023. 
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ARA °AO COSTA 

EMPREENDIMENTOS 

F J ARAGÃO COSTA 

DECLARAÇÕES ITEM 4 . 4 

N)Itik 3 390 
PROCESS 

Assinatura. 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 013/2024 - CPL/PMSDM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO DE 
ABRIGO, LIXEIRA E ACADEMIA. 
Data de abertura: 12 de dezembro de 2024 às 14h30min. 

A empresa FJ ARAGÃO COSTA, inscrita no CNPJ n°
13.471.191/0001-11, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr. FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA, portador da Carteira de 
Identidade n° 2006002000237 SSP/CE e do CPF n° 266.686.533-91, 
DECLARA: 

a) Que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 70, da Constituição Federal/88; 

b) Que estou ciente e concordo com as condições contidas no 
edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 

c) Que não possuo empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
I° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 

d) Que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas especificas; 

São Luis/MA, 14 de janeiro de 2025. 

FJ ARAGÃO COSTA 
CNPJ N°13.471.191/0001-11 

FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA 
CPF N° 266.686.533-91 
PROPRIETÁRIO 

RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAU/VILA CONCEIÇÃO 
FONE: (98) 4141-3360 / 98118-3117 - CEP: 65.071-710 - SÃO LIÁS - MA 

C.N.P.J: 13.471.191/0001-11 1- INSC. EST.: 12.355.910-3 - INSC. MUNICIPAL: 98215881 
E-MAIL: AC_ARAGAOCOSTA@HOTMAILCOM 
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Assinar  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 013/2024 - CPL/PMSDM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FABRICAÇÃO DE ABRIGO, LIXEIRA E ACADEMIA. 
Data de abertura: 12 de dezembro de 2024 às 14h30min. 

A empresa FJ ARAGÃO COSTA, inscrita no CNPJ n°
13.471.191/0001-11, por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA, portador da 
Carteira de Identidade n° 2006002000237 SSP/CE e do CPF n° 
266.686.533-91, DECLARA, que está enquadrada como EPP 
(Empresa de Pequeno Porte), e cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3

0
 da Lei Complementar n° 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1° ao 3° do art. 40, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

São Luis/MA, 14 de janeiro de 2025. 

FJ ARAGÃO COSTA 
CNPJ N°13.471.191/0001-11 
FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA 
CPF N° 266.686.533-91 
PROPRIETÁRIO 

RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO 
FONE: (98) 4141-3360 / 98118-3117 - CEP: 65.071-710 - SÃO LUÍS - MA 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

CERTJUDONE-SJDFRSL -98012024 
Código de validação: B1A3F8E537 
( relativo ao Processo 858122024) 

Número da guia: 24057301002002354. 

N'PROCESSO 

Assmalura 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa 
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir 
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia onze (11) 
do mês de dezembro (12) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de pedido 
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: 
F. J. ARAGAO COSTA, inscrita no CNPJ n°. 13.471.191/0001-11. CERTIFICO finalmente 
que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de 
São Luis. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na 
Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta 
Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales 
Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus 
Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em unia única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da 
CGJ c/c arL7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de OR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 2055-2738 / 2737 

email: distribuicao_slz@tjma.jus.br 

Documento assinado. SÃO LUiS - ENTRÃNCIA FINAL, 11/12/2024 17:11 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL -98012024 / Código: B1A3F8E537 
Valide o documento em www.tima.ius.brivalidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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EMPRESA: F. J. ARAGÃO COSTA - EPP Página 1 de 7 
ENDEREÇO: RUA DA CAEMA / XAVIER CHAVES N. 25-A VILA CONCEIÇmy 

LOT. ALTOS DO CALHAU ALTO DO CALHAU SÃO LUIS-MA CEP 65071-710 

CNPJ: 13.471.191/0001-11 

L 4NIRE: 21101784781 ZZ 2D14

Assinatura 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2022 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

VENDA DE SERVIÇOS 

DEDUÇÕES DA RECEITA 

299.661,00 

ISS 14.983,05 

IMPOSTO SIMPLES 17.053,30 32.036,35 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 267.624,65 

CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO SERVIÇOS PRESTADOS 158.657,23 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 108.967,42 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVA 79.942,16 

DESPESAS FINANCEIRA 205,43 80.147,59 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 28.819,83 

SÃO LUIS-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 
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ENDEREÇO: RUA DA CAEMA / XAVIER CHAVES N. 25-A VILA CONCEIÇátv 

LOT. ALTOS DO CALHAU ALTO DO CALHAU SÃO LUIS-MA CEP 65071-710 

CNPJ: 13.471.191/0001-11 

NIRE: 21101784781 NWV5_3n 7 

N PROCESSO 

Mismaw% 

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2022 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

BANCOS 

2.975,50 

46.599,05 49.574,55 

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 

CLIENTES 66.950,00 116.524,55 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 14.910,36 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 12.568,94 

FERRAMENTAS 21.195,57 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 423.370,41 

VEÍCULOS 112.910,52 584.955,80 

TOTAL DO ATIVO 701.480,35 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES COMERCIAIS 

FORNECEDORES 2.583,94 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTO SIMPLES A RECOLHER 1.135,73 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

INSS A RECOLHER 460,56 

FGTS A RECOLHER 339,36 799,92 4.519,59 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 100.000,00 

LUCROS ACUMULADOS 596.960,76 696.960,76 

TOTAL DO PASSIVO 701.480,35 

SÃO LUIS-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Francisco Jesselino Aragáo Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 
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ENDEREÇO: RUA DA CAEMA / XAVIER CHAVES N. 25-A VILA CONCEIÇmy 
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CNPJ: 13.471.191/0001-11 

NIRE: 21101784781 
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INDÍCES REF. BALANÇO PATRIMONIAL 2022 

INDiCE DE LIQUIDEZ GERAL 

116.524,55 

ILG = = 25,78 

4.519,59 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

116.524,55 

ILC- - 25,78 

4.519,59 

INDÍCE DE SOLVÊNCIA GERAL 

701.480,35 

ISG = =155,20 

4.519,59 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 

4.519,59 

IET = =0,006 

701.480,35 

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2022. 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 
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NIRE : 21101784781 
Assinatura _ 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

Página 4 de 7 

A empresa F. J. ARAGÃO COSTA - EPP, é uma empresa individual, fundada por seu titular 

Francisco Jesselino Aragão Costa, com início de atividades em 25.03.2011, tem prazo de 

duração indeterminado, com sede e foro na cidade de São Luis, Estado do Maranhão. Constitui 

como principais objeto social da empresa as atividades de fabricação de estruturas metálicas; 

fabricação de esquadrias de metal; fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 

serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; transporte 

escolar; locação de automóveis sem condutor; aluguel de máquinas e equipamentos para 

construção sem operador, exceto andaimes; aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas 

de uso temporário, exceto andaimes; atividades de sonorização e de iluminação; serviços de 

organização de feiras, congressos, exposições e festas; imunização e controle de pragas 

urbanas; aluguel de banheiros químicos. 

NOTA 2- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as 

práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC), aplicáveis a pequenas e médias empresas (NBC TG 1000 

(R1)) e equivalem todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e 

somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela Administração na sua gestão. 

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC 

-TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - 

Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo 

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos 

que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou 

até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

b) Clientes: As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado. 

c) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, 

deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na 

Nota 8 e leva em consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 

Francisco Jesselino Aragao Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 



EMPRESA: F. J. ARAGÃO COSTA - EPP 
Página 5 de 7 

ENDEREÇO: RUA DA CAEMA / XAVIER CHAVES N. 25-A VILA CONCEIÇmy 

LOT. ALTOS DO CALHAU ALTO DO CALHAU SÃO LUIS-MA CEP 65071-710 

CNPJ: 13.471.191/0001-11 

NIRE: 21101784781 PR0CESS0296áa 

Assinatura 

(NBC — TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios 
econômicos desse item do imobilizado. 

Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido. 

d) Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

e) Obrigações comerciais: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a 
fornecedores de bens ou serviços. 

f) Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, 
sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. 

g) Obrigações Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de 

pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar. 

h) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As 

receitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato - 

valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que benefícios 

econômicos futuros fluam para a F. J. ARAGÃO COSTA - EPP e assim possam ser 

confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos 

e suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

NOTA 4— ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO) 

Os ativos Imobilizados são contabilizados peb custo de aquisição ou construção, deduzidos da 

depreciação do período, originando o valor líquido contábil. 

NOTA 5 — OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de 

fornecedores em geral, obrigações fiscais-empregatícias, tributárias e outras obrigações, bem 

como as provisões sociais. 

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, 

acrescido do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, 

enquanto não computados no resultado do exercício em obediência ao regime de 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 



EMPRESA: F. J. ARAGÃO COSTA - EPP 

ENDEREÇO: RUA DA CAEMA / XAVIER CHAVES N. 25-A VILA CONCEIÇmv 

LOT. ALTOS DO CALHAU ALTO DO CALHAU SÃO LUIS-MA CEP 65071-710 

CNPJ: 13.471.191/0001-11 

NIRE: 21101784781 
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competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos 

do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

NOTA 7- RECEITAS (Resolução CFC No. 1.187/09) 

O Superávit do exercício de 2022 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com 

as exigências legais estatutárias e a Resolução CFC n2 1.409/12 que aprovou a NBC ITG 2002 

em especial no item 14 que revogou a Resolução CFC n2 877/2000 (NBCT 10.19) que descreve 

o superávit ou déficit do exercício deve ser registrado na conta do Patrimônio Social. 

NOTA 8- OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS) 

Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova NBC TG 13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e a 

Medida Provisória n2. 449/08 (atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não operacionais 

foram classificadas no Grupo "Outras Receitas / Despesas" no grupo operacional. 

NOTA 9- DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O superávit do exercício de 2022 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com 

as exigências legais, estatutárias e a Resolução 1.409/12 que aprovou a ITG 2002. 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 7 de 7 

XIKS  3Pr..

t§P PROCESSO£7944 

Assinatura ._/ 

Certificamos que o ato da empresa F. J. ARAGÃO COSTA - EPP consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

26668653391 

51606984349 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

TARSIS SOARES BARBOSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2023 15:37 SOB N- 20230553648. 

PROTOCOLO: 230553648 DE 23/05/2023. 

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307743114. CNPJ DA SEDE: 13471191000111. 

MIRE: 21101784781. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/05/2023. 

F. J. ARAGÃO COSTA - EPP 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresarac11.ma.gov.bz 

A validade deste documento, se impresso. fica sujeito a comprovaçao de sue autenticidade nos respectivos portais. 

informando seus respect:vos códigos de verifIcaçAo. 



EMPRESA: F. J. AFUMIÃO COSTA - EPP Página 1 de 7 
ENDEREÇO: RUA DA CAEMA / XAVIER CHAVES N. 25-A VILA CONCEIÇmy 

LOT. ALTOS DO CALHAU ALTO DO CALHAU SÃO LUIS-MA CEP 65071-710 
2 CNPJ: 13.471.191/0001-11 70LH5

NIRE: 21101784781 PROCESSC•22,9122gá 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2022 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

VENDA DE SERVIÇOS 

DEDUÇÕES DA RECEITA 

299.661,00 

ISS 14.983,05 

IMPOSTO SIMPLES 17.053,30 32.036,35 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 267.624,65 

CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO SERVIÇOS PRESTADOS 158.657,23 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 108.967,42 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVA 79.942,16 

DESPESAS FINANCEIRA 205,43 80.147,59 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 28.819,83 

SÃO LUIS-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 
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ENDEREÇO: RUA DA CAEMA / XAVIER CHAVES N. 25-A VILA CONCEIÇkm., 

LOT. ALTOS DO CALHAU ALTO DO CALHAU SÃO LUIS-MA CEP 65071-710 

CNPJ: 13.471.191/0001-11 
;'19tti; s, 3 7, 

NIRE : 21101784781 
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BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2022 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

BANCOS 

2.975,50 

46.599,05 49.574,55 

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 

CLIENTES 66.950,00 116.524,55 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 14.910,36 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 12.568,94 

FERRAMENTAS 21.195,57 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 423.370,41 

VEÍCULOS 112.910,52 584.955,80 

TOTAL DO ATIVO 701.480,35 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES COMERCIAIS 

FORNECEDORES 2.583,94 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTO SIMPLES A RECOLHER 1.135,73 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

INSS A RECOLHER 460,56 

FGTS A RECOLHER 339,36 799,92 4.519,59 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 100.000,00 

LUCROS ACUMULADOS 596.960,76 696.960,76 

TOTAL DO PASSIVO 701.480,35 

SÃO LUIS-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 



EMPRESA: F. J. ARAGÃO COSTA - EPP 

ENDEREÇO: RUA DA CAEMA / XAVIER CHAVES N. 25-A VILA CONCEIÇnv 

LOT. ALTOS DO CALHAU ALTO DO CALHAU SÃO LUIS-MA CEP 65071-710 

CNPJ: 13.471.191/0001-11 AXKSJ.U... 

NIRE: 21101784781 Nt° PROCESSOgfq6/202!( 
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INDÍCES REF. BALANÇO PATRIMONIAL 2022 

INDÍCE DE LIQUIDEZ GERAL 

116.524,55 

1LG - =25,78 

4.519,59 

INDÍCE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

116.524,55 

ILC- - 25,78 

4.519,59 

INDÍCE DE SOLVÊNCIA GERAL 

701.480,35 

ISG = - 155,20 

4.519,59 

INDÍCE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 

4.519,59 

IET = - 0,006 

701.480,35 

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2022. 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 
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EMPRESA: F. J. ARAGÃO COSTA — EPP 
ENDEREÇO: RUA DA CAEMA / XAVIER CHAVES N. 25—A VILA CONCEIÇÁ-1.., 

LOT . ALTOS DO CALHAU ALTO DO CALHAU SÃO LUIS—MA CEP 65071-710 

CNPJ: 13.471.191/0001-11 3 
NIRE : 21101784781 N° PROCESSO2 g612X.
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa F. J. ARAGÃO COSTA - EPP, é uma empresa individual, fundada por seu titular 

Francisco Jesselino Aragão Costa, com início de atividades em 25.03.2011, tem prazo de 

duração indeterminado, com sede e foro na cidade de São Luis, Estado do Maranhão. Constitui 

como principais objeto social da empresa as atividades de fabricação de estruturas metálicas; 

fabricação de esquadrias de metal; fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 

serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; transporte 

escolar; locação de automóveis sem condutor; aluguel de máquinas e equipamentos para 

construção sem operador, exceto andaimes; aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas 

de uso temporário, exceto andaimes; atividades de sonorização e de iluminação; serviços de 

organização de feiras, congressos, exposições e festas; imunização e controle de pragas 

urbanas; aluguel de banheiros químicos. 

NOTA 2 — APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as 

práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC), aplicáveis a pequenas e médias empresas (NBC TG 1000 

(R1)) e equivalem todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e 

somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela Administração na sua gestão. 

NOTA 3 — PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC 

—TG 03) — Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) — 

Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo 

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos 

que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou 

até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

b) Clientes: As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado. 

c) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, 

deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na 

Nota 8 e leva em consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 
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(NBC — TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios 
econômicos desse item do imobilizado. 

Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido. 

d) Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

e) Obrigações comerciais: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a 
fornecedores de bens ou serviços. 

f) Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, 
sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. 

g) Obrigações Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de 

pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar. 

h) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As 

receitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato - 

valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que benefícios 

econômicos futuros fluam para a F. J. ARAGÃO COSTA - EPP e assim possam ser 

confiavelmente mensurados Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos 

e suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

NOTA 4 — ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO) 

Os ativos Imobilizados são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da 

depreciação do período, originando o valor líquido contábil. 

NOTA 5 — OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de 

fornecedores em geral, obrigações fiscais-empregaticias, tributárias e outras obrigações, bem 

como as provisões sociais. 

NOTA 6- PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, 

acrescido do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, 

enquanto não computados no resultado do exercício em obediência ao regime de 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 
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competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos 

do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

NOTA 7 - RECEITAS (Resolução CFC No. 1.187/09) 

O Superávit do exercício de 2022 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com 

as exigências legais estatutárias e a Resolução CFC n 1.409/12 que aprovou a NBC ITG 2002 

em especial no item 14 que revogou a Resolução CFC n2 877/2000 (NBCT 10.19) que descreve 

o superávit ou déficit do exercício deve ser registrado na conta do Patrimônio Social. 

NOTA 8- OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS) 

Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova NBC TG 13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e a 

Medida Provisória n9. 449/08 (atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não operacionais 

foram classificadas no Grupo "Outras Receitas / Despesas" no grupo operacional. 

NOTA 9- DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O superávit do exercício de 2022 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com 

as exigências legais, estatutárias e a Resolução 1.409/12 que aprovou a ITG 2002. 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 12 
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O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 69, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa F. J. ARAGAO COSTA - EPP, município São Luís. CNPJ n° 13.471.191/0001-

11, Número de Registro (NIRE) 21101784781. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 01/04/2011 

Ato constitutivo: 21101784781 

São Luís, 01/01/2022 

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA TARSIS SOARES BARBOSA 
Empresário CONTADOR 

CPF 266.686.533-91 CRC/MA 8487 
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Termo de Encerramento 
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O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 69, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa F. J. ARAGAO COSTA - EPP. 

São Luís, 31/12/2022 

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA TARSIS SOARES BARBOSA 

Empresário CONTADOR 

CPF 266.686.533-91 CRC/MA 8487 
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n' 12307807643 em 
24/05/2023, protocolo 230553397. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
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Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: F. J. ARAGÃO COSTA - EPP 

Número de Registro: 21101784781 

CNPJ: 13471191000111 

Munícipio: São Luís 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 12 

Número de Folhas: 69 

Periodo de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 

26668653391 

eirit 51606984349 

Nome CRC/OAB 

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO 
COSTA 

TARSIS SOARES BARBOSA MA8487 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 24/05/2023 12:44 SOB N 20230553397 

PROTOCOLO: 230553397 DE 26/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12307807643. RIRE: 21101784781. 

F. J. ARÃOÃO COSTA - EPP 

FLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSAVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LOS. 24/05/2023 

empresarac11.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica suielio à comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cediços de verificaçáo. 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2023 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

N*PROCESS 

ItOPm 

VENDA DE SERVIÇOS 

DEDUÇÕES DA RECEITA 

378.697,11 

ISS 18.663,66 

IMPOSTO SIMPLES 26.125,42 44.789,08 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 333.908,03 

CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO SERVIÇOS PRESTADOS 202.457,37 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 131.450,66 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVA 87.146,54 

DESPESAS FINANCEIRA 402,07 87.548,61 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 43.902,05 

SÃO LUIS-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 
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BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2023 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 1.250,30 

BANCOS 41.185,69 42.435,99 

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 

CLIENTES 98.971,25 141.407,24 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 14.910,36 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 12.568,94 

FERRAMENTAS 21.195,57 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 423.370,41 

VEÍCULOS 112.910,52 584.955,80 

TOTAL DO ATIVO 726.363,04 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES COMERCIAIS 

FORNECEDORES 3.494,27 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTO SIMPLES A RECOLHER 10.908,03 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

INSS A RECOLHER 615,38 

FGTS A RECOLHER 482,55 1.097,93 15.500,23 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 100.000,00 

LUCROS ACUMULADOS 610.862,81 710.862,81 

TOTAL DO PASSIVO 726.363,04 

SÃO LUIS-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 
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INDÍCES REF. BALANÇO PATRIMONIAL 2023 

INDÍCE DE LIQUIDEZ GERAL 

141.407,24 

ILG  =9,12 

15.500,23 

INDÍCE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

141.407,24 

ILC- =9,12 

15.500,23 

INDÍCE DE SOLVÊNCIA GERAL 

726.363,04 

ISG = = 46,86 

15.500,23 

INDÍCE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 

15.500,23 

(ET= - 0,02 

726.363,04 

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2023. 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

NOTA 1- CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa F. J. ARAGÃO COSTA - EPP, é uma empresa individual, fundada por seu titular 

Francisco Jesselino Aragão Costa, com início de atividades em 25.03.2011, tem prazo de 

duração indeterminado, com sede e foro na cidade de São Luis, Estado do Maranhão. Constitui 

como principais objeto social da empresa as atividades de fabricação de estruturas metálicas; 

fabricação de esquadrias de metal; fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 

serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; transporte 

escolar; locação de automóveis sem condutor; aluguel de máquinas e equipamentos para 

construção sem operador, exceto andaimes; aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas 

de uso temporário, exceto andaimes; atividades de sonorização e de iluminação; serviços de 

organização de feiras, congressos, exposições e festas; imunização e controle de pragas 

urbanas; aluguel de banheiros químicos. 

NOTA 2- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as 

práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC), aplicáveis a pequenas e médias empresas (NBC TG 1000 

(R1)) e equivalem todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e 

somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela Administração na sua gestão. 

NOTA 3- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC 

-TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - 

Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo 

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos 

que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou 

até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

b) Clientes: As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado. 

c) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, 

deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na 

Nota 8 e leva em consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 
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(NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios 
econômicos desse item do imobilizado. 

Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido. 

d) Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

e) Obrigações comerciais: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a 
fornecedores de bens ou serviços. 

O Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, 
sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. 

g) Obrigações Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de 
pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar. 

h) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As 
receitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato - 
valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que benefícios 
econômicos futuros fluam para a F. J. ARAGÃO COSTA - EPP e assim possam ser 
confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos 
e suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

NOTA 4 - ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO) 

Os ativos Imobilizados são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da 
depreciação do período, originando o valor líquido contábil. 

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de 
fornecedores em geral, obrigações fiscais-empregaticias, tributárias e outras obrigações, bem 
como as provisões sociais. 

NOTA 6- PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, 
acrescido do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, 
enquanto não computados no resultado do exercício em obediência ao regime de 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 
Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 
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competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos 

do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

NOTA 7— RECEITAS (Resolução CFC No. 1.187/09) 

O Lucro do Exercício de 2023 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com as 

exigências legais estatutárias e a Resolução CFC n2 1.409/12 que aprovou a NBC ITG 2002 em 

especial no item 14 que revogou a Resolução CFC n9 877/2000 (NBCT 10.19) que descreve o 

superávit ou déficit do exercício deve ser registrado na conta do Patrimônio Social. 

NOTA 8— OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS) 

Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova NBC TG 13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e a 

Medida Provisória n2. 449/08 (atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não operacionais 

foram classificadas no Grupo "Outras Receitas / Despesas" no grupo operacional. 

NOTA 9— DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O Lucro do Exercício de 2023 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com as 

exigências legais, estatutárias e a Resolução 1.409/12 que aprovou a ITG 2002. 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 
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Certificamos que o ato da empresa F. J. ARAGÃO COSTA - EPP consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
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RIRE: 21101784781. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/05/2024. 

F. J. ARAGAO COSTA - EPP 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo. 
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS. sob a autenticidade n° 12406447422 em 07/05/2024, 
protocolo 240615581. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http:,/www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: F. J. ARAGÃO COSTA - EPP 

Número de Registro: 21101784781 

CNPJ: 13471191000111 

Município: São Luís 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 13 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) 

26668653391 

51606984349 

Nome CRC/OAB 

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO 
COSTA 

TARSIS SOARES BARBOSA MA8487 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/05/2024 14:50 508 R 20240615581. 

PROTOCOLO: 240615581 DE 07/05/2024 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12406447422. NIRE: 21101784781. 

F J. ARAGA0 COSTA - EPP 

ALYNE LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 07/05/2024 

empresafacil.ina.gov.br 

A vaádade deste documento, se impresso, fica sujeito ft comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 13 

Página 1 de 71 

,01.H;'s #197

WPROCESSG.221.--€ 
Assinatun  

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 70, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa F. J. ARAGÃO COSTA - EPP, município São Luís, CNPJ n° 13.471.191/0001-
11, Número de Registro (NIRE) 21101784781. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 01/04/2011 

Ato constitutivo: 21101784781 

411) 

São Luís, 01/01/2023 

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA TARSIS SOARES BARBOSA 
Empresário PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CPF 266.686.533-91 CRC/MA 8487 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 13 

K)I.W.  

PROCESS~ 

Assinatura 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 70, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa F. J. ARAGAO COSTA - EPP. 

São Luís. 31/12/2023 

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA TARSIS SOARES BARBOSA 
Empresário PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CPF 266.686.533-91 CRC/MA 8487 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 
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MOLH; , 
PROCESS0~120 

Assinaturi 

Certificamos que o ato da empresa F. J. ARAGÃO COSTA - EPP consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

26668653391 FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

51606984349 TARSIS SOARES BARBOSA 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/05/2024 14:50 SOB N" 20240615581. 
PROTOCOLO: 240615581 DE 07/05/2024. NIRE: 21101784781. 

F. J. ARAGÃO COSTA - EPP 

ALYNE LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA ADTENTICAÇÁO 

SÃO LUYS, 07/05/2024 

emprenafacil.me.gov.br 
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N° PROCESS~ 

AsSitlaturí 

FACn. 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CerlifiCamOS que as InlormacqeS abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição. 

SOVERNL DO  
mu_ MARANHÃO 

J

Nome Empresarial: F. J. ARAGA0 COSTA - EPP Protocolo: MA42403399571 

NIFIE :21101784781 
Natureza Junclica: Emlyesario (Individual) 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade 
21101784781 13.471.191/0001-11 01/04/2011 25/03/2011 

Endereço Completo 
Rua DA CAEMA, NP 25, A. R XAVIER CHAVES VL CONCEIÇÃO LT ALTOS DO CALHAU, ALTO DO CALHAU-São Luis/MA- CEP65071-710 

Objeto 
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METALICAS: FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL: FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA 
USO NA CONSTRUÇÃO: LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR: ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURA E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO: ALUGUEL DE BANHEIROS QUIMICOS: ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO: IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

Capital Porte 
R$ 100.000.00 (cem mil reais) EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
07/05/2024 20240604652 223 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 
Identidade: CPF: 
04007950080 266.686.533-91 
Estado civil: Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO 

• Esta certidão foi emitida automaticamente em 10;12/2024. ás 09:24:03 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vmv.empresaiacil.ma.gov.br, com o código TG9IQBDP. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretano(a) Geral 

1 de 1 
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N PROCESSU 

Assinatim 

FÁCIL i;X ,eiz;" 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio- SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expediçao. 

Certificamos que F. J. ARAGÃO COSTA - EPP 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21101784781 

CNPJ 13.4711910001-11 

• - ' , GOVERNO DO 

FACIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2403399631 

Situação 
ATIVA 
Status 

Endereço Completo Rua DA CAEMA, NQ 25, A. R XAVIER CHAVES VL CONCEIÇÃO LT ALTOS DO CALHAU, ALTO DO CALHAU - São Luis/MA - CEP 65071-
710 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20240604652 07/05/2024 BALANCO 
223 20230553648 23/05/2023 BALANCO 
223 20220610916 17/05/2022 BALANCO 
223 20210994282 30/07/2021 BALANCO 
223 20200468022 02/07/2020 BALANCO 
223 20190316381 02/05/2019 BALANCO 
223 20180323261 06/06/2018 BALANCO 
223 20170570681 07/06/2017 BALANCO 
223 20160554519 14/07/2016 BALANCO 
307 20160060940 08/012016 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20151013462 07/07/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20150250657 09/04.2015 BALANCO 
223 20140375678 29/05/2014 BALANCO 
223 20130252905 01/04/2013 BALANCO 
223 20120216639 11/04/2012 BALANCO 
315 20110196066 01/04/2011 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101784781 01/04/2011 INSCRIÇÃO 

•
IN 

Esta certidão for emitida automaticamente em 10122024, ás 09:23:33 (horano de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:owww.empresafacIl.ma.gov.br, com o codigo IJGGCKLY. 

1111111193111ffi!111111 li 
CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

Secretariofal Geral 

1 de 1 



CRC 
CONSELHO REGIONAL DE COUTABILIDADE 
DO MARANHAO 

N' PROCESS"M 

Assinaturz  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 
REGISTRO 
CATEGORIA 
CPF 

• TARSIS SOARES BARBOSA 
• MA-008487/0-1 
• TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

• ***.069.843-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 10/12/2024 as 11:00:58. 
Válido até: 10/03/2025. 
Código de Controle: 752040. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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AC ARAGÃO COSTA EMPREENDIMENTOS:::: 
F J ARAGÃO COSTA 

DECLARAÇÕES ITEM 4 . 4 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 013/2024 - CPL/PMSDM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO DE 
ABRIGO, LIXEIRA E ACADEMIA. 
Data de abertura: 12 de dezembro de 2024 às 14h30min. 

A empresa FJ ARAGÃO COSTA, inscrita no CNPJ n°
13.471.191/0001-11, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr. FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA, portador da Carteira de 
Identidade n° 2006002000237 SSP/CE e do CPF n° 266.686.533-91, 
DECLARA: 

a) Que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 70, da Constituição Federal/88; 

b) Que estou ciente e concordo com as condições contidas no 
edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 

c) Que não possuo empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

d) Que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas especificas; 

São Luis/MA, 11 de dezembro de 2024. 

FJ ARAGÃO COSTA 
CNPJ N°13.471.191/0001-11 
FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA 
CPF N° 266.686.533-91 
PROPRIETÁRIO 

FJ ARAGÃO COSTA 
CNPJ N°13.471.191/0001-11 
Francisco Jesselino Aragão Costa 
CPF N°266.686.533-91 
Proprietário 

Assinado digitalmente por FRANCISCO 
JESSELINO ARAGAO 
COSTA:26668653391 
ND: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU= 
Certificado Digital PF A1, OU= 
Videoconferencia, OU= 
31904918000199, OU=AC SyngularlD 
Multipla, CN=FRANCISCO JESSELINO 
ARAGAO COSTA:26668653391 
Razão: Eu sou o autor deste 
documento 
Data: 2024.12.11 15:18:42-03'00' 
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0 

RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO 
FONE: (98) 4141-3360 / 98118-3117 - CEP: 65.071-710 - SÃO LUIS - MA 

C.N.P.J: 13.471.191/0001-11 / - INSC. EST.: 12.355.910-3- INSC. MUNICIPAL: 98215881 
E-MAIL: AC_ARAGAOCOSTA@HOTMAIL.COM 



APIA13/10 COSTA 

~PRP ENDIME grr \ 

)1H;3M,,, 
AC MIM COSTA EMPREENDIMENTOS ""45wuw  

F J ARAGÃO COSTA 

DECLARAÇÕES ITEM 4.4.2 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 013/2024 - CPL/PMSDM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FABRICAÇÃO DE ABRIGO, LIXEIRA E ACADEMIA. 
Data de abertura: 12 de dezembro de 2024 às 14h30m1n. 

A empresa FJ ARAGÃO COSTA, inscrita no CNPJ n° 
13.471.191/0001-11, por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA, portador da 
Carteira de Identidade n° 2006002000237 SSP/CE e do CPF n° 
266.686.533-91, DECLARA, que está enquadrada como EPP 
(Empresa de Pequeno Porte), e cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3

0
 da Lei Complementar n° 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

FJ ARAGÃO COSTA 
CNPJ N° 13.471.191/0001-11 

Francisco Jesselino Aragão Costa 
CPF N° 266.686.533-91 

Proprietário 

São Luis/MA, 11 de dezembro de 2024. 

Assinado digitalmente por FRANCISCO 
JESSELINO ARAGAO 
COSTA:26668653391 
ND: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digital PF A1. OU=Videoconferencia, OU= 
31904918000199, OU=AC SyngularlD 
Multipla, CN=FRANCISCO JESSELINO 
ARAGAO COSTA:26668653391 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Data: 2024.12.11 15:23:41-03'00' 
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0 

FJ ARAGÃO COSTA 
CNPJ N°13.471.191/0001-11 
FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA 
CPF N° 266.686.533-91 
PROPRIETÁRIO 

RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO 
FONE: (98) 4141-3360 / 98118-3117 - CEP: 65.071-710 - SÃO LUIS - MA 

C.N.P.J: 13.471.191/0001-11 / - INSC. EST.: 12.355.910-3- INSC. MUNICIPAL: 98215881 
E-MAIL: AC_ARAGAOCOSTA@HOTMAILCOM 
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AC ARMÃO COSTA EMPREEN 
01)ii.5 

DIMENTOSPROCESS~ 
Assinatura 

ARAOANO COSTA 

EllAP RE MINDIMENTOS 
F J ARAGÃO COSTA 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ref. : PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 013/2024 - CPL/PMSDM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FABRICAÇÃO DE ABRIGO, LIXEIRA E ACADEMIA. 
Data de abertura: 12 de dezembro de 2024 às 14h30min. 

A empresa FJ ARAGÃO COSTA, com endereço na RUA DA CAEMA, N° 
25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAU/VILA CONCEIÇÃO - SÃO LUÍS/MA 
(CEP: 65071-710), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
13.471.191/0001-11 vem, pelo seu representante legal infra-
assinado, portador da cédula de identidade n° 2006002000237 
SSP/CE e do CPF N° 266.686.533-91: 

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

121 SIMPLES NACIONAL; 

O LUCRO REAL; 

O LUCRO PRESUMIDO; 

O OUTRO: 

> DECLARO que a licitante FJ ARAGÃO COSTA possui como 

Sócio Majoritário o Sr. Francisco Jesselino Aragão 

Costa, inscrito sob o CPF n° 266.686.5FJ ARAGÃO COSTA 

possui como Sócio Majoritário o Sr. Francisco Jesselino 
Aragão Costa, inscrito sob o CPF n° 266.686.533-91. 

›. DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, 

sendo o local adequado e compatível para o cumprimento 

do objeto. 

> Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado 

de instalações, recursos humanos e mobiliários 

pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAU/VILA 

CONCEIÇÃO. 

CIDADE/ESTADO: SÃO LUÍS/MA. 
C.E.P.: 65.071-710. 
PONTO DE REFERÊNCIA: PROXIMO AO ANTIGO CLUBE AÇAI. 

TELEFONE: (98) 4141-3360. 

E-MAIL: ac araqaocosta@hotmail.com 

RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO 
FONE: (98) 4141-3360 / 98118-3117 - CEP: 65.071-710 - SÃO LUS - MA 

C.N.P.J: 13.471.191/0001-11 / - INSC. EST.: 12.355.910-3 - INSC. MUNICIPAL: 98215881 

Er:7=m. E-MAIL: AC_ARAGAOCOSTA@HOTMAIL.COM 
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AC ARAGÁO COSTA EMPREENDIMENTOSI,Z03,-E y 
F J ARAGÃO COSTA 

9 DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

• Microempreendedor Individual - MEI; 
• Microempresa - ME; 
ET Empresa de Pequeno Porte - EPP; 
O Sociedade Cooperativa; 
O Normal. 

Assinatura 

9 DECLARO que estou ciente e concordo com as condições 
contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
edital; 

9 Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, 
da Lei n° 14.133/21, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 70, da Constituição Federal/88; 

9 Declaro que estou ciente do edital e concordo com as 
condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da 
Lei Federal n' 14.133/21; 

9 Declaro que minha proposta econômica compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n° 
14.133/21; 

9 Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal 

n' 14.133/21; 

Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, 
conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 

n' 14.133/21; 

RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO 
FONE: (98) 4141-3360 / 98118-3117 - CEP: 65.071-710 - SÃO LUÍS - MA 

  C.N.P.J: 13.471.191/0001-11 / - INSC. EST.: 12.355.910-3- INSC. MUNICIPAL: 98215881 
E-MAIL: AC_ARAGAOCOSTA@HOTMAILCOM 
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AC ARAGÁO COSTA EMPREENDIMENTOS13L:Roms 
F J ARAGÃO COSTA 

Assnturs 

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do 

art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21; 

>> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação 

está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 

autenticidade dos documentos apresentados 

F1 ARAGÃO COSTA 
CNP/ N°13.471.191/0001-11 
Francisco lesselino Aragão Costa 
CPF N°266.686.533.91 
Proprietário 

São Luis/MA, 11 de dezembro de 2024. 

Assinado digitalmente por FRANCISCO 
JESSELINO ARAGAO 
COSTA:26668653391 
ND: C=BR. 0=ICP-Brasil, OU= 
Certificado Digital PF A1, OU= 
Videoconferencia, OU= 
31904918000199, OU=AC SyngularlD 
Multiple, CN=FRANCISCO JESSELINO 
ARAGAO COSTA:26668653391 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Data: 2024.12.11 15:24:17-03'00' 
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0 

FJ ARAGÃO COSTA 

CNPJ N°13.471.191/0001-11 

FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA 

CPF N' 266.686.533-91 

PROPRIETÁRIO 

RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO 
FONE: (98) 4141-3360 / 98118-3117 - CEP: 65.071-710 - SÃO LUIS - MA 

C.N.P.J: 13.471.191/0001-11 / - INSC. EST.: 12.355.910-3 - INSC. MUNICIPAL: 98215881 
E-MAIL: AC_ARAGAOCOSTA@HOTMAILCOM 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 98012024 
Código de validação: B1A3F8E537 
( relativo ao Processo 858122024) 

Número da guia: 24057301002002354. 

N' PROCESS~. 
Assinatura  

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa 
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir 
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia onze (11) 
do mês de dezembro (12) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de pedido 

4, de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: 
F. J. ARAGAO COSTA, inscrita no CNPJ n°. 13.471.191/0001-11. CERTIFICO finalmente 
que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de 
São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na 
Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta 
Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales 
Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus 
Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da 
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de C2R Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 2055-2738 / 2737 

email: distribuicao_slz@tjmajus.br 

Documento assinado. SRO LUIS - ENTRÂNCIA FINAL, 11/12/2024 17:11 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL -98012024 / Código: B1A3F8E537 
Valide o documento em www.tima.jus.brivalidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

1 
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ENDEREÇO: RUA DA CAEMA / XAVIER CHAVES N. 25-A VILA CONCEIÇÁ-ly 

LOT. ALTOS DO CALHAU ALTO DO CALHAU SÃO LUIS-MA CEP 65071-710 -n)t.lia  4' /9 

CNPJ: 13.471.191/0001-11 N° PROCESSC.2.6442-
NIRE: 21101784781 A ssInatura f 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2022 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

VENDA DE SERVIÇOS 

DEDUÇÕES DA RECEITA 

299.661,00 

ISS 14.983,05 

IMPOSTO SIMPLES 17.053,30 32.036,35 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 267.624,65 

CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO SERVIÇOS PRESTADOS 158.657,23 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 108.967,42 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVA 79.942,16 

DESPESAS FINANCEIRA 205,43 80.147,59 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 28.819,83 

SÃO LUIS-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 
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BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2022 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

BANCOS 

2.975,50 

46.599,05 49.574,55 

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 

CLIENTES 66.950,00 116.524,55 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 14.910,36 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 12.568,94 

FERRAMENTAS 21.195,57 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 423.370,41 

VEÍCULOS 112.910,52 584.955,80 

TOTAL DO ATIVO 701.480,35 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES COMERCIAIS 

FORNECEDORES 2.583,94 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTO SIMPLES A RECOLHER 1.135,73 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

INSS A RECOLHER 460,56 

FGTS A RECOLHER 339,36 799,92 4.519,59 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 100.000,00 

LUCROS ACUMULADOS 596.960,76 696.960,76 

TOTAL DO PASSIVO 701.480,35 

SÃO LUIS-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 
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CNPJ: 13.471.191/0001-11 N'PROCESS06/204 

NIRE: 21101784781 

INDíCES REF. BALANÇO PATRIMONIAL 2022 

INDÍCE DE LIQUIDEZ GERAL 

116.524,55 

ILG - =25,78 

4.519,59 

INDÍCE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

116.524,55 

ILC- =25,78 

4.519,59 

INDÍCE DE SOLVÊNCIA GERAL 

701.480,35 

ISG - =155,20 

4.519,59 

INDÍCE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 

4.519,59 

IET - =0,006 

701.480,35 

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2022. 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

NOTA 1- CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa F. J. ARAGÃO COSTA - EPP, é uma empresa individual, fundada por seu titular 

Francisco Jesselino Aragão Costa, com início de atividades em 25.03.2011, tem prazo de 

duração indeterminado, com sede e foro na cidade de São Luis, Estado do Maranhão. Constitui 

como principais objeto social da empresa as atividades de fabricação de estruturas metálicas; 

fabricação de esquadrias de metal; fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 

serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; transporte 

escolar; locação de automóveis sem condutor; aluguel de máquinas e equipamentos para 

construção sem operador, exceto andaimes; aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas 

de uso temporário, exceto andaimes; atividades de sonorização e de iluminação; serviços de 

organização de feiras, congressos, exposições e festas; imunização e controle de pragas 

urbanas; aluguel de banheiros químicos. 

NOTA 2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), aplicáveis a pequenas e médias empresas (NBC TG 1000 

(R1)) e equivalem todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e 
somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela Administração na sua gestão. 

NOTA 3- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC 

-TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - 

Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo 

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos 

que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou 

até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

b) Clientes: As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado. 

c) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, 

deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na 

Nota 8 e leva em consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 
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(NBC — TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios 

econômicos desse item do imobilizado. 

Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido. 

d) Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

e) Obrigações comerciais: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a 

fornecedores de bens ou serviços. 

f) Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, 

sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. 

g) Obrigações Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de 

pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar. 

h) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As 
receitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato - 

valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que benefícios 
econômicos futuros fluam para a F. J. ARAGÃO COSTA - EPP e assim possam ser 

confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos 
e suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

NOTA 4 —ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO) 

Os ativos Imobilizados são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da 
depreciação do período, originando o valor líquido contábil. 

NOTA 5— OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de 
fornecedores em geral, obrigações fiscais-empregatícias, tributárias e outras obrigações, bem 
como as provisões sociais. 

NOTA 6- PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, 

acrescido do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, 

enquanto não computados no resultado do exercício em obediência ao regime de 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 
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competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos 

do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

NOTA 7 - RECEITAS (Resolução CFC No. 1.187/09) 

O Superávit do exercício de 2022 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com 

as exigências legais estatutárias e a Resolução CFC n9 1.409/12 que aprovou a NBC ITG 2002 

em especial no item 14 que revogou a Resolução CFC n9 877/2000 (NBCT 10.19) que descreve 

o superávit ou déficit do exercício deve ser registrado na conta do Patrimônio Social. 

NOTA 8 - OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS) 

Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova NBC TG 13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e a 

Medida Provisória n9. 449/08 (atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não operacionais 

foram classificadas no Grupo "Outras Receitas / Despesas" no grupo operacional. 

NOTA 9 - DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O superávit do exercício de 2022 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com 

as exigências legais, estatutárias e a Resolução 1.409/12 que aprovou a ITG 2002. 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Assinatura. 

Certificamos que o ato da empresa F. J. ARAGÃO COSTA - EPP consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

26668653391 FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

Affillh. 

51606984349 TARSIS SOARES BARBOSA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2023 15:37 SOB R 20230553648. 

PROTOCOLO: 230553648 DE 23/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307743114. CNPJ DA SEDE: 13471191000111. 

MIRE: 21101784781. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/05/2023. 

F. J. ARAGÃO COSTA - EPP 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresatacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noe respectiva portais. 
informando seus respectIvos códigos de verificação. 
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Nome do Livro: DIÁRIO 

N9 de Ordem: 12 
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Assinatura 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n9 01 ao n9 69, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa F. J. ARAGÃO COSTA - EPP, município São Luís, CNPJ n9 13.471.191/0001-

11, Número de Registro (NIRE) 21101784781. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 01/04/2011 

econstitutivo: 21101784781 

• 

São Luís, 01/01/2022 

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA TARSIS SOARES BARBOSA 
Empresário CONTADOR 

CPF 266.686.533-91 CRC/MA 8487 
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Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 12 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 69, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa F. J. ARAGÃO COSTA - EPP. 

São Luís, 31/12/2022 

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

Empresário 

CPF 266.686.533-91 

TARSIS SOARES BARBOSA 

CONTADOR 

CRC/MA 8487 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F. J. ARAGAO COSTA - EPP consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

26668653391 

51806984349 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 
xL. s 
N° DROCESS002%72,0-
Assinatuu  

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12307807643 em 
24/05/2023, protocolo 230553397. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: F. J. ARAGÃO COSTA EPP 

Número de Registro: 21101784781 

CNPJ: 13471191000111 

Munícipio: São Luís 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 12 

Número de Folhas: 69 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 

26668653391 

51606984349 

Nome CRC/OAB 

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO 
COSTA 

TARSIS SOARES BARBOSA MA8487 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 24/05/2023 12:44 SOB N" 20230553397. 

PROTOCOLO: 230553397 DE 26/04/2023, CÔDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12307807643. NIRE: 21101784781. 

F. J. ARAGÃO COSTA - EPP 

FLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 24/05/2023 

empresafacll.ma.wv.br 

A validade deste documento, se impresso, rica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2023 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

VENDA DE SERVIÇOS 

DEDUÇÕES DA RECEITA 

378.697,11 

ISS 18.663,66 

IMPOSTO SIMPLES 26.125,42 44.789,08 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 333.908,03 

CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO SERVIÇOS PRESTADOS 202.457,37 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 131.450,66 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVA 87.146,54 

DESPESAS FINANCEIRA 402,07 87.548,61 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 43.902,05 

SÃO LUIS-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 
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BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2023 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

BANCOS 

1.250,30 

41.185,69 42.435,99 

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 

CLIENTES 98.971,25 141.407,24 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 14.910,36 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 12.568,94 

FERRAMENTAS 21.195,57 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 423.370,41 

VEÍCULOS 112.910,52 584.955,80 

TOTAL DO ATIVO 726.363,04 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES COMERCIAIS 

FORNECEDORES 3.494,27 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTO SIMPLES A RECOLHER 10.908,03 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

INSS A RECOLHER 615,38 

FGTS A RECOLHER 482,55 1.097,93 15.500,23 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 100.000,00 

LUCROS ACUMULADOS 610.862,81 710.862,81 

TOTAL DO PASSIVO 726.363,04 

SÃO LUIS-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Francisco Jesselino Aragâo Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 
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INDÍCES REF. BALANÇO PATRIMONIAL 2023 

INDÍCE DE LIQUIDEZ GERAL 

141.407,24 

ILG  =9,12 

15.500,23 

INDÍCE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

141.407,24 

ILC- - 9,12 

15.500,23 

INDÍCE DE SOLVÊNCIA GERAL 

726.363,04 

ISG - = 46,86 

15.500,23 

INDÍCE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 

15.500,23 

IET = = 0,02 

726.363,04 

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2023. 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 
Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

NOTA 1- CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa F. J. ARAGÃO COSTA - EPP, é uma empresa individual, fundada por seu titular 

Francisco Jesselino Aragão Costa, com início de atividades em 25.03.2011, tem prazo de 

duração indeterminado, com sede e foro na cidade de São Luis, Estado do Maranhão. Constitui 

como principais objeto social da empresa as atividades de fabricação de estruturas metálicas; 

fabricação de esquadrias de metal; fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 

serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; transporte 

escolar; locação de automóveis sem condutor; aluguel de máquinas e equipamentos para 

construção sem operador, exceto andaimes; aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas 

de uso temporário, exceto andaimes; atividades de sonorização e de iluminação; serviços de 

organização de feiras, congressos, exposições e festas; imunização e controle de pragas 

urbanas; aluguel de banheiros químicos. 

NOTA 2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as 

práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC), aplicáveis a pequenas e médias empresas (NBC TG 1000 

(R1)) e equivalem todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e 

somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela Administração na sua gestão. 

NOTA 3- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC 

-TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - 

Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo 

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos 

que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou 

até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

b) Clientes: As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado. 

c) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, 

deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na 

Nota 8 e leva em consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 
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(NBC — TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios 

econômicos desse item do imobilizado. 

Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido. 

d) Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

e) Obrigações comerciais: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a 

fornecedores de bens ou serviços. 

f) Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, 

sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. 

g) Obrigações Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de 

pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar. 

h) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As 
receitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato - 

valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que benefícios 

econômicos futuros fluam para a F. J. ARAGÃO COSTA - EPP e assim possam ser 

confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos 

e suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

NOTA 4 — ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO) 

Os ativos Imobilizados são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da 

depreciação do período, originando o valor líquido contábil. 

NOTA 5 — OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de 

fornecedores em geral, obrigações fiscais-empregaticias, tributárias e outras obrigações, bem 

como as provisões sociais. 

NOTA 6- PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, 

acrescido do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, 

enquanto não computados no resultado do exercício em obediência ao regime de 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 
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competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos 

do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

NOTA 7 - RECEITAS (Resolução CFC No. 1.187/09) 

O Lucro do Exercício de 2023 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com as 

exigências legais estatutárias e a Resolução CFC q 1.409/12 que aprovou a NBC ITG 2002 em 

especial no item 14 que revogou a Resolução CFC n° 877/2000 (NBCT 10.19) que descreve o 

superávit ou déficit do exercício deve ser registrado na conta do Patrimônio Social. 

NOTA 8- OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS) 

Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova NBC TG 13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e a 

Medida Provisória n°. 449/08 (atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não operacionais 

foram classificadas no Grupo "Outras Receitas / Despesas" no grupo operacional. 

NOTA 9 - DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O Lucro do Exercício de 2023 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com as 

exigências legais, estatutárias e a Resolução 1.409/12 que aprovou a ITG 2002. 

Francisco Jesselino Aragão Costa Tarsis Soares Barbosa 

Titular - CPF: 266.686.533-91 CRC-MA 8487 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 7 de 7 

WPROCESSCIVW4* 

assinatura 
f 

Certificamos que o ato da empresa F. J. ARAGÃO COSTA - EPP consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

26668653391 

51606984349 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

TARSIS SOARES BARBOSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/05/2024 14:50 SOB N" 20240604652. 

PROTOCOLO: 240604652 DE 07/05/2024 

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406447627. CNPJ DA SEDE: 13471191000111. 

MIRE: 21101784781. COM EFEITOS DO REGISTRO EM. 07/05/2024. 

F. J. ARAGA0 COSTA - EPP 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacll.ma.gov.br 

A validade deste documento, se Impresso, rica sujeito à cumprovacao de nua autenticidade nos respectivos portais, 

informando acua respectivos códigos de veriflcacAo. 



zjy Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

1?2
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Assinatura. 
AJCIEFIA /f. 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo. 
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n 12406447422 em 07/05/2024. 
protocolo 240615581. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http:;/www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: F. J. ARAGÃO COSTA - EPP 

Número de Registro: 21101784781 

CNPJ: 13471191000111 

Munícipio: São Luís 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 13 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) 

26668653391 

51606984349 

Nome CRC/OAB 

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO 
COSTA 

TARSIS SOARES BARBOSA MA8487 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/05/2024 14:50 SOB N" 20240615581. 

PROTOCOLO: 240615581 DE 07/05/2024. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12406447422. NIRE: 21101784781. 

F. J. ARAGÃO COSTA - EPP 

ALYNE LOPES REIS 

RESPONSAVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 07/05/2024 

empresafacil ma.gov.br 

A validade deste documento. se impresso. fica suteito à oampiovação de Sue autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de verificação 



Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 13 
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O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 70, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa F. J. ARAGÃO COSTA - EPP, município São Luís, CNPJ n° 13.471.191/0001-

11, Número de Registro (NIRE) 21101784781. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 01/04/2011 

eâ t o constitutivo: 21101784781 

São Luís, 01/01/2023 

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA TARSIS SOARES BARBOSA 

Empresário PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CPF 266.686.533-91 CRC/MA 8487 



Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 13 

Página 70 de 71 
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O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 70, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa F. J. ARAGAO COSTA - EPP. 

São Luís, 31/12/2023 

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA TARSIS SOARES BARBOSA 

Empresário PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CPF 266.686.533-91 CRC/MA 8487 
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Certificamos que o ato da empresa F. J. ARAGÃO COSTA - EPP consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

26668653391 

51606984349 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

TARSIS SOARES BARBOSA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/05/2024 14:50 SOB N 20240615581. 

PROTOCOLO: 240615581 DE 07/05/2024. NIRE: 21101784781. 

F. J. ARAGÃO COSTA - EPP 

ALYNE LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 07/05/2024 
empresafacil.ma.gov.br 



01Hi Ye_f _ 

Nx PROCESSO2.4.1 

Assmatura. 

• 

FÁCIL ""."AC == 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE1NC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: F. J. ARAGÃO COSTA EPP 

NINE: 2110178.1781 
Natureza Jurídica: Emwesailo (Individual) 

NIRE (Sede) 
21101784781 

CNPJ 
13.471.191/0001-11 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
01/04/2011 

t...;.Ft ,̀^. GOVERNO DO  

FÁCIL MARANHAO =-

Protocolo: MAC2403399571 

Inicio de Atividade 
25/03/2011 

Endereço Completo 
Rua DA CAEMA, N9 25, A. R XAVIER CHAVES VL CONCEIÇÃO LT ALTOS DO CALHAU, ALTO DO CALHAU-São Luís/MA- CEP65071-710 

Objeto 
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METALICAS: FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA 
USO NA CONSTRUÇÃO; LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURA E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO; ALUGUEL DE BANHEIROS QUIMICOS; ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS; ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO: IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

Capital Porte 
R$ 100.000.00 (cem mil reais) EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Atol eventos ATIVA 

07/05/2024 20240604652 223 223 - BALANCO Status 
SEM STATUS 

Nome do Empresário: FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 
Identidade: CPF: 
04007950080 266.686.533-91 
Estado civil: Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 1012/2024. às 09:24:03 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://~v.empresafacIlma.gov.br, com o código TG910BDP. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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FÁCIL ARA i4O 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informaçães abaixo constam aos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que F. J. ARAGÃO COSTA EPP 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIF1E 21101784781 

CNPJ 13.471.191/0001-11 

Endereço Completo Rua DA CAEMA, Nv 25, A. R XAVIER 

FÁCIL MARANHÃO 

Protocolo: MAC2403399631 

Situação 
ATIVA 
StatuS 

CHAVES VI CONCEIÇÃO LT ALTOS DO CALHAU, ALTO DO CALHAU - São Luis/MA - CEP 65071-
710 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20240604652 07/05/2024 BALANCO 
223 20230553648 23/05/2023 BALANCO 
223 20220610916 17/05,2022 BALANCO 
223 20210994282 30/07/2021 BALANCO 
223 20200468022 02/07/2020 BALANCO 
223 20190316381 02/05/2019 BALANCO 
223 20180323261 06/06/2018 BALANCO 
223 20170570681 07/06/2017 BALANCO 
223 20160554519 14/07/2016 BALANÇO 
307 20160060940 08/03/2016 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20151013462 07/07/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20150250657 09/04/2015 BALANCO 
223 20140375678 29/05/2014 BALANCO 
223 20130252905 0110412013 BALANCO 
223 20120216639 11/04/2012 BALANCO 
315 20110196066 01/04/2011 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101784781 01/04/2011 INSCRIÇÃO 

Esta cenidão foi emitida automaticamente em 10112/2024, às 09:23:33 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlps://www.empresefacilme.gov.br. com o código MGGCKLY. 

11111111111mi ciellill 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
Secretario(a) Geral 

1 de 1 



NCRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO MARANHÃO 

N° PROCESSO 

Assinatura 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • TARSIS SOARES BARBOSA 
REGISTRO • MA-008487/0-1 
CATEGORIA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF • ***.069.843-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 10/12/2024 as 11:00:58. 
Válido até: 10/03/2025. 
Código de Controle: 752040. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CROMA. 

s• 
20,21( 

- - 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
13.471.191/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01/04/2011 

NOME EMPRESARIAL 

F. J. ARAGAO COSTA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO çNOME DE FANTASIAI 
AC ARAGAO COSTA EMPREENDIMENTOS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R DA CAEMA 
NUMERO 

25 
COMPLEMENTO 

: A RUA XAVIER CHAVES; : VILA 
CONCEICAO: : LOTEAMENTO ALTOS : : 
DO CALHAU; 

ct,f,
65.071-710 

BAIRRO/DISTRITO 

ALTO DO CALHAU 
MUNICIFIC 

SAO LUIS 
UE 
MA 

ENDEREÇO ELE'RONICO 

FJARAGAOCOSTA@BOL.COM.BR 
TEL EFONF 

(98) 3252-3360 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
......, 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/04/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.41 -1.11.1e 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mr.rár.4. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/01/2025 às 15:39:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 13.471.191/0001-11 Inscrição Estadual: 12.355910-3 

Razão Social: F J AFtAGA0 COSTA ME 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DA CAEMA 

A RUA XAVIER CHAVES, : VILA CONCEICAO, . Número: 25 Complemento: LOTEAMENTO ALTOS; DO CALHAU, 

Bairro: ALTO DO CALHAU 

Município: SA0 LUIS UF: MA 

CEP: 65071710 DDD: Telefone: 32523360 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 2511000 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

2512800 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7732201 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7739003 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 21/10/2073 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 01/07/2010 - (2512800), 01/07/2010 - (Devido emissão voluntária), 
(CNAE's): 01/10/2010 - (2511000-2330302), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponiveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 09/01/2025 

Número da Consulta: 

1Oiit:2 ti  C15-
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS N., PROCESSOO 4 

Assinaturi. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

-_, 
DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: JURIDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98215881 CNPJ: 13471191000111 
NOME EMPRESARIAL: F.J ARAGÃO COSTA 

NOME FANTASIA: AC ARAGAO COSTA EMPREENDIMENTOS 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
NATUREZA JURÍDICA: 2135- Empresário (Individual) 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: DECLARAÇÃO DO EMPRESÁRIO ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:07/07/2015 
ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE: 21101784781 

CAPITAL SOCIAL: 100.000.00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12355910 

REG. TRIBUTÃRIO: Simples Nacional TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO: IVO REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: ME 
LIVRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO:07/07/2015 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Ind e Gráficas - Pequeno porte 

N 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 
TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: ALUGADO 

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL INSC. IMOBILIÃRIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO: 25 

ENDEREÇO: R DA CAEMA CEP:65071710 

COMPLEMENTO: : A RUA XAVIER CHAVES: VILA BAIRRO:ALTO DO CALHAU 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF: 

DATUM REFERKSNCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

1141(.1DADE/UF: SA0 LUIS / MA NÚMERO: 25 

ENDEREÇO: R DA CAEMA CEP:65071710 

COMPLEMENTO: : A RUA XAVIER CHAVES; VILA BAIRRO:ALTO DO CALHAU 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

TELEFONE (98) 32523380 

E-MAIL fjaragaocosta@bol.com.br 

fjaragaocosta@bol.com.br 
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OBJETO SOCIAL s',InEurs 

null 

FORMA DE ATUAÇÃO 

Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 
492300200 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR 

771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 

773900300 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 

773909900 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 

812220000 IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

823000100 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 

900190600 ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 

233030200 FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 

251100000 FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS SIM 

251280000 FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL 

REPRESENTANTES E QSA 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 
Legal 26668653391 FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 

CPFICNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 
26668653391 FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA EMPRESARIO 100% 

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 

ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m" QUANTIDADE: 3 

rQUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o 

QUANTIDADE DE CINEMAS: o 

Local: SAO LUIS / MA , 09/01/2025 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 13.471.191/0001-11 DUNS®: 94*****46 

Razão Social: F. J. ARAGAO COSTA 

Nome Fantasia: AC ARAGAO COSTA EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/05/2025 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEI: Não 

Sorte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inscrida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 09/06/2025 Automática 

FGTS Validade: 28/01/2025 Automática 

Trabalhista (http://vrww.tst.jus.br/certidao) Validade: 08/07/2025 Automática 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/01/2025 

Receita Municipal Validade: 09/04/2025 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2025 

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal 

Emitido em: 09/01/2025 15:44 
CPF: 266.XXX.XXX-91 Nome: FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 
Ass: 

1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 13.471.191/0001-11 

Razão Social: F. J. ARAGAO COSTA 

Atividade Econômica Principal: 

2511-0/00 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

Endereço: 

RUA DA CAEMA, 25- : A RUA XAVIER CHAVES; : VILA CONCEICAO; : LOTEAMENTO 
ALTOS; : DO CALHAU; - ALTO DO CALHAU - 65.071-710 - São Luís / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei. 

Emitido em: 09/01/2025 15:44 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F. J. ARAGAO COSTA 
CNPJ: 13.471.191/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:24:07 do dia 06/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/05/2025. 
Código de controle da certidão: DF1D.3621.B6E1.2155 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

eis 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 
CPF: 266.686.533-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:08:03 do dia 11/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/06/2025. 
Código de controle da certidão: B649.66E7.174F.F22A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

PROCESSC 

Assinatura 

13.471.191/0001-11 

F 3 ARAGAO COSTA ME 

R DA CAEMA/XAVIER CHAVES 25 A VILA CONCEICAO / ALTO DO CALHAU / 
SAO LUIS / MA / 65071-710 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/12/2024 a 28/01/2025 

Certificação Número: 2024123001461816568778 

Informação obtida em 09/01/2025 15:49:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

.24 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F. J. ARAGAO COSTA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 13.471.191/0001-11 

Certidão n°: 65794479/2024 

Expedição: 24/09/2024, às 11:38:44 

Validade: 23/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que F. J. ARAGAO COSTA MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 13.471.191/0001-11, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

CPF: 266.686.533-91 

Certidão n': 65795317/2024 

Expedição: 24/09/2024, às 11:41:41 

Validade: 23/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FRANCISCO JESSELINO AMIGA() COSTA, inscrito(a) no CPF 

sob o n' 266.686.533-91, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N2 Certidão: 417467/24 Data da 17/10/2024 10:50:18 

Inscrição Estadual: 123559103 CPF/CNPJ: 13471191000111 

Razão Social: F J ARAGAO COSTA ME 

Endereço: RUA DA CAEMA, 25 : A RUA XAVIER CHAVES; : VILA CONCEICAO; : 

' telefone: (98)32523360 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 912163000965 14/06/2021 PARCELADO 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/01/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/10/2024 10:50:18 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 002122/25 Data da 09/01/2025 10:54:52 

Inscrição Estadual: 123559103 CPF/CNPJ:13471191000111 

Razão Social: F J ARAGAO COSTA ME 

Endereço: RUA DA CAEMA, 25 . A RUA XAVIER CHAVES; : VILA CONCEICAO; : 

Telefone: (98)32523360 Município: SA0 LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos 

inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 912163000965 14/06/2021 PARCELADO 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/04/2025. 

( 8)A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/01/2025 15:51:55 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00009933032024 

Validade: 09/04/2025 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 13.471.191/0001-11 Inscrição Municipal: 98215881 

Razão Social: FJ ARAGÃO COSTA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

251100000 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: RUA DA CAEMA 

Número: 25 
Complemento: : A RUA XAVIER CHAVES; : VILA CONCEICAO; 
: LOTEAMENTO ALTOS ; : DO CALHAU; 

Bairro: ALTO DO CALHAU 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65071710 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 10 de dezembro de 2024 às 10:58, sob o código de 
autenticidade ne 7586EA20E5F70FC49FB987CEE1072E79. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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institui eroniwrania para implantação da 

( ertidão de Iteiiiilaridade Fiscal 1 nificada 

corno documento único para compro% aóii 

de regularidade fiscal perante este 

Municipin. ressahados os casos pre% isto. 

art. 262 da ( std t • da. I 

I ri bittárias do Nliinicipio de `são 1.tli%. 

() SECRETÁRIO NIUNR'll'Al, l)A F.1ZENDA, no uso de suas atribuições legais. e 

de et +nfonnidade com o artigo parágrafo Ljniett. inciso I. da Consolidação das Leis 

tributárias do NInnietpiti - (•1 1 \ 1. I )ecreto -; .14-1. de 28 de de/embro de :'.007. e 

/NslIWRA N. 1)0 que o Municipio de !S;:io 1.(Ijs. por nuennedio da seereizirid

\ lunicipal de 1. atenda. adquiriu 'uno sistema de administração liabutaria. em fase dc 

implantação desde til Ji(1.2015 que. dentre ‘lemais [tendidos. proporcionou a unilicação 

do cadastro fiscal municipal (com integralilação das intormações oriundas do cadastro 

imobiliano e do cadastro mobiliário) para maior controle e mouitonxwefflo do passk o

municipal: 

CONSIDERANDO que em rala() de referida implantação o \ lunicipio de Sai> 1 mis 

angariou meios suficientes para deixar dc expedir certidões de regularidade que tenham 

por base unicamente os dados do eadastni mobiliaria denioninada - certidão neuatis a 

de dis ida ativa relativa aos débitos de ISS e TINF-: 

( \ \ DO que na legislação federal e municipal não lia qualquer prex isào 

acerca da certidão especifica anteriormente ilidi/add. mas tão somente à certidão de 

R:galai-Ida& Iisal. cabendo a cada ente tributante definir .1,* regras especificas sobre 
docomeato:s -44) sua competéneke. sendo :1 eet hiLl IU 11111 I-te:ufa j anil i/add :imbito 

. ! • • .1..1.1 • 1 A..,••11 e .I•• 1 ia,. `,1 

1 1 ri, da 1Atm, • \,.. I . 1..1 z.'1:"11 

- 
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federal e estadual. tal qual em demais municipios em que ia se disp,,e de tecnologia para 

controle de cadastro muco: 

CONSIDERANDO que a filosofia de Mb:gr:dilação adorada auxilia na ação de 

saneamento do cadastro do \ lunicipio de São Luis. que C prioritaria no escopo de 

construção de um Cadastro 1 écnico lulutinalitario Municipal. a ser utili/ado como 

ter:alucina para a org.:mi/ação das infOrmações reterelitc.'s as r,..ssidenciaS. eçffiticifitallos. 

infracstrutura. predios. equipamentos e serx iços públicos. bem como outras iniormações 

que atendam as necessidades de xarios órgãos na gestão do municipio. passando-se a 

dispor. assim. de dados fidedignos da malha fundiaria do munieipio e de seus inimicipcs. 

podendo-se atuar com mais eficacia e efetix idade no planejamento e na execução das 

ações propostas: 

CONSIDERA\ DO que a [una filosofia de iniceralilação adotada auxilia igualmente na 

4)1i:ui/ação dos mecanismos de arrecadação municipal. com istas a cobrança baseada em 

uma politica de justiça fiscal. com correção de dados referentes ao sujeito passix o e aos 

parãmeiros que compõem a base de cálculo dos t ributos. i nehis js e com iniriemefflaçao

de iro \ idencias para cri:1k ação de recolhimento dos tributos decorrentes das 

transferi:meias de imo\ eiN e a% erbações de proprietários atuais dos imO‘ 

ONSIDERAN DO que. desde a adoção de retet ida medida. %anjos foram os 

requerimentos administratix os apresentados. com o fim de que a certidão especifica de 

reeidaridade de debitos mobiliarios pudesse ser expedida. diante dos ,li x cr.o. del itos 

imohiliarios que passaram a impedir a compro ação de sua iegularidade fiscal: 

CONSIDERANDO o argumento exposto por esses contribuintes. de que não houx e 

comunicação ;Ire\ ia acerca da alteração 1: filosofia da expedição das certidões de

regularidade fiscal, estando habituados a tater pros a de regularidade risca i por oleio dos

documentos anteriormente emitidos. o que \em lhes causando entraxes para cons‘.. tição 

de suas idades. 

CONSIDERANDO os termos do processo administrativo n" 31 .534 :1_01 em que o 

km"- ( no et no Inani tesfou-se Ia' ora% cimente ao pedido de coace,sat , 

I 
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de Inalo para que os contribuintes se zidequem ao no‘ o modelo de certidão imica de

regularidade riscai: 

CONSIDERANDO a política de boa-fé que se tem como dirctrii neste Nlunicipio. ‘Itie 

justifica os diálogos com as empresas contribuintes para implementação de medidas que 

auxiliem no incremento da arrecadação municipal. garantindo-se o ÇIesenx (II% intento da 

Celbtit ilido% ¡cense. com (1 Consequente melhoramento nas tireas de competéticias uns 

deste ente: 

CO N SI DFRAN DO a necessidade de conciliação dos direitos esculpidos nos disposit it os 

do art. 5". X \ XIV. - 11- . art. 37. an. 170. art. 156. 1 e 11 da Constituição Federal. art. 205 

e 123 do Código ft-Unitário Nacional. art. 260 e ss. da Consolidação das 1 eis I ributarias 

do Município e demais legislação que rege a especie 

EXPEDI:. a seguinte Instrução Normatix a. nos seguintes termos: 

Art. 1". 1-leu definido como termo tina' para implantação da Certidão de Regularidade 

Fiscal 1 nificada N1unicipal. como único documento habil para compro‘ ação de 

regularidade fiscal com este lute, o dia 24 de março de 2016. 

Parágrafo t nico - 1- 'can' ressak ados os casos de certidões de regularidade Pres istos 

no art. 262 da Consolidação das I eis -tributarias do Nlunicipio. 

.-1rt. 2". Quando dos requerimentos para expedição de Certidão de Regularidade Fiscal 

Unificada Nlunicipal. a consulta será feita pelo CNP.' CPI do contribuinte. em relas-ao 

aos tlebitos tributários consumidos e lançados no cadastro mobiliara) e imobiliário. 

conjuntamente. 

.%rt. 3". Somente enquanto não exaurido o prato pre% isto no Art. I". da presente Instu ução. 

poderão ser e \ pedidas certidões de regularidade liscal especificas. com consultas 

direcionadas exclusi% amente ao cadastro de débitos riscais mobiliários. 

• .1 1 i,, •j 1 1 I SEMI7A/ 

1.• , • ,•, 1 f' 1 4 1 ; 'Litro dt• ao I r#11) u.' i.ni 
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Art. 4". \o caso das certidões expedidas nos termos do Art. 3". da presente Instrução. 

sejam positivas. negativas ou positix as com eleitos de tiegatix as. o pra/o de \alidade não 

c \cedera c) termo Curai do cronograma prex isto no art. I" desta Instrueào. 

Art. 5". As certidões expedidas na forma do .Art. 3". da presente Instrução poderão ser 

disponibil iladas eletronicamente. por meio do portal de ser iço: da SI \ .\/. 

Art. Ó. I _sia Instrução \ onnatix a entra em x igor na data de sua publicação. 

Art. 7". Re x oga-se as disposições em contrario. 

Art. 8". 1)e-se ciéncia ã Secretaria Adjunta de ( ;estão "1 ributária e à Superiniendencia da 

Arca de Informática. para imediata implementação e controle das regias da int:sente 

Instrução. 

RAINIUNDO JOSÉ. RODRIGUES DO N.‘scrsa:N.ro 

Secretario \ lunicipal da 1-alenda 

. . 1111.1 I &) .11 II I 1.ifend I à 

1 4 ; 41 411 I at nua Sag) Lut,  , 



Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Buriti 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

À 
J ARAGÃO COSTA -EPP 

CNRI(MF) 13.471.191/0001-1 1 
RUA DA CAEMA. N°25 - BAIRRO: CALHAI!. SÃO LUIS - MA. 

Senhor (es), 

1(6 / 

PROCESS~ 

Ass:natura 

Atestamos que a referida empresa acima mencionada supriu com todas os requisitos de 
entrega e instalação de 5 abrigos lixos com medidas de 100 x 2.00 mts e 4.00 x 2.00 mts. 
também concluiu com exatidão a entrega de 10 unidades de caixas móveis (le lixo seco. 
dispondo-as em diversos pontos do Município. De interesse da Secretaria (le obras e 
infraestrutura do Município de Buriti/MA. sem mais nada a declarar. 

BURITI - MA. 22 de Novembro de 2016. 

3° TABEL ON TO 

7'T7 J —< 3' TABEtIONATO 
• 

RAFAEL MESQUITA BRASIL 
Prefeito Municipal 

A.. Inn 111.1•44...10. 14. 0W^ 14. 
• 41 , r • 

Reconheço por SEMELHANCA a(s) firma(s) 
, o 32765) -RAFAEL MESQUITA IL  

Em 
Sio Lis. MA, 26/09/201EL 
DENNIS DE LIMA SILVA 

ESC! '. --."TE A, Ir.)!RIZA00 

PRAÇA FELINTO PESSOA, S/N, CENTRO BURITI 
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ICATU 
CIDADE DE TODOS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos le 
n° 13.471.191/0001-11.. empresa estai) 
situada na Rua da Caema. n° 25-A, Bairr 
cumpriu de forma satisfatória o Contrato 
002/2023,que tem como objeto a Contr 
serviços na fabricação de lixeira 50 litros, r 
de cimento, perfil u 3". com serviços de sol 

ais, que a empresa FJ ARAGÃO COSTA, inscrita no CNPJ 
'acida na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, 
Altos do Calhau/Vila Conceição, CEP n° 65.071710, 
de n° 001.2023.121.2023 referente a Dispensa n° 
tação de empresa especializada para "prestação de 
dorida em chapa 20, com base para fixação em poste 
agem, pintura e aplicação de logomarca" 

ITEM I. DISCRIMINAÇÃO SERVIÇOS  I. UNO.  QUANTIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVICO NA FABRICAÇÃO DE 
LIXEIRA 50 LITROS, REDON A EM CHAPA 20, COM 
BASE PARA FIXAÇÃO EM PO TE DE CIMENTO, PERFIL UNO. 20 
U 3", COM SERVIÇOS DE OLDAGEM, PINTURA E 
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA.1 

Registramos ainda que as entregas dos pr dutos acima referidos apresentaram bom desempenho 
operacional. tendo a empresa cumprido lelmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente, até a )resente data. 

Este documento coptém 1 página. 

lcatu/MA. 20 de abril de 2023. 

v n Torres Chaves 
Secretaria Municipal de Administração 

tONTRATANTE 

1 
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CONTRATO N° 02/2013 

Atestado de Capacidade Técnica 

MIN; 3  

WPROCESSO~ 

Assinatura  

Atestamos para os devidos fins que a Empresa F J ARAGÃO COSTA EPP, CNPJ N° 
13.471.191/0001-11, Inc.Est.123559103, com Sede na Raposa — MA, Avenida Principal, 
lnhauma, Sala 101, Cep:65.138-000, Administrador, o Sr. Francisco Jesselino Aragão 
Costa, CPF:266.686.533-91, executou para SOUSANDES SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ N° 06.924871/0001-24, Inc.Est.12214609-9, 
Serviços de fabricação de lixeiras metálicas, para atender as necessidades da 
Sousandes, nos serviços de limpeza urbana no Município Açailândia — MA, conforme 
Contrato firmado entre a empresa e a Prefeitura Municipal Açailândia — MA, CNPJ: 
07.000.268/0001-72, com sede na Avenida Santa Luzia, s/n, Parque das Nações/MA, 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Serviços de Limpeza Urbana e Coleta de Lixo 
Domiciliar, CONTRATO N.° 20130507/2013-CCL,Processo n°146/2013, Pregão 
Presencial n° 051/2013-CCL, Referente ao terceiro termo de aditivo, no período de 05 de 
Maio de 2013 à 31 de Maio de 2015, conforme planilha abaixo. 

Conforme Planilha abaixo. 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS REALIZADOS 

ITEM SERVIÇO UNO 

1 .0 lixeiras de 200litros feita de lambo metálico 70 

1.1 lixeiras de 17001itros feita de chapa 18, perfil U com solda e pintura metálica 20

1.2 Carrro coletor para gari, em varricção de 80 litros 10 

Arari - MA, 06 de Agosto de 2013 

TABEMONTO 
• • tn 'NO ..A.0 t.1 M. 11 ,~eunme""R"-12...„'6•""..„.„.„...44"r„......*4" ," 

001144~ ,11.1 ,••• 

Reconheço por SEMELHANCA a(s) firma(s) d 

'0:80616)-LUCIV ESALDO DE JESUS fr 
• • • 

Emo 

Em testo verdade 
São Luis -MA 31/05/2019 
DENNIS DE LIMA SILVA 

F:seiZFV. NTE m_ITCÁRIZPL.) 

r udichirlo 
MNa 

•:/r~ 
• 

uftN.41W 
•, Amu 

871 6 

j4eAsou iu r/ ei

uclvésoo Ot Libi/IIMANDIS 
~11/1411-1111.411 

?Bi MIRIM 

rk-

RUA PAC•it JUSt DA Cu.. DIGA %. 1111 IMA e:mmeeta.a.ccr s. 4111-01.CW) Cl II ,  .(1~1 "Na 01141141 
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CONTRATO N° 002/2013 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, celebrado, de um lado, pela Empresa SOUSANDES SERVIÇOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N° 06.921.871/0001-24, Inc.Est.12214609-9, sob 

doravante denominado CONTRATANTE , de outro lado a F J ARAGAO COSTA EPP, 

CNPJ N° 13.471.191/0001-11, Inc.Est.123559103, com Sede na Raposa — MA, 

Avenida Principal, lnhauma, Sala 101, Cep: 65.138-000, Administrador, o Sr. 

Francisco Jesselino Aragão Costa, Administrador, CPF:266.686.533-91 doravante 

denominado (a) CONTRATADO(A), estabelecem as partes, de comum acordo, as 

seguintes disposições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Serviços de fabricação de lixeiras metálicas, para atender as necessidades da 

Sousandes nos serviços de limpeza urbana no Município Açailândia — MA, conforme 

contrato firmado entre a empresa e a Prefeitura Municipal Açailândia — MA, CNPJ: 

07.000.268/0001-72, com sede na Avenida Santa Luzia, s/n, Parque das Nações/MA, 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços de Limpeza Urbana e Coleta de Lixo 

Domiciliar, CONTRATO N.° 20130507/2013-CCL,Processo n°146/2013, Pregão 

Presencial n° 051/2013-CCL, Referente ao terceiro termo de aditivo, no período de 05 

de Maio de 2013 à 31 de Maio de 2015, conforme planilha abaixo. 

sotrsAftot se ços cosrs T noções troo. 
lUCH/Al Of JESUS FERNANDES 

Cl: 34110714-3-35P111A 
CP1: 734 131 313-11 

Saloch4 Adnurbstrador 

RUA PADRE JOSE DA CUNHA ORÇA Ir 111. SALA 02.ARARI-1141.CEP.46 411040.CNPJ.04 *21 171 t000 •243NS 127144044 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Contrato vigorará pelo período de 02, meses iniciando em, 06 de Junho 

de 2013 a 06 de Agosto de 2013 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Fica estipulado o valor de R$ 51.300,00(cinquenta e um mil e trezentos reais) a título 

de pagamento na entrega das lixeiras, devendo esta ser paga pela Contratante até o 

1° dia da entrega. 

CLAUSULA QUARTA 

O Contratante propiciará todas as condições para o bom desempenho do(a) 

Contratado(a). 

CLÁUSULA QUINTA 

O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde que haja a 

comunicação formal no prazo mínimo de 30(trinta) dias, anteriores ao distrato. 

CLÁUSULA SEXTA 

Caso sobrevenham pendências a título de honorários devidos ao contratante por 

ocasião do vencimento do contrato, estipulam as partes de comum acordo que o 

contratado terá direito a uma multa equivalente a 1% do valor do contrato. 

SOUZATIOE,S SONI'ÇOS CONSTRUÇÕES LYDA 
LUC1VRED(7 DE JESUS FERNANDES 

CI. 3411107114-2-SSPIAA 
CPF: 734./131.593 111 

Stx. Aaminnuador 

RUA PADRE JOSE DA CUNHA DEÇA tf' III. SALA OLARARIMA,CEP.115 41040,CHPJ:04421.871/0001.24,INS:12214110411 
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As partes elegem o Foro da Comarca de SÃO LUIS MA, para dirimir eventuais litígios 

acerca do contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio de procedimento 

arbitral. E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em três vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

SAO LUIS - MA, 06 de Junho de 2013 

) — 7)24:1 

2 -1 (Contratante) 

Testemunhas: 

SÃO LUIS - MA, 06 de Junho de 2013 

1) 

Reconheço por SEMELHANCA a(s)! 
• 0130616 ) -LUCIVALDO DE JESUS jRN 

Emolu 
Em test° da verdad cl) 

São Luis -MA 31/051201 
DENNIS DE LIMA SILVA 

FSes.n, ,NTE A, sTr,RiZAW) 

Reconheço por SEMELHANCA a(s) forret(s) de: • e: 14078 ) -FRANCISCO JESSELINO §0 . 

Em test°  
Emolfe,1 

verdade 

SOUSANIX5 SERVIÇOS t ÇONS ENLAÇO E 3 LTOA 
LUCIVALOO OE JESVS F PINA NDES 

C1, 24430714-2-SSPMA 
CPF 11642119/2-11 

StFtve Actrnvottratiof 

COSTA 3    • 

São Luis- MA. 31/05/2019 
DENNIS DE LIMA SILVA 

ESr.'REVENTEA 'T

RUA PADRE JOSE DA CUNHA OE CA N'141, SALA *SARAM VA.CEP ES 460-042CNPJ 04 421 117110001.244NS 122146049 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa F. J ARAGAO COSTA - 
ME, inscrita no CNPJ sob o n°13,471 191/0001-11, sediada na Rua da Caema. 
n. 25-A. Bairro Altos do Calhau/ Vila Conceição - São Luis/MA, está prestando 
serviços de confecção, implantação e reformas de abrigos em paradas de ônibus 
no municipio de Raposa. conforme Pregão Presencial— SRP n°015/2018. o qual 
até a presente data está sendo executado de forma satisfatória e obedecendo 
as especificações. condições e prazos, conforme indicado em planilha abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

01 

UND QUANT 

Prestação de serviços na confecção de caixas móvel 
com tampa em chapa 18 com perfil de 2- cantoneira Unidade 
de 1/ 1 /8 com solda, pintura e logomarca. 

02 

Abrigo para ônibus com 4x2/ 1 / 2 comprimento e 
largura, com metalon 80x80 em chapa 16, com banco 
de chapa 18 e metalon 30x20 com telhado de chapa 
galvanizada com solda e pintura. 

03 Serviço de Reforma de Abrigos. 

15 

Unidade 10 

Unidade 7 

Por ser esta a completa expressar, da verdade, firma-se a presente 
declaração para que surta seus efeitos jurídicos 

f•buit .ie ue ousa Oliveira 
Secreiário Modo' e Infraestrutura 

Raposa- MA, 13 de novembro de 2019 

—64 /7 L7/e'ré") 5e,‘ 2
x Fabricio de Sousa Oliveira 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ATESTADO PARCIAL DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa F J ARAGAO COSTA - 
ME. inscrita no CNPJ sob o n°13471.191/0001-11. sediada na Rua da Caema, 
n. 25-A, Bairro Altos do Calhau/ Vila Conceição - São Luis/MA, está prestando 
serviços de confecção, implantação e reformas de abrigos em paradas de ônibus 
no município de Raposa. conforme Pregão Presencial — SRP n°015/2018. o qual 
até a presente data está sendo executado de forma satisfatória e obedecendo 
as especificações. condições e prazos, conforme indicado em planilha abaixo, 

ITEM 

01 

02 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prestação de serviços na confecção de caixas móvel 
com tampa em chapa 18 com perfil de 2", cantoneira 
de 1/ ' /8 com solda. pintura e logomarca. 

Abrigo para ônibus com 4x2/ 1 / 2 comprimento e 
largura. com metalon 80x80 em chapa 16. com banco 
de chapa 18 e metalon 30x20 com telhado de chapa 
galvanizada com solda e pintura. 

03 Serviço de Reforma de Abrigos 

UND QUANT 

Unidade 15 

Unidade 4 

Unidade 6 

Por ser esta a completa expressar. da verdade, firma-se a presente 
declaração para que surta seus efeitos jurídicos 

oe ousa 

. k OMutittipa liftaesttututa 
eira 

Raposa- MA, 25 de julho de 2019 

Fabricio de Sousa Oliveira 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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Santa Helena 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito. que a empr..?9. P 

ARA GÃO COSTA, sediada na Av. Principal, n°635-A, Sala 01, Inhauny? 
MA, Inscrita no CNPJ sob n.° 13.471.191/0001-11, executou os serviços ce 
e instalação de peças componentes de uma academia para o funcionamerv.r.-. 
livre, em logradouro público, na Sede do municipio de Santa Helena, de interessu 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

O 
th 

4.7 

111110"Ibil"31

Santa Helena-MA, 30 de j hL 

, 
Sje. Admilleow"a° 

e irwilç" 

flat1f_21!. 
rc UME, LOWTG 

F ,W Pnat:CIA 

12t55•36 Liaane :43c. 
El j rrias Baridéaria Escrfv.,iri 

40
4.01,

12„. 

:4. 

410 
.„ 

is 
4,7
í'\z55 o 

C.N.P.J: 06.226.583j0001-50 End.: Praça José Sarney. `73 - Centro CEP: (55.2C5-,::•,,' 
: (098) 3382-095713382-1106 SANTA HELENA-MA 
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EMPREENDIMENTOS 

F J ARAGÃO COSTA 
Av. Principal, 635: A; Sala 01 • Inhauma • Raposa-MA 

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SÉRIE " iJNICA 

Município: Raposa-MA 

CNPJ: 13.41119110001-11 .(:;Ro...ri,ceti sels
Insc. Municipal: 56224 - 

Via de Transporte: 
Natureza da Operação 

Assinatura  

Data da Emissão j:";•  de  / 2.  de 2C1,1_'.. 

470 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
.. . . 

• 

ALI B[I] CO DE] E [11 F [i] GEHEI 

Nome da Fir a: P2e.tre 0-2(1A-4 c/ P°  4X* (3/1--/T6 ei   
Endereço:..   N° J7 , Bairro. c.f.Z't/ 
Município. -;,:; •1'(-1/7) /*À:E/ ( ../-/A Estado   

ell ..insc. Est  •  lnsc. Munic  • 
Condições de Pagamento.  Data: 1."  de.Q.77,W.??,&4).de 

MJ' . 'UN1   . 
  R  gçPJR.111- ISCRIMINAÇÃO DOS SER1PÇO$ UNIT RIO .  TOTALmiiiIiii:::::

0 ukAD "Y.-Srcio5r, r,,c- (,--..,eaui (os kAn cav 
recci(.2-- De urn co&ilutL-4---c) fy)p 

_.- F/ SI ----. ve I i-Jor pan», : (OGÇ 
/ _. '"?•0 4 • 

- /05 .m. 

, 

11( j , 

- 

j

i
1 

i ARApA0 COS Loe 

EMPRE NuimlilEiNiri u n. ..., 
°Tabelionatil de Notas de São Lui - - :-....:•''‘

es.... MN ...... . 
• -1. k . • • 

hfico e dou fé que a presente fotocópia é reprodução ti .ar . d ,. 
mal que me foi apresentada 

41. ) LIAS 31 5/201 Emoi+Ferc R54 40 

-Z3

EV GEL T 

, 

DE JESUS RIBEIRO ,.:. 
. — CRE TE AUTORIZADA ---, re. 1 , _ 

,2 
IMPOSTO SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO i 2-'-- Valor dos Serviços

, NÃO VALE COMO RECIBO Total Desta Nota R$ ...L.L."X i
\. 
R. A. CARDOSO MARQUES. Rua Sio Sebastião, ipase, N' 21/A - Japão - São Luls-MA. CNPJ: 05.297.06610001-09 • [nac. Muni.: 6 

1081. Nota Fiscal de Prestação de Serviços Serie "Unice.. 50x3 de 251 a 750- Aut. n• 089 • Pref. Munic. de Raposa -Em: 13112/2012 Vai.. 13/1212015 

ÍRecebi(emos) de F J ARAGÃO COSTA 

os serviços constantes da Nota Fiscal de Prestação de Serviços Serie "Única" 

r3ces=ocnr% 
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• 
ESTADO DO MARANHÃO • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

..;ONTRATO N° 01/C/024/2013 
()ROC. ADIO N° 437/2013 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM 
MUNICÍPIO DE SANTA HELEIV/i 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPA: '-
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EMPRESA F. J. ARAGÃ O COSTA. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA HELENA -MA 
A,r9 \lés da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. situada a 

"rna josé Sarney, no 178. Centro, Santa Helena -MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
2t5.r-383/0001-50. neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e 

a Sra. MARIA DE LOURDES WEBA LOBATO, brasileira, casada, residente e 
1P;rniciltado nesta cidade, portadora da Cédula de Identidade n° 043410672011-9 e 

251.995.523-68, a seguir denominada CONTRATANTE e a empresa 
ARAGÃO COSTA, situada na Av. Principal, n° 635-A. Sala 1 — Inhauma - Raposa-!,' 
,nscrita no CNPJ sob o n° 13.471.191/0001-11, neste ato representada 90,.

epresentante Legal Sr. Francisco Jesselino Aragão Costa, portador aa 
2006002000237 SSP/CE do CPF n° 266.686.533-91, a seguir denomir : 

na presença das testemunhas abaixo firmadas, acordam em celeb. .. 
.2se7,.!. contrato, mediante as disposições expressas nas Cláusulas seguintes: 

i..iausula Primeira — DO OBJETO: 

; 0 presente contrato tem por objeto a fabricação e instalação de pec.E1 
z-ornoonentes de uma academia para o funcionamento ao ar livre, em logradouro 

Sede do município de Santa Helena, de interesse da secretaria municipai de 
,:147- inistração e Finanças. 

C,m,isuIR Segunda— DO FUNDAMENTO LEGAL: 

Este contrato tem corno amparo legal a licitação na modalidade Conviy: 
2../4f2c12 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e pelos preceite.

núblioo. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato 

Giáusuis Terceira — DO VALOR CONTRATUAL: 

3 1_ Pela execução dos serviços ora contratados, a Contratante pagará à Contratada n 
s.'alnr global de RS 35.000.00 (trinta e cinco mil reais). 

c.H.P.J: 06226.58310001-50 End.: Praça José Sarney, 178 - Centro CEP: 65208-000 
MAR : (098) 3382-0957 13382-1106 SANTA HELENA-MA 

:-.:cntrato n° n1icr02.4n01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

OBJETO UND. QUANT. PRECC 

-Fabricação -E"; nstalação de peças 
componentes de ma academia para 

w.nionamentc a ariivre, em iogradouro 
público, na Sede do municipio de Santa Und. 01 
Helena, com 36m2 em tubo Metalon 
80x80_ em chapa 14 preta com pintura e 
solda em tubo de 1/ 1/2" com 24 peças. 

R$ 35.000,00 

Quarta — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos 
r classificadas abaixo: 

Recurso: PRÓPRIOS (ADM) 
ecier, 02 -- Executivo: 
rgãc J2 Prefeitura Municipal de Santa Helena: 

irliciarig:: 02.10 — Secretaria de Cultura, Esparze, Turismo e Lazer: 
.Sub-Unidade: 02.10.01 - Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer 

incão: 02.10.01.27 — Desporto e Lazer; 
Sub-função: 02.10.01.27.812 — Desporto Comunitário/Lazer: 
Prog./Proj: 02.10.01.27.812.0495.2013 — Operacionalização das Atividades 
Culturais/Desportivas: 
Elemento: 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

)usula Quinta — DA VIGÊNCIA: 

nresente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 90 
ieeta dias. 

f:/áusuia Sexta — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

• rvicos deverão ser executados em conformidade as especificac5e. r- • 

;lausuIa Sétima DO PAGAMENTO: 

. 1. O pagamento será efetuado referente ao(s) equipamentos(s) locado(s), mediante 
apresentação de nota fiscal, após a comprovação de que a empresa contratada está em 
''!9 com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentaçã.o 

!::ertidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não superior i . 
. .:J: s contados da entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo sete 

,ueioetente Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federa . 
06.226.583/0001-50 End.: Praça José Samey, 178 - Centro CEP: 65.208-000 

era : (098) 3382-0957 / 3382-1106 SANTA HELENA-MA 

- ••••1,•¡.:::10241201.? 
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ESTADO DO MARANHÃO 

-- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

Scrvid,:r: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
• os de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

I .Z, E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipula . 
..este Contrato, em especiai a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protes1;.• 

sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenizarit.
:- (-)s decorrentes 

*, fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Santa Helena será devolvida 
nara as necessárias correções. com as informações que motivaram sue 

,:ontando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

Pa-,=3 cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota iscalifatwa 
.:s ndente a mesma. 

Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em 
+rregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme ite ; ' 

c.ausula. 

Cláusula Oitava — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

,i;ontrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei ry:' 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada atraveE 

- r aditamento. 

ts Nona— DA FISCALIZAÇÃO: 

;:;ontratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades ek:. 
105 serviços executados. 

• :; a Décima — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

. c.ns,Auem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas 
e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionadcF. 

2 Constituem obrigações da Contratante: 

Efetuar o pagamento ajustado; e 

Fiscalizar os serviços executados. 

r tuem obrigações da Contratada: 

06.726.583/0001-5C End.: Praça José Sarney. 17P, - Centra CEP: 65.20S-C4r. 
eifÁ : (0981 3382-0957 I 3382.1106 SANTA HELENA-MA 

'Ir' :0;074/2013 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

;•JOIN; 5  i f 

PM S -Atiikitt;2 . 

Pro. . 

é.xecutados os serviços na forma ajustada, 

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e corne;.cía 
• ••!-nrrentes da execução do presente contrato; 

) Atender. imediatamente, todas as solicitações da fiscalização 
-,tratante. relativamente aos serviços executados; 

Providenciar a imediata correção das deficièncias, falhas ou irreoular!,:ia;•;n.,
T,e•ta•-_-:as peia Contratante. 

";;erão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes 
Porventura ocorram na execução dos serviços e o uso indevido de patentes F; 

"egistros 

S. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela :7.,2:-U•t 

dos serviços executados, competindo-lhe também, a dos serviços oue 
r- s peia fiscalização da Contratante deverão ser refeitos. 

;:7aJsula Decima Primeira — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será reaizaC.,.: 
rjP protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega :k• 

• 

siiia Décima Segunda — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

aescisão dc contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante. 
noependentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o ar 

inciso IX. da Lei nu 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 
'e'frr lei.

•-ltISLII8 Décima Terceira DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

-er..iisa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar c,
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente le 

:Itaçâo. caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a 
eialidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 

rjustificadc na execução do contrato sujeitará ao contratado à mt.t:t• 

estabelecida a seguir: 

0.3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para execnãr: 
lcs serviços, objeto desta licitação, até o 300 (trigésimo) dia consecutivo. . 

' 
C.N.P.J: 06.225.583/0001-50 End.: Praça José Sarney. 178 - Centro CEP: 65.208-000 

: (098) 3382-0957 / 3382-1106 SANTA HELENA-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO ServSdnr: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo do item 13.2.1. 

• reuitas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e se ': 
r.os pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipe! 

,.2uando for o caso. cobradas judicialmente. 

4 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de S'ae;-_-
--!f ieria poderá aplicar as seguintes sanções: 

Advertência; 

Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias após o prazo previsto item 13.2.2, no 
, de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejan, 

-..tmoridaS fielmente as condições pactuadas: 

• I• suspensão temporária de participação em licitação e irnpedrnen'.,: 
.r ::,.drninistração por período não superior a 2 (dois) anos: e 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninist ,•:-.-4: 

A aplicação da sanção prevista no item 13.4.1, não prejudica a incidênci i 
- ;ynulativa das penalidades dos itens 13.4.2 e 13.4.3. principalmente, sem prejuízo 

itras hinóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso 
U.umulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamel:te 

sas facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

=às sanções previstas nos itens 13.4.1, 13.4.3 e 13.4.4, poderão ser aplicadas 
;enjuntamente com item 13.4.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 

dias úteis 

à inexecução de que trata o item 13.4. reserva-se ao órgão contratante 
• --:••••. "j.,3,• optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela orderr, 

eação. comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licit.gcã,-
-s r ,r•c:ências cabíveis. 

A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita 
—lesmas condições estabelecidas neste Edital 

aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiv,á 
- ef.-..itura Municipal de Santa Helena. 

C.N.P J: 06.226.583/0001-50 End.: Praça José Sarney. 178- Centro CEP: 65.208-000 
It&: (098) 3382-0957/ 3382-1105 SANTA HELENA-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO f 
Pri3.1-kt.::::: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
jSct idr:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

.latistrip. Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS: 

-;asos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 com suas alteracties. 
ros gerais de direito 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO: 

• P--", ca eleito o foro da Comarca de Santa Helena, Estado do Maranhão, para dirlmi!.
-,. s,quer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qua!pc,• ,-

mais privilegiado que seja. 

,.,..,.4tarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que fc: 
-noress4.-) em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 
-0,1.am seus legais e jurídicos efeitos. 

Santa Helena (MA), 10 de dezembro de 2013. 

f , a / L 
Município de Santa Helena - MA 

Secretaria Municipal Administração e Finanças 
Sra. Maria de Lourdes Lobato 

Secretária Municipal 
Contratante 

ernunhas.

F. J. A AO CO$TA 
Sr. Francisco VeseIino Arlagão Costa 

Represelltante Legal 
Contratada 

CPF 2-dq,PM-g

CPF: 

N.P.:1: 36 22658310001-5C End.: Praça josé Sarney, 178 - Centro CEP: 55.206-00D 
M/41 : (098) n87.-095713382-1105 SANTA HELENA-MA 

7;i1J, 
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Assinatura  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1" (PRIMEIRO) TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 

10 (PRIMEIRO) TERMO DE ADITAMENTO DO 
CONTRATO N° 01/C/021/2013 CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE SANTA HELENA-MA, A TRA VÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A EMPRESA F. 
J. ARAGÃO COSTA. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA HELENA-MA. 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, situada à Praça 
José Sarney, n° 178, Centro, Santa Helena -MA, inscrita no CNP.) sob o n° 06.226.583/0001-
50. neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Fina_ncaç Sr . 
MARIA DE LOURDES LOBATO, brasileira, casada, residente e domiciliado nesIt cidade. 
portadora da Cédula de Identidade n" 043410672011-9 e do CPF n° 251.995.523-68. 
doravante, neste ato denominada CONTRATANTE e a empresa F. J. ARAGÃO COSTA. 
situada na Av. Principal, n° 635-A, Sala 1 — 1nhauma - Raposa-MA, inscrita no CNPJ sob o nu 
13.471.191/0001-11, neste ato representada por seu Representante Legal Sr. c"-. ancisco 
Jesseiino Aragão Costa, portador da Cédula de Identidade n° 2006002000237 SSP/CE. do CPF 
ri° 266.686.533-91, doravante, neste ato, denominada contratada, na presença das testemunhas 
abaixo firmadas, acordam e justam firmar o presente termo de aditamento de contrato, nos 
'ermos do art. 65, inciso I, alínea b, da Lei n° 8.666/93, e suas alterações, pelas cláusulas a 
seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O presente termo de aditamento de contrato tem por objeto aditivar o nrazo dc 

vigência expresso na cláusula quinta do contrato inicial, em mais 60 (sessenta) dias remados 
a partir da assinatura deste, podendo ser prorrogado por igual período ou até a corw:?,.isão dl? 
processo licitatõrio. 

CLÁ USUL4 SEGUNDA: 
Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo riresente 

instrumento particular ficam inalteradas. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento de contrato, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

• 

C.`.N.P.,1: 14.973.737/0001-03 End.. Rua Tarquínio Filho, n° 416 - Centro CEP. es.pr—nen 
C145 : (098) 3382-0556 / 3362-0832 SANTA HELENA-MA 

10 (primeiro) Termo de Aditamento do contrato n° 01/C/021/2013 Página 112 



' f~. • 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

Santa Santa Helena (MA), 20 de Dezembro de 2013. 

Município de Santa Helena - MA 
Secretaria Municipal Administração e Finanças 

Sra. Maria de Lourdes Lobato 
Secretária Municipal 

Contratante 

F. J A O COSTA 
Sr. Francisç6 Jes lino Aragão Costa 

Rerprese tante Legal 
\ C tratada 

c-
deL 

Akh; 

N° PROCESSO?-9 6/ 42t7i71
Assinatura  

ç  CPF n°  Ó j 2 '..$ O'? 

CPF O  P5q./1; . 

C.N.P.J: 14.973.737/0001-03 End.: Rua Tarquínio Filho, n° 416— Centro CEP: 65.208-000 
%IA : (098) 3382-0556 / 3382-0832 SANTA HELENA-MA 

1° (plime'ro) Termo de Aditamento do contrato n° 01/C/021/2013 Página 2/2 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
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validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.bdassinador-digital. 
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2006002000237 

ft. ISCO 3ESSELIN0 ARAGAO COSTA 

JOSE EDMILSON COSTA 

Á TERESINHA ARAGAO COSTA 

' 

SOBRAI • CE 

DATA DE 
XPEZIÇA0 1010412012 

UATA DE NALaDWUT,.) 
25111/1966 

"£RT. NASCIMENTO • CARTÓRIO:2 OFICIO TERNO:60526 FOLHA:25 V 

LIVRO:A -109 SOBRAL • CE 
266.686.533-91 

, 2 VIA 

' 

) 
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Assinatura _.../ 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 266.686.533-91 

Nome: FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

Data de Nascimento: 25/11/1966 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:37:20 do dia 09/01/2025 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: DEE8.94B2.21D1.648B 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 



Mtlitsléoc. do Desenvdvimenio lodustria e Comercio EXT000/ 

Secretarie de Comercio o Serviço': 

Dejmrtameoln Nacional de Ret iro do Comercio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Ft.:Inas 

NUMERO De lovenfrucÁo Do REalsolo DE EMPRESA PARE Da SEDE 

XXXXXXXXXXXXX 
MIRE 1:14: FIV.JU. IF•Ponchet sern•nl• 1•40 No T•Toregde • AMA

XACXX(XX~ W ORA(' Pççf192.)74A 
mokew Do EMPINEIA100 ttemplio. anal Akx.....u. AO FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA Assinatura 

/ 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 
SEXO Mn Fe PEONMI DE ~mo LA•Aak,1 

XX>00(XXXXXXXX 

'1:11V7 1,t,..) DMILSON COSTA 1 TERESINHA ARAGAO COSTA 
puucoo EM (dm• O* n.corroontot 

95/11 /1 Qe,6 
IDENTIDADE Inurnwol 

2006002000237 
0r94n atraso,

1 SSP 
UF 

ICE 
f PFITA•noTot 

1 266 686 533-91 
ERMAKIPADO POR (Nena no nnsOnO4"... oanornne no [40.0 da MOnd I 

XX )000000000a 

COMKILIADO NA 'LOGRADOURO - T..m. ar, •Scl CONDOMÍNIO TORRES DO SOL /AME RO 

SN 
crignin 05 BI O AP 1 02 

HALPRODIA TArT O 

BEQUIMÃO 

CEP 

65 061-000 

Cr..0,GOL DO IA.ARCIPTO 4u cto 
lart.• Coonert-M: 

2587 
MUNICIPIO 

SÃO LUÍS I MA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária. que não possui 
outro registro de empresário e requer a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
ce:ioico LIO ATO 

080 

otscieçÁo oo Aro 
iNSCR 113 ÃO 

cookéo Do t vele o 

xxxxxmocxxxx 

mscmçÀo Do rvExt o 
xximi.w.iii., 

COMO DO EVENTO 

XX XXXXXX XXXX X 

DESCONÇA0 00 EVENTO 

tXxxXrxxXX)Orx 
COMO 00 EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÂO DO EVEA110 
nxxxx , xxxxxx 

~a EINPREPAPIAL F J ARAGAO COSTA 
t OGRADOURO frua •••• *NI AVENIDA PRINCIPAL NUMERO 

635 
COMPLEMENTO 

A SALA 01 
amimai:borrato 

INHAUMA 
CEP 

65 138-000 
::04"1•ISE) TIO AEUPPCMG 
(1,150413 )treU Comereid} 2551 

ARACCONO UF PAES RAPOSA I MA I BRASIL 
CORREIO ELETRONIE0 'FAIAR.' 

xxxxxxxxx>om 
VALEM DO CJUNTAL • ai 100 000 00 valo* DO CARI AL +PoT •LI•n*.TI CEM MIL REAIS 
córino ue ATTVLOADE DEU PIE .§.0 DO OBJETO 

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO P/USO NA CONSTRUÇÃO LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MÁQUINAS F EQUIPAMENTOS P/ CONSTRUÇÃO ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURA E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO ALUGUEL DE BANHEIROS QUIMIÇOS 

E CONOMICA 
10 -hoe I 

ati,,,,t.m.ipin~ 

2511000 
At..MawM..mr..oncteru 2512800 
2330302 

4923002 
4924800 
7711000 
7732201 

DATA DE PECO DAS ATNIDADES 

x•xxxxxxxxxxxx 

~AVIO DE w'scmto No C/0J 

xxxxxxxxxxxxx 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTPA UF 
HIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

i xx 

USO DA .H.liTA~CtA . 

TXPCIFOEN :4 DL 
Auroetz4r,As El
caoveseawarrAs. r o.. 

ASISMA DA F PFL 071110 'eu $1•15.~OangonOVOU ONAT4•1 

. 
. 

DA: USA DO ~MUNO 
2 

, 
25/03/2011  _......--. - '2----  , A (.... . 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI 

. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

11111111 
)1210 

A D 037.179  



Monstesio do Desenvolvimento. Industrui o Comercio Uma( 

Secretaria do Comércio é Serviços 

Departamento Nacional do Registro do Comercio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

MAYER° Dl IDENTIFICAÇÃO DO P EGASTRO DE EATIN) E SA NOP E nri SEDE 

100=XXXXX XX X 

PARE DA FlUAL oprea**.~ uomereato •A ..t.....21.  2 fil1211 

X .000~xxxx N'PR0CESS0,491 
NOME DO EliNtESLIU1K1fenrnplrIr* *ffirn siwowi.•••• 

Assinattm .f 
FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

NAtIONALÉOADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 
lex° 

M F • 
•Erdom of 8E1494•• camelo/ 

xxxxxxxx'xxxXx 
OLHO DE (DPI InWol 

JOSE EDMILSON COSTA I TERESINHA ARAGAO COSTA 

wuctoo to , dar. d• o...turro' 

25/11/1966 
ITIENTIOADE loumarPI 

2006002000237 
órgin •rnr**** 

1 SSP ICE 
UF ICri (num** co 

1 266 686 533-91 
ERIANCIPADO POR (lgo.rna do *.....14.0".. - ........ 1. ano d• ....") 

XXXXXXXXXXXXX 

CONICTLIADO NA ILOGRADOURO - tua, Av Mc) I ~acne 

CONDOMiNIO TORRES DO SOL 1 SN 

-rota 05 BL O AP 102 
114101ROÇASTROO 

BEQUIMÃO 

CEP 

65 061-000 

C00/00 00 TALPRCIO+0 ollta tla 
*Ata ComettuA, 

2587 
kW/4C~ L.F 

SÃO WiS I MA 
declara, sob as penas da lei. nao estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO 
CODOGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DOMO 
INSCRIÇÃO 

CODIGO DO EVOCO 

)000000(XXXXXX 

DESCRIÇÃO oo EVENTO 

AXXXXXICCUITAk 

COOIDO DO EVENTO 

XXXXXXXXXY"X 

DiSCR4CAO rio EVENTO 
XXXXXXXIXITCKY 

coraria DO EVENTO 

MOOOCXXXX)OCXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
X111 2.11XXXLW 

NOME DAC* E SA/ILA L 

F J ARAGAO COSTA 

LOGRADOURO (ma,. e/c1 

AVENIDA PRINCIPAL 
AAATE RO 

635 
roam ~ir? O 

A SALA 01 

ISAIRROÇAST RITO 

INHAUMA 

CEP 

65138-000 

COMO rie• IALINK:0,nr.5 
0.1to da junta Cornen:w0 
2551 

atilar" UF NUS 

RAPOSA I MA 1 BRASIL 

CORREK) ELE-TRONCO 1EATAII. / 

KXXXXXXXXXXXX 
valo. no cama,- os 

100 000,00 
viii.on oo carnal. - tpcx **tomo, 

CEM MIL REAIS 
como es ATIVIDADE 
ECO/4~A 

Ans.clado Prenewal 

2511000 
AA*Inklall• ,AKund•ria 

7739003 

7739099 

8230001 

9001906 

8122200 

xxxxxxx 

vise imito oo ODJETO 

ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

DATA DE SACIO DAS ATIVIDADES 

}000:3000000:XX 

NUMERO DE INSCITÇÃO NO CNP! 

xxxxxxxxxxxxx 

TRANSFERINCIA DE SEDE OU DE FILIAI. DE OUTRA UR 
PIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UR 

i xx 

USO DA ...UNTA COMRCIAL 

UtPENDENTE :Tf 
KfrogienAo me tu-
00V11040~41. 3-thhiq 

*lir DA 4IIIA PE10 E LAPICI Po Po," ,.0,pd.........• evonentw . ,p r 
Di. DA TURA 

25/03d011 

 .1 
ASSINATURA DO ~RUAM 

I 
104.......-..._____ __:"--___ ri -V . / 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO 
PUBLIQUE-SE E A QUIVE-SE 

silvdtatm p , , 
â( 

" 2:19` 
Registrc Meçcarti.

')) 1:7/1/ 

AUTENTICACÃ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

5.. • 

tg? II 
No AD 037.178 10



Ministeno do Desenvolvimento. Industria e Comertra Extenor 

Seaetana de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1 2 

NuMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • TARE DA SEDE 
21101784781 

PARE CA FILIAL ;preencher fornertt. RI ato TN emir A RUO Jthr 7 73. 

xxxxxxxxxxxxx ....
NOME CO PAPPIESAMO (COMMIO ne. afwarisiVra,) FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA Assinatura. / 

..,,ONAtIOADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CNN 

SOLTEIRO 
SEIO 

rvi gl F II 
REGIME DE CENSOR ca,w1o1

XXXXXXXXXXXXX 

FILHO Ápan (m.ej 
JO EE EDMILSON COSTA ITERESINH,A ARAGÃO COSTA 

14..sc100 EU Idala tl• PaScunentoI 

25/11/1966 
OfFIT/DADE (numerei 

2006002000237 
OT-04o crinN,T.v 

1 SSP 
UF 

ICE 
FPFInurnern) 

1 266 686 533-91 
EMANCIPADO POR Num, de em anoodOo • •omertie no e a•wo ele rumo, I 

• 
XXXXXXXXXXXXX 

OGAOCK kA00 és liooRiiirx)uso • rua, ar. 0101 CONDOMÍNIO TORRES DO SOL 
NUMERO 

SN 

vgtMlea 05 BI O AP 102 
SAIRROVISTRITO 

BEQUIMÃO 
,:.to 

65 061-000 
CADIO0 Có TALInrusic5 (11.... ..
oxita Con~: 2587 

~POPO UF 

sÃo LUÍS I MA 
declara, sob as penas da lei, nao estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO 
COMO 00 ATO 

002 

OESCRIÇ AO 00 AIO 
ALTERAÇÃO 

CONGO DO EVENTO 

021 

DESCRTCAO DQ EVENTO 
AL TERADA0 DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 

0001G0 DO EVENTO 

X XXXXXXXX XXXX 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
CG XXXXXX XXXII' 

000$00 00 EVENTO 

XXX XXXX,O(XXXX 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
TO00011500( XXXV 

NOME EMPRESARIAL F. J ARAGÂ0 COSTA - ME 
LOGRADOURO Ima,pv PC; RUA DA CAEMA Nuink0 

25 
COMPLEMENTO A. R XAVIER CHAVES VL CONCEIÇÃO LT ALTOS DO CALHAU 

FIJURRO,DISTRITO 

ALTO DO CALHAU 
ev. 

65.071-710 

CODIGO DO muNicrplo 
Ilido da )unta Comerc ) 
2587 

Peuromoto VF PAIS SÃO LUÍS I MA I BRASIL 
CORREIO EL ETRONICO IE.I.UNT I 

fjaragaocosta@bol COM br 
vim:, 00 CAPITAL. RI 
1 00 .000,00 

VALOR DO CAPITAL • (por eatanW 
CEM MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
eco(kimicit 

ICATN.1 

AN.NUNN Ft.nt,pal 

2511000 
aln.4doe wacursonna 2512800 
2330302 

4923002 
4924800 
7711000 

7732201 

DESCRTCÁO 00 oa,,Fro 

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METALICAS 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO P1USO NA CONSTRUÇÃO CIVIL LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS P1 CONSTRUÇÃO ALUGUEL DE PALCOS COBERTURA E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS 
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 
.4 

DATA DE IMICtO DAS AT1VIC(A021I 
• 

2510312011 O

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

13471191000111 

TRANSFERENCIA DE SEDE ov oe num. DE OUTRA uF 
PARE ~TEMOR 
xxxxxxxxxxxxx 

LIE 

I xx 

USO DA APITA COMERCIAL 

DEPENDEJZIE OF. 
AutOrii.U40 eavtrutAmoo AI. n 1-3" 

3.néo 
ASSINATURA DA r IR PELO CAPINES( .., •o pe," ,smesenunwaris.uNneedgervnle 1

. - 

j'E i ' 41'.  Lf.17> --Ai tr 
t

DATA DA ASSINA TuPÉA 

• PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQU -SE E A QUIVE-SE 

ulgadora Singular 

5'10 24/J0 (.5 

AUTEN11CAÇÃO 

1111111111111111111111 1111 11111111111111111111111111111111111 111111 111E11111111111 
MA1201505120542 

2.4/ 



noi; teg..51. 
N° PROCESSO 

Assinatura 

• 
TABELIONATO DO PRIMEIRO OF!CIO DE NOITAS.DE SÃO LUIS-MA 

TABELIÃO DR TITO -.NTONIO DE SOUZA SOARES 
TABELIÃO SUBE ( I r L. TO - FABIO EITO SOARES 

RUA DO SOL, 156-A, CENTRC. - CEP 65020-590 - FONE 98 3231 t',116 
e-mail: eartorooti osoaros*Amai..eom 

RecontIrl.çu por AUTENT . DADE e •r i NCISCO 
141,1',

JESSELNO ARAGAO • • STA_ st° /,' * •••••-•  da 

‘/eir Jade. .É.,! .• ....... ••• 
São Luis-MA 05 • • JuGno 

1.) 
JUCEMA 

0 .:10 

• 

Karotyne 

15 20 09 

s Santos - e e 

S-
1 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 
Certifico o Registro em 07/07,2015 Sob N 20151013462 
Protocolo 151013462 de 06/0712015 NIRE 21101784781 
F. J. ARAGÃO COSTA ME 
Cnancela : EFOO4A87F8EAA483C2B46F2FFE0965194903rE76 

São Luis, 07/07/2015 

LIllan Tneresa Rodrigues Mendonça 
Secreteno(a) Geral 

Iair 

1. 

ti



Ministerlo do Desenvolvimento lndustna e Comercio Exterior 

(a Secretana de Comera° e Servv}os 

Departamento Nacional de RegIstro do COTTIINCIO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2, 2 

fés 

NUMERO DE IDENT !Mn' DOO REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE 

21101784781 

- o 
IRRE DA FILIAL (PirMneher •ownor• Ao Mo roletenur o /nal) 

;-40t.H; S. . • .. . 

xxxxxxxxxxxxx 
.—--wcv EMPRESAM° rcompieto nem ibico:eturin) 

FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA Assinatura—/ 
wkewmALIOACOE. 

BRASILEIRA 

ESTADO CM. 

SOLTEIRO 
SEXO 

NA Q F• 

REDIME O BENS(se canarM, 

XXJ(XXXXXXXXXX 

fiLHO CIE_ÂNI21 (mio( 

JOSE EDMILSON COSTA TERESINHA ARAGÃO COSTA 

NASCIDO EM IdratJ d• na-tomento) 

25/11/1966 
(DE N DOAM (numero( 

2006002000237 
Oxgáo enossor 

SSP 
Ur Pi(nunlirol 

CE 266 686 533-91 
EMANCIPADO POR ,lorn a rá• ernanogrado - (.0.nent• no amo de menor 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - or& ar rol 

CONDOMÍNIO TORRES DO SOL 
NUMERO 

SN 

-M EM% 05 BL 0 AP 102 
uA RROrDIST IT . 

BEOUIMÃO 

CEP 

65 061-000 

O CDOO, DO MO/ ISSN.
runta Cornexpiri 

2587 
IduroCIPIO UF 

SÃO LUIS MA 
.eclara. sob as penas da lei, nào estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresáno e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
cõeroo cio sio 

002 

DEscRçÀo DO ATO 
ALTERAÇÃO 

050rD0 OC EVENTO 

021 

DESCR O Ol EVENTO 
ALTERAçAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL1 

COCADO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO po EVENTO 
(rYxXXXXXxXXXX 

Cr50.00 DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DEUR 000 EVENTO 
X XXXXXX XX XX)CX 

NOME EMPAESARMA 

F J. ARAGÃO COSTA -ME 

Loorukoomeo /n,...r. stel 

RUA DA CAEMA 
NUMEII: 

25 
COMPLEMENTO 

A, R XAVIER CHAVES VL 
CONCEI AO LT ALTOS DO CALHAU 

BAMRO/DISTRITO 

ALTO DO CALHAU 

Ctr 

65.071-710 

, Os' er• ri* '' I I' ••• • 

illoo rioJII1dII Canimtrimr) 
2587 

IffurirCIINO Ux PAYS 

SÃO LUÍS MA BRASIL 
'JORREI° ELETRONICO I E-MAIL) 

fjaragaocosta@bol.com br 
VALOR DO CAPITAL RI 

100.000.00 
VALOR DO CAPITAL .10o,  II•rnIol 

CEM MIL REAIS 
CO0100 DE • TIMDADE 
ECONÓMICA 

Icoat( 

&U~Olir PT,,,C.0.1

2511000 
&C,c1.2.6 idécundarta 

7739003 

7739099 

8230001 

9001906 

8122200 

xxxxx x x 

DESCRIÇÃO CO OBJETO 

ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANASXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX 

CATA DE MCI° DAS ATIVIDADE 

25/03(2011 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO ONP.1

13471191000111 

TRAIi.VERNCIA DE SEDE Ot. DE ILLIAL DE OUTRA ui 
Mn ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

ur 

xx 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE OE 
Auyeatzfick) 
COVERNAMBON. 

ME 14" 3-nso 

l
aASSNATuRA DA irym PELO EMPRESAR • .,..„: lo (rolemntanra(rmatstantervo:rnrn( 

'o

• ': 6 ("1-0_S 49 '7 T

r& DA ASSINATURA 

03/07(2015 

ASSIN •• DO EMPRESA/Co 

„ zi.---...._:—.:"...". ". 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

91fi 
utgadora Singular 

 (.5 

AUTENTICAÇÃO 

1111111111111 11111111111111 11111 IIII II 1 111111 1111111111 
MA1 201 5051 20542 



r.01.11; 

PROCESSO Ze.12,24 1

• • 
TABELIONATO DO PRIMEIRC OFICTO D% NOTAS dE SÀO LUIS-MA 

TABELIÃO DR TITO i•NTONIO DE SOUZA SOARES 
TABELIAO SUB i e :1TO • FABIO MO SOARES 

RUA DO SOL, 156-A, CEN fRO - CEP 65020-590 - FONE. 98 3231-9116 
e-mail corto. iot,losoarosOgrnail.com 

Reconhe0 por AUT 
JESSELINO ARAG 
"31.188 São Luls-M 

• • • 

06 

DAD firm de 
87 e MIL   1, 

Julho de 2011441 11 20 09 

• Santos 

1-riburne 
dø Savohn 

Por.uilllocIrner;1'
VIU re 

000025101844 
.1. 

Junta Comercial do Estado do Maranhao 
Certifico o Registro em 07/07/2015 Sob N 20151013462 
Protocolo 151013462 de 06/07/2015 WIRE: 21101784781 
F. J. ARAGA0 COSTA ME 
Cnaocela EF004A87F8EAA483C2846F2FFE0965194903FE76 

São Luís, 07/07/2015 

1:flian Theresa Rodngues Mendonça 
Secretário(a) Geral 

• 

• 

8 

174b:y 

CISCO 
da 



DADOS ATUALIZADOS 

Dados atualizados até: 01/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 01/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 01/2025 (Diário Oficial da União - 
CEAF) . 01/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) 

Dados da consulta: 09/01/2025 15:23:17 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ sancionado: 13471191000111 

Limpar filtros 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF 
SANCIONADO 

NOME 
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 

SANCIONADORA 
CATEGORIA 
SANÇÃO 

DATA DE 
PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR 
DA 
MULTA 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 



DADOS ATUALIZADOS 

Dados atualizados até: 01/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 01/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 01/2025 (Diário Oficial da União - 
CEAF) , 01/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) 

Dados da consulta: 09/01/2025 15:23:17 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ sancionado: 26668653391 

Limpar filtros 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF 
SANCIONADO 

NOME 
SANCIONADO 

UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA 
SANÇÃO 

DATA DE 
PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR 
DA 
MULTA 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 



Ç'90
PRocEsso 

111111 

O Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
fi.

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (09/01/2025 às 15:27) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 13.471.191/0001-11. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto:i/divulgacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6780.14F5.A2EC.9221 no seguinte endereço: https://www.crtjus.br/improbidade adm/autenticar  certidao.php 

Gerado em: 09/01/2025 as 15:27:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (09/01/2025 às 15:26) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 266.686.533-91. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6780.14D1.1EBO.F185 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 09/01/2025 as 15:26:25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
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( 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 09/01/2025 15:28:40 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: F. J. ARAGAO COSTA 
CNPJ: 13.471.191/0001-11 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460. de 26 
de junho de 2017. Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

CPF: 266.686.533-91 

op O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual FRANCISCO JESSELINO 
ARAGAO COSTA, CPF 266.686.533-91, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 15h29min45 do dia 09/01/2025, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
hos://contas.tcu.gov.brftertidao/Web/Certidao/NadaConstaiverificaCenidao.faces 

Código de controle da certidão: XRHA.7BD4.RAG9.BCPN 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

• 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: F. J. ARAGAO COSTA 

CNPJ: 13.471.191/0001-11 

418,  

N' PROCESS029/J 24' 

Assmatun  

• O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual F. J. ARAGAO COSTA, CNPJ 
13.471.191/0001-11, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 15h30min28 do dia 09/01/2025, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
mi ps://contas.tcu.gov.breertidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: R4BG.N4VT.2PBL.N4N6 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

N Certidão: 002122/25 Data da 09/01/2025 10:54:52 

Inscrição Estadual: 123559103 CPF/CNPJ:13471191000111 

Razão Social: F J ARAGAO COSTA ME 

Aek Endereço: RUA DA CAEMA, 25 : A RUA XAVIER CHAVES; : VILA CONCEICAO; . 

I " Telefone: (98)32523360 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

no 7.799, de 19/12/2002. bem como prescreve no artigo 206 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos 

:nscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima. 

TIPO 

AUTO DE INFRACAO 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
DOCUMENTO 

912163000965 

DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

14/06/2021 PARCELADO 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/04/2025. 

CA autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/01/2025 13:54:31 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 002122/25 Data da 09/01/2025 10:54:52 

Inscrição Estadual: 123559103 CPF/CNPJ:13471191000111 

Razão Social: F J ARAGAO COSTA ME 

ja  Endereço: RUA DA CAEMA, 25 : A RUA XAVIER CHAVES: : VILA CONCEICAO; 

I I" Telefone: (98)32523360 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos 

inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 
AUTO DE INFRACAO 912163000965 14/06/2021 PARCELADO 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/04/2025. 

CA autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/01/2025 13:54:31 
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AC ARMÃO COSTA EMPREENDIMENTOir 
F J ARAGÃO COSTA 

CIMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ref. : PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 013/2024 - CPL/PMSDM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FABRICAÇÃO DE ABRIGO, LIXEIRA E ACADEMIA. 
Data de abertura: 12 de dezembro de 2024 às 14h30min. 

A empresa FJ ARAGÃO COSTA, com endereço na RUA DA CAEMA, N° 
25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAU/VILA CONCEIÇÃO - SÃO LUÍS/MA 
(CEP: 65071-710), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
13.471.191/0001-11 vem, pelo seu representante legal infra-
assinado, portador da cédula de identidade n° 2006002000237 
SSP/CE e do CPF N' 266.686.533-91: 

• DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

• SIMPLES NACIONAL; 

O LUCRO REAL; 

O LUCRO PRESUMIDO; 
O OUTRO: 

›. DECLARO que a licitante FJ ARAGÃO COSTA possui como 
Sócio Majoritário o Sr. Francisco Jesselino Aragão 
Costa, inscrito sob o CPF n° 266.686.5FJ ARAGÃO COSTA 
possui como Sócio Majoritário o Sr. Francisco Jesselino 
Aragão Costa, inscrito sob o CPF no 266.686.533-91. 

›. DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está 
localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, 
sendo o local adequado e compatível para o cumprimento 
do objeto. 

›. Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado 
de instalações, recursos humanos e mobiliários 
pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAU/VILA 
CONCEIÇÃO. 
CIDADE/ESTADO: SÃO LUíS/MA. 
C.E.P.: 65.071-710. 
PONTO DE REFERÊNCIA: PRóXIMO AO ANTIGO CLUBE ACAt. 

TELEFONE: (98) 4141-3360. 
E-MAIL: ac aragaocosta@hotmail.com 

RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO 
FONE: (98) 4141-3360 / 98118-3117 - CEP: 65.071-710 - SÃO LUIS - MA 

C.N.P.J: 13.471.191/0001-11 / - INSC. EST.: 12.355.910-3 - INSC. MUNICIPAL: 98215881 
E-MAIL: AC_ARAGAOCOSTA@HOTMAIL.COM 
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AC MAGA.° COSTA EMPREENDIMENTOS:""Ess 
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F J ARAGÃO COSTA 

›. DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

o Microempreendedor Individual - MEI; 
o Microempresa - ME; 
EN Empresa de Pequeno Porte - EPP; 
O Sociedade Cooperativa; 
O Normal. 

›. DECLARO que estou ciente e concordo com as condições 
contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
edital; 

› Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, 
da Lei n° 14.133/21, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 70, da Constituição Federal/88; 

),> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as 
condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da 
Lei Federal n° 14.133/21; 

›. Declaro que minha proposta econômica compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n° 
14.133/21; 

> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal 
n' 14.133/21; 

› Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, 
conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 
n° 14.133/21; 

RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO 
FONE: (98) 4141-3360 /98118-3117 - CEP: 65.071-710 - SÃO LUÍS - MA 

C.N.P.J: 13.471.191/0001-11 / - INSC. EST.: 12.355.910-3- INSC. MUNICIPAL: 98215881 
E-MAIL: AC_ARAGAOCOSTA@HOTMAILCOM 
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EMPREENDIMENTOS 

AC ARAGÃO COSTA EMPREENDIMENTOer, 
F J ARAGÃO COSTA 

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do 
art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21; 

› Declaro que a proposta apresentada para esta licitação 
está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados 

São Luis/MA, 14 de janeiro de 2025. 

FJ ARAGÃO COSTA 
CNPJ N°13.471.191/0001-11 
FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA 
CPF N° 266.686.533-91 
PROPRIETÁRIO 

RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO 
FONE: (98) 4141-3360 / 98118-3117 - CEP: 65.071-710 - SÃO LUIS - MA 

C.N.P.J: 13.471.191/0001-11 1- INSC. EST.: 12.355.910-3 - INSC. MUNICIPAL: 98215881 
E-MAIL: AC_ARAGAOCOSTA@HOTMAILCOM 
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AC ARAGÃO COSTA EMPREENDIMENTar 
F J ARAGÃO COSTA 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 013/2024 - CPL/PMSDM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FABRICAÇÃO DE ABRIGO, LIXEIRA E ACADEMIA. 
Data de abertura: 12 de dezembro de 2024 às 14h30min. 

Prezado Senhor, 

A empresa FJ ARAGÃO COSTA com endereço na RUA DA CAEMA, N° 
25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAU/VILA CONCEIÇÃO - SÃO LUÍS/MA 
(CEP: 65.071-710), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
13.471.191/0001-11, vem, pelo seu representante legal infra-
assinado, portador da cédula de identidade n° 2006002000237 
SSP/CE e do CPF n' 266.686.533-91, vem apresentar proposta 
comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo 
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ 966.400,00 (Novecentos e 
sessenta e seis mil, quatrocentos reais), para o 
fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta 
licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

1. PROPONENTE: 

• RAZÃO SOCIAL: FJ ARAGÃO COSTA. 

• C.N.P.J: 13.471.191/0001-11. 

• ENDEREÇO: Rua da Caema, n° 25-A, Bairro Altos do 
Calhau/Vila Conceição - São Luis/MA, (CEP: 65071-710). 

• E-MAIL: ac aragaocosta@hotmail.com 

• CONTATOS: (98) 4141-3360. 

2. PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS: 

LOTE ITEM UNIU. QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 

ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS 

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÔNIBUS, COM 3,00 
METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE 
LARGURA, EM METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM 

UNID. 20 
R$ 

12.050,00 
R$ 

241.000,00 

RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO 
FONE: (98) 4141-3360 / 98118-3117 - CEP: 65.071-710 - SÃO LUiS - MA 

E-MAIL: AC_ARAGAOCOSTA@HOTMAILCOM 
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F J ARAGÃO COSTA 

PLACA E TELHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA, 

REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, PINTURA E 
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA INCLUSO. 

02 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE: 

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS, REDONDA EM 
CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE 

CIMENTO, PERFIL U 3", COM SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM, PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

UNID. 200 
R$ 

1.590,00 

R$ 

318.000,00 

03 

1 

ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO 
GAIOLÃO 

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA DE 
GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLAO DE 
METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES 

APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRÍCEPS 
INTERNO/EXTERNO PEITORAL INFERIOR E EXTERNO 
EM TUBO DE 1P/ 2 INDUSTRIAL REDONDO 
COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO 
COM BARRA DE TUBO DE 1/'/2 COM PAREDE DE CHAPA 
14, COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:BÍCEPS PEGADA 
NORMAL BÍCEPS EXTERNO BÍCEPS INTERNOEQUIPADO 
EM TUBO DE 1/' /2 EM TUBO INDUSTRIALIZADO A 

VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 
PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA 
FECHADACOXA INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / 
PEGADA NORMAL PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO 
INDUSTRIAL DE 3' COM 2 METROS DE ALTURA 
CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO COM 

PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR INTERIOR 
OBLÍQUOS EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA 
DE LEI COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE 
LARGURA COM COM PLACA INDICATIVA COM 
INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS FÍSICOS E 
POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE 
VERNIZ, FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO COM 
ARMAÇÃO DE METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 
1/8' .PLACA: ACOMPANHADA 

UNID . 6
R$ 

67.900,00 

R$ 
407.400,00 

Mama*. 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 

• NOME: Francisco Jesselino Aragão Costa. 

• CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 2006002000237 SSP/CE. 

• CPF: 266.686.533-91. 

• CARGO/FUNÇÃO: PROPRIETÁRIO. 

• E-MAIL: ac_aragaocosta@hotmail.com 

• CONTATOS: (98) 4141-3360. 

4. DADOS BANCÁRIOS: 
C0.74.11~1101. 
Be C.a. 0.C. Pn. 

00.•••=.. 

›. BANCO DO BRASIL 
Witae=•~81 

IML =LM Me 
SM* RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO 
X04:4 FONE: (98) 4141-3360 /98118-3117 - CEP: 65.071-710 - SÃO LUÍS - MA 

C.N.P.J: 13.471.191/0001-11 / - INSC. EST.: 12.355.910-3- INSC. MUNICIPAL: 98215881 
E-MAIL: AC_ARAGAOCOSTA@HOTMAIL.COM 
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F J ARAGÃO COSTA 

› FAVORECIDO: FJ ARAGÃO COSTA 
› CNPJ: 13.471.191/0001-11 
> AGÊNCIA: 0020-5 
›- CONTA CORRENTE: 75878-7. 

5. Contatos: Francisco Jesselino Aragão Costa (98) 98118-3117. 

6. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) 
dias, a contar da data da abertura do certame; 

7. Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência 
(Anexo II) deste edital; 

8. Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme Termo de 
Referência (Anexo II) deste edital; 

9. Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) 
deste edital; 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e 
me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos 
todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto desta licitação. 

São Luis/MA, 14 de janeiro de 2025. 

FJ ARAGÃO COSTA 
CNPJ N°13.471.191/0001-11 
FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA 
CPF N° 266.686.533-91 
PROPRIETÁRIO 

F1 ARAGÃO COSTA 
CNPJ N°13.471.191/0001-11 
Francisco iessetino Arogão Costa 
CPF N°266.686.533-91 
Proprietário 
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Certificado Digital PF A1, OU= 
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31904918000199, OU=AC 
SyngularlD Multiple, CN= 
FRANCISCO JESSELINO 
ARAGAO COSTk26668653391 
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Data: 2025.01.14 15:52:19-0300' 
Foxit PDF Reader Versào: 2024.3.0 

RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO 
FONE: (98) 4141-3360 / 98118-3117 - CEP: 65.071-710 - SÃO LUiS - MA 

C.N.P.J: 13.471.191/0001-11 / - INSC. EST.: 12.355.910-3 - INSC. MUNICIPAL: 98215881 
E-MAIL: AC_ARAGAOCOSTA@HOTMAILCOM 



00.  

ARAOAO COSTA 

EMPREENDIMEMIT011 

AC ARAGÁO COSTA EMPREENDIMENTOloui,, 5°3
F J ARAGÃO COSTA 

N'PROCESSO 

Assinatura 

5. Contatos: Francisco Jesselino Aragão Costa (98) 98118-3117. 

6. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) 
dias, a contar da data da abertura do certame; 

7. Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência 
(Anexo II) deste edital; 

8. Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme Termo de 
Referência (Anexo II) deste edital; 

9. Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) 
deste edital; 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e 
me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos 
todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto desta licitação. 

São Luis/MA, 09 de janeiro de 2025. 

FJ ARAGÃO COSTA 
CNPJ N°13.471.191/0001-11 
FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 
CPF N° 266.686.533-91 
PROPRIETÁRIO 
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CNPJ No 13.471 .191/0001-11 
Francisco Jessetino Aragão Costa 
CPF N° 266.686.533-91 
Proprietário 
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PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

~Iva 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 013/2024 - CPL/PMSDM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FABRICAÇÃO DE ABRIGO, LIXEIRA E ACADEMIA. 
Data de abertura: 12 de dezembro de 2024 às 14h30min. 

Prezado Senhor, 

A empresa FJ ARAGÃO COSTA com endereço na RUA DA CAEMA, N°
25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAU/VILA CONCEIÇÃO - SÃO Luís/mA 
(CEP: 65.071-710), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
13.471.191/0001-11, vem, pelo seu representante legal infra-
assinado, portador da cédula de identidade n° 2006002000237 
SSP/CE e do CPF n° 266.686.533-91, vem apresentar proposta 
comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo 
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ 648.400,00 (Seiscentos e 
quarenta e oito mil, quatrocentos reais), referentes aos 
Lotes 1 e 3, para o fornecimento/prestação dos serviços do 
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

1. PROPONENTE: 

• RAZÃO SOCIAL: FJ ARAGÃO COSTA. 
• C.N.P.J: 13.471.191/0001-11. 

• ENDEREÇO: Rua da Caema, n° 25-A, Bairro Altos do 
Calhau/Vila Conceição - São Luis/MA, (CEP: 65071-710). 

• E-MAIL: acaragaocosta@hotmail.com 

• CONTATOS: (98) 4141-3360. 

2 PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS: 

LOTE ITEM UNIU. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

01 

ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS 

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÔNIBUS, COM 3,00 
METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE 
LARGURA, EM METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM 

UNIU. 20 
R$ 

12.050,00 
RS 

241.000,00 

14~0~ 
Cállh PO 11471 10, 'Geo I • 1 

Ft Incem. ~beim 4•04 Caiu 
11. 214,1411.5331,1 

~Miro 

ND,
4I.C1~~111Mlin 

1,11~...04 4.141MILIZCZ= .11.1" 

121P431~ 
Mila 1.11a/I1.11..... 
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PLACA E TELHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA, 

REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, PINTURA E 
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA INCLUSO. 

03 

ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO 

GAIOLÃO 

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA DE 

GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLA° DE 

METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES 

APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRÍCEPS 

INTERNO/EXTERNO PEITORAL INFERIOR E EXTERNO 
EM TUBO DE 1/1/2 INDUSTRIAL REDONDO 

COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO 

COM BARRA DE TUBO DE 1/1/2 COM PAREDE DE CHAPA 

14, COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:BíCEPS PEGADA 

NORMAL BÍCEPS EXTERNO BÍCEPS INTERNOEQUIPADO 

EM TUBO DE 1/1/2 EM TUBO INDUSTRIALIZADO A 

VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 

PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA 

FECHADACOXA INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / 
PEGADA NORMAL PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO 
INDUSTRIAL DE 3' COM 2 METROS DE ALTURA 
CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO COM 

PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR INTERIOR 
OBLÍQUOS EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA 

DE LEI COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE 
LARGURA COM COM PLACA INDICATIVA COM 

INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS FÍSICOS E 
POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE 
VERNIZ, FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO COM 
ARMAÇÃO DE METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 
1/8' .PLACA: ACOMPANHADA 

UNID. 6 
R$ 

67.900,00 

R$ 

407.400,00 

• 
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3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 

• NOME: Francisco Jesselino Aragão Costa. 

• CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 2006002000237 SSP/CE. 

• CPF: 266.686.533-91. 

• CARGO/FUNÇÃO: PROPRIETÁRIO. 

• E-MAIL: ac_aragaocosta@hotmail.com 

• CONTATOS: (98) 4141-3360. 

4. DADOS BANCÁRIOS: 

> BANCO DO BRASIL 

> FAVORECIDO: FJ ARAGÃO COSTA 

• CNPJ: 13.471.191/0001-11 

> AGÊNCIA: 0020-5 

> CONTA CORRENTE: 75878-7. 

RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO 
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5. Contatos: Francisco Jesselino Aragão Costa (98) 98118-3117. 

6. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) 
dias, a contar da data da abertura do certame; 

7. Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência 
(Anexo II) deste edital; 

8. Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme Termo de 
Referência (Anexo II) deste edital; 

9. Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) 
deste edital; 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e 
me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos 
todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto desta licitação. 

São Luis/MA, 09 de janeiro de 2025. 

FJ ARAGÃO COSTA 
CNPJ N'13.471.191/0001-11 
FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA 
CPF N° 266.686.533-91 
PROPRIETÁRIO 

N ARAGÃO COSTA 
CNN N°13.471.191/0001-11 
Francisco Jessetino Aragão Costa 
CPF N°266.686.533-91 
Proprietário 

( 
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DECLARAÇÕES ITEM 4 . 4 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 013/2024 - CPL/PMSDM 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO DE 
ABRIGO, LIXEIRA E ACADEMIA. 
Data de abertura: 12 de dezembro de 2024 às 14h30min. 

A empresa FJ ARAGA0 COSTA, inscrita no CNP,' n°
13.471.191/0001-11, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr. FRANCISCO JESSELINO ARAGA0 COSTA, portador da Carteira de 
Identidade n° 2006002000237 SSP/CE e do CPF n° 266.686.533-91, 
DECLARA: 

a) Que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 70, da Constituição Federal/88; 

b) Que estou ciente e concordo com as condições contidas no 
edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 

c) Que não possuo empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
10 e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 

d) Que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas especificas; 

São Luis/MA, 11 de dezembro de 2024. 

FJ ARAGÃO COSTA 
CNPJ N°13.471.191/0001-11 
FRANCISCO JESSELINO ARAGA0 COSTA 
CPF N° 266.686.533-91 
PROPRIETÁRIO 

FJARAGÃOCOSTA 
CNN N° 13.471.191/0001-11 
Francisco Jesselino Aragão Costa 
CPF N° 266.686.533-91 
Proprietário 
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DECLARAÇÕES ITEM 4.4.2 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 013/2024 - CPL/PMSDM 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FABRICAÇÃO DE ABRIGO, LIXEIRA E ACADEMIA. 
Data de abertura: 12 de dezembro de 2024 às 14h30min. 

A empresa FJ ARAGÃO COSTA, inscrita no CNPJ n° 
13.471.191/0001-11, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr. FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA, portador da 
Carteira de Identidade n° 2006002000237 SSP/CE e do CPF n° 
266.686.533-91, DECLARA, que está enquadrada como EPP 
(Empresa de Pequeno Porte), e cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

FJ ARAGÃO COSTA 
CNPJ N°13.471.191/0001-11 

Francisco Jessetino Aragão Costa 
CPF N° 266.686.533-91 
Proprietário 

São Luis/MA, 11 de dezembro de 2024. 
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DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 013/2024 - CPL/PMSDM 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAM) 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FABRICAÇÃO DE ABRIGO, LIXEIRA E ACADEMIA. 
Data de abertura: 12 de dezembro de 2024 às 14h30min. 

A empresa FJ ARAGÃO COSTA, com endereço na RUA DA CAEMA, N° 
25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAU/VILA CONCEIÇÃO - SÃO LUÍS/MA 
(CEP: 65071-710), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
13.471.191/0001-11 vem, pelo seu representante legal infra-
assinado, portador da cédula de identidade n° 2006002000237 
SSP/CE e do CPF N° 266.686.533-91: 

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

El SIMPLES NACIONAL; 

El LUCRO REAL; 

13 LUCRO PRESUMIDO; 

Cl OUTRO: 

› DECLARO que a licitante FJ ARAGÃO COSTA possui como 
Sócio Majoritário o Sr. Francisco Jesselino Aragão 
Costa, inscrito sob o CPF n° 266.686.5FJ ARAGÃO COSTA 
possui como Sócio Majoritário o Sr. Francisco Jesselino 
Aragão Costa, inscrito sob o CPF n° 266.686.533-91. 

• DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está 
localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, 
sendo o local adequado e compatível para o cumprimento 
do objeto. 

› Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado 
de instalações, recursos humanos e mobiliários 
pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAU/VILA 
CONCEIÇÃO. 
CIDADE/ESTADO: SÃO LU S /MA . 
C.E.P.: 65.071-710. 
PONTO DE REFERÊNCIA: PRÓXIMO AO ANTIGO CLUBE AÇAÍ. 

TELEFONE: (98) 4141-3360. 
E-MAIL: ac aragaocosta@hotmail.com 
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C N P J. 13.471.191/0001-11 / - INSC. EST.: 12.355.910-3 - INSC. MUNICIPAL: 98215881 
E-MAIL: AC_ARAGAOCOSTA@HOTMAILCOM 
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,„, si o 
AC ARAGÁO COSTA EMPREENDIMENTOtru,ESS „

F J ARAGÃO COSTA 

• DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

▪ Microempreendedor Individual - MEI; 

▪ Microempresa - ME; 

El Empresa de Pequeno Porte - EPP; 
El Sociedade Cooperativa; 
E Normal. 

• DECLARO que estou ciente e concordo com as condições 
contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
edital; 

9 Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, 
da Lei n° 14.133/21, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 70, da Constituição Federal/88; 

9 Declaro que estou ciente do edital e concordo com as 
condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da 
Lei Federal n° 14.133/21; 

• Declaro que minha proposta econômica compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n° 
14.133/21; 

9 Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal 
n° 14.133/21; 

9 Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, 
conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 
n° 14.133/21; 

RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO 
FONE: (98) 4141-3360 / 98118-3117 - CEP: 65.071-710 - SÃO LUÍS - MA 
13.471.191/0001-11 / - INSC. EST.: 12.355.910-3 - INSC. MUNICIPAL: 98215881 

E-MAIL: AC_ARAGAOCOSTA@HOTMAILCOM 
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ARAOAO COSTA 

EMPREENDIMENTOS 

AC ARMÃO COSTA EMPREENDIMENTO$'N-pRocEsso 
F J ARAGÃO COSTA Assinaturi 

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do 
art. 14 da Lei Federal n' 14.133/21; 

›. Declaro que a proposta apresentada para esta licitação 

está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados 

FJ ARAGÃO COSTA 
CNN N° 13.471.191/0001-11 
Francisco Jesselino Aragão Costa 
CPF N°266.685.533-91 
Proprietário 

São Luis/MA, 11 de dezembro de 2024. 
Assinado digitalmente por FRANCISCO 
JESSELINO ARAGAO 
COSTA:26688653391 
ND: C=BR, 0=ICP-8rasil, OU= 
Certificado Digital PF AI. OU= 
Videoconferencia, OU= 
31904918000199, OU=AC SyngularlD 
Muttipla, CN=FRANCISCO JESSELINO 
ARAGAO C0STA:26668653391 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Data: 2024.12.11 15:24:17-03'00' 
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0 

FJ ARMÃO COSTA 
CNPJ N°13.471.191/0001-11 

FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA 
CPF N° 266.686.533-91 
PROPRIETÁRIO 

RUA DA CAEMA, N° 25-A, BAIRRO ALTOS DO CALHAUNILA CONCEIÇÃO 
FONE: (98) 4141-3360 / 98118-3117 - CEP: 65.071-710 - SÃO LUÍS - MA 

C.N.P.J: 13.471.191/0001-11 / - INSC. EST.: 12.355.910-3 - INSC. MUNICIPAL: 98215881 
E-MAIL: AC_ARAGAOCOSTA@HOTMAI L.COM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

ATA PREGÃO 

PREGÃO 1\1°. 013/2024 
PROCESSO LICITATORIO N. 296/2024 

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es) 
E permitido Carona 

Às 14:30 do dia 12/12/2024, reuniu-se o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de 
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar 
os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, I, cujo objeto é (Registro 
de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fabricação de 
abrigo, lixeira e academia.). 
Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram 
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de 
homologação. 
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso. 
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas. 

Publicação: 29/11/2024 
Limite de impugnação: 09/12/2024 
Final da Proposta/Inicio da Sessão: 12/12/2024 às 14:30 

Esclarecimentos e Impugnações 

Solicitação Resposta 

Nome: Vanessa Cristina dos Reis Nome: jorges Fran Costa Ramalho Silva 

Resposta: 
Esclarecimento: Boa tarde segue em anexo, resposta ao pedido de 
Boa tarde Segue em anexo pedido de esclarecimento. No aguardo esclarecimento. 
Esclarechnento_03122024.pdf RESPOSTA_A_PEDIDO_DE_ESCLARECIMENTO 15D_assinado 

111,12df 

Nome: Vanessa Cristina dos Reis Nome: jorges Fran Costa Ramalho Silva 

Esclarecimento: 
Bom dia. Seria possível responder o esclarecimento anterior, pois a 
resposta do mesmo interfere diretamente na elaboração dos preços e 
consequentemente na disputa de preços. Obrigada 

Resposta: 
Boa tarde segue em anexo, resposta ao pedido de 
esclarecimento. 
RE_SPOSTA_A_PEDIDO_DE_ESCLARECIMENT0_015D_assinado 

Nome: Vanessa Cristina dos Reis Nome: jorges Fran Costa Ramalho Silva 

Resposta: 
Boa tarde, conforme item 5.3. do presente edital todos 

Esclarecimento: custo é por conta da CONTRATADA: ITEM 5.3 Nos 
Boa tarde A instalação dos produtos será de responsabilidade da valores propostos estarão inclusos todos os custos 
Contratante (prefeitura)? operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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Assinatura  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de licitação - CPL 

Lote 1 
ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA 
15NIBUS, COM 3,00 METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA, EM METALON DE 80X80 NA 
CHAPA 16, COM PLACA E TELHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, 
PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA INCLUSO. 

Fornecedor: FJ ARAGÃO COSTA 

Data/hora de envio 12/12/2024 08:27:08 

CNPJ/CPF 13.471.191/0001-11 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ONIBUS, COM 
3,00 METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA, EM METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E 
TELHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA. REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA 
INCLUSO. 

Descrição do Fornecedor 
•--

Quantidade Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÓNIBUS, COM 3,00 
METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA, EM 
METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E TELHADO EM 20,00 Unidade 12.050,00 

CHAPA 20 GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, 
PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA INCLUSO. 

Marca: Fabricante: Modelo: 

Lote 2 
LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO 
DE LIXEIRA 50 LITROS, REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CIMENTO, PERFIL 
U 3", COM SERVIÇOS DE SOLDAGEM,PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

Fornecedor: FJ ARAGÃO COSTA 

Data/hora de envio 12/12/2024 08:27:08 

CNPJ/CPF 13.471.191/0001-11 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

2- LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 
50 LITROS, REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CIMENTO, PERFIL U 3", COM SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM,PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

Unidade de Unitário 
Descrição do Fornecedor Quantidade Medida Proposto 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS, 
REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE 200,00 Unidade 1.590,00 
CIMENTO, PERFIL U 3", COM SERVIÇOS DE SOLDAGEM,PINTURA E 
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

Marca: Fabricante: Modelo: 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Lote 3 
ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO GAIOLÃO:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO DE 
METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES APARELHOS:PEITORAL:PIETTORAL TRÍCEPS 
INTERN0fEXTERNO PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE wp INDUSTRIAL REDONDO 
COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO COM BARRA DE TUBO DE 1/1f2 COM PAREDE DE CHAPA 
14, COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:BÍCEPS PEGADA NORMAL BÍCEPS EXTERNO BÍCEPS INTERNO EQUIPADO 
EM TUBO DE 1/1/2 EM TUBO INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 
PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA 
NORMAL PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 METROS DE ALTURA 
CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO COM PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OBLÍQUOS 
EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA 
COM COM PLACA INDICATIVA COM INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS FÍSICOS E POSIÇÕES 

Fornecedor: FJ ARAGA0 COSTA 

Data/hora de emio 12/12/2024 08:27:08 

Descrição Comprador 

CNPJ/CPF 13.471.191/0001-11 

Avaliação da proposta: Classificado. 

3- ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO GAIOLÃO:REFEFtENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO DE METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS 
SEGUINTES APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRICEPS INTERNO/EXTERNO PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE 
11112 INDUSTRIAL REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO COM BARRA DE TUBO DE 1pp COM 
PAREDE DE CHAPA 14, COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:BICEPS PEGADA NORMAL BÍCEPS EXTERNO BÍCEPS INTERNO 
EQUIPADO EM TUBO DE 1/1/2 EM TUBO INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 
PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO 
COM PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OBLÍQUOS EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI 
COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA COM COM PLACA INDICATIVA COM INSTRUÇÕES PARA OS 
EXERCÍCIOS FÍSICOS E POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE VERNIZ, FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO 
COM ARMAÇÃO DE METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 1/8'.PLACA: ACOMPANHADA 

Descrição do Fornecedor Quantidade 

ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO GAIOLÃO:REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PARA ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO 
DE METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES 
APARELHOS:PErTORALPEITORAL TRÍCEPS INTERNO/EXTERNO 
PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE IN= INDUSTRIAL 
REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO 
COM BARRA DE TUBO DE 1PP COM PAREDE DE CHAPA 14, COM 
SOLDA E PINTURA BRAÇO:BÍCEPS PEGADA NORMAL BÍCEPS 
EXTERNO BÍCEPS INTERNO EQUIPADO EM TUBO DE 1/1 /2 EM TUBO 
INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 
PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA 
INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 
METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO COM 
PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OBLÍQUOS 
EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI COM 1.50 M DE 
COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA COM COM PLACA 
INDICATIVA COM INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS FÍSICOS E 
POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE VERNIZ, 
FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO COM ARMAÇÃO DE 

METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 1/8'.PLACA: 
ACOMPANHADA 

Marca: 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

6,00 Unidade 67.900,00 

Fabricante: Modelo: 

Lances 
_ 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Lote Etapa Fornecedor Valor do Lance 

INCA ESTRUTURAS METALICAS 
Lote 1 Aberta CONSTRUÇÃO E URBANIZAÇÃO LTDA 13.298,94 

08.946.024/0001-40 

Lote 1 Aberta FJ ARAGÃO COSTA 12.050,00 13.471.191/0001-11 

METALURGICA SANTA CLARA 
Lote 1 Aberta FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. 12.000,00 

24.355.527/0001-05 

METALURGICA SANTA CLARA 
Lote 1 Aberta FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. 

24.355.527(0001-05 
11.100,00 

METALURGICA SANTA CLARA 
Lote 1 

Lote 1 

Negociação FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. 
24.355.527/0001-05 

FJ ARAGÃO COSTA 
13.471.191/0001-11 

DISBRAPLAC LTDA EPP 
05.168.674/0001-13 

METALURGICA SANTA CLARA 

11.100,00 

Negociação 12.050,00 

Lote 2 Aberta 1.449,00 

Lote 2 

Lote 2 

Aberta 

Aberta 

FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. 
24.355.527/0001-05 

D1SBRAPLAC LTDA EPP 
05.168.674/0001-13 

1.200,00 

1.199,00 

METALURGICA SANTA CLARA 
Lote 2 Aberta FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. 

24.355.527/0001-05 
1.150,00 

1.149,00 Lote 2 Aberta DISBRAPLAC LTDA EPP 
05.168.674/0001-13 

METALURGICA SANTA CLARA 
Lote 2 Aberta FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. 1.145,00 

24.355.527/0001-05 

DISBRAPLAC LTDA EPP L144,00 05.168.674/0001-13 Lote 2 Aberta 

METALURGICA SANTA CLARA 
Lote 2 Aberta FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. 1.100,00 

24.355.527/0001-05 

METALURGICA SANTA CLARA 
Lote 2 Aberta FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. 

24.355.527/0001-05 
1.050,00 

METALURGICA SANTA CLARA 
Lote 2 Negociação FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. 1.050,00 

24.355.527/0001-05 

Lote 2 Negociação DISBRAPLAC LTDA EPP 
05.168.674/0001-13 1.144,00 

Lote 2 Negociação FJ ARAGÃO COSTA 1.590,00 
13.471.191/0001-11 

EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E 
Lote 3 Aberta PLAYGROUNDS LTDA 74.508,00 

37.670.865/0001-75 

Data/Hora 

12/12/2024 14:42:22 

12/12/2024 14:51:02 

12/12/2024 14:51:32 

12/12/2024 14:53:28 

12/12/2024 14:57:09 

09/01/2025 14:49:17 

12/12/2024 14:45:52 

12/12/2024 14:46:09 

12/12/2024 14:48:58 

12/12/2024 14:49:23 

12/12/2024 14:50:29 

12/12/2024 14:51:08 

12/12/2024 14:51:38 

12/12/2024 14:51:55 

12/12/2024 14:53:48 

12/12/2024 14:57:11 

09/01/2025 14:49:19 

14/01/2025 14:48:31 

12/12/2024 14:41:42 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão- Prefeitura Municipal de São 
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Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

FJ ARAGÃO COSTA Lote 3 Aberta 67.900,00 12/12/2024 14:51:04 13.471.191/0001-11 

METALURGICA SANTA CLARA 
Lote 3 Aberta FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. 

24.355.527/0001-05 

METALURGICA SANTA CLARA 

67.000,00 12/12/2024 14:51:21 

Lote 3 

Lote 3 

Negociação FABRICACAO DE ESQUADRIAS LTDA. 
24.355.527/0001-05 

67.000,00 12/12/2024 14:57:13 

09/01/2025 14:49:22 Negociação FJ ARAGÃO COSTA 
13.471.191/0001-11 67.900,00 

• Chat 
- 

Apelido 

Pregoeiro(a) 

Pregoeiro(a) 

- — - --

Pregoeiro(a) 

Sistema 

Sistema 
- - - 

Pregoeiro(a) 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro(a) 

Fornecedor 2 

Pregoeiro(a) 

Pregoeiro(a) 

Fornecedor 2 

Fornecedor 2 

Fornecedor 2 

Pregoeiro(a) 

Fornecedor 2 

Pregoeiro(a) 

Pregoeiro(a) 

Mensagem 

Boa tarde a todos! 

, Me chamo Jorges Fran Costa Ramalho Silva e serei o Pregoeiro responsável por 
conduzir a sessão pública de Pregão Eletrônico. 

Senhores tomem cuidado ao ofertarem seus lances, para que os mesmos são sofram 
nenhuma punição cabível. 

A sessão pública foi iniciada. 

As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas. 

As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa. 

Iniciada a fase de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 02 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 03 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a 
titulo de negociação. 

Boa tarde 

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução 

Convoco a empresa 01 - METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS LTDA., para apresentar a proposta readequada ao valor final e 
documentação de habilitação, em arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) horas, 
sob pena de desclassificação e sanções previstas, caso não seja apresentada, deverá 
ser apresentada até as 17h020min. 

O fornecedor 02 solicitou envio de mensagem. 

O fornecedor 02 solicitou envio de mensagem. 

O fornecedor 02 solicitou envio de mensagem. 

Senhores informo que a sessão pública da presente licitação está suspensa até 
ulterior deliberação. A continuidade da sessão pública de lances será agendada e 
comunicada previamente. Desejo a todos um ótimo final de semana. 

O fornecedor 02 solicitou envio de mensagem. 

Senhores a reabertura da presente licitação fica marcada para o dia (09/01/2025) às 
14h3Omin. Por favor estejam todos conectados. 

Boa tarde a todos! 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 

Data/Hora 

12/12/202414:32:09 

12/12/2024 14:32:43 

12/12/2024 14:34:32 

12/12/2024 14:36:10 

12/12/2024 14:36:39 

12/12/2024 14:36:39 

12/12/2024 14:41:26 

12/12/202414:41:28 

12/12/2024-14:41:30 

12/12/2024 14:57:20 

12/12/202414:58:42 

12/12/2024 15:01:00 

12/12/2024 15:13:57 

12/12/202417:06:58 

12/12/2024 17:14:36 

12/12/2024 17:22:35 

12/12/2024 17:29:25 

12/12/2024 17:30:03 

07/01/2025 10:43:41 

09/01/2025 14:32:11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

• 

• 

Pregoeiro(a) 

Pregoeiro(a) 

Pregoeiro(a) 

Pregoeiro(a) 

Pregoeiro(a) 

Fornecedor 2 

Fornecedor 3 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro(a) 

Pregoeiro(a) 

Pregoeiro(a) 

Fornecedor 5 

Pregoeiro(a) 

Pregoeiro(a) 

Pregoeiro(a) 

Pregoeiro(a) 

Fornecedor 3 

Sistema 

Pregoeiro(a) 

Senhores a documentação foi analisada, nesse momento será divulgado o resultado 
da análise dos documentos. 

O Fornecedor 2 foi desclassificado no lote 01 . Justificativa: deixou de apresentar as 
notas explicativas .já exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme item 12.6.2. 
do presente edital. 

O Fornecedor 2 foi desclassificado no lote 02 . Justificativa: deixou de apresentar as 
notas explicativas ,já exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme item 12.6.2. 
do presente edital. 

O Fornecedor 2 foi desclassificado no lote 03 . Justificativa: deixou de apresentar as 
notas explicativas ,já exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme item 12.6.2. 
do presente edital. 

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a 

O fornecedor 02 solicitou envio de mensagem. 

Boa tarde Sr. Pregoeiro, já ofertamos nosso melhor preço 

O fornecedor 03 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 05 teve seu lance final aceito para o lote 02 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 03 teve seu lance final aceito para o lote 03 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

Convoco a empresa - FJ ARAGÃO COSTA - CNPJ 13.471.191/0001-11., para 
apresentar a proposta readequada ao valor final e documentação de habilitação, em 
arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação e 
sanções previstas, caso não seja apresentada, deverá ser apresentada até as 
17h020min. 

Convoco a empresa - DISBRAPLAC LTDA EPP - CNPJ 05.168.674/0001-13., para 
apresentar a proposta readequada ao valor final e documentação de habilitação, em 
arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação e 
sanções previstas, caso não seja apresentada, deverá ser apresentada até as 
17h020min. 

Senhores informo que a sessão pública da presente licitação está suspensa e terá seu 
reinicio as 14h30min do dia de 14 de janeiro de 2025, estejam por favor todos 
conectados. 

O fornecedor 05 solicitou envio de mensagem. 

Boa tarde a todos. 

Nesse momento vamos da continuidade ao presente certame. 

O Fornecedor 5 foi desclassificado no lote 02 . Justificativa: deixou de cumprir com o 
item 11.1.1., do presente edital. 

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a 
titulo de negociação. 

Boa tarde, Sr. Pregoeiro nós já ofertamos nosso melhor preço. 

O fornecedor 03 teve seu lance final aceito para o lote 02 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

Convoco a empresa - FJ ARAGÃO COSTA - CNPJ 13.471.191/0001-11., para 
apresentar a proposta readequada ao valor final e documentação de habilitação, em 
arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação e 
sanções previstas, caso não seja apresentada, deverá ser apresentada até as 
17h05min. 

09/01/2025 14:39:14 

09/01/2025 14:48:28 

09/01/2025 14:48:41 

09/01/2025 14:48:48 

09/01/2025 14:49:26 

09/01/2025 14:58:18 

09/01/2025 -15:02: I 1 

09/01/2025 15:11:23 

09/01/2025 15:11:26 

09/01/2025 15:11:28 

09/01/2025 15:14:38 

09/01/2025 15:15:12 

09/01/2025 17:45:53 

13/01/2025 14:35:06 

14/01/2025 14:34:09 

14/01/2025 14:34:56 

14/01/2025 14:48:08 

14/01/2025 14:48:36 

14/01/202514:53:15 

14/01/2025 14:53:43 

14/01/2025 14:55:10 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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Assinatura  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 21/01/2025 às Pregoeiro(a) 
14h3Omin, por favor estejam todos conectados. 

Pregoeiro(a) Boa tarde a todos! 

Pregoeiro(a) Senhores a documentação foi analisada, nesse momento será divulgado o resultado 
da análise dos documentos. 

Sistema O fornecedor FJ ARAGÃO COSTA foi Habilitado no(s) lote(s): 1 à 3. 

Sistema O fornecedor FJ ARAGÃO COSTA foi declarado vencedor do(s) !ote(s) 1. 

Sistema O fornecedor FJ ARAGÃO COSTA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 2. 

Sistema O fornecedor FJ ARAGÃO COSTA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 3. 

Sistema 
0(s) Lote(s) 1., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A 
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 21/01/2025 14:53:00, 
Prazo final: 21/01/2025 15:03:00). 

Sistema 
0(s) Lote(s) 2., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A 
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 21/01/2025 14:53:00, 
Prazo final: 21/01/2025 15:03:00). 

Sistema 
0(s) Lote(s) 3., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A 
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 21/01/2025 14:53:00, 
Prazo final: 21/01/2025 15:03:00). 

Sistema 0(s) lote(s) 1. foi(ram) adjudicados para o fornecedor FJ ARAGÃO COSTA. 

Sistema 0(s) lote(s) 2. foi(ram) adjudicados para o fornecedor FJ ARAGÃO COSTA. 

Sistema 0(s) lote(s) 3. foi(ram) adjudicados para o fornecedor FJ ARAGÃO COSTA. 

Sistema 0(s) lote(s) 1. foi(ram) homologados para o fornecedor FJ ARAGÃO COSTA. 

Sistema 0(s) lote(s) 2. foi(ram) homologados para o fornecedor FJ ARAGÃO COSTA. 

Sistema 0(s) lote(s) 3. foi(ram) homologados para o fornecedor FJ ARAGÃO COSTA. 

Julgamento de Recursos e Contrarrazões 

Não foram apresentados pedidos de recursos ou contra rrazões ao processo. 

Lista de Classificação do Lote 1 

17/01/2025 11:53:53 

21/01/2025 14:31:40 

21/01/2025 14:38:36 

21/01/2025 14:52:03 

21/01/202514:52:19 

21/01/2025 14:52:23 

21/01/2025 14:52:27 

21/01/2025 14:52:35 

21/01/2025 14:52:44 

21/01/2025 14:52:53 

23/01/2025 13:58:30 
_ 

23/01/202513:58:35 

23/01/2025 13:58:39 

23/01/2025 13:58:47 

23/01/2025 13:58:53 

23/01/2025 13:58:59 

Posição 

1 

Fornecedor CPF/CNPJ 

FJ ARAGÃO COSTA 13.471.191/0001-11 

2 INCA ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUÇÃO E URBANIZAÇÃO 
LTDA 08.946.024/0001-40 

Lista de 

Posição 

1 

Classificação do Lote 2 

Fornecedor CPF/CNPJ 

FJ ARAGÃO COSTA 13.471.191/0001-11 

Lista 

Posição 

de Classificação do Lote 3 

Fornecedor CPF/CNPJ 

Lance Final 

12.050,00 

13.298,94 

Lance Final 

1.590,00 

Lance Final 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

1 FJ ARAGÃO COSTA 13.471.191/0001-11 67.900,00 

EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA 37.670.865/0001-75 74.508,00 

Avisos do processo 

Data / Hora Descrição 

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes 

Lotes 
Adjudicação 

Data/Hora 

Homologação 

Data/Hora 

Lote 1 23/01/2025 13:58:30 23/01/2025 13:58:47 

Lote 2 
- — - - --
Lote 3 

23/01/2025 13:58:35 23/01/2025 13:58:53 

23/01/2025 13:58:59 23/01/2025 13:58:40 

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Completa: 23 de Janeiro de 2025, 3 de 3 lote(s). 

Documento gerado em 23 de Janeiro de 2025. 

Jorge osta Rama o Silv. - Pregoeiro(a) 

Nívia Gokrt te ia Silva - Equipe de Apoio 

diMaria Luana Sousa Viana - Equipe de Apoio 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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N° PROCESSO 

A smatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS 

PREGÃO N19. 013/2024 
PROCESSO LICITATORIO N. 296/2024 

Registro de Preços 
Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados. 

• 
Lote 1 
ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA 
ÓNIBUS, COM 3,00 METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA, EM METALON DE 80X80 NA 
CHAPA 16, COM PLACA E TELHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, 
PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA INCLUSO. 

Fornecedor: 1NCA ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUÇÃO E 
URBANIZAÇÃO LTDA 

Email: 

CNPJ/CPF: 08.946.024/000140 

Telefone: 

Data/hora de envio 11/12/2024 15:32:42 Avaliação da proposta: Classificado 
. . . _ 
Descrição Comprador 
- - - 

1 - ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ONIBUS, COM 
3,00 METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 msrRos DE LARGURA, EM METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E 
TELHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA 
INCLUSO. 

010 Descrição do Fornecedor 

ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÓNIBUS, COM 3,00 
ME I ttOS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA, EM 
METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E TELHADO EM 
CHAPA 20 GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, 
PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA INCLUSO. 
- — - - 
Marca: PROPRIA Fabricante: PROPRIA 

Fornecedor: METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS LTDA. 

Quantidade 

20,00 

_ 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Unidade 13.426.67 

Modelo: AP01 

CNPJ/CPF: 24.355.527/0001-05 

Email: Telefone: 

Data/hora de envio 09/12/2024 17:20:26 Avaliação da proposta: Classificado 
•- • 

Descrição Comprador 

1 - ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÔNIBUS, COM 
3,00 METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 ME MOS DE LARGURA, EM METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E 
TELHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA 
INCLUSO. 

Descrição do Fornecedor Quantidade 
Unidade de Unitário 

Medida Proposto 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
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ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÔNIBUS, COM 3,00 
METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA, EM 
METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E TELHADO EM 
CHAPA 20 GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, 
PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA INCLUSO. 

Marca: Própria MsC 

20,00 Unidade 12.100,00 

Fabricante: Própria MsC Modelo: Academia Ar Livre 

Fornecedor: FJ ARAGÃO COSTA CNPJ/CPF: 13.471.191/000141 

Email: Telefone: 

Data/hora de envio 12/12/2024 08:27:08 
- - 
Descrição Comprador 

— - 

Avaliação da proposta: Classificado 

1 - ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÕNIBUS, COM 
3,00 METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA. EM METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E 
TELHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA 
INCLUSO. 

_ 

Descrição do Fornecedor Quantidade 

-- - 
ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÔNIBUS, COM 3,00 
METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA, EM 
METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E TELHADO EM 
CHAPA 20 GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, 
PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA INCLUSO. 

Marca: 

20,00 

Fabricante: Modelo: 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Unidade 13.000,00 

Lote 2 
LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO 
DE LIXEIRA 50 LITROS, REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CIMENTO, PERFIL 
U 3", COM SERVIÇOS DE SOLDAGEM,PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

Fornecedor: METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS LTDA. 

Email: 

Data/hora de envio 09/12/2024 17:20:26 

CNPJ/CPF: 24.355.527/0001-05 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

2- LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 
50 LITROS, REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CIMENTO, PERFIL U 3", COM SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM,PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 
- 

Descrição do Fornecedor Quantidade 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS, 
REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE 
CIMENTO, PERFIL U 3", COM SERVIÇOS DE SOLDAGEM,PINTURA E 
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

Marca: Própria MsC 

200,00 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Unidade 1.450,00 

Fabricante: Próprio MsC Modelo: Academia Ar Livre 

Fornecedor: FJ ARAGÃO COSTA CNPJ/CPF: 13.471.191/0001-11 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão- Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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Email: Telefone: 

Data/hora de envio 12/12/2024 08:27:08 

Descrição Comprador 

Avaliação da proposta: Classificado 

2- LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 
50 LITROS, REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CIMENTO, PERFIL U 3", COM SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM,PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

Descrição do Fornecedor Quantidade 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS, 
REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE 
CIMENTO, PERFIL U 3", COM SERVIÇOS DE SOLDAGEM,PINTURA E 
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

200,00 

Marca: Fabricante: Modelo: 

Fornecedor: DISBRAPLAC LTDA EPP 

Email: 

Data/hora de envio 12/12/2024 12:03:48 

Descrição Comprador 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Unidade 1.590,00 

CNPJ/CPF: 05.168.674/0001-13 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

2 - LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 
50 LITROS, REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CIMENTO, PERFIL U 3", COM SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM,PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

Descriç ão do Fornecedor 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS, 
REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE 
CIMENTO, PERFIL 1.13", COM SERVIÇOS DE SOLDAGEM,PINTURA E 
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

Marca: 

Quantidade 

200,00 

Fabricante: Modelo: 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Unidade 1.598,00 

Lote 3 
ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO GAIOLÃO:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO DE 
METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRÍCEPS 
INTERNO/EXTERNO PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE uva INDUSTRIAL REDONDO 
COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO COM BARRA DE TUBO DE 11112 COM PAREDE DE CHAPA 
14, COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:BtCEPS PEGADA NORMAL BÍCEPS EXTERNO BÍCEPS INTERNO EQUIPADO 
EM TUBO DE 11'12 EM TUBO INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 
PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA 
NORMAL PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 METROS DE ALTURA 
CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO COM PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OBLÍQUOS 
EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA 

COM COM PLACA INDICATIVA COM INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS FÍSICOS E POSIÇÕES 

Fornecedor: METALURGICA SANTA CLARA FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS LTDA. 

Email: 

CNPJ/CPF: 24.355.527/0001-05 

Telefone: 

Data/hora de envio 09/12/2024 17:20:26 Avaliação da proposta: Classificado 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Descrição Comprador 

3- ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO GAIOLÃO:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO DE METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS 
SEGUINTES APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRiCEPS INTERNO/EXTERNO PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE 
11'/2 INDUSTRIAL REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO COM BARRA DE TUBO DE 11'12 COM 
PAREDE DE CHAPA 14, COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:BICEPS PEGADA NORMAL BICEPS EXTERNO BÍCEPS INTERNO 
EQUIPADO EM TUBO DE 1/'/' EM TUBO INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 
PINTURA.PEFINA:COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO 
COM PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OBLÍQUOS EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI 
COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA COM COM PLACA INDICATIVA COM INSTRUÇÕES PARA OS 
EXERCÍCIOS FÍSICOS E POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE VERNIZ, FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO 
COM ARMAÇÃO DE METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 1/8'.PLACA: ACOMPANHADA 
•--- • - • - 

Descrição do Fornecedor 

  - ---
ACADEMIA PARA PRAÇA PUBLICA MODELO GAIOLÃO:REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PARA ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO 
DE METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES 
APARELHOS:PEITOR&L:PEITORAL TRÍCEPS INTERNO/EXTERNO 
PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE 11'P INDUSTRIAL 
REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO 
COM BARRA DE TUBO DE 1/1/2 COM PAREDE DE CHAPA 14, COM 
SOLDA E PINTURA BRAÇO:BÍCEPS PEGADA NORMAL BÍCEPS 
EXTERNO BÍCEPS INTERNO EQUIPADO EM TUBO DE 1P/2 EM TUBO 
INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 
PINTURAPERNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA 
INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 
METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO COM 
PINTURA.ABDOMINAL/QUADRILSUPERIOR INTERIOR OBLIQUOS 
EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI COM 1.50 M DE 
COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA COM COM PLACA 
INDICATIVA COM INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS FÍSICOS E 
POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE VERNIZ, 
FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO COM ARMAÇÃO DE 
METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 1/8'.PLACA: 
ACOMPANHADA 
-- --

Marca: Pópria MsC Fabricante: Próprio MsC 

Fornecedor: FJ ARAGÃO COSTA 

Email: 

Data/hora de envio 12/12/2024 08:27:08 

Quantidade 
Unidade de Unitário 

Medida Proposto 

6,00 Unidade 67.990,00 

Modelo: Academia Ar Livre 

CNPJ/CPF: 13.471.191/0001-11 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 
•____ _ 

3- ACADEMIA PARA PRAÇA PUBLICA MODELO GAIOLÃO:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA DE GINASTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO DE METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS 
SEGUINTES APARELHOS:PEITORAL:PE1TORAL TRÏCEPSINTERNO/EXTERNO PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE 
1rp INDUSTRIAL REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO COM BARRA DE TUBO DE 1/1/2 COM 
PAREDE DE CHAPA 14, COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:BÍCEPS PEGADA NORMAL B10EPS EXTERNO BÍCEPS INTERNO 
EQUIPADO EM TUBO DE IPP EM TUBO INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 
PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO 
COM PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OBLIQUOS EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI 
COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA COM COM PLACA INDICATIVA COM INSTRUÇÕES PARA OS 
EXERCÍCIOS FISICOS E POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE VERNIZ, FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO 
COM ARMAÇÃO DE METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 1/8'.PLACA: ACOMPANHADA 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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ffitli;  5-47 

N'PROCESS24229 
Assinattin 

— 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

• 

• 

Descrição do Fornecedor Quantidade 
Unidade de Unitário 

Medida Proposto 

ACADEMIA PARA PRAÇA PUBLICA MODELO GAIOLÃO:REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PARA ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO 
DE METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES 
APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRICEPS INTERNO/EXTERNO 
PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE 1/1/2 INDUSTRIAL 
REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO 
COM BARRA DE TUBO DE 1/V2 COM PAREDE DE CHAPA 14, COM 
SOLDA E PINTURA BRAÇO:BÍCEPS PEGADA NORMAL BÍCEPS 
EXTERNO BÍCEPS INTERNO EQUIPADO EM TUBO DE 1/V2 EM TUBO 
INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 
PINTURA.PEFÍNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA 6,00 Unidade 74.510,00 
INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 
METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO COM 
PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OBLÍQUOS 
EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI COM 1.50 M DE 
COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA COM COM PLACA 
INDICATIVA COM INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS FÍSICOS E 
POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE VERNIZ, 
FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO COM ARMAÇÃO DE 
METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 1/8'.PLACA: 
ACOMPANHADA 

Marca: Fabricante: Modelo: 

Fornecedor: EXCLUSIVE FTTPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA CNPJ/CPF: 37.670.865/0001-75 

Email: Telefone: 

Data/hora de envio 11/12/2024 21:27:24 

Descrição Comprador 

Avaliação da proposta: Classificado 

3- ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO GAIOLÃO:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO DE METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS 
SEGUINTES APARELHOS:PEITORAL:PE1TORAL TRÍCEPS INTERNO/EXTERNO PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE 
1/V2 INDUSTRIAL REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO COM BARRA DE TUBO DE 1/1/2 COM 
PAREDE DE CHAPA 14, COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:BÍCEPS PEGADA NORMAL BÍCEPS EXTERNO BÍCEPS INTERNO 
EQUIPADO EM TUBO DE 1/1 /2 EM TUBO INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 
PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO 
COM PINTURA.ABDOMINAL/QUADRILSUPERIOR INTERIOR OBLÍQUOS EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI 
COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA COM COM PLACA INDICATIVA COM INSTRUÇÕES PARA OS 
EXERCÍCIOS FÍSICOS E POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE VERNIZ, FIXADO EM PAR&FUSOS E CHUMBADO 
COM ARMAÇÃO DE METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 1/8'.PLACA: ACOMPANHADA 

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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01.11‘.3  £25
N° PROCESS0116/~ 

Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

• 

• 

ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO GAIOLÃO:REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PARA ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLA() 
DE METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES 
APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRÍCEPS INTERNO/EXTERNO 
PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE 11112 INDUSTRIAL 
REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO 
COM BARRA DE TUBO DE 1P/2 COM PAREDE DE CHAPA 14, COM 
SOLDA E PINTURA BRAÇO:BICEPS PEGADA NORMAL BÍCEPS 
EXTERNO BÍCEPS INTERNO EQUIPADO EM TUBO DE 1/1/2 EM TUBO 
INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 
PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA 
INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 
METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO COM 
PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OBLÍQUOS 
EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI COM 1.50 M DE 
COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA COM COM PLACA 
INDICATIVA COM INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS FÍSICOS E 
POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE VERNIZ, 
FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO COM ARMAÇÃO DE 
METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 1/8'.PLACA: 
ACOMPANHADA 

Marca: 

6,00 Unidade 74.512,00 

Fabricante: Modelo: 

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Completa: 23 de Janeiro de 2025, 3 de 3 lote(s). 

Documento gerado em 23 de Janeiro de 2025. 

orges Fra Costa RY alhç Silva - Pregoeiro(a) 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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N'PROCESS02~0 

Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

FORNECEDORES HABILITADOS 

PREGÃO N2. 013/2024 
PROCESSO LICITATORIO N2. 296/2024 

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es) 
É permitido Carona 

Final da Proposta/Início da Sessão: 12/12/2024 às 14:30 

Fornecedor: FJ ARAGÃO COSTA CPF/CNPJ: 13.471.191/0001-11 
•• .,•-

E-mail: Telefone: 

Lote 1 
ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ON1BUS, COM 3,00 METROS DE 
COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA, EM METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E TELHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA, 
REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM. PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA INCLUSO. 

Descrição Comprador 

1- ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÔNIBUS, COM 
3,00 METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA, EM METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E 
TELHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA 
INCLUSO. 

• -- - 
Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total 

ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÔNIBUS, COM 3,00 
METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA, EM 
METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E TELHADO EM 
CHAPA 20 GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, 
PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA INCLUSO. 

Marca: 

20,00 Unidade 12.050.00 241.000,00 

Fabricante: Modelo: 

Lote 2 
LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS, REDONDA EM 
CHAPA 20. COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CIMENTO, PERFIL U 3', COM SERVIÇOS DE SOLDAGEM,PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 
• - 
Descrição Comprador 

2- LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 
50 LITROS, REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CIMENTO, PERFIL U 3", COM SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM,PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

_ . 
Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS, 
REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE 200,00 unidade 1.590,00 319.000,00 
CIMENTO, PERFIL li 3", COM SERVIÇOS DE SOLDAGEM,PINTURA E 
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

Marca: Fabricante: Modelo: 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão- Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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Assinatura  1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Lote 3 
ACADEMIA PARA PRAÇA PUBLICA MODELO GAIOLÃO:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA 
DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO DE METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRICEPS 
INTERNO/EXTERNO PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE ipp INDUSTRIAL REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO 
COM BARRA DE TUBO DE ipp COM PAREDE DE CHAPA 14, COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:BICEPS PEGADA NORMAL BICEPS EXTERNO BICEPS 
INTERNO EQUIPADO EM TUBO DE 11"f EM TUBO INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E PINTURA.PERNA:COXA 
POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA INTERNA/ ABERTACOXA SUPERIOR/ PEGADA NORMAL PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL 
DE 3' COM 2 METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO COM PINTURA.ABDOMINAUQUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OBLIQUOS 
EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA COM COM PLACA INDICATIVA COM 
INSTRUÇÕES PARA OS EXERCICIOS FISICOS E POSIÇÕES 

Descrição Comprador 

3- ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO GAIOLÀO:REFEFtENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO DE METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS 
SEGUINTES APARELHOS:PEITOFtAL:PEITORAL TRiCEPS INTERNO/EXTERNO PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE 
1/1/2 INDUSTRIAL REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO COM BARRA DE TUBO DE 1/1/2 COM 
PAREDE DE CHAPA 14, COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:BICEPS PEGADA NORMAL BÍCEPS EXTERNO BÍCEPS INTERNO 
EQUIPADO EM TUBO DE 1/1/2 EM TUBO INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 
PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO 
COM PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OBLIQUOS EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI 
COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA COM COM PLACA INDICATIVA COM INSTRUÇÕES PARA OS 
EXERCÍCIOS FÍSICOS E POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE VERNIZ, FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO 
COM ARMAÇÃO DE METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 1/8'.PLACA: ACOMPANHADA 

- 
Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total 

ACADEMIA PARA PRAÇA PUBLICA MODELO GAIOLÃO:REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PARA ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO 
DE METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES 
APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRiCEPS INTERNO/EXTERNO 
PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE 1/IP INDUSTRIAL 
REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO 
COM BARRA DE TUBO DE 1/1/2 COM PAREDE DE CHAPA 14, COM 
SOLDA E PINTURA BRAÇO:BÍCEPS PEGADA NORMAL BÍCEPS 
EXTERNO BÍCEPS INTERNO EQUIPADO EM TUBO DE 1/1/2 EM TUBO 
INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 
PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA 6,00 Unidade 67.900,00 407.400,00 
INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 
METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO COM 
PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OBLÍQUOS 
EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI COM 1.50 M DE 
COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA COM COM PLACA 
INDICATIVA COM INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS FÍSICOS E 
POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE VERNIZ, 
FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO COM ARMAÇÃO DE 
METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 1/8'.PLACA: 
ACOMPANHADA 

--- - 
Marca: Fabricante: Modelo: 

Total de FJ ARAGÃO COSTA 966.400,00 

Homologação Completa: 23 de Janeiro de 2025, 3 de 3 lote(s). 

Documento gerado em 23 de Janeiro de 2025. 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PROCESSC42A2M-WV 

Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Jorges - Pregoeiro(a) 

da, 
Nivia Go 4 a Silva - Equipe de Apoio 

Maria Luana de S usa Viana - Equipe de Apoio 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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N. PROCESSIDad,202 

Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital do Pregão n° 013/2024, Processo Administrativo n° 296/2024, após análise, conferência e 
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de fabricação de abrigo, lixeira e academia. 

Resumo 

Fornecedor Diferença Estimado Adjudicado 

FJ ARAGÃO COSTA - 13.471.191/0001-11 
ac_aragaocosta@hotmail.com - (98) 4141-3360 1.035.273,38 966.400,00 68.873,38 

Proeito 6,6; 

Totais 1.035.273,38 966.400,00 68.873,38 
Proveito ( 6,65%) 

Detalhes 

Renan Silva de Araújo na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor de: 

Fornecedor: FJ ARAGÃO COSTA - CPF/CNPJ: 13.471.191/0001-11 

Lote 1 Data/Hora da Adjudicação- 23/01/2025 13:58:30 

ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÓNIBUS, COM 
3,00 METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA, EM METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E 
TELHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA 
INCLUSO. 

Descrição Item Quantidade , Medida Unitário Sub Total 

ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÓNIBUS, COM 3,00 
METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA, EM 
METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E TELHADO EM 

20,00 Unidade 12.050,00 241.000,00 

CHAPA 20 GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, 
PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA INCLUSO. 

^ 

Lote 2 Data/Hora da Adjudicação - 23/01/2025 13:58:35 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 
LITROS, REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CIMENTO, PERFIL U 3", COM SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM,PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão Página 1 de 2 
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PROCESSO"

Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS, 
REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE 
CIMENTO, PERFIL U 3", COM SERVIÇOS DE SOLDAGEM,PINTURA E 
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

200,00 Unidade 1.590,00 318.000,00 

Lote 3 Data/Hora da Adjudicação - 23/01/2025 13:58:40 

ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO GAIOLÃO:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO DE METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS 
SEGUINTES APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRICEPS INTERNO/EXTERNO PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE 
1/1P INDUSTRIAL REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO COM BARRA DE TUBO DE 1PP COM 
PAREDE DE CHAPA 14, COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:BiCEPS PEGADA NORMAL B10EPS EXTERNO BÍCEPS INTERNO 
EQUIPADO EM TUBO DE 1PP EM TUBO INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 
PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO 
COM PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OBLÍQUOS EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI 
COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA COM COM PLACA INDICATIVA COM INSTRUÇÕES PARA OS 
EXERCÍCIOS FÍSICOS E POSIÇÕES 

- 
Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

_ 
ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO GAIOLÃO:REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PARA ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO 
DE METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES 
APARELIIOS:PETTORALPETTORAL TRICEPS INTERNO/EXTERNO 
PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE 1/1P INDUSTRIAL 
REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO 
COM BARRA DE TUBO DE 1PP COM PAREDE DE CHAPA 14, COM 
SOLDA E PINTURA BRAÇO:BiCEPS PEGADA NORMAL BÍCEPS 
EXTERNO BÍCEPS INTERNO EQUIPADO EM TUBO DE 1PP EM TUBO 
INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 
PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA 6,00 Unidade 67.900,00 407.400,00 
INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 
METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO COM 
PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OBLÍQUOS 
EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI COM 1.50 M DE 
COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA COM COM PLACA 
INDICATIVA COM INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS FÍSICOS E 
POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE VERNIZ, 
FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO COM ARMAÇÃO DE 
METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 1/8'.PLACA: 
ACOMPANHADA 

São Domingos do Maranhão, 23 de Janeiro de 2025. 

Autoridade Comp Renan Silva de Araújo 

licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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N° PROCESS 

Assinatun 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital de Pregão IV 013/2024, Processo Administrativo ng 296/2024, após análise, conferência e 
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de fabricação de abrigo, lixeira e academia. 

Resumo 

— - - — 
~redor Estimado Homologado Diferença 
- - — - 
FJ ARAGÃO COSTA- 13.471.191/0001-11 
ac_aragaocosta@hotrnail.com - (98) 4141-3360 

1.035.273,38 966.400,00 68.873,38 
Proveito t 6,65%) 

Totais 1.035.273,38 966.400,00 68.873,38 
Proveito 18,65% ) 

Detalhes 

Renan Silva de Araújo na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de: 

Fornecedor: FJ ARAGÃO COSTA - CPF/CNPJ: 13.471.191/0001-11 

Lote 1 Data/Hora da Homologação - 23/01/2025 13:58:47 

ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÓNIBUS. COM 
3,00 METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA, EM METALON DE 80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E 
TELHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA 
INCLUSO. 

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÕNIBUS, COM 3,00 
METROS DE COMPRIMENTO X 2,5 METROS DE LARGURA, EM 
METALON DE 80X80 NA CHAPA 16. COM PLACA E TELHADO EM 

20,00 Unidade 12.050,00 241.000,00 

CHAPA 20 GALVANIZADA, REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, 
PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA INCLUSO. 

Lote 2 Data/Hora da Homologação - 23/01/2025 13:58:53 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 
LITROS, REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CIMENTO, PERFIL U 3", COM SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM,PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 
- — - • - 
Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

- - 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM POSTE:REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS, 
REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE 
CIMENTO, PERFIL U 3", COM SERVIÇOS DE SOLDAGEM,PINTURA E 
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 

Lote 3 

N° PROCESSO 

Assinatura 

200,00 Unidade 1.590,00 318.000,00 

Data/Hora da Homologação - 23/01/2025 13:58:59 

ACADEMIA PARA PRAÇA PUBLICA MODELO GAIOLÃO:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO DE METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS 
SEGUINTES APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRICEPS INTERNO/EXTERNO PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE 
1/1/2 INDUSTRIAL REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO COM BARRA DE TUBO DE 1P/2 COM 
PAREDE DE CHAPA 14, COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:BiCEPS PEGADA NORMAL BÍCEPS EXTERNO BÍCEPS INTERNO 
EQUIPADO EM TUBO DE 11'12 EM TUBO INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 
PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO 
COM PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR INTERIOR OBLÍQUOS EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI 
COM 1.50 M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA COM COM PLACA INDICATIVA COM INSTRUÇÕES PARA OS 
EXERCICIOS FISICOS E POSIÇÕES 

- - - - ------ --
Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO GAIOLÃO:REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PARA ACADEMIA DE GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÃO 
DE METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES 
APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRICEPS INTERNO/EXTERNO 
PEITORAL INFERIOR E EXTERNO EM TUBO DE 1/1/2 INDUSTRIAL 
REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E SUPERIOR EQUIPADO 
COM BARRA DE TUBO DE 1PP COM PAREDE DE CHAPA 14, COM 
SOLDA E PINTURA BRAÇO:BÍCEPS PEGADA NORMAL BICEPS 
EXTERNO BÍCEPS INTERNO EQUIPADO EM TUBO DE 1/1/7 EM TUBO 
INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 
PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR / EXTERNA FECHADACOXA 
INTERNA / ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA NORMAL 
PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 
METROS DE ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO CIMENTO COM 
PINTURA.ABDOMINAL/QUADRILSUPERIOR INTERIOR OBLÍQUOS 
EQUIPADO COM 4 PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI COM 1.50 M DE 
COMPRIMENTO E 0,40 M DE LARGURA COM COM PLACA 
INDICATIVA COM INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS FISICOS E 
POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM COM PINTURA DE VERNIZ, 
FIXADO EM PARAFUSOS E CHUMBADO COM ARMAÇÃO DE 
METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 1/8'.PLACA: 
ACOMPANHADA 

- 

São Domingos do Maranhão, 23 de Janeiro de 2025. 

6,00 Unidade 67.900,00 407.400,00 

Autoridade Comp ent : enan Silva de Araújo 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão- Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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Processo n° 296/2024 

Fls.; 533
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Secretaria Municipal de Administração Planejamento Industria e Comercio 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 013/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO N° 296/2024 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.690/0001-71, por 
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador) com 
sede na Praça Getúlio, n° 402, bairro Centro — São Domingos do Maranhão — Maranhão, Cep. n° 
65.790-000. no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 006/2024, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações 
da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 06/2024, da Lei Complementar n° 123/2006 
e em conformidades com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de fabricação de abrigo, lixeira e 
academia., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 013/2024 — 
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de 
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste 
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas 
necessidades. 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada 
perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (órgão Gerenciador), tendo 
como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (órgão Participante) 
e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 013/2024 — CPL/PMC, encontram-se 
elencadas abaixo: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA:A.0 ARAGÃO COSTA 
CNPJ:13.471.191/0001-11 Telefone:(98) 4141-3360 
Endereço: rua da caema n° 25 — A, Bairro Altos do 
Calhau — Vila Conceição cidade de São Luis — MA. 

E-mail: ac aragaocosta(khot mail.com 

Representante Legal: Francisco Josselino Aragão Costa. 
CPF:266.686.533-91 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 1 CNPJ: 06 113.690/0001-71 

Endereço: Praça Getúlio Vargas, SN. bairro Centro — Ccp. n°65.790-000. São Domingos do Maranhão. Maranhão, Brasil 

Site: www.saodomingosdomatanhao.ma.gox.br 
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Item 

Processo n° 296/2024 

Fls.:  -3 9 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Secretaria Municipal de Administração Planejamento Industria e Comercio 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Descrição Unidade Quant R$ Unit R$ Total 

- ABRIGO 3,00 X 2,50 METROS: REFERENTE 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FABRICAÇÃO DE ABRIGO PARA ÔNIBUS, 
COM 3,00 METROS DE COMPRIMENTO X 
2,5 METROS DE LARGURA, EM METALON 
DE 80X80 NA CHAPA 16, COM PLACA E 
TELHADO EM CHAPA 20 GALVANIZADA, 

1 REVESTIDA COM PVC, COM SOLDAGEM, 
PINTURA E APLICAÇÃO DE LOGOMARCA 
INCLUSO. 

Unidade 20 12.050,00 241.000,00 

Valor Total do Lote R 

Lote 02 

Item Descrição Unidade Quant R$ Unit. R$ Total 

LIXEIRA DE 50 LITROS PARA FIXAÇÃO EM 
POSTE:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 
LITROS, REDONDA EM CHAPA 20, COM 
BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE 
CIMENTO, PERFIL U r, COM SERVIÇOS DE 

2 SOLDAGEM,PINTURA E APLICAÇÃO DE 
LOGOMARCA. 

Unidade 200 1.590,00 318.000,00 

Lote 03 

Rem Descrição Unidade Quant. R$ link. 

ACADEMIA PARA PRAÇA PÚBLICA MODELO 
GAIOLÃO:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE 

3 SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE Unidade 6 67.900,00 
EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA DE 
GINÁSTICA AO AR LIVRE MODELO GAIOLÂO 

R$ Total 

407.400,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

Endereço: Praça Getúlio Vargas. SN, bairro Centro — Cep. n" 65.790-000, São Domingos do Maranhão. Maranhão. Brasil 

Sue: www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br 
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Processo n° 296/2024 

FIS.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Secretaria Municipal de Administração Planejamento Industria e Comercio 

DE METALON 80X80 NA CHAPA 14, COM OS 
SEGUINTES 
APARELHOS:PEITORAL:PEITORAL TRíCEPS 
INTERNO/EXTERNO PEITORAL INFERIOR E 
EXTERNO EM TUBO DE 1PP INDUSTRIAL 
REDONDO COSTAS:DORSAL INFERIOR E 
SUPERIOR EQUIPADO COM BARRA DE 
TUBO DE 1PP COM PAREDE DE CHAPA 14, 
COM SOLDA E PINTURA BRAÇO:BÍCEPS 
PEGADA NORMAL BÍCEPS EXTERNO BÍCEPS 
INTERNOEQUIPADO EM TUBO DE 1P/2 EM 
TUBO INDUSTRIALIZADO A VAPOR COM 
CHUMBAMENTO EM CIMENTO E 
PINTURA.PERNA:COXA POSTERIOR / 
EXTERNA FECHADACOXA INTERNA / 
ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA 
NORMAL PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM 
TUBO INDUSTRIAL DE 3' COM 2 METROS DE 
ALTURA CHUMBADO E FIXADO NO 
CIMENTO COM 
PINTURA.ABDOMINAL/QUADRIL:SUPERIOR 
INTERIOR OBLÍQUOS EQUIPADO COM 4 
PRANCHAS DE MADEIRA DE LEI COM 1.50 
M DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE 
LARGURA COM COM PLACA INDICATIVA 
COM INSTRUÇÕES PARA OS EXERCÍCIOS 
FÍSICOS E POSIÇÕES. ESPESSURA DE 3 CM 
COM PINTURA DE VERNIZ, FIXADO EM 
PARAFUSOS E CHUMBADO COM ARMAÇÃO 
DE METALON 80X80 E CANTONEIRA 1/2" X 
1/8'.PLACA: ACOMPANHADA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Valor Total 
966.400,00 

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir 
da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município). 

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração, 
nos seus aspectos operacionais. consoante no Decreto Municipal n° 06/2024. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 1 CNPJ: 06.113.690/000I-71 

Endereço: Praça Getúlio Vargas, S/N, bairro Centro — Ccp. n°65.790-000. São Domingos do Maranhão. Maranhão, Brasil 

Site: www.saodomingosdomaranhao.masov.br 
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Processo n°296/2024 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Secretaria Municipal de Administração Planejamento Industria e Comercio 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha 
participado do procedimento poderá aderir à ata dc registro de preços, desde que seja 
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor 
beneficiário da ata. 

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de 
adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não 
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do 
art. 86 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou 
contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata; 

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal de São Domingos do Maranhão. 

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da 
Lei a" 14.133, de 2021; 
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5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENC1ADOR convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133/2021 e edital. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso 
exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 
064/2023. 

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8. DO(S) LOCAL(1S) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços 
contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante. 

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de 
acordo com a necessidade do órgão participante, contados a partir do recebimento da 
"Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com 
o Termo de Referência - Anexo II do Edital. 

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será 
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

10.1.3. For liberado; 

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante 
demonstração suficiente; 
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10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 
será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 

11. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços, caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. DAS ASSINATURAS ‘!".5 • "r4,C.;;41,_ TA* ; 

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz 
os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto 
ri° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes 
convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, 
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por 
certificado emitido pela 1CP-Brasil, nos termos ao art. 10, §. 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SEFtPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS • 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme 
o caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 
296/2024 — CPUPMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
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12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 

13. DO FORO 
' 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do 
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as 
partes assinam o presente. 

São Domingos do Maranhão (MA), 24 de janeiro de 2025. 

Renàn Sil a de Araújo 
Assessor de Finanças 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ni' 001/2025 - CPL/PMSDM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 001/2025 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 013/2024 - CPL/PMSDM 

PROCESSO N2 296/2024 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2025, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
inscrita sob o CNPJ n' 06.113.690/0001-71, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Órgão 
Gerenciador) com sede na Praça Getúlio, n9 402, bairro Centro - São 
Domingos do Maranhão - Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de 
suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 006/2024. 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, 
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, 
sujeitando-se as partes as determinações da Lei n2 14.133/2023, do 
Decreto Municipal n2 06/2024, da Lei Complementar n° 
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

4/1" 
A cresente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura 

eventual contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de fabricação de abrigo, lixeira e academia. , 
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 013/2024 
- CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
2ocumentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 
vencedoras. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas 
^ecessidades. 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro 
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Órgão 
Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, 
e.rn face à real ização da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÓNICO - SRP Ne 013/2024 - CPL/PMC, encontram-se 

t- adas abaixo: 

..$05 DA EMPRESA BENEFICIARIA 
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MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

ESPECIPICICIDES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇ AO 

1075 01 

It.in Descrição) Unidade Quine. As Una. as TOtSI 

, 

• ABRIGO 3.00 a 2.50 METROS.
A13 EREMEE AEROSTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA FAarku.A00 DE ABRIGO PARA 
3NI,SUS, COM 3,00 METROS DE 

mpRIHENTO A 1 5 METROS DE 
LARGURA. EM METALON DE 80X8D NA 
LMPA 16, COM vim E TELHADO EM 
',UVA 70 GALVAMRADA. Arves.now 
COM PVC, COM 5OLDAAÃEP1 PINTURA E 
MCAÇAD DE L000mARCA INCLUSO 

Va.toe Total do Loto R 

1..t/tee 02 

Item Deta1440 Unidada Quant. RS Volt. AS total 

USEIRA DE 50 UI ENOS PARA, HAACAO EM 
POSTE RtnumrE A PRESTAÇÃO DE 
SERVIOS NA FABRICAÇÃO DE OPIMA 
50 LITROS, REDONDA EM CHAPA 20. COhlk
BASE PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE 
CIMENTO. PERFIL U r COM SERVIÇOS 
DE SOLDAGEM.PSNIDRA E ADI/CAÇÃO DE 
LOGOLLARGI 

, oe I SU,00 318.000,00 

.H;

IN1' PROCESSOn2fí4 

Assinatura

Lota 03 

kern Descrição Unidade Quant. RI Unit. RS Total 

1 

ACADEMIA PARA PRAÇA PueucA 
moono GAIOLÁO REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
FASPJCAÇA0 DE EQUIPAMENTO PARA 
ACADEMIA DE GINASTICA AO AR UVRE 
MODELO GAIOLÃO DE METALON 80080 
NA CHAPA 14, COM OS SEGUINTES 
APARELHOS PEITCMAL,PETTORAL TRICEPS 
INTERNO/EXTERNO FEITORAI. ¡HUMOR E 
EXTERNO EM TUBO DE 1PP INDUSTRIAL 
REDONDO COSTAS.DORSAL INFERIOR E 
SUPERIOR EQUIPADO COM BARRA DE 
TUDO DE 1CP COM PAREDE DE CHAPA 
Id. COM SOLDA E PINTURA 
BRAÇO BICEPS PEGADA NORMAL DECEPE 
EXTERNO INCEM INTERNDEQUIPADO EM 
7IJ80 DE 10P' EM TUDO 
INDUSTRIAUZADO A VAPOR COM 
CI1U1413AteENTO EM CIMENTO E 

PERNA POSTERIOR ,' PINTURA. COXA 
EXTERNA FECAMDACOXA INTERNA/ 
ABERTACOXA SUPERIOR / PEGADA 
NORMAL PANTURRILHAEQUIPAMENTO EM 
TUBO LNDUSTFUAL DE 3' COM 2 METROS 
DE ALTURA CPIUM0000 E FIXADO AO 
CIMENTO COM 
PINTURA,ABDOMPIALADUADRIL-SUPERIOR 
INTERIOR 081/01/05 EQUIPADO COM 5 
PRANCNAS DE MADEIRA DE LEI COM 1.50 
$1 DE COMPRIMENTO E 0,40 M DE 
LARGURA COM COM PLACA INDICATIVA 
COM INSTRUÇÕES PARA OS EXERCiCIOS 
0/RICOS E POSIÇÕES. ESPESSURA DE) 
CM COM PINTUPÀ DE VERNIZ. FIXADO EM 
PARAFUSOS E CHUMBADO COM 
ARMAÇÃO DE METALON 80580 E 
CANTONEIRA 10" X 1/8' PLACA: 
AComPAN,ÂD, 

 Unidade / 67.900,00 407.400.00 

QUANTIDADES POR ORCA° PARTICIPANTE 

Valor Total ,i,s6 400.00 

2. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do 
Município). 

3. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria 
Municipal de Administração, nos seus aspectos operacionais. 

consoante no Decreto Municipal n° 06/2024. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO 
NÃO PARTICIPANTE 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante 
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do 
procedimento poderá aderir a ata de registro de preços, desde que seja 
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e naja O 

concordância do fornecedor beneficiário da ata. 

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
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4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os 
órgãos participantes. 

4.5. C órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar 
adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como 
participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §29 do art. 86 da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não 
tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado 
anteriormente. 

4.7. Após a autorização do ORGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade 
::ao participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 
*até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata: 

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou 
entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.8. Fca dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à 
adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal de São Domingos do Maranhão. 

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
!nc3iculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
^termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
W4.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 
OJ encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados: 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento 
ou epactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 
14.133 de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o ORGÃO 
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso asiti 
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n° 14.133/2021 e edital. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 
termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n9
064/2023. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ORGÃO GERENCIADOR 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
subitem 10.2. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e 
no subitem 6.2.1, o ORGÃO GERENCIADOR atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 

6.2.6. O ORGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei n9 14.133. de 2021. 

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas 
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ORGÃO 
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

. II • *I * e 11 
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rrni111..b50 id-f#AW 
10.2.2. Pe:o cancelamento de todos os preços registrados: 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante. 

7.3. O ORGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

7.4. Na nipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para 
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no 
art. 28 do Decreto Municipal riç 064/2023. 

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇA0 

la A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o 
oojeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" 
emitida pelo Órgão Contratante. 

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de 
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante, 
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de 
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de 
Referência - Anexo II do Edital. 

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de 
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições 
hxadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor beneficiano será cancelado quanoo: 

41.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecuçào total ou parcial do 
contrato; 

10.1.3. For liberado; 

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse 
se torrar superior àqueles praticados no mercado; 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal 
n 14.133/2021; 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente. 
p2lo órgão gerenciador: 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

s Sina UM. 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força 7tu —)—
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por 
iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio 
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a 
contar do recebimento da comunicação. 

11. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará 
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

11.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão 
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

11. DAS ASSINATURAS 

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas 
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento 
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e 
do Decreto n° 10.278/2020. e acordam não contestar sua validade, 
conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de 
Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas 
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 20, 
da Medida Provisória n' 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será 
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRQ ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a 
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP N° 296/2024 - CPL/PMSDM e seus anexos e as 
propostas das empresas registradas nesta Ata. 

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em 
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

13. DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do 

. I II 1 II à 



D1 .RIO OFICIAL 
DOS MUNICÍPIOS 

SãO LUIS, SEGUNDA * 27 DE JANEIRO DE 2025 * VOL. 19, N2 3528/2025 
ISSN 2763-860X 

Maranhão, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as 
partes assinam o presente. 

São Domingos do Maranhão (MA), 24 de janeiro de 2025. 

anisam Sitra de Araujo 
asseuor do finanças 

GB.SPICLACCR Francisco Josselino ninar, Costa. 
CPF :366.636.53341 

Publicado por: MARAN JÚNIOR OLIVEIRA SOARES 
Código identificador: t33d5639343dfc0c0273711b13da685d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
MARANHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 
001/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO/MA 

*CESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2025 - CPLJPMSF 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO NP 001/2025 - INEX 
CONTRATANTE: Sr. Elson Aires Barbosa CPF N.: 173.068.332-00, 
Secretário Municipal de Administração 
CONTRATADA: GP CONTÁBIL - ASSESSORIA DE CONTABILIDADE E 
GESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ: 54.025.780/0001-53, com sede na 
Av. Dos Holandeses, Cons. Hilton Rodrigues, Sala 920, Edif. Marcus 
Barbosa, Calhau, São Luís - MA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Assessoria e Consultoria em Controle Interno para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de São 
Francisco do Maranhão - MA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 
Dotação Orçamentaria: U.O. 02.01 - Secretaria Municipal de 
Administração / F.P. 04.124.0002.2002 - Manutenção e Func. Da 
Secretaria °e Administração / 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica F.R. 1500000000 - Recursos não Vinculados 
de impostos. 
VALOR: Mensal dos serviços de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 
Ângazendo um valor global de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
Ws). 
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2025 
Prazo Contratual: 12 (doze) meses 

São Francisco do Maranhão/MA, 24 de janeiro de 2025. 
Secretária Municipal de Administração 
Elson Aires Barbosa 

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO 
Código identificador: a3d69ef750735tbafcb46aaa387543bb 

PORTARIA N2 53/2025 - GP 

NOMEAR O CHEFE DA GUARDA MUNICIPAL DO MUNICIPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de São Francisco do Maranhão - MA, FRANCISCO 
NETO RODRIGUES DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que 
lher são conferidas pelo artigo 73, inciso 1 e IX, da Lei Orgânica 
Muricipal além dos dispositivos constantes nos art. 53, inciso II e art. 
37, inciso XXI. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear o Sr. JOSE GILMAR NUNES PEREIRA, portador do CPF NQ 
978.564.603-34, para o cargo de Chefe da Guarda Municipal do 
Município cie São Francisco do Maranhão - MA. 
Art. 29 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco do Maranhão, Estado 
do Maranhão, em 24 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO NETO RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

.,00t; -Á 3 L(5-
Nt PROCESSO; 6,(1,22 

Assmatura — 
Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRÍACO FILHO 

Código identificador: 72f3e0bd8052P1f8cd29002751ecefea 

PORTARIA N2 54/2025 - GP 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de São Francisco do Maranhão - MA, FRANCISCO 
NETO RODRIGUES DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas pelo artigo 73, inciso 1 e IX, da Lei Orgânica 
Municipal além dos dispositivos constantes nos art. 5Q, inciso II e art. 
37, inciso XXI. 

RESOLVE: 
Art. 12 - Nomear o Sr. ODAIR SOARES MIRANDA, inscrito no CPF 
354.191.563-34, no cargo de Subsecretária Municipal de Educação de 
São Francisco do Maranhão - MA. 
Art. 2Q - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco do Maranhão. Estado 
do Maranhão, em 24 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO NETO RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: ANTÓNIO CARLOS AUSTRÍACO FILHO 
Código identificador: f888277dce1788ef77ce1b5692tb3a51 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
(Art. 74, III, C DA LEI N2 14.133/21) 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER TECNICO prevê a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 
74, III, "c" da 14.133/2021, CONSIDERANDO ainda que o PARECER 
JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, R ATI F I C Oa 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 001/2025, que tem por objeto a 
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Assessoria e Consultoria em Controle Interno para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração de São Francisco do Maranhão-MA, . conforme 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 001/2025, cuja contratação deverá 
ser celebrada com a empresa GP CONTÃBIL - ASSESSORIA DE 
CONTABILIDADE E GESTÃO PÚBLICA, pelo período de 12 (doze) 
meses, com valor mensal do serviços de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), perfazendo um valor global de R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais). 
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, e publique-se o presente 
ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 72 inc. VIII, da Lei 

  É • 


